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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FFEDERIAS DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS  FEDERAIS  

CÍVEIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000693 

2008.63.01.044165-0 - CREBE LINO DE MORAES  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Chamo o feito à 

ordem. Tendo em conta a duplicidade dos termos datados em 20-04-2010 e 23-04-2010, proceda a Secretaria desta 

Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 23-04-2010. Intimem-se. Cumpra-se" 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS  FEDERAIS  

CÍVEIS  DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000697 

LOTE 46025/2010 

2010.63.01.007905-0 - GISLENE BIE DA SILVA  (ADV. SP146369 - CRISTIANE BASTOS FELIZARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "“...Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por 

força no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil.”" 

2010.63.01.011308-2 - JOAO VANDERLEI SILVA  (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "“...Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por 

força no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil.”" 
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2010.63.01.011315-0 - ROSALINA HONORIO  (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "“...Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por 

força no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos 

do art. 557 do Código de Processo Civil.”" 

2010.63.01.012621-0 - ADIVILAR BARBOSA DE SOUSA  (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "“...Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator 

autorizado, por força no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.”" 

2010.63.01.020503-1 - JOSE NONATO DE CARVALHO  (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "“...Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do 

recurso, está o relator autorizado, por força no disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento 

"...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ante o exposto, nego 

seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.”" 

  

PORTARIA PROFERIDA PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 6301000046/2010, de  11 de maio de 2010 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR para 12/05/2010 a 21/05/2010, o período de férias da funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 

4920,  anteriormente marcado para 24/05/2010  a 02/06/2010. 

DESIGNAR, em substituição à funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI - RF 4920, a funcionária NATÁLIA 

TAVARES - RF 5704, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete da 2ª Turma 

Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05,  no período de 12/05/2010 a 21/05/2010. 

ALTERAR os períodos de férias da funcionária ANA PAULA S. BAPTISTUTA STEVENSON DE OLIVEIRA - RF 

5077,  conforme segue: 

Para 05/07/2010 a 14/07/2010, o período anteriormente marcado para 29/06/2010 a 08/07/2010 e, 

Para 04/10/2010 a 13/10/2010, o período anteriormente marcado para 08/12/2010 a 17/12/2010. 

ALTERAR,  para 03/11/2010 a 12/11/2010, o período de férias do funcionário FABIO FRANCO DE CASTRO - RF 

5377,  anteriormente marcado para 24/05/2010 a 02/06/2010. 

ALTERAR,  para  19/05/2010 a 02/06/2010, o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI 

- RF 3495, anteriormente marcado para 12/08/2010 a 26/08/2010. 
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ALTERAR, os períodos de férias da funcionária  ANA CLAUDIA FINCO - RF 6215, conforme segue: 

Para 13/10/2010 a 28/10/2010, o período anteriormente marcado para 12/07/2010 a 23/07/2010 e, 

Para 10/01/2011 a 23/01/2011, o período anteriormente marcado para 30/11/2010 a 17/12/2010. 

ALTERAR,  para 02/08/2010 a 13/08/2010,  o período de férias da funcionária ISABEL CRISTINA OLIVEIRA DA 

SILVA - RF 6133, anteriormente marcado para 12/07/2010 a 23/07/2010. 

                                                                          

               Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 11 de maio de 2010. 

                                                                                  

  

                                     Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais  

da Seção Judiciária de São Paulo 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000686 

LOTE Nº 46068/2010 

DESPACHO JEF 

2007.63.01.093112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301095195/2010 - JULIANO CARPI (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao 

gabinete central para inclusão em lote e posterior distribuição em pauta incapacidade. 

2009.63.01.003507-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101894/2010 - HELIO ELIAS DE MORAES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado aos autos em 15.01.2010 

e o disposto no Parágrafo Único, Art. 1º da Portaria nº 13/2008 JFSP/SP, defiro o pedido do DR. SÉRGIO JOSÉ 

NICOLETTI. Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências cabíveis. Após, faça-se conclusão 

no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o 

Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.  Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

2010.63.01.005352-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126315/2010 - GONCALVES DA SILVA (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.004646-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126322/2010 - SILVIA CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.001068-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126399/2010 - JULIENE BORGES REGO LOBATO (ADV. 

SP283621 - RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000882-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126407/2010 - APARECIDA LIRA COSTA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000880-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126408/2010 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126409/2010 - JOSE LIMA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064820-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126464/2010 - MISAEL MOREIRA BELO (ADV. SP106762 - 

EDIMARA LOURDES BERGAMASCO, SP106763 - ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126466/2010 - DIRCE KOHUT (ADV. SP229322 - VANESSA 

CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064798-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126467/2010 - FRANCISCO SERAFIM UCHOA (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064794-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126468/2010 - DOUGLAS FARANI ROCHA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126469/2010 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064787-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126471/2010 - MARIA DE FATIMA RAMOS SAO PEDRO (ADV. 

SP228173 - REGINA CELIA TOFANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064769-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126475/2010 - MARIA DE FATIMA ROSA DA SILVA (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064717-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126479/2010 - ZENAIDE AMARANTE DA SILVA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064699-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126481/2010 - VALDINEIA BENEDITA CASAROTTO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126482/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064653-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126483/2010 - ERMELINA DE JESUS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064507-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126805/2010 - HENRIQUE BATISTA DE SA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064487-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126806/2010 - JOSE ERIVALDO DE BARROS (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064449-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126807/2010 - REGINALDO MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064422-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126808/2010 - DAMIAO NOGUEIRA (ADV. SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064362-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126809/2010 - ANA CLAUDIA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126812/2010 - LUIZ LOPES DA PIEDADE (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064343-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126813/2010 - SEBASTIAO AGUINALDO CABRAL ACOSTA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064204-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126820/2010 - LUIZ BARBOZA DA SILVA (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064200-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126821/2010 - SILVANA VALARINI DO NASCIMENTO (ADV. 

SP267047 - ALINE VIEIRA ZANESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064139-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126822/2010 - FRANCISCA GOMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126823/2010 - JOSE ERALDO FERNANDES (ADV. SP195872 - 

RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126824/2010 - JAZOMIRO ROCHA DA SILVA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064118-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126827/2010 - JOAO VITORINO (ADV. SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064111-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126828/2010 - RENATO PEREIRA NEVES (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064094-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126829/2010 - JOSE FIRMINO DE PAULA (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126837/2010 - ISABEL FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126838/2010 - DAISY COLUCCI DE SANTIS (ADV. SP173520 - 

RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063766-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126839/2010 - LUCIMAR ANTUNES BATISTA (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063748-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126840/2010 - JOSE FABIO DOS SANTOS (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063739-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126841/2010 - MARIA DE JESUS DUARTE (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063737-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126842/2010 - MARGARIDA GREGORIO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 7/1234 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063467-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126853/2010 - JOAO ALVES DE LIMA FILHO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126854/2010 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063412-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126855/2010 - EDNALVA OLIVEIRA CORREIA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063357-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126857/2010 - ERISVALDO ANDRADE DE SOUZA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126864/2010 - PAULO ARCANJO RODRIGUES MOURA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063183-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126865/2010 - JOSE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126866/2010 - NOVAL TIBURCIO BEZERRA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126870/2010 - VALDIR BATISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP085520 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126873/2010 - SANDRO BERTOLINI (ADV. SP098181 - IARA 

DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062737-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126874/2010 - CARLOS ALBERTO VARANDAS (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062674-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126875/2010 - FABIANA DE SOUSA MATOS (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062557-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126876/2010 - JOSE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062531-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126878/2010 - ADEMIR MACHADO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062530-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126879/2010 - MARIA DALIA DA CRUZ RODRIGUES (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062507-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126880/2010 - VALDENICE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062506-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126881/2010 - EDILSON DUARTE DE ANDRADE (ADV. 

SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126882/2010 - MARTIN HERNANDEZ MATAVERA (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062424-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126890/2010 - MARIA FATIMA TEIXEIRA DE PAULA (ADV. 

SP122905 - JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126891/2010 - ETEVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062419-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126892/2010 - MARIA VITORIA LOURENCO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062417-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126893/2010 - MARIA GENY ESTERQUILE DE AZEVEDO 

(ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062403-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126894/2010 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE 

SOUZA (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126895/2010 - ELIANE RODRIGUES DE FRANCA (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062398-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126896/2010 - VALERIA CAVALCANTE RIBEIRO SAMPAIO 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062396-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126897/2010 - MARIA ALICE DOS SANTOS ABREU (ADV. 

SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062350-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126899/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA (ADV. 

SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062341-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126900/2010 - ZULMIRA FERNANDES (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062252-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126905/2010 - JOSE AFONSO PEREIRA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062250-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126906/2010 - MARIA APARECIDA VIEIRA ALVES (ADV. 

SP274393 - RITA DE CASSIA FERRAZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062182-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126908/2010 - ADILSON SUZART DOS SANTOS (ADV. 

SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062179-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126909/2010 - MARGARIDA FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126910/2010 - ELIAS ALVES FERREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062168-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301126911/2010 - MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE FUKUHARA 

(ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126912/2010 - NATANAEL TEIXEIRA BARBINO (ADV. 

SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062158-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126913/2010 - TEREZA AUGUSTA ALVES CARVALHO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062142-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126914/2010 - GLAUCIA PADILHA MORENO (ADV. SP162676 - 

MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER, SP259784 - ARTHUR RIZK STUHR CORADAZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.062141-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126915/2010 - LUANA GONCALVES DA CRUZ (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062134-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126916/2010 - JOSE LUIS DE FRANCA (ADV. SP208767 - 

GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062129-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126917/2010 - MARIA IRENE DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062126-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126918/2010 - ELIAS FRAVOLINI (ADV. SP289451 - ANA 

CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126919/2010 - MARIA DELOURDES PEREIRA FEITOSA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062102-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126920/2010 - LUZIA DE FATIMA MARCIANO (ADV. SP261671 

- KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062081-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126921/2010 - GIVANIRA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062000-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126927/2010 - MARIA NEUSA LIMA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061981-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126929/2010 - MARILDA ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061978-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126930/2010 - JOANA ALVES DOS SANTOS LEAO (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061968-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126931/2010 - IRENE DE SOUZA (ADV. SP254774 - JULIANA 

ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061945-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126933/2010 - MARIA HELENA MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061811-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126937/2010 - MARQUES MARIA MARCELINO (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126938/2010 - ANA MARIA PORTO (ADV. SP108259 - MARCOS 

ANTONIO CASTRO JARDIM, SP286758 - ROSANA FERRETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061740-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126939/2010 - MARIA ALVES BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061724-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126940/2010 - JOSE ANANIAS DA SILVA (ADV. SP278939 - 

IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061614-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126945/2010 - MANOEL PATRICIO DA CRUZ (ADV. SP191920 - 

NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061607-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126946/2010 - CARMEN LUCIA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126947/2010 - ANGELA ESPOSITO DE LIMA (ADV. SP182152 - 

CORINA DELGADO SALADIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061536-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126948/2010 - GABRIEL EFIGENIO DA SILVA (ADV. SP274953 

- ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061509-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126949/2010 - LUZIA DE FATIMA MOREIRA DIAS SILVA 

(ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061502-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126950/2010 - GARCIANO PRATES DOS SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126951/2010 - LUIZ GONZAGA ALMEIDA PRIMO (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061451-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126952/2010 - ZILDETH CHAVES FERREIRA (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126953/2010 - CICERA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.061449-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126954/2010 - LOURIVALDO BRASILEIRO PINHO (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061385-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126955/2010 - ONOFRE RODRIGUES MEDEIROS (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061364-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126956/2010 - IRENE MARIA DE MACEDO DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061307-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126957/2010 - DIVANI CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP268122 - 

MOACIR DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061302-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126958/2010 - ROSENILTON LIMA DA CRUZ (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061159-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126963/2010 - MARIA JUCELIA DANTAS PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126964/2010 - JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061074-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126965/2010 - EVA VILMA DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060991-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126966/2010 - ALINE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060912-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126967/2010 - MARIA APARECIDA DOS REIS LIMA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060846-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126968/2010 - JOSENILDA PEREIRA LEAL (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060621-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126976/2010 - VALDOMIRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060605-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126979/2010 - ANA RITA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060539-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126982/2010 - ANTONIO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060537-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126983/2010 - MARIA LUIZA FARKAS DA SILVA (ADV. 

SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060379-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126991/2010 - LOURINETE MENDES DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060370-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126992/2010 - RUI RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126993/2010 - FLORISVALDO CONCEICAO SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060364-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126994/2010 - IVANILDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060359-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126995/2010 - MARIA APARECIDA PANE (ADV. SP228144 - 

MATEUS PERUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060356-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126996/2010 - ODETE ABADE DA SILVA (ADV. SP208190 - 

ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060352-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126997/2010 - RUBENS FERREIRA (ADV. SP173950 - 

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060330-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126998/2010 - GILBERTO BESSA NEDER (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL); JOEL ANTONIO DE SOUSA FILHO (ADV. SP253100 - FABIANA 

SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060159-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127007/2010 - NELSON NUNES DA COSTA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060154-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127008/2010 - ADMILSON JOSE DE LIMA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060142-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127009/2010 - JONAS LUCIOLO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060131-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127010/2010 - ARMANDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127011/2010 - ELENALVA SENA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127012/2010 - JOSE ADEILSON GONCALVES DE BRITO (ADV. 

SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127014/2010 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060067-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127015/2010 - LAZARA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP134156 - MARLI DE AMIGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.060063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127016/2010 - MARIA DAS DORES ALENCAR DA SILVA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060058-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127017/2010 - GILDECI OLIVEIRA DOS SANTOS GOES (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059958-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127021/2010 - JOAO CRISOSTENES SERRA REIS (ADV. 

SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059955-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127022/2010 - AILTON NOVAIS DE SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059945-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127023/2010 - LUIS ALBERTO NOTARI (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059934-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127024/2010 - NELZI VIEIRA MACEDO (ADV. SP238557 - 

TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.059894-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127028/2010 - MARIA DE FATIMA PORTELA AZEVEDO (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127030/2010 - JULIO GONCALVES (ADV. SP273079 - CARLOS 

ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059694-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127033/2010 - MILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156808 

- ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059692-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127034/2010 - JOSE CARLOS PRATES SANTOS (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127035/2010 - EDINAURA MARIA PEREIRA MEDEIROS (ADV. 

SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059683-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127036/2010 - EDVALDO MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059650-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127038/2010 - SIZENANDO JORGE FERREIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059633-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127039/2010 - ILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127040/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA DA CUNHA 

DOS SANTOS (ADV. SP067293 - JOAO DE SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059624-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127041/2010 - JOSELITO DAMASCENA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059519-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127045/2010 - MARIA CLEOMAR CARDOSO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059472-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127046/2010 - MATHILDE BANCI (ADV. SP199087 - PRISCILA 

CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059302-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127047/2010 - MARIA SOCORRO DE MESQUITA BARBOSA 

(ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059298-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127048/2010 - HELIO MESQUITA FILHO (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059284-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127049/2010 - FRANCISCO CARLOS FERREIRA (ADV. 

SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059275-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127050/2010 - ANGELINA ROSA DE SOUZA (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059267-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127051/2010 - CAMILA FERNANDES PEIXOTO (ADV. 

SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127052/2010 - RILZOMAR BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189933 - JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO, SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127053/2010 - RITA DE CASSIA DOS SANTOS (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059251-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127054/2010 - JOSE LEITE NOGUEIRA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059237-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127055/2010 - JOSE BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059235-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127056/2010 - VEMILSON HONORIO DE SOUSA (ADV. 

SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059167-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127060/2010 - JANAILDES ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP082506 - IVANEIDE BARBOSA PINHEIRO RODRIGUES, SP085473 - VICENTE PINHEIRO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127064/2010 - RAIMUNDO NONATO (ADV. SP231361 - 

ARLETE DA SILVA STEFAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127065/2010 - ANILEIDE XAVIER DOS SANTOS (ADV. 

SP193694 - ARIOVALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127066/2010 - LUCIENE CAPISTRANO DOS SANTOS (ADV. 

SP193694 - ARIOVALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059098-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127067/2010 - FERNANDO GONCALVES NETO (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059085-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127068/2010 - NEUZA RITA DE JESUS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127069/2010 - PATRICIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059059-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127070/2010 - DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059006-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127071/2010 - PARCIFAL ALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058983-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127072/2010 - ROSALIO BERNARDO DE JESUS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058979-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127073/2010 - MARCELO SOARES RIBEIRO (ADV. SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058974-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127074/2010 - MARIA PEREIRA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058966-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127075/2010 - MARIA AUREA FERREIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058868-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127080/2010 - DAVI PEREIRA CARDOSO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058859-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127081/2010 - AIRTON RODRIGUES (ADV. SP132812 - ONIAS 

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058858-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127082/2010 - JUSSARA DE PAULA RUFINO (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127083/2010 - IRAILDES GONCALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127084/2010 - LUCIENE RODRIGUES DA CRUZ (ADV. 

SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127085/2010 - ALVINO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP294748 

- ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058783-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127086/2010 - CICERO BARBOSA CAMPOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058664-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127098/2010 - ANA MARIA TEODORO (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058653-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127100/2010 - PEDRO KOJI MURAKAMI (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058638-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127101/2010 - FAUSTINA QUERINO DIAS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058627-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127102/2010 - DEUSDEDITH CAMPOS DOS SANTOS (ADV. 

SP190405 - DANILO DE SÁ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058616-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127103/2010 - CLEONICE BRANCALHAO BONIN (ADV. 

SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058586-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127104/2010 - FRANCISCO DE ASSIS AGOSTINHO (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058584-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127105/2010 - VALFRAN DA SILVA (ADV. SP116321 - 

ELENITA DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058582-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127106/2010 - MARIA RIZELDA DE SOUZA (ADV. SP220762 - 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058575-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127107/2010 - MARIA JOSE MACEDO DA SILVA (ADV. 

SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127108/2010 - MARIA DA SOLIDADE SANTOS (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058392-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127113/2010 - JOANA PINTO VIEIRA NETA DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058391-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127114/2010 - MARLI PEDRO DE SOUZA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127115/2010 - CLODOALDO CLETO DA SILVA (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058383-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127117/2010 - VALERIANO MACIAS JUNIOR (ADV. SP263789 - 

ANA CAROLINA CARDOSO GRION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058316-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127118/2010 - EDVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058259-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127119/2010 - JOSENILDO DO CARMO DOS SANTOS (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058257-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127120/2010 - IVAN CORREIA AMORIM (ADV. SP167328 - 

WALDEIR DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058254-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127121/2010 - MARIA DE JESUS ROHAGNOL DE CARVALHO 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127125/2010 - ROBERTO FRANCA PAULA CAMARGO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058139-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127126/2010 - PEDRO JOSE DE JESUS (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127127/2010 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058132-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127128/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP104773 - ELISETE 

APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058123-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127131/2010 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058051-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127132/2010 - JAIRO PINTO RIBEIRO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127133/2010 - ELIZABETH DAMAS FERREIRA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058025-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127135/2010 - ELTON SANTOS LUZ (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058024-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127136/2010 - DALVA BATISTA DE ANDRADE (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058022-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127137/2010 - MARIA DO CARMO ROCHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058021-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127138/2010 - CLAUDIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

RODRIGUES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057863-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127146/2010 - JOSE DE JESUS VICENTE (ADV. SP191933 - 

WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127148/2010 - DAVINO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP212493 - 

ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057801-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127149/2010 - MARCOS PEREIRA NEVES (ADV. SP193757 - 

SANDRO MÁRIO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057797-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127150/2010 - JOSE RINALDO DA CRUZ (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127151/2010 - ANTONIO CARLOS BAPTISTA CARRETERO 

(ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057790-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127152/2010 - ROSALIA FELIX DE SOUZA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127154/2010 - JOSE DE SOUSA (ADV. SP231506 - JEANNY 

KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057747-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127155/2010 - PAULINA DUARTE DA COSTA (ADV. SP208949 

- ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057732-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127157/2010 - EDNA FERNANDES SILVA (ADV. SP062121 - 

JOAO BALBINO DE SOUZA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057727-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127159/2010 - ELIAS BEZERRA DE SALES (ADV. PE013324 - 

MARIA BETANIA TOME VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057726-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127160/2010 - PAULA SIMONE DA SILVA (ADV. SP106316 - 

MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057724-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127162/2010 - VALCY DE JESUS CALHAU (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057715-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127163/2010 - APARECIDA VERGINIA LUGUE GIMENEZ 

(ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127170/2010 - HELIO TATSUYA MASAKI (ADV. SP212088 - 

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057657-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127171/2010 - MARIA MEUZINDA DOS SANTOS (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057629-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127173/2010 - IVETE BEZERRA DE ARAUJO RODRIGUES 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127174/2010 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057623-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127175/2010 - MARCIA DIAS PEREIRA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057619-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127176/2010 - CARLOS ALBERTO DE SOUSA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127177/2010 - EDUARDO OLTRAMARI (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057603-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127178/2010 - AUVARES NEVES (ADV. SP266952 - LETICIA 

LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127179/2010 - OSVALDINO BATISTA PEREIRA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057598-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127180/2010 - JURACI IZIDIO FERREIRA (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057597-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127181/2010 - JOSE GRIGORIO DA SILVA (ADV. SP250698 - 

PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057582-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127182/2010 - FRANCISCA SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057576-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127183/2010 - ANTONIETA LEITE ALVES (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057569-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127184/2010 - MIRAMALIA ARAUJO SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057523-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127187/2010 - BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057519-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127188/2010 - HELIABE GONCALVES DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057513-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127189/2010 - ANA PAULA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057511-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127190/2010 - IVANI ROSA SERAFIM (ADV. SP196623 - 

CARLA LAMANA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127198/2010 - FRANCISCA DUARTE TEIXEIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057388-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127199/2010 - MANOEL NUNES REIS (ADV. SP225773 - 

LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127200/2010 - VALDELICIA BARBOSA (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057386-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127201/2010 - MARIA INEZ RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057381-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127203/2010 - ANTONIO RAMOS DE QUEIROZ (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057379-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127204/2010 - ROSANA DE JESUS SODRE (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057378-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127205/2010 - MARIETA GOMES DE SOUSA (ADV. SP186632 - 

MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057376-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127206/2010 - MARIA DA GLORIA LIMA FRANCA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057374-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127207/2010 - CLEUZA DE SOUZA SILVA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057370-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127208/2010 - SEBASTIANA MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057357-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127209/2010 - JUCIARA SANTOS DE JESUS (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057354-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127210/2010 - ZENILDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP195818 - 

MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057349-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127212/2010 - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. SP239705 - 

LUCIMARA FIGUEIRO GODINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057343-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127213/2010 - CARLEON MINERVINO (ADV. SP207456 - 

OTAVIO CELSO RODEGUERO, SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057306-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127214/2010 - DALVA CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057275-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127215/2010 - ROSIMAR MOREIRA DOS SANTOS TOMAZ 

(ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057203-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127218/2010 - ADAIR GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057201-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127219/2010 - MARIA DAJUDA COSTA GOMES (ADV. 

SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127220/2010 - MARIA DEUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP152246 - 

WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057108-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127221/2010 - SANDRA CHRISTINE SIMAO (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057097-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127222/2010 - PEDRO FRANCIS PABLOS DA SILVA (ADV. 

SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057095-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127223/2010 - LEOCADIO GOMES LUSTOSA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057091-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127224/2010 - GLORIA OLIVEIRA SILVA SOUSA (ADV. 

SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056961-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127231/2010 - MARILZA ARAUJO SANCHES (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056917-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127235/2010 - EDVALDO MARTIM DOS SANTOS (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127238/2010 - FLORIPES DA SILVA PIO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127244/2010 - ALAIDE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127245/2010 - MARIA DA GLORIA BARRETO DE ALMEIDA 

(ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056780-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127246/2010 - ANTONIO JURANDIR TONELOTO (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127247/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056777-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127248/2010 - MARIA JOSE PIMENTEL FRAZAO (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056726-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127249/2010 - JOAQUIM FRANCISCO SOUSA (ADV. SP073986 

- MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056724-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127250/2010 - NILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP273436 - 

CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056712-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127251/2010 - EDSON LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127252/2010 - UMBERTO TAVARES FILHO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056690-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127253/2010 - EVARRURE FERNANDES (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127254/2010 - IVETE HONORATO (ADV. SP245555 - ROBERTO 

SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES 

TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056688-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127255/2010 - SEBASTIAO LEMES SIERVE (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056595-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127260/2010 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP208091 

- ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127261/2010 - CANDIDO JOSE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056593-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127262/2010 - ANGELINA BEZERRA DE ALBUQUERQUE 

BACCARIN (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056576-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127263/2010 - SEBASTIAO DE PAULA SILVA (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056552-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127264/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP080916 - 

SOLANGE MESQUITA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056512-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127266/2010 - ANTONIA ALICE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056481-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127267/2010 - MARIA JOSE MATIAS DA SILVA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056475-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127268/2010 - MARIA FERREIRA RAMOS DE SALES (ADV. 

SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056425-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127269/2010 - JOSE EDSON CALHEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056371-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127271/2010 - VERA LUCIA EVANGELISTA RIBEIRO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127272/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA LEITE (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127273/2010 - MARIA PARREIRA DE JESUS (ADV. SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056357-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127274/2010 - GERALDO VIEIRA (ADV. SP279184 - SUELI 

APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127275/2010 - OLIRES APARECIDA PEIXOTO (ADV. SP279184 

- SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056350-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127277/2010 - JESUINA VITORIA DOS SANTOS (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056347-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127278/2010 - SILVESTRE GOMES DA SILVA (ADV. SP175788 

- GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056204-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127283/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056196-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127285/2010 - ELIZABETH MARIA AGUIRRE (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056195-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127286/2010 - JOSE BISPO DOS REIS (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056190-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127287/2010 - JERONIMO PRUDENCIANO DO CARMO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056187-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127288/2010 - HAROLDO TADEU FRANCA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056180-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127289/2010 - MARIA DE LOURDES SATILA DA SILVA 

GRUTGEN (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056173-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127291/2010 - VANDU SOUZA REIS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056164-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127292/2010 - GALILEIA SANTOS CHAGAS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056163-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127293/2010 - JULIO CESAR TEODORO DA FONSECA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127294/2010 - ERCILIA BITENCOURT (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056155-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127295/2010 - ANTONIO SEGUNDO DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127296/2010 - MAURO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127297/2010 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056142-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127298/2010 - LUIZ ROBERTO MOURA PINTO (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127299/2010 - DOMINGOS RAMOS DA SILVA (ADV. SP277346 

- RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056119-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127301/2010 - VANDERLEI NERES (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056041-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127307/2010 - CLAUDETE MARIA FERNANDO (ADV. 

SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055997-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127309/2010 - JORGE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127310/2010 - OSVALDO SUMAN DE CARVALHO (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055992-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127311/2010 - LUIZ CARLOS DE MEDEIROS SOUZA (ADV. 

SP284419 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055984-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127312/2010 - ADALIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055952-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127314/2010 - FABIO ROBERTO CUNHA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055951-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127315/2010 - ANDRE LEITE DA SILVA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055941-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127316/2010 - OLIVIA DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055923-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127318/2010 - JACINEI VALENTIM ROCHA DOS SANTOS 

(ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055914-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127319/2010 - RAYMUNDA EVA DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055913-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127320/2010 - ENEIDA MARIA HIRAKAWA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055907-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127322/2010 - MARCO ANTONIO SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055905-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127323/2010 - JOAO REMIGIO DOS SANTOS (ADV. AC001146 - 

JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127324/2010 - WALDIR DE ALMEIDA LOPES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055902-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127325/2010 - DEUSMIRO GLICERIO (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127339/2010 - MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055819-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127340/2010 - JOANA SEVERIANO RIBEIRO (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055812-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127341/2010 - NAZARE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP230233 

- LILIANE NALVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055807-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127342/2010 - ROSELI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055796-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127345/2010 - MARIA D AJUDA CASCAIS (ADV. PR032410 - 

ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055794-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127346/2010 - SANDRA APARECIDA BUTHIAS DE JESUS 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055790-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127347/2010 - MARIA OLIVEIRA DIAS (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055788-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127349/2010 - MARIA ALZIVANIA PINHEIRO (ADV. SP137682 

- MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP190787 - SIMONE NAKAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055663-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127351/2010 - EVA LUIZ DA SILVA DE SANTANA (ADV. 

SP279029 - VIVIANE GOMES, SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127352/2010 - SUELI ALVES PAGANO (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055655-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127353/2010 - ODAIR TELLES FERREIRA (ADV. SP231920 - 

GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127354/2010 - JUCELINO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055630-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127355/2010 - AUZENI MARIA DE SOUSA SOBRINHO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127356/2010 - CESAR SIMAO (ADV. SP147048 - MARCELO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127360/2010 - JOSE SILVA (ADV. SP084961 - MARIANA ROSA 

DE ALMEIDA, PR011252 - CRESO DA SILVA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055526-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127364/2010 - LAURA GUIRADO COLETTO (ADV. SP225151 - 

ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055525-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127365/2010 - MARLENE GOMES LOPES (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055508-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127367/2010 - EDNA MARIA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127368/2010 - CARMOSINA SANTOS (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055494-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127369/2010 - MARIA AMARA VALERIO MARTINS (ADV. 

SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127371/2010 - ELIZEU NUNES LIMA (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127372/2010 - AMANDA BRAGA LOPES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055441-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127373/2010 - VALTER LOUREIRO DE MELLO (ADV. 

SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055423-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127374/2010 - MONICA ROSA DA SILVA (ADV. SP065250 - 

MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055422-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127375/2010 - NIVALDO SALES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055415-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127376/2010 - JOSE VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055408-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127377/2010 - BOAVENTURA PEREIRA DE ALENCAR (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055316-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127388/2010 - NADIR APARECIDA MADEIRA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055313-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127389/2010 - JAIME VILA CAMBEIRO (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055306-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127390/2010 - SEVERINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055301-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127391/2010 - ELIEZER CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127392/2010 - SIRLENE AMORIM BENTO (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055287-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127393/2010 - MARLUCE ISAURA DA SILVA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055285-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127394/2010 - MATILDE CONCEICAO DE ASSIS (ADV. 

SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055282-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127395/2010 - ARLINDO FREIRES DOS SANTOS (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055279-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127396/2010 - VICENTE FERREIRA MARQUES NETO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055268-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127397/2010 - MANUEL AIRTON BORGES (ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055265-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127398/2010 - EDNALDO FELIX PEREIRA (ADV. SP201206 - 

EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055227-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127399/2010 - PAULO CESAR NASCIMENTO (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055215-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127401/2010 - NAEDE ALVES DUTRA NASCIMENTO (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055149-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127413/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA PEREIRA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055110-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127418/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127419/2010 - QUELI CRISTINA VENTURINI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055070-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127421/2010 - JUDITE APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055064-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127422/2010 - ANTONIO LAURENTINO FERREIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055049-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127423/2010 - GERSON DE SOUZA MARTINS (ADV. SP241799 

- CRISTIAN COLONHESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055024-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127425/2010 - EDIVALDO RAIMUNDO LIMA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127436/2010 - NADIR MAURICIO GOMES (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054921-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127437/2010 - JONELIA PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054919-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127438/2010 - CLEONICE GONCALVES QUEIROZ (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127439/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127441/2010 - ALMINDA GUIMARAES RIBEIRO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054915-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127443/2010 - NICIA GOMES PEREIRA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054911-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127444/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054904-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127448/2010 - ELIZETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP187783 

- KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054902-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127450/2010 - SEVERINO GALDINO DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054900-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127451/2010 - OBENICE ROSA DOS SANTOS DO CARMO 

(ADV. SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES, SP280890 - CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054898-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127452/2010 - MARIA VERA LUCIA AQUINO SAMPAIO (ADV. 

SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES, SP283536 - ILKA GIRON DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127453/2010 - TETSUO TOMINAGA (ADV. SP232323 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054895-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127454/2010 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054891-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127455/2010 - VANIA APARECIDA ZANCHETTA (ADV. 

SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER 

ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054889-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127457/2010 - MARIA VANUZIA MARQUES (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI, SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054806-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127458/2010 - SEBASTIAO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054805-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127459/2010 - NEUZA DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. 

SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127460/2010 - FRANCISCA ROSA DE JESUS (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054803-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127461/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054780-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127462/2010 - GENESSI ALVES LIRA (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054778-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127463/2010 - RUTH FELICIO DA CRUZ SILVA (ADV. 

SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054777-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127464/2010 - CARLOS ROBERTO BARBOSA MONTESSI 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054684-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127469/2010 - MARIA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP226436 - 

GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127470/2010 - DAILTON DANTAS DA NOBREGA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054667-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127471/2010 - ANTONIO COUTINHO DE FREITAS (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054665-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127472/2010 - IVANILDA MATIAS DA SILVA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127476/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054640-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127477/2010 - JOAQUIM MARTINS OLIVEIRA (ADV. SP084331 

- GILBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127478/2010 - LUCINA MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

(ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054634-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127479/2010 - FRANCISCA BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054628-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127480/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP259293 - 

TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127481/2010 - LIDIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP184437 

- MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127482/2010 - ANATALIA LIMA DE SANTANA MANGUEIRA 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054602-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127483/2010 - VILMA DE SOUZA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054566-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127485/2010 - JUAREZ ROSA DE JESUS (ADV. SP256927 - 

FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127486/2010 - SONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP191827 

- ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127487/2010 - ANTONIO CASADO (ADV. SP277515 - NEIDE 

MACIEL ESTOLASKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127493/2010 - MARIA LUCINDO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127494/2010 - SUSANA GABRIELA CORREIA GONCALVES 

(ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054430-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127495/2010 - CICERO JOSE BEZERRA (ADV. SP032892 - 

VICTORIO VIEIRA, SP289031 - PAULO SILAS FILARETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054410-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127496/2010 - VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127497/2010 - ROSANGELA ELIAS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054407-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127499/2010 - CELI DOS SANTOS (ADV. SP256927 - 

FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054382-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127500/2010 - CLAUDINEI MONTEIRO (ADV. SP118546 - 

SIDNEY GONCALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054380-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127501/2010 - DAMIAO MARINHEIRO (ADV. SP256743 - 

MARCOS BONILHA AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054376-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127502/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA SANTOS (ADV. 

SP174093 - ANDERSON ROGERIO PRAVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127503/2010 - JOAO BATISTA PEIXOTO (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054359-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127505/2010 - URSULA JUNGHAHNEL (ADV. SP051466 - JOSE 

FRANCISCO BRUNO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127507/2010 - CRISTINO BATISTA (ADV. SP208021 - ROBSON 

MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127514/2010 - MARIA BALDUINA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054285-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127515/2010 - CLARIVAL REIS SANTOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054281-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127517/2010 - MARIA DO CARMO GOMES DE LIMA (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054234-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127518/2010 - JOAQUIM LIMA BACELAR (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127519/2010 - SIDNEI DE ANDRADE SANTOS (ADV. SP214104 

- DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127523/2010 - ANTONIO BRAZ TRINDADE (ADV. SP293630 - 

RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127524/2010 - ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

BELARMINO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127526/2010 - MIGUEL ANACLETO DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054161-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127527/2010 - JOSE SERAPHIM (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054155-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127528/2010 - GILBERTO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP214104 

- DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054153-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127529/2010 - EUNICE FERREIRA MEDEIROS COSTA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054146-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127530/2010 - ANTONIA LISBOA GOMES LIMA (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053959-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127536/2010 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053916-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127539/2010 - MARIA DAS GRACAS GARCIA (ADV. SP272535 

- MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053915-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127540/2010 - JUSSARA ALVES DA SILVA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053914-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127541/2010 - ROSANGELA VIALE (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127542/2010 - EDINALDO ALVES DE MACEDO (ADV. 

SP223672 - CINTIA DOURADO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053862-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127543/2010 - NADIA CLARA RIBEIRO SANDOVAL (ADV. 

RJ068339 - MARINALVA APPOLONIO DE SANTANA DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053861-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127544/2010 - JOSE EDISON SOUZA SANTOS (ADV. SP206941 

- EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053859-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127545/2010 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053858-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127546/2010 - OLINDA LAZARA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053853-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127547/2010 - VERA LUCIA DE LIRA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053845-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127550/2010 - MARIA LUCIA FERREIRA (ADV. SP048832 - 

MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053844-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127551/2010 - ROBERTO NOVAIS FERREIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127553/2010 - ALEX MATOS DA SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053832-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127554/2010 - MARCOS AFONSO GOMES (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053831-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127555/2010 - HELENA APARECIDA HENRIQUE LEITE (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053754-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127561/2010 - LUIZ MERELIS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053753-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127562/2010 - FRANCISCO GONCALVES MARTINS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127563/2010 - BENIUZA ALVES BEZERRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053750-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127564/2010 - DELFINA GONCALVES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053749-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127565/2010 - EDUARDO MOREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053748-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127566/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053747-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127567/2010 - DOMINGOS SOBRAL DE SOUZA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127568/2010 - GESSY LUIZA DA SILVA MENEZES (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127569/2010 - MIRIAM CAMPELO GONCALVES (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP169165 - ANA 

LÚCIA FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053741-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127570/2010 - RENALICE ALVES INACIO (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053740-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127571/2010 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127572/2010 - MARIA DAS GRACAS SOARES SILVA (ADV. 

SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053738-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127573/2010 - MARIA GRACIVETE DE NORONHA ROQUE 

(ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127574/2010 - JOSE CAVALCANTE FILHO (ADV. SP128323 - 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053732-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127575/2010 - VILMA DOS SANTOS CUNHA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053731-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127576/2010 - ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053700-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127577/2010 - BERNADETE DE SOUZA BARBOSA (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053698-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127578/2010 - JANE MARIA SILVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053695-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127579/2010 - MARIA APARECIDA DE BARROS SILVA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127580/2010 - ADILSON DEOCLECIANO DA SILVA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053689-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127581/2010 - ALTAIR DOS SANTOS (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127582/2010 - SUERDA MARIA DA SILVA MARQUES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053660-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127583/2010 - ROZINALVA DE LIMA SANTOS (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053658-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127584/2010 - JOSÉ FEITOZA DE SOUZA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053656-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127585/2010 - MANOEL AGOSTINHO DA SILVA (ADV. 

SP266911 - ANTONIO ALVES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053654-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127586/2010 - GIOVANNA DE FATIMA MACHADO LOZANO 

(ADV. SP203758 - SIDNEI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053649-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127587/2010 - WAGNER SANCHES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127588/2010 - MARGARETE ROSE SOTTO MAYOR (ADV. 

SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA, SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO, SP241527 - HILDA 

ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053642-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127589/2010 - LINDAURA JANUTTE (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127590/2010 - JOSE JURANDI SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053640-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127591/2010 - ANA CARLA GOMES DE MIRANDA (ADV. 

SP106181 - IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 43/1234 

2009.63.01.053634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127593/2010 - ROBSON NUNES PRAXEDES (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053628-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127595/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053522-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127601/2010 - MARCIA CERQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053454-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127606/2010 - GERCILIO JOAO DE JESUS (ADV. SP264650 - 

VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127607/2010 - JOAO FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. 

SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053365-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127608/2010 - ORETILDES SOUZA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053361-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127609/2010 - JOAO VILANEI CARDOSO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127610/2010 - TEREZINHA HENRIQUES DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053350-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127611/2010 - GENIVAL SANTOS NUNES (ADV. SP222585 - 

MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053346-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127613/2010 - DIRCE GOMES ALVES (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053334-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127616/2010 - ADALGISA MARIA DA SILVA (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127617/2010 - GILMAR ALVES DE SOUZA (ADV. SP244364 - 

RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053328-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127620/2010 - ANTONIO GREGORIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053325-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127621/2010 - JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053318-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127622/2010 - JOAO DIAS NEVES (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053312-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127623/2010 - EFIGENIA RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. 

SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127624/2010 - ELZA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053293-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127625/2010 - GERALDA SEVERINO AMBROSIO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053271-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127626/2010 - HILDA TORQUATO DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053237-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127627/2010 - PAULO SILVA DA COSTA (ADV. SP189811 - 

JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053236-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127628/2010 - DJALMA JAMBEIRO SANTIAGO (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127629/2010 - LUCIANA ODETE DO CARMO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053158-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127630/2010 - EDSON ARLINDO MALAQUIAS (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053141-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127631/2010 - ROSANA APARECIDA QUIRINO DE JESUS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053138-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127632/2010 - NILCELI SANTOS SILVA (ADV. SP074775 - 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053132-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127633/2010 - MARIA APARECIDA TENORIO (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127634/2010 - FLAVIO GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP071785 

- SILVIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053044-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127636/2010 - DINALVA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053043-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127637/2010 - JOAO BOSCO DE LIMA (ADV. SP232581 - 

ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127638/2010 - WELLINGTON DA SILVA CLARO (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053041-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127639/2010 - CLEIDE MARIA DELLANHESI (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053040-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127640/2010 - MARIA LOURDES NOVAIS DE SOUZA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127641/2010 - DALVA MARANHA (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127642/2010 - ALCIDES FERRETTI JUNIOR (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053021-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127643/2010 - DIRCE DA CONCEICAO LEITE AFFONSO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053019-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127644/2010 - MANOEL DUARTE DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053015-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127646/2010 - ARNALDO ALVES FILHO (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053013-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127647/2010 - JOSE TEODORO DA SILVA (ADV. SP147913 - 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053011-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127648/2010 - CIRILO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052999-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127649/2010 - EDNA DE OLIVEIRA VENTURINI (ADV. 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052997-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127650/2010 - MOZART DA SILVA (ADV. SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052970-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127652/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052954-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127653/2010 - ONOFRE JOSE CEZARIO (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127654/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS BARBOSA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127655/2010 - JOSE CARLOS GERVAES SILVA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052869-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127656/2010 - GILBERTO ANGELO DOS SANTOS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127658/2010 - MARINALVA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127659/2010 - IVONEIDE GENUINO SOARES (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052820-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127660/2010 - MAURI DELMIRO NEVES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127662/2010 - JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.052634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127666/2010 - LUZIA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052572-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127668/2010 - HELENA ALVES CORREIA DE LIMA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127669/2010 - SAMUEL ALVES DA SILVA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052570-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127670/2010 - EDUARDO FERREIRA LIMA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127672/2010 - JOSE JACINTO (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052558-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127674/2010 - MARIA EDMEA DA COSTA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052555-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127675/2010 - PATRICIA APARECIDA BERTOLOTI DE MELO 

(ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052511-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127677/2010 - ANA MARIA DE PAULA (ADV. SP285818 - 

SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127678/2010 - MARIA LUCIA ARAUJO OLIVEIRA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127680/2010 - MANUEL PEREIRA TORRES (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052484-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127683/2010 - MARIA LUCIA FERNANDES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052460-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127686/2010 - JOAO MANOEL BERNARDO (ADV. SP061946 - 

EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052445-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127689/2010 - ISAIAS ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127690/2010 - ADEMIR CARLOS DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052145-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127693/2010 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA (ADV. 

MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127694/2010 - ANTONIO BIANCO (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127699/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP233419 

- ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052080-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127700/2010 - OSVALDO BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127701/2010 - MARIA DAS GRACAS TREVISAN (ADV. 

SP292526 - JOSE VICENTE SADERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052068-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127702/2010 - MAURILIO MARCIANO DOS ANJOS (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052064-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127703/2010 - MARIA DAS GRACAS SANTOS (ADV. SP168731 

- EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127704/2010 - EDSON UMBELINO DE SOUZA (ADV. SP285704 

- KATIA BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127705/2010 - MARIA PASTORA NUNES CABRAL (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052054-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127706/2010 - MANOEL LINO DOS REIS BELICO (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP278399 - RENATA LABBE FRONER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052052-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127707/2010 - PAULO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052049-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127708/2010 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052034-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127709/2010 - AMARO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP273772 

- APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052031-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127710/2010 - MARIA CONSENTINO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127711/2010 - MARIA LEMOS (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052008-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127713/2010 - ROBELIO OLIVEIRA COSTA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051973-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127714/2010 - LEANDRA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP192159 

- MARIA ALICE SILVA DE DEUS, SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051964-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127715/2010 - MARIA CRISTINA DE ALMEIDA SANT ANA 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051962-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127716/2010 - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051958-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127717/2010 - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051911-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127718/2010 - ELIZABETE VIANA (ADV. SP155609 - VALÉRIA 

CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051893-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127719/2010 - LUIZ FERREIRA MOURA (ADV. AC001183 - 

NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127720/2010 - VANIA MARIA NASCIMENTO ARAUJO (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051889-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127721/2010 - ELZA BANDEIRA DE MENEZES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051880-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127722/2010 - MARIA LUIZA CAVALCANTE NOGUEIRA 

(ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051862-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127723/2010 - JOAO RODRIGUES LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051815-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127724/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051748-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127730/2010 - IRENE FERREIRA DE MORAES (ADV. SP187711 

- MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO, SP205795 - ALEX CIOLFI BARRETO VILAS BOAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127736/2010 - SERGIO DA SILVA (ADV. SP256743 - MARCOS 

BONILHA AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051734-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127737/2010 - ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051700-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127745/2010 - JOSE SOARES DE LIMA (ADV. SP135831 - 

EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127747/2010 - EDNALDO ALVES DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051407-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127758/2010 - BRAULIO FRANCISCO DE JESUS (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051385-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127761/2010 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA NETO (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051376-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127764/2010 - EDVAR ALMEIDA VARGES (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.051233-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127769/2010 - MADALENA ANTONIA DA SILVA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051146-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127774/2010 - SEBASTIÃO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050984-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127781/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127786/2010 - EDNA MART AMORIM SANTOS CASTRO (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127787/2010 - RAIMUNDO GAMA (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127789/2010 - JOSE FERNANDES MACHADO (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050941-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127791/2010 - BENEDITO GARCIA BERNAL (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050938-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127792/2010 - JOSE ALVES DA COSTA (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050809-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127801/2010 - LESSIO ADAUTO MACHADO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127813/2010 - JOSE CICERO HELENO (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127814/2010 - MARIA CELMA MOTA GOMES (ADV. SP262201 

- ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050728-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127816/2010 - JOSE GERALDO RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127819/2010 - SALVADORA RUBERTA DE SOUSA SANTOS 

(ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050707-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127822/2010 - FERNANDA GUIRAO DA SILVA (ADV. 

SP257977 - RODRIGO DUARTE DA SILVA, SP262296 - RODRIGO CHAOUKI ASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050687-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127823/2010 - PAULO ROBERTO DE CASTRO (ADV. SP212016 

- FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050587-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127825/2010 - IRACI DA SILVA SOUSA (ADV. SP209169 - 

CLAUDIO BELLO FILHO, SP279041 - EDSON FERREIRA FRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127832/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050554-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127836/2010 - JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050270-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127856/2010 - PEDRO DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050265-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127858/2010 - AMANDES GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050262-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127859/2010 - MARIA CREUSA DA SILVA BENEVIDES (ADV. 

SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127861/2010 - FLORISVALDO VIANA (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127862/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127867/2010 - GERALDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050149-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127873/2010 - EDMILSON ROSA DE SANTANA (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127882/2010 - VALDIR LUIZ FONTOLAN (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050050-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127883/2010 - MARIA DE JESUS PAULA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050049-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127884/2010 - FLAVIANA BRITO DE JESUS (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050048-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127885/2010 - MARIA JOSE FERREIRA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050046-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127886/2010 - VERA LUCIA ABIRACHED FEITOZA (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127887/2010 - VALTER DA CONCEICAO (ADV. SP075672 - 

NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049927-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127894/2010 - VALDEMIR LAERCIO SANTO (ADV. SP198907 - 

ADRIANA GERALDO DE PAULA, SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049915-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127897/2010 - APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127905/2010 - JOAO OSFIRA PEREIRA SOBRINHO (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049841-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127907/2010 - ELISABETH PEREIRA ROLIM (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049815-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127908/2010 - LUCIA MARIA MACHADO DE NOVAES (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049654-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127916/2010 - GERALDO RODRIGUES MIRANDA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049391-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127925/2010 - MARIA DAS GRACAS LOPES MOREIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049382-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127926/2010 - NOEMIA DE OLIVEIRA FRANCISCO (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127928/2010 - FRANCISCA MARIA DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049338-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127929/2010 - VICENTE FERREIRA CLEMENTE (ADV. 

SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049245-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127940/2010 - OZITA MARIA DE JESUS (ADV. SP106181 - 

IRVANDO LUIZ PREVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127941/2010 - CREMILDA LOPES SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049151-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127943/2010 - RESENDE BUENO DA CRUZ (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127948/2010 - JOELMO JUAREZ SAMPAIO (ADV. SP157156 - 

PERCIO PAULO BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049005-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127954/2010 - MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049004-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127955/2010 - NELSINA DE LOURDES MIRON DE ANDRADE 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048953-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127958/2010 - JOSE MACARIO ACIOLI (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048928-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127959/2010 - WILSON BRITO MAIA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.048923-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127960/2010 - MARIA INEZ MOREIRA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048900-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127962/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048792-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127969/2010 - DAMIANA APARECIDA CAMPOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048788-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127970/2010 - MARTIM PRADO CABRAL (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048778-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127971/2010 - MARIA DA CARIDADE DE JESUS (ADV. 

SP283569 - MARCO AURELIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048776-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127972/2010 - JURACI ALVES PEREIRA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048769-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127973/2010 - ROBERTO LOPES (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048766-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127974/2010 - MARIA ZILDA DE ASSIS (ADV. SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048529-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127990/2010 - EDINEIA MONTEIRO DA COSTA (ADV. 

SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO, SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048521-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127992/2010 - ZENAIDE RIBEIRO (ADV. SP143281 - VALERIA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048510-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127993/2010 - EDIVILSON FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048507-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127995/2010 - MOACIR ALMEIDA ABREU (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.048119-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128013/2010 - ANTONIA FERREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128014/2010 - SANTINA APARECIDA FONSECA DE SOUZA 

(ADV. SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048115-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128015/2010 - IRINEU PIRES COELHO (ADV. SP227913 - 

MARCOS DA SILVA VALERIO, SP231920 - GABRIELA PEREIRA DA SILVA VALÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128023/2010 - ANTONIA MARIA MARTILIANO (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128024/2010 - BENEDITO BARROS DE AZEVEDO (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047975-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128026/2010 - CLEIDINAVA MESSIAS DOS SANTOS IGNACIO 

(ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128033/2010 - ROSILDA BARBOSA (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047896-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128034/2010 - MARILENE SOARES DA SILVA (ADV. 

SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047895-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128035/2010 - JOAO CASSIANO FILHO (ADV. SP223799 - 

MARCELO BUENO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047892-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128036/2010 - NAIR DE LIMA DIAS (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047891-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128037/2010 - OSCAR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047889-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128038/2010 - CLELIA MARIA MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047494-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128054/2010 - VALDENISA DE OLIVEIRA ALCANTARA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047335-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128064/2010 - RANULFO NERES SANTANA (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128075/2010 - HILARIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP228226 - 

WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047022-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128077/2010 - LIDIO FERREIRA CHAVES (ADV. SP245214 - 

KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046774-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128088/2010 - GLORIA DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046766-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128090/2010 - TEREZINHA PEREIRA LAUREANO (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128093/2010 - DJALMA BARBOSA SANTOS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046529-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128099/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP222654 - 

SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046374-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128104/2010 - JACIONEIDE HELENO GONCALVES (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046356-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128106/2010 - LUZIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045771-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128131/2010 - CLENILDA SILVA PIMENTEL (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045767-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128133/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045763-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128135/2010 - MARIA JOSE MARINHO GOMES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045760-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128137/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045520-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128141/2010 - FATIMA REGINA CARDOSO LEITE (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045444-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128147/2010 - BENEDITO ARCANJO BUENO (ADV. SP283970 - 

VALDIR FELIZARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045142-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128152/2010 - VALDINO DA SILVA ROCHA (ADV. SP235114 - 

PRISCILA KREMPEL BORELLI, SP272024 - ANAPAULA ZOTTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044939-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128160/2010 - IDALIA ROSA DE SOUSA (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044935-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128162/2010 - ROBERTO CHANHI MILITAO (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044918-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128164/2010 - EDISON MORAES FERREIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044916-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128166/2010 - JOSE BATISTA COSTA SOUZA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128168/2010 - IRACEMA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP119842 

- DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044898-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128170/2010 - MILTON CESAR MATHIAS (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128186/2010 - CLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP286718 - 

RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128199/2010 - TATIANA APARECIDA STEFANUTO 

CARVALHO GOMES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044607-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128201/2010 - ROSEMEIRE KROM GONCALVES (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044570-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128205/2010 - ALCIDES ALBORGUETI (ADV. SP251022 - 

FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128214/2010 - APARECIDA BATISTA RAMOS (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044382-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128217/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128225/2010 - AFONSO ALVES CARTAXO (ADV. SP122201 - 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044250-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128226/2010 - ROBERTO PENHA LIMA (ADV. SP127677 - 

ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043491-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128250/2010 - RONALDO SILVA SANTANA (ADV. SP070790 - 

SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043320-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128254/2010 - KLEBER MARCONDES DOS SANTOS (ADV. 

SP118140 - CELSO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128256/2010 - ERALDO PADILHA CAVALCANTE NETO (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128258/2010 - ADILSON PEREIRA SANDER (ADV. SP270905 - 

RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043214-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128259/2010 - LUIS HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128260/2010 - FERNANDO LOPES BARRETO (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 60/1234 

2009.63.01.043206-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128261/2010 - MARIA LUCIA MARTINS TAVARES (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128262/2010 - ELIZABETE APARECIDA BONIM ROCHA (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043198-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128263/2010 - PEDRO CARLOS LOURENCO (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043024-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128267/2010 - MARIA DO CARMO JOSE LIMA (ADV. SP089559 

- MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128275/2010 - ENI MARIA VIANA (ADV. SP268122 - MOACIR 

DIAS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042682-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128276/2010 - EDILSON BEZERRA DA SILVA (ADV. SP208949 

- ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042681-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128277/2010 - JOSE VICENTE DE MATOS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128278/2010 - JOSEFA GERMANIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128279/2010 - NEUZA MARTINS DA COSTA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128284/2010 - JOSIVAL DOS SANTOS MORAES (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042324-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128285/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042004-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128288/2010 - FRANCISCA FERREIRA GUIMARAES (ADV. 

SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.041764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128297/2010 - JULIANA SILVA PEDRA (ADV. SP101373 - 

IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041760-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128298/2010 - AMARO JOSE DA SILVA (ADV. SP261969 - 

VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128302/2010 - KATIA VALERIA DE LIMA SANTOS (ADV.  ); 

MARIA SOCORRO DE JESUS VICENTE (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041347-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128305/2010 - VALDELICE DOS SANTOS (ADV. SP222859 - 

ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040933-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128314/2010 - HRISANTHOS SAVVAS RAKANIDIS (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040908-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128315/2010 - ADAILDE NEVES SOUSA (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040901-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128316/2010 - ODETE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040084-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128335/2010 - EVERALDO ZEFERINO DA SILVA (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039820-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128338/2010 - SEBASTIÃO ALVES BUENO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128339/2010 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039182-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128348/2010 - MARIA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038772-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128353/2010 - ISABEL FLOHR CESAR (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.038574-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128358/2010 - FABIO DE SOUZA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE 

ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038566-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128359/2010 - ISABEL CRISTINA TOZATO FATICA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038450-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128361/2010 - LUIS GOMES DE SOUSA (ADV. SP132594 - 

ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI, SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038085-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128373/2010 - MOACYR SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038008-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128374/2010 - VALDECI APARECIDO LOPES MACHADO 

(ADV. SP046941A - MARDELLE DE MEDEIROS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128375/2010 - ADIRACI SOUZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037989-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128376/2010 - MARIA DELFINA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. 

SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128377/2010 - ANTONIO NUNES BARBOSA (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128378/2010 - FERNANDO DE JESUS JORDAO (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037743-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128384/2010 - GENECI RAMOS DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037363-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128394/2010 - MARIA GUEDES BECHTOLD (ADV. SP200876 - 

MARCO ANTONIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037344-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128396/2010 - IRACEMA MILICIO DA SILVA BERNARDES 

(ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037340-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128397/2010 - JOSE FELISBERTO DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037274-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128398/2010 - EUNICE DOS SANTOS XAVIER (ADV. SP173632 

- IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037087-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128400/2010 - JOSE NUNES MARTINS (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037005-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128403/2010 - ALICE ROSA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP285113A - ROSSANA OLIVEIRA DE ARAÚJO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036758-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128406/2010 - ANA MARIA BOCAMINO (ADV. SP104038 - 

LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036014-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128416/2010 - LUCIANA DE OLIVEIRA AMARAL (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035636-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128417/2010 - JUDITE FERNANDES BARRETO PEREIRA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035546-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128420/2010 - LUIZ SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP122201 - 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035288-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128426/2010 - ANA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035207-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128429/2010 - HELIO JOSE DA SILVA (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128436/2010 - JOSE LAERCIO DA ROCHA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034475-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128437/2010 - JOSE DOS REIS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034214-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128442/2010 - JOAO CARLOS FABOSI (ADV. SP193546 - RUI 

GUMIERO BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128443/2010 - CLARICE APARECIDA POCAIA VILLELA (ADV. 

SP285417 - JOÃO CÍCERO FERREIRA DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034057-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128444/2010 - AZAEL DA ROSA (ADV. SP196976 - VALESKA 

COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034050-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128446/2010 - JOSE LIRA DOS SANTOS (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033702-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128452/2010 - CELIO SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033553-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128453/2010 - ODAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033349-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128456/2010 - VALCY JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP149266 - 

CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033334-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128457/2010 - CATIA CILENE FERNANDES (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033169-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128459/2010 - DALVA SANTANA GOMES (ADV. SP210435 - 

EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA, SP244514 - ELAINE MOURA CANABRAVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128460/2010 - ANTONIO GUEDES SACRAMENTO (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128461/2010 - MANOEL ALEXO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032750-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128463/2010 - PEDRO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032087-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128468/2010 - FERNANDO HERRERO (ADV. SP109713 - 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128469/2010 - JOAO CANDIDO MARQUES (ADV. SP171364 - 

RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128470/2010 - MARIA JOANA CASTALDELLI DOS SANTOS 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128471/2010 - MARIA CELIA DE ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031092-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128483/2010 - SOLANGE BIANO DA SILVA (ADV. SP189431 - 

SIRLEI APARECIDA GRAMARI, SP218622 - MARIA MADALENA TARCHA KRAWCZYV) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128485/2010 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128489/2010 - MARIA DE FATIMA DE LIMA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030832-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128490/2010 - CELSO NOVAIS (ADV. SP162082 - SUEIDH 

MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128497/2010 - FRANCISCO GODOFREDO DE MELO NETO 

(ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030010-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128499/2010 - MAURO DA SILVA (ADV. SP279184 - SUELI 

APARECIDA AYO SALUSTIANO, SP228411 - IVAN MARCELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029945-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128500/2010 - TELMA ARAUJO DE ANDRADE DE SOUZA 

(ADV. SP236186 - RODOLFO MALAVACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128508/2010 - ROGERIO ELIAS BATISTA (ADV. SP254267 - 

DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029309-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128510/2010 - JOAO BELEM DA TRINDADE (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.028829-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128513/2010 - MARIO LORENCETTI (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028453-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128514/2010 - CARLOS ALBERTO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027657-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128523/2010 - ALAIDE QUEIROZ DA COSTA (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027145-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128524/2010 - IRNILDA ALVES DE LIMA (ADV. SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027083-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128525/2010 - DELISETE LIMA DA CUNHA (ADV. SP261968 - 

VANDERSON DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026670-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128529/2010 - MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO ALVES 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128539/2010 - FRANCISCO GUERRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128541/2010 - JOSE EDUARDO RAPETTI (ADV. SP217687 - 

MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128545/2010 - GERALDO ETELVINO DA SILVA (ADV. 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024958-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128546/2010 - LAURA MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024206-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128556/2010 - ANA RIBEIRO FAGUNDES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024192-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128557/2010 - FERNANDO MANOEL DA SILVA (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.024128-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128558/2010 - SUELI PERALTA GARCIA ANDRADE (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128561/2010 - JOSE OLIDIO FELIX (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023829-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128563/2010 - ILMA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023728-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128565/2010 - EDITE EMILIANO FERREIRA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE 

BARROS, SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023154-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128569/2010 - GERMANO SPIRLANDELI STEFENS (ADV. 

SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128570/2010 - BENEDITA DONIZETTE DA ROSA (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128572/2010 - ANTONIO REGINO DA SILVA (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128576/2010 - OSMAR BATISTA (ADV. SP173632 - IZAIAS 

MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128584/2010 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021934-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128587/2010 - MARIA APARECIDA SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128595/2010 - MARLENE SANTANA VALENTE (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021492-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128597/2010 - CLAUDETE GOMES DA SILVA (ADV. SP215861 

- MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.020558-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128609/2010 - JOAO VIEIRA PINTO (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020295-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128611/2010 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA, AC001653 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020171-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128613/2010 - MARIA CICERA DE SOUZA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020169-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128614/2010 - CARLOS HENRIQUE PATROCINIO (ADV. 

SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128617/2010 - MARIA SUZETE DOS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128621/2010 - ANTONIO MENDES DE SOUZA (ADV. SP201565 

- EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019287-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128622/2010 - ANTONIO BARBOSA CARRACO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019190-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128625/2010 - LINDINALVA SEVERINA DA SILVA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018865-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128628/2010 - VANESSA FRANCISCA TAMARINDO 

BARBOSA (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018140-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128634/2010 - JOSE SOBRINHO DE SA (ADV. SP215861 - 

MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128636/2010 - JOSE EDMILSON RICARDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017704-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128637/2010 - ZILDA APARECIDA DE PAIVA DIAS (ADV. 

SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 69/1234 

2009.63.01.017699-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128638/2010 - ANA ROCHA CARVALHO SILVA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017282-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128642/2010 - GISLAINE APARECIDA BORGES (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016973-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128645/2010 - GILSON DOS SANTOS SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016692-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128647/2010 - MARIA LUCIA MOREIRA (ADV. SP177788 - 

LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015590-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128651/2010 - AMANDA NUNES LEITE TRIGO (ADV. 

SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128654/2010 - TEREZINHA DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128657/2010 - JOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP124009 - 

VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128663/2010 - BENJAMIM PEDRO DA SILVA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014102-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128668/2010 - TABAJARA MIGUEL DA SILVA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011897-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128675/2010 - TEREZINHA MARIA DA SILVA (ADV. SP208949 

- ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128686/2010 - AMADEUS LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010176-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128687/2010 - SONIA MARIA CORREA (ADV. SP195875 - 

ROBERTO BARCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.009415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128689/2010 - AGNELO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009399-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128690/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. AC001146 

- JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009000-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128695/2010 - ANTONIA RAIMUNDO RODRIGUES (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007941-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128702/2010 - TADEU TEOTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006958-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128712/2010 - BALBINA DE PROENCA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005674-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128719/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP143397 - 

CLAUDINEIA APARECIDA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128720/2010 - CONCEICAO APARECIDA GIMENES FONTES 

(ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128722/2010 - SOLANGE GUEDES TAVARES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004833-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128725/2010 - ANTONIO MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003713-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128729/2010 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003538-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128731/2010 - EDNA LELES DE MORAES (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003507-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128732/2010 - HELIO ELIAS DE MORAES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128735/2010 - CLAUDIO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001727-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128737/2010 - GILVANE SILVA DE SOUZA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001217-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128739/2010 - MARIA JOSE XAVIER SANTOS (ADV. SP190837 

- ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000198-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128743/2010 - JOSE EUSEBIO DE SOUZA (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128744/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FREIRE PINTO (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128749/2010 - MARIA MANUELA JESUS DE NOBREGA (ADV. 

SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065242-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128757/2010 - VALDI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064252-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128765/2010 - JOSE GERALDO DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060872-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128774/2010 - MARIA DE LOURDES SOUZA (ADV. SP257647 - 

GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128776/2010 - ISABEL ROSA PEREIRA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060003-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128777/2010 - JOAO DOS SANTOS GONCALVES DE ARAUJO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058921-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128781/2010 - JOSE RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054547-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128806/2010 - GILVAN FERNANDES SILVA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054192-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128811/2010 - MARIA DE LOURDES JESUS SANTOS (ADV. 

SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053571-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128814/2010 - CANIDE PEDRO DA SILVA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053091-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128815/2010 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128819/2010 - CLEONICE DE SOUZA FREIRE (ADV. SP226824 - 

FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051074-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128828/2010 - JOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049231-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128832/2010 - GISELIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP277274 - 

LUCIANE DE FREITAS SILVA); JANETE APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP277274 - LUCIANE DE 

FREITAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048590-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128835/2010 - NEUZA XAVIER DA SILVA (ADV. SP152223 - 

LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046387-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128841/2010 - EXPEDITO DA SILVA (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045803-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128843/2010 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044561-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128846/2010 - LAIR DE SOUZA LOPES (ADV. SP158758 - 

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043894-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128850/2010 - ELIZEU JOAQUIM DE JESUS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043845-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128851/2010 - JOSE NASCIMENTO BARBOSA (ADV. SP208427 

- MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039805-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128857/2010 - ROSINEIDE BASTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038641-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128863/2010 - VANIA MARIA DE SOUZA SANTANA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035831-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128872/2010 - EDNALVA SANTOS BRITO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035649-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128875/2010 - FATIMA APARECIDA BARROS DA SILVA 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128876/2010 - JOSELITA PEREIRA DE NOVAIS TREVISAN 

(ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033699-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128885/2010 - HENRIQUE PEDRO DA SILVA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128889/2010 - MARIA LUIZA FAGUNDES DA SILVA (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032474-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128892/2010 - GENILZA LIBANO DE ARAUJO (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032350-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128897/2010 - JOSEFA GALVAO DA MOTA (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031173-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128904/2010 - DINEO DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, 

SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030111-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128910/2010 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026663-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128928/2010 - ELIEZER RODRIGUES ALVES FERREIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.026524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128930/2010 - EVANDRO SILVA BARROS (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026133-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128931/2010 - MOISES RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023253-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128934/2010 - LUIZ ANTONIO CARIS DE PINHO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023195-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128935/2010 - TEREZINHA DE SOUSA GOUVEIA (ADV. 

SP179162 - LILYAN MARRY DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128939/2010 - VANDERLAIDE ROSA DA SILVA (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021219-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128941/2010 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128943/2010 - GERONIMO LINCON SILVEIRA RIBEIRO (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019403-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128944/2010 - MARLENE DA SILVA LIMA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019091-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128946/2010 - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128948/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128949/2010 - MARIA NEUZA LIMA SANTOS ROCHA (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018173-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128950/2010 - EUZA RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.016703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128953/2010 - MARIA MERCEDES LOURENCO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014419-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128956/2010 - JOSE RENATO CORDEIRO ALVES (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128957/2010 - ZENITE HELENA MARTINS (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013956-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128959/2010 - VAGNER RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128972/2010 - MARIA NETA ALEXANDRIA DOS SANTOS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002786-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128973/2010 - ALCIDES HERMINEGIDO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128980/2010 - ROQUE PIRES DA SILVA (ADV. SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025720-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128984/2010 - VAGNER CARDOSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177345 - PAULO SÉRGIO FACHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.014232-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128987/2010 - ORLANDO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.089065-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128989/2010 - IRENIO DIAS FERREIRA (ADV. SP132740 - 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044905-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129846/2010 - SELMA APARECIDA NUERVO LOPES (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050894-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129851/2010 - UBIRATA MENDES DE CASTRO (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.000389-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129854/2010 - REGINA MARIA SOARES DE ANDRADE (ADV. 

SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038563-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129857/2010 - VICENTE DEMETRIO (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129858/2010 - ANTONIO MENDES DE SOUSA (ADV. SP197535 

- CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059238-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129860/2010 - ISAIAS RODRIGUES LIMA (ADV. SP116321 - 

ELENITA DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064198-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129883/2010 - GEISON ELSON ALVES (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000454-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129885/2010 - IOLANDA GOMES FELIPE (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063173-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129887/2010 - DEONIZIO OLIMPIO PIO (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129890/2010 - VALDINEI GARCIA (ADV. SP061711 - NADIA 

MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000433-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129891/2010 - ANTONIO SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO 

GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129894/2010 - GILBERTO DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062919-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129896/2010 - ROSE MARY APARECIDA DOS ANJOS (ADV. 

SP178151 - DANIELA ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050420-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129897/2010 - CICERO DE JESUS SAMPAIO PEREIRA (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.064055-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129898/2010 - MARIA APARECIDA CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059638-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129901/2010 - MARIA SALES ESTEVAO (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063174-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129902/2010 - ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129906/2010 - PAULO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129909/2010 - JOSE LUIZ CANDIDO (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058566-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129910/2010 - DANIEL DA CONCEICAO SIMOES (ADV. 

SP154452 - RICARDO SILVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059232-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129912/2010 - IRENE DO CARMO AVELINO (ADV. SP145933 - 

JAIME TEMPONI DE AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129913/2010 - THEREZINHA LUPPI ARAUJO (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052821-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129914/2010 - ANTONIETA MARIA VILA NOVA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129915/2010 - ROSILENE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064089-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129916/2010 - EDUARDO ALFONSO MOLLO JORQUERA 

(ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129917/2010 - SIMONE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP074901 

- ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129922/2010 - DORVAL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000400-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129923/2010 - LILIAN SILVA DE LIMA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062120-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129925/2010 - MARIA DOS ANJOS ALVES PEREIRA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064072-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129926/2010 - CELSO CARDOSO (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057845-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129927/2010 - ANA PAULA DA SILVA CAVALCANTE (ADV. 

SP091598 - JOSE ANTONIO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062101-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129929/2010 - JOSE FERREIRA SOUZA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034422-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129930/2010 - MARIA ROSARIA DONFRANCESCO RAMOS 

(ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062339-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129931/2010 - JOSE TIBURCIO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129933/2010 - JOSUE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045511-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129934/2010 - MARIA ANITA MENDES DE ARAUJO (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058030-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129937/2010 - SUELI MARIA DE JESUS PALMA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034259-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129939/2010 - MARIA LUCIA DE ALBUQUERQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059277-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129940/2010 - JOSE MARCIANO GRANGEIRO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129943/2010 - EDMILSON BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058238-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129945/2010 - FATIMA DE LUCIA DE LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047062-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129946/2010 - ROBERTO DANTAS DE MENDONÇA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053651-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129948/2010 - EDISON JOSE SEBASTIAO SOARES DE SOUZA 

SAES (ADV. SP053743 - EMILIA SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063184-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129949/2010 - MARIA INES TORQUETE ROCHA (ADV. 

SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058960-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129953/2010 - ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP257331 

- CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA, SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062513-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129954/2010 - RENATO BERNARDES (ADV. SP260390 - JOAO 

CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057098-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129957/2010 - ODETE BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129963/2010 - WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129966/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP134228 - 

ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002722-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129968/2010 - JOSE POLACHINI MAYER (ADV. SP218574 - 

DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093734-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129972/2010 - OSENILDA SOARES LEITE (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034012-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129976/2010 - MARCIO FELICIANO TORRES (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041727-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129988/2010 - VANDRE DE ANDRADE (ADV. SP213658 - 

ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057393-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129990/2010 - VILMA DOS REIS DAMASCENO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035859-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129994/2010 - MARISA ALVES DA SILVA (ADV. SP067902 - 

PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129995/2010 - ERNESTIDE SOARES LIMA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130000/2010 - VALDECI SILVINO FERREIRA (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130001/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP191955 - 

ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048101-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130003/2010 - DIRCEU LEITE FRANCA (ADV. SP204988 - 

PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO, SP224737 - FABRÍCIO RENÓ CAOVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001558-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130005/2010 - FRANCISCO RICARDO PEREIRA (ADV. 

SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032557-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130006/2010 - FRANCISCO PEREIRA LIMA (ADV. SP135060 - 

ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130009/2010 - RICARDO DA COSTA BOLIVIO (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021920-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130013/2010 - LUIZ CARLOS BORGES DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.052028-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130015/2010 - MARIA DO CARMO GUEDES DA SILVA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130018/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061311-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130019/2010 - MARIA NALDA DE JESUS (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044076-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130020/2010 - SANDRA REGINA DE CARVALHO (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130024/2010 - SONIA MARIA CUSTODIO LEITE (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043199-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130026/2010 - MIRIAN GOMES BARBOSA (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037847-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130032/2010 - ARGEMIRO MANOEL DIAS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049423-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130034/2010 - GILBERTO DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015235-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130048/2010 - ANTONIO ROBERTO DE FARIA (ADV. SP290131 

- VANESSA GATTI TROCOLETTI, SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064894-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130054/2010 - JOSE CARMO RAMOS FILHO (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001915-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130055/2010 - JANIO LIMA SENA (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044411-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130059/2010 - JOSE ANDRE DA CONCEICAO (ADV. SP191634 - 

FLAVIA DOS REIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130064/2010 - EGIDIO CAVALCANTE LOPES (ADV. SP177146 - 

ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.004514-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130068/2010 - VERISSIMO DE MORAES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028436-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130070/2010 - JONE ALVES DE SOUZA (ADV. PA003926 - JOSÉ 

LUIZ PETRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054491-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130076/2010 - FABIO DA CONCEICAO SANTOS (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056683-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130139/2010 - RICARDO TITERO (ADV. SP285704 - KATIA 

BESERRA DA SILVA, SP285806 - ROBERTA MATTOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050714-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130142/2010 - JOSE RENALVO NUNES BARBOSA (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028172-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130143/2010 - ANDREA MARIA CIRINO (ADV. SP261671 - 

KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045504-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130148/2010 - LUIS ERISVALDO NOBRE DA SILVEIRA (ADV. 

SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA, SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054655-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130154/2010 - PAULO DA SILVA ROSA (ADV. SP243643 - 

ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057394-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130157/2010 - RAIMUNDO NONATO SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000435-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130158/2010 - ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA, SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062084-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130159/2010 - EDNALVA BARBOSA DE BRITO (ADV. 

SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024961-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130161/2010 - MANUEL SOARES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041994-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130165/2010 - ERISVALDO PAULINO DOMINGOS (ADV. 

SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045086-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130176/2010 - JOSE GONCALVES DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037267-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130177/2010 - LUCIANA MARIA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130178/2010 - ADRIANA PAZ DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130179/2010 - DOMINGOS ALVES PEREIRA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063028-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130180/2010 - JOEL GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038984-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130181/2010 - LOURDES DAS GRACAS BRAS (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130191/2010 - JULIANO CARPI (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057385-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130194/2010 - ZULMIRA GOMES RAMOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033398-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130195/2010 - MAGALY RODRIGUES CESARIO (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010951-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130197/2010 - ANA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130198/2010 - ESTER MACHADO AMENDOLA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.046430-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130199/2010 - EDJANE LIMA SOUZA (ADV. SP114598 - ANA 

CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031675-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130202/2010 - JULIO CESAR DE FARIAS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010252-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130206/2010 - JOSE AILTON DA SILVA (ADV. SP280221 - 

MONYSE MOREIA TESSER, SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO, SP219671 - ADRIANA ELMA DE 

LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041354-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130210/2010 - LAUDICEIA VITALINA CAMPOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054782-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130216/2010 - ANA MARIA FERREIRA (ADV. SP086897 - 

IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062117-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130218/2010 - MARIA CELIA BISPO SANTOS (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032552-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130219/2010 - MARIA CONCEICAO RODRIGUES 

MONDADORI (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130220/2010 - ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP223799 

- MARCELO BUENO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130222/2010 - MARIA DE LOURDES DE JESUS SILVA (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130224/2010 - SALETE NUNES DE MIRANDA (ADV. AC001146 

- JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056476-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130226/2010 - IVANETE DA SILVA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058978-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130227/2010 - LUCILENE MARTINS (ADV. SP168584 - SÉRGIO 

EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059239-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130229/2010 - FAUSTO ROBERTO GONCALVES (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130231/2010 - ENIRA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058169-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130232/2010 - LAZINA SIMAO (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031492-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130233/2010 - CELSO DA SILVA SANTOS (ADV. SP108942 - 

SERGIO ROBERTO LOPES, SP019208 - VICTORIO JOSE PRIMO, SP179342 - DANIEL GUSTAVO MASCARO 

PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028196-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130234/2010 - ETELVINO ALVES FERREIRA (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026979-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130236/2010 - PAULO CESAR VILELA (ADV. SP104230 - 

ODORINO BREDA NETO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO, SP211595 - ELIANE DEBIEN 

ARIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130238/2010 - MANOEL REIS DOS SANTOS (ADV. SP282083 - 

ELITON FACANHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058574-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130241/2010 - TANIA REGINA PRESTES (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053827-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130243/2010 - SIUNEIA MARIA DA COSTA SILVA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059261-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130244/2010 - AFONSO PEREIRA SANTOS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058565-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130245/2010 - MARIA IZABEL LIMA (ADV. MG097386 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044580-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130247/2010 - IVONY SOUZA (ADV. SP134384 - JUDITE 

SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130249/2010 - VALDIR MOREIRA BRANCO (ADV. SP181848 - 

PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.025012-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130253/2010 - MARIANO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130256/2010 - VALDECI VIANA DIAS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000675-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130257/2010 - JOSEFA PATRICIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059263-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130259/2010 - EDVALDO ATAIDE BORGES (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058398-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130260/2010 - RUTH SERAFIM DA SILVA (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130262/2010 - SUELI ALVES DA SILVA (ADV. SP222263 - 

DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130263/2010 - MARCELINO FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062864-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130268/2010 - LUIZ GONZAGA DAS CHAGAS (ADV. SP076428 

- WALDOMIRO ANDREOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062505-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130271/2010 - IOLANDA MOTA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037067-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130272/2010 - ANTENOR CEDRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130274/2010 - MARIA ELISA DA MOTA ALENCAR (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032955-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130276/2010 - MARIA DO ROSARIO GUILHERME GOMES 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 87/1234 

2008.63.01.023035-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130278/2010 - NUNO FERREIRA DO AMARAL (ADV. SP103749 

- PATRICIA PASQUINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058658-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130279/2010 - CICERO LOPES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028444-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130280/2010 - LAURICE LUIZA DE SANTANA (ADV. SP231506 

- JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130282/2010 - SEBASTIAO VITORINO PEREIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055949-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130283/2010 - GENILDO FERREIRA SOARES (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052768-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130285/2010 - POSCEDONIA SANTOS SANTANA (ADV. 

SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056168-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130288/2010 - ADAO MARTINS DE SA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130291/2010 - RENATO RAMALHO (ADV. SP191920 - NILZA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130292/2010 - LUIZ BELO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130294/2010 - AMARO ROCHA (ADV. SP122943 - EDUVARDO 

JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059247-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130295/2010 - NELI APARECIDA DE ALVARENGA (ADV. 

SP125998 - EDSON FERNANDES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000417-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130297/2010 - MEIRIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.053885-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130298/2010 - VIVIANE APARECIDA LISBOA (ADV. SP134228 

- ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052859-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130300/2010 - SILMARA DE OLIVEIRA CESAR (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000785-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130301/2010 - EDSON MARCOS CABRERA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056418-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130303/2010 - FLORISVALDO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057855-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130304/2010 - CECILIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP170959 - 

JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059268-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130308/2010 - IRAILDES FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE 

MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000407-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130309/2010 - JOSE LUIZ FERNANDES SANTANA (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056199-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130310/2010 - ILDINETE MIGUEL DO PRADO (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058665-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130313/2010 - SARA DA SILVA (ADV. SP106318 - MARTA 

REGINA SATTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130314/2010 - JOSE FRANCISCO ROFINO PINHAS (ADV. 

SP103188 - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016501-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130315/2010 - NEUZA CORREA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059297-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130318/2010 - VILMA LUCIA DA SILVA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064044-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130320/2010 - JOSE DA SILVA ARAUJO (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063193-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130321/2010 - RIZIOMAR MARIA PEREIRA RODRIGUES 

(ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130322/2010 - MARCOS ANTONIO GIOVANETTI (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130327/2010 - MARIA IRENILDES DE LIMA (ADV. SP083399 - 

JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130334/2010 - ANA RITA PIRES PEDRAO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130043/2010 - LUIZ AMARO DOS SANTOS (ADV. SP223632 - 

ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017244-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128644/2010 - CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP234996 - DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA, SP253981 - RUTE DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000403-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126424/2010 - MAURICIO ALEXANDRE DE AQUINO (ADV. 

SP210819 - NEWTON TOSHIYUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064514-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126804/2010 - ANTONIO EUSTAQUIO RAMALHO DOS 

SANTOS (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES 

SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126810/2010 - MANOELA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

RO000427D - FRANCISCO CARLOS MELLO MEDRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064130-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126825/2010 - MARCOS ANTONIO SCOALHEIRA (ADV. 

SP285720 - LUCIANA AMARO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063470-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126852/2010 - MARIA DA GLORIA BALBINA DOS SANTOS 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063368-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126856/2010 - VALDEMAR EVANGELISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062550-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126877/2010 - JULIO CESAR LEITE REIS (ADV. SP132539 - 

MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062196-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126907/2010 - MARIA EDNA DO NASCIMENTO AMARAL 

(ADV. SP196528 - PAULA ELESSANDRA NOGUEIRA, SP203269 - HAYLTON MASCARO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126928/2010 - ADILSON SOUZA ANDRADE (ADV. SP235403 - 

GABRIELA DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061672-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126943/2010 - JOSE MARQUES (ADV. SP242213 - LADY ANNE 

DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060494-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126985/2010 - WILSON MOREIRA SANTOS (ADV. SP266141 - 

JUCIARA SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060414-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126987/2010 - SANDRA LUZIA BORTOLETTO HONORATO 

(ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060264-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126999/2010 - ANGELITA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060162-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127006/2010 - CELSO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060055-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127018/2010 - VALDILOURDES BANDEIRA DE FRANCA 

(ADV. SP257833 - ANDRE FEITOSA ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059925-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127025/2010 - MADALENA DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127026/2010 - PAULO RODRIGUES PIRES (ADV. SP221905 - 

ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059919-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127027/2010 - ANA OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP221905 - 

ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058776-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127087/2010 - JOAQUIM EUFROSINO DE ARAUJO (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058661-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127099/2010 - SANDRA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP286490 - CESAR TARIFA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058043-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127134/2010 - JOSE NIVALDO ACIOLE DE MORAIS (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057983-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127140/2010 - WILSON TADEU DESIDERIO (ADV. SP281713 - 

SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057972-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127141/2010 - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. 

SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057630-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127172/2010 - CLAUDIO ALVES BASTISTA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057424-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127196/2010 - ROSEMARY MATIAS DUARTE (ADV. SP174759 

- JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP261905 - FRANCISCA LACERDA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057353-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127211/2010 - JOAO ROCHA DA SILVA (ADV. SP186632 - 

MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056952-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127232/2010 - GENECI JOAQUIM XAVIER (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056934-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127233/2010 - CLOTILDE SIQUEIRA ZANZINI (ADV. SP197765 

- JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056915-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127236/2010 - DAMIAO XAVIER DOS SANTOS (ADV. 

SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056886-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127237/2010 - WALTEIR BATISTA DA SILVA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056876-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127239/2010 - ANA MARIA DANIEL CERQUEIRA (ADV. 

SP120413 - DOMINGOS PEREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127240/2010 - IVAN RODRIGUES DA CRUZ (ADV. AC001183 - 

NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127241/2010 - SONIA MARIA AGUIAR QUINA (ADV. SP177768 

- HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056351-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127276/2010 - WILSON ROBERTO COSTA FERREIRA (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056175-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127290/2010 - ANTONIO SARAIVA DA SILVA (ADV. SP277346 

- RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056125-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127300/2010 - MIRIAN FERREIRA DE PAULA (ADV. SP231386 

- JEFERSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127321/2010 - RACHEL FERNANDES (ADV. SP152714 - 

ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055802-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127343/2010 - TARCISIO CLEMENTE DA SILVA (ADV. 

SP103945 - JANE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127344/2010 - ANTONIO MACHADO GARCIA (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055786-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127350/2010 - WELDON MAURICIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127366/2010 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP274465 - 

WAGNER APARECIDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055491-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127370/2010 - MARIA MOITINHO SANTOS (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.055170-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127410/2010 - ADEVAN BISPO DOS SANTOS (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055147-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127414/2010 - JOENILDO ALVES DA SILVA (ADV. SP094193 - 

JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127415/2010 - SILVANA MARGARETE DA SILVA (ADV. 

SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127417/2010 - MARIA DAS DORES ARCANJA DE CARVALHO 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055108-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127420/2010 - MARIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP113064 

- ARNALDO BISPO DO ROSARIO, SP116925 - ZILAH CANEL JOLY); MARIA BATISTA DOS SANTOS FILHA 

(ADV. SP103064 - JORGE HENRIQUE MENNEH, SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055030-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127424/2010 - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055021-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127426/2010 - EDIR FAUSTINO FERREIRA (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054971-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127432/2010 - JOSE EDISIO LUCIO (ADV. SP235007 - JAIME 

GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127473/2010 - ILMA DA PENHA SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054645-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127474/2010 - MARIA HELENA SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054644-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127475/2010 - ADEMAR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127484/2010 - MOISES RAMOS (ADV. SP104350 - RICARDO 

MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054368-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127504/2010 - ANTONIO GREGORIO FILHO (ADV. SP156702 - 

MARIA APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054357-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127506/2010 - RICARDO CESAR JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054323-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127509/2010 - PEDRO VITOR CONSTANTINO DE LIMA (ADV. 

SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054219-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127520/2010 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. PR011252 - 

CRESO DA SILVA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127521/2010 - GENIVALDO JOSE DE SOUSA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127522/2010 - EURICO BISPO SIQUEIRA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127525/2010 - MARIA DOS ANJOS BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127532/2010 - MARIA APARECIDA LAGARTO BARBOSA 

(ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053936-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127537/2010 - ROMILDO APARECIDO QUINTINO (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053934-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127538/2010 - CICERO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP232895 - 

ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053631-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127594/2010 - GLORIA MANTOVANI (ADV. SP172917 - JOSUÉ 

ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127614/2010 - JOSEFA SANTANA GUIMARAES GOMES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053337-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127615/2010 - NOBELINO LACERDA NETO (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127645/2010 - EDVALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP227553 - MARCELO BROSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052807-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127661/2010 - DAMIAO ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052567-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127671/2010 - GENIVALDO DA SILVA SANTOS (ADV. 

PR011252 - CRESO DA SILVA MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127682/2010 - MARLENE DIAS PEREIRA (ADV. AC000841 - 

LAERCIO BENEDITO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127685/2010 - SANSAO RODRIGUES DE MELO (ADV. 

SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052449-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127687/2010 - DEUSDETH BARRETO LIMA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127697/2010 - HERALDO MENDEL MIRANDA (ADV. SP055425 

- ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051751-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127727/2010 - CLEMENTE MARTINS DA ROCHA (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127731/2010 - VALTER FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127733/2010 - LUIZ CARLOS ARAUJO (ADV. SP081276 - 

DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051740-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127734/2010 - JAQUELINE LOURENCO DOS SANTOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051731-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127739/2010 - VERA LUCIA ALEXANDRINA DE MACEDO 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127740/2010 - JURANDIR TADEU DONARDI (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127742/2010 - RACHEL CARVALHO DE ARAUJO (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051714-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127744/2010 - FAUSTO NASSIF JUNIOR (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051649-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127748/2010 - EVANGELISTA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051409-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127756/2010 - LUIS GERALDO DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051402-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127759/2010 - RITA DE CASSIA DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051382-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127763/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127771/2010 - EZEQUIEL DE MORAES CANDIDO (ADV. 

SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127772/2010 - JOSE RIBEIRO SOARES (ADV. SP191933 - 

WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050976-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127782/2010 - ANTONIO AUGUSTO GONCALVES (ADV. 

SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050970-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127784/2010 - JOSE RAMOS FILHO (ADV. SP280221 - MONYSE 

MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050932-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127794/2010 - JOSE FERREIRA SEBASTIAO (ADV. SP053483 - 

JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050928-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127795/2010 - VERA LUCIA LAZARINI (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050811-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127800/2010 - ALBA CRISTINA DE CARVALHO PALMIERI 

(ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS  SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050751-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127810/2010 - VALDETE DE JESUS SOUZA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050733-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127811/2010 - MANOEL SALUSTIANO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050726-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127818/2010 - JOVELINA SANTANA SANTOS (ADV. SP119584 

- MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127827/2010 - JOSE VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050581-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127829/2010 - IRENE ALMEIDA SILVA (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050564-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127830/2010 - FRANCISCA GONCALVES MARQUES (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127833/2010 - ANTONIO EDVAR SALES (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050550-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127838/2010 - HILDA ALVES VIANA (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050533-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127839/2010 - MARIA INEZ SALARO DE SOUZA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050526-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127841/2010 - JOSE ALMIR DA SILVA (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050508-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127843/2010 - ADOLFO DIAS BOMFIM (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050317-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127844/2010 - MARIA ISABEL TAVARES ALVES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050295-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127848/2010 - DONAL ANTONIO MARTINS (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050291-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127851/2010 - NILTON FREIRE DE ARAUJO (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050288-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127853/2010 - JOSE ANTONIO BORGES (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050282-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127854/2010 - ARLINDA MORAES DOS SANTOS DIONISIO 

(ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050244-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127864/2010 - MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050239-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127865/2010 - DATIVO FERREIRA PORTO (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050208-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127868/2010 - MARIA DE JESUS BALDUINO (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050166-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127871/2010 - ARTEMES DA SILVA (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050161-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127872/2010 - MARINEZ MAROTTE PAVANI (ADV. SP026031 - 

ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050105-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127876/2010 - IVO CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP213567 - 

PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127877/2010 - VALDEMI VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP232025 

- SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050097-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127878/2010 - JOSE VICENTE FERREIRA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050095-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127879/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA VELOSO E 

SILVA (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050085-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127880/2010 - ANA HELITA SOUZA DOS ANJOS (ADV. 

SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050067-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127881/2010 - JOSE DE ARAUJO DIAS (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050019-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127888/2010 - MARCO ANTONIO DE PAULA (ADV. AC001471 

- LUIZ DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050003-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127889/2010 - ADABEL DE SOUZA PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050001-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127890/2010 - CLEUSA RITA PENA DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049923-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127895/2010 - ADRIANA LARA TOLDO (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049919-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127896/2010 - MARIANO SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127898/2010 - IRENE FERREIRA DE SOUZA SOBRINHO (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049904-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127899/2010 - BERNADETE TADEU COSTA (ADV. SP234499 - 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049903-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127900/2010 - MARIA HENRIQUETA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127901/2010 - NEUSA FRANCA SAMPAIO DUTRA (ADV. 

SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049896-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127902/2010 - ENID KREBSKY DE CARVALHO (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049891-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127903/2010 - BENEDITA MARIA CRUZ DA SILVA (ADV. 

SP208190 - ANA LUCIA ABADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049889-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127904/2010 - MARISTELA CRAVEIRO LEITAO CICHETTO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049844-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127906/2010 - PAULO CARLOS DE ABREU FILHO (ADV. 

SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049681-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127910/2010 - JANDIRA GONCALVES DOS ANJOS (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049676-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127911/2010 - MARCOS ROBERTO SANTOS (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049667-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127912/2010 - TEREZA VERONICA CAETANO (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127913/2010 - NELSON ARAUJO SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049663-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127914/2010 - ALMIRA VIANA PEREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049660-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127915/2010 - FRANCISCA ROSA DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049596-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127917/2010 - VALTENICE FERREIRA PAIVA (ADV. SP125881 

- JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127920/2010 - DAVI PARDINHO COSTA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049512-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127921/2010 - ARTUR SALUSTIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049509-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127922/2010 - ALEXANDRE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049506-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127923/2010 - JOSE LUIZ NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049402-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127924/2010 - JOSELMA MARIA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049378-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127927/2010 - CREONICE FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049334-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127931/2010 - VALDEMIR PEDRO (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049327-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127932/2010 - EDNA BEZERRA DA SILVA LOPES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049324-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127933/2010 - VALDELICE PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP293474 - SUELLEN SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127934/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049321-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127935/2010 - MARCIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049262-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127937/2010 - SYLEZIA SILVIA DA SILVA GONCALVES 

(ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127938/2010 - CRISTINA ROSA RAZZANTE LAHOR (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049251-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127939/2010 - SIMONE DE JESUS MONTEIRO (ADV. SP155820 

- RENATA HELENA LEAL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049165-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127942/2010 - MARIA DA CONCEICAO ROSA DA SILVA 

(ADV. SP263863 - ELISABETE GADELHA DOS SANTOS, SP245537 - SONIA CRISTINA VOLPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127945/2010 - ALEXANDRA DOS SANTOS BARBOSA DE 

ANDRADE (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049071-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127946/2010 - MARIA HELENA SARAIVA REIS (ADV. 

SP069340 - MARIA CAROLINA TREVISAN SEGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127956/2010 - CRISTIANE APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP129303 - SILVANA DE SOUSA, SP141414 - ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048997-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127957/2010 - JOSE ALVES BEZERRA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127961/2010 - MIRAUDETE SILVA DE SANTANA (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048895-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127963/2010 - ANTONIO ROSENBERG VARJAO (ADV. 

SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048894-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127964/2010 - LUIZ LEANDRO DA SILVA (ADV. SP146275 - 

JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048823-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127968/2010 - EDVANDO OLIVEIRA SANTANA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048738-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127976/2010 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP196873 - 

MARISA VIEGAS DE MACEDO, SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048731-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127977/2010 - CARLOS ALBERTO DI PASSI MACHADO (ADV. 

SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048730-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127978/2010 - JOAO DE SANTANA COSTA (ADV. SP246253 - 

CRISTINA JABARDO, SP253000 - RENATO SALGE PRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127979/2010 - PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127980/2010 - JOERLINDA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP198388 - CAROLINA GAROFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048726-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127982/2010 - JOSE ISMAEL DA SILVA (ADV. SP141976 - 

JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048725-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127983/2010 - HELENA LEOCADIO DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048705-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127984/2010 - JOSE MARIO DE ABREU (ADV. SP198201 - 

HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048304-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127997/2010 - SEVERINO MENDES DE SOUZA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127999/2010 - JOSE LUIS VALERIO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128000/2010 - MERCEDES MOREIRA RAMOS (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048271-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128002/2010 - MARIA FLORACI GONCALVES DE MACEDO 

(ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048182-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128011/2010 - MARIA DE LOURDES CORDEIRO FERREIRA 

(ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048105-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128017/2010 - JOSE MAURO MATOS DE SANTANA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048068-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128018/2010 - MARIA JOZABETE HOLANDA BESSA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048061-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128019/2010 - HILTON BATISTA DA SILVA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048054-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128020/2010 - MARCIA FEITOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128022/2010 - MARIA DA PENHOA GOMES SARAIVA (ADV. 

SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047966-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128027/2010 - MARTA SANTOS SOUZA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047963-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128028/2010 - IVETE SEVERIANO COSTA (ADV. SP086165 - 

CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128039/2010 - APARECIDA MARIA DAS GRACAS (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047777-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128040/2010 - MARLENE DUARTE DE GODOY (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047503-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128053/2010 - EDVALDO CIRIANO DA SILVA (ADV. SP049172 

- ANA MARIA PEREIRA, SP068591 - VALDELITA AURORA FRANCO AYRES, SP240234 - ANNA KARINA 

CASTELLÕES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047489-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128056/2010 - NIEDJA MARIA NASCIMENTO BARBOSA 

(ADV. SP208535 - SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047450-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128058/2010 - NIVALDO FERREIRA LOPES (ADV. SP075672 - 

NEUZA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047446-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128060/2010 - MARIA CICERA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047287-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128065/2010 - GERALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128084/2010 - CARMO ALEIXO IZIDORO (ADV. AC001116 - 

ANSELMO LIMA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046783-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128086/2010 - ANTONIO RIBEIRO MODESTO (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046590-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128091/2010 - FAUSTO GOMES SOARES (ADV. SP244998 - 

ROSA MARIA PIAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046555-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128095/2010 - MAURICIO FERREIRA NEVES (ADV. SP031223 - 

EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046537-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128097/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE 

CARVALHO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128109/2010 - ALMIR ANTONIO TEOFILO (ADV. SP157445 - 

ALMIR PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046259-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128113/2010 - MARIA JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046054-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128117/2010 - CLOTILDES RODRIGUES MOREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128139/2010 - CRISTINA DIAS DE ANDRADE MACEDO (ADV. 

SP207223 - MARCOS BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045477-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128143/2010 - JURACI CHAVES DA SILVA (ADV. SP246724 - 

KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128145/2010 - ESTER MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.045191-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128150/2010 - ORLANDO DIAS DA ROCHA (ADV. SP151834 - 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI); JOSE SALVADOR PEREIRA PASSOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044887-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128172/2010 - RUDINEI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044885-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128174/2010 - ELIZABETH TAVARES RIBEIRO (ADV. 

SP200424 - ELAINE CRISTINA BAGIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128176/2010 - SOLANGE COSTA (ADV. SP260302 - EDIMAR 

CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128177/2010 - EDVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044782-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128179/2010 - JACIRA PASSARINI (ADV. SP197251 - VANTUIR 

DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128197/2010 - APARECIDA AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044587-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128203/2010 - JOSE ERISVALDO FERREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044383-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128215/2010 - EVANILDO SANTANA DE LISBOA (ADV. 

SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044330-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128221/2010 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP061310 - 

JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044313-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128223/2010 - SANDRA MARA PEREIRA LIMA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044050-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128234/2010 - VILMA MARIA GALVAO (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.043701-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128243/2010 - MARIA DO ROSARIO ARAUJO (ADV. SP251209 

- WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043668-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128245/2010 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP108921 - 

ELIANE DE SOUZA MELO SODERI, SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043665-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128247/2010 - EDILSON SOARES ARAUJO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043404-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128253/2010 - MARISTELA PEREIRA DE OLIVEIRA 

FERREIRA (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128255/2010 - PAULO MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP251757 

- ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA, SP278965 - MARCIO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128264/2010 - VERAILZA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043147-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128265/2010 - ALEXANDER MADRID LANDIM (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128268/2010 - MARCIA APARECIDA NOGUEIRA DE LIMA 

(ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042960-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128269/2010 - MARIA DE LOURDES PAES SANTOS (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042953-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128270/2010 - SEBASTIAO DOS SANTOS CARNEIRO (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128272/2010 - ANTONIO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042558-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128280/2010 - MARIA DA GLORIA MARCELO DOS SANTOS 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.042286-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128286/2010 - RENE DOS SANTOS (ADV. SP204585B - FABYO 

LUIZ ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128293/2010 - ANGELO DA SILVA NETO (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041791-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128294/2010 - CICERA BENEDITA CORDEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041786-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128295/2010 - LUIZ BISSONI SOBRINHO (ADV. SP257356 - 

EUNICE VERONICA PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041770-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128296/2010 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP176557 - 

CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041421-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128304/2010 - LUIZ CARLOS CASADO (ADV. SP068375 - JUAN 

MANUEL ROBLES GARCIA, SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128306/2010 - ARNALDO MARQUES (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128308/2010 - ELIAS HIPOLITO FERREIRA (ADV. SP123957 - 

IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040994-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128312/2010 - FRANCISCO QUERINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040839-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128318/2010 - PEDRO AGUIAR FILHO (ADV. SP260390 - JOAO 

CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128319/2010 - MIVALTER CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040819-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128320/2010 - INES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040784-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128322/2010 - IRACEMA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128323/2010 - LUCIENE DE JESUS CAITITE (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040719-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128324/2010 - JAMILE NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040713-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128325/2010 - IVETE GRANGEIRO FERREIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128326/2010 - ELUZIA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP117833 - 

SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040539-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128329/2010 - PAULO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP078249 - WAGNER ANTONIO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040223-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128333/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP206193B - 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040207-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128334/2010 - SEVERINA GERMANO BEZERRA (ADV. 

SP284713 - RENATA MARGARIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039983-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128336/2010 - GERSON LUIZ MARTIN (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039614-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128341/2010 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128342/2010 - MANOEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039563-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128344/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS RIBEIRO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039324-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128347/2010 - MANOEL ALVES DE SOUSA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA, SP278468 - DANIELA GOMES 
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PONTES SCHERER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038623-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128356/2010 - JUSTINO AGEMIRO DE MACEDO (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128357/2010 - FRANCISCO CONSTANTE (ADV. SP148891 - 

HIGINO ZUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038440-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128362/2010 - WRADILENE APARECIDA MARCONDES (ADV. 

SP257988 - SERGIO FERRAZ FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038432-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128363/2010 - BRUNA CHAGAS DE ANDRADE (ADV. 

SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038402-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128364/2010 - ALMERINDA RODRIGUES CHAVES (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128365/2010 - MARCOS ANTONIO DINIZ (ADV. SP098945 - 

JULIMAR PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038386-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128366/2010 - DIOCLECIO NOLETO BARROS (ADV. SP197399 

- JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128368/2010 - MARIA ELSA DOS SANTOS (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128369/2010 - ANTONIO JOSE OLIVEIRA DO VALE (ADV. 

SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038202-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128370/2010 - EVANDRO PEREIRA CONCEICAO (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128379/2010 - JOSE JOAO DIAS (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128381/2010 - LUCIA ALVES BRAVIM (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.037935-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128382/2010 - JOSE DE DEUS MOREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037691-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128385/2010 - ANTONIO SERAFIM DE MOURA (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037685-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128386/2010 - GUIOMAR FREIRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP059078 - NELSON HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037681-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128387/2010 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037663-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128388/2010 - LUZELUTA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037384-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128392/2010 - FABIO VITOR JANUARIO (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037372-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128393/2010 - HEDIO CEZARIO FILHO (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037352-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128395/2010 - LUIZ CARLOS BAPTISTA (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037056-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128401/2010 - ISABEL ALVES SANTANA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128402/2010 - SIMONE FRANCA DE CAMPOS (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036812-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128404/2010 - JORGE CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP236534 - 

ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128405/2010 - JOAO RODRIGUES DA SILVA NETO (ADV. 

SP097244 - EGBERTO GULLINO JUNIOR, SP178151 - DANIELA ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.036740-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128407/2010 - RAILDE LOPES DE BRITO BITENCOURT (ADV. 

SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036668-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128408/2010 - PETRUCUI ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036247-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128412/2010 - DORALICE COSTA BRAGA TORRES (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036018-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128415/2010 - ADRIANA PEREIRA NUNES DOS SANTOS 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128418/2010 - DECIO TIANO BONFIM (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128419/2010 - MARIA BETANIA WANDERLEY SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035399-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128424/2010 - SONIA REGINA DA SILVA CEGERZA (ADV. 

SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA, SP257159 - TATIANA CARDOSO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035385-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128425/2010 - AUREA ROSA DE SOUZA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035113-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128430/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035078-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128431/2010 - LIAMARA BARBOSA (ADV. SP231588 - 

FERNANDO COGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034697-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128434/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034584-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128435/2010 - DIONEIA CAMARGO DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.034377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128438/2010 - ANA LUCIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034293-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128439/2010 - ANDREA AUGUSTA DE LIMA MODESTO (ADV. 

SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128440/2010 - ALDENORA MARIA DE MOURA QUEIROZ 

(ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128441/2010 - DORACY CANDIDO DA COSTA (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033796-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128450/2010 - ESTEVALDA CORDEIRO DIAS (ADV. SP230122 

- RICARDO COUTINHO DE LIMA, SP220043 - MARCIO VINICIUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033494-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128455/2010 - MARIA DA GLORIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032777-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128462/2010 - EDMILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP210808 - 

MAHINGLER APARECIDA DOS SANTOS TONAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128465/2010 - MARINA DEMEZIO DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128467/2010 - MARIA DO SOCORRO CARVALHO (ADV. 

SP209264 - ELISA FERNANDES COSTA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128476/2010 - FRANCISCA BEZERRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP240211 - LUCIENE ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031806-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128477/2010 - RAIMUNDA BARROS DE SOUSA FILHA DOS 

SANTOS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128478/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.031148-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128481/2010 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031136-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128482/2010 - JULIA MARIA ZANGARI (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128484/2010 - ANA MARIA DA SILVA TOLEDO (ADV. 

SP263642 - LUCAS VITOR DE LIMA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031000-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128486/2010 - MAIZA FERNANDES ARAUJO DOS SANTOS 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128491/2010 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP229593 

- RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030305-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128496/2010 - RENATO ALVES DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029809-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128503/2010 - GENIVAL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128507/2010 - EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028869-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128512/2010 - ANTONIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028212-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128515/2010 - FLORIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028060-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128516/2010 - MOACIR MELO DOS SANTOS (ADV. SP265084 - 

ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027951-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128517/2010 - JOSE LUIZ MACHADO RIBEIRO (ADV. 

SP265084 - ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.027939-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128518/2010 - JOAO FIRMINO GOMES SOBRINHO (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128521/2010 - NAIR NICOLINI PEREIRA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027678-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128522/2010 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA CHAVES 

(ADV. SP062164 - CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO, SP061929 - SANDRA MARIA GUAZELLI M 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026283-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128531/2010 - MARIA JOSE BATISTA DA CONCEICAO (ADV. 

SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026272-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128532/2010 - VILMA NUNES GASPAR (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026264-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128533/2010 - ANA RITA VITA SZABO (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026246-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128534/2010 - ILZA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026183-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128535/2010 - OTACILIO RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026011-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128536/2010 - MARIO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP250189 - 

SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128537/2010 - DALVA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025601-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128540/2010 - PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025217-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128543/2010 - HILDA LEANDRA DA SILVA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.024845-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128547/2010 - MARIA DE LURDES OMIZZOLO (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128550/2010 - SANDRO NICOLLETTI (ADV. SP195818 - 

MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128551/2010 - AURELINA MARIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024426-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128552/2010 - VANDERLEI INOCENCIO PRIMO (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024251-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128555/2010 - ISAIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023566-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128566/2010 - MARIA VIANA DA SILVA (ADV. SP134228 - 

ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023386-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128567/2010 - MARIA NILDA SOARES DOS REIS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022443-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128578/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128579/2010 - AURORA SILVA CAETANO (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022380-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128580/2010 - DALVA DELAZARI PADOVAM (ADV. SP257885 

- FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022336-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128581/2010 - EDIVAN VAZ DA SILVA (ADV. SP112855 - 

MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022134-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128585/2010 - ELZITA TEIXEIRA SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128589/2010 - JOSIAS TAVARES DA MOTA (ADV. SP222168 - 

LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021788-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128591/2010 - MARIA ILDA GONÇALVES (ADV. SP200542 - 

ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021756-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128592/2010 - JOSE MARIANO DA SILVA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128603/2010 - CARMELITA FERREIRA NETO (ADV. SP204453 

- KARINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021199-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128604/2010 - VALTER FELIPE (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021164-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128605/2010 - JANETE PEREIRA MOITA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020030-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128616/2010 - JOANA DE JESUS DAMASCENO (ADV. 

SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019417-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128618/2010 - MARCIA NICACIO DE ASSIS (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019357-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128620/2010 - SEVERINA SOUZA DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019272-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128623/2010 - VANDERLEI SAPUCAIA DOS SANTOS (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019239-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128624/2010 - LOURDES MARIA CAMILO VIEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018976-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128627/2010 - MARIA CONCEICAO PAULINO ROMERO (ADV. 

SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018574-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128630/2010 - MAURO DOMINGOS COSTA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.018552-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128631/2010 - CLEUZA NUNES MACHADO (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128650/2010 - IVAN ALVES NOBRE (ADV. SP076285 - 

SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA, SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015556-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128652/2010 - SOLANGE SALES ALVES (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015485-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128653/2010 - KATIA JANNOTTI SOUZA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015306-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128656/2010 - APARECIDO INACIO (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014736-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128658/2010 - MARCIA RENICHEK (ADV. SP071806 - COSME 

SANTANA, SP193000 - FABIANO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014559-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128659/2010 - NIRVAL PERSON (ADV. SP067984 - MARIO 

SERGIO MURANO DA SILVA, SP086409 - SILVIA MELCHOR MURANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128660/2010 - DAISY APARECIDA TREVELLIN (ADV. 

SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014447-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128661/2010 - MARILENE FREITAS FALCHET (ADV. SP079958 

- LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014429-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128662/2010 - SONIA APARECIDA GARBULHA DA SILVA 

(ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128664/2010 - LENITA HELENA ALMEIDA MIRANDA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014233-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128665/2010 - ILDA ALVES MUNIZ (ADV. SP150805 - 

LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014169-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128666/2010 - MIGUEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128667/2010 - JOSE ANTAO DE LIMA (ADV. SP267025 - KATIA 

REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013618-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128669/2010 - JOSE FRANCISCO DE MOURA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128670/2010 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DAS MERCES 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013559-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128671/2010 - MARIA AUREA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013536-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128672/2010 - MARIA GONÇALVES (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128674/2010 - PATRICIA ANGELA SILVA DE MORAES RUIZ 

(ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011891-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128676/2010 - MANOEL GONCALVES DE QUEIROZ (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011859-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128678/2010 - ANA MARIA TOQUERO (ADV. SP289451 - ANA 

CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011654-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128679/2010 - OSMAR RIGUEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011484-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128680/2010 - VALDENI BENEVIDES DA SILVA (ADV. 

SP235105 - PAULO RICARDO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128684/2010 - SEVERINO PAULO DA SILVA (ADV. SP209040 - 

DEBORA DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010275-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128685/2010 - GILDA APARECIDA MARANHAO (ADV. 

SP246903 - LUÍS ANTÔNIO ROSA, SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128693/2010 - ELOIZA SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128697/2010 - MARIA DAS DORES SOARES SOUZA (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128698/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. 

SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007975-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128700/2010 - CRISTIANE RIBEIRO DE SANTANA (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007697-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128703/2010 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. 

SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007090-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128711/2010 - ROSANGELA ROMANO RODRIGUES (ADV. 

SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006376-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128716/2010 - MARCIA RAMOS PAZO (ADV. SP078890 - 

EVALDO SALLES ADORNO, SP139987 - LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006272-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128718/2010 - FELISBERTO DE SOUZA DINIZ (ADV. SP257853 

- CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005274-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128721/2010 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005060-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128723/2010 - ADELAIDE DA CONCECAO FERNANDES (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004325-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128726/2010 - SUELI APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004159-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128727/2010 - MARIANGELA LEITE DE AZEVEDO (ADV. 

SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003924-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128728/2010 - MARIA AVANI DA COSTA SILVA (ADV. 

SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003013-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128734/2010 - PAULO CESAR GERMANO (ADV. SP142858 - 

MARCELO JORGE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001716-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128738/2010 - ARACI JOSE FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001038-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128740/2010 - FRANSERGIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128748/2010 - RAIMUNDO FERREIRA AMORIM (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066462-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128750/2010 - MARIANA DE OLIVEIRA NOVAIS (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128751/2010 - ANTONIO JORGE CORREA DA SILVA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065258-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128755/2010 - LAURITA RAMOS SANTOS (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065251-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128756/2010 - LUIS ALVES DE SOUZA (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128758/2010 - WILSON AMBROSIO TELES FILHO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128761/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.064504-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128764/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP224126 - CAMILA 

BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128767/2010 - ENILZIO DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063034-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128768/2010 - OSEIAS MARTINS TRINDADE (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058942-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128779/2010 - ANGELINA ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057673-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128792/2010 - CLAUNICE LIMA DOS ANJOS (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057460-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128796/2010 - AVACY ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP215861 - 

MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057262-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128797/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA, SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057064-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128799/2010 - ELOISA APARECIDA DAS NEVES (ADV. 

SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057033-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128800/2010 - ANGELINA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054972-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128805/2010 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SAMPAIO 

(ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA, SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128809/2010 - EMANUEL LOPES (ADV. SP059074 - MARIA 

DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053587-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128813/2010 - GABRIELA RUBIANO (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.051808-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128821/2010 - MARIA DE LOURDES SCHURUT TOLOTTI 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051782-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128822/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051775-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128823/2010 - JOSEFA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051091-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128827/2010 - FRANCISCA MARIA DE SOUSA RODRIGUES 

(ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128829/2010 - EVANILDE PINTOS (ADV. SP122246 - ADELCIO 

CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047720-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128836/2010 - GERALDO DA CONCEICAO (ADV. SP230793 - 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA, SP180150 - LUCIANO DE SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047668-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128837/2010 - RISALVA FILOMENA DE CARVALHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046318-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128842/2010 - ROSANA DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045704-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128844/2010 - ESTER RATHSAN TRENTIN (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA, SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128845/2010 - EDSON FERNANDES DA SILVA (ADV. SP179347 

- ELIANA REGINA CARDOSO, SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044335-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128847/2010 - IVANI CELIA DE SA SILVA (ADV. SP261461 - 

ROSINEIDE LIRA SIGNORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043294-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128852/2010 - MANOEL JOSE DE ANDRADE (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.042208-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128854/2010 - SUELI DA SILVA MILIOTTI (ADV. SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039804-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128858/2010 - MARIA ZULINA DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128865/2010 - ARLINDO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036954-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128867/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP221657 - 

JOSÉ ARMANDO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036825-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128868/2010 - DARIO DE DEUS (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035768-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128873/2010 - VIVIANE APARECIDA DE JESUS DA SILVA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033864-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128881/2010 - GILZETE ANSELMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033713-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128883/2010 - CARLOS FERNANDES JUNIOR (ADV. SP130543 

- CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033387-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128887/2010 - MARIVALDO ALVES DOS REIS (ADV. SP108141 

- MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128890/2010 - CARLOS FERNANDO CARVALHO DOS 

SANTOS (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032383-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128893/2010 - ELIZABETE MACHADO DE SOUZA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032355-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128895/2010 - MARIA VALDETE GOMES (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.032039-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128899/2010 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP260156 - 

INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031564-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128901/2010 - FRANCISCA GUEDES (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031248-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128903/2010 - NIHERBET SILVA DANTAS (ADV. SP177855 - 

SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031161-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128906/2010 - RICARDO MARQUES FELIPPE (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030781-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128909/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP208323 - 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030096-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128912/2010 - IVANILDE DE SOUZA TENAGLIA (ADV. 

SP262525 - ALEXANDRE FORSTER BRAZAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029983-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128913/2010 - ARISTON DIAS ALVES (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029166-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128916/2010 - ANTONIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028583-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128918/2010 - EDMILSON DA CRUZ LEITE (ADV. SP192790 - 

MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027889-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128923/2010 - MARIA JOSE SANTANA (ADV. SP173399 - 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027607-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128924/2010 - MARIA BENEDITA LAURINDO DE PAULA 

(ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027205-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128926/2010 - MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026821-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128927/2010 - FATIMA GOMES DE FRANCA (ADV. SP253879 - 

FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024317-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128933/2010 - MARIA UZUM DE CARVALHO (ADV. SP278898 

- BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128936/2010 - JORGE LOPES (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019333-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128945/2010 - DERALDO DE JESUS (ADV. SP146840 - ANA 

LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018831-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128947/2010 - ADEILDA OLIVEIRA SANTOS SIQUEIRA (ADV. 

SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA, SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016209-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128954/2010 - JOAO CARLOS DE PAULA CORREA (ADV. 

SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015890-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128955/2010 - JORGE DE JESUS (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE 

MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012165-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128961/2010 - LUZIA RODRIGUES CARDOZO (ADV. SP248980 

- GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007460-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128966/2010 - ROSALINA GOMES BASTOS MAGALHAES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006761-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128968/2010 - MARIA FRAGA RODRIGUES (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.000441-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128974/2010 - IRACI MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP060740 

- IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128977/2010 - MARIA SOCORRO DA SILVA- ESPOLIO (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO, SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO); ANTONIO 

LOPES DA COSTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.082607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128979/2010 - ANDREIA CALADO FERREIRA (ADV. SP116159 

- ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 127/1234 

2007.63.01.051799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128983/2010 - TERESINHA GONCALVES MARQUES (ADV. 

SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.021245-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128985/2010 - FRANCISCO CHARLES FERREIRA DO 

AMARAL (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078652-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128990/2010 - JOSE DA ROCHA RIBEIRO (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019594-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129853/2010 - VANDERLEY LOPES DE SANTANA (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068332-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129899/2010 - ROQUE SANTANA (ADV. SP128313 - CECILIA 

CONCEICAO DE SOUZA NUNES, SP296603 - VALÉRIA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129900/2010 - NEURACI FRANCISCA DE SOUZA (ADV. 

SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129904/2010 - MARIA DO CARMO LEAL DOS SANTOS (ADV. 

MG109602 - EVANDRO CARLOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129908/2010 - EVA DAFFRE (ADV. SP182566 - NILSON KAZUO 

SHIKICIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000233-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129920/2010 - TERESA MIGUEL GAMA (ADV. SP247394 - 

ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064098-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129924/2010 - PRISCILA DE ANDRADE SARAIVA (ADV. 

SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029980-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129936/2010 - ILCA GONCALVES DE MEIRA SOUZA (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049330-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129941/2010 - APARECIDA MARIA DE ALCANTARA SILVA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.042282-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129950/2010 - JOSE GERALDO GONCALVES PINHEIRO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129956/2010 - UILSON NOVAES DE SOUZA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038391-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129959/2010 - ELIZABETE MARIA DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129960/2010 - ALCIDES DUARTE (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038932-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129961/2010 - MARIA DOLORES MARTINS SILVA ALMEIDA 

(ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035408-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129969/2010 - MARIA DA PENHA GONCALVES BARROS 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011538-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129974/2010 - MARIA IRIS LINS DE MELO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129977/2010 - ARNALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031866-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129979/2010 - MARCOS ANTONIO SANSAO (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047802-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129981/2010 - ROSELI DAMASCENO (ADV. SP121633 - 

ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030032-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129985/2010 - SONIA MARIA GONCALVES WASILJEW (ADV. 

SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA, SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030324-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129987/2010 - VITALINA DE CAMPOS SOARES (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.036250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129991/2010 - DEBORAH REGINA PINTO GUEDES (ADV. 

MG089425 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039785-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129992/2010 - VALDECI PINTO DE SOUZA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034575-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129996/2010 - MARIA APARECIDA BALBINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129997/2010 - VERA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031799-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129998/2010 - VANETE DE FATIMA SOUZA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048280-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129999/2010 - MARIA DE FATIMA ROMANO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130002/2010 - VANDERLEI SASSO (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130008/2010 - JOSE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047500-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130010/2010 - NOEMI MOIZES ALVES CARVALHO (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030177-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130011/2010 - MARIA VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016955-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130012/2010 - MARIA ELIZABETE FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048277-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130014/2010 - JURANDIR LOPES DA GAMA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.044068-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130017/2010 - EDINETE NASCIMENTO DA ROCHA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130022/2010 - RODNEY CANDIDO DA SILVA (ADV. SP120704 

- HENRIQUE CARMELLO MONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049265-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130025/2010 - NORIVAL SANTOS (ADV. SP243266 - MAGDA 

ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130027/2010 - FRANCISCO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047762-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130028/2010 - JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP118740 - JOSE 

OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027089-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130030/2010 - EDNALDO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130031/2010 - JOSE GARCIA FILHO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036045-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130033/2010 - JOSE MARCOS DA SILVA (ADV. SP276752 - 

ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023139-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130035/2010 - MARIA IZILDINHA FERREIRA (ADV. SP195397 - 

MARCELO VARESTELO, SP200262 - PATRICIA CARMELA DI GENOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130036/2010 - MIRIAM GUEDES DA SILVA (ADV. SP039335 - 

MILTON LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015287-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130038/2010 - FRANCISCO AGOSTINHO (ADV. SP131650 - 

SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000982-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130040/2010 - ABRAO DONIZETI SALOTTI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130042/2010 - ANGELO SILVA SANTOS (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.031445-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130044/2010 - VERA LUCIA MILANI (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130046/2010 - JOSEFA NEUZA DE SOUZA GOIS (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.090218-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130049/2010 - ELISABETE DOS REIS (ADV. SP237507 - 

ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030835-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130050/2010 - EDMAURO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130056/2010 - NARCISA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020458-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130058/2010 - JOSE FERNANDEZ HURTADO (ADV. SP234845 - 

PAULO HENRIQUE SOUZA FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039810-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130060/2010 - LUCIENE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP093864 - 

IARA MARIA PIRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045150-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130061/2010 - BENEDITO SANTANA DE SOUSA (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023392-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130065/2010 - FRANCISCO GONCALVES DE MOURA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026739-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130066/2010 - SEGISMUNDO ARAUJO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP032677 - CLEIRE FARAH DE LEMOS, SP224438 - JOYCE LEMOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050010-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130071/2010 - JESUALDO ISIDRO DE MOURA (ADV. SP177891 

- VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023065-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130072/2010 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.041506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130073/2010 - SUELI APARECIDA DA SILVA ARAUJO (ADV. 

SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130075/2010 - LUIZ CARLOS CAVALCANTI (ADV. SP230842 - 

SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054321-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130078/2010 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130079/2010 - ANA MARIA ALVES AIME (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041466-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130138/2010 - CLAUDIO MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP222591 - MAURÍCIO ANDERE VON BRUCK LACERDA, SP268433 - LARISSA PIMENTEL LILLA, SP293296 

- MAURICIO MELLO KUBRIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047222-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130140/2010 - NAERCIO JOSE DE LIMA (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000429-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130144/2010 - SONIA MARIA DA SILVA LEME (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025038-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130145/2010 - ALESSANDRA MARCIA GOZZO DE LIMA 

(ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032608-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130149/2010 - JERONIMO AMANCIO DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP274263 - ANTONIO GEROLLA JUNIOR, SP281915 - RENATO SOUZA CONCEICAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130152/2010 - JOSE LUIZ TARAMELLI (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026075-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130160/2010 - NAILDES MENDES DE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006302-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130162/2010 - OSMAR SABINO PEREIRA (ADV. SP197399 - 

JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130164/2010 - RENATO MORAES DE SANTANA (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028243-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130166/2010 - MARIA DO CARMO MARTINS SANTOS (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040903-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130168/2010 - ERINALDO RIBEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043131-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130172/2010 - MOACIR DOS SANTOS (ADV. SP282205 - 

ORLANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130182/2010 - VALTERMIR BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130185/2010 - SIMONE CRISTINA ELIAS CARLOS (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130186/2010 - SANDRA TAVARES DA SILVA (ADV. SP248795 

- SIRLEIA SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130187/2010 - ADIVILAR BARBOSA DE SOUSA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130188/2010 - ABRAHAO LIBARINO DA SILVA (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130196/2010 - GENNY MARIA CARREIRA (ADV. SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038130-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130200/2010 - MARIA LEONARDA ARAUJO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026566-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130201/2010 - MARIA APARECIDA CLEMENTINO DE SOUSA 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130203/2010 - JORNANDO CATAI (ADV. SP090947 - CRISTINA 

APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037760-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130207/2010 - EDINALVA FELIX DE MELO SANTOS (ADV. 

SP210569 - ELIZANGELA PINATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030181-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130211/2010 - ADEMILTON RIBEIRO SANTANA (ADV. 

SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130212/2010 - CICERO MIRANDA DE ARAUJO (ADV. 

SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036304-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130213/2010 - MARILENE MARIA TRINDADE (ADV. SP108671 

- JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058544-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130214/2010 - CREUSA FRANCISCA DOURADO GOMES 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130217/2010 - CLODOALDO JOSE NETO (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO, SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032815-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130221/2010 - RAIMUNDO BARBOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022153-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130230/2010 - JOAQUIM DE BRITO LISBOA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130237/2010 - IVANETE DIAS (ADV. SP285430 - LAURO 

MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130252/2010 - JULIA ALVES DE ANDRADE (ADV. SP165750 - 

MÁRCIA CRISTINA ANDRADE CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130255/2010 - FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DE PAIVA 

(ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049328-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130267/2010 - MIGUEL INATIEL BARROS CAPITO (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130273/2010 - TITO MEIRELES DOS SANTOS (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130284/2010 - DEVALDO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.003040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130296/2010 - MARIA SAO PEDRO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044237-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130307/2010 - ALDENIR CARDOSO DA CONCEICAO AMORIM 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130311/2010 - JOSILAINE DE FRANCA ROLIM (ADV. SP220347 

- SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010311-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130316/2010 - ARACY SOBCZAK (ADV. SP134415 - SELMA 

REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033754-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130319/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP261671 - 

KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130323/2010 - ANGELA MARIA VALENTE (ADV. SP211436 - 

SHIZUKO YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026035-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130326/2010 - JOVINA FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023239-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130330/2010 - IRACI DIAS DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054324-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130335/2010 - LAZARO FRANCISCO CORNIATTI (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130336/2010 - EDVALDO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060173-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127005/2010 - LOURIVAL FELIPE DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049801-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127909/2010 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA RIBEIRO 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128281/2010 - NILTA PEREIRA SANTOS (ADV. SP094181 - 

ANTONIA SHIRLEY MORETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128747/2010 - CLEIDE AFONSO ALVAREZ (ADV. SP134515 - 

JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128785/2010 - VERA LUCI SILVA (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058282-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128788/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA MONTOZO (ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO, SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA); 

GABRIEL HENRIQUE MONTOZO DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036236-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128870/2010 - LUCIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA); LUANA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANA 

LUISA CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.051909-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128982/2010 - DALZIRA GRACIANA MENDES (ADV. SP177773 

- ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000490-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130287/2010 - MARALUCIA MAGALHAES DIAS (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064734-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126477/2010 - EMERSON COUTINHO DA SILVA (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127116/2010 - JOSE MAURO DA SILVA (ADV. SP286200 - 

JULIANA TEIXEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058249-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127122/2010 - JACIRA DE FELICE FIGUEIREDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127129/2010 - CRISTIANE MEDEIROS DA SILVA (ADV. 

SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057810-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127147/2010 - JUCILENE SILVA CONCEICAO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057561-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127186/2010 - LAURINDO PEREIRA DUTRA (ADV. SP269693 - 

MARCOS RAUL DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057090-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127225/2010 - MARIA APARECIDA SODRE (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127270/2010 - IRINEU FONSECA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055974-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127313/2010 - RAFAEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP161188 

- BEATRIZ CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127433/2010 - BERNARDINO VIRGULINO BATISTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127434/2010 - ALICE AMELIA DE SERPA BRANDAO (ADV. 

SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052627-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127667/2010 - ROBERLEY DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052085-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127698/2010 - RAIMUNDO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051423-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127755/2010 - ROSEANE FRANCA DE MELO (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049016-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127953/2010 - DALVA MACEDO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041801-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128290/2010 - CLAUDIA LUCIA BENFICA COSTA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128292/2010 - ROSANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128421/2010 - MARIA RODRIGUES FERREIRA DE ALMEIDA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035412-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128422/2010 - PAULO ROBERTO ALVES PINHEIRO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031166-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128480/2010 - OSVALDO REZENDE (ADV. SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128560/2010 - DOMINGOS DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128588/2010 - PEDRO OBERTO DE CARVALHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064947-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301128760/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051988-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301128818/2010 - LUIS GONZAGA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128820/2010 - EVANDRO DE AQUINO BEZERRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128940/2010 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.019547-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128986/2010 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027498-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130039/2010 - MARIA DAS LINS DE ARAUJO SOUZA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052867-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127657/2010 - MARIA EUNICE CORREIA DE SALES (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.003926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126328/2010 - MANOELINA DIAS SANTANA (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127663/2010 - ANTONIO ARAUJO MOURAO (ADV. SP080441 - 

JOSE CARLOS RODEGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050305-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127846/2010 - IVOLETE SOUZA CRISTINO (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049068-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127947/2010 - ANGHELIKI ANESTIADIS (ADV. SP187540 - 

GABRIELLE HAYDÉE TSOULFAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044771-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128185/2010 - DOLORES CHRISTE DA SILVA YOKOTOBI 

(ADV. SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039341-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128346/2010 - CARMEN MUNHOZ RIBEIRO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128602/2010 - JOSE DAS DORES (ADV. SP282385 - RENAN 

SANTOS PEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057140-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129876/2010 - OSVALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051154-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129878/2010 - MOACIR SCOPELITTE (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005770-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130023/2010 - ATILIO GOMES PEREIRA (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037531-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130051/2010 - EFIGENIA VITORINO DA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050307-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130163/2010 - KEIKO HAYASHI (ADV. SP189073 - RITA DE 

CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052653-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130192/2010 - MARIA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058899-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301127079/2010 - MARLI GONCALVES DE OLIVEIRA 

VASCONCELOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056928-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127234/2010 - NIVEA SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056200-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127284/2010 - ADRIANE DA SILVA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054340-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127508/2010 - ANA MARIA GARCIA GAVINO (ADV. SP205321 

- NORMA DOS SANTOS MATOS, SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054319-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301127510/2010 - SUELI BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053593-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127596/2010 - MARIA WALDETE XAVIER (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301127619/2010 - CLEIDE CRISTINA DO CARMO SILVA (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301127651/2010 - SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050302-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127847/2010 - EDNEA VANDER DO NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050292-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127850/2010 - SILVANA MOURA DE ARAUJO (ADV. SP189073 

- RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048677-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127986/2010 - MARCELO APARECIDO SAMBAD BERBIA 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128021/2010 - REGINA DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. 

SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128067/2010 - JOSEFA MADALENA LISBOA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046003-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128120/2010 - FERNANDA NUNES RIBEIRO (ADV. SP191297 - 

MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128181/2010 - MARIA EDUARDA FONSECA SPLUGUES (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044774-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128183/2010 - MAURICIO MARIANO DA COSTA (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043470-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128252/2010 - NADIR MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128345/2010 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP242331 - 

FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038745-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128354/2010 - ANA CECILIA SILVA DE JESUS (ADV. SP192116 

- JOÃO CANIETO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128355/2010 - WALTER MOREIRA MARTINS SANTOS (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038194-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128371/2010 - VALDEMIR VITORINO DE MELO (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037500-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128390/2010 - EDSON DA SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS 

MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128411/2010 - ALIETE PRADO SOARES (ADV. SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.033958-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128447/2010 - SAMYRA FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP254887 

- EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033952-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128448/2010 - JAIME LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP198332 - 

CLAUDIA CENCIARELI LUPION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021373-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301128598/2010 - MAIRA DE ALENCAR SANTOS (ADV. SP217838 

- AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017258-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128643/2010 - DAVI TEODORO (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010994-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128683/2010 - SILVIA TEIXEIRA BARBOZA (ADV. SP190214 - 

GILDA ANGELA SILVA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008573-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128696/2010 - ANA CRISTINA DE SIQUEIRA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128709/2010 - CELIA RAIMUNDA DE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059646-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128778/2010 - FABIO TIROTTI (ADV. SP273320 - ESNY 

CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057829-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301128790/2010 - EDICARLOS FERREIRA BATISTA (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128803/2010 - EVANDRO BEZERRA (ADV. SP190211 - 

FERNANDO GRACIA DIO, SP225021 - NELSON MEDEIROS RAVANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128808/2010 - RAYZA RACHEL DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP164061 - 

RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006561-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301128969/2010 - JULIO CESAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129865/2010 - MARLUCE REIS DE SOUSA (ADV. SP046513 - 

CLARITO FRANCISCO DOS REIS); SAMUEL LOPES DE ASSIS (ADV. SP046513 - CLARITO FRANCISCO 
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DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129869/2010 - LEONARDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP267054 - 

ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044327-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129871/2010 - LEONIDIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047138-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129971/2010 - APARECIDA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028102-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129993/2010 - DELMINIA MANHANI RODRIGUES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130004/2010 - JORDELIO MOREIRA PRATES (ADV. SP189073 - 

RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041562-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130045/2010 - APARECIDO FURNAL (ADV. SP215958 - 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO, SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023403-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130062/2010 - MARTA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003104-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130074/2010 - RICARDO SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP057096 

- JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130169/2010 - BRAZ FERREIRA SANTOS (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130170/2010 - RAINY RIBEIRO DOS SANTOS ALVES 

PEDROSA (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130173/2010 - ARACY FRANCISCA RABELO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053602-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130174/2010 - JOCELIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034237-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130175/2010 - MARIA BERNADETE RODRIGUES NOVAIS 

(ADV. SP260283 - HENRIQUE EDUARDO VIGULA BOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027846-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130183/2010 - DANIEL DE SOUZA (ADV. SP272530 - LUCIA 

BENITO DE M MESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057228-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130184/2010 - ROSA ALVES ARANHA LOPES (ADV. SP125881 

- JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029074-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130190/2010 - JOSE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130193/2010 - JALES DE ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130204/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PORTEIRO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130208/2010 - LUCIAENE PIRES DOS SANTOS (ADV. SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130209/2010 - CLAUDINEI MARIA ANDRADE (ADV. SP112235 

- GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053627-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130223/2010 - TANIA MARIA LOPES SANTOS (ADV. SP222666 

- TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057783-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127153/2010 - VALDENICE RIBEIRO DE QUEIROZ (ADV. 

SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057867-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127144/2010 - JOAO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057864-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301127145/2010 - JORGE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056528-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301127265/2010 - HEITOR PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP233628 

- VISLENE PEREIRA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056113-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127302/2010 - MANOEL DOS SANTOS VIEIRA DA SILVA 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055544-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301127363/2010 - JOSUE FRANCISCO SOUZA (ADV. SP190103 - 

TATIANA MARTINI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054905-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301127446/2010 - VALMAR MAGALHAES DAVID (ADV. SP212059 

- VANESSA SANTOS MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053349-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127612/2010 - GILVAO ARLINDO DA ROCHA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301128232/2010 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP108921 - 

ELIANE DE SOUZA MELO SODERI, SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128273/2010 - MARIA ALZIRA DA COSTA TORRES (ADV. 

SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059538-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127044/2010 - JOAO DA COSTA LIMA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.053834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301060517/2010 - ALEX MATOS DA SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade do 

médico ortopedista Dr. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI de realizar perícias agendadas para o dia 

15/03/2010 e, para evitar prejuízo à parte autora, designo o DR. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para a sua 

realização na mesma data (15/03/2010), às 14:45h conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. Havendo 

assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

2009.63.01.053868-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301040786/2010 - ROSANGELA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico acostado pelo perito Dr. Marcelo Augusto Sussi 

(ortopedista) , informando a impossibilidade de realizar a perícia no dia 15/03/2010 e, para evitar prejuízo à parte 
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autora, mantenho a data e horário de perícia agendados anteriormente e designo o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira 

(ortopedista)  para sua realização na mesma data  e horário designada. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2009.63.01.062811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301083677/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 05/04/2010 informando a impossibilidade 

da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos comparecer neste Juizado e para evitar prejuízo à parte autora, nomeio para 

substituí-la o Dr. Renato Anghinah, neurologista, ficando redesignada a perícia para o dia 06/04/2010, no horário de 

10h15min. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

2009.63.01.053831-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301060518/2010 - HELENA APARECIDA HENRIQUE LEITE (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade do 

médico ortopedista Dr. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI de realizar perícias agendadas para o dia 

15/03/2010 e, para evitar prejuízo à parte autora, designo o DR. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para a sua 

realização na mesma data (15/03/2010), às 18:15h conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. Havendo 

assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

2009.63.01.061449-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301086275/2010 - LOURIVALDO BRASILEIRO PINHO (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, nomeio o Dr. 

Wladiney Monte Rúbio Vieira para realizar a perícia, na mesma data  anteriormente agendada, 15/04/2010, porém às 

19h00. 

Cumpra-se.  

  São Paulo/SP, 07/04/2010. 

2008.63.01.026566-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301057332/2010 - MARIA APARECIDA CLEMENTINO DE SOUSA 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 09/02/2010: Indefiro. A uma, porque o peticionante não possui 

procuração nos autos, o qual, pelas questões nele tratadas, é de segredo de justiça. A duas, porque não há nos autos 

eletrônicos  qualquer manifestação da parte autora. Faça-se conclusão ao gabinete central para inclusão em pauta-

incapacidade. Int. Cumpra-se. 

2009.63.01.047138-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301071092/2010 - APARECIDA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora não aceitou a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Distribua-se, oportunamente, o presente feito para julgamento. 

Intimem-se. 

2009.63.01.059695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301055624/2010 - NEUSA INACIO MATHEUS (ADV. SP166601 - 

REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 10/03/2010, determino o cancelamento da 

perícia agendada para 16/03/2010, aos cuidados do perito neurologista, Dr. Renato Anghinah, e determino a sua 

realização no dia 22/03/2010 às 12h00. A autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com 

foto. O não comparecimento à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 
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267, III, do CPC. 

Intimem-se com urgência.  

São Paulo/SP, 10/03/2010. 

2009.63.01.044333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301053514/2010 - ARNALDO ALVES DA CUNHA (ADV. SP061310 

- JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da certidão do Setor de Perícias Médicas 

acostada aos autos em 09/03/2010, e para evitar prejuízo à parte autora, redesigno a perícia para 12/03/2010, às 12:00h, 

com o próprio dr. LUIZ SOARES DA COSTA, conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação 

de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 

de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito. 

Int, com urgência. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

2009.63.01.062116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301083260/2010 - GILBERTO ANTONIO BATTISTIN (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a mensagem eletrônica acostada aos autos em 05/04/2010 informando a 

impossibilidade de a Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos comparecer neste Juizado, e para evitar prejuízo à parte 

autora, nomeio para substituí-la o Dr. Renato Anghinah, mantendo o mesmo dia (05/04/2010), e alterando o horário 

para as 12h45min. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

2009.63.01.025765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122422/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP134228 - 

ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista que o autor não aceitou a proposta de acordo do INSS, inclua-se o feito na pauta incapacidade para 

julgamento. 

2009.63.01.017258-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301010918/2010 - DAVI TEODORO (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a assistente social sobre as críticas tecidas ao seu laudo, no prazo de 10 dias. 

2009.63.01.053829-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301060519/2010 - WALDECY FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade do 

médico ortopedista Dr. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI de realizar perícias agendadas para o dia 

15/03/2010 e, para evitar prejuízo à parte autora, designo o DR. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para a sua 

realização na mesma data (15/03/2010), às 17:45h conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. Havendo 

assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

2008.63.01.036954-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301081643/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP221657 - 

JOSÉ ARMANDO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Ante as certidões anteriores, remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial, para 

que se cobre da srª. Perita PRISCILA MARTINS o atendimento à decisão judicial datada de 13/11/2009, com urgência. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 29/03/2010. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

2009.63.01.007647-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123233/2010 - MANOEL SEVERINO DOS SANTOS (ADV. 

SP206417 - EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055259-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123237/2010 - SEVERINO CICERO DE ATAIDES (ADV. 

SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053292-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123240/2010 - MARIA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP154712 - 

JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123241/2010 - SILVIA DE JESUS SILVA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123242/2010 - FRANCISCO ALEXANDRE BAPTISTA DA 

SILVA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053829-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123244/2010 - WALDECY FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047111-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123248/2010 - SONIA REGINA CIACCIO SAWAYA BONAZZA 

(ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO, SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059482-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123249/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MESQUITA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053752-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123251/2010 - CLEIDE MARIA FERREIRA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059481-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123252/2010 - ANTONIO LIMA DE SOUSA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054884-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123257/2010 - ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. SP203835 - 

CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123260/2010 - MIGUEL GRECCO (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123262/2010 - ESTELITA MACEDO CORDEIRO GONCALVES 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123264/2010 - ANTONIA MARIA DE MOURA (ADV. SP278265 - 

RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041767-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123266/2010 - FLAVIO PEDRO DA ROCHA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123267/2010 - SUELI LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123268/2010 - GERALDO ALVES DE MELO (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054290-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123270/2010 - NATALINO DO VALE CONCEICAO (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049375-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123271/2010 - MARIA ESTELA DOS SANTOS (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053280-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123272/2010 - GEUZA FARIAS DA SILVA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123273/2010 - EDMAR LUIZ VIEIRA ALVES (ADV. SP219659 - 

AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052961-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123274/2010 - MANOEL SEVERINO DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050702-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123276/2010 - MARGARIDA MARIA JESUS PRAXEDES (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123277/2010 - JUSTO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP086165 

- CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053147-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123278/2010 - PATRICIA XAVIER DE OLIVEIRA YONAMINE 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058984-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123283/2010 - EZEQUIEL RAIMUNDO DA SILVA (ADV. 

SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055309-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123284/2010 - VALDEVINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052451-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123285/2010 - CELIA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123289/2010 - DALVA ALICE CABRERA RIBEIRO (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123290/2010 - FRANCISCO JANDECIO DE SOUSA (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123296/2010 - GILMAR DE SOUZA (ADV. SP269462 - SERGIO 

RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048647-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123298/2010 - ANTONIO CLAUDIO AVELINO DA SILVA 

(ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123299/2010 - FRANCISCA TEREZA SOARES DE ALMEIDA 

(ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123301/2010 - DALVA ANTONIA MARTINS SOARES (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.047804-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123302/2010 - MOISES COELHO (ADV. SP110786 - EVERALDO 

FERREIRA DE LIMA, SP144168 - ADRIANA APARECIDA VALENTE SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061731-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123307/2010 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053230-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123310/2010 - AYRES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP123957 - 

IVAIR APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055315-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123311/2010 - CONCEICAO MOURA DE FREITAS (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054360-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123312/2010 - ANTONIO SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP278626 - ZOLDINEI FRANCISCO APOLINARIO FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053037-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123314/2010 - HOZANI XAVIER DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059763-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123325/2010 - CREUZA CRISPIM DE MENDONCA OLIVEIRA 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123326/2010 - JOAO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP177103 - 

JOÃO GILVAN SANTOS, SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062571-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123327/2010 - ANDRE DALPINO DE MELLO (ADV. SP177628 - 

APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033631-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123332/2010 - BERNADETE FLORENCIO FRANCISCO (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123333/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030890-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123334/2010 - ELZA MARIA FELICIANO (ADV. SP236023 - 

EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 152/1234 

2009.63.01.025724-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123336/2010 - MARIA APARECIDA EDUARDO (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123337/2010 - MARIA MADALENA DIAS DA SILVA (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054574-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123340/2010 - LAERCIO FERREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123344/2010 - ARLINDO PEREIRA (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053348-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123346/2010 - OSVALDO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP277346 - 

RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123348/2010 - MARIA APARECIDA TRINDADE EFIGENEO 

(ADV. SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062512-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123350/2010 - CARMERINDO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123351/2010 - FAUSTO HENRIQUE MARCONDES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054176-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123353/2010 - FRANCISCO LUCIMAR SERAFIM (ADV. 

SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000447-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123356/2010 - JOSE MATIAS GOMES (ADV. SP192817 - 

RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052456-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123358/2010 - RAIMUNDO BARBOSA DA CRUZ (ADV. 

SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO, SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057620-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123362/2010 - MARIA DE JESUS MENEZES SILVA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055225-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123366/2010 - ERICK DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS 

CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059899-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123369/2010 - DOMINGOS ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029426-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123370/2010 - ANTONIO SENA DE JESUS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054198-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123371/2010 - ROBERTO JOAQUIM DA SILVA SOBRINHO 

(ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049008-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123376/2010 - GEONE DAVI DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038098-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123377/2010 - JOSE IVO DE OLIVEIRA (ADV. SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062635-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123379/2010 - RAIMUNDO MACHADO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056575-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123381/2010 - NAZARE DE ALMEIDA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123382/2010 - ALICE DIAS SPAMPINATO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051141-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123383/2010 - DAIR JOSE FERREIRA (ADV. SP201307 - 

FLAVIA NEPOMUCENO COSTA, SP282931 - JANE SPINOLA MENDES KASPPER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055823-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123384/2010 - EDNA SILVIA DE PAULA (ADV. SP191933 - 

WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044823-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123387/2010 - NELSON DO ROSARIO RAMOS (ADV. SP174759 

- JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123391/2010 - ANTONIO TAVARES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026134-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123393/2010 - SERGIO OTTONI VALERO (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123418/2010 - SANDRA CRISTINA GOMES VIEIRA (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063751-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123420/2010 - ANTHERO CARLOS BALDINI (ADV. SP181848B 

- PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123422/2010 - MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO SANTOS 

(ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057596-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123427/2010 - RAMIRO CESAR LEONOR (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063273-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123428/2010 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DONATO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054910-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123432/2010 - MARIA JOSE LOPES FERNANDES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055151-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123433/2010 - RICARDO FAVARO (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058137-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123435/2010 - DALVA ALVES GOMES (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.006589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123436/2010 - URSULINO JOSE FERREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056950-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123437/2010 - ALCEU GONCALVES (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057346-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123438/2010 - LEONILDES CALDAS DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123439/2010 - MANOEL SOARES DOS REIS (ADV. SP010227 - 

HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123440/2010 - NERONILDE HONORATO AMORIM NUNES 

(ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055425-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123442/2010 - RAIMUNDO AURELIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123443/2010 - ANDRE SENA SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059541-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123444/2010 - ANTONIO JOSE MARQUES DE ASSIS (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058263-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123445/2010 - ELISABETE BROTTO HENRIQUE (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051886-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123447/2010 - ROSANE CERASO (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057525-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123450/2010 - ANTONIO DONIZETTI CAMPOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055965-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123453/2010 - PAULO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055998-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123454/2010 - IVAN PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058256-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123460/2010 - WALTER COSTA (ADV. SP273133 - IONA 

SAMARA SCAQUETTI, SP284402 - CIBELLE MENDES DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056160-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123461/2010 - GILDAZIO SANTOS SILVA (ADV. SP285430 - 

LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123463/2010 - IVALDO NUNES FERREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063849-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123464/2010 - MARIA DO CARMO TELES DIAS (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062874-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123467/2010 - VALDECY DE OLIVEIRA (ADV. SP196810 - 

JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030588-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123468/2010 - JOSE CARLOS MOSCARDI (ADV. SP264209 - 

JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044581-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123469/2010 - SILVANA DA SILVA VICENTE (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041768-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123470/2010 - SERGIO ALVES FELIX (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123471/2010 - JACKSON MAURICIO (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060362-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123472/2010 - JOSE LOURENCO DE LIMA (ADV. SP230746 - 

LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057508-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123477/2010 - SILVIO DA SILVA TELES FILHO (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055962-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123478/2010 - JOSE APARECIDO DIAS DE SA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058130-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123479/2010 - LENIVALDO PIRES DE ANDRADE (ADV. 

SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058246-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123481/2010 - LUZIA MARIA DE JESUS (ADV. SP147913 - 

MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057514-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123482/2010 - JOSE COLACO FILHO (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123484/2010 - JOAO GOES DE JESUS (ADV. SP255743 - 

HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123486/2010 - MARIA INEZ DA SILVA EUGENIO (ADV. 

SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064752-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123489/2010 - ANTONIO CARLOS PORFIRIO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123491/2010 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058402-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123492/2010 - JONES FERREIRA JANUARIO (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123494/2010 - LUIZ LINO DA COSTA (ADV. SP195818 - 

MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036319-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123498/2010 - ODETE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062552-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123500/2010 - DEUSDETE DIAS OLIVEIRA (ADV. SP270905 - 

RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061601-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123502/2010 - JOSIELSON VALENTIN DE SOUSA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.005573-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123503/2010 - VIVIAN DA SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE 

APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057606-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123504/2010 - AMARO BENTO VITALINO (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057618-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123505/2010 - EDITE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061995-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123508/2010 - RITA DE CASSIA LISBOA (ADV. SP228119 - 

LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA, SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054147-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123509/2010 - PEDRO TEIXEIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123510/2010 - CARLOS ALBERTO GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061609-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123514/2010 - JOSE FRANCISCO DE BARROS (ADV. SP167298 

- ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057628-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123515/2010 - SEVERINO BARROS DE ANDRADE (ADV. 

SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123516/2010 - UILSON ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123517/2010 - ALBERTINO DE PAULA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051702-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123522/2010 - AVELAR DE SOUSA LEAL (ADV. SP097708 - 

PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048950-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123523/2010 - FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123524/2010 - FRANCISCO EDILBERTO MADEIRO TEIXEIRA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032054-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123528/2010 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP209767 - 

MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123529/2010 - JOSEMAR RIVELLES (ADV. SP048116 - PAULO 

ROBERTO JERONYMO PEREIRA, SP214567 - LUCIANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058251-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123530/2010 - IDELBRANDO ALVES DE LIMA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051231-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123532/2010 - LAURENICE ROSA DE MELO (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123534/2010 - AGUIMAR GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062574-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123536/2010 - FRED CHAVES DOS SANTOS MIQUILINO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058072-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123538/2010 - HILDA DURAN SCANFERLA (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025325-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123540/2010 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123542/2010 - FERNANDO JOSE DE NARDI (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058803-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123544/2010 - MARCELO GONZAGA JARDIM (ADV. SP142713 

- ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048565-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123545/2010 - MARIA MADALENA DE MORAIS RIBEIRO 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018724-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123556/2010 - MARIO GUILHERME VERISSIMO DE 

CAMARGO (ADV. SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ, SP172069 - CLARA ADELA ZIZKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030278-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123557/2010 - RAILSON ANTONIO SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059460-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123566/2010 - ANTONIO PEREIRA DANTAS (ADV. SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.059449-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123569/2010 - LUCIMARA LUCIA AMBROSIO (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053938-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123571/2010 - REGINALDO SILVA DE SOUSA (ADV. SP215808 

- NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059731-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123572/2010 - APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123574/2010 - VALDEMAR DIAS DA SILVA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039320-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123575/2010 - AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021826-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123580/2010 - JURACI MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015508-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123582/2010 - MAURICEA FERNANDES CORREIA (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123586/2010 - CELIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038882-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123588/2010 - MARIA DE LOURDES ARAUJO DOS SANTOS 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047283-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123592/2010 - MARLI FERREIRA DE SENA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039808-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123593/2010 - PEDRO BATISTA DE MELO (ADV. SP069027 - 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052556-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123594/2010 - SANDRA ASSUNCAO HOLZEL DOMINGUES 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.011691-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123605/2010 - ZIRLEIDE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059559-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123606/2010 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123608/2010 - JOSE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123609/2010 - TAIS DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123610/2010 - VALMIR RODRIGUES LOPES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044572-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123611/2010 - RUI ALMEIDA BRAZ (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123612/2010 - ANTONIO DAMEAO DE SOUZA (ADV. SP213383 

- CLOVES ALVES DE SOUZA, SP222086 - VANESSA DIAZ DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123613/2010 - CELIA MARIA DE SOUZA RIBEIRO (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052964-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123614/2010 - LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP191933 - 

WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123616/2010 - JOSE FELIX DE SOUZA (ADV. SP098155 - 

NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060419-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123618/2010 - EDILMAR JOAO DOS REIS (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060143-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123620/2010 - JOSE LUIS SALVADOR MENESES MORENO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123621/2010 - IRACI DE JESUS SANTOS (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123622/2010 - ANDRE MATEUS DE SOUZA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058077-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123623/2010 - FRANCISCO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060163-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123624/2010 - JANDERSON TEIXEIRA SANTOS (ADV. 

SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057626-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123625/2010 - FELIPE RIBEIRO TEIXEIRA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058103-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123627/2010 - HUGO LEONARDO TEIXEIRA (ADV. SP089559 - 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058243-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123629/2010 - ORLANDO GOMES BEZERRA (ADV. SP278909 - 

CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060558-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123634/2010 - DIOMARIO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP257194 

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058085-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123635/2010 - RAIMUNDA BENJAMIM VENTURA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060350-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123636/2010 - JURANDIR VICENTE DA SILVA (ADV. SP184680 

- FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021632-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123638/2010 - JOSE PINHEIRO DANTAS FILHO (ADV. 

SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059695-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123639/2010 - NEUSA INACIO MATHEUS (ADV. SP166601 - 

REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060138-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123642/2010 - NIVALDO ANACLETO MILICI (ADV. SP204617 - 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051966-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123643/2010 - VALDECI CORREIA ROCHA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060158-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123645/2010 - GALILEU DE PAULA CAMARGO (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053366-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123650/2010 - JOSE RAIMUNDO COELHO DE JESUS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123651/2010 - GILBERTO ANTONIO BATTISTIN (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049358-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123652/2010 - CREUZA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051173-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123655/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA (ADV. 

SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057605-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123656/2010 - LUIZ FERNANDES DA SILVA (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062883-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123658/2010 - MARIA JOSERLANE XAVIER (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123663/2010 - OSVALDO VICENTE FERREIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123665/2010 - WANDERLEY BATISTA VIEIRA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.006033-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123667/2010 - ROSEMAURO MARINHO DE SOUZA (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.027841-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123669/2010 - EDITE CORREIA ALMEIDA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123673/2010 - FRANK ELVYS DE SOUZA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029823-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123678/2010 - EMILSON PAULO MOREIRA (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025353-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123679/2010 - IVO CONCEICAO COSTA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029128-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123680/2010 - PAULO LINS DOS SANTOS (ADV. SP080263 - 

JORGE VITTORINI, SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029421-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123681/2010 - ADAO DE FATIMA MARQUES DE JESUS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025656-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123682/2010 - ELIANA FAGERSTON SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022181-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123683/2010 - ELIAS FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP163344 

- SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, SP237208 - REGINA CELIA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025310-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123685/2010 - MARIA DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026271-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123690/2010 - NEUSA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123691/2010 - LOURISVALDO AMORIM TINEL (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023225-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123692/2010 - BENEDITO ALVES DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.018017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123693/2010 - MARIO JOSE JORGE BARRETO (ADV. SP137828 

- MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006475-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123695/2010 - MARIA EVANILDE SOARES (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016804-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123698/2010 - OSWALDO BOSSERT (ADV. SP161017 - 

RENATO LEITE TREVISANI, SP194765 - ROBERTO LABAKI PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123699/2010 - ODAIR JOSE COUTO (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060569-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123704/2010 - MARCO ANTONIO DE PRESBITERES FELICIO 

(ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048915-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123718/2010 - MARIA DO ROSARIO PEREIRA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044611-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123730/2010 - MARIA ESTELITA SAMPAIO DE SOUSA (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035265-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123734/2010 - ROSIANE SILVA DE LIMA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046031-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123736/2010 - HELIO ALVES DE ABREU (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001735-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123737/2010 - MARIA JOSE MOREIRA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053857-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123738/2010 - NADIR RAMALHO LOURENCO (ADV. SP157737 

- ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060443-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123741/2010 - ALEXANDRA DE MOURA FERREIRA (ADV. 

SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA, SP149729 - LUCIANA CRISTINA 

QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.051251-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123742/2010 - ELIZEU MODOLO (ADV. SP281216 - TIYOE 

KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053027-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123743/2010 - FRANCISCO GONSALES DIAS (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123744/2010 - NELSON ISAMU CAVAGUTI (ADV. SP207385 - 

ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123745/2010 - NEILO FRANCISCO BATISTA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052614-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123749/2010 - MARIA DE LURDES RAINHA SOARES (ADV. 

SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052561-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123750/2010 - CARLOS GONCALVES DOS PASSOS (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040854-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123758/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP088485 - JOSE 

ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062005-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123760/2010 - MARIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042326-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123762/2010 - BERNARDINO SOSA BOGADO (ADV. SP208091 

- ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038093-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123763/2010 - VIRGINIA GALINDO FONSECA MEY (ADV. 

SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050672-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123773/2010 - JOSE ALOISIO RAMOS (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032555-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123774/2010 - ALIETE RODRIGUES GASPAR (ADV. SP270905 - 

RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.062662-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123778/2010 - FLORISVALDO INACIO DOS SANTOS (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048904-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123779/2010 - TANIA LOURENCO CAMELO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030378-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123783/2010 - CELSO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042602-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123784/2010 - FATIMA ADRIANA DAS GRACAS MENDES 

IANETTA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123791/2010 - ANDRE BORGES DE SANTANA (ADV. SP257906 

- JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123793/2010 - RUI MARTOS FREIRE GONCALVES (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062011-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123799/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP281216 - 

TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123800/2010 - JOSE APARECIDO DIAS MEDEIROS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025053-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123803/2010 - FRANCISCO JAVIER TORRENTS SAUVAGE 

(ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053402-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123806/2010 - IVANILDE BATISTA DE AGUILAR (ADV. 

SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052817-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123808/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP144374 - GILMAR GERALDO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062521-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123810/2010 - CARLOS ALBERTO BIANCHINI E OLIVEIRA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.048516-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123811/2010 - MANOEL SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035206-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123816/2010 - JOSE SIQUEIRA DE ANDRADE IRMAO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037666-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123817/2010 - ISABEL RHEIN ROSA (ADV. SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053223-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123818/2010 - MARIA ROSINALVA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027463-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123822/2010 - EZEQUIEL DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053321-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123827/2010 - ELIAS OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026229-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123828/2010 - JOAO PERBARG PEIXOTO (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123829/2010 - NICOLINO LOMBARDI (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058991-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123830/2010 - ROMUALDO FELICIO DE MIRANDA (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064074-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123836/2010 - GIVALDO JERONIMO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048261-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123837/2010 - AMERICO MARQUES BARBOSA (ADV. 

SP070858 - CARLOS FLORIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034542-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123838/2010 - CICERA DA SILVA SANTOS (ADV. SP178390 - 

ROSEMEIRE CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.052811-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123842/2010 - ELIAS BENTO DA SILVA (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123845/2010 - JOSE CLAUDIANO VILELA NETO (ADV. 

SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008136-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123849/2010 - MARIA NAI ALVES LACERDA DE SOUSA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049228-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123850/2010 - ESTER GONCALVES DA SILVA (ADV. SP177773 

- ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123854/2010 - GERALDO MAGELA DE CASTRO (ADV. 

SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123855/2010 - ODIMAR INACIO DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123857/2010 - MARIA JOSE MENESES DAS NEVES (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055791-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123858/2010 - ANA MOURA LEAL LIMA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055799-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123860/2010 - FERNANDO MARIANO DE BARROS (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123861/2010 - VITORIO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123862/2010 - PAULO CESAR DE ANDRADE MOLINA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038366-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123866/2010 - ADEI PAIVA MORENO (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.058020-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123867/2010 - MAGDA ROSA DE SOUZA (ADV. SP095074 - 

JOSE TUPICANSKAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057207-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123869/2010 - JANAINA GONCALVES DE LIMA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123871/2010 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP189073 - RITA 

DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051968-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123872/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123873/2010 - LUIZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053047-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123875/2010 - ATENICIO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041990-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123877/2010 - LUCIANA CRISTINA TOMAZ (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123879/2010 - OLGA ROLDAN ANDERSON (ADV. SP099281 - 

MARIA DO CARMO GUARANHA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041303-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123881/2010 - RAIMUNDO ALVES DE MACEDO (ADV. 

SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049852-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123882/2010 - FABIOLA DE SANTANA (ADV. SP246721 - 

KARINA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037991-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123883/2010 - CARLOS ALBERTO BATISTA (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123886/2010 - GUIDA ROSA DE SOUZA NUNES (ADV. 

SP128095 - JORGE DORICO DE JESUS, SP276384 - DANGEL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123889/2010 - MARIA DO SOCORRO ANGELIM DA SILVA 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055797-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123890/2010 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO MELO 

(ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049237-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123891/2010 - FERNANDO LOPES (ADV. SP267110 - 

DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049249-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123892/2010 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP267110 - 

DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046573-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123893/2010 - MARCOS ROBERTO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032561-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123895/2010 - PEDRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050015-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123901/2010 - EDIVALDO VIANA SANTIAGO (ADV. SP275236 

- SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053419-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123909/2010 - JOANIZIA APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058833-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123910/2010 - CARLOS MINHA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123911/2010 - PAULO EVARISTO (ADV. SP087871 - SERGIO 

BATISTA DE JESUS, SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049547-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123916/2010 - ELIANE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP053149 - ARLETE MARIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053286-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123918/2010 - DANTAS BARROSO DE AMORIM (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034617-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123921/2010 - MANOEL FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123922/2010 - IRISMAR RUFINO NASCIMENTO (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063207-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123923/2010 - JOSE JACINTO DA SILVA (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060745-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123924/2010 - EDVALDO RIBEIRO DE SENA (ADV. SP179845 - 

REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054152-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123926/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055146-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123928/2010 - JOAO BATISTA SOUZA (ADV. SP263196 - 

PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058142-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123929/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060911-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123930/2010 - RISONEIDE DOS SANTOS BRITO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056687-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123931/2010 - ERMELINDA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048918-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123932/2010 - ANTONIA TONELLI CORNACIONI (ADV. 

SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123937/2010 - TANIA REGINA ROMANO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038965-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123939/2010 - JOSE DE MELO SOARES (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037099-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123954/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA ALVES (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057785-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123956/2010 - CLEBER SOARES SOUZA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055055-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123957/2010 - OROZINO FERREIRA PINTO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057652-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123958/2010 - ALEXANDRE GARCIA RIBEIRO (ADV. 

SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123960/2010 - RUBENS RODRIGUES COSTA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056706-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123962/2010 - NEUSA LONGHI MARCONI (ADV. SP206417 - 

EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123963/2010 - SANTO FERREIRA SALES (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053031-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123964/2010 - JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123966/2010 - EDUARDO CASTANHO (ADV. SP112235 - 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123968/2010 - IVANILDO NUNES DE ANDRADE (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046773-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123969/2010 - WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056926-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123970/2010 - VALDELICE MENDES ROCHA (ADV. SP211527 - 

PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059436-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123972/2010 - LUIZ ROBERTO DE JESUS (ADV. SP216967 - 

ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061143-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123974/2010 - FLAVIO CAZUO KOIKIDA (ADV. SP271944 - 

JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058647-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123979/2010 - VICENTE JAIR BELLON (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123982/2010 - ANTONIO RAIMUNDO VIDAL (ADV. SP122905 - 

JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049657-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123983/2010 - SILVIA LOPES CARRIÇO DE SOUZA (ADV. 

SP222884 - GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048782-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123984/2010 - MARIO ALVES (ADV. SP160595 - JUSCELINO 

TEIXEIRA PEREIRA, SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060907-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123986/2010 - RAIMUNDA TEODORIA DOS SANTOS (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061145-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123989/2010 - JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061120-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123990/2010 - ANA PAULA DE JESUS CARNEIRO (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058261-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123995/2010 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057868-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123996/2010 - ROSA NUNES DE BRITO (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049860-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123997/2010 - IRENE MARIA ROCHA DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054569-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124004/2010 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. 

SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049369-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124006/2010 - ALMERINDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057574-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124007/2010 - IDELSON BANDEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057870-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124012/2010 - TEREZINHA ORTEGA (ADV. SP206193B - 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124013/2010 - MARIA CELIA FERREIRA AMADOR (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124014/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE  ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045701-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124016/2010 - VITORIA MARIA DE JESUS (ADV. SP191601 - 

MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052079-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124019/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP069027 - MIRIAM 

DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL 

TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047257-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124020/2010 - LUIZ CIPRIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046850-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124021/2010 - LUCIANO RODRIGUES VICENCIO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047228-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124026/2010 - WILMA GASTAO CHAGAS (ADV. SP250698 - 

PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048053-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124031/2010 - LAERCIO RODRIGUES DE MORAIS (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124033/2010 - ALESSANDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049363-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124036/2010 - JOANA CAMARA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034867-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124037/2010 - GISELY DE CAMARGO SEIXAS (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053868-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124040/2010 - ROSANGELA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031006-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124044/2010 - BRAZILINA ALMEIDA ROCHA (ADV. SP138649 

- EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050043-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124046/2010 - IVANILDA ROSA DE JESUS (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124049/2010 - MANOEL MARIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053871-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124052/2010 - LEONICE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057614-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124054/2010 - JOSE ALVES CRUZ (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050152-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124058/2010 - JULIO TRAJANO DA SILVA (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060898-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124064/2010 - MARIA ZENAIDE DA SILVA CRUZ (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060977-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124069/2010 - MARIA DE LOURDES BEZERRA (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060819-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124070/2010 - VERA LUCIA MATIAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056722-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124074/2010 - MARIA IZILDA MAGALHAES (ADV. SP192845 - 

JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051980-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124075/2010 - FRANCISCA VIEIRA GOMES DE MAGALHAES 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124076/2010 - ELSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043203-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124080/2010 - HILARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124085/2010 - IRACI GOMES DIAS (ADV. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055206-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124087/2010 - EVANIRA DE SOUZA GOMES (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044824-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124089/2010 - EDVALDO CARLOS FERREIRA SOUZA (ADV. 

SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047920-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124090/2010 - MILTON RODRIGUES DA MOTA (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124092/2010 - GILBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051237-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124097/2010 - PEDRO MOREIRA DA ROSA (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124101/2010 - MARIA LUCIA MEDRADO (ADV. AC001146 - 

JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059461-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124102/2010 - JADEILTON CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046087-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124105/2010 - PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033731-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124106/2010 - SEBASTIAO INACIO MATIAS (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047538-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124107/2010 - MARIA MADALENA DOS SANTOS VIEIRA 

(ADV. SP255009 - CLAUDIO DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042573-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124108/2010 - GILDETE CAMBUI MIRANDA (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124109/2010 - ANTONIO SABINO MONTEIRO (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056638-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124110/2010 - ELIANE LAURENTINA DA COSTA (ADV. 

SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053150-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124116/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053340-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124117/2010 - MARIA DA PAZ SILVA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056710-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124118/2010 - JOAO FERRAZ DA SILVA (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054156-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124119/2010 - NELSON MATHIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048111-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124122/2010 - FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052816-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124123/2010 - ANTONIO REGINALDO NUNES (ADV. SP196976 

- VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054240-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124127/2010 - MAURICIO VIEIRA (ADV. SP287384 - 

ANDERSON ROBERTO DA SILVA LEBEDEFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046847-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124129/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP253852 

- ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056677-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124131/2010 - JOSE ORESTE DE SOUSA (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031898-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124135/2010 - MARIA DA ANUNCIACAO SILVA LIMA (ADV. 

SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051246-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124138/2010 - JOANA BARROSO ARAUJO (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031901-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124139/2010 - ROSELENE DOS SANTOS MOGEIKA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124141/2010 - JOSE BATISTA (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124145/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP128711 - 

ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030212-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124153/2010 - CARMELITA BISPO DE ALMEIDA (ADV. 

SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039810-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124155/2010 - VALERIA DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049093-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124158/2010 - EDNA DE FATIMA DA ROCHA MAURER (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061291-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124168/2010 - GIVALDO ALEXANDRE DE LIMA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034642-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124173/2010 - ALICE ANDRE DA SILVA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057368-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124177/2010 - GERALDO MENDES DE SOUZA (ADV. SP135060 

- ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057106-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124178/2010 - JOAO COELHO DA SILVA (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059704-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124180/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA ALVES (ADV. 

SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055269-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124185/2010 - EXPEDITA APARECIDA PELIZARI CARDOSO 

(ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124192/2010 - MARIA CRESCENCIA GOMES (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055144-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124194/2010 - PAULO SERGIO DE CARVALHO (ADV. 

SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030592-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124202/2010 - LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055290-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124204/2010 - EDINOLIA DIAS DE JESUS (ADV. SP285704 - 

KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054808-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124211/2010 - OSVALDO JOSE BARBOSA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037717-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124212/2010 - ANTONIO MILLANI BENEDITO (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124217/2010 - GERALDO JOSE ALCANTARA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058791-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124219/2010 - DANIELA RODRIGUES SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.060117-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124220/2010 - ASSUNCAO TOJAR RUIZ (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124221/2010 - ELIENE CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO, SP267501 - MARIANA GRAZIELA FALOPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041730-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124222/2010 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058852-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124226/2010 - URBINO MOREIRA FERREIRA (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056963-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124229/2010 - ELAINE MARIA BURAN (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062384-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124235/2010 - EUNELICE SANTOS ALVES DE LIMA (ADV. 

SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062599-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124238/2010 - ARTUR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124240/2010 - REGINALDO SILVEIRA LOPES (ADV. SP079958 

- LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055500-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124242/2010 - ANTONIO MARIANO NETO (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124243/2010 - CESAR AUGUSTO SANTANA SANTOS (ADV. 

SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124246/2010 - MANOEL CARLOS DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124249/2010 - VLADIA SOARES DE SOUZA (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050937-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124250/2010 - FLASOMIRO SOARES DA SILVA (ADV. 

SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064477-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124251/2010 - EDMILSON DIAS SOARES (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045728-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124252/2010 - MARLENE BARREIRA E LIRA (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031085-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124254/2010 - FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055661-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124255/2010 - MARIA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124256/2010 - DOMINGOS DA SILVA BINGRE (ADV. SP237831 

- GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124258/2010 - DANIEL TEOFILO SOBRINHO (ADV. SP198707 - 

CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055787-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124259/2010 - JULIO TAKASHI YAMADA (ADV. SP157508 - 

RONDON AKIO YAMADA, SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055052-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124260/2010 - MIGUEL ARCANJO DE SOUZA (ADV. SP211235 

- JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067012-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124261/2010 - MARIA COSTA DE FRANCA (ADV. SP257883 - 

FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048514-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124262/2010 - ORLEANES SANTOS DAMASCENO (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046358-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124263/2010 - ANTONIO GUEIROS BARBOSA (ADV. SP214174 

- STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.051927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124264/2010 - JOSE FERNANDES RIBEIRO FILHO (ADV. 

SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124265/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA FREITAS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054003-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124267/2010 - VALDIR RICARDO CORREA NAVARINI (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028311-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124268/2010 - EDSON CAETANO (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP148841 - EDUARDO 

SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056959-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124270/2010 - ANELITA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056939-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124272/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057071-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124276/2010 - DOMINGAS MENDES DOS SANTOS (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124278/2010 - EVELIN FERNANDES DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053255-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124279/2010 - CELSO DE SOUZA ZACARIAS (ADV. SP086083 - 

SYRLEIA ALVES DE BRITO, SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058620-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124280/2010 - EDVALDO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026267-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124281/2010 - RAIMUNDO DEMETRIO DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124282/2010 - IZABEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.033721-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124283/2010 - NEUTON SERRA JUNIOR (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062161-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124284/2010 - GILBERTO PEDRO DA SILVA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060409-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124285/2010 - CARLOS RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055325-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124286/2010 - ORLANDO NUNES VIEIRA (ADV. SP250940 - 

EDNA SILVA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064804-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124289/2010 - LILIAM OLIANI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058012-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124292/2010 - RITA DE CASSIA RAMALHO (ADV. PA011568 - 

DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054663-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124296/2010 - ELENITA FERREIRA DA GAMA (ADV. SP101373 

- IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA, SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053414-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124297/2010 - JANAINA DE FREITAS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049812-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124300/2010 - ELISANGELA VELASQUES WIDER (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038006-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124304/2010 - DEVAIR DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124305/2010 - MARIA DAS DORES MARQUES DA SILVA 

(ADV. SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124307/2010 - OLINDINA DE ALMEIDA VITOR (ADV. 

SP281216 - TIYOE KASAI, SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062489-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124308/2010 - MARIA SUELI DE ALMEIDA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124309/2010 - AUGUSTO LOPES (ADV. SP265784 - ODETE 

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029692-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124311/2010 - VANDETE NAPOLEAO DA SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010183-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124312/2010 - NEUZA DE FREITAS ANTUNES (ADV. SP238557 

- TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053917-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124314/2010 - THIAGO DURANS DOS SANTOS (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057607-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124316/2010 - ANTONIO CALDAS DA ROCHA (ADV. SP212649 

- PAULO HENRIQUE SIERRA ZANCOPE SIMOES, SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057599-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124319/2010 - JOSE PIO MOURA DE MACEDO (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057579-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124320/2010 - ODETE FLORENCIO DA COSTA JORGE (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060254-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124323/2010 - SAMUEL BEZERRA DA SILVA (ADV. SP215584 - 

SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES, DF009167 - MARCOS TADEU GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124324/2010 - ANGELICA BRITO DOS SANTOS (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053692-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124326/2010 - CICERO MATIAS DA SILVA (ADV. SP200676 - 

MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054886-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124327/2010 - ANTONIO ALOISIO DOS SANTOS (ADV. 

SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054386-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124330/2010 - REINALDO LEONI (ADV. SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124331/2010 - HILDA RAMOS DA CRUZ (ADV. SP059074 - 

MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059101-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124333/2010 - ANESIO ZONATTO DOS SANTOS (ADV. 

SP069089 - PAULO MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053954-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124334/2010 - ALESSANDRO CARVALHO SOARES (ADV. 

SP076703 - BAPTISTA VERONESI NETO, SP135831 - EVODIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124335/2010 - ANTONIO AQUINO FALCAO FILHO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046422-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124336/2010 - MAYSA BUENO PACAGNELA (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124338/2010 - BARBARA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027604-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124340/2010 - HERMES JOSE BARBOSA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064492-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124342/2010 - ABRAHAO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056170-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124348/2010 - LIVALDO MARTINS (ADV. SP262811 - 

FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE, SP281725 - AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124350/2010 - EDISON ARTUR CARDOSO DE SA (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054371-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124353/2010 - MARIA DE LOURDES BESSA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP271975 - 

PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057590-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124355/2010 - ANTONIO ALVES VIEIRA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056803-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124357/2010 - AILTO ROSA SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054177-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124359/2010 - CLAUDEMIR JOSE MERLINI (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124360/2010 - HELIO BERNARDES (ADV. SP011010 - CARLOS 

CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054632-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124361/2010 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053368-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124362/2010 - NORDEDDINE ALI NOREDINE (ADV. SP286718 

- RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061962-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124363/2010 - RENATO FRANCISCO ANDRADE 

CAVALCANTI (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124366/2010 - DULCINO CAMILO (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046045-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124372/2010 - CARLOS BRITO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056942-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124379/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054681-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124380/2010 - CARLOS ALBERTO MORENO (ADV. SP195414 - 

MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124382/2010 - DIRCE REIS MENDES (ADV. SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124384/2010 - ELENICE DE TOLEDO BORGES (ADV. SP135274 

- ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.062066-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124386/2010 - MANUEL GOMES VILANA (ADV. SP235149 - 

RENATO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018397-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124387/2010 - MANOEL SEROCHI (ADV. SP140534 - RENATO 

MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064082-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124389/2010 - SUELI MARIA DA SILVA SA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046376-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124393/2010 - DAMARIS GALDINO DA SILVA (ADV. SP105757 

- ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054556-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124400/2010 - ROGERIO DE SANTANA (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061829-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124402/2010 - OSENAS CARVALHO NOGUEIRA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061627-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124406/2010 - JOSE ALMEIDA ALVES (ADV. SP126789 - 

ARLETE ZANFERRARI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055804-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124407/2010 - JOSE JOSIAS MONTEIRO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063774-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124408/2010 - DIANA LIMA DOS REIS (ADV. SP223941 - 

CYNTHIA GARBO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059936-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124409/2010 - NAZIRA MARIA PEREIRA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060146-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124415/2010 - MARIA ANGELITA NUNES DA SILVA (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124420/2010 - JESUINA DA COSTA PALERMO (ADV. SP233521 

- LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057567-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124421/2010 - CORINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054143-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124424/2010 - JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057380-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124426/2010 - LUIZ ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP174898 - 

LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052776-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124428/2010 - SILVIA IARA BRIDE (ADV. SP244533 - MARIA 

DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059757-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124431/2010 - RITA PRATES DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124432/2010 - GERARDO DE MELO PEREIRA (ADV. SP093510 

- JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057509-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124433/2010 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057515-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124437/2010 - GERALDA DA SILVA BERNARDO (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015724-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124439/2010 - JOANA MARIA DE SOUZA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030292-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124440/2010 - NELSON CARVALHO DE JESUS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124444/2010 - APARECIDA DE LOURDES VICENTE DOS 

SANTOS (ADV. SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057360-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124449/2010 - ERMANO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP174898 

- LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.056962-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124450/2010 - GASTAO PEREIRA ANTONIO (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060181-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124451/2010 - JOAO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061306-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124452/2010 - PEDRO JORGE DE ANDRADE (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056964-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124456/2010 - LUIS ALVES DA SILVA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054230-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124458/2010 - ZULMIRA ROSA MACHADO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054581-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124461/2010 - WELITON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054199-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124462/2010 - ANTONIO LUIZ VIEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055783-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124463/2010 - NEUSA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP153998 

- AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059775-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124465/2010 - EVALDINA VITORIA DE JESUS (ADV. 

SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034137-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124466/2010 - MARIA VILANI DE SOUZA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055627-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124470/2010 - ALFREDO NASCIMENTO CANQUEIRO NETO 

(ADV. SP032367 - FRANCISCA NINA GUEDES FERREIRA, SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017916-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124472/2010 - MARGARIDA DE SOUZA (ADV. SP243714 - 

GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056360-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124476/2010 - OVERDINA BATISTA MIZAEL ALENCAR (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 191/1234 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057858-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124479/2010 - ANTONIO MARCOS BRITO RODRIGUES (ADV. 

SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058146-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124480/2010 - MARINEIDE ROSA DE SA (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060899-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124481/2010 - SATURNINO LOPES FRANCO (ADV. SP192240 - 

CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055027-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124482/2010 - RONALDO DIAS (ADV. SP200576 - CÁSSIA 

APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060983-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124483/2010 - JACIRA SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP073645 

- LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058558-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124484/2010 - ZELIA CONCEICAO SANTOS BRAZ (ADV. 

SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058125-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124488/2010 - SILVANA ALVES SABARA (ADV. SP153041 - 

JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024669-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124489/2010 - REINALDO DA SILVA (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056422-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124490/2010 - JOSE CLAUDIO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124497/2010 - MARIA DO LIVRAMENTO FREITAS DE MELO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050617-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124500/2010 - JOSE PEDRO PEREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052501-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124501/2010 - ANTONIO RAIMUNDO DE MACEDO (ADV. 

SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057573-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124503/2010 - ADRIANA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057637-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124505/2010 - SONIA MARIA LINS DE SOUZA (ADV. SP257853 

- CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055825-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124506/2010 - SIMONE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124509/2010 - FRANCISCA AMERICO DA CONCEICAO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049851-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124510/2010 - EDILSON DOS SANTOS NETO (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124511/2010 - CARLOS ALBERTO BATISTA VIEIRA (ADV. 

SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052037-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124516/2010 - BENILDE DE SOUSA MAIA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061386-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124517/2010 - ESTELITA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034058-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124518/2010 - ADELSON CARDOSO (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061069-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124520/2010 - DAMIANA DIAS SOARES (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056707-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124525/2010 - MILTON LADEIRA LOPES (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057600-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124528/2010 - ZULEIDE MARIA ROSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.061095-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124532/2010 - ELIZABETE DE BRITO LAMBERT (ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051970-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124534/2010 - MARIA BERNADETE CONSOLI DOS SANTOS 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060005-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124536/2010 - JASSIRA ANA QUINTILIANO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124538/2010 - JANDIRA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063770-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124540/2010 - RAMIRO LUIZ MACHADO (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124541/2010 - GEOVANIR PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058026-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124543/2010 - GUIDO FLAVIEN SILVA LUBES (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124544/2010 - ZILAR DE LIMA COSTA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062235-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124545/2010 - INES DE LARA SOUZA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055026-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124546/2010 - ALEXANDRA CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055950-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124552/2010 - SILVIO FANTI (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124553/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP267493 

- MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053049-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124554/2010 - OSMARINA JESUS DA SILVA (ADV. SP260390 - 

JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 194/1234 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124555/2010 - FRANCISCO NETO DE SOUZA (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058849-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124556/2010 - MARIA MEIRA DO CARMO DIAS (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057587-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124557/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS NICACIO (ADV. 

SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052453-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124560/2010 - SILVIO DE SOUZA BATISTA (ADV. SP064242 - 

MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058828-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124561/2010 - ULISSES ROSA DE LIMA (ADV. SP091776 - 

ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041291-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124563/2010 - MARIA AGRIPINO DE MACEDO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124564/2010 - SALVADOR SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA 

KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124568/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA ANDRADE 

(ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050419-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124569/2010 - VERA LUCIA CALDEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058837-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124576/2010 - CLAUDIA GALVAO GIMENEZ (ADV. SP107294 - 

LUCINEIA ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023178-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124580/2010 - JULIO FERREIRA DA SILVA NETO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023187-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124581/2010 - MARIA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.023133-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124582/2010 - MARIA MAGNOLIA DA SILVA (ADV. SP204421 

- EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO, SP261695 - MAGDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066458-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123226/2010 - WALDECY DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046981-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123227/2010 - KATIA OLIVEIRA COSTA (ADV. SP276980 - 

JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123239/2010 - FLACILVANIA DE ANASTACIA PAIVA (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038429-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123245/2010 - VANDERLI ROQUE DA SILVA (ADV. SP228226 - 

WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.005740-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123246/2010 - RAIMUNDO ALVES NETO (ADV. SP069027 - 

MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049669-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123247/2010 - FERNANDO PEREIRA MENDONCA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039569-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123250/2010 - SANDRA CONCEICAO DA NATIVIDADE (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048996-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123259/2010 - ROBERTO MARCELINO DA SILVA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047240-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123261/2010 - RUBENS ALVES (ADV. SP200087 - GLAUCIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050322-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123263/2010 - MARIA DE LOURDES NEVES AMARAL (ADV. 

SP180916 - PRISCILA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053336-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123265/2010 - EDICARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123269/2010 - ROBERTA DA CONCEICAO (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041772-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123279/2010 - ORLANDO ROQUE DE SOUZA (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044333-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123280/2010 - ARNALDO ALVES DA CUNHA (ADV. SP061310 

- JANIO URBANO MARINHO, SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123282/2010 - JONAS DAVID CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123286/2010 - EDUARDO BALTAZAR MARQUES (ADV. 

SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051736-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123287/2010 - LIDIA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP087670 - 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051657-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123291/2010 - ARI DA CRUZ (ADV. SP132740 - IVONETE DE 

ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051635-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123292/2010 - FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123309/2010 - CELIA SANTOS SILVA (ADV. SP122905 - 

JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS, SP126952 - FERNANDO MASSAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042290-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123315/2010 - MARIA NELI AMORIM DE ARAUJO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042023-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123320/2010 - CARLOS LOURENCO GOMES (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043834-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123328/2010 - EDIVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - MARINA ANTÔNIA 

CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002721-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123330/2010 - CARMILEIDE NUNES LIMA (ADV. SP263151 - 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES, SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042957-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123335/2010 - LUIZA HELENA DA SILVA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049506-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123338/2010 - ROBERTO DE JESUS COIMBRA MOOTTA 

(ADV. SP179038 - JOSÉ MECHANGO ANTUNES, SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049267-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123339/2010 - NELSON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP242357 - 

JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123345/2010 - JOSE EUNILSON DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048903-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123347/2010 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041796-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123373/2010 - SEVERINA BATISTA DA SILVA (ADV. SP234499 

- SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041757-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123375/2010 - MARCOS RIBEIRO (ADV. SP128719 - DARLENE 

APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI, SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022560-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123378/2010 - LUCIA EFIGENIA DIAS (ADV. SP138692 - 

MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034176-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123388/2010 - ROSALIA GONCALVES DUDA VELOSO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057565-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123390/2010 - EPAMINONDAS JOAO VIEIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054317-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123400/2010 - VALQUIRIA VANIA DE LIMA (ADV. SP281216 - 

TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040679-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123425/2010 - GERALDO LUIS DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. 

SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA, SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA); MARIA 

APARECIDA SIMAO (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.043859-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123449/2010 - JEFFERSON ROMAO FAUSTINO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123457/2010 - MARLENE STOCCO (ADV. SP284410 - DIRCEU 

SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040980-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123459/2010 - MARIA HELENA FERREIRA DAMASCENO DE 

SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123466/2010 - ANDRE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP033287 

- WILFREDO RAPHAEL RONSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058590-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123480/2010 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP283950 - 

ROGERIO QUEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048492-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123485/2010 - ANNUNCIATA FORTUNA RACHAN (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036357-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123487/2010 - OSVALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053283-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123493/2010 - MARCELO VITAL DA SILVA (ADV. SP186601 - 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053735-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123495/2010 - MARCOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP076764 

- IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060996-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123496/2010 - JOSE ALBERTO FERNANDES (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037842-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123497/2010 - RAIMILTO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054648-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123512/2010 - ALEX FABIANO SOUZA DE PAULA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032835-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123513/2010 - MARIA EUGENIA DE JESUS MACHADO (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046083-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123531/2010 - AGUIDA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123533/2010 - VERA LUCIA CAMARGO DE FRANCA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051140-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123537/2010 - ROBERTO CARLOS GOMES (ADV. SP254710 - 

IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038126-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123546/2010 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041090-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123552/2010 - JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP012929B - ARSONVAL MAZZUCCO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043339-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123558/2010 - WAGNER PROCOPIO DA ROSA (ADV. SP255564 

- SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058955-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123560/2010 - AILTON BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123561/2010 - ANTONIO GABRIEL DUARTE DA SILVA (ADV. 

SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022783-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123562/2010 - OTAVIO ASSIS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123563/2010 - MARIA DE FATIMA BOMBONATO (ADV. 

SP267150 - GABRIELA CIRINO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027360-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123564/2010 - MARCIA JORGINA DE SOUZA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029775-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123565/2010 - DANIEL MOSCARDI (ADV. SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP188707 - DEBORA 

MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031081-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123568/2010 - SANDRA MARIA MOREIRA FRANCA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123570/2010 - FATIMA SABINO DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 

- JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046030-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123577/2010 - IVANILDO FERREIRA BASILIO (ADV. SP141976 

- JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046111-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123581/2010 - NELY RODRIGUES ARAUJO DE BARROS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017416-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123590/2010 - NADIEJE CARDOSO VIEIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050302-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123591/2010 - WILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA 

SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025191-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123596/2010 - SILVIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP141431 - 

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047474-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123597/2010 - DAMI DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP261310 - 

DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055686-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123600/2010 - SUELY DE SOUZA MAIA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014363-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123602/2010 - JOANA ALVES PEREIRA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016216-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123617/2010 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024487-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123626/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA ROCHA 

MARTINS (ADV. SP230484 - SONIA ROMILDA DA SILVA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060741-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123628/2010 - APARECIDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058239-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123630/2010 - MILTON DE CAMPOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049003-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123631/2010 - RODRIGO FERREIRA BRITO (ADV. SP097906 - 

RUBENS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050101-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123637/2010 - DENISE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037643-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123644/2010 - MARIA LUCIA VIEIRA (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040681-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123648/2010 - ANTONIO DA SILVA BARROS (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051684-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123649/2010 - SONIA MARIA CORREA FERREIRA (ADV. 

SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050029-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123654/2010 - GILBERTO IFRAN FEITOZA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052082-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123659/2010 - JOSEFA RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123666/2010 - CELINA RODRIGUES LIMA (ADV. SP271211 - 

ENRICO DI PILLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026960-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123671/2010 - ROSMARI RIBEIRO GIMENES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029121-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123672/2010 - MARIA DO SOCORRO ARAUJO DE SOUSA 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123675/2010 - MARLY LYGIA JOAO CARCERES (ADV. 

SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123676/2010 - MARIA EDNA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028882-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123677/2010 - MARIA INEZ BALDO BARREIRA (ADV. 

SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123684/2010 - ELZA CLIMACO LOPES (ADV. SP105844 - 

MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123686/2010 - JOSE OTAVIANO FERREIRA FILHO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123687/2010 - VALMI BEZERRA DA SILVA (ADV. SP068202 - 

MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020849-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123688/2010 - JOAO AZEVEDO BONFIM (ADV. SP196315 - 

MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123694/2010 - FLORIPES FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019663-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123696/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA CORREIA 

(ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018244-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123700/2010 - BENEDITO MORAIS DOS SANTOS (ADV. 

SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019921-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123702/2010 - EUNICE BENEDITA DA SILVA CORREA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014396-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123703/2010 - ROSANGELA DOS REIS FERNANDES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.005848-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123705/2010 - JOANA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003456-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123706/2010 - OSVALDO RUBENS ABEL (ADV. SP095074 - 

JOSE TUPICANSKAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004767-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123708/2010 - EVALDINA VALERIO (ADV. SP222897 - IVAN 

FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001717-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123711/2010 - ARZENITA MARTA NUNES (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123712/2010 - PAULO FELIX DOS REIS (ADV. SP208619 - 

BIANCA MARIA COUTINHO, SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048879-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123720/2010 - WILLIAM FIALHO PIRES DA SILVA (ADV. 

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.088963-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123723/2010 - JOSE VITORIANO DA NOBREGA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.090530-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123727/2010 - MARIA CAIRES DE SOUSA (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051903-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123728/2010 - IVANI GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050308-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123729/2010 - EVANDRO MARQUES DOMENE (ADV. 

SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014050-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123733/2010 - ALBERTO MARQUES THOMAZ (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); SUELY 

APARECIDA DE SOUZA COUTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); VANESSA COUTO 

THOMAZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); VINICIUS ROGER COUTO THOMAZ 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123735/2010 - MAGNO BASILIO COELHO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051676-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123752/2010 - FRANCISCO CARLOS GABRIEL (ADV. SP132740 

- IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051175-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123757/2010 - MARINEUSA DE FATIMA BORGES DA SILVA 

(ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123765/2010 - MARCOS NOBRE DOS SANTOS (ADV. SP250858 

- SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036719-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123766/2010 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA NEVES (ADV. 

SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS, SP260424 - 

RICARDO AUGUSTO CANTEIRO PIMPÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055307-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123767/2010 - MARIA CLARET DE SOUSA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035922-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123769/2010 - DJALMA PASCOAL DE ARAUJO (ADV. 

SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050315-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123770/2010 - RICARDO CASTELIS (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062110-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123771/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA NASCIZO 

(ADV. SP237681 - ROGERIO VANADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123772/2010 - DERALDO FERREIRA PORTO (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI, SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043153-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123775/2010 - TEODORO FRANCISCO GOMES NETO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051858-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123776/2010 - LEONIDE BUENO DA SILVA (ADV. SP178906 - 

MARIA PAULA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051749-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123777/2010 - EDENIR LOPES OLIVEIRA (ADV. SP246525 - 

REINALDO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.036964-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123782/2010 - MARCO ANTONIO FERNANDES SENA (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123785/2010 - DELCIDIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.004944-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123788/2010 - PAULO HENRIQUE DAS DORES SILVA (ADV. 

SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051737-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123801/2010 - IVANEIDE PEREIRA DE JESUS MARTINS (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037265-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123802/2010 - WILMA NUNES LUZ (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044723-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123804/2010 - ODETE BARROS DOS SANTOS (ADV. SP197031 

- CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010327-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123807/2010 - ANITA LEOCADIA MARTINS (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051405-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123809/2010 - MARIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045183-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123813/2010 - GILDASIO SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051905-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123814/2010 - GILSON ADELINO DE MOURA (ADV. SP232323 

- BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030336-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123815/2010 - VAGNER DIAS DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123819/2010 - AUREA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP187886 

- MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.039710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123824/2010 - MARLUCE TERESA DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123825/2010 - JUAREZ DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123826/2010 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035976-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123832/2010 - CARLOS MAGNO DOS SANTOS (ADV. SP188120 

- MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES, SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036270-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123834/2010 - MARGARIDA ANA DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051262-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123840/2010 - CLEIDE NIZARA VELTEN---ESPÓLIO (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO); VALDIVIA VELTEN (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO); DORVAL VELTEN (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012996-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123843/2010 - ESTEL COELHO SANCHES (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050927-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123853/2010 - ALOISIO CALIXTO PEREIRA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056714-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123863/2010 - SILVIA DOS SANTOS TEODORO (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052060-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123868/2010 - TERESINHA EDINA BARRETO (ADV. SP138201 

- GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048302-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123874/2010 - LUCIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP286763 - 

SAMUEL RODRIGUES EPITACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034375-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123887/2010 - MANUEL LOPES RAMOS (ADV. SP234399 - 

FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123897/2010 - GILBERTO ANTONIO ORTIZ (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050093-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123902/2010 - VANDERLEI SALES (ADV. SP161118 - MARIA 

CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047116-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123903/2010 - LOURDES ELIZABETH FERREIRA CRAVO 

(ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053323-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123907/2010 - SERGIO GEOVANE DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048999-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123908/2010 - MARLY NEVES DA SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043177-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123915/2010 - ROBERVAL CASSIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059099-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123925/2010 - SUZANA MOREIRA DA COSTA FARIAS (ADV. 

SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050286-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123934/2010 - ANTONIO INACIO BARBOSA FILHO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123941/2010 - JOAREZ FERNANDES DE BARROS (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123943/2010 - SANDRA CRISTINA NUNES DE SOUZA (ADV. 

SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050518-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123946/2010 - SILULEIDE MOREIRA COSTA DOS SANTOS 

(ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032803-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123947/2010 - PEDRO LUIZ SANGREGORIO JUNIOR (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052967-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123949/2010 - MARIA DO CARMO NASCIMENTO (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043556-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123959/2010 - MARIA DAS GRACAS MAGALHAES (ADV. 

SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123965/2010 - ELMO DOS SANTOS CABRAL (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046599-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123971/2010 - PAULO ROGERIO LOURENCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123973/2010 - EDMILSON FORTUNA PESSOA (ADV. PA011568 

- DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051379-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123980/2010 - ADAO LUIZ PEREIRA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036154-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123992/2010 - JOSE VALMIR DOS SANTOS (ADV. SP152158 - 

ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124000/2010 - MARIA APARECIDA INACIO DE BRITO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049920-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124002/2010 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049383-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124009/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050099-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124018/2010 - SEBASTIAO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036607-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124023/2010 - GILVONE MARIA DA SILVA (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033756-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124024/2010 - MARCELINO MOREIRA (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047071-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124025/2010 - EDILAINE COSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049514-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124027/2010 - WANDERSON SILVIO DA TRINDADE (ADV. 

SP073416 - MARIA AUXILIADORA PAIVA, SP283192 - FRANCISCO DE ASSIS PEDROSO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124034/2010 - FERNANDA CATARINO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124038/2010 - SERGIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP214759 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045552-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124039/2010 - MARIA DE LOURDES DE JESUS SILVA (ADV. 

SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS, SP217935 - ADRIANA MONDADORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124042/2010 - GIRLEIDE ALVES DE SOUZA DE LIMA (ADV. 

SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036277-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124043/2010 - MARIA DAS GRACAS GOMES SOARES (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049264-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124047/2010 - PEDRO JACOB FREITAS (ADV. SP172917 - 

JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034792-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124051/2010 - JOSE CUSTODIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055202-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124059/2010 - MARCELINO CARDOSO DE SA NETO (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049339-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124062/2010 - JOSEFINA LOPES CONSOLE (ADV. SP138201 - 

GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054956-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124063/2010 - ALVARO ARCHAPA (ADV. SP244885 - DENISE 

MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124071/2010 - MARIA DE PAULA MARCHIONI (ADV. 

SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048308-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124072/2010 - ZENIR DO PRADO (ADV. SP210450 - ROBERTO 

DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043749-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124073/2010 - WANDERLEY HERRERA SEVILHANO (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048498-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124081/2010 - LINDOLFO EVANGELISTA DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124082/2010 - HANAKO OHKI (ADV. SP280220 - MICHAEL 

ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049924-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124084/2010 - MARIA HELENA DE CASTRO MAGALHAES 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050100-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124088/2010 - MARIA CIRILO BARBOSA DE SOUSA (ADV. 

SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044059-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124094/2010 - IVAN ALMEIDA DE LIMA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031191-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124095/2010 - MARIA DO CARMO FERNANDES COELHO 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048750-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124096/2010 - MARIA FERREIRA DA SILVA BRITO (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036717-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124099/2010 - DEUSA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.048070-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124100/2010 - SONIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124113/2010 - VALTER APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054144-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124115/2010 - LUZIA VENANCIO DE SOUSA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047480-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124121/2010 - ANTONIO APARECIDO GARCIA (ADV. 

SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047971-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124130/2010 - MANOEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP232323 - 

BIANCA TIEMI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048073-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124134/2010 - ELISETE PEREIRA DE MELO (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047848-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124136/2010 - MARIA LUIZA LEITE LEDO (ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035187-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124137/2010 - MARIA LUIZA MONTEIRO DE LIMA (ADV. 

SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038580-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124144/2010 - JOSE CALDAS DA SILVA (ADV. SP174388 - 

ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040724-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124148/2010 - ELEIDE CARMIN DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047772-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124151/2010 - NEUZA BAGALHO (ADV. SP077048 - ELIANE 

IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044790-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124157/2010 - VILSON BRAZ DE SOUZA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.001731-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124160/2010 - ALZIRA BARROS DOS SANTOS (ADV. SP269767 

- JORGE AILTON CARA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040090-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124161/2010 - ARLETE ROSA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP084617 - LEILA MARIA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124165/2010 - LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124170/2010 - RAIMUNDA DE OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042305-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124174/2010 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124175/2010 - SHARLES ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033384-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124181/2010 - CELIA REGINA NOGUEIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055101-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124182/2010 - MARIO ALFARO (ADV. SP134804 - SHIRLEY 

APARECIDA DE SOUZA, SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA, SP148289 - SUELY COUTINHO 

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053092-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124183/2010 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028884-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124184/2010 - EDIVALDO NUNES DE SOUSA (ADV. SP048832 

- MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081401-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124187/2010 - GENECY BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124195/2010 - GERALDO UMBELINO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.060480-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124198/2010 - GERSON ROBERTO DA SILVA (ADV. SP188245 - 

TERESINHA EVANGELISTA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026783-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124205/2010 - ROSILENE DE SOUZA BRAULINO (ADV. 

SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014323-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124207/2010 - FRANCISCO LIMA DA COSTA- ESPOLIO (ADV. 

SP246253 - CRISTINA JABARDO, SP246253 - CRISTINA JABARDO); JESSICA DE JESUS LIMA (ADV. 

SP246253 - CRISTINA JABARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041508-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124213/2010 - LAIR FUJARRA (ADV. SP171745 - OSMAR 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124214/2010 - HILDA CELESTINA MARTINS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029888-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124215/2010 - MARIA DOS REIS COSTA (ADV. SP265304 - 

FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048273-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124232/2010 - EDSON ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.064782-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124236/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP116042 - 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.007682-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124247/2010 - MICHELLE DA SILVA PRADO (ADV. SP221908 - 

SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049662-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124248/2010 - IVANANEI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045721-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124257/2010 - ALEXSANDRINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047964-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124266/2010 - ODAIR FRANCISCO VILLELA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.003579-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124269/2010 - SINVALDO DOS SANTOS MOCO (ADV. 

SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058144-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124275/2010 - FRANCISCO CHAGAS FILHO (ADV. SP134728 - 

LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019873-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124277/2010 - NIRCE SOARES DE BRITO (ADV. SP251027 - 

FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037894-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124287/2010 - APARECIDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124288/2010 - IVETE FRABIO SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124293/2010 - VALDEMAR PEREIRA COSTA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046595-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124306/2010 - MARIA JOSE DE VASCONCELOS (ADV. 

SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029737-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124310/2010 - MARIA EUFRASIA TRAVANCA CRUZ (ADV. 

SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047452-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124315/2010 - CLAUDIMIRO VIEIRA DE FARIAS (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124317/2010 - MARIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055919-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124321/2010 - VALDIVINO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124339/2010 - OLINDINA DE SOUSA DIONISIO (ADV. 

SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.022739-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124343/2010 - LEDA SANTOS DE JESUS (ADV. SP279500 - 

TATHIANE ALCALDE DE ARAÚJO, SP120665 - CESAR ALBERTO GRANIERI, SP166337 - MARINÓSIO 

MARTINS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006179-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124345/2010 - JOAO ALVES GOMES (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024856-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124346/2010 - VANILTON ALVES NETO (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061158-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124349/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP174621 - 

SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124351/2010 - ANTOINE CHARLES MARX (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050934-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124352/2010 - SIDNEI BORGES PEREIRA (ADV. SP104236 - 

PAULO JOAQUIM TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049731-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124354/2010 - MARIA LIDUINA TEIXEIRA ALVES (ADV. 

SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054643-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124356/2010 - JOELSON DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011012-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124367/2010 - MARIA AUREA DE FREITAS (ADV. SP219014 - 

MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054325-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124368/2010 - MARIA NAZILDE DO CARMO (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047872-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124371/2010 - FRANCISCA LOURA DE SOUZA (ADV. 

SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124378/2010 - JAIR GOMES FERREIRA (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054647-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124383/2010 - CASSIO MATTOS BREMBERGER (ADV. 

SP191880 - FLAVIO EDUARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041788-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124385/2010 - ALBA MIRIAN SANTANA DE MIRANDA (ADV. 

SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053247-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124390/2010 - JOAO GERONIMO (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044349-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124392/2010 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP141976 - JORGE 

ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055789-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124394/2010 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP048762 - JOSE CARLOS OZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022525-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124398/2010 - SONIA MASCARENHAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027426-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124414/2010 - IZABEL CRISTINA DE LIMA FERNANDES 

CALDARDO BRITO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054922-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124417/2010 - RENATO ARISTOBOLO CUNHA (ADV. 

SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059745-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124419/2010 - MANOEL JOAQUIM DE ASSUNCAO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057405-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124423/2010 - LUIZ GUILHERME RABELLO (ADV. SP040650 - 

ROBERTO CEZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036150-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124434/2010 - MANOEL GOMES FERREIRA (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060653-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124436/2010 - RAIMUNDA NONATA VIEIRA DOS SANTOS 

LIMA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124442/2010 - LUIZ MAURICIO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015764-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124448/2010 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP160551 - 

MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124454/2010 - RAFFAELE MARINO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055656-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124457/2010 - VERA DE LIMA VALADAO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060995-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124471/2010 - ALMERINDO PAULINO COIMBRA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033332-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124474/2010 - MOACIR MARTINS DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025024-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124477/2010 - LIBERA LOEPERT (ADV. SP233077 - SILVANA 

DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124487/2010 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA COSTA 

HONORIO (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124491/2010 - GISLENE PEREIRA DIAS (ADV. SP131937 - 

RENATO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067225-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124495/2010 - MARIA APARECIDA GOMES DA CRUZ (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056947-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124498/2010 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP241638 - 

FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005238-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124508/2010 - TEREZINHA DE JESUS ORNELAS DA SILVA 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124514/2010 - ALCIDES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.003811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124522/2010 - ZORAIDE PEREIRA GAQUE LOPES (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.065641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124524/2010 - EDIR BRUM (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124529/2010 - ORLANDO BERNARDO ALVES (ADV. SP261261 

- ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052135-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124537/2010 - EDBERTO MARQUES LEAL DE SA (ADV. 

SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030763-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124539/2010 - CELINA OLIVEIRA LALA (ADV. SP188426 - 

ARQUIMEDES DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.059927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124548/2010 - VALERIA NIERI (ADV. SP064165 - SANDRA 

MAYZA ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124549/2010 - DEMERSON ALVES DE SOUZA (ADV. SP193696 

- JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028875-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124558/2010 - JOSE ALMIR VIEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024302-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124584/2010 - CLEONICE JOSEFA DA CONCEICAO (ADV. 

SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI, SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061837-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123452/2010 - LUCIANO SIMOES DE ALMEIDA (ADV. 

SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA); MARIA DA CONCEICAO LOPES SIMOES (ADV. SP233205 - 

MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.003209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123753/2010 - LOURDES APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP283187 - EDUARDO ARRAES BRANCO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123754/2010 - VILMA BARON DA FONSECA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.048608-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124325/2010 - DIVA APARECIDA ALBA (ADV. SP166875 - 

HIVELYZA MANZOLLI ROSA PROCOPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055331-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124347/2010 - REGINA MARIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.048305-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124401/2010 - FRANCISCO HONORIO PINHEIRO DANTAS 

(ADV. SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034533-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123419/2010 - SEBASTIAO JUNIOR BARBOSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123662/2010 - MARIA EUNICE DE FREITAS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041489-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124015/2010 - SONIA TERESA RODRIGUES (ADV. SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033965-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124125/2010 - JOAO FRANCISCO MARTINS FILHO (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056905-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124365/2010 - ALEX DE SOUSA SAMPAIO (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124427/2010 - MARCOS MIGUEL DA SILVA (ADV. SP268325 - 

ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123395/2010 - ERCILIA FELISBINO CHAGAS (ADV. SP080441 - 

JOSE CARLOS RODEGUER, SP270894 - MARIA ANGELICA ALVES DE LIMA SPROCATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054343-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123398/2010 - APARECIDA MIRANDA DOS SANTOS (ADV. 

SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050833-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123402/2010 - MANOEL LOURENCO DOS SANTOS (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057643-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123404/2010 - ANGELINA DA SILVA ALVES (ADV. SP085108 - 

SONIA REGINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123409/2010 - BENEDITA APARECIDA XAVIER ALVES (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029316-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123414/2010 - ADELINO LOPES DE MENDONCA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047556-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123416/2010 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123697/2010 - JOSE VIEIRA FERRO (ADV. SP134608 - PAULO 

CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123812/2010 - TEREZINHA SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045152-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123823/2010 - ABGAIR SILVA DOURADO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123912/2010 - ANESIO SERTORIO (ADV. SP098077 - GILSON 

KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124201/2010 - DURVAL ALVES SANTOS (ADV. SP138915 - 

ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.041010-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124467/2010 - EUGENIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024283-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124583/2010 - JOAO FERRAREZI (ADV. SP264684 - ANTONIO 

PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.057152-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123222/2010 - VITORIA MARIA DO NASCIMENTO JESUS 

(ADV. SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024469-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123224/2010 - CARLOMAR LIMA DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047274-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123229/2010 - SONIA MARIA DE SAO JOSE (ADV. SP219017 - 

PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123231/2010 - JOSE DIAS SOUSA SANTOS (ADV. SP162082 - 

SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053213-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123234/2010 - GILVANETE ALVES DA SILVA (ADV. SP143281 

- VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123238/2010 - JOSE JAMIL DOS SANTOS (ADV. SP230894 - 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE, SP268325 - ROBERTA 

ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051440-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123317/2010 - DENISE VILLAS BOAS ALQUEJA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036056-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123318/2010 - GIOVANNA CHISTINE NASCIMENTO NUNES 

(ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052646-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123321/2010 - RONALD AFONSO SOARES DOS SANTOS 

(ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055841-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123322/2010 - BIANCA SANTOS SILVA (ADV. SP074775 - 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046738-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123324/2010 - GILMARA DIMAS DA SILVA (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045738-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123399/2010 - JOSE GESUALDO RODRIGUES (ADV. SP272710 

- MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045172-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301123405/2010 - ISAQUE PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048989-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123408/2010 - SANDY DE MORAIS OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022849-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123410/2010 - JOAQUIM ORLANDO SANTANA (ADV. 

SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO, PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054033-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123415/2010 - GLEICIELY PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP239714 - MARIA DALVA GONÇALVES CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039378-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123417/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP276544 - ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123474/2010 - TERESINHA ARMANDO DE OLIVEIRA ROQUE 

(ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045179-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123483/2010 - IVONETE ALVES PEREIRA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030521-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123490/2010 - MARCIA REGINA BUENO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123576/2010 - JORGE DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123601/2010 - PAULO HENRIQUE SILVEIRA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048675-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123603/2010 - VINICIUS LOPES DA SILVA (ADV. SP250699 - 

PRISCILLA MARA SANTOS, SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046740-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123641/2010 - LENITA PEREIRA DE MORAIS DA COSTA 

(ADV. SP256789 - ADRIANA MATIAS MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022850-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123717/2010 - LUANA DE LIMA SILVA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.062811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123721/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP233521 - 

LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046309-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123748/2010 - CARLOS EDUARDO BRITO ANJOS (ADV. 

SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA, SP094977 - TANIA REGINA MASTROPAOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039767-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123839/2010 - RICARDO LOPES (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047112-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123852/2010 - MARIZE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP183598 

- PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038665-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123896/2010 - ALZIRA IBARNES DOS SANTOS (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123940/2010 - JOSE CLAUDINO DA SILVA (ADV. SP137848 - 

CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031262-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301124008/2010 - ADELINO PEDRO GOMES (ADV. SP162358 - 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047277-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124022/2010 - IVANIA DE SAO JOSE (ADV. SP219017 - PAULO 

JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029822-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124196/2010 - CAROLINA MARIA DE SOUZA CHEBERLE 

(ADV. SP090690 - ALCIDES ALVES CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124200/2010 - WALMA BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002423-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124203/2010 - ARENI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP129006 - 

MARISTELA KANECADAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047286-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124206/2010 - DENILTON PEREIRA GOMES (ADV. SP262543 - 

SANDRA CRISTINA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036621-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124208/2010 - SIDNEY ANGELO GOMES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.049335-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301124216/2010 - LUIS HENRIQUE SANTANA (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124225/2010 - MARCOS AMBROSIO DA SILVA (ADV. 

SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012220-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301124273/2010 - ANDRE XAVIER DE SOUSA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047122-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301124302/2010 - GILVAN LIMA ARAUJO (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124441/2010 - VANDERSON DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124455/2010 - MARCELO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022529-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301124579/2010 - JOSE NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP207171 - 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.010403-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123392/2010 - NELSON DE MORAES (ADV. SP159550 - CÉLIA 

DE FÁTIMA VIESTEL LAGUNA, SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061059-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123518/2010 - DARLAN MILHOMENS FERREIRA JUNIOR 

(ADV. SP264680 - ANDRÉ AUGUSTO CURSINO CARVALHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003462-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123525/2010 - RIVALDO JOAO FERRER (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124112/2010 - EDINALDO SILVA ROCHA (ADV. SP171260 - 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052603-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301124373/2010 - NATANAEL ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.057339-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124521/2010 - GILMAR SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018915-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123304/2010 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.060722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123446/2010 - GENI RAVANHANI FERREIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP158443 - ADRIANA ALVES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.063781-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301124447/2010 - LAZARA RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.038947-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301089948/2010 - MARCOS ANTONIO GIOVANETTI (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dê-se vista dos documentos médicos apresentados pela parte autora ao Sr. perito médico subscritor do laudo acostado 

aos autos, devendo informar se mantém suas conclusões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, inclua-se em pauta incapacidade para oportuno julgamento, através livre distribuição. Int. Cumpra-se. 

2009.63.01.037531-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301082599/2010 - EFIGENIA VITORINO DA SILVA (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Gabinete Central, para oportuno julgamento. 

2009.63.01.044411-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301084366/2010 - JOSE ANDRE DA CONCEICAO (ADV. SP191634 - 

FLAVIA DOS REIS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o silêncio da parte autora, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão dos 

autos em lote referente a pauta incapacidade. Cumpra-se. 

2009.63.01.062521-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301083678/2010 - CARLOS ALBERTO BIANCHINI E OLIVEIRA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 05/04/2010 informando 

a impossibilidade da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos comparecer neste Juizado e para evitar prejuízo à parte 

autora, nomeio para substituí-la o Dr. Renato Anghinah, neurologista, ficando redesignada a perícia para o dia 

06/04/2010, no horário de 08h30min. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

2009.63.01.023377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301077639/2010 - MARIA EDNA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao gabinete central deste juízo para inclusão do feito em pauta 

incapacidade. Cumpra-se. 

2009.63.01.061299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301086257/2010 - ZILAR DE LIMA COSTA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, 

nomeio o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira para realizar a perícia, na mesma data  anteriormente agendada, 

15/04/2010, porém às  17h45min. Cumpra-se.  
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  São Paulo/SP, 07/04/2010. 

2009.63.01.044313-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301053515/2010 - SANDRA MARA PEREIRA LIMA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da certidão do Setor de Perícias Médicas acostada aos autos em 09/03/2010, e para 

evitar prejuízo à parte autora, redesigno a perícia para 12/03/2010, às 11:30h, com o próprio dr. LUIZ SOARES DA 

COSTA, conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Int, com urgência. 

Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

2009.63.01.040819-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301053520/2010 - INES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da certidão do Setor de Perícias Médicas acostada aos autos em 09/03/2010, e para 

evitar prejuízo à parte autora, redesigno a perícia para 12/03/2010, às 09:15h, com o próprio dr. LUIZ SOARES DA 

COSTA, conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, com o prosseguimento do feito nos seus demais 

termos. 

Intimem as partes, com urgência. 

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

2009.63.01.059934-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301086584/2010 - NELZI VIEIRA MACEDO (ADV. SP238557 - 

TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade da médica perita Drª. Larissa 

oliva de realizar perícias agendadas para o dia 08/04/2010 e, para evitar prejuízo à parte autora, designo o DR. 

ROBERTO ANTONO FIORE para a sua realização na mesma data (08/04/2010), às 16:45h, conforme disponibilidade 

do perito no Sistema do Juizado. Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste 

JEF. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

São Paulo/SP, 08/04/2010. 

2009.63.01.057615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301061830/2010 - MARIA DA CONCEICAO GOMES DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado do Perito Dr 

Jose Otavio De Felice Junior, determino o reagendamento da perícia com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas,  

mantendo o dia 25.03.2010  e o  horário das 14h30min,  no 4º andar desse Juizado, na Avenida Paulista, 

1.345.                                  Intimem-se. 

 

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

2009.63.01.057346-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301065457/2010 - LEONILDES CALDAS DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão SMA, acostada aos autos em 17/03/2010, nomeio a clínica geral 

Drª Nancy Segalla Rosa Chammas para realizar a perícia, na mesma data e horário (24/03/2010, às 10h30min), em 

substituição à Dra. Zuleid Linhares Mattar. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 18/03/2010. 

2009.63.01.036277-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301053512/2010 - MARIA DAS GRACAS GOMES SOARES (ADV. 

SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da certidão do Setor de Perícias Médicas acostada aos autos em 09/03/2010, e para 
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evitar prejuízo à parte autora, redesigno a perícia para 12/03/2010, às 13:00h, com o próprio dr. LUIZ SOARES DA 

COSTA, conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. 

Int, com urgência. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

2009.63.01.004767-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301077663/2010 - EVALDINA VALERIO (ADV. SP222897 - IVAN 

FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Façam os autos conclusos ao gabinete central deste juízo para oportuna inclusão do feito em 

pauta de julgamento (pauta incapacidade). 

2009.63.01.057661-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301061827/2010 - HELIO TATSUYA MASAKI (ADV. SP212088 - 

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado do Perito Dr Jose Otavio De Felice Junior, determino o 

reagendamento da perícia com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas,  mantendo o dia 25.03.2010  e o  horário das 16h,  

no 4º andar desse Juizado, na Avenida Paulista, 1.345. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

2009.63.01.061119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301086207/2010 - JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado do ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, nomeio o Dr. 

Wladiney Monte Rúbio Vieira para realizar a perícia, na mesma data anteriormente agendada, 15/04/2010, porém às  

15h15min. Cumpra-se. 

   São Paulo/SP, 07/04/2010. 

2008.63.01.039701-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301092393/2010 - JOSE GARCIA FILHO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a parte final da decisão proferida, em 08/02/2010, com 

remessa dos autos ao  Gabinete Central para inclusão do processo e posterior distribuição em pauta incapacidade. 

2009.63.01.057275-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301039129/2010 - ROSIMAR MOREIRA DOS SANTOS TOMAZ 

(ADV. SP077547 - WALDELICE DEITALI BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia. 

2009.63.01.058590-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301061825/2010 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP283950 - 

ROGERIO QUEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o teor do comunicado do Perito Dr Jose Otavio De Felice Junior, determino o reagendamento da perícia 

com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas,  mantendo o dia 25.03.2010  e o  horário das 17h30min,  no 4º andar desse 

Juizado, na Avenida Paulista, 1.345. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

2009.63.01.013119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301022883/2010 - RODNEY CANDIDO DA SILVA (ADV. SP120704 

- HENRIQUE CARMELLO MONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não aceite da proposta, aguarde-se oportuno julgamento. Int. 

2009.63.01.043668-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301053518/2010 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP108921 - 

ELIANE DE SOUZA MELO SODERI, SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da certidão do Setor de Perícias Médicas 

acostada aos autos em 09/03/2010, e para evitar prejuízo à parte autora, redesigno a perícia para 12/03/2010, às 10:00h, 

com o próprio dr. LUIZ SOARES DA COSTA, conforme disponibilidade da agenda do perito. A eventual participação 

de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 

de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito. Int, com urgência. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

2009.63.01.005224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301060520/2010 - SOLANGE GUEDES TAVARES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial informando a impossibilidade do 

médico ortopedista Dr. PAULO VINÍCIUS PINHEIRO ZUGLIANI de realizar perícias agendadas para o dia 

15/03/2010 e, para evitar prejuízo à parte autora, designo o DR. WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA para a sua 

realização na mesma data (15/03/2010), às 17:15h conforme disponibilidade do perito no Sistema do Juizado. Havendo 

assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 15/03/2010. 

2009.63.01.030899-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301076418/2010 - CLODOALDO JOSE NETO (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO, SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos esclarecimentos prestado pelo perito judicial, encaminhem-se 

os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para distribuição para julgamento em pauta incapacidade. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 25/03/2010. 

2009.63.01.044096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301053517/2010 - MANOEL MARIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da certidão 

do Setor de Perícias Médicas acostada aos autos em 09/03/2010, e para evitar prejuízo à parte autora, redesigno a 

perícia para 12/03/2010, às 10:30h, com o próprio dr. LUIZ SOARES DA COSTA, conforme disponibilidade da 

agenda do perito. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-

JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito. Int, com urgência. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 09/03/2010. 

2008.63.01.036304-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301077633/2010 - MARILENE MARIA TRINDADE (ADV. SP108671 

- JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ao Gabinete Central para que inclua o presente processo em pauta de incapacidade, 

conforme determinado em decisão anterior. Cumpra-se. 

2008.63.01.028226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301022986/2010 - FRANCISCO ROBERTO FERREIRA DE PAIVA 

(ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP234634 - EDUARDO DE OLIVEIRA CERDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado 

médico acostado aos autos, determino o reagendamento da perícia em clínica médica para o dia 30/03/2010, às 

10h15min (4º andar deste JEF), aos cuidados da mesma perita, Dra. Ligia C. L. Forte Gonçalves. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. 

O não comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, 

III, do CPC. 

Intimem-se. 

DECISÃO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <#Considerando o disposto no Provimento 

310/2010 do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a 
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remessa dos autos para Juizado Especial Federal de Santo André-SP, observadas as formalidades de praxe. Intimem-se 

as partes. 

2009.63.01.055048-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301059657/2010 - ANA RITA PIRES PEDRAO (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES, SP220178 - EDILAINE PEDRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054324-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301059661/2010 - LAZARO FRANCISCO CORNIATTI (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.039378-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301115753/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP276544 - 

ERIKA FERNANDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Inclua-se na pauta incapacidade para julgamento. 

2009.63.01.000198-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301052261/2010 - JOSE EUSEBIO DE SOUZA (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de José Eusébio de Souza, o qual deverá perdurar 

até nova ordem deste Juízo, ou até sua submissão a nova perícia médica, que poderá ser realizada pelo próprio réu, a 

partir de novembro de 2010, e na qual deverá ser efetivamente constatada sua capacidade para o retorno ao seu trabalho. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. Cumpra-se. Int. 

2009.63.01.048492-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301120603/2010 - ANNUNCIATA FORTUNA RACHAN (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista a não aceitação pela autora da proposta de acordo formulado pelo 

INSS, remetam-se os autos ao Gabinete Central, para inclusão na pauta incapacidade. Int. 

2009.63.01.033065-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301133761/2010 - ALCIDES DUARTE (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Torno sem efeito a decisão anterior, proferida em equívoco. No mais, remetam-se os 

autos à Contadoria. Int. 

2009.63.01.036409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301000675/2010 - SANDRA TAVARES DA SILVA (ADV. SP248795 - 

SIRLEIA SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que se manifeste sobre os termos da petição 

apresentada por sua advogada, anexada aos autos em 16/07/2009, bem como sobre o laudo médico pericial, no prazo de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.01.045738-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301115690/2010 - JOSE GESUALDO RODRIGUES (ADV. SP272710 - 

MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inclua-se na pauta incapacidade para julgamento. 

2010.63.01.006589-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301048212/2010 - URSULINO JOSE FERREIRA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos.  Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de 
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cognição sumária, pois, não foi possível constatar a incapacidade atual da parte autora, ante os documentos 

apresentados, sendo imprescindível que perito judicial, eqüidistante das partes e da confiança do juízo, ateste a condição 

da parte autora. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da 

parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

2008.63.01.047720-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301020451/2010 - GERALDO DA CONCEICAO (ADV. SP230793 - 

MARIA DO SOCORRO DA SILVA, SP180150 - LUCIANO DE SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 05/04/2010, às 

11h15min, com a Dra. Kátia Kaori Yoza, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova. Intimem-se. 

2009.63.01.027841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301052294/2010 - EDITE CORREIA ALMEIDA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, indefiro a antecipação de tutela 

pleiteada. Concedo à autora prazo de cinco dias para que comprove com documentos médicos a alegação de o início da 

incapacidade da autora remontar a 1992 (item “d” de petição protocolada em 16/12/2009). Com a juntada de referidos 

documentos médicos, encaminhem-se os autos ao médico perito para esclarecimentos quanto à data de início da 

incapacidade. Intime-se. 

2009.63.01.024192-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301000841/2010 - FERNANDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP156695 

- THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ao setor de Perícias, para que se dê ciência ao Sr. Perito JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JUNIOR da anexação de novos 

documentos, a fim de que esclareça se ratifica eu retifica a data de início da incapacidade identificada no laudo. Prazo: 

10 dias. Após, conclusos. Cumpra-se. 

2008.63.01.051988-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301038845/2009 - LUIS GONZAGA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia agendada para 16/03/2010. 

2009.63.01.009415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301030584/2010 - AGNELO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Intime-se o Sr. Perito para que, no prazo de 30 (trinta) dias, responda aos quesitos apresentados pelo autor e anexados 

aos autos em 17.06.2009, antes da data da perícia, exceção feita às perguntas 2, 7, 8 e 9, que desde já ficam indeferidas, 

por entendê-las impertinentes. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.01.003538-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301011574/2010 - EDNA LELES DE MORAES (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Certidão datada de 27/01/2010: Chamo o feito à ordem. 

Ante o equívoco material apontado, declaro a decisão anterior para constar que a nova perícia médica no dia 

23/02/2010, às 14h00, aos cuidados do oftalmologista Dr. ORLANDO BATICH (consultório - Rua Domingos de 

Moraes, 249 - Ana Rosa- São Paulo/SP), conforme agendamento automático no Sistema JEF. Ficam mantidas as demais 

disposições anteriores. Registre-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

2008.63.01.064755-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301012125/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos anexados pela autora, dê-se vista à perita 

médica, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para manifestação. 
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2008.63.01.051861-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301038833/2009 - CLEONICE DE SOUZA FREIRE (ADV. SP226824 - 

FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a realização da perícia. 

2008.63.01.026524-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301005135/2010 - EVANDRO SILVA BARROS (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os novos documentos ao perito, que deverá apresentar parecer complementar no prazo de 10 dias. 

2010.63.01.003040-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301014266/2010 - MARIA SAO PEDRO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia. 

2008.63.01.032039-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301019937/2010 - MARIA JOSE DE MELO (ADV. SP260156 - 

INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Faça-se conclusão para sentença. 

2009.63.01.026183-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301010394/2010 - OTACILIO RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação trazida pelo autor de que nunca esteve na Santa Casa de 

Misericórdia, intime-se o perito médico Dr. Sérgio José Nicoletti para a elaboração de parecer com os documentos 

constantes nos autos. Cumpra-se. 

2009.63.01.006475-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301062371/2009 - MARIA EVANILDE SOARES (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebido em 08.02.2010. Vistos, Intimem-se as 

partes para ciência do laudo pericial anexo aos atuos. Prazo: dez dias. Após, tornem conclusos. Int. 

2009.63.01.037531-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301085575/2010 - EFIGENIA VITORINO DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão anterior. 

DESPACHO JEF 

2009.63.01.057019-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301127228/2010 - WELLINGTON MOURA DE ALMEIDA (ADV. 

SP262813 - GENERSIS RAMOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

2009.63.01.054973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301124328/2010 - GRINAURIA CARMELITA DA SILVA SOUZA 

(ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando 

também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.  

Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o 

Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.  Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

2009.63.04.006362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126462/2010 - GENIVALDO TEMOTEO DA SILVA (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.06.005803-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301126448/2010 - CICERA FELIX DA SILVA (ADV. SP277175 - 

CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005802-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126453/2010 - MARIA LUCIMAR SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA, SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004500-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126457/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004174-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126458/2010 - ALECIR EUGENIO DA SILVA (ADV. SP190341 - 

SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003529-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301126460/2010 - EVERALDO LUZ DE JESUS (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014690-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128745/2010 - CARLOS ROBERTO MIRANDA DE MOURA 

(ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006202-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129942/2010 - ABDO DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004505-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126455/2010 - ENIVAL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o 

Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.  Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

2009.63.06.002560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301123598/2010 - AVELINO DE BRITO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005900-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301124176/2010 - JOAQUINA ALVES DA PAIXAO (ADV. SP044958 

- RUBENS SILVEIRA, SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007622-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301124199/2010 - ROSILENE MARIA PEREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o 

Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.  Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta 

incapacidade. 

2009.63.09.004330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130077/2010 - VICENTINA OITAVA DE ESPIRITO SANTO 

MARIA (ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.20.003522-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301128975/2010 - MARIA GILMA DE CARVALHO DA SILVA 

(ADV. SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2007.63.20.003529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130205/2010 - MARIA ANTONIA FERREIRA AYRES DA 

VEIGA (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.035503-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103328/2010 - ANTONIA AIRES 

TEIXEIRA (ADV. SP192742 - FABRIZIO CÂMARA STELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica 

a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá 

constituir advogado ou se dirigir à Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-

mínimos), localizada na Rua Fernando Albuquerque, 155, Consolação. no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 8:30 

às 10:30 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. P.R.I. 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.059861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301055218/2010 - LUDMILLA FELICIANO RESENDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Esclareça a autora o motivo de ter proposta o feito em São Paulo; esclareça, também, em qual faculdade desejava 
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continuar estudando; bem como demonstre estar recebendo cobrança de mensalidades, conforme alega inicialmente. 

Prazo de dez dias. Após, conclusão para decisão 

  

2007.63.01.014777-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133642/2010 - ROZA DA CONCEIÇÃO DEVICHIATI (ADV. 

SP223928 - CAMILA DEVICHIATI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que não consta no processo à informação de levantamento dos 

valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDJEF3. Assim, intime-se à parte autora 

para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. O levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente pela parte, em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal do Estado de São Paulo. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.357568-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133607/2010 - ALCEBIADES SCOTTO SBRAMA (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ciência às partes do parecer contábil anexado em 19/05/2010, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2006.63.01.092752-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132696/2010 - MARISA BARBOZA (ADV. ); MARISA PADILLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela 

CEF. 

No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2004.61.84.514524-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133461/2010 - ALBINO GALVÃO DE SOUZA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 16.04.2010: Ante a confirmação, pela Turma Recursal, da decisão 

que determinou o encerramento da execução em razão da ausência de interesse da exequente, não há se falar em 

prosseguimento deste feito, sob pena de ofensa à coisa julgada. Arquive-se.. 

  

2004.61.84.518909-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122643/2010 - DANIEL GUSTAVO ALEXANDRE (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição da CEF 

anexada aos autos em 19.04.2007, no prazo de dez dias. No silêncio, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

2006.63.01.061523-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130901/2010 - MIGUEL JESUS DA CONCEICAO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 07/02/2009: Defiro a dilação de prazo requerida. Transcorrido o 

prazo "in albis", dê-se baixa nos autos. Int. 

  

2003.61.84.068456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133027/2010 - EDUARDO PEREIRA EMÍDIO (ADV. SP049251 - 

DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o patrono da parte autora acerca da petição do INSS anexada aos autos em 

13.05.2010, para manifestação em dez dias sob pena de arquivamento. Int. 

  

2010.63.01.021884-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131893/2010 - SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei Federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré 

em fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.054458-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301115927/2010 - RODRIGO MACEDO FERREIRA DE SOUSA 

(ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção.                                Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.231113-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132264/2010 - EULINA MOLINA PEREZ ALVES (ADV. 

SP094925 - RICARDO ANTONIO SOARES BROGIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo o cálculo da Contadoria. Dê-se início à fase executiva. Intime-se. 

  

2010.63.01.004367-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133986/2010 - JOAO CARLOS JUNIOR (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Ante a pesquisa feita pela servidora deste Juízo, bem como a apresentação do 

comprovante de residência pela parte autora, entendo cumprida a determinação anterior. Dê-se regular prosseguimento 

ao feito. Aguarde-se a realização de perícia médica. Cite-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.334668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126729/2010 - ALUIZIO JOSE ROSA MONTEIRO (ADV. 

SP091609 - MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO, SP077536 - JOAO VICTOR GOMES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a 

parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a decisão proferida em 10.11.2009. Decorrido o prazo e não sendo 

apresentada a planilha de cálculos do que entende devido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. 

  

2009.63.01.048942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133460/2010 - JOAO AILTON TRAGL (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desgino audiência de instrução e julgamento para o dia 13/07/2011, às 13:00hs. Int. 

São Paulo/SP, 19/05/2010. 

  

2009.63.01.034673-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301111902/2010 - MARIA DAS DORES FERREIRA BATISTA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado e cumprimento de carência, 

quando do início da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2007.63.01.060089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133933/2010 - ADELINO JORGE MELANDA (ADV. SP183450 - 

ORENIR ANTONIETA DOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos pela Secretaria deste Juizado, reconsidero a 

decisão anteriormente proferida, para receber o recurso interposto pelo réu em seus regulares efeitos. Dê-se vista à parte 

autora para que apresente contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Intime-se e Cumpra-se". 

São Paulo/SP, 20/05/2010. 

  

2010.63.01.021119-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133107/2010 - JEAN CARLOS ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo 

ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, 

nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.017839-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301135460/2010 - BERNADETE DA SILVA LUIZ (ADV. SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro em parte o pedido formulado pela parte autora por versar a 

questão sobre direito. Cancelo a audiência de instrução e julgamento anteriormente designada para o dia 02/06/2011 às 

18 horas. Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 02/06/2011 às 18 horas. Ficam as partes 

dispensadas de comparecimento. Int. 

  

2007.63.01.028975-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134255/2010 - LUIS MAURO RIBEIRO DO VALLE DAMIANI 

(ADV. SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS, SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP196901 - PRISCILA KUCHINSKI). Vistos, Petição anexa aos autos em 
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11.05.2010: Em que pese as alegações constantes do ítem 4, verifico que o Autor até o momento não deixou claro qual 

o montante que entende devido a título da gratificação pleiteada até o ajuizamento da ação. Desta forma, intime-se o 

Autor para que cumpra devidamente as decisões anteriores e fixe com exatidão o correto valor da causa, equivalente ao 

proveito econômico que pretende neste feito. Prazo: dez dias. Int. 

  

São Paulo/SP, 20/05/2010. 

  

2008.63.01.006772-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131949/2010 - JOSE MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP095162 - 

PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca do teor da petição anexada aos autos em 29/03/2010. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.058439-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128787/2010 - ALDENI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista os cálculos elaborados 

pela D. Contadoria, manifeste-se a parte autora acerca da renúncia ao valor excedente ao limite de alçada deste 

Juizado. Após, voltem conclusos a esta Magistrada. Int. 

  

2008.63.01.061856-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301059896/2009 - JOAQUIM FRANCISCO LOPES (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063128-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301059937/2009 - ANISIO CAMPOS LIMA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061128-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301059858/2009 - ALEXANDRE JUSTINO DE SOUZA (ADV. 

SP195311 - DARCY DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061649-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301059882/2009 - NELSON KARDEL (ADV. SP146840 - ANA 

LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063376-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301059954/2009 - CLEUSA MARIA DE LIMA (ADV. SP261463 - 

SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.041357-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132539/2010 - SONIA MAURA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro prazo suplementar de 30 dias para a juntada do processo administrativo, conforme requerido pela parte 

autora.Int. 

  

2004.61.84.284109-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131927/2010 - WALTER NUERNBERGER (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Mercedes Nuernberger, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 256.040.808-29, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada 
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aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se ofício à CEF para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados em nome da habilitada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.089353-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132886/2010 - ORLANDO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP130713 

- ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora da petição juntada em 15.03.2010. Nada sendo 

requerido em 5 dias, arquive-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.027795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123088/2010 - WALMER ALBERTO CAMARGO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito das 

petições anexadas em 01.02.2010, 13.08.2009 e 11.11.2008, todas apresentadas pela Caixa Econômica Federal. 

Havendo discordância da parte autora, no prazo de 15 dias, aponte especificamente cada uma das incorreções 

verificadas nos cálculos anexados pela CEF, comprovando e fundamentando as alegações de discordância, bem como 

apresente o valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da conta, valor do saldo na data a corrigir, tudo 

em decorrência da discordância, de forma clara, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada pela parte 

contrária, bem como apresentar os extratos não localizados pelos bancos depositários. Silente, ou com sua 

concordância, dê-se baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Intimem-se. 

  

2003.61.84.094180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133861/2010 - ARTUR GOMES DA SILVA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos 

autos virtuais em 11/12/2009. Após, tornem os autos conclusos.Int. 

  

2009.63.01.050303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132324/2010 - NELSON RODRIGUES CARACA (ADV. SP152936 

- VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê-se regular prosseguimento ao feito 

neste Juizado. 2. Considerando o laudo médico do perito em CLÍNICA MÉDICA, que salientou a necessidade do autor 

submeter-se à avaliação na especialidade de PSIQUIATRIA, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07 de JUNHO de 2010, às 13h45MIN, aos cuidados do 

médico Dr. emmanuel nunes de souza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 4. Intimem-se, COM URGÊNCIA 

  

2006.63.01.049243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132641/2010 - EDESIO MACEDO OLIVEIRA (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pela contadoria judicial foi apurado que a CEF realizou os cálculos de 

acordo com a Resolução 242/2001 do CJF, vigente à época da sentença. Desse modo, indefiro a pretensão da autora. 

Intime-se a autora a realizar o levantamento do valor depositado em seu favor. No silêncio, arquivem-se. 

  

2004.61.84.312820-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134229/2010 - CARLOS KARPAVICIUS (ADV. SP179166 - 

MAICO PINHEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes 

documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) Instrimento de procuração outorgado pela requerente. Diante 

do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, 

após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.062726-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134393/2010 - JOSE ARMANDO DA CUNHA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o teor da petição da parte autora a manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, determino a 

remarcação de exame pericial para 28/07/2010, às 09:30h, ficando nomeada o perito ortopedista dr. JONAS 

APARECIDO BORRACINI, no 4º andar deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual 

participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 
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alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a 

vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.076819-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133033/2010 - LUIS ANTONIO CARDOSO (ADV. SP171132 - 

MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No Juizado Especial Federal não se aplica o rito do artigo 730 do CPC. Intime-se o INSS 

para manifestação, em dez dias, sob as penas da lei, acerca da petição anexada aos autos em 16.04.2010. Int. 

  

2009.63.01.006338-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120947/2010 - LINALVA FELIX DOS SANTOS (ADV. SP068836 

- KATIA MARGARIDA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a conclusão do perito clínico de que a parte deveria ser avaliada por médico 

ortopedista, agendo a perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 18/06/2010, às 17 horas, NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. MAURO MENGAR. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário indicados para a realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos 

que dispuser e relativos à moléstia alegada. A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da 

Portaria 95/2009-JEF. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da 

prova técnica. 

Após, voltem os autos conclusos para este Magistrado. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.033602-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132783/2010 - ARNALDO PEREIRA PAES (ADV. SP101629 - 

DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 07/04/2010, oficie-se ao INSS para 

que cumpra a obrigação de fazer no prazo de 30(trinta) dias. Int. 

  

2005.63.01.355105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132536/2010 - MARIA DE LOURDES ROSA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer se 

pretende, de fato, a extinção do processo sem resolução do mérito ou se, diversamente, pretende renunciar ao direito 

material sobre qual se funda sua pretensão, ou, ainda, se desiste de prosseguir com a execução. Após, façam os autos 

conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022075-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132519/2010 - JOSEFA DA SILVA (ADV. SP178099 - SANDRA 

DO VALE SANTANA, SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.456440-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134037/2010 - ANTONIO MOURA DA SILVA (ADV. SP122201 - 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos e determino a expedição do ofício para pagamento dos atrasados. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.061811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132700/2010 - CLAUDIO HENRIQUE RODRIGUES (ADV. 

SP232498 - CLAUDINEI RODRIGUES GOUVEIA, SP099772 - EURIPEDES RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumprir a decisão proferida em 17.11.2009, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2004.61.84.478205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132932/2010 - BENEDITO ALVES (ADV. SP037907 - CLEARY 

PERLINGER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o decurso, em branco, do prazo fixado para manifestação das partes, bem como o fato do Parecer 

Contábil asseverar o pagamento do complemento positivo, bem como o cumprimento da obrigação de fazer, resta-nos 
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aferir do pagamento ou não dos atrasados. Ante o exposto, determino que a Serventia certifique nos autos o pagamento 

ou dos atrasados, por RPV. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042559-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301131364/2010 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP273664 - NELSON DE SOUZA CABRAL JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com base no art. 3º, parágrafo 3º, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado 

Especial Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 

(sessenta) salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá 

renunciado e seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie 

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias. Após, 

conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.020780-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132139/2010 - PEDRO VASQUES DE SOUZA (ADV. SP157637 - 

RENATO SALVATORE D AMICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 

(dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.041513-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133608/2010 - CARMEM LINDA COLARUSSO (ADV. SP026497 

- ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI, SP185223 - FABÍOLA ANGÉLICA PEREIRA MACHARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se manifestação da 

parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, arquive-se novamente. Int 

  

2010.63.01.022093-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132479/2010 - DIONICE PAIVA DOS SANTOS (ADV. SP178099 - 

SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em 

fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.008933-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130081/2010 - UIRIA VALVITO ROSA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); CRISTIANE DUQUE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053338-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131803/2010 - MARCIONILIA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra. Raquel Szterling Nelken 

(psiquiatra), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 10/06/2010, às 

19h00min, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-

se 

  

2008.63.01.022800-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132964/2010 - MARIA CREUZA MACHADO AMARAL (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Int. 
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2007.63.01.089908-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132733/2010 - MARCIA SARTORI GOMES (ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO, SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA); CAROLINE 

SARTORI GOMES (ADV. ); CAMILA SARTORI GOMES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EUNICE RODRIGUES AZEVEDO (ADV./PROC. SP127128 - 

VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA, SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA, SP177410 - 

RONALDO DOMINGOS DA SILVA, SP194957 - CAMILA NICOLETTI, SP173823 - TANIA APARECIDA 

RIBEIRO). Concedo prazo improrrogável de 30 (dias) para que a parte autora junte CPF das autoras Camila e Caroline, 

ressaltando que referido documento é imprescidivel para expedição do pagamento dos atrasados. Decorrido o prazo de 

30 (trinta) dias sem o cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006668-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132387/2010 - CARMELITA NEVES SANTOS SALES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); SAMUEL RODRIGUES DE SALES - ESPOLIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de dilação de prazo de 20 dias formulado pela parte autora. 

  

2009.63.01.028165-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301111919/2010 - ROSALINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP261671 

- KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se INSS a demonstrar cumprimento da tutela de urgência concedida, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

imposição de multa diária. Após demonstração do cumprimento, à contadoria, para cálculo de atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença com DCB de 01/03/09. 

  

2008.63.01.035151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133019/2010 - VALDECI DE SOUZA FERREIRA (ADV. 

SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o determinado em audiência realizada aos 29/09/2009, sob pena de julgamento do feito no estado em que 

se encontra. 

  

2007.63.01.004146-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132681/2010 - ANTONIO SOARES (ADV. SP136460 - PAULO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerimento da autora e concedo-lhe prazo de 15 dias, ininterrupto para, 

querendo, apresentar planilha detalhada com evolução dos seus cálculos, bem como para que aponte e explicite 

devidamente em que está incorreto o cálculo realizado pela CEF. Com anexação da documentação pela parte autora 

manifeste-se a ré em 10 dias. Nada sendo impugnado, pelas partes, nos termos desta decisão, arquivem-se. 

  

2010.63.01.003687-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132053/2010 - MARGARETE MARIA DE ALMEIDA (ADV. 

SP050762 - LUIZ LAERTE BASSI, SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Priscila 

Martins, perita em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

30/08/2010 às 14h30, aos cuidados do Dr.Sergio Rachman, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132750/2010 - AGNALDO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP126366 

- DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucília Montebugnoli dos Santos, perita em 

clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/06/2010 às 16h30, 

aos cuidados do Dr. Marcio da Silva Tinós, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.035323-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126273/2010 - MIGUEL AGNOLETTO FILHO (ADV. SP257463 - 

MARCIA APARECIDA TASCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.      Ante a manifestação da parte autora, remetam-se os autos à Secretaria deste 

Juizado, para certificarem se a parte autora, por sua patrona, foi intimada corretamente da perícia designada e da 

sentença prolatada. Cumprida tal determinação, remetam-se os autos à conclusão.  

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.025992-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132760/2010 - SOLANGE TORRES DE CASTRO E SILVA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos, memória de cálculos, 

demonstrando a correção da conta de FGTS. 

A parte autora manifestou genericamente seu inconformismo. Decido. Indefiro a petição anexada pela parte autora, por 

nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em 

procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, a vista da documentação acostada aos autos, 

verifico corrigida a conta da demandante nos termos da sentença. Dê-se ciência e baixa findo. 

  

2007.63.01.039970-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133906/2010 - ZENAIDE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a existência da conta-poupança nº 47.772-2 (Agência n° 0357 - 

Operação 013) que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível do extrato que possa comprovar a existência e a titularidade da conta. Intime-se. 

  

2008.63.01.022419-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133881/2010 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP235149 - 

RENATO DE SOUZA, SP245331 - MARIA ADRIANA DE SOUZA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial e a concordância do(a) demandante, dirija-se a parte 

autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, na forma do Provimento COGE 

80/2007. Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.041075-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134218/2010 - IRACEMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP137688 

- ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para informar a este juízo acerca do cumprimento da obrigação de fazer, 

em trinta dias, sob de imposição de multa diária. Intime-se. 

  

2010.63.01.022001-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132064/2010 - MARCIO VALENTE INACIO DOS SANTOS 

(ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.045647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135118/2010 - NELSON RASO (ADV. SP143976 - RUTE RASO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos virtuais em 05/04/2010. 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de 

documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.003527-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132683/2010 - AVANI ALVES DA SILVA (ADV. SP134056 - 

ANGELA MARIA RAMOS FERMIANO, SP225713 - ILÍADA CAROLINE RAMOS FERMIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017688-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132708/2010 - ADOEBIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030705-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134572/2010 - JOSE CAETANO DE SOUZA PORTO (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005800-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132540/2010 - JANELUCIA AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 20/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2003.61.84.034208-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132807/2010 - IZIDORO ANTONIO PIERRASSO (ADV. 

SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora datada de 17/11/2009, homologo os 

cálculos judiciais. Expeça-se ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as 

providências cabíveis.Int. 

  

2010.63.01.022527-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134020/2010 - ZILAMARK ALVES FERREIRA (ADV. SP256802 

- AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA); EMILLY ALVES FERREIRA (ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA 

DE LOURA SILVA); MARK ALVES FERREIRA (ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA); 

MARIA CONCEBIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF dos filhos da parte autora. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.019654-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132102/2010 - MARIA GISELIA DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 27/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2005.63.01.292712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119208/2010 - ANTONIO REGIS DA SILVA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

1. Diante da comprovação de que a Sra. Regina da Silva e Mercia dos Santos Silva são dependente habilitadas à pensão 

por morte do Sr. Antonio Regis da Silva e de que o Sr. Renato Regis da Silva era dependente habilitado à pensão, defiro 

a habilitação deles no polo ativo da ação, nos termos dos artigos 43 e 1.060 do CPC e artigo 112 da Lei 8.213/91, 

conforme requerido nas manifestações acostadas aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Proceda a Secretaria à regularização do polo ativo. 2. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para liquidação do 

objeto da condenação. Com juntada aos autos do parecer, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez 

dias. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.026083-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132304/2010 - WALDOMIRO JAYME FILHO (ADV. SP137846 - 

ANTONIO VALDIR JAYME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se, no prazo de 5(cinco) dias, a r. sentença. Intime-se 

  

2008.63.01.058439-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132638/2010 - ALDENI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente, por oficial de justiça, o Chefe da Unidade Avançada do INSS em 

São Paulo para cumprimento do quanto determinado anteriormente, no prazo de 3 (três) dias. 

  

2009.63.01.014886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132267/2010 - ANTONIO AMERICO FERREIRA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 dias conforme requerido pela parte 

autora. 

  

2003.61.84.111662-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134168/2010 - DOROTHY CHIOTTI (ADV. SP019103 - MARIA 

CLIOFE DORES MOSQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos judiciais. Assim, certifique-se o trânsito em julgado, expeça-se ofício 

de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2008.63.01.045957-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122146/2010 - ELIAS AMANCIO DE SOUSA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o item 1 

da decisão proferida em 10.03.2010, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

  

2008.63.01.058664-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301106818/2010 - SEVERINO MARCELO DE LIMA (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que não foram apresentados pela parte 

autora, formulários e laudo periciais ou PPP referente ao período laborado na empresa Viação Itaim Paulista Ltda., que 

pretende sejam considerados especiais, bem como as relações de salários-de-contribuição dos períodos de 01.1999 a 

03.2000 e 11.2000 a 2001 da referida empresa. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor junte os 

referidos documentos. Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) 

dias. No caso de não haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para a elaboração de parecer. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o 

dia 25.03.2011, às 16 horas, dispensado o comparecimento das partes. Cancele-se a audiência agendada para 

25.05.2010, às 18 horas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.040634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134945/2010 - AMARO REGINALDO FRAGOSO (ADV. 

SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de habilitação de RENILZA MARIA DE OLIVEIRA 

FRAGOSO, EDUARDO DE OLIVEIRA FRAGOSO e CARLOS DE OLIVEIRA FRAGOSO, sucessores do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos em 09/04/2010, 

devidamente instruída com a documentação necessária e procurações acostadas (pet. 04/05/2010). Determino ao setor 

competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para 

incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. Vista ao MPF, tendo em vista o ingresso de menores no bojo da ação. 

Após, encaminhem-se os autos à contadoria do Juízo para elaboração de parecer contábil. Intimem-se. Nada mais. 

  

2004.61.84.232577-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132262/2010 - MANOEL PERES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos de liquidação e determino a expedição dos ofícios de obrigação de fazer e precatório. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da documentação apresentada 

pela CEF, considero adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação 

jurisdicional. Desta forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  
2007.63.01.077094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132824/2010 - ESMERALDA BRAZ CARUSO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132920/2010 - JOAO ALBINO NUNES DE SOUZA (ADV. 

SP160217 - JOÃO ALBINO NUNES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091930-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132922/2010 - ROMULO GIANNICHI JUNIOR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134574/2010 - ANTONIA REDIS SOARES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA); OTANIEL MARQUES SOARES - ESPOLIO (ADV. SP061851 - 
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FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090786-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134641/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RODRIGUES 

(ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.178804-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132870/2010 - VALDEMAR TORCHIO (ADV. SP184299 - 

CAROLINA AMARIZ MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do descumprimento, pela requerente, das sucessivas decisões proferidas nestes autos, 

determino o arquivamento do feito. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.093270-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133026/2010 - TAMOTSU SASAO (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diga a parte autora sobre a petição apresentada pela CEF noticiando que o autor já recebeu o créditpo 

por força de outra demanda. Sem manifestações em 5 dias, determino o arquivamento dos autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. 

  

2005.63.01.035917-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130518/2010 - LAZARO MANOEL DE LIMA (ADV. SP130994 - 

LUIS MARCOS BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 14/05/2010 - Defiro a juntada dos documentos. Requeira a parte autora o que de 

direito. Decorridos 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Int. 

  

2007.63.01.094776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118650/2010 - MARIA CALANDRIN FAVERO (ADV. SP192521 - 

WALDIR MAZZEI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Defiro o pedido de juntada aos autos do instrumento de procuração, 

anote-se. Intime-se. Após, dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2010.63.01.020852-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132419/2010 - CELSO RENATO ROQUE (ADV. SP275345 - 

RENATO SOUZA DA PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade com múmero do 

CPF. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.035059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134888/2010 - MANOEL VIDAL DA LUZ (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 18/01/2010: defiro a dilação de prazo conforme 

requerida.Ademais, manifeste-se, no mesmo prazo, acerca da petição do autor anexada aos autos virtuais em 

10/12/2009. Int. 

  

2009.63.01.032315-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301111894/2010 - FRANCISCO HORACIO NETO (ADV. SP209611 - 

CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a esclarecer sua pretensão, tendo em vista já receber aposentadoria por 

tempo de contribuição, no prazo de dez dias. 

  

2009.63.01.059744-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131283/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Chamo feito a ordem. 

Em que pese a informação prestada pelo patrono da parte autora na petição protocolada aos autos em 08/04/2010, 

informando que a autora estava impossibilitada de comparecer a perícia médica, conforme se depreende o laudo pericial 

anexado em 17/05/2010, a autora compareceu a perícia. Assim, tornem sem efeito o despacho proferido em 14/05/2010, 

sob o nr.6301122822/2010 e cancele-se a perícia médica agendada para o dia 30/06/2010. Intimem-se as partes para que 

se manifestem sobre laudo pericial juntado em dez dias. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.258774-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132593/2010 - MANUEL DO CARMO PERUNA (ADV. SP059298 

- JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042662-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132073/2010 - MIGUEL ARAUJO AMORIM (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054578-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132407/2010 - LIDIA ROSA SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057083-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132460/2010 - IRMA IMAIZUMI (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033331-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134502/2010 - CONSTANTINO ANDRE APOSTOLOPOULOS 

(ADV. SP122334 - MARIA JOSE GONCALVES DE CARVALHO, SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032378-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132448/2010 - CARLOS ALBERTO COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR, SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO 

AMARAL); GUSTAVO DE LIMA SANTOS (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132371/2010 - GILSON MANOEL CARDOZO PEREIRA (ADV. 

SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.003150-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131968/2010 - FERNANDO ANTONIO MARTINIANO DA 

SILVA (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.015152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130096/2010 - EPAMINONDAS ALBERTON (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo extinta a presente execução, a teor do artigo 794,I, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente ao caso. Esgotado o prazo para a interposição de recurso, dê-se baixa no 

sistema. 

  

2007.63.01.012435-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301081148/2010 - TERESINHA NEVES DA SILVA (ADV. SP220312 

- LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo a fase de execução da presente ação. Encaminhem-se os autos à 

Secretaria, para que seja certificado o trânsito em julgado em 15/10/2007. Após, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo, com as cautelas de praxe. Cumpram-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.015365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132275/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES SALGADO LOPES 

(ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pela parte autora. Após, com a juntada 

de documentação, dê-se vista ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se à contadoria para novo parecer. 

  

2007.63.01.011115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134048/2010 - NILSON IZILDO VANZELLI (ADV. SC011301 - 

OLIMPIO DOGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela 

Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.261661-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132471/2010 - GERALDO SEGUEZZE (ADV. SP037907 - 

CLEARY PERLINGER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 97/1100065-7, que 

tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Piracicaba/SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 

dias, sob pena de arquivamento, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.026339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133641/2010 - JANDYRA BALBINO (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a 

parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

  

2007.63.01.063966-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132679/2010 - IRENE VIEIRA BRAGA DE CAMARGO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a 

dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 07/04/2010, sob pena de 

extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora para 

manifestar-se, dizendo se concorda com o acordo, proposto pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.033748-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301111910/2010 - MARTINIANO FERREIRA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026791-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301111907/2010 - SEVERINO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301082804/2010 - LUDMILLA FELICIANO RESENDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-

se autora a cumprir despacho anterior, esclarecendo motivo de ter proposto o feito em São Paulo, e não no Rio de 

Janeiro, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

2007.63.01.076130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134126/2010 - JANDIRA ROCHA MENDES (ADV. SP177151 - 

ADÃO PAVONI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie-se a regularização do pólo passivo da ação, com a exclusão da CEF e a 

inclusão do BACEN e do Banco Bradesco, conforme petição inicial. Após, conclusos para nova deliberação. 

  

2006.63.01.060887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132417/2010 - TEREZINHA MONTEIRO DA SILVA. (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-

se, com urgência, o ofício de obrigação de fazer, devendo a CEF cumprir a r. sentença, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se 
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2009.63.01.060829-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132762/2010 - MARIA DE FATIMA FIGUEIRA (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Célia 

Leme Forte Gonçalves , perita em clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em 

ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 18/06/2010 às 16h30, aos cuidados do Dr. Mauro Mengar, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2009.63.01.041121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301111884/2010 - ANTONIO MARIANO DA SILVA (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a trazer cópia integral do prontuário médico de forma a permitir ao perito 

verificar data de início da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.01.022176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135656/2010 - ADALTO VOLTARELLI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.076837-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132909/2010 - PATRICIA MAZETTI- ESPOLIO (ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA); MARLI ANICLER DE MATTOS (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou 

petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria 

aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 

110/2001.                           Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição 

anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando os autos os documentos comprobatórios. No silêncio 

da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.044866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132898/2010 - JOSE DOGINALDO HERMINIO TAVARES (ADV. 

SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos. 

  

2009.63.01.064767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134678/2010 - OLGA TROFIMIUK KATINAS (ADV. SP217692 - 

ADINILSON GONÇALVES QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Paulo Roberto Katinas formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da autora, Olga Trofimiuk Katinas, ocorrido em 15/03/2010. 

Concedo ao requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que dê integral cumprimento à decisão proferida em 

19/04/2010, mormente aos item 5 - comprovante de endereço com CEP; Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022736-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134640/2010 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de sessenta (60) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho; de carnês de 

contribuição e da cópia legível do CPF, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                    Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso, em branco, 

do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 
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2005.63.01.028429-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134040/2010 - LUIZ RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.239637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132928/2010 - JOSE RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021147-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134008/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP099686 - 

MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão 

(se houver) e certidão de objeto e pé dos processos nº 2009.61.14.00052991-2 e nº 2010.60.11.400005329-1 ambos da 

2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO. Após, tornem os autos conclusos para análise da 

prevenção. Intime-se. 

  

2009.63.01.029870-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301111873/2010 - DJALMA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP132740 - 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a justificar sua pretensão, tendo em vista art. 124, II, Lei nº 8.213/91, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

  

2008.63.01.056609-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133601/2010 - ANA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP253852 - 

ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação do Chefe da Unidade Avançada de Atendimento em São Paulo para 

cumprimento no prazo de 03 (três) dias. 

  

2006.63.01.026720-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133832/2010 - ROSE SAEMI KURIHARA (ADV. SP165349 - 

ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o 

efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de 

aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. Diante do 

exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, 

arquive-se o processo. 

  

2009.63.01.064078-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132965/2010 - THAIS DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA); THAINA DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); JULIA 

SANTOS DE BRITO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da audiência já agendada. 

  

2010.63.01.015794-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133479/2010 - TOSHIE MAEDA (ADV. SP166235 - MÁRCIO 

FERNANDES CARBONARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015137-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132514/2010 - MARIA SUELI BOMFIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão de 22/04/2010, sob pena de extinção do feito. 
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2004.61.84.435965-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133789/2010 - JOSE REIS (ADV. SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); 

DIRCE REIS DE ROSATO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); NAIR DE 

OLIVEIRA REIS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); ANA MARIA DE 

OLIVEIRA REIS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA REIS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso, em 

branco, do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2010.63.01.015457-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134262/2010 - NICOLE FREITAS CHIPPARI (ADV. SP188327 - 

ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos: 

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo;  b) cópia legível do CPF; c) cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. Int. 

  

2004.61.84.413161-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130903/2010 - RACHEL SABETTA DE DONATO (ADV. 

SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2009.63.01.059861-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301115040/2010 - LUDMILLA FELICIANO RESENDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Designo 

audiência de conciliação para o dia 10.06.2010, às 16 horas. Intimem-se com urgência. Deverá comparecer preposto da 

CEF com poderes para transigir. 

  

2009.63.01.060361-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132470/2010 - MARLICE NUNES (ADV. SP135060 - ANIZIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 

1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.565845-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132244/2010 - IRENE ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso, em branco, do prazo fixado para manifestação da parte autora, 

determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2007.63.01.011153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132757/2010 - GIANNI MARIA CARNEIRO (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá demonstrar suas alegações e apresentar planilha de cálculos. Decorrido o 

prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que 

providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. Além disso, expeça-se ofício ao INSS para 

que cumpra com a obrigação de fazer contida na r. sentença. Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência. Intimem-se. 

  

2005.63.01.176352-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133713/2010 - MARIA BENEDETTI DELLA COLLETA (ADV. 

SP029196 - JOSE ANTONIO BENEDETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora para ciência da expedição do ofício precatório, bem como do 

depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. O levantamento 

de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e 

artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da 

Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Cumpra-se. 
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2005.63.01.293075-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301125555/2010 - JOSE GUADENCIO (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 24/11/2009: defiro a dilação de prazo pelo período de 120 (cento 

e vinte) dias a fim de dar cumprimento à decisão proferida em 20/10/2009. Int. 

  

2009.63.01.023334-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132913/2010 - ANTONIO BATISTA SOARES (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo. Após, tornem os autos conclusos a este magistrado. Int 

São Paulo/SP, 19/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2007.63.01.038507-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133188/2010 - ODAIR CASTILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039491-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133195/2010 - CRISTINA KIYOMI TOTAKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039460-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133201/2010 - CLOTILDE LINARES CRIADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133203/2010 - OSWALDO BAPTISTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039383-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133212/2010 - ANGELO DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039378-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133214/2010 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. ); NEIDE 

GOMES CORDEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039321-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133223/2010 - RAILDA FERRAZ FREIRE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039276-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133234/2010 - KENICHI YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039264-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133237/2010 - TALISSA RIBEIRO MESSIATO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039203-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133246/2010 - IRENE MAIA DANTAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039185-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133249/2010 - SONIA MORENO CEREGATTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039142-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133258/2010 - EDUARDO DIAS AMARAL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133261/2010 - VALDOMIRO MELO DE CAMPOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.039057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133271/2010 - JOSE ULISSES GUIRELI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039045-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133274/2010 - ILDA VENDRAMINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133282/2010 - EURIDES DE JESUS LOYOLA BALBO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038986-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133285/2010 - JOSE NALDI (ADV. ); ZULMIURA FRIAS NALDI 

(ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038944-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133294/2010 - JOSE LUIZ D DE SA ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038930-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133297/2010 - MARIA DE LOURDES AFFONSO (ADV. ); 

FATIMA DE JESUS AFONSO (ADV. ); ELVIRA AUGUSTA VENTURA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038885-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133306/2010 - MARIA ALICE DE VICENCIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038863-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133309/2010 - ATSUKA SAITO (ADV. ); NATAL SAITO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038547-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133318/2010 - MILTON HENRIQUE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038504-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133321/2010 - MARCIA APARECIDA SANTANA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133330/2010 - MARIA ALICE FERRAZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133333/2010 - CLEUSA DE FATIMA PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039567-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133342/2010 - LOURENÇO DE ASSIS (ADV. ); ANGELA 

MARIA BANARES DE ASSIS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133345/2010 - PIERO MARCO DE LUCCIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039520-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133354/2010 - ARMANDO KENJIHYO HANAGUSKU (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039511-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133357/2010 - IZABEL CASTILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133366/2010 - ANTONIO ISAU SERIKAKU (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038204-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133369/2010 - ALZIRA RADUAN BRASIL JAQUEIRE (ADV. ); 

WALTER NEWTON JAQUEIRE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038083-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133378/2010 - CARLOS ALBERTO CAVACANA (ADV. ); 

SATICO CAVACANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.038067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133381/2010 - ADELINA MITIKO YOSHIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037704-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133390/2010 - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.037646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133393/2010 - ELZIRA RUIZ BENEVIDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037545-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133402/2010 - LEOPOLDINA BERGEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037502-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133405/2010 - LUCIMEIRE FERREIRA CALSADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134567/2010 - ANTONIO NIZIO DIMAS DOS SANTOS (ADV. 

SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA, SP283860 - ANDREIA BOTELHO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

2009.63.01.062222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132044/2010 - ANTONIO BARBOZA DE BRITO (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, tendo em vista que providências do juízo só 

se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público 

em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por profissional habilitado, que tem 

livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a 

extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento 

da decisão, sob pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.093461-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132357/2010 - MARIA BECH (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO 

TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024662-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301111881/2010 - EDUARDO SOARES DE ARAUJO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista ao autor de ofício, informando cumprimento da tutela de urgência pelo INSS. Após, 

remetam-se os autos à contadoria, para cálculos de atrasados, considerando restabelecimento de auxílio-doença com 

DCB em 14/09/08, compensando-se pagamentos administrativos. 

  

2007.63.01.076817-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134059/2010 - JOSE PEREIRA CAMPOS BENTO BARROS 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito: "Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente." A CEF, contudo, juntou o termo de adesão da parte autora ao 

acordo previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença, sendo 

aplicável o disposto na Súmula Vinculante nº 1 do STF. Assim, já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito 

dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que determino o arquivamento dos 

autos.                     Int. 
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2010.63.01.000439-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130683/2010 - CIESTE ALVES DA SILVA (ADV. SP224280 - 

MAURÍCIO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva, perito em clinica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/06/2010 às 16h30, aos cuidados do 

Dr. Fabio Boucault Tranchitella, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer 

para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.060523-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133185/2010 - GUNTER ISRAEL STEINFELD (ADV. SP184070 - 

DENISE DA MOTA FORTES, SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR, SP221547 - ALEXANDRE 

MAGNO SANTANA PEREIRA, SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ, SP222265 - DANIELA DA 

SILVA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Oficie-se a CEF para que informe a titularidade das contas 0252-010-990012452 e 0252-013-

00103484-0, no prazo de 30 dias. Intime-se 

  

2008.63.01.032565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133776/2010 - JOSE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

  

2009.63.01.034619-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301112566/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

À Contadoria, para elaboração de parecer (lote 37578/2010). Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.019963-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134210/2010 - SANTA DOS REIS SA (ADV. SP262201 - ARLETE 

ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2003.61.84.044357-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134078/2010 - MARIA DE LOURDES DIAS (ADV. SP178348 - 

VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições da parte autora datadas de 23/11/2009 e 05/04/2010: Requer a autora que os valores 

apresentados (atrasados + renda Mensal) pela Contadoria Judicial sejam devidamente atualizados até a época atual para 

a devida cobrança do débito. Indefiro, pois os cálculos realizados têm como base a data da sentença.Os valores apurados 

serão atualizados (corrigidos monetariamente) por acasião do efetivo pagamento. Sendo assim, homologo os 

cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento da 

obrigação de fazer e encaminhe-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2005.63.01.351051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133874/2010 - ANAMARIA GABAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS); ADEMIR GABAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS); ARLEI JOSÉ GABAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS); 

ARLENE GABAS COVOLO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS); JANDYRA 

CAVALHEIRO GABAS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Expeça-se Requisição de 

Pequeno Valor (RPV). Int. 

  

2009.63.01.056482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133987/2010 - SANDRA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP263305 

- TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Corrijo erro material constante na decisão nº 6301125569/2010, proferida em 14.05.2010, 

pois tendo em vista o parecer elaborado pelo perito médico, que indica a necessidade de submeter o autor à realização 

de perícia neurológica, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o perito médico neurologista 

Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, para o dia 17/06/2010, às 18h30min, neste Juizado Especial Federal, situado na 

Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). Intimem-se. 
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2008.63.01.019115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133711/2010 - ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO NETO 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo 

requerido, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018851-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133636/2010 - MANOEL AMARO DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

2003.61.84.109503-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134004/2010 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, quanto aos cálculos elaborados 

pela Contadoria Judicial. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, do 

contrário, conclusos.Int. 

  

2003.61.84.102449-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134043/2010 - AGUINERIO EVANGELISTA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em cumprimento à decisão de 22.09.2008, dê-se baixa findo. Arquive-

se. 

  

2004.61.84.109600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134066/2010 - JOSE MARTINS FIGUEIREDO (ADV. SP113755 - 

SUZI WERSON MAZZUCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Há nos autos pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora. Analisando o 

processo, verifico que no caso em tela não constam os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que 

dentre as documentações que instruem o pedido de habilitação, consta que o falecido deixou bens a inventariar. 

Assim, diante da existência de inventário, resta prejudicada a análise do pedido de habilitação de todos os herdeiros, 

uma vez que ao inventariante cabe a administração dos bens deixados pelo falecido até a devida partilha. Diante do 

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada do termo 

de compromisso de inventariança, bem como certidão de objeto e pé do inventário. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal 

para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2006.63.01.077102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134056/2010 - EDILMA CEZAR SILVEIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias, da manifestação anexada em 26/02/2010. 

Int. 

  

2008.63.01.032225-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132776/2010 - AMELIA DA SILVA DIOGO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se, a parte autora, por mandado, objetivando o 

pagamento da multa. 

  

2004.61.84.110798-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132936/2010 - BERTHOLDO SCHIRMER (ADV. SP204940 - 

IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 ), SP172261 - NELSON 

DARINI JÚNIOR ( MATR. SIAPE Nº 1.312.471 )). Considerando o decurso, em branco, do prazo fixado para 

manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2004.61.84.398300-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131180/2010 - HIROCI TAKEMATU (ADV. SP068591 - 

VALDELITA AURORA FRANCO AYRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da petição anexada aos autos, informando que até a presente data o INSS não cumpriu com a obrigação de fazer 

determino que seja oficiado o DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer contida na r. sentença. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.241639-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301110608/2010 - NELSON MUNIS DA COSTA (ADV. SP261176 - 

RUY DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em inspeção. Defiro o requerimento de juntada de procuração. Anote-se. Por ora, indefiro a remessa dos autos à 

Contadoria, porquanto a discordância acerca dos valores de aposentadoria deverá ser fundamentado. Destarte, assino o 

prazo de 20 (vinte) dias para apresentação de planilha de cálculos. Após, remetam-se os autos à Contadoria. No 

silêncio, encaminhe-se o presente feito ao setor de PRC/RPV para as providências cabíveis. Int. 

  

2005.63.01.304173-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134584/2010 - APARECIDO MENESES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Mariana Sanches Gimenes de Oliveira, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 058.432.968-73, na qualidade de dependente do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil 

para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome da habilitada. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.003045-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133477/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP244184 

- LUCIANO TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/10/2010 às 13 horas. Fica a parte 

autora intimada a trazer em Juízo testemunhas e documentos aptos a demonstrar as afirmações expostas na exordial. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.090329-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134085/2010 - MARIA CRISTINA REIS ADAMO ROSSI (ADV. 

SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que o processo nº 2004.61.00.022826-1, da 7ª Vara Federal Cível, apontado no termo de prevenção anexado 

aos autos é o feito originário do processo nº 2004.61.84.477800-5, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

2010.63.01.019764-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133930/2010 - IVANIL DE CAMARGO (ADV. SP177143 - 

SIMONE CAITANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às partes da 

redistribuição do feito. Em face da contestação de fls. 164/168 e 230/238, aguarde-se o oportuno julgamento. Intimem-

se. 

  

2008.63.01.043316-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133739/2010 - SILVONE DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo 

requerido, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2009.63.01.035503-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133918/2010 - ANTONIA AIRES TEIXEIRA (ADV. SP192742 - 

FABRIZIO CÂMARA STELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134639/2010 - OTAVIO APARECIDO SEVERINO - ESPOLIO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a determinação de 26/10/2009:"(...) junte certidão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 256/1234 

objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, 

nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF e RG " , no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.01.039985-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133907/2010 - LEONOR NUNES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos documento hábil a existência das contas-poupança nº 68937-9 e 71826-3 (Agência n° 0259 - 

Operação 013) que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do extrato que possa comprovar a existência 

e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos.  Intime-se. 

  

2004.61.84.565821-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126166/2010 - VITOR SANTOS DE SOUZA (ADV. SP010227 - 

HERTZ JACINTO COSTA, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os presentes autos à D. Contadoria 

deste Juizado para a elaboração de parecer. 

  

2010.63.01.016221-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133452/2010 - BARTHOLOMEU FEREZ CRUZ (ADV. SP083154 

- ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Comprove a parte autora, 

documentalmente, vínculo empregatício nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990 e junte cópia legível do cartão 

de inscrição do PIS, bem como comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Prazo improrrogável: dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento 

para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.084080-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134303/2010 - MARLI PONTES DE LIMA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 20/05/2010: Aguarde-se o cumprimento do determinado em audiência, 

visto que a autora recebeu valores de benefício sustentada somente por tutela antecipada concedida por esse Juízo da 

data do fim da validade do laudo pericial judicial até a noticiada concessão admininstrativa. 

 Com isso, apresente a autora documento que comprove a data do início do recebimento do benefício baseado na perícia 

adminsitrativa, para fins de apuração de eventuais valores de atrasados devidos. Comprovada a data do recebimento 

pela via administrativa, a perícia poderá ser cancelada, por se tornar inócua. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.040483-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133879/2010 - DEISE DE ARAUJO FREITAS (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065863-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133877/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216416 - 

RAQUEL WEIGERT BEHR, SP267021 - FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021056-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133876/2010 - MARIA MADALENA MUNIZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc...                     Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo 2009.61.83.00078184-4 da 4a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO.  Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.009411-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134396/2010 - FRANCISCA ALVES DE FREITAS (ADV. 

SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se carta precatória com a finalidade de citação da corré, Sra. ELIENE ANA S. DE 
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OLIVEIRA, no endereço mencionada na petição da parte autora de 10/05/2010. Anote-se o endereço indicado no 

cadastro da corré. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.013122-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132875/2010 - ZELIA LINS NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação acerca da decisão anterior. Intime-se. 

  

2010.63.01.022011-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132369/2010 - VALDEMAR DOS SANTOS (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.059266-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132542/2010 - ERY ALVES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte 

autora de 24/03/2010: Dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2004.61.84.516031-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133791/2010 - NEUSA ARGONA FERREIRA (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos da Contadoria de determino a expedição dos ofícios requisitórios e de 

obrigação de fazer. Intime-se. 

  

2005.63.01.320677-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132634/2010 - MARIA NAVES ANDRADE TEMOTEO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente, por oficial de justiça, o Chefe da Unidade Avançada do INSS em 

São Paulo para cumprimento, no prazo de 03 (três) dias, da decisão de 21/01/2009. 

  

2009.63.01.064780-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132166/2010 - MARIA JOSE DE CARVALHO (ADV. SP096858 - 

RUBENS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. 

Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê-se regular prosseguimento ao feito neste Juizado. 2. Designo 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 28 de maio de 2010, às 16h00min., aos cuidados do médico 

ortopedista Dr. Marcio da silva tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 4. Intimem-se, COM URGÊNCIA. 

  

2009.63.01.017075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132528/2010 - MARIANA SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Demanda visa 

levantamento de saldo da conta do FGTS. 

A CEF anexou petição informando estar o valor disponível para saque em qualquer agência. Ciência à parte autora da 

petição anexada pela CEF. Após, arquivem-se os autos. 

  

2007.63.01.031715-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132818/2010 - GERALDO POETA FILHO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir a respeito da petição juntada em 24.11.2009, uma vez que já foi 

proferida sentença. Diante da extinção do feito, certifique-se o trânsito em julgado e após, as formalidades legais, 

arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.042474-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132887/2010 - ISAURO MAXIMO DA SILVA (ADV. SP239211 - 

MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR, SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a reativação do autos em 

19/03/2010, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias acerca do pedido de desarquivamento. Transcorrido o 

prazo "in albis", voltem os autos ao arquivo.Int. 
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2008.63.01.046098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134465/2010 - DRUCIANA FRANCISCA MARTINEZ (ADV. 

SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.017439-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132170/2010 - WALTER FERRAZ BRESSANE (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.031376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301111911/2010 - YARA DA CRUZ (ADV. SP137688 - ANDREA 

VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a demonstrar cumprimento da tutela de urgência concedida, o prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de imposição de multa diária. Após demonstração do cumprimento, à contadoria, para cálculo de 

atrasados, considerando aposentadoria por invalidez desde DIB de 25/08/04. 

  

2010.63.01.021654-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132416/2010 - FRANCISCA AUXILIADORA RODRIGUES 

(ADV. SP229908 - RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Verifico que a inicial traz requerimentos e valor da causa em duplicidade (R$ 20.600,00 e R$ 30.600,00), além de não 

indicar de forma clara e precisa o objeto do pedido, não esclarecendo qual aposentadoria efetivamente deseja, 

evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil.  Assim, 

determino a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora esclareça de forma certa, determinada e fundamentada sua pretensão. Se for o caso de aposentadoria 

por invalidez junte documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício de auxílio-doença e requerimento 

administrativo do benefício para que reste configurada a lide. No mesmo prazo e penalidade, regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.028788-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301111913/2010 - MARLENE PEREIRA BARRETO (ADV. SP212016 

- FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vista à autora do cumprimento da tutela de urgência pelo INSS. Após, à contadoria, para 

cálculo de atrasados, considerando aposentadoria por invalidez desde dia seguinte à DCB de 30/06/07, compensando-se 

pagamentos administrativos. 

  

2007.63.01.086410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134868/2010 - IRACI MARIA DE JESUS LOPES (ADV. SP104455 

- CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca do 

relatório médico de esclarecimentos anexado em 18/05/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos 

para sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058993-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132100/2010 - ROMEU ALVES (ADV. SP139389 - LILIAN 

MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Manoel Amador Pereira Filho, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Oftalmologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/05/2010, às 

17h30min, com o Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na 

Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César/ São Paulo - SP - Cep 01413-100. A parte autora deverá comparecer 

à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 
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2004.61.84.514021-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132931/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP050877 - MARTA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para complementação de seu parecer, diante do PA anexado em 

11/05/2010. Int. 

  

2004.61.84.445369-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301135737/2010 - JOSE QUINTINO CAETANO (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO, SP186682 - PAULO HENRIQUE ESTEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES 

(MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). Maria José de Souza e outros formulam pedido de habilitação nesse processo, em 

razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 15/06/2009. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta de 

inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos requerentes das suas 

qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Maria Jose De Souza, 

CPF nº 70332770672, Evaldo Caetano Do Nascimento, CPF nº 91423961820, João Batista Schuina CPF nº 

34948570672, Raquel Schuina Caetano Da Silva, CPF nº 27126232829, Nivaldo Caetano Schuina, CPF Nº 

04199714839, Nailda Caetano Shuina, CPF nº 02819639836, Jose Shuina Caetano, CPF nº 04181240860, Eny Schuina 

Ferreira, CPF nº 00172134609, Walter De Oliveira Caetano, CPF nº 33158749807, Wellington De Oliveira Caetano, 

CPF nº 34015192800 e Soraia Pereira Caetano, CPF nº 36211581890 na qualidade de dependentes do autor falecido, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/9 do valor depositado, aos 

herdeiros Maria Jose, Evaldo, João Batista, Raquel, Nivaldo, Nailda, José e Eny; e no montante de 1/27 aos herdeiros 

Walter, Wellington e Soraia, filhos do herdeiro Nilton, falecido. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.032197-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132796/2010 - SHIRLEY GAMEIRO TEIXEIRA (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Expeça-se mandado de intimação para a parte autora, 

objetivando o pagamento da multa. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.042726-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134239/2010 - ANTONIO CITTADINI FILHO (ADV. SP263259 - 

TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela.  Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.021572-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130863/2010 - MARIA CLARA DA SILVA (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021288-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131015/2010 - EDNETY DE ALMEIDA BRITO (ADV. TO002949 

- RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.010741-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132107/2010 - YVONNE MESSANO GUIMARAES (ADV. 

SP248386 - WALDOMIRO MAY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir a respeito da petição juntada juntada em 24.08.20098, pois 

há sentneça proferida antes dessa data. 

Arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora a comprovar 

sua qualidade de segurado, quando do início da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.033165-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301111885/2010 - JOSE PEREIRA DE LIMA FILHO (ADV. SP212088 

- MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035905-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301111899/2010 - MARIA DE FATIMA CAETANO (ADV. SP235286 

- CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022008-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132391/2010 - ELAINE GRACINO COSTA (ADV. SP276948 - 

SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022611-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133795/2010 - CIDALICE PEREIRA DE AMARAL (ADV. 

SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.345822-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131017/2010 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. 

SP034431 - PAULO ROBERTO TAGLIANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 2004.33.007.572.222, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento, a inexistência de identidade 

de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e 

pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.022480-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133741/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP124360 - SEVERINO SEVERO RODRIGUES, SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, à conclusão. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.031739-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134234/2010 - JAIR VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP249876 

- RICARDO BRUNO DE PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a assistência judiciária gratuita à parte autora conforme requerido. Recebo os 

recursos do autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intimem-se as partes contrárias 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

2007.63.01.057113-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133759/2010 - AILTON MIRA RIBEIRO (ADV. SP261062 - 

LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos à Turma Recursal, tendo em vista que o recurso do autor permanece sem 

apreciação. 
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2004.61.84.345760-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131150/2010 - RODRIGO VITAL CHRISTIANO (ADV. SP111922 

- ANTONIO CARLOS BUFFO); JULIANA VITAL CHRISTIANO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO); DINEUSA DE BARROS VITAL CHRISTIANO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se início à fase executiva. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.007622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301076170/2010 - IVANI APARECIDA DAVI GEREMIAS (ADV. 

SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, com as cautelas de 

praxe, até ulterior decisão definitiva no conflito de competência. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016343-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132463/2010 - ARTUR MONIZ LARGUESA (ADV. SP118740 - 

JOSE OSVALDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido pela parte autora, prorrogando-se o prazo por mais 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito. 

  

2005.63.01.000037-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133884/2010 - ALZIRO VASQUES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal sobre o alegado pela parte. Após, voltem conclusos. Int 

  

2009.63.01.016765-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132689/2010 - TEREZA CANDIDA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.022710-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134870/2010 - IVANI ROCHA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); 

IZABELLA ROCHA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); JENIFFER BRUNA ROCHA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF : Izabela Rocha da Silva e de Jeniffer Bruna Rocha da Silva. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.079212-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135103/2010 - MARIZA USHIJIMA LEONE (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a 

correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários 

decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado.                 Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal 

protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a 

mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos, contudo, não demonstrou o pagamento 

deste acordo. A parte autora manifesta seu inconformismo e requer seja cumprida a r. sentença. Decido.  Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, a fim de que a CEF comprove o cumprimento da obrigação, com memória 

discriminada de cálculos e documentos bancários de forma a permitir o exercício da ampla defesa e do contraditório. 

Decorrido o prazo, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 10 dias. Eventual impugnação deverá ser 

comprovada, acompanhada de memória discriminada dos cálculos do credor. Intimem-se 

  

2003.61.84.112976-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132929/2010 - MARIA ISABEL POMPEI TAFNER (ADV. 

SP133759 - MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO (ADV./PROC. 

SP098451 - SANDRA FERREIRA DE SENA, SP108941 - RITA DE CASSIA ALVES COCCO). Cumpra-se o quanto 

determinado na decisão anterior, eis que há necessidade da concretização das anotações, antes da intimação, para que 

sejam corretamente intimados os substabelecidos e advogados constituídos. Anote-se e, somente após, intime-se. 
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2007.63.01.087370-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132705/2010 - MANUEL PEREIRA DE ARAUJO FILHO (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132370/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU (ADV. ); GERSONI LEANDRIN (ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 17/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu/SP. 

Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta 

precatória, com baixa no sistema processual. 

  

2010.63.01.022040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132356/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

AMERICANA (ADV. ); ARLINDO DA SILVA QUINTAES (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra-se a carta precatória nº 012/2010, oriunda do 

Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP. Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

  

2010.63.01.013524-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133623/2010 - RITA DE CASSIA LOUZADA BALDUCCI (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora apresente cópia do cartão do CPF atualizado, em vista da divergência dos 

documentos apresentados, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : 

Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de 

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse 

cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.035752-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134144/2010 - EDSON RICARDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito legível; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for 

o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF 

(cópia legível); 5) Instrumento de procuração outorgado pelos requerentes. Diante do exposto, determino: a) Intimação 

dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob 

pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2008.63.01.049158-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126066/2010 - CARINA ALUCCI GONCALVES (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora, em 12.05.2010, por ser intempestivo, tendo em 

vista que a sentença foi publicada em 29.04.2010. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

  

2009.63.01.020684-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130536/2010 - ILDE SOARES DOS ANJOS (ADV. SP260868 - 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 14/05/2010, e considerando que está representada por 

advogado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, junte declaração de internação (período) do 
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autor e a impossibilidade de comparecimento do autor no dia da perícia agendada. Após análise da documentação 

poderá ser agendada perícia indireta. 

  

2004.61.84.521825-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132243/2010 - DILVA MAGATTI (ADV. SP094202 - MARCIO 

VIEIRA DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o decurso, em branco, do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino o arquivamento dos 

presentes autos. 

  

2010.63.01.019771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134002/2010 - JOSE ROBERTO ROCCO (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência da redistribuição do feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.022260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133124/2010 - SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.092097-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132350/2010 - MARIA PUREZA DA SILVA NEVES (ADV. 

SP217472 - CARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042305-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132983/2010 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055316-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133025/2010 - FERNANDES FEITOSA DE ARAUJO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050417-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133224/2010 - HELLANY CRISTINA BEZERRA DOS SANTOS 

(ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025680-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133131/2010 - ADEZIL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019511-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133054/2010 - KATIA CILENE DAVID (ADV. SP222313 - JOICE 

GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.179220-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133034/2010 - MILTON VIANA (ADV. SP204965 - MARCELO 

TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o decurso, em branco, do prazo concedido à parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. 

Arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até o momento 

não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 
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Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e 

proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através 

da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
2004.61.84.495210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134158/2010 - MERCEDES APARECIDA ALTAFIN TANO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.276169-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134320/2010 - IZALTINA FRANCO DE BARROS (ADV. 

SP083616 - MARIA ANGELA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.027031-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301135566/2010 - UBALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015435-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134237/2010 - JAILDA ALVES DA SILVA (ADV. SP244389 - 

ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de sessenta (60) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017960-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135340/2010 - MARIA HELENA AUGUSTO SILVERIO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 28/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.085713-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134588/2010 - JOSE ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP174410 - 

EUCLYDES BASTOS BRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa 

Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. Instada a cumprir, a 

Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, 

dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, 

saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a 

petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas 

alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No 

silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no 

sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.011543-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132782/2010 - JOAQUIM RAMOS DA SILVA (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cite-se. 

  

2004.61.84.114797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132084/2010 - JOAQUIM CURCINI (ADV. SP222664 - TALITA 

MOTA BONOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da juntada das procurações outorgadas pelos herdeiros habilitados à Zilda Cursini. Expeça-se ofício à Caixa 

Econômica Federal para que libere os valores referentes à conta recomposta neste processo à herdeira ZILDA DE 

FATIMA CURSINI, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº 021.536.727-55, que ficará responsável pela parte 

que cabe a cada um dos herdeiros. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.285013-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301000765/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP135161 - ROBERTO 

DIAS FARO, SP230695 - RITA APARECIDA YOSHIDA FARO, SP137308 - EVERALDO SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 265/1234 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 1. Considerando 

que os valores pagos pelo INSS ainda não foram levantados, conforme noticiado nos autos, suspendo a execução da 

sentença no presente processo.  2. Tendo em vista que o INSS, embora devidamente oficiado, não cumpriu o 

determinado na decisão proferida em 18.06.2008, reitere-se o ofício ao INSS, nos termos da decisão mencionada, para 

cumprirem o lá determinado no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.            3. Após, remetam-se os autos à 

conclusão, para apreciação dos pedidos de habilitação formulados pela Sra. Maria Conceição Cabral e Dorival Pereira 

(filho inválido do autor, que recebeu o benefício de pensão por morte e faleceu em 29.04.2009), representado por sua 

curadora definitiva Sra. Norma Pereira. Cumpra-se.         Intimem-se. 

  

2006.63.01.036577-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134003/2010 - IGNEZ GOMES MUNIZ (ADV. SP117902 - 

MARCIA CECILIA MUNIS); MAGDA CRISTINA MUNIZ (ADV. SP117902 - MARCIA CECILIA MUNIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Expedido ofício para liberação da hipoteca pendente junto ao 11º Registro Imobiliário da Capital, referente à matrícula 

nº.74196 e comprovado o cumprimento da obrigação com anexação de guia(s) pelo(a) executado(a), intime-se o(a) 

autor(a) para manifestação, em 10 dias. No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. 

O levantamento da guia será realizado na agência bancária, sem necessidade de alvará. Na hipótese de discordância, a 

parte deverá apontar e comprovar eventual inconsistência na execução, mediante apresentação de documentos, em 05 

dias, sob pena de não acolhimento da impugnação genérica. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

  

2007.63.01.074625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128810/2010 - JOSE TOME PEREIRA (ADV. SP128323 - MARIA 

DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.014661-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301125766/2010 - SILVANIA NUBIA DOS SANTOS BRUNO (ADV. 

SP196215 - CIRO PEREIRA DE LIMA FILHO, SP139273 - ALESSANDRA GUEDES WEINGRILL, SP222334 - 

MARCELA AIED) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

2009.63.01.008383-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132143/2010 - JOSE LUIZ FRAZAO FILHO (ADV. SP188101 - 

JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso, em branco, 

do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2004.61.84.569206-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134038/2010 - JOSE SETIMO SOARES (ADV. SP202481 - 

RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.472867-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133786/2010 - BERTHOLINA DE CAMARGO RUIZ (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); VERA LUCIA RUIZ CASAGRANDE (ADV. SP180379 - 

EDUARDO AUGUSTO FELLI); BERTHOLINA DE CAMARGO RUIZ (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA); FRANCISCO CARLOS RUIZ CAMARGO (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI); 

WILSON ROBERTO RUIZ CAMARGO (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI); MARLENE 

APARECIDA RUIZ CAMARGO GABURRO (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI); AGNALDO 

CESAR RUIZ CAMARGO (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI); MARA ROSANGELA RUIZ 

CAMARGO (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.381022-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133705/2010 - VALENTIM RIBEIRO (ADV. SP189114 - VERA 

MARIA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da 

certidão de óbito anexada observa-se que o autor deixou filhos, seus sucessores. Diante do exposto, determino: a) 

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos pessoais (RG e 

CPF) de todos os herdeiros e ainda procurações outorgadas pelos mesmos ao advogado constituído nos autos. b) 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 
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que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Int. 

  

2010.63.01.005238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132366/2010 - JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 14/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.01.056365-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301135556/2010 - MARIA CUSTODIA VIEIRA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos.                      

Cumpra-se. 

  

2006.63.01.018028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301135395/2010 - EUDES NETO DA SILVA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o quanto certificado no doc. 4, anexado aos autos em 22.04.2009, intime-se o 

exequente para que forneça a este juízo o endereço do executado, no prazo de 60 dias, sob pena de arquivamento. 

Ressalta-se que, até a prescrição da fase de execução, poderá o exequente fornecer dados do executado, para que se 

concretize o título executivo judicial. Intime-se. Decorrido, em branco, o prazo fixado, dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2010.63.01.001024-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132538/2010 - ALICE CARRIEL DOS SANTOS (ADV. SP228074 

- MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da autora. Designo nova perícia na especialidade de Neurologia, para o dia 

18.06.2010, às 16h, aos cuidados do Dr Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG, CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo sem resolução do mérito.   Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 

10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.048733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134029/2010 - JOSE ALMEIDA ROSA (ADV. SP128501 - 

CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL, SP099930 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se os causídicos 

constituídos neste processo para que esclareçam quem efetivamente está representando a parte autora JOSE ALMEIDA 

ROSA, eis que a advogada Claudete Cristina Manoel e o advogado Antonio Roberto de Oliveira, aparentemente, não 

trabalham no mesmo escritório. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.01.041480-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134885/2010 - MARIA INES MARQUES DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP036420 - ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.086579-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301125546/2010 - MARIA STELLA AOKI CERRI (ADV. SP191232 - 

PRICILA FREIRE BELLENTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de concordância, o 

levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de 

expedição de alvará judicial. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da 

executada, mediante apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.01.031863-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134598/2010 - SELMA FATIMA SALGADO FIGUEIRA (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para 
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o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa 

do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de 

Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do 

trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o 

fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2009.63.01.058346-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133905/2010 - IRACEMA FERNANDES SIMI (ADV. SP101955 - 

DECIO CABRAL ROSENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 20076100031809-3, 

23ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

improrrogável, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2003.61.84.110514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134028/2010 - HERCULANO DE MOURA MARCAL (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor anexada em 08/04/2010: Defiro a remessa dos autos à Contadoria para 

elaboração de cálculo, no prazo de 30(trinta) dias. Int. 

  

2004.61.84.211676-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134455/2010 - ANTONIO RUIZ RODRIGUES (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Arlete Prado Ruiz formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento 

da parte autora, ocorrido em 16/05/2008. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 

112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

(grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da 

pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Arlete Prado 

Ruiz, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 150.302.218-83, na qualidade de dependente do autor falecido, 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134841/2010 - FRANCISCA DAS CHAGAS CAMPOS MARTINS 

(ADV. SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SILVIA ALMEIDA DE ANDRADE (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente 

data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Olinda/PE, comunique-se com o Juízo 

Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

2009.63.01.016408-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134836/2010 - FRANCISCA NUNES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada à Comarca de Acopiara/CE, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando 

informações sobre o seu cumprimento. 

  

2009.63.01.061506-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130623/2010 - HORACIO SANTOS FERES (ADV. SP115887 - 

LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, perita em clinica geral, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/06/2010 às 16h00, aos cuidados do 

Dr. Ismael Vivacqua Neto, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para 

perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão 

de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.014913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132888/2010 - JOSE MARTA DE ARAUJO (ADV. SP134384 - 

JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora mais 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena 

de extinção. Int. 

  

2004.61.84.492447-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134042/2010 - IOLANDA LUGLI MASCHER (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente para manifestação acerca do ofício do INSS, para manifestação no 

prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.040912-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131804/2010 - APARECIDA MARIA DE JESUS (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito, Dr. Rubens Hirsel Bergel (psiquiatra) 

acostado aos autos, para evitar prejuízo à parte autora, determino a alteração do horário para 14h45min e mantenho a 

data (08/06/2010), aos cuidados da Dra. Licia Milena de Oliveira (psiquiatra) para a realização da perícia médica. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos 

autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016073-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133119/2010 - WALDIR NADAL (ADV. SP052985 - VITOR 

DONATO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

CPF e do documento de identidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.021575-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133779/2010 - ANA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.055445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132005/2010 - ROSANA RODRIGUES KAMINSKI (ADV. 

SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia, perito 

em clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/06/2010 às 18h00, 

aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.029512-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133036/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP252377 - ROSANA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o 

exequente para manifestação acerca do ofício do INSS acostados aos autos, para manifestação em dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.011027-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134389/2010 - ALDACY MARIA DOS SANTOS (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a decisão 

de 22/04/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território 

nacional, do qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2004.61.84.030243-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134748/2010 - VERA LUCIA SASSO (ADV. SP163525 - 

ANGELISA MAFFEI JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 05/10/2009: defiro a remessa dos autos à Contadoria a fim de 

apreciar os cálculos elaborados pelo autor, no prazo de 30(trinta) dias. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

  

2007.63.01.060089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301117601/2010 - ADELINO JORGE MELANDA (ADV. SP183450 - 

ORENIR ANTONIETA DOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

À Secretaria, para que esclareça a divergência entre as certidões juntadas nos dias 11 e 18 de março acerca da intimação 

do réu. 

Após, venham os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.002995-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132007/2010 - LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão de 28/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.007389-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132703/2010 - NOBUKO YAMAMOTO (ADV. ); YURI 

YAMAMOTO (ADV. ); ARLETE CHINCHILLA LAGO (ADV. SP113879 - CELIA LEONOR NAVARRO 

PATRIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão de 

26/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.01.015428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133463/2010 - EDSON MILANI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da 

conta-poupança que se pretende revisar. 

Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta nos períodos pleiteados. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.022608-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134134/2010 - VILMA REGINALDO DA COSTA SILVA (ADV. 

SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como 

regularize ainda sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.  Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2003.61.84.101685-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133912/2010 - ANA ALBERTINA SAMPAIO DOMENICONI 

(ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 18/12/2009: Oficie-se novamente o INSS para que, no prazo de 

30(trinta) dias, informe o cumprimento da obrigação de fazer.Após, remetam-se os autos aos Setor de Requisitório para 

as providências cabíveis.Int. 

  

2005.63.01.357568-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301042335/2010 - ALCEBIADES SCOTTO SBRAMA (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

  

2010.63.01.022667-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133878/2010 - MARLI FERNANDES PIMENTA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 
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para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022757-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134509/2010 - PEDRO MARTILIANO DE BRITO (ADV. 

SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022478-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134498/2010 - JOSE FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.006340-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132290/2010 - MAIRA STEINER TRUZZI (ADV. SP104324 - 

JOAO CLAUDIO GIL, SP278241 - THIAGO BENETON GIL, SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON 

GIL); VALERIA STEINER LEITE TRUZZI (ADV. SP132538 - MARCIA REGINA DE O BENETON GIL, 

SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL, SP278241 - THIAGO BENETON GIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA); 

GLAUCIA MERI POLETI (ADV./PROC. ). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca 

do mandado de citação de corré enviado ao Juizado Especial Federal de Osasco, comunique-se com o Juízo Deprecado, 

com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.017798-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301135472/2010 - LUIZ ANTONIO PARO (ADV. SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS, MG095595 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a petição inicial 

e o instrumento de procuração, verifico que o autor reside no Município de Santo André/SP, que é sede de Juizado 

Especial Federal. Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua 

verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal 

de São Paulo para conhecimento e julgamento da presente demanda. Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para 

apreciação do pedido, declaro a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser 

remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.005943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134114/2010 - SUELY TEIXEIRA FARIA (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se o advogado da autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste sobre as informações contidas na 

contestação. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.022657-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301134803/2010 - IZAIAS GONÇALVES PARREIRA (ADV. SP112026 

- ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo   e o presente pois a parte autora 

apresentou novo requerimento administrativo.  Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível de seu cartão do CPF.   Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

da tutela. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.022332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301133740/2010 - ANANIAS PRUDENTE RAMOS (ADV. SP138722 - 

RENILDA NOGUEIRA DA COSTA, SP141754 - SILVIO VITOR DONATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Verifico 

que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não 

havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF. Observo que não é suficiente a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. No 

mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do documento de identidade e comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.062303-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301059915/2009 - CELIA CRISTINA ALVES LOPES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, concedo o prazo de 30 dias para a parte autora regularize sua representação 

processual, providenciando o termo de curatela provisória, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.010208-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301134111/2010 - LAERCIO DE CAMPOS PACHELLI (ADV. 

SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Cite-se a Procuradoria da Fazenda Nacional para oferecer contestação no prazo de 30 dias. Após, voltem conclusos para 

sentença. 

  

2010.63.01.021144-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301133455/2010 - SOFIA APARECIDA ASSIS DE CAMPOS (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (NB 570.317.922-6) e o presente 

em razão de novo requerimento administrativo - NB 537.699.572-7 - apresentado em 18/1/2010. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.032072-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301111915/2010 - MARIA DAS GRACAS ROSA LEAO BUVUO (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do 

direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença com DCB em 30/11/09, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021565-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301133493/2010 - BENEDITA MARGARIDA EMIDIO DA SILVA 

(ADV. SP260586 - EMILENE MIRANDA DE ALMEIDA FERREIRA, SP266711 - GILSON PEREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (NB 570.704.263) e o presente (NB 

536.742.455-0 de 6/8/2009). Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 
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contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.031816-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301111874/2010 - MARIA ALDENICE DE FARIAS PEREIRA LIMA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É 

que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. 

Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 

42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá 

comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB no dia seguinte à DCB de 18/06/09. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022012-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301131833/2010 - DANIELA PINTO (ADV. SP273772 - APARECIDA 

DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. 

Apresente a parte autora a cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos 

termos do art. 267 do CPC. Após, CITE-SE. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.008062-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301133598/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS VAZ (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte 

autora. 

  
2010.63.01.021032-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301129136/2010 - ELPIDIO FERNANDES LIMA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021387-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301131073/2010 - PALMIRA PASCHOAL BATISTA (ADV. SP166235 - 

MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046101-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111888/2010 - VILSON SOARES DE SOUZA (ADV. SP086165 - 

CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 
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benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá 

comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB em 15/12/04, compensando-se pagamentos administrativos e observando prescrição quinquenal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034619-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301133177/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte 

autora desde setembro de 2007, época em que o autor já estava em gozo de benefício de auxílio doença na via 

administrativa. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à 

concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao 

tempo da data de início da incapacidade fixada.  Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do 

caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária (astreinte). 

Oficie-se com urgência. Int. 

  

2010.63.01.022272-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301133564/2010 - ARINALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede 

de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.044522-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301122927/2010 - GLORIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, intime-se a parte autora para que junte aos autos a 

documentação médica indicada pelo perito judicial, bem como os pronturários médicos referentes à internação 

hospitalar de dezenove até vinte e sete de fevereiro de dois mil e três, internação hospitalar de trinta de maio até vinte e 

nove de junho de dois mil e seis; internação hospitalar de seis a quinze de fevereiro de dois mil e sete, internação 

hospitalar de vinte a vinte e sete de fevereiro de dois mil e sete. Prazo: 30 dias sob pena de preclusão da prova. 

Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos a esta magistrada para novas deliberações. Int. 

  

2009.63.01.030550-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301111883/2010 - SEBASTIAO ROBERTO FERREIRA (ADV. 

SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora receber auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo 

configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge 

claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, 

considerando aposentadoria por invalidez com DIB na DIB de auxílio-doença, ou seja, 21/12/09, compensando-se 

pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022624-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301133554/2010 - CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Defiro os benefícios da assitência 

judiciária gratuita. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.022500-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301133771/2010 - MANUEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.  Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022292-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301132614/2010 - ANA SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP247382 - 

ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação 

probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser 

reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Int. 

  

2010.63.01.021357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134082/2010 - MARIA DE LOURDES BEZERRA PEREIRA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Tendo 

em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do 

mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.045074-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301111887/2010 - VALDECY BARRETO DOS SANTOS (ADV. 

SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do 

direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença com DCB de 06/04/09, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.005971-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301134112/2010 - SUELY TEIXEIRA FARIA (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se o patrono da autora para que, em 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a contestação da ré. Após, voltem 

conclusos. 

  

2009.63.01.035907-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111882/2010 - MARCIA OLIVI MARUJO (ADV. SP235286 - 

CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É 

que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. 

Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 

42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá 

comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 
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Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB em 19/07/07, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.043126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118348/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Entretanto, tendo em vista que a autora noticia que após a realização da perícia realizou uma 

cirurgia em decorrência da doença atestada pelo Perito Judicial, determino: 1) A parte autora deverá juntar aos autos 

toda a documentação médica referente à alegada cirurgia. Prazo: 15 dias. 

2) Após, remetam-se os autos ao perito judicial para que analise a documentação médica apresenta e informe se as 

conclusões já manifestadas devem se manter. Na ocasião deverá também responder ao quesito complementar 

apresentado pela parte autora (anexo PI.PDF - 03/03/2010). Com os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e tornem os 

autos conclusos a esta magistrada para sentença. 

Int. 

  

2009.63.01.034219-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301134292/2010 - AGUIDA BLASQUE DOS SANTOS (ADV. SP169546 

- LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cancele-se o termo nº 6301133516/2010. 

  

Da análise dos autos, verifico que a autora pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a data 

do requerimento administrativo em 03/04/2006 (NB 41/139.613.517-8) ou sucessivamente desde a data do segundo 

requerimento administrativo em 26/03/2009 (NB 41/149.787.723-4). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que no Processo nº. 2006.63.01.087230-5 que tramitou perante este Juizado Especial Federal, a autora 

requereu a concessão do benefício de aposentadoria por idade (NB 41/139.613.517-8) desde 03/04/2006. Referida ação 

foi julgada improcedente, tendo a r. sentença transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Desta forma, 

reconheço a coisa julgada quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por idade (NB 41/139.613.517-8) desde a 

data do requerimento administrativo em 03/04/2006 e, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

267, V do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao Gabinete Central para agendamento de audiência de 

instrução e julgamento. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025356-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301111904/2010 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo 

configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge 

claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, 

considerando aposentadoria por invalidez com DIB em 02/05/06, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.049721-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301106660/2010 - DJALMA RODRIGUES FILHO (ADV. SP132358 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que informe a este Juízo 

se desiste dos valores atrasados na forma acima exposta, para continuar o processo neste Juizado Especial. Após, 

retornem os autos conclusos para esta Magistrada. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.021124-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301133909/2010 - PEDRO FRANCISCO MACHADO (ADV. SP177305 - 

JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.   Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de seu cartão do 

CPF e para que esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-
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doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República Após a 

manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.021393-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301133900/2010 - GABRIEL MACEDO SILVA (ADV. SP243714 - 

GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem 

julgamento do mérito, com sentença publicada em 21/1/2010 e intimação do réu na mesma data.  Assim, nos termos do 

art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.035088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111889/2010 - ALEXANDRE GENEROZO DE PADILHA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É 

que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do 

direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença com DCB 05/03/09, compensando-se pagamentos administrativos. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013789-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301133454/2010 - WILLIAN JUNIOR DA SILVA (ADV. SP089892 - 

ARTUR FRANCISCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 60 dias para que o patrono da parte autora apresente, ao menos, termo 

de curatela provisória. Sem prejuízo, ainda que referida documentação não tenha sido providenciada, passo a analisar o 

pedido de tutela antecipada. Cuida-se de ação que visa a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, 

com fundamento no artigo 203, V, da Constituição Federal de 1988 regulamentado pelos artigos 20 e seguintes da lei nº 

8742/93. Basicamente alega que atende aos requisitos legais para o recebimento do benefício, isto é, deficiência ou 

idade e hipossuficiência econômica. Observo que não há elementos nos autos que permitam, com segurança, conceder, 

ao menos nesse momento processual, a tutela. A verossimilhança não se encontra presente, mormente no que se refere à 

necessária miserabilidade, tendo em vista que não há documentos que comprovem o alegado pela parte. Nesse sentido, 

vale destacar: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - JUIZ SANTOS NEVES - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 262339 - Proc. 200603000170793 - UF: SP - NONA TURMA - Data da decisão: 14/05/2007 O 

benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 4- Não obstante tenha sido demonstrado que a 

Agravada é portadora de retardamento mental leve, não constam dos autos documentos que evidenciem a situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo pretendido. 5- Ausentes os requisitos hábeis a justificar a 

manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das 

alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade econômica. Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por 

ausência de verossimilhança. Todavia, voltem conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada dos laudos 

médico e sócio-econômico. Int 

  

2010.63.01.022471-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301133575/2010 - JOAO DE ARAUJO CRUZ (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, de 

forma total e permanente, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa 

forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

  

2009.63.01.030836-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111898/2010 - JOSE NILTON DE SOUZA SILVA (ADV. SP127782 - 

RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte apresenta vínculo empregatício no 

CNIS, o que demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-doença com 

DIB na data da intimação do INSS acerca do laudo pericial de fevereiro último, ou seja, 12/04/10, compensando-se 

pagamentos administrativos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022466-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301133576/2010 - JOSE ANTONIO ALVES (ADV. SP273230 - 

ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório.  Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022259-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301133869/2010 - MUTSUYO AKINAGA OKADA (ADV. SP183771 - 

YURI KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Inicialmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção 

anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança 

mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação 

para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 

instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às 

partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida solução do 

cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até 

mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação 

(execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 

permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação 

jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do 

que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única relação 

processual contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a 

continuidade desta relação processual cautelar autônoma. Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial, indicando os índices que 

pretende ver aplicados, em ação de revisão e junte os respectivos extratos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.000926-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301133597/2010 - ANTONIO DELORENZO NETO (ADV. SP261861 - 

MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.021107-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301129125/2010 - JOAQUIM JOSE FREIRE (ADV. SP230055 - 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

  

2009.63.01.034660-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301111903/2010 - RICARDO ALVES TOMEYAMA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter vínculo no CNIS até janeiro de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 278/1234 

2006 já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito 

reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o 

art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela 

de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de 

manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-doença com 

DIB na DER de 17/04/06. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.034482-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111918/2010 - JOSE ROBERTO DE MANI (ADV. SP287719 - 

VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que dos esclarecimentos do perito, 

vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal contexto autoriza concluir pela 

necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no 

ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte autora ter recolhido 

individualmente por um terço da carência (até janeiro de 2009) já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Outrossim, será, portanto, em janeiro de 2009 que o autor preencheu ambos os requisitos legais para o benefício. Disso, 

entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, 

considerando aposentadoria por invalidez com DIB na DER de 13/01/09. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035116-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301111876/2010 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença até 

final de 2007 normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a 

verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o 

periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

auxílio-doença com DIB na DER de 22/04/08. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, por ora, indefiro o pedido 

que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2010.63.01.022275-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301133563/2010 - NILTON BORGES (ADV. SP297413 - REGINALDO 

FUTEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022524-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301133765/2010 - ANTONIO MARTINS PEREIRA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301133885/2010 - CARMEM CARMIM S PAIXAO MATHEUS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e 

o presente.  Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
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2010.63.01.021331-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301134065/2010 - ERIVALDO OLIVEIRA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista os 

processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente, pois a parte autora apresentou novos 

requerimentos administrativos, sendo o último NB 539.338.639-3 em 29/1/2010. Assim, dê-se o normal prosseguimento 

ao feito. 

  

2010.63.01.019564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301133596/2010 - APARECIDA REGINA PINTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP267702 - MARGARETE DE CASSIA DE BARROS CASELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para companheira. Requer 

a antecipação da tutela. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser 

analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança 

das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a oitiva 

de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência 

de instrução e julgamento. Int. 

  

2009.63.01.018808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301132566/2010 - JOSE FRANCELINO DE SOUZA (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo pericial e a impugnação apresentada, entendo necessária a realização de 

nova perícia, a ser realizada pelo Dr. Sergio José Nicoletti, no dia 12.0710, às 15:30 horas. Com a juntada do laudo 

pericial, sem necessidade de nova conclusão, intimem-se as partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. Por 

fim, voltem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.027218-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301134120/2010 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215818 - JOSE IACKOWSKI GONÇALVES) X CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO 

BRASIL -CNA (ADV./PROC. SP119870 - JULIANA CANAAN A DUARTE MOREIRA); INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA (ADV./PROC. ). Intime-se o advogado da autora para que se 

manifeste sobre as informações contidas na contestação, especialmente quanto ao interesse na causa, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.011855-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301132626/2010 - TEREZA DE COL (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de ação de cobrança dos expurgos inflacionários da poupança. Requer 

a antecipação da tutela. Decido. Indefiro o pedido de antecipação da tutela, por ser irreversível. Ademais, eventual 

urgência não é coerente com a demora de cerca de 20 anos para ajuizar a ação. 

Quanto ao pedido de prioridade no trâmite processual, indefiro o mesmo, uma vez que a grande maioria de ações neste 

Juizado são de partes idosas ou doentes, não havendo como priorizar algumas pessoas em detrimento de outras. 

Aguarde-se julgamento. Int. 

  

2010.63.01.022626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301133553/2010 - LUIZA MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP056137 - 

ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.022158-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301132765/2010 - ELZA RIBEIRO DE MATOS (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Passo a 

analisar o pedido de tutela antecipada.  Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos 

podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela são necessários, baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades 

profissionais habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na 
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hipótese de incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves 

previstas em lei. No caso em tela não há como se constatar se a parte autora possuía qualidade de segurado e carência 

mínima necessária quando do início de sua incapacidade, razão pela qual não há verossimilhança das alegações.  Pelo 

exposto, indefiro a tutela. 

  

2009.63.01.034588-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301111895/2010 - CORNELIO RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP094193 - 

JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do laudo pericial, vejo 

conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto autoriza concluir pela 

necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, 

não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra 

presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo 

em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, 

observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte 

autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de 

benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. Após comprovação, autos 

devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando restabelecimento de auxílio-doença com 

DCB em 03/04/08. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022485-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301133574/2010 - JURANDIR SOUZA RIBEIRO (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.004794-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301132604/2010 - SONIA MARIA RIBAS MACARRON (ADV. 

SP010460 - WALTER EXNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação 

probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser 

reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento. Int 

  

2009.63.01.028176-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301102682/2010 - ANDREA DOMINGUES RAFFAI (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do laudo pericial anexado, verifica-se a necessidade de nova avaliação médica, nas 

especialidades Psiquiatria e Clínica Médica. Assim, designo as seguintes perícias médicas:  - Clínica Médica, para o dia 

27/05/2010, às 11:00 horas, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas; - Psiquiatria, para o dia 06/08/2010, às 

12:30 horas, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa; ambas a serem realizadas no 4º andar deste Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se com urgência. 

  

2009.63.01.031129-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301111916/2010 - TEREZINHA DA CONCEICAO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recolhido individulamente ao 

INSS desde início de 2009 até o presente ano já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de auxílio-doença em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos 

autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte 

autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB em 12/04/10, quando o INSS foi intimado do laudo pericial. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.018624-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301134686/2010 - VALDELI DOS SANTOS GOMES (ADV. SP151460 - 

PAOLA FURINI PANTIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos, observo que a autora não trouxe relatório médico do tratamento 

que se submete, tampouco os gastos despendidos no mês com o tratamento da doença. Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para regularização e comprovação documental, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Após, com a juntada da documentação, dê-se vista à ré para manifestação em 5 (cinco) dias. Oportunamente, conclusos 

para sentença. 

  

2008.63.01.008199-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301134397/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021378-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301133478/2010 - ANTONIO GERVASIO MENDES (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.022266-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301133565/2010 - OSVALDO DE LIMA (ADV. SP197543 - TEREZA 

TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Para a concessão do provimento antecipatório buscado pela parte autora faz-

se necessária a análise dos vínculos apresentados pela parte autora, bem como a análise para fins de contagem do tempo 

de serviço a ser considerado como especial. Assim, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.040927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096682/2010 - SANDRA APARECIDA COELHO ROBINSON 

(ADV. ); JOHN EDWARD ROBINSON (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o levantamento do valor da condenação, dou por cumprida a sentença. 

Dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.102449-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301089564/2010 - AGUINERIO EVANGELISTA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS para cumprimento 

do quanto determinado na decisão anexada em 22/09/2008, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da 

certidão de cumprimento, os dados pessoais do representante, para, em caso de descumprimento, haver a instauração do 

Inquérito Policial por crime de desobediência. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039841-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096659/2010 - TAEKO UKITA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o levantamento do valor da 

condenação, dou por cumprida a sentença. Dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.492447-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301089561/2010 - IOLANDA LUGLI MASCHER (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS para cumprimento do quanto 

determinado na decisão anexada em 03/10/2008, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de 

cumprimento, os dados pessoais do representante, para, em caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito 

Policial por crime de desobediência. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.038819-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097054/2010 - MARIA APARECIDA PASCHOAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). A Caixa Econômica Federal 

anexou aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. 
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Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. 

Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2006.63.01.084080-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106520/2010 - MARLI PONTES DE LIMA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, agendo a perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 

01/06/2010, às 13 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato a Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA, a qual, em 

razão da urgência na tramitação deste processo, deverá apresentar seu laudo pericial até o dia 01/07/2010, 

impreterivelmente. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. 

A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Sem prejuízo, redesigno a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 06.07.2010 , às 15 horas, ficando dispensado o comparecimento das 

partes (PAUTA EXTRA). Saem as partes presentes intimadas. Intime-se o INSS. 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.06.005213-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132652/2010 - CARLA BRASIL BREGUEDO DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando o comunicado médico 

acostado pelo sr. psiquiatra RUBENS HIRSEL BERGEL informando sua impossibilidade de realizar perícias 

agendadas para o dia 01/06/2010, determino REMARCAÇÃO da perícia para o dia 29/06/2010, às 14:15 horas, ficando 

nomeado o mesmo perito. Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da Portaria 95/2009 deste JEF. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos da 

legislação processual. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2007.63.20.000569-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122726/2010 - ALCIDES PEREIRA DE ASSIS (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Remetam-se os autos ao arquivo, facultada às partes, a qualquer momento, dentro do prazo de 

prescrição, a apresentação dos extratos necessários à execução do julgado. Intimem-se. 

  

2007.63.20.002352-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134656/2010 - LIDIANE FARIA DUARTE (ADV. SP105679 - 

JOSE MARIA DUARTE, SP149678 - ANDRE FARIA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos. Mantenho as decisões anteriores, já que compete a CEF 

não está se recusando a cumprir a obrigação, mas apenas informando que não dispõe dos documentos necessários - os 

quais, vale mencionar, devem ser apresentados pela parte autora, a quem compete comprovar os fatos constitutivos de 

seu direito. Assim, aguarde-se provocação no arquivo - com a apresentação dos extratos necessários para a execução do 

julgado. Int. 

  

2007.63.20.001943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133908/2010 - JUVANIL AYRES GONCALVES (ADV. SP147347 

- LUIZ CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Vistos, Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário formulado por JUVANIL AYRES 

GONÇALVES. Verifico que, caso julgado procedente o pedido do autor, conforme formulado na petição inicial, o valor 

a que ele faria jus a título de atrasados, na data do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, 

seria superior à alçada deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 27.227,05). 

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual 

renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento (R$ 22.800,00), sob pena de 

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.20.000629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132242/2010 - BENEDITA ALVES DE SENE MIRANDA (ADV. 

SP213943 - MARCOS BENICIO DE CARVALHO, SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Considerando o decurso, em branco, do prazo fixado 

para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 
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2007.63.20.001948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132082/2010 - MAURICIO DOS REIS MOREIRA (ADV. 

SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido pela CEF. Int. 

  

2007.63.20.000026-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132226/2010 - ARDUINO VERRESCHI (ADV. SP208657 - 

KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS anexado aos autos virtuais em 10/03/2008. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000690 

LOTE Nº 46008/2010 

  

Ciência às partes da distribuição inicial do processo a seguir: 

  

2010.63.01.020050-1 - WALTERCIDES FERNANDES (ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI e ADV. 

SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000691 

  

2008.63.01.053528-0 - MARIA DAS GRACAS DA CONCEICAO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000692 

  

2008.63.01.058075-3 - MARIA ALVES DE JESUS (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO 

que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que 

apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. " 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000693 

  

2004.61.84.102642-2 - THEREZINHA PEREIRA PECINATO ( ADV. OAB/SP 185120 - ANTONIO ROBERTO 

MARCHIORI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, em inspeção. 

Defiro a dilação de prazo suplementar e improrrogável por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão nº. 

6301149939/2009. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000694 

  
2010.63.01.022891-2 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA PATRICIO (ADV. SP117159 - LUCINEA FRANCISCA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Distribua-se. Para antecipação 

da tutela entendo necessário a realização de perícia judicial, motivo por que resta indeferida por ora." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000695 

  
2006.63.01.028441-9 - FLORINDO MOREIRA DA SILVA ( ADV. OAB/SP 73493 - CLÁUDIO CINTO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o cadastramento dos 

subscritores das petições datadas de 16/05/2007, 23/05/2007,18/06/2007, respectivamente, porquanto não foi anexado 

aos autos instrumento de mandato. Por outro lado, oficie-se ao INSS, para que no prazo de 15(quinze) dias, explique e 

comprove documentalmente a informação contida no item 12 do extrato de fases do processo.Int." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000698 
  

LOTE Nº 46049/2010 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.058213-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301122246/2010 - ROSANA ARAUJO RABELO DA SILVA (ADV. 

SP221475 - ROSILENE PINATTO ANDREOTTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A tutela antecipada já foi indeferida, conforme decisão de 17/11/2009, que resta mantida. Por sua vez, não há 

como suspender execução fiscal em razão apenas de ajuizamento de ação anulatória, conforme legislação de regência. 

A respeito, cito: "AI200703000075685 

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 290764 Reltatora VESNA KOLMAR TRF/3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 

DATA:03/02/2010 PÁGINA: 169 AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES 

DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 1. Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que 

exerçam cargos de gerência, nos termos do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 2. Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem 

previdenciária, o não recolhimento da exação, em princípio, caracteriza infração à lei. 3. Ademais, a dívida ativa 

regularmente inscrita ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao sócio, quando indicado como 

co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu de forma dolosa ou culposa 

com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para figurar no pólo passivo do 

feito. 4. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a acarretar a suspensão da execução fiscal estão 

previstas no artigo 151 do CTN, sendo que o mero ajuizamento da ação anulatória não enseja a suspensão da ação 

executiva, conforme também previsto no artigo 38 da Lei nº 6830/80, não merecendo prosperar a alegação de questão 

prejudicial externa. 5. Agravo de instrumento parcialmente provido." Isto, posto, mantenho o indeferimento da tutela. 

Int. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 35/2010 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

petição inicial indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem 

ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de 

correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte 

autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de 

conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus 

da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de 

criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).Se, por 

um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o 

dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) 

conta(s).Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois 

estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos 

que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da 
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agência e número da conta. Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos 

indispensáveis para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação 

do julgado, no âmbito deste Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do 

pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato 

da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do Código de 

Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

  

2010.63.03.003668-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303015399/2010 - DANTE LARGHI FILHO (ADV. SP134148 - 

MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303015400/2010 - DEISE APARECIDA PIATO FERREIRA (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.007836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016016/2010 - GAVAZZI CREAZIONI LTDA-ME (ADV. 

SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); FILATÓRIO COMERCIAL LRDA - EPP (ADV./PROC. ). Defiro o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido em 12/01/2010, sob pena de 

extinção.Intime-se. 

  

2010.63.03.003581-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303015413/2010 - LUIS FERNANDO DE GODOY RUSTON (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

  

2010.63.03.003616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303015412/2010 - EMA BORIN FRANCO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A  ). Providencie a parte autora a juntada de cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de 

Zilda Camargo Franco, bem como cópia do termo de inventariante nomeado pelo Juízo competente, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo ativo da ação, para constar ZILDA CAMARGO 

FRANCO - ESPÓLIO e o inventariante cadastrado como representante.Após, voltem os autos conclusos para 

sentença.Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.003685-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303015397/2010 - IVAN PIATO FERREIRA (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa 

Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.Com a juntada, 

voltem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

  

2010.63.03.003778-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015440/2010 - ANA LEONEL DA SILVA (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a 

petição inicial para adequar o pólo passivo da ação, pois o Ministério do Transporte não é parte legítima, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção.Em igual prazo e sob mesma pena, deverá a parte autora regularizar sua representação 

processual e a declaração de hipossuficiência, para atualizá-las, bem como juntar cópia legível de seu documento 

pessoal (RG) e do comprovante atualizado de endereço em seu nome. Intime-se. 

  

2010.63.03.003666-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015810/2010 - GILBERTO GIMENES ORTIN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Compulsando os autos, verifico que a petição inicial mencionou somente o nome e número do CPF da parte 

autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a parte autora pretende a revisão, sem ao menos 

demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), ou tinha(m) saldo passível de correção.Com 

efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato 

constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como 

fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no 

mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela 
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sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter 

tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, 

além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal 

simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos 

de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são 

identificados segundo o número da agência e número da conta. Portanto, o número da conta e a agência é um requisito 

que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-

los.Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o julgamento da causa, 

uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste Juizado Especial 

Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular do processo.Pelo 

exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos 

virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, “caput” e parágrafo único, todos do 

Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-

se.Campinas/SP, 19/05/2010. 

  

2010.63.03.003643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303015411/2010 - IUSE MARIA SERAFIM (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia de documento que comprove a co-titularidade da Sra. Iuse Maria 

Serafim na referida conta de poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.Na impossibilidade de 

comprovação, emende a parte autora a petição inicial para incluir todos os herdeiros da senhora Olívia Foltran Serafim 

no pólo ativo da ação, juntando-se cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) da senhora Olívia, bem como 

instrumento de procuração, cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em nome 

de cada herdeiro, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção.Intime-se. 

  

2010.63.03.003669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303015410/2010 - LUIZ HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.03.003483-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303015414/2010 - NELSON RAULIK (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI 

 OAB SP 16967 A ). Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), bem 

como cópia dos documentos pessoais (CPF e RG) de José Raulik, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para 

a viabilização do processamento e execução do julgado. Com a juntada, deverá o Setor de Distribuição retificar o pólo 

ativo da ação, para constar JOSÉ RAULIK - ESPÓLIO e Nelson Raulik cadastrado como co-autor. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença.Cumpra-se e intime-se. 

  

2010.63.03.003665-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303015389/2010 - FUMIO YOKOYA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos 

extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos extratos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

  

2010.63.03.003667-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303015388/2010 - LUCIANE GASPAR DUARTE (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.003651-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303015392/2010 - CARLOS ANDRE MIGLIORINI (ADV. SP190889 - 

CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003683-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303015398/2010 - LAVINIA FAELLI COLUCCINI (ADV. SP231957 - 

MARCELA FAELLI COLUCCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos processuais 

apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente 

distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na 

vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) 

econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do 

processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual 

repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade.Intimem-se. 

  

2010.63.03.003668-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303014043/2010 - DANTE LARGHI FILHO (ADV. SP134148 - MARIA 

ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.003581-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303014044/2010 - LUIS FERNANDO DE GODOY RUSTON (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003645-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303014718/2010 - DEISE APARECIDA PIATO FERREIRA (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003683-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303014637/2010 - LAVINIA FAELLI COLUCCINI (ADV. SP231957 - 

MARCELA FAELLI COLUCCINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo indicativo de possibilidade 

de prevenção é o que deu origem ao presente feito, prossiga-se no seu andamento. 

  

2010.63.03.003483-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303013813/2010 - NELSON RAULIK (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista que autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção referem-se a contas-poupança e rés distintas, prossiga-se no andamento do processo. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.002725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016014/2010 - ANA MARIA PAULA DELFINO (ADV. SP288853 

- REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o prazo complementar de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra o despacho proferido em 27/04/2010, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.008461-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303008504/2010 - QUINITEX FAST SOCIEDADE FOOD LTDA ME 

(ADV. SP220233 - FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO, SP211804 - LUCIANA KOHARA DA SILVA); 

BRASIL WOK FRANCHISING LTDA (ADV. SP220233 - FLAVIO HENRIQUE AZEVEDO INACARATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (PROC.FEDERAL) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência ao 

autor da petição protocolizada pela Autarquia em 21.01.2010 para que, querendo, se manifeste no prazo de 5 (cinco) 

dias.Decorrido o prazo, façam os autos conclusos.P.R.I.C. 

  

2009.63.01.063544-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012362/2010 - THALES STEIN SCHINCARIOL (ADV. SP270042 

- HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço 

da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

2010.63.03.002865-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012526/2010 - ANDRE LUIS LUCAS BENASSE (ADV. SP223048 

- ANDRE LUIS LUCAS BENASSE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 289/1234 

HUNGRIA NETO); AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); GOL TRANSPORTES 

AEREOS S/A (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição inicial, 

devendo trazê-las na data designada para a audiência independente de intimação.Intimem-se. 

  

2010.63.03.003387-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303013460/2010 - OSVALDO MASIERO (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Regularize o patrono da parte autora a petição inicial, devendo juntar outra devidamente 

assinada, bem como deverá a parte autora regularizar sua representação processual e a declaração de hipossuficiência, 

para atualizá-las, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Em igual prazo e sob mesma pena, junte a parte autora cópia de comprovante atualizado de endereço em seu 

nome.Intime-se. 

  

2010.63.03.003353-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303013463/2010 - LAERCIO FARIA (ADV. SP137361 - MARCOS 

ZIGGIATTI UCIO); VILMA BARBOSA FARIA (ADV. ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Em igual prazo, apresente a 

parte autora o rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo 

trazê-las na audiência independente de intimação.Intime-se. 

  

2010.63.03.003449-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303015695/2010 - SUZILEI FRANCISCA DE ALMEIDA GOMES 

CARNEIRO (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA (ADV./PROC. ). Vistos.Considerando o conflito de competência 

suscitado, deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim, determino que eventuais audiências agendadas sejam retiradas de 

pauta.Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001399-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303005714/2010 - NEIDE PEREIRA SILVA (ADV. SP223269 - ANA 

CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES); EDMAR JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista 

que o processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, em 

razão da ausência injustificada da parte autora à audiência, prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 

09/03/2010. 

  

2010.63.03.001106-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303015678/2010 - ELIAS JOSE DA ROCHA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem.Considerando que a parte autora busca o 

reconhecimento da natureza especial de algumas atividades exercidas nos períodos indicados na exordial, entendo ser 

necessária a produção de prova pericial.Dessa forma, nomeio como perito judicial nos presentes autos o Prof. Dr. Paulo 

Fernando Duarte Cintra, Engenheiro de Segurança e Higiene do Trabalho (CREA 0682.28.275-8).O laudo técnico 

pericial deverá ser entregue no prazo de 90 dias. As partes serão oportunamente comunicadas pelo perito, via e-mail ou 

telefone, da data da efetiva visita aos locais de trabalho a serem periciados. Fica desde já autorizada a perícia por 

similaridade, nas hipóteses de encerramento das atividades de empresas que englobam a perícia. Fixo os honorários 

periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da 

Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, comunicando-o. Com a efetiva entrega do laudo pericial, expeça-se 

a competente solicitação de pagamento e dê-se vista às partes para manifestação, no prazo de 10 dias.Após, tornem os 

autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.03.008836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303013604/2010 - JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP164725 - KAREN CRISTINA FORTUNATO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN); RENATO HIROSHI ONO (ADV./PROC. SP142604 - 

RENATO HIROSHI ONO, SP120649 - JOSE LUIS LOPES). Tendo em vista a petição do co-réu Renato Hiroshi Ono, 

anexada em 3/05/2010 e, ainda, que o áudio do arquivo relativo à oitiva da testemunha Dijalma Lacerda apresenta 

problemas, redesigno a audiência para nova oitiva da referida testemunha para o dia 15/07/2010, às 16:30 

horas.Considerando a certidão anexada em 3/05/2010, providencie o Setor de Distribuição a retificação do endereço do 

co-réu Renato Hiroshi Ono no sistema informatizado.Intime-se a testemunha (Djalma Lacerda) por Oficial de 

Justiça.Cumpra-se e intimem-se as partes. 

  

2007.63.03.001387-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303015494/2010 - LEONICE GATTI (ADV. SP199844 - NILZA 

BATISTA SILVA MARCON, SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); APARECIDA DO CARMO DE 

MORAIS (ADV./PROC. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ). Vistos, Trata-se de ação de 
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concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por LEONICE GATTI em face do INSS e de 

APARECIDA DO CARMO DE MORAIS. Chamo o feito à ordem. Em 08/09/2008, foi prolatada sentença com 

resolução do mérito da ação (6303011085/2008). A pretensão deduzida foi julgada improcedente. Sobrevieram recurso 

da parte autora e contra-razões do INSS. Em 10/02/2009, foi proferida decisão determinando a repetição das provas 

orais, em face de problemas técnicos na gravação dos depoimentos (Termo 6303002880/2009), com posterior remessa 

dos autos à Turma Recursal, para o julgamento do recurso. A parte autora peticionou requerendo a substituição das 

testemunhas, o que foi indeferido, já que o objetivo da oitiva era tão-somente o de reproduzir prova já obtida na fase 

instrutória ( Termo nº 6303005627/2009). Foi determinada, contudo, a expedição de carta precatória à Comarca de 

Senhor do Bonfim/BA, para a oitiva da testemunha Maria do Carmo Gomes, que lá passou a residir. Vieram-me os 

autos conclusos nesta data. Verifico que, com a prolação da sentença, o recebimento do recurso e a repetição da prova 

produzida, está encerrada a atividade jurisdicional nesta instância de Jurisdição. De ofício, corrijo erro material 

constante da parte dispositiva da sentença, para que dele conste o nome correto da autora, LEONICE GATTI e não 

CLÁUDIA PEREZ, como constou. Remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal, com as homenagens deste juízo. 

  

     DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de 

readequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento nos processos abaixo, para o dia que 

consta na coluna NOVA DATA AUDIÊNCIA. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA 

ANTERIOR 
NOVA 

DATA AUDIÊNCIA 
2008.63.03.000111-4 NADIR MARIA DA 

SILVA 
RAFAEL IZIDORO 

BELLO GONÇALVES 

SILVA-SP259261 

26/05/2010 

14:00:00 
28/07/2010 14:00:00 

2008.63.03.011684-7 ARLINDO ALVES DIAS LUCIANE CRISTINA 

REA-SP217342 
27/05/2010 

14:20:00 
28/07/2010 14:30:00 

2009.63.03.000013-8 AMALIA RITA DOS 

SANTOS 
SORAYA TINEU-

SP123095 
25/05/2010 

15:30:00 
28/07/2010 15:00:00 

2009.63.03.001544-0 MARIA DE LOURDES 

SUPRIANO DOS 

SANTOS 

PAULO SERGIO 

GALTERIO-SP134685 
25/05/2010 

15:40:00 
28/07/2010 15:30:00 

2009.63.03.007498-5 LUIZ FERREIRA DA 

SILVA 
MARIA ANGÉLICA 

STORARI-SP247227 
27/05/2010 

14:00:00 
28/07/2010 16:00:00 

2009.63.03.007701-9 ADELIA TEREZA DA 

SILVA 
MARIA ANGÉLICA 

STORARI-SP247227 
27/05/2010 

14:40:00 
28/07/2010 16:30:00 

2009.63.03.009159-4 ANA LUIZA ROGERIO 

GALBIATTI 
CLAUDIA ROMEIRO 

MANFRIN-SP268888 
27/05/2010 

15:30:00 
29/07/2010 14:00:00 

2009.63.03.010778-4 MARIA ALICE 

ALMEIDA DOS 

SANTOS 

ELAINE CRISTINA 

ALVES SOARES 

YOSHIDA-SP229070 

24/05/2010 

14:00:00 
29/07/2010 14:30:00 

2009.63.03.010798-0 ARILDO DONIZETE 

FERREIRA 
MAURICIO 

PANTALENA-SP209330 
24/05/2010 

14:40:00 
29/07/2010 15:00:00 

2009.63.03.010799-1 LOURIVAL RIBEIRO 

DE ANDRADE 
JOANY BARBI 

BRUMILLER-SP065648 
24/05/2010 

15:00:00 
29/07/2010 15:30:00 

2010.63.03.000070-0 EVERALDO BRAGA DE 

FARIA E OUTRO 
GLÁUCIA CRISTINA 

GIACOMELLO-

SP212963 

24/05/2010 

15:40:00 
29/07/2010 16:00:00 

2010.63.03.000076-1 IVANILDO MECCHI JOAO BATISTA 

JUNIOR-SP127427 
24/05/2010 

16:20:00 
29/07/2010 16:30:00 

2010.63.03.000097-9 NAIR MARIA DE 

SOUZA 
ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI-SP077914 
25/05/2010 

14:00:00 
02/08/2010 15:00:00 

2010.63.03.000098-0 NILSON DA SILVA 

LEITE 
EUFLAVIO BARBOSA 

SILVEIRA-SP247658 
25/05/2010 

14:20:00 
02/08/2010 16:00:00 

2010.63.03.000112-1 MARIA JOAQUIM DOS 

SANTOS 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
25/05/2010 

14:40:00 
03/08/2010 14:00:00 

2010.63.03.000125-0 FRANCISCO 

VALENTIN 
LUCINEIA CRISTINA 

MARTINS RODRIGUES-

SP287131 

25/05/2010 

15:00:00 
03/08/2010 14:30:00 

2010.63.03.000672-6 MERCEDES ALVES JÚLIO HENRIQUE 24/05/2010 03/08/2010 15:00:00 
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BATISTA CORREA GOMES-

SP272126 
16:00:00 

2010.63.03.001106-0 ELIAS JOSE DA 

ROCHA 
CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE-

SP198643 

24/05/2010 

15:20:00 
03/08/2010 15:30:00 

2010.63.03.001338-0 ANTONIO CAETANO CLAUDIO TADEU 

MUNIZ-SP078619 
26/05/2010 

14:40:00 
03/08/2010 16:00:00 

2010.63.03.001399-8 NEIDE PEREIRA SILVA 

E OUTRO 
ANA CAROLINA LOPES 

TEIXEIRA 

GUIMARÃES-SP223269 

25/05/2010 

16:00:00 
03/08/2010 16:30:00 

2010.63.03.001411-5 EURICO VILLELA 

IORIO 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
26/05/2010 

15:20:00 
04/08/2010 14:00:00 

2010.63.03.001420-6 BENEDITO PINTO 

FERREIRA NETO 
VALDIR PEDRO 

CAMPOS-SP110545 
25/05/2010 

16:20:00 
04/08/2010 14:30:00 

2010.63.03.001421-8 EDNALDO DAS 

GRACAS 
VALDIR PEDRO 

CAMPOS-SP110545 
26/05/2010 

15:00:00 
04/08/2010 15:00:00 

2010.63.03.001423-1 MARIA DE LOURDES 

CABRINI 
LUIZ MENEZELLO 

NETO-SP056072 
26/05/2010 

15:40:00 
04/08/2010 15:30:00 

2010.63.03.001432-2 LUCELIA CARNIELLO CELIA CRISTINA DA 

SILVA-SP143873 
26/05/2010 

16:00:00 
04/08/2010 16:00:00 

2010.63.03.001547-8 JOAO BATISTA 

SULIANI 
CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 

26/05/2010 

16:20:00 
04/08/2010 16:30:00 

2010.63.03.001549-1 GENESIO SULIANI CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 

27/05/2010 

15:00:00 
05/08/2010 14:00:00 

2010.63.03.001553-3 MARIA ROSA SULIANI CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 

27/05/2010 

15:20:00 
05/08/2010 14:30:00 

2010.63.03.001563-6 JOSEFA MARIA DE 

MELO 
PEDRO HENRIQUE 

CUNHA DA SILVA-

SP164258 

27/05/2010 

15:40:00 
05/08/2010 15:00:00 

2010.63.03.001577-6 MARCOS HENRIQUE 

JACINTO 
NELSON PONCE DIAS-

SP228723 
27/05/2010 

16:20:00 
05/08/2010 15:30:00 

2010.63.03.002725-0 ANA MARIA PAULA 

DELFINO 
REJANE DUTRA 

FIGUEIREDO DE 

SOUZA-SP288853 

27/05/2010 

16:00:00 
05/08/2010 16:00:00 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.000013-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303014009/2010 - AMALIA RITA DOS SANTOS 

(ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se que não fora cumprida a determinação da última audiência 

para intimação da testemunha Jussara Maria Ferraz; redesigno a presente audiência para 25 de maio de 2010 às 15:30, 

para a sua oitiva, devendo a mesma ser intimada no seguinte endereço: R. Maestro Salvador Bueno de Oliveira,84, Vila 

Marieta, Campinas. 

  

2009.63.03.009159-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303014802/2010 - JOSE BENEDITO GALBIATTI 

(ADV. SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN); ANA LUIZA ROGERIO GALBIATTI (ADV. SP268888 - 

CLAUDIA ROMEIRO MANFRIN); JOSE BENEDITO GALBIATTI (ADV. SP268888 - CLAUDIA ROMEIRO 

MANFRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); KARINA DA SILVA GALBIATTI (ADV./PROC. ). Considerando-se que não há notícia 

nos autos da citação da co-ré, designo a presente audiência para o dia 27 de maio de 2010, às 15:30. Publicada em 

audiência, saem as partes intimadas. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

2009.63.03.005785-9 - JOAO CHAVES SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.006415-3 - EVALDO KREITLOW (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.008964-2 - EDEVALDO FERMINO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.008988-5 - SIDNEY ANTONIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI 

DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009008-5 - CLERIO DE FATIMA SILVA (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA 

PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002190-9 - MARILZA SANTOS SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002613-0 - MARCELO FERRAZ PEDRO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003042-0 - PATRICIA APARECIDA BARBOZA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003044-3 - GICELIA DOS SANTOS BONETE (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003100-9 - ALTAIR MANOEL (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003226-9 - ANGELINA CONTI GUERASSI (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003228-2 - EDGAR GARCIA LOPES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003295-6 - SILVANA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003352-3 - RAFAEL FERNANDO BAZANI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003394-8 - ANTONIA DAS GRACAS COSTA COELHO (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003458-8 - ENEDINO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.003482-5 - JOSE BENEDITO RODRIGUES DIAS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000876-0 - MARCOS ANDRE MELARI (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001726-8 - REGINALDO DE SOUSA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002191-0 - MARLENE GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002192-2 - JULIANA CRISTINA GULGUEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002193-4 - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002194-6 - PEDRO SOUZA COSTA (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002272-0 - ALINE DOS REIS RIBEIRO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002273-2 - DORALICE PRATES CAMPOS (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002624-5 - VERA LUCIA MIGUELETI (ADV. SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002627-0 - MARIA JOSE NICOLAU (ADV. SP229762 - LUCIANA LUCENA BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002690-7 - PAULO SOARES DE MOURA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e 

ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.03.003065-0 - ANGELA MARIA LOPES SILVA (ADV. SP253471 - SAULO DE OLIVEIRA ALVES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003069-8 - NOEMIA DA SILVA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003105-8 - CINIUZA DIAS DOS SANTOSSILVA (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2010.63.03.003350-0 - SERGIO DE ALMEIDA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003461-8 - HELIO DURAES (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003498-9 - WILMA LINO ARTUR PINHEIRO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003513-1 - ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001794-3 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.010442-4 - NERCINA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000393-2 - MARIA MAFALDA LUCHI DE SOUZA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000879-6 - MERCEDES TOLER REBESCO (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.001840-6 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002041-3 - MARIANA ANTON DE GODOI (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.002115-6 - GILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003148-4 - AMINA BHABHA (ADV. SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003422-9 - JANDIRA ALVES DA SILVA VASQUES (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.003478-3 - MOTOSINA DO NASCIMENTO BATISTA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000510-2 - NELSON DIAS NETO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.000967-3 - SHEILA GRACIELA BARBOSA (ADV. SP141636 - MONICA MOREIRA FONSECA WU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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2010.63.03.003223-3 - IZAEL VIEIRA RAMOS (ADV. SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.000459-6 - TEREZINHA PORTO FERREIRA (ADV. SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000163 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2003.61.85.006965-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013654/2010 - CELIA APARECIDA COLAFEMEA (ADV-OAB-

SP219668 - CLAYTON ROGÉRIO MOLEIRO, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, SP128230 - MARCO 

ANTONIO PORTUGAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando o teor do Ofício 3448/2010-UFEP-P do E. TRF da 3ª 

Região, expeça-se oficio ao Banco do Brasil autorizando o levantamento da conta 3500105674769 em nome da autora 

CELIA APARECIDA COLAFEMEA - CPF: 26280762840, pelo cessionário Marcio Machado Irion - CPF: 

761.120.710-53. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Homologo os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Considerando que o valor dos atrasados ultrapassa o equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se pelo seu 

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da 

condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por 

receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. Cumpra-se. Int. Ainda, observo à parte autora a 

inovação trazida pelo art. 4º, Parágrafo Único, da Resolução n º 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal 

(CJF), no sentido de firmar que os honorários sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão 

considerados como parte integrante do valor devido ao credor para o fim de classificação do requisitório como 

de pequeno valor. Eis o seu texto: “Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de 

honorários sucumbenciais, e seus honorários devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a 

cada credor para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.” Ou seja, não haverá mais a 

possibilidade de se destacar tal verba de honorário sucumbencial do valor a ser recebido pelo beneficiário ou 

credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se for o caso, via Precatório. Ambas integrarão a 

mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de RPV (valor da condenação + honorários 

contratuais + honorários sucumbenciais = 60 salários mínimos) ou, então, via Precatório. Intime-se. Cumpra-se.” 

  

2004.61.85.017547-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014592/2010 - JOAO DONIZETTI TREVISAN (ADV-OAB-

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2004.61.85.008922-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014593/2010 - CECILIA MESQUITA JENTZSCH (ADV-OAB-

SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.02.014314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014158/2010 - VIRGINIA DE MORAES PEPORINI (ADV-OAB-

SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se os autos à contadoria 

para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem conclusos.” 

  

2006.63.02.015132-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302005907/2010 - JOSE MAURILIO DE CARVALHO SILVA (ADV-

OAB-SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Dê-se ciência à parte autora sobre os valores 

apresentados, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, 

será presumida a concordância com os cálculos e expedido requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. 

Homologo o parecer apresentado pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores homologados para 

que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será 

presumida a concordância com os cálculos e expedido requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

2005.63.02.001052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013894/2010 - RICARDO ALEXANDRE CORREA (ADV-OAB-

SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

  

2009.63.02.006025-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014246/2010 - RENE ALVES BARBOSA (ADV-OAB-SP236970 - 

SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO, SP265637 - DANIELA COLOMBINI LEANDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008447-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014102/2010 - APARECIDO TORLINI (ADV-OAB-SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2005.63.02.014672-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014418/2010 - HERLON DA SILVA FERREIRA (ADV-OAB-

SP149103 - ANA CLAUDIA SORIANI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi possível 

expedir requisição de pagamento dos honorários de sucumbência em razão de irregularidade no CPF da advogada. Nos 

termos do artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF 

regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação da advogada para, 

no prazo de 10 (dez) dias, regularizar seu CPF. Após, cumprida a determinação, requisite-se. Int. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Homologo os cálculos 

apresentados. Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

impreterivelmente, manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então 

deverá renunciar ao excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 

salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO 

SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.005018-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013807/2010 - ENIO IGNACIO (ADV-OAB-SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2005.63.02.001282-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014605/2010 - NILSON APARECIDO PEREIRA (ADV-OAB-

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.012372-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014600/2010 - JEFFERSON RENATO CHINARELLO (ADV-

OAB-SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2006.63.02.006882-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013811/2010 - JOAO JOSE DA COSTA (ADV-OAB-SP075606 - 

JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Indefiro o requerimento do INSS, pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença/ 

acórdão transitado em julgado; 2 - a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento através de 

precatórios, em seu art. 17, § 4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-

se-á, sempre, por meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para 

que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito 

estabelece claramente que a condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma 

faculdade da parte, não uma imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: 

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em 

seu enunciado 10, aduz: "Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do 

E. TRF 3a. Região, em seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". 3 - a 

soma de doze parcelas da renda mensal do autor não supera 60 salários mínimos. Cumpra-se. Int. Após, requisite-se.” 

  

2007.63.02.009182-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014471/2010 - JOSE MASSARIOLLI (ADV-OAB-SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para informar o valor 

dos honorários de sucumbência, em conformidade com o disposto no acórdão proferido nos autos. Cumpra-se.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2006.63.02.017905-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302014023/2010 - JOAQUIM DA CRUZ LOPES (ADV-OAB-SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que a parte autora faleceu e o valor 

da condenação encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a 

substituição processual na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme 

preconiza o art.112 da Lei 8213/91. Assim, considerando a documentação anexada aos autos, defiro a habilitação da 

sucessora SONIA LOURENÇO BAILÃO LOPES - CPF: 026.374.208-39 (100%), bem como autorizo o levantamento. 

Quanto à outra requerente, indefiro. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int.” 

  

2007.63.02.015070-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302014213/2010 - JOSE PEREIRA MORAIS (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a decisão 

retro não foi cumprida, já que foi acostado aos autos a 2ª alteração contratual de sociedade Bork Advogados e não o 

contrato de cessão dos honorários conforme descrito na petição da advogada. Outrossim, visando não causar maior 

prejuízo à parte autora, expeça-se requisição de pagamento com destaque em nome de um dos advogados constante do 

contrato de honorários. Dê-se ciência à advogada. Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.005338-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302013278/2010 - JOAQUIM TORO VASALO (ADV-OAB-SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Mantenho o bloqueio dos valores 

depositados na conta 4400132657814. Verifico dos autos que ocorreu erro na emissão da requisição de pagamento de 

honorários de sucumbência deste Juizado de nº 20100000428R, protocolada nesse E. TRF3, sob o número 

20100030996, uma vez que não há condenação em sucumbência nos autos. Assim sendo, determino que seja expedido 

ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como solicitando o cancelamento e estorno da aludida RPV. Intimem-se. 

Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.  

Compulsando os autos, verifico que o acórdão ao apreciar o recurso do autor deu a ele provimento. Entretanto, 

em sua parte dispositiva condenou o INSS ao pagamento de verba sucumbencial, incidindo em manifesto erro 

material, uma vez que conforme disposto na lei 9.099/95 é de responsabilidade do sucumbente vencido o 

pagamento desta verba, razão pela qual reconheço a existência do erro material em apreço e determino que na 

expedição do Ofício Precatório, não se faça tal solicitação, uma vez que indevida. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.010111-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302013937/2010 - ANA MARIA ROZO AGUILAR (ADV-OAB-

SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.003024-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302014093/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA LIMA (ADV-OAB-

SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.014943-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302014469/2010 - SONIA CRISTINA TIAGO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a decisão 

retro não foi cumprida. Assim, visando não causar maior prejuízo à parte autora, expeça-se requisição de pagamento 

com destaque em nome de um dos advogados constante do contrato de honorários. Dê-se ciência à advogada. Cumpra-

se. Int.” 

  

2009.63.02.004962-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302013717/2010 - ZENAIDE GOMES MORAES (ADV-OAB-SP175721 

- PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que o requerimento de destaque de 

honorários contratuais ocorreu em conformidade com o artigo 5º da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do 

Conselho da Justiça Federal, determino a separação de 30% do valor da condenação já requisitado em nome do autor, 

em favor da advogada contratada PATRICIA FELIPE LEIRA - OAB/ SP 175721. Outrossim, oficie-se ao Banco do 

Brasil determinando o destaque dos honorários e autorizando o levantamento na seguinte proporção: ZENAIDE 

GOMES MORAES (70%) e DRA. PATRICIA FELIPE LEIRA - OAB/ SP 175721 (30%). Cumpra-se. Int.” 

  

2008.63.02.012899-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302013280/2010 - MAURICIO DOS SANTOS REIS (ADV-OAB-

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Mantenho o bloqueio das contas 

1200132657759 e 1300132657725. Verifico que houve erro na expedição da requisição de pagamento deste juizado de 

nº 20100000399R, protocolada no E. TRF 3ª Região sob o nº 20100030529, uma vez que foi requisitado o valor de R$ 

3.655,81 com cálculo para set/09, sendo R$ 3.500,57 para o autor e R$ 155,24 a título de destaque de honorários ao 

advogado, quando o correto seria requisitar o valor de R$ 5.000,81 com cálculo para set/09, sendo R$ 3.500,57 para o 

autor e R$ 1.500,24 a título de destaque de honorários ao advogado. Desse modo, determino a expedição de requisição 

complementar ao advogado, no valor de R$ 1.345,00 (um mil reais e trezentos e quarenta e cinco reais) com cálculo 

para set/09. Outrossim, considerando que o sistema não permite a requisição exclusiva de destaque de honorários, 

autorizo a classificação excepcional do advogado como requerente. Com o depósito da requisição complementar, oficie-

se ao Banco do Brasil autorizando o desbloqueio das contas 1200132657759 e 1300132657725. Int. Cumpra-se.” 

  

2006.63.02.015132-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302013965/2010 - JOSE MAURILIO DE CARVALHO SILVA (ADV-

OAB-SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DO REQUERIMENTO DO INSS (ANEXADO EM 

19.03.10) “Indefiro o requerimento do INSS, pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença/ acórdão transitado em julgado; 

2 - a própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 

4°, in verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de 

precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo 

pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a 

condenação em atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma 

imposição. Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no 

Juizado Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: 

"Não há renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em 

seu enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, 

parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". 3 - a soma de doze 

parcelas da renda mensal do autor não supera 60 salários mínimos. II - DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

Compulsando os autos, verifico que o acórdão ao apreciar o recurso do autor deu a ele provimento. Entretanto, em sua 

parte dispositiva condenou o INSS ao pagamento de verba sucumbencial, incidindo em manifesto erro material, uma 

vez que conforme disposto na lei 9.099/95 é de responsabilidade do sucumbente vencido o pagamento desta verba, 

razão pela qual reconheço a existência do erro material em apreço e determino que na expedição do Ofício Precatório, 

não se faça tal solicitação, uma vez que indevida. Cumpra-se. Int. Após, requisite-se.” 

  

2006.63.02.009320-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302013466/2010 - OPHELIA PEREIRA ROSSI (ADV-OAB-SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN); FATIMA APARECIDA ROSSI (ADV-OAB-SP185866 - CARLA 

FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que o valor da condenação foi requisitado na 

proporção de 50% para cada uma das autoras. Assim, nos termos da decisão nº 11640/2010, determino a alteração de 

titularidade da conta 2014005990381540, em nome da autora falecida OPHELIA PEREIRA ROSSI - CPF: 

160.000.878-02, para que conste com titular a autora FÁTIMA APARECIDA ROSSI - CPF: 372.460.288-03. Após, 
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autorizo o levantamento dos valores depositados nas contas 2014005990381540 e 2014005990381560, por MARLENE 

APARECIDA ROSSI SPERANZA - CPF 052.540.808-84, curadora da autora. Oficie-se a CEF.” 

  

2008.63.02.008116-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302005903/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP228967 

- ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP264502 - IZILDO INACIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. Homologo os cálculos apresentados. Considerando que o valor dos atrasados ultrapassa o equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se pelo seu 

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quanto então deverá renunciar ao excedente da condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório. Cumpra-se. Int. Ainda, observo à parte autora a inovação trazida pelo art. 4º, 

Parágrafo Único, da Resolução n º 559, de 26/06/07, do Conselho da Justiça Federal (CJF), no sentido de firmar que os 

honorários sucumbenciais que os advogados fazem jus doravante serão considerados como parte integrante do valor 

devido ao credor para o fim de classificação do requisitório como de pequeno valor. Eis o seu texto: “Ao advogado é 

atribuída a qualidade de beneficiário quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários devem ser 

considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de 

pequeno valor.” Ou seja, não haverá mais a possibilidade de se destacar tal verba de honorário sucumbencial do valor a 

ser recebido pelo beneficiário ou credor, de modo que uma seja recebida via RPV e a outra, se for o caso, via 

Precatório. Ambas integrarão a mesma verba, não podendo ser mais cindidas: ou são pagas na forma de RPV (valor da 

condenação + honorários contratuais + honorários sucumbenciais = 60 salários mínimos) ou, então, via 

Precatório.Intime-se. No silêncio, expeça-se PRC. Cumpra-se.” 

  

2005.63.02.004725-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302013389/2010 - ROBERTO BIGAS (ADV-OAB-SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que, por cautela, os valores depositados foram bloqueados. 

Após, determinada a conferência dos autos, não foi encontrada nenhuma irregularidade nos autos, razão pela qual 

determino a expedição de ofício à CEF autorizando o desbloqueio e levantamento dos valores. Cumpra-se. Int.” 

  

2007.63.02.003256-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302014295/2010 - BENEDITO JOSE DE SOUZA (ADV-OAB-SP201321 

- ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Compulsando os autos, verifico que o acórdão ao 

apreciar o recurso do autor deu a ele provimento. Entretanto, em sua parte dispositiva condenou o INSS ao pagamento 

de verba sucumbencial, incidindo em manifesto erro material, uma vez que conforme disposto na lei 9.099/95 é de 

responsabilidade do sucumbente vencido o pagamento desta verba, razão pela qual reconheço a existência do erro 

material em apreço e determino que na expedição da requisição de pagamento, não se faça tal solicitação, uma vez que 

indevida. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.014873-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302013959/2010 - LIDIO ANTONIO RIUL (ADV-OAB-SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Verifico não reputada a alegada litispendência informada, uma 

vez que ainda que as partes sejam as mesmas, diferentes o pedido e causa de pedir, posto que os autos de nº. 

90.0309604-0 da 3ª Vara Federal de Ribeirão Preto, tratam de revisão do calculo do pecúlio recebido pelo autor. Sendo 

assim, não há “litispendência” entre os presentes autos e o processo acima referido, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Expeça-se requisição de pagamento.” 

  

2008.63.02.008116-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302014373/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV-OAB-SP228967 

- ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS, SP264502 - IZILDO INACIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Indefiro o requerimento do INSS, pelos seguintes fundamentos: 1 - sentença/ acórdão transitado em julgado; 2 - a 

própria Lei n° 10.259/01 prevê de forma expressa inclusive o pagamento através de precatórios, em seu art. 17, § 4°, in 

verbis: "Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo sem o precatório da forma lá prevista." O dispositivo acima transcrito estabelece claramente que a condenação em 

atrasados pode superar os sessenta salários mínimos, sendo a renúncia uma faculdade da parte, não uma imposição. 

Nesse sentido, Turma Nacional de Uniformização, em sua Súmula 17, aduz: "Não há renúncia tácita no Juizado 

Especial Federal, para fins de competência". Turma Recursal do Rio de Janeiro, em seu enunciado 10, aduz: "Não há 

renúncia tácita no JEF, para fins de competência". E, ainda, nas Turmas Recursais do E. TRF 3a. Região, em seu 

enunciado 20, aduz: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 17, 

parágrafo 4° da lei 10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 salários mínimos". 3 - a soma de doze 

parcelas da renda mensal do autor não supera 60 salários mínimos. Cumpra-se. Int. Após, requisite-se.” 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 300/1234 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000161 

lote 7083 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.01.053106-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014370/2010 - NAIR DAMACENO 

DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO e decreto a extinção do 

processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.062596-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014022/2010 - MARIA LUIZA GARCIA TAVARES 

(ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). POSTO ISTO, conheço os embargos de declaração, por serem tempestivo, 

e os acolho para constar do dispositivo o seguinte item: 

  

Ante o exposto, face às razões expendidas, tendo em vista a notória ausência ilegitimidade, extingo o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação à União Federal na presente 

demanda. 

  

Fica mantida no mais a sentença embargada. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.02.004061-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014194/2010 - MANOEL 

ROMUALDO DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, reconheço a 

ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2009.63.02.011823-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014173/2010 - JOÃO CORDEIRO 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição 

  

2009.63.02.010412-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013605/2010 - ANIZE FERNANDES 

MARQUES (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). " Concedo o prazo de 5 (cinco) 

dias para a juntada do substabelecimento por parte da autora. Venham os autos conclusos" 

  

2008.63.02.009137-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014126/2010 - ALESSANDRA 

CECOTI PALOMARES (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Homologo o acordo celebrado 

entre as partes, para que produza seus efeitos legais, e julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do CPC. As partes saem intimadas e renunciam ao direito de recorrer. 

  

2008.63.02.010411-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014404/2010 - PINHEIRO 

COMÉRCIO DE RECILÁVEIS PLÁSTICOS LTDA - ME (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). POSTO ISTO, julgo 

improcedente o pedido. Partes isentas de custas e honorários advocatícios nesta fase. Publique-se. 

  

2009.63.02.008399-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014207/2010 - ORILDO RUFO 

(ADV. SP282710 - RODRIGO CALDANA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.002790-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014316/2010 - GISLENE 

DANDALO (ADV. SP167445 - VANESSA CUNHA DE PAULA MARCONDES, SP125514 - JOSE NILES 
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GONCALVES NUCCI, SP171588 - OTÁVIO CELSO FURTADO NUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, decretando a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.009159-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014305/2010 - IRANETE DOS 

SANTOS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011420-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014378/2010 - MARIA 

APARECIDA DE ARAUJO MATA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011300-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014380/2010 - PAULO CESAR 

MENDES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.002004-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014385/2010 - CICERO BENTO 

NEMESIO (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER); GUILHERMINA DA SILVA NEMESIO (ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010277-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014437/2010 - VANI LOURENCO 

SEIXAS (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010481-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013997/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - 

DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010412-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013655/2010 - ANIZE FERNANDES 

MARQUES (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010527-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013841/2010 - ELEUSA JOSE DE 

MORAES VERCESI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP217775 - SORAIA MAIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010526-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013851/2010 - MARIA JOANA DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP217775 - SORAIA MAIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010217-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014025/2010 - ANTONIO SARTORI 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010523-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013850/2010 - DALVA STIVALI 

BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP217775 - SORAIA MAIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.011833-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014150/2010 - PANTALEAO 

FERREIRA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012029-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014392/2010 - CUSTODIA EUNICE 

BENEVIDES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013339-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013957/2010 - MARCES LOPES DA 

SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2008.63.02.008198-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013933/2010 - ROMILDO GARCIA 

ADVIGNOLLI (ADV. SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); BANCO BMG 

S/A (ADV./PROC. SP143966 - MARCELO SANTOS OLIVEIRA). JULGO IMPROCEDENTE 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a ocorrência da 

prescrição 

  

2009.63.02.011820-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014174/2010 - EZIO BURATTI 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011815-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014175/2010 - HERMOGENES DOS 

SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011808-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014176/2010 - JOSE ALVES 

COIMBRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008570-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013681/2010 - LUIZA APARECIDA 

COLLI NALAO (ADV. SP274766 - GABRIEL GIOVANNI BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo improcedente o pedido da 

autora 

  

2008.63.02.013135-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014277/2010 - JOSE JOAQUIM 

PINTO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem 

custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.02.001093-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014275/2010 - JOAO TREVIZAN 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e 

em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.010489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014414/2010 - MAURO JOSE 

ARANTES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Defiro a gratuidade. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, 

nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2008.63.02.009960-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014332/2010 - JOAO CALDEIRA 

(ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.004551-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014355/2010 - NAIR BRITO 

FERRARI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.004545-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014356/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.012128-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014357/2010 - JOAO MARIA DA 

SILVA NETO (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010596-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014359/2010 - RAFAEL DA SILVA 

(ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009336-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014360/2010 - SALVADOR 

RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013053-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014358/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP135297 - JOSE ANTONIO PUPPIN, SP213245 - LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.003057-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014309/2010 - THEREZINHA 

BAZALHA LOPES (ADV. SP175999 - ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.012424-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014182/2010 - TANIA 

ROSANGELA OLIMPIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.005683-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014191/2010 - ANTONIO LINO 

GERMANO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.004054-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014181/2010 - NELIO FLAVIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP258056 - 

AUGUSTO ZANCAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011887-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014183/2010 - MARIA 

APARECIDA SCANDELARI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011885-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014184/2010 - PAULO LIBANIO 

DANTAS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004331-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014239/2010 - LUCAS TEODORO 

BICUDO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a ocorrência 

da prescrição e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

2008.63.02.009846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013964/2010 - LEUZA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009845-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014027/2010 - ALBERTO CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o 

trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.02.014016-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014077/2010 - FELISBERTO 

ZAMARA (ADV. SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016472-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014307/2010 - ADHERBAL ALVES 

TEIXEIRA (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014308/2010 - SYLVIA MATHILDE 

DO AMARAL FURLAN (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016476-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014310/2010 - ALBINA CELINA 

DE CARVALHO (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.02.013409-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014371/2010 - ANA TEREZA DO 

NASCIMENTO COSTA (ADV. SP062961 - JOAO CARLOS GERBER, SP116249 - ARMANDO FRANCISCO 

ALVES DOS REIS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.009497-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014369/2010 - APPARECIDA 

ABRIL CARCINONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.006943-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014389/2010 - DEOLINDA 

FRACACIO DO NASCIMENTO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010803-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014372/2010 - ROSA CUOGHI 

FERNANDES (ADV. SP114761 - ROSANGELA MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.011514-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014321/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVEIRA CAGLIARI (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, 

em face das razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Defiro a gratuidade da justiça para a parte 

autora. Sem custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido e, em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 

do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.02.011509-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014200/2010 - NEUZA 

APARECIDA BOMFIM (ADV. MG071713 - ALEXANDER OLAVO GONCALVES, SP219046 - ALEXANDER 

OLAVO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.004694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014237/2010 - BENEDICTO 

SALVADOR CARMO FLORES (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.007597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014383/2010 - MARIA VIRGINA 

PINTO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido e decreto à extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

2008.63.02.003887-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014282/2010 - PROJARDI - 

SERVIÇOS DE CALDEIRARIA E REFORMAS LTDA - EPP (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). POSTO ISTO, julgo improcedente o 

pedido. 

            Partes isentas de custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Não havendo interposição de recurso, certifique-se o trânsito e, ato contínuo, dê-se baixa. 

  

2008.63.02.013005-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013949/2010 - ANTONIO 

BARRIQUELLO (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013950/2010 - CELSO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012252-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013622/2010 - ROSELAINE BENTO 

(ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora e decreto a extinção do processo 

com amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.02.009157-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014198/2010 - MARIA ANTONIA 

DE PAULA LIMA (ADV. MG087410 - SEBASTIÃO GERALDO DE PÁDUA, SP094448A - JOSE EDITIS DAVID, 

MG094448A - JOSE EDITIS DAVID, SP094448 - JOSE EDITIS DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a 

improcedência dos pedidos 

  

2008.63.02.005192-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014195/2010 - MARIA 

CONCEIÇÃO LAVANHINI SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 
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improcedente o pedido e, em conseqüência, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do inciso 

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.02.013698-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014400/2010 - JULIO JACINTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.010218-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012111/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP175390 - MARIA HELOISA 

HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006984-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014391/2010 - JENIFER SANTOS 

NUNES (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial 

  

2009.63.02.010973-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014376/2010 - SEBASTIANA 

IZILDA DE SOUZA LACERDA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.011092-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014165/2010 - JANDE ANTONIO 

PRATA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP215184 - MARCELO DE CARVALHO 

TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de auxílio-doença, 

diante da ausência de interesse processual; 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

2009.63.02.012245-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013620/2010 - ROSELI BARBOSA 

LIMA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010806-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014068/2010 - WILSON ROBERTO 

POSTIGO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.009015-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014260/2010 - EDNILSON DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006834-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014377/2010 - AUGUSTO CESAR 

MARQUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.011017-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014379/2010 - IZAEL SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010531-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014388/2010 - GENIVAL 

BEZERRA LINS (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.007927-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014171/2010 - JOSE GONCALO 

RIBEIRO (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

  

2007.63.02.012809-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014107/2010 - E D'AMBROSIO E 

CIA/ LTDA (ADV. SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI, SP169471 - GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH); 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (ADV./PROC. ); CPFL - COMPANHIA PAULISTA 

DE FORÇA E LUZ (ADV./PROC. SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO). 

  

2009.63.02.012953-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013656/2010 - RENATA 

RODRIGUES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.013352-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014051/2010 - SANTINHA DAS 

DORES SANTANA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013307-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014052/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014053/2010 - LINDALVA SILVA 

TERRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013296-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014054/2010 - ZILDA APARECIDA 

GONCALVES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013290-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014055/2010 - NEUZA DE SOUSA 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012205-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014138/2010 - MARIA DE FATIMA 

DE SOUSA BRITO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013845/2010 - MARIA DE 

LOURDES LOURENCO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP217775 - SORAIA MAIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010331-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014057/2010 - MARLY 

APARECIDA AUTRAN MORAIS (ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR, SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010565-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014058/2010 - JOAO BATISTA 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010564-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014059/2010 - TEREZINHA 

CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010560-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014060/2010 - THEREZA CANARA 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009901-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014061/2010 - PAULO 

APARECIDO MARIANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009897-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014062/2010 - ALCINDO COLOGI 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013007-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014166/2010 - SILVANA 

CRISTINA LEONCIO COELHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE 

ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.001384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013671/2010 - ELIZANDRA 

ABREU DA SILVA (ADV. SP213341 - VANESSA VICO CESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); ERIVELTO APARECIDO SERIBELLI ME 

(ADV./PROC. ). JULGO IMPROCEDENTES os pedidos constantes da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedentes todos 

os pedidos e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.002140-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014324/2010 - ZULMIRA 

FERREIRA DE GODOY (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS 

QUESSADA APOLINÁRIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO, SP262147 - 

PEDRO JARDIM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009239-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014265/2010 - MANOELINO 

ROMUALDO NETO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO, SP164723 - MARCOS VINICIUS 

QUESSADA APOLINÁRIO, SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

  

2008.63.02.004674-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013812/2010 - HOMERO LINO DE 

GUSMAO (ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.001866-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013720/2010 - LUIS AUGUSTO 

DEL AGUSTINI (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008527-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014313/2010 - ISAC PEREIRA DE 

MOURA (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.  
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Sem custas e honorários nesta fase processual. Defiro a assistência judiciária. 

  

P. I. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

  

2008.63.02.013819-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014079/2010 - VIRGINIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014206/2010 - ANISIO SUEO 

IQUEDA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedentes os pedidos formulados 

na inicial 

  

2009.63.02.003419-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013797/2010 - LOURDES DA 

SILVA MARIANO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009549-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013802/2010 - VERA LUCIA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.004509-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014438/2010 - DIRCE DONIS 

GUERREIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal no que toca ao enunciado nº 260 do TFR; e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de 

majoração do percentual da aposentadoria por invalidez bem como de aplicação do art. 58 do ADCT-88. Decreto a 

extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2008.63.02.013728-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014075/2010 - GELSON 

ZUFELATO (ADV. SP219819 - FERNANDO JOSÉ GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.002550-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014325/2010 - FELIPE NOLL 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66. 

  

Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora 

para o cumprimento da determinação supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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2009.63.02.001760-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014241/2010 - MARIA DE 

LOURDES VENANCIO DE FARIA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.009230-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013944/2010 - SEBASTIAO DA 

COSTA BOTELHO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008321-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014208/2010 - MAURICIO COSTA 

PERUCI (ADV. SP071825 - NIZIA VANO CARNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.02.009674-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014393/2010 - IZALTI PEZZOTTI 

(ADV. SP201763 - ADIRSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.009673-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014394/2010 - ALFREDO NAPOLE 

(ADV. SP201763 - ADIRSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.009672-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014395/2010 - APARECIDA 

GONÇALEZ FERRO (ADV. SP201763 - ADIRSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.004248-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014396/2010 - JOSE LEONCINI 

SIQUEIRA (ADV. SP207798 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO, SP200953 - ALEX MOISÉS 

TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.014331-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014331/2010 - HELVIO 

EVANGELISTA (ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a 

IMPROCEDÊNCIA do pedido autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

2009.63.02.010420-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013766/2010 - NAIR FERREIRA 

COSTA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013767/2010 - ADELIANE 

CAETANO BERTOLINI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008254-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013768/2010 - MARIA 

SEBASTIANA REIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011111-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013776/2010 - MARIA 

APARECIDA TOSTES SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 
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2007.63.02.009353-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014153/2010 - SUZANA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.004709-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014218/2010 - EURIDES MARIA 

MARCILIO COSTA (ADV. SP226673 - LUCIANO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.014973-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014430/2010 - VANESSA 

ESPIRITO GRANDINE (ADV. SP119380 - EDIVALDO PERDOMO ORRIGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar a CEF a pagar à parte autora, a título de dano moral, a importância de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

  

2009.63.02.012134-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013771/2010 - JOSE MARIO DA 

CRUZ (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte 

autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data da DER, em 20/04/2009. 

  

2008.63.02.000098-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014434/2010 - CLAUDIO O' 

GRADY LIMA (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); JOSE DE PAIVA MAGALHAES (ADV. SP189585 

- JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento de R$ 332,53 

(trezentos e trinta dois reais, cinqüenta e três centavos), a título de honorários advocatícios devidos pela atuação dos 

autores no processo 2001.61.02.01764-3, valores que deverão ser atualizados desde 29 de dezembro de 1997, nos 

termos do Provimento COGE 64 e da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

moratórios, a partir da citação, pela Taxa SELIC, nos moldes do art. 406 do Código Civil de 2002. 

Partes isentas de custas e honorários de sucumbência nesta fase do processo. 

  

2008.63.02.000097-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014433/2010 - CLAUDIO O' 

GRADY LIMA (ADV. SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI); JOSE DE PAIVA MAGALHAES (ADV. SP189585 

- JOSÉ FERNANDO CERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). POSTO ISTO, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento de R$ 266,21 

(duzentos e sessenta seis reais, vinte um centavos), a título de honorários advocatícios devidos pela atuação dos autores 

no processo 2000.61.02.015988-3, valores que deverão ser atualizados desde 29 de dezembro de 1997, nos termos do 

Provimento COGE 64 e da Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros moratórios, a partir 

da citação, pela Taxa SELIC, nos moldes do art. 406 do Código Civil de 2002. 

Partes isentas de custas e honorários de sucumbência nesta fase do processo. 

  

2008.63.02.007988-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013953/2010 - ANGELO JOSE 

DUARTE (ADV. SP262467 - SANDRO CARVALHO CAUSIM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições recolhidas 

pelo autor no período julho a dezembro de 1998; de janeiro a dezembro de 1999; de janeiro a dezembro de 2000; de 

janeiro a dezembro de 2001; de janeiro a março de 2003 e condenar a União a restituir os valores pagos indevidamente, 

no valor de R$ 15.731,72 (quinze mil, setecentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos), em abril de 2010, 

devidamente apurados pela Contadoria Judicial, corrigidos pela taxa Selic. 

  

2004.61.85.027638-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014121/2010 - ELVIRA MORAES 

DE ARRUDA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, e determino a revisão da renda mensal inicial da autora, nos termos do art. 29, II, combinado com 

art. 31 da Lei 8.213/91, de modo que a RMI corresponda a R$ 401,59 (QUATROCENTOS E UM REAIS E 

CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) , equivalente a R$ 546,88 (QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) em maio de 2010. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças devidas, apuradas no período que dista entre a data de início de 

benefício e 31/05/2010 (termo final do cálculo da contadoria), que somam R$ 12.586,20 (DOZE MIL QUINHENTOS 

E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) , atualizadas para pagamento em maio de 2010. 
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Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.02.001363-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013775/2010 - APARECIDA DE 

JESUS GONCALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.012232-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013913/2010 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições recolhidas 

pelo autor no período janeiro a dezembro de 2001; de janeiro a dezembro de 2002; de janeiro a dezembro de 2003 e de 

janeiro a agosto de 2004 e condenar a União a restituir os valores pagos indevidamente, no valor de R$ 8.305,57 (oito 

mil, trezentos e cinco reais e cinqüenta e sete centavos), em abril de 2010, devidamente apurados pela Contadoria 

Judicial, corrigidos pela taxa Selic. 

  

2010.63.02.002747-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014328/2010 - FRANCISCO 

DONATO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, face às razões expendidas, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL 

do pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à remuneração de conta de FGTS do autor 

mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência 

na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à 

revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da 

legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal 

de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

  

2007.63.02.015168-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013862/2010 - RAFAEL 

FERNANDO MENDONÇA DE FREITAS MATTOS (ADV. SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI 

MACEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições recolhidas pelo autor no mês de dezembro de 1999 e no 

período de janeiro a dezembro de 2000 e condenar a União a restituir os valores pagos indevidamente, no valor de R$ 

8.606,57 (oito mil, seiscentos e seis reais e cinqüenta e sete centavos), em abril de 2010, devidamente apurados pela 

Contadoria Judicial, corrigidos pela taxa Selic. 

  

2009.63.02.010015-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013958/2010 - MARIA ROMILDA 

DA COSTA ARJONA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2007.63.02.015167-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013859/2010 - JOSE ROBERTO 

TEIXEIRA (ADV. SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade das 

contribuições recolhidas pelo autor nos meses de abril, maio, junho, julho, novembro e dezembro de 2000; de janeiro a 
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dezembro de 2001; de janeiro a dezembro de 2002; janeiro a dezembro de 2003; de janeiro a setembro de 2004; e 

condenar a União a restituir os valores pagos indevidamente, no valor de R$ 17.817,09 (dezessete mil, oitocentos e 

dezessete reais e nove centavos), em abril de 2010, devidamente apurados pela Contadoria Judicial, corrigidos pela taxa 

Selic. 

  

2008.63.02.009780-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014421/2010 - EUNICE DE MATOS 

ALMEIDA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, 

determinando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do artigo 29, II, da Lei n° 8.213/91, de 

modo que a renda mensal da aposentadoria por invalidez da autora corresponda a R$ 372,22 (TREZENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), em maio de 2010. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente nos termos 

da Resolução CJF 561/2007 e acrescidas de juros de 12% ao ano, que somam R$ 1.540,99 (UM MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas para maio de 2010, nos termos do cálculo da 

contadoria deste juizado. 

  

2009.63.02.010460-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014064/2010 - ELZA DA SILVA 

MOTTA FRANCISCO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado pela autora 

  

2008.63.02.013040-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014320/2010 - OSMEIA GUARITA 

GONCALVES (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

GOMES, SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS, MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à 

fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que deixe de efetuar o 

desconto do IRPF sobre as proventos de aposentadoria da autora, bem como que RETIFIQUE, de ofício, em 

decorrência dos termos da presente sentença, as Declarações de Renda da parte autora, desde o mês de março de 2007, 

E, após, determino que a requerida RESTITUA, também de ofício, mediante depósito em conta corrente da parte autora 

ou depósito judicial os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda sobre os proventos de sua 

aposentadoria, desde aquela data, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. 

Outrossim, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o “decisum”, contado a partir do dia seguinte 

ao do recebimento do ofício da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por 

descumprimento, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de 

renda. 

  

Cumprido o “decisum” deve a Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. 

  

2009.63.02.002136-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014454/2010 - ANTONIO 

ALBERTO PINTO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar à requerida que deixe de efetuar o desconto do IRPF sobre os proventos de aposentadoria 

percebidos pelo autor, bem como que RETIFIQUE, de ofício, em decorrência dos termos da presente sentença, as 

Declarações de Renda da parte autora, a partir do mês de junho de 2004. Após, determino que a requerida RESTITUA, 

também de ofício, mediante depósito em conta corrente da parte autora ou depósito judicial os valores recolhidos 

indevidamente a título de Imposto de Renda sobre os proventos de sua aposentadoria, desde aquela data, corrigidos pela 

taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo pagamento. Quando da restituição do ofício, nos moldes que 

posto, deve ser computado, em sendo o caso, eventual restituição administrativa. 

  

Outrossim, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o “decisum”, contado a partir do dia seguinte 

ao do recebimento do ofício da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por 

descumprimento, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de 

renda. 

  

Cumprido o “decisum” deve a Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. 

  

A restituição que ora se determina realizar-se-á com base exclusivamente nos documentos constantes do presente 

processo, à exceção dos Comprovantes Anuais de Rendimento para efeito de Declaração de Renda, que deverão ser 

encaminhados pela parte autora à Receita Federal no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da anexação do ofício 

recebido por aquele órgão federal para cumprimento da presente sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 314/1234 

  

Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para que a União se abstenha de reter o Imposto de Renda sobre os 

valores dos proventos de aposentadoria por invalidez, na mesma hipótese dos autos. 

  

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.02.015165-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013742/2010 - ARNALDO DA 

SILVA (ADV. SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições recolhidas pelo autor no período de janeiro de 2001 

a abril de 2002; de agosto de 2002 a maio de 2003 e de julho de 2003 a 31 de dezembro de 2004 e condenar a União a 

restituir os valores pagos indevidamente, no valor de R$ 14.303,14 (quatorze mil, trezentos e três reais e quatorze 

centavos), em abril de 2010, devidamente apurados pela Contadoria Judicial, corrigidos pela taxa Selic, desde o 

momento da retenção ao do efetivo pagamento. 

  

2007.63.02.011825-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014080/2010 - RODRIGO VIOLIN 

MARINHEIRO (ADV. SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à requerida que RETIFIQUE, de ofício, em decorrência dos termos da 

presente sentença, a Declaração de Renda da parte autora e, após, que RESTITUA, também de ofício, mediante 

depósito em conta corrente da parte autora os valores recolhidos indevidamente a título de Imposto de Renda sobre as 

férias vencidas e não-gozadas e respectivo terço constitucional, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção 

ao do efetivo pagamento. 

  

Outrossim, fixo o prazo de 90 (noventa) dias, para o cumprimento de todo o “decisum”, contado a partir do dia seguinte 

ao do recebimento do ofício da ordem judicial a ser cumprida. Vencido o prazo, incidirá multa diária por 

descumprimento, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 461, § 5º, do CPC, por declaração de 

renda. 

  

Cumprido o “decisum” deve a Receita Federal informar tal fato ao Juízo em 05 (cinco) dias. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

2008.63.02.011889-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014296/2010 - TERESINHA DA 

SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). ANTE O 

EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial, para declarar a 

não incidência de Imposto de Renda sobre o valor dos proventos recebidos em atraso, a título de revisão do benefício no 

Processo n. 1999.61.02.000376-3. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.012249-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013621/2010 - VALDEMIRO 

MARIANO DA COSTA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012254-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013623/2010 - JOSE JERONIMO 

DOS SANTOS (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012256-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013624/2010 - MARIA IZAURA 

LAZOTI PEREIRA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012261-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013625/2010 - CELSO MOTTA 

(ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009061-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014300/2010 - SILVIO ANTONIO 

DO REGO (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.011005-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014384/2010 - APARECIDA 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010689-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014390/2010 - JONATHAN 

ROBERTO MACHION THOMAZ (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL, SP162478 - PEDRO 

BORGES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012445-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014423/2010 - ZILDA RUBIN 

MELONI (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012065-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013619/2010 - REGINALDO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012289-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013626/2010 - AMAURI 

APARECIDO MARTINS DE FARIA (ADV. SP172228 - FÁTIMA DE JESUS SOARES, SP199320 - CARLOS 

EDUARDO RETTONDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009339-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014187/2010 - CLEIDE HELENA 

DA SILVA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014315/2010 - MILTON ADEMIR 

TREVISANI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012347-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014402/2010 - TEREZINHA 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012431-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014409/2010 - JOSE PAULO 

TORLINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012433-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014412/2010 - LEONOR MORAIS 

ARRUDA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012438-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014422/2010 - PALMIRA 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO, SP212766 - JOSÉ 

EDUARDO MARCHIÓ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012870-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014426/2010 - SERGIO ARAUJO 

DOS SANTOS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.009127-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013936/2010 - VALERIA NICOLAS 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.003862-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014189/2010 - ALEXANDRE DA 

SILVA COSTA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); PAULINA NUNES DA SILVA COSTA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.015849-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013637/2010 - HERRERA 

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA ME (ADV. SP171639B - RONNY HOSSE GATTO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2006.63.02.006815-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014258/2010 - PAULA MARTINS 

DA SILVA COSTA (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). POSTO ISTO, julgo procedente o pedido 

para condenar a UNIÃO FEDERAL a pagar à parte autora a quantia de R$ 30.670,62 (valores para março de 2009), 

devidamente corrigidas nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561/2007 do CJF), acrescida 

de juros de 1% ao mês a partir da citação. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

Outrossim, deverá a União Federal (AGU), no prazo de 90 (noventa) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o 

cálculo da condenação para posterior execução. 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Com o trânsito, expeça-se o competente 

ofício, requisitando os valores devidos. 

  

2009.63.02.010231-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013764/2010 - MARIA HELENA 

MARANHA MARITAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir do dia imediatamente após a cessação do auxílio-doença, em 03.10.09. 

  

2009.63.02.010665-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013759/2010 - CLEUSA DAS 

DORES RODRIGUES SANTOS (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez para a parte autora, a partir do dia imediatamente após a cessação do benefício de auxílio-

doença, em 28 de agosto de 2009. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a requerida a restituir o valor indevidamente recolhido 

a título de imposto de renda (IR) retido na fonte, incidente sobre abono pecuniário, licença-prêmio e apips (ausências 

permitidas por motivo de interesse particular), convertidas em pecúnia, nos últimos 05 (cinco) anos, anteriores a 

18/09/2007, tal como consta da petição inicial, observados eventuais valores ajustados administrativamente, corrigido 

pela taxa selic.  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de requisição de pagamento. 

  

2007.63.02.013777-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014242/2010 - ANA PAULETE 

MARTINS CHIRANE FERFOGLIA (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.02.013778-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014249/2010 - MARIO DONIZETTI 

FERFOGLIA (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.02.013779-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014252/2010 - MARIA REGINA 

BARRETTO MOLLO BINDA (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 
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2007.63.02.013780-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014253/2010 - MARICI CILLI 

STRACIERI DE LIMA DIAS (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.02.013781-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014259/2010 - ANTONIO 

APARECIDO STEFANELLI (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2007.63.02.013782-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014261/2010 - MARIA ANGELICA 

MAFFUD CELLI DE ARAUJO (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011810-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014076/2010 - MARIA PAIXAO 

CORREA ROSA VIEIRA (ADV. SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício, em 30.04.2009. 

  

2009.63.02.008807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014099/2010 - ANGELO DESENSO 

FILHO (ADV. SP137157 - VINICIUS BUGALHO, SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer 

a inexigibilidade das contribuições recolhidas pelo autor no período referentes ao período de julho a dezembro de 1999; 

janeiro a dezembro de 2000; janeiro a dezembro de 2001; janeiro a março de 2002; julho a dezembro de 2003; janeiro a 

setembro de 2004 e condenar a União a restituir os valores pagos indevidamente, no valor de R$ 16.900,44 (dezesseis 

mil, novecentos reais e quarenta e quatro centavos), em abril de 2010, devidamente apurados pela Contadoria Judicial, 

corrigidos pela taxa Selic. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2007.63.02.015169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013816/2010 - MARCELO DE 

OLIVEIRA CIRILO (ADV. SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2009.63.02.007610-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014381/2010 - NEIVA GOMES 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.009767-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014382/2010 - MARIA DIVINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007095-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014386/2010 - PAULO TAMAIN 

(ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011870-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013618/2010 - VILMA MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício, em 

13/08/2009. 

  

2008.63.02.007173-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013806/2010 - SARITA 

FONTENELLE DE ANDRADE (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PROCEDENTE 

o pedido para condenar o INSS a implantar em nome da autora SARITA FONTENELLE DE ANDRADE , o benefício 

previdenciário de pensão por morte do segurado CARLOS EDUARDO DE ANDRADE, com data de início de 

benefício na data do óbito, em 24/11/2003. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas, observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre o óbito 24/11/2003 e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo de 

30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2009.63.02.011844-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013739/2010 - MARIA VITORIA 

BEATRIZ DE ARAUJO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008563-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013934/2010 - POLYANA RAMOS 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013792/2010 - SANDRA HELENA 

FELIPE GARCIA (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir do dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício, em 31.10.04. 

  

2007.63.02.015166-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013813/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

ARAUJO (ADV. SP198894 - JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições recolhidas pelo 

autor no período referente aos meses de janeiro de 2001 a setembro de 2004 e condenar a União a restituir os valores 

pagos indevidamente, no valor de R$ 15.745,18 (quinze mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), em 

abril de 2010, devidamente apurados pela Contadoria Judicial, corrigidos pela taxa Selic, desde o momento da retenção 

ao do efetivo pagamento. 

  

2009.63.02.007286-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014387/2010 - MARIA ELIETE DE 

ANDRADE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, desde a data do requerimento administrativo, em 

19/03/2008. 

  

2009.63.02.009899-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013804/2010 - MARIA 

APARECIDA SABINO ANACLETO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO 

MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS conceda o benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo, em 10/08/2009. 

  

2009.63.02.009443-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014168/2010 - JOSE PIRES DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação do benefício, em 31/07/2009. 
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2009.63.02.010105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012114/2010 - VERA LUCIA 

TELES MACHADO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

  

2007.63.02.000207-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013844/2010 - JOAO FERREIRA 

GONCALVES NETO (ADV. SP173926 - RODRIGO DEL VECCHIO BORGES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido pelo autor, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, para: 

1.Declarar seu direito à recolher o débito consolidado no PAES, na forma prevista na Lei nº 10.684/03, sem qualquer 

exigência de nova forma de garantia não prevista nesse diploma legal; 

2. Declarar a inaplicabilidade do art. 7º, do Decreto-lei nº 2287/86, bem como do § 3º, do art. 6º, do Decreto 2138/97, 

ao presente caso. 

3. Condenar a União Federal a restituir o valor bloqueado, do IRPF ano 2005, ano-calendário 2004 ,o qual deverá ser 

atualizado, até a data do pagamento, pela taxa SELIC. 

4. Determinar que a União Federal não promova futuras compensações de ofício, desde que o autor esteja em dia com o 

pagamento das parcelas do PAES. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

  

2009.63.02.010861-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012107/2010 - LAIDE CAMPLESI 

BELIA (ADV. SP270667 - WELLINGTON DE PINHO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010251-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012108/2010 - AUGUSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010236-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012109/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS ANNIBAL (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010209-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302012112/2010 - APARECIDA 

FLAUZINA DE SOUZA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.02.002548-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014244/2010 - MAURO SAVINI (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à 

remuneração de sua conta de FGTS mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, 

conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e 

para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados 

devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar 

da citação, observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2010.63.02.001201-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013253/2010 - JOAO BEZERRA (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretendendo o réu 

rever entendimento do julgador que julgou procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos 

declaratórios, vez que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser 

veiculada pelo recurso cabível. 
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2010.63.02.000044-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013517/2010 - IRENE SORDI GUIDELLI (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Em que pese as alegações do embargante, o fato é que o pedido veiculado nesta ação foi objeto 

de apreciação em sentença com trânsito em julgado noutro processo deste JEF. 

Desse modo, pretendendo o réu rever entendimento do julgador que julgou procedente o pedido, consoante sua 

convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de 

cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

  

2010.63.02.002047-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013828/2010 - MARCELO IDU GARCIA (ADV. 

SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretendendo a parte autora rever entendimento do julgador que 

julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, 

vez que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso 

cabível. 

  

2009.63.02.010027-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013332/2010 - APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Razão assiste ao embargante motivo pelo 

qual conheço e acolho os presentes embargos de declaração para anular a sentença anterior e dar prosseguimento ao 

feito. 

  

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Razão assiste ao embargante motivo pelo 

qual conheço e acolho os presentes embargos de declaração para anular a sentença anterior e dar prosseguimento ao 

feito. 

  

Em face do alegado pela parte autora, em caráter excepcional, dou por regularizada a representação processual com o 

instrumento de procuração, assinado à rogo por seu marido, constante na inicial. 

  

Providencie a Secretaria o agendamento de perícia socioeconômica. 

  

2009.63.02.012454-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013815/2010 - MARIA APARECIDA DE BRITO 

(ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.012453-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013826/2010 - FELICIANA SANTARELLI 

GRIGOLATO (ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI R DA SILVA, SP224975 - MARCELLA PEREIRA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012990-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014228/2010 - MARIA DE LOURDES QUEIROZ DE 

ARAUJO (ADV. SP214626 - RODRIGO MALERBO GUIGUET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA PARCIAL do 

pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a progressão prevista 

pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa 

demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos 

do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. 

  

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2008.63.02.002150-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013307/2010 - ALBERTO VITORINO DE 

ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes 
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embargos, vez que tempestivos, dando-lhes provimento para retificar a sentença em seus fundamentos, permanecendo 

inalterado o dispositivo. 

  

2009.63.02.006149-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013836/2010 - ANGELA MARIA SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

oportuno, verifico a ocorrência de erro material em relação à data do requerimento administrativo constante da 

sentença, uma vez que, conforme consulta ao sistema PLENUS, a DER correta é 31.10.07. 

            Contudo, em que pese o alegado erro material, em nada altera os fundamentos da sentença. 

            Desse modo, pretendendo o réu rever entendimento do julgador que julgou procedente o pedido, consoante sua 

convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de 

cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

Fica mantida no mais a sentença. 

  

2008.63.02.003057-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014327/2010 - THEREZINHA BAZALHA LOPES 

(ADV. SP175999 - ALEXANDRE CESAR LIMA DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, face às razões expendidas na fundamentação da sentença, tendo em vista a notória ilegitimidade da parte ré na 

presente demanda, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Esta decisão fica fazendo parte integrante da sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretendendo o réu rever entendimento do 

julgador que julgou procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que 

não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso 

cabível. 

  

2008.63.02.010231-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014236/2010 - MARIA REGINA DE SOUSA 

BASSOTELLI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.010671-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014251/2010 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretendendo o réu rever entendimento do 

julgador que julgou procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que 

não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso 

cabível. 

  

2008.63.02.011800-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302014248/2010 - RAQUEL DE SOUZA MACHADO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008970-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013192/2010 - GONCALINA RAMIRO ANANIAS 

(ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008837-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013892/2010 - ADEMAR JOSE TAVARES (ADV. 

SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO, SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço 

dos presentes embargos, vez que tempestivos, para dar-lhes provimento, devendo constar no dispositivo, como DIB o 

dia imediatamente posterior ao da cessação do benefício, qual seja, dia 17.09.08. 

  

2009.63.02.002487-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013212/2010 - JOAO VENANCIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA, SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA); MARIA APARECIDA 

DE FARIA OLIVEIRA (ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA, SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim, conheço dos 

presentes embargos de declaração e, no mérito, ACOLHO-OS, para modificar a sentença, pelos fatos e fundamentos 

que passo a expor: 
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2009.63.02.007752-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013868/2010 - JOAO FRANCISCO DANTE (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI, SP230259 - SABRINA GIL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, acolho OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, e modifico o dispositivo da sentença, que passa a constar: JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO formulado, para condenar o INSS a converter a parte autora o benefício de auxílio-doença nº 532.641.573-5 

em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do antigo benefício recebido pela parte autora, em 

31.03.2009, pagando-lhe também o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da lei 8.213/91. Deverá a autarquia utilizar, 

para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

2008.63.02.015074-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012528/2010 - THEREZA FERNANDES DE SOUZA 

(ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000049-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012547/2010 - SERGIO FELICIO (ADV. SP248226 - 

MAISA ARANTES FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.002103-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013840/2010 - MARILSA LORIA (ADV. SP140788 - 

ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pretendendo a parte autora rever entendimento do julgador que julgou procedente o 

pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não inseridos em nenhuma das 

hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

  

2009.63.02.010096-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013545/2010 - ELSA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Razão assiste ao embargante motivo pelo qual conheço os presentes embargos de declaração, 

para acolhê-los e reconheço a ocorrência de erro material para anular a sentença anterior e passar a proferir outra em 

substituição cujos termos seguem abaixo: 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para modificar a sentença, pelos fatos e fundamentos que passo a expor: 

  

2009.63.02.000068-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012404/2010 - ELVIRA VENDRUSCOLO MENDES 

(ADV. SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000069-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012406/2010 - JOAO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000190-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012407/2010 - RENE JEAN MARCHI (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); LEONIRDA LEONE MARCHI 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015012-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012517/2010 - JOAO CANCIO PEREIRA (ADV. 

SP171806 - VIVIANE DE FREITAS); MARIA TEREZINHA CRISTINO PEREIRA (ADV. SP171806 - VIVIANE 

DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015024-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012520/2010 - RICARDO APARECIDO CALDEIRA 

(ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015077-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012532/2010 - SILVIA DE FATIMA ALVES (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000018-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012540/2010 - LIVIA MARA MERMEJO (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000027-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012545/2010 - ANTONIO ROBERTO GIRO 

CARMINATI (ADV. SP225094 - ROGERIO LEMOS VALVERDE, SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000067-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012610/2010 - MARIA CRISTINA MENDES (ADV. 

SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000194-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012611/2010 - RAPHAEL MENDES ALEIXO 

MARTINS (ADV. SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000217-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012614/2010 - CARMEN LUCIA SAADI DE LIMA 

E SILVA (ADV. SP036100 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS, SP281012 - MARIA RUTH 

RODRIGUES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000408-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012615/2010 - SIZIRA CANDEU LORIA (ADV. 

SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA 

SILVA, SP122846 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000420-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012731/2010 - FUED ABRAHÃO (ADV. SP217597 - 

DANIEL FERREIRA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000421-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012812/2010 - MARIA RITA YOUNG ABRAHAO 

(ADV. SP217597 - DANIEL FERREIRA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000468-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012815/2010 - JORGE RAMPIM (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000497-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012827/2010 - OSMAR LUIZ PIMENTA (ADV. 

SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000499-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012831/2010 - HELIO DE LAZARI (ADV. SP207375 

- SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000612-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012912/2010 - NATALINA APARECIDA DE LIMA 

ROSARIO (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000648-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012921/2010 - ALI RAHAL (ADV. SP207375 - 

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000847-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302012999/2010 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP139882 - ANA CRISTINA NASSIF KARAM, SP139954 - EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA, 

SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000997-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013001/2010 - MARLENE ABDALLA ZEMI 

SANTANA (ADV. SP255094 - DANIEL DE SOUZA CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.001018-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013105/2010 - ANTONIO LUIZ RAVANELLI (ADV. 

SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001157-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013116/2010 - ANTONIO VICENTINI (ADV. 

SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001187-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013118/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA TINTI 

(ADV. SP163702 - CLÉLIA MELON RAGGIO RAVAGNANI, SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET 

VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001333-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013145/2010 - MARCELO VIEIRA RAMOS (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001572-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013190/2010 - IRACEMA FERRAZ DO VALLE 

(ADV. SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003368-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013216/2010 - LOURDES TORRES GOMES (ADV. 

SP089935 - NEUZA RODRIGUES DOS SANTOS, SP185127 - DEVANIR JOSE ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003613-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013222/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA 

(ADV. SP159492 - LUIZ AUGUSTO STESSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003644-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013231/2010 - JOAO LUIZ SVERZUT (ADV. 

SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004139-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013423/2010 - ELIDA BORGHESI NOGARA (ADV. 

SP015331 - ARMANDO NOGARA, SP094783 - CLODOALDO ARMANDO NOGARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006192-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013425/2010 - CARLOS EDUARDO DOMINGOS 

CARDOSO (ADV. SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006654-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302013428/2010 - SONIA REGINA CARELLI DE 

CASTRO (ADV. SP102246 - CLAUDIA APARECIDA XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro extinto o processo sem 

conhecimento do mérito 

  

2009.63.02.010603-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014232/2010 - LUZIA PARREIRA 

PINTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010605-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014233/2010 - ANTONIO CARLOS 

BOTELHO DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.005826-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014240/2010 - MARIA TEREZA 

BUENO DE CAMARGO SILVERIO (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e sem honorários nesta instância (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade. P.I. Com o trânsito, dê-

se baixa. 

  

2007.63.02.009396-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014312/2010 - MARLENE CELIA 

PINOCCI (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de 

validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, 

ambos do CPC. 

  

2008.63.02.009921-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013790/2010 - MOACIR DARIO 

THOMAZINHO (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo o autor carecedor da ação 

por ausência de interesse processual, pelo que extingo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.010624-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013791/2010 - JURANDYR 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo o autor 

carecedor de ação por ausência de interesse processual,, pelo que extingo o processo, sem julgamento do mérito, 

  

2010.63.02.000193-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014268/2010 - JOSE APARECIDO 

PEREIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

2009.63.02.013105-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013353/2010 - ELAINE CRISTINA 

DE SOUZA DUARTE (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro incompetência 

deste Juizado, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, III, da Lei nº 9.099/95 e art. 1º 

da Lei nº 10.259/2001. 

  

2010.63.02.003348-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013694/2010 - MARIA 

THEREZINHA TEIXEIRA FULON (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.004113-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013691/2010 - JOSE CARLOS 

FAVARETTO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil,. 

  

2009.63.02.001160-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013848/2010 - ARMINDA 

CZILLICH MORAIS (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005433-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013849/2010 - VALENTIM LANCE 

(ADV. SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.007848-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013852/2010 - SINEZIO ANGELO 

DA SILVA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.006660-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013853/2010 - HERMINIA ROSA 

MORESCA (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL, SP228715 - MAURA APARECIDA DA 

SILVA); ELIZABETH MORESCA (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO LEAL, SP228715 - MAURA 

APARECIDA DA SILVA); LUCELIA MORESCA PELICANO (ADV. SP230707 - ANDRÉ RENATO CLAUDINO 

LEAL, SP228715 - MAURA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005468-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013854/2010 - MARIA MADALENA 

TRUCULO (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.010393-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014192/2010 - PAULO CESAR 

COSTA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010659-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014367/2010 - MARIA APARECIDA 

RIBEIRO (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo extinto o 

presente processo 

  

2010.63.02.000978-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014085/2010 - ZENAIDE 

FERNANDES SILVA (ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP215184 - MARCELO DE 

CARVALHO TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte 

autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

2006.63.02.016992-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014256/2010 - MARIA LUCIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

(ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). 

POSTO ISTO, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Partes isentas de custas e despesas nesta fase processual. 

Publique-se e cumpra-se 

  

2008.63.02.015075-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014432/2010 - RICARDO 

ABRANTES PINHEIRO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.001250-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014124/2010 - DANIEL MARQUES 

(ADV. SP075180 - ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR); CAMILA MARQUES (ADV. SP075180 - ERNESTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP142575 - JOAO CARLOS ANDRADE SOLDERRA, SP218239 - EVANDRO LUCIO 

ZANANDRÉA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Trata-se de pedido de declaração de cancelamento de registro e danos morais. 

                 Designada audiência, deixou a parte autora de comparecer, embora regularmente intimada. 

                 Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo extinto o presente processo, sem resolução de 

mérito. 

                 P. I. 

                 Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo, 

sem resolução de mérito 

  

2009.63.02.009654-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013708/2010 - CARLOS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009573-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013709/2010 - ADALBERTO 

ALVES FERNANDES (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002708-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013712/2010 - ARMINDA 

CANDIDA ROCHA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA 
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TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001995-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013713/2010 - JORGE LUIS SACHI 

DE MAXIMO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000311-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013715/2010 - LUIZ DONIZETE 

ZANON (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013058-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013716/2010 - SIDNEI VICENTINI 

(ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009862-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014211/2010 - LUCIANA SILVA DE 

SOUZA GONCALVES (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS DIAS DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte 

autora para o cumprimento do acima determinado. 

  

2010.63.02.002749-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014322/2010 - MARIA MARTINS 

VITORIANO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002551-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014323/2010 - JOAO FERNANDES 

MARTINS (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.000877-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013912/2010 - TEREZA CAETANO 

BRAZ (ADV. SP105669 - OSVALDO HENRIQUE DE MATTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Assim, verificada a ausência de um dos pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.02.010303-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014127/2010 - LEANDRO JOSE 

CASSARO (ADV. SP193212 - CLAYSSON AURÉLIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de pedido de revisão de contrato de cartão de 

crédito, apuração de débito e repetição de indébito. 

                 Designada audiência, deixou a parte autora de comparecer, embora regularmente intimada. 

                 Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, julgo extinto o presente processo, sem resolução de 

mérito. 

                 P. I. 

                 Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.02.004954-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014262/2010 - GUILHERME 

SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP093976 - AILTON SPINOLA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo extinto o pedido, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.02.004336-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013846/2010 - JOSE JAIME DA 

SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 

do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.004233-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013595/2010 - JOAO FRANCISCO 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA 

CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, julgo 

extinto o processo sem apreciação do mérito. 

  

2006.63.02.002595-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013617/2010 - OSMAR CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.002052-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014283/2010 - ANA MARIA LUIZA 

PEREIRA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, na 

forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o 

processo sem conhecimento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2009.63.02.010413-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302014314/2010 - APARECIDO 

LAERCIO DA SILVA (ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE 

BAURU (ADV./PROC. SP240885 - RILKER MIKELSON DE OLIVEIRA VIANA). 

  

2007.63.02.016817-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013830/2010 - SANDRA 

RODRIGUES MAZZEI (ADV. SP226690 - MARCELO RODRIGUES MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.008987-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013814/2010 - GILMAR XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. SP075180 - ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.02.013112-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013735/2010 - DIRCE 

MANTOVANI RODRIGUES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.011040-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302013773/2010 - WILMAR 

SCANDIUZZI (ADV. SP235825 - GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, 

com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000162 (Lote 7117/2010) 
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DESPACHO JEF 
  

2009.63.02.005070-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014557/2010 - CESAR APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da 

agência da previdência social em São Joaquim da Barra, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo 

do autor, NB nº 140.665.214-3, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.011651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014519/2010 - CARMEN TERESA LIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a 

audiência dos autos para o dia 05 de julho de 2010, às 15H01min. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.02.007281-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014489/2010 - ODETE NOVAES DOS SANTOS (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às partes da redesignação da audiência dos autos 

para 26/05/2010, às 15h40. 

  

2009.63.02.011678-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014500/2010 - MARIA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP027593 - 

FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência dos 

autos para o dia 05 de julho de 2010, às 15h20min. Intimem-se as partes, com urgência. 

  

2009.63.02.011445-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014525/2010 - MARIA APARECIDA FARIA GUIARO (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a 

audiência dos autos para o dia 05 de julho de 2010, às 14h01. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.02.001601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014559/2010 - VILSON CUBAS (ADV. SP244122 - DANIELA 

CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Serrana, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 143.481.591-6, com prazo de 

15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.02.004594-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014567/2010 - IVONE COUTINHO RAMOS (ADV. SP189184 - 

ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2009.63.02.002793-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014474/2010 - MARIA DE LOURDES ALENCAR SANTANA 

(ADV. SP097728 - RICARDO CAMPIELLO TALARICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A CEF informa na petição anexada em 16/07/2009 que as contas 

informadas pela autora ns. 43.00040693-2, 43.00034236-5, 43.00034235-7 não pertencem àquela instituição bancária, 

uma vez que a operação “643” referem-se a valores que foram transferidos ao BACEN, pois as operações que ensejam 

ações de cobrança como esta, correspondem à operação “013”. Sendo assim, julgo necessários alguns esclarecimentos, 

razão pela qual a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deverá ser intimada para prestá-los, no prazo de 20 (vinte) dias: 1. 

Todos os documentos (extratos) apresentados pela autora no aditamento à inicial possuem o carimbo da CEF, razão pela 

qual, faz-se mister esclarecer qual o fundamento para se afirmar que tais contas não pertencem à autora; 2. Qual a razão 

da conta-poupança n. 0291.013.00017240-0 (fls. 26) ter sido transformada na de n. 0291.643.00017240-0 (fls. 27)? Se o 

mesmo se deu com as outras contas. 3. Traga a CEF os extratos das quatro contas informadas referentes aos períodos 

pleiteados na inicial e no seu aditamento. 

  

2010.63.02.004538-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014589/2010 - JOAO BOSCO GARCIA CAMPI (ADV. SP169176 - 

ANDRÉ LUÍS DAL PICCOLO, SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO); HILDA GARCIA CAMPI (ADV. 

SP169176 - ANDRÉ LUÍS DAL PICCOLO, SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de dez dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, 

dos autos 20086102001020433, que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena 

de extinção do processo 
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2009.63.02.007807-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014556/2010 - CARLOS ANTONIO DE SIQUEIRA FERREIRA 

(ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da 

agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do 

autor, NB nº 147.246.644-3, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.004500-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014539/2010 - LUZIA APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP267995 

- ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.004560-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014540/2010 - FRANCISCO DE ASSIS DE VILHENA MORAES 

(ADV. DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004488-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014541/2010 - CLODOALDO LUÍS BASÍLIO (ADV. SP195997 - 

EMERSON BENEDITO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008997-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014558/2010 - FRANCISCO DONIZETE MOURA (ADV. 

SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA, SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em São Joaquim da Barra, para que 

remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 140.502.816-2, com prazo de 15 (quinze) dias 

para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.011650-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014521/2010 - LUIZ DE SOUZA BRAGA (ADV. SP189342 - 

ROMERO DA SILVA LEÃO, SP184436 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência dos autos para o dia 05 de julho de 2010, às 14H40min. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.02.010453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014565/2010 - HELIO TEIXEIRA MARQUES NETO (ADV. 

SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO, SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO); MARIO 

TEIXEIRA MARQUES NETO (ADV. SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Reconsidero a parte final do despacho 

anterior. Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada. Int. 

  

2009.63.02.004850-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014452/2010 - RENI EUZEBIO (ADV. SP167813 - HELENI 

BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Converto o julgamento em diligência. Conforme consta da petição inicial, o 

autor já está aposentado por invalidez desde 04/02/2009, fato este consolidado e que não é objeto de controvérsia nestes 

autos. Controverte-se apenas a respeito da data de início da incapacidade total do autor, de modo a retroagir a data de 

início da aposentadoria para a data de início do auxílio-doença (07/07/2004). Desse modo, determino a intimação do 

perito para que esclareça a este juízo, de acordo com os documentos trazidos pelo autor, se há elementos nos autos que 

permitem concluir que o autor, já em 07/07/2004 (DIB do auxílio-doença), ou em data anterior a 04/02/2009(DIB da 

aposentadoria), estava totalmente incapacitado, de modo a fazer jus à retroação da DIB da aposentadoria por 

invalidez. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, vindo os autos, a seguir, 

conclusos. 

  

2009.63.02.010453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014280/2010 - HELIO TEIXEIRA MARQUES NETO (ADV. 

SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO, SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO); MARIO 

TEIXEIRA MARQUES NETO (ADV. SP268067 - HÉLIO TEIXEIRA MARQUES NETO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Recebo a petição como aditamento da 

inicial. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 
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2009.63.02.011448-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014524/2010 - MARIA SANTA OIAN SERVINO (ADV. SP212257 

- GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência dos 

autos para o dia 05 de julho de 2010, às 14:20min. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.02.006685-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014610/2010 - NEIO LUCIO FERNANDES GARCIA (ADV. 

SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, acerca das informações trazidas pela CEF na petição anexada em 30/06/2009. Após, tornem os autos 

conclusos. 

  

2010.63.02.004911-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014546/2010 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. 

SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN, SP278866 - VERÔNICA GRECCO, SP145679 - ANA CRISTINA 

MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de junho de 2010, às 13:45 para realização de perícia 

médica. Para tanto nomeio a Dra Luiza Helena Paiva Febrônio . Deverá o advogado constituído nos autos providenciar 

o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e 

relatórios médicos que possua. Int. 

  

2009.63.02.012017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014499/2010 - ANGELITA APARECIDA ROSA (ADV. SP268262 

- IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por motivo de readequação da pauta, redesigno a 

audiência dos autos para o dia 05 de julho de 2010, às 15H40min. Intimem-se as partes, com urgência. 

  

2009.63.02.008155-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014497/2010 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES, SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

motivo de readequação da pauta, redesigno a audiência dos autos para o dia 05 de julho de 2010, às 16h00. Intimem-se 

as partes, com urgência. 

  

2009.63.02.012894-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014467/2010 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP244814 - 

FABIO RICARDO LAROSA); DULCINEIA PICINATO DA SILVA (ADV. SP244814 - FABIO RICARDO 

LAROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); 

MUNICÍPIO DE JABOTICABAL (ADV./PROC. ). Da análise dos autos, verifico que até o momento o Município de 

Jaboticabal não foi citado. Assim, cite-se referido corréu para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cancele-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para 24/05/2010. Intimem-se as partes com 

urgência. Juntada a contestação, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.004481-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014550/2010 - NELSON MARQUINI (ADV. SP116573 - SONIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004544-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014553/2010 - WEBERTI SANTANA LIMA (ADV. SP178114 - 

VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO APARECIDO CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.02.010361-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302014403/2010 - GIULIANE MARIS CAMPOS RABELO TAO (ADV. 

SP114918 - ANDREA POTERIO DEGRESSI); EDUARDO JOSE AMARAL TAO (ADV. SP114918 - ANDREA 

POTERIO DEGRESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). POSTO ISTO, nos termos dos art. 105 e 106 do CPC, reconheço a conexão com o processo 

2005.61.02.007221-0, em curso na 6ª Vara Federal desta Subseção, e determino a extração de cópia das peças destes 

autos para remessa àquele douto juízo, providenciando-se a devida baixa em nossa distribuição. 
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2010.63.02.004382-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302014408/2010 - SHIRLEI ALVES XAVIER MOREIRA (ADV. 

SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos 

autos, entre o presente feito e o processo nº 2007.63.02.010495-9, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de 

forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2.Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.004435-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302014406/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o 

presente feito e o processo nº 2006.63.02.009971-6, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. 2.Intime-se a parte autora para que, em dez 

dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para 

o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000416    LOTE   5091 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, nos termos do artigo 795 do Código de 

Processo Civil. 

  

2008.63.04.007486-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010166/2010 - NELSON 

BEVERINOTTE (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.006929-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010178/2010 - MARILENA 

MÜLLER PEREIRA (ADV. SP047398 - MARILENA MULLER PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.005131-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010079/2010 - ROGERIO 

VICENTIM GRAMACHO (ADV. SP103985 - RITA DE CASSIA GALLERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, extingo o processo em julgamento de mérito, em relação à REDECAR (REDEMAESTRO), por 

ilegitimidade passiva, com base no artigo 267, inciso VI, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE a pretensão de 

restituição de indébito pretendida pelo autor em relação à CEF. 

Sem custas ou honorários, pois incabíveis nesta instância. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o MPF. 

  

2009.63.04.006400-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010106/2010 - MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.005608-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010032/2010 - DANIELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005848-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010076/2010 - MARIA 

APARECIDA SNHETT (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA 

D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006944-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010161/2010 - MINOR ITO (ADV. 

SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.007538-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010119/2010 - CLEIDE 

APARECIDA CAIN (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 16/12/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 16/12/2009 até a competência março/2010, 

no valor de R$ 1.801,01 (UM MIL OITOCENTOS E UM REAIS E UM CENTAVO), atualizadas até a competência 

março/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2009.63.04.004667-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010200/2010 - IRIO GOLANDI 

(ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 80% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 755,61 (SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) para a 

competência de abril/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. DIB em 20/08/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 20/08/2009 até a competência de 

abril/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.764,46 (SEIS 

MIL SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2009.63.04.006318-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010093/2010 - ANTONIO LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 28/10/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 28/10/2009, até a 

competência março/2010, atualizadas até a competência março/2010, no valor de R$ 2.589,17 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2009.63.04.007122-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010179/2010 - LUIZ QUEIROZ 

MACEDO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença com DIB em 09/09/2009, RMI no valor de R$ 1.036,77 (UM MIL TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.074,50 (UM MIL SETENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) para a competência março/2010, mantendo-se o benefício ativo até que se finde o processo 

de reabilitação a cargo do réu; e condenar o INSS no pagamento das diferenças acumuladas desde 09/09/2009 até a 

competência de março/2010, atualizadas até a competência março/2010, no valor de R$ 7.748,71 (SETE MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

2009.63.04.006466-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010134/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 09/11/2009, data da citação. O benefício 

deverá ser mantido até, no mínimo, 19/05/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 09/11/2009, e atualizadas 

até a competência março/2009, no valor de R$ 2.407,34 (DOIS MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2009.63.04.003705-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010084/2010 - ONDILEI DA CRUZ 

VIRGOLINO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora ONDILEI DA CRUZ 

VIRGOLINO, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento 

administrativo em 14/11/2008 e, 

2) pagar os atrasados do período de 14/11/2008 a 31/03/2010, no valor de R$ 8.448,85 (OITO MIL, 

QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.007080-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010115/2010 - JADSON REMIGIO 

VIEIRA (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 30/11/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 30/11/2009, até a 

competência março/2010, atualizadas até a competência março/2010, no valor de R$ 2.061,35 (DOIS MIL SESSENTA 

E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2009.63.04.005730-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010062/2010 - LAURITA MARIA 

DOS SANTOS ALVES (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 29/09/2009, data da citação. O benefício 

deverá ser mantido até, no mínimo, 18/05/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 29/09/2009, e atualizadas 

até a competência março/2009, no valor de R$ 3.073,08 (TRêS MIL SETENTA E TRêS REAIS E OITO CENTAVOS) 

, observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2009.63.04.005732-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010066/2010 - MARIA DA GUIA 

COSTA MELO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 24/09/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 24/09/2009 até a competência março/2010, 

no valor de R$ 3.157,38 (TRêS MIL CENTO E CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência março/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2009.63.04.006778-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010128/2010 - APARECIDA FELIX 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 23/11/2009. 
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Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 23/11/2009 até a competência março/2010, 

atualizadas até a competência março/2010, no valor de R$ 2.176,68 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) , consoante cálculo elaborado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2009.63.04.006306-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010143/2010 - SANDRO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/133.422.531-9 com renda mensal inicial no valor de R$ 996,76 (NOVECENTOS E NOVENTA E 

SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.386,99 (UM MIL 

TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , para a competência março/2010, a 

partir de 11/04/2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser 

mantido até 10/12/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 11/04/2008 até a competência de 

março/2010, no valor de R$ 10.267,54 (DEZ MIL DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até a competência março/2010, observada a prescrição qüinqüenal e os descontos 

a título do NB 31/531.259.090-4, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.04.001864-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010151/2010 - ESPEDITO 

LINHARES ARRUDA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial.Concedo à parte autora a gratuidade processual. P.R.I. 

  

2009.63.04.005315-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010254/2010 - JOAO DE SOUZA 

(ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.001864-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006353/2010 - ESPEDITO LINHARES ARRUDA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do(s) processo(s) apontado(s) no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.043424-8 - DESPACHO JEF Nr. 6304009664/2010 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em Inspeção. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.043424-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010290/2010 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

Altero a audiência para o dia 18/11/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.04.005580-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304009658/2010 - DELY CAIRES PINHEIRO (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.004482-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010208/2010 - GEDEAO BARBOSA MEDEIROS (ADV. SP138492 - 

ELIO FERNANDES DAS NEVES, SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, tendo a competência para apreciação da causa já sido fixada, por opção da parte autora, no Juízo Cível da 

Comarca de Francisco Morato, este Juizado é incompetente para conhecer da presente, razão pela qual determino a 

remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de Francisco Morato/SP. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Francisco Morato/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo de 

competência. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006911-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010245/2010 - APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP040742 - 

ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 28/05/2010, às 14:30. I. 

  

2009.63.04.006916-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010246/2010 - JOSE JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 28/05/2010, às 15:30. I. 

  

2009.63.04.005812-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010306/2010 - LUZINETE GOMES DA CONCEICAO (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). Altero a audiência para o dia 11/11/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005721-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010303/2010 - ELZA MARIA BISCALCHIN VERTVAN (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 07/12/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

2010.63.04.002817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010316/2010 - OLIVIO ARAUJO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE 

MARINHO, SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seu CPF. P.R.I. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 338/1234 

2009.63.04.005569-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010300/2010 - JOAQUIM MARQUES (ADV. SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 16/11/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010299/2010 - EURIDES RODRIGUES LAGE (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 23/11/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

2010.63.04.002405-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010171/2010 - MARIA DO CARMO CALDAS PREVEDEL (ADV. 

SP290702 - WILLIAM ROBSON DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o pólo ativo da ação processual, tendo em vista que o autor é 

falecido. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.005892-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010309/2010 - MAURICIO ALVES (ADV. SP197897 - PATRICIA 

LAURINDO GERVAIS); YOLANDA GONCALVES DOS SANTOS ALVES (ADV. SP197897 - PATRICIA 

LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 07/12/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010298/2010 - DELY CAIRES PINHEIRO (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 30/11/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2010.63.04.002165-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010234/2010 - IVONE NAVA (ADV. SP144929 - NADIR DE 

FATIMA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Comprove o patrono da parte autora documentalmente as alegações da última petição interposta nestes autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. P.R.I. 

  

2009.63.04.005942-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010312/2010 - MARIA CELESTE VIEIRA ZAGUINE (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 21/10/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005822-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010305/2010 - FLORISVALDO FRANCISCO MATEUS (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 02/12/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, intime-se a CAIXA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento ou apresente eventual 

impugnação, observado o disposto no § 4º do artigo 475-J. 

  

2008.63.04.006954-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010167/2010 - SUELI MARISA TOSIM PAVAN (ADV. SP239062 - 

FLAVIO RIGOLO, SP236370 - FLÁVIO RIBEIRO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.007207-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010199/2010 - TANIA REGINA DA POS KAROLSKI (ADV. 

SP231992 - NORMA SUELI ROMULO MARINHO BERTAGNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.005446-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010292/2010 - MARIA MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP258032 - 

ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 09/11/2010, às 15h30, neste Juizado. 
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2010.63.04.002523-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010177/2010 - IRACEMA MALAVAZZI VANINI (ADV. SP111796 - 

ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a cópia juntada aos autos, encontra-se ilegível, concedo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação 

de nova cópia do CPF da parte autora. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.005470-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010297/2010 - GABRIEL CANDELORI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 18/11/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2010.63.04.002467-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010173/2010 - MARCULINO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena de 

extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Altero a audiência para o dia 11/11/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005489-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010294/2010 - MARINA MARTINS CASTRO (ADV. SP242891 - 

THAIS REZZAGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005332-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010291/2010 - ADRIANA JURACI MORALES LOURENCO (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004114-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010180/2010 - MARIA LUZIA GALVAO ACERBI (ADV. SP134906 

- KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que o despacho anterior proferido em 12/05/2010 encontra-se ilegível em razão de problema ocorrido 

no sistema informatizado quando de sua prolação, em seu lugar leia-se "Vistos em Inspeção". 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Altero a audiência para o dia 25/11/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005478-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010296/2010 - ROBERTO DIAS DA SILVA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010307/2010 - CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO DO VALE 

(ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002235-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010168/2010 - GLORIACI FERMINO (ADV. SP237930 - ADEMIR 

QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. 

Em igual prazo, esclareça a parte autora, a divergência em relação aos endereços residenciais, uma vez que na petição 

inicial, consta endereço divergente do comprovante de residência juntado. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.005867-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010310/2010 - ADAO CARDOSO RODRIGUES (ADV. SP216567 - 

JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 23/11/2010, às 13h30, neste Juizado. 
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2010.63.04.001023-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010323/2010 - SERGIO LUIZ MATIOLI (ADV. SP067301 - ELZA 

MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 13/08/2010, às 13h, neste Juizado. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002519-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010176/2010 - PEDRO PAULO DA SILVA (ADV. SP271753 - 

ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

CHEFE). 

  

2010.63.04.002395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010170/2010 - JOSE EVERALDO DA ROCHA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.000243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010322/2010 - RONALDO LUIZ OLAIA (ADV. SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 29/06/2010, às 09horas, a ser realizada neste 

Juizado Especial Federal de Jundiaí. 

  

2010.63.04.001023-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006471/2010 - SERGIO LUIZ MATIOLI (ADV. SP067301 - ELZA 

MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora, justificando, sua ausência à perícia médica. 

  

2009.63.04.005943-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010311/2010 - WANDERLI ALVES PEREIRA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 21/10/2010, às 14h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005443-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010293/2010 - ANTONIO DIAS FILHO (ADV. SP230187 - ERASMO 

RAMOS CHAVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 05/10/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.005687-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010304/2010 - JOANA CUTELLI ALVES (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 08/11/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

2009.63.04.004680-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010212/2010 - ADELAIDE FERREIRA ALVES (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se a parte autora a apresentar cópia da Reclamação Trabalhista alegada na petição inicial, com sentença com 

trânsito em julgado. Apresente ainda cópia integral da CTPS do 'de cujus'. Prazo de 20 dias. 

Redesigno a audiência para o dia 02/08/2010, às 15:30. 

  

2009.63.04.005479-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010295/2010 - JOAQUIM RIBEIRO JUNHO (ADV. SP216567 - 

JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 25/11/2010, às 16horas, neste Juizado. 

  

2009.63.04.006747-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010229/2010 - OSVALDO SHIITI FUJISSAWA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante da informação trazida pelo INSS de que não haverá alteração da RMI do autor e diante da ausência de 

manifestação deste último, dê-se baixa dos autos no sistema. P.R.I. 
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2009.63.04.005788-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010308/2010 - JOAO SANCHES GARCIA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 22/07/2010, às 15h30, neste Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002281-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010169/2010 - ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002459-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010172/2010 - ANGELINA DE PONTES (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI, SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002513-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010175/2010 - JOCELIA JOSE BONFIM (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002507-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010174/2010 - CICERO EURIPEDES DE SOUZA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004227-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010224/2010 - CARLOS APOSTOLO EVANGELISTA (ADV. 

SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que, em 15 (quinze) dias, se manifeste a parte autora acerca do recebimento de auxílio-

doença por acidente de trabalho, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. P.R.I. 

  

2009.63.04.006915-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010247/2010 - MARIO VELOSO DA SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência para o dia 28/05/2010, às 15 horas. I. 

  

2010.63.04.002654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010160/2010 - SILVANA MARIA PINHEIRO PIOVANI (ADV. 

SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado em seu nome, nos termos da 

Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, no DOE, Caderno 1, 

Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.001843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010232/2010 - ANTONIO FERREIRA DE MENEZES FILHO (ADV. 

SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); VERA LUCIA PASTORELLI MENEZES (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior nº 5888/2010 para que a parte autora apresente, em 10 (dez) dias, comprovante de residência 

atualizado. P.R.I. 

  

2009.63.04.005937-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010313/2010 - MARISILDA APARECIDA CASSALHO DE SOUZA 

(ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Altero a audiência para o dia 04/11/2010, às 13h30, neste Juizado. 

  

2009.63.04.006179-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010317/2010 - LINDALVA QUIRINO DA SILVA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração “ad judicia”, determino a inclusão do 

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome. Prossiga-se o feito com seu regular 

andamento. Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2009.63.04.006349-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010217/2010 - INA JOANA MARCIANO ANGELI (ADV. SP117426 

- ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Oficie-se, novamente, ao INSS para que informe, em 10 (dez) dias, acerca da implantação do benefício à parte autora 

nos termos da r. sentença. P.R.I. 

  

2009.63.04.007387-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010318/2010 - ELAINE CRISTINA MARQUES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência para o dia 16/07/2010, às 15horas, neste Juizado. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

INTIMA 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou sócio-

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos advogados informar 

aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação de audiência de 

conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus procuradores, sendo que a 

intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver advogado. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002734-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002735-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GUIDINI FAGUNDES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002736-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDELICE DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002737-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002738-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002739-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA ALVES DE OLIVEIRA GERMANO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 07:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002740-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002741-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP202460 - MARIA CAROLINA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002742-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDINEI CRISTIANO FURLANETTO 

ADVOGADO: SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002743-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE APARECIDA PIRAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002744-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA CORREA MOURA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 07:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002745-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA CRISTINA LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 13:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002746-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO JOANES 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 13:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002747-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRGINIA MOTA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 17/06/2010 14:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002748-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HOLANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002749-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 14:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002750-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MORAES SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) OFTALMOLOGIA - 

05/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002751-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GALHARDO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 14:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002752-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA NIRCE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002753-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 14:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002754-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 14:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002755-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OCLAIR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002756-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GIORDANI 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002757-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002758-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FONSECA 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002759-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELITA ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002760-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DE FATIMA PEDROSO 

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002761-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002762-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

18/08/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002763-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MARINHO 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002764-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002765-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GENEROSO 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002766-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA PIRES BUENO 

ADVOGADO: SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002767-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS COIADO 

ADVOGADO: SP220671 - LUCIANO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002768-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002769-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO LUIZ PERDONA 

ADVOGADO: SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002770-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FURLAN 

ADVOGADO: SP129322 - FABIANE EDLEINE PASCHOAL 

RÉU: CAIXA - VIDA E PREVIDÊNCIA 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002771-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA RAHAL GRAVA 

ADVOGADO: SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002772-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE AVELLAR CORDEIRO PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 07:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002773-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002774-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.002775-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.002776-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.002777-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

PROCESSO: 2010.63.07.002778-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 45 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002779-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL LUIZ FONSECA 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 15:10:00 
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PROCESSO: 2010.63.07.002780-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA MORGANNA NASCIMENTO RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002781-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORGES DE LIMA 

ADVOGADO: SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002782-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BERNARDO DONINI 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002783-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 08:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002784-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.002785-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002786-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BUENO 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002787-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CARLOS JULIANI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002788-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002789-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BENEDITO BUENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002790-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO DADARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 08:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002791-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO BERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002792-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CRISTINA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 08:45:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002794-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002795-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 09:15:00   2ª) PSIQUIATRIA - 16/08/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002796-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PARISE 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002797-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA MARIA FAGARAZ 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002798-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUARACI ANGELINA PIRES RAMOS SEVERINO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002799-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002800-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO OVIDIO CARDOSO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002801-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002802-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DE JESUS RAMOS SARTINI 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002803-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICI DE TOLEDO MUNHOZ NUNES 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:40:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002804-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREISSE KELLY SANTOS CANCIAN 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002805-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANCARLO DE ARAUJO PORTO 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002806-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JAILDA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002807-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MEDEIROS 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.002808-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA DELFINO 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.002809-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULITA PEREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.07.002810-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DE SOUZA AMAROZINO 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2011 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002811-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO MODESTO DE OLIVEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002812-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MARCOS PACCOLA 

ADVOGADO: SP275759 - MATEUS SASSO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002813-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE COLONHESI 

ADVOGADO: SP250579 - FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002814-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE PICALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 09:45:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 06/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002815-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002816-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGAS MARQUES MARSALLA LAURENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002817-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA CAMPEAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002818-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ADRIANO TELLIS 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002819-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA JOSE BORIN TINEU 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002820-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:50:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002821-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATA DA SILVA 

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002822-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA DE FARIA SANTANA 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002824-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA CLEMENTINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002825-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002826-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA GOMES CORDAO 

ADVOGADO: SP229366 - AMANDO PARRA GROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2011 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002827-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KUNIKO NOMURA 

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2011 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002828-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO BUGNOLI 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002829-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIOMEDIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002830-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ACEITUNO 

ADVOGADO: SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002831-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

UNIDADE: BOTUCATU 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002832-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002833-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002834-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE PEQUENO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002835-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2011 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002836-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BOVOLENTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO JOSE PRAZERES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002838-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA DE CAMPOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002839-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SISINIO JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.002841-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO ULISSES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002842-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002843-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002844-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONINA RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002845-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO RAMOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002846-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BURGARELLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002848-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MACIEL DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002849-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA BUARO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002850-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELE VIVIANE APARECIDA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 
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UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.07.002851-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CRUZ 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002852-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002853-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FATIMA MARTINS BATISTA 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002855-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002856-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 07:00:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002857-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA DALPINO DE ANTONIO 

ADVOGADO: SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 07:30:00 

PROCESSO: 2010.63.07.002858-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.002859-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRA GARCIA SABINO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002860-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SARTORATO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002861-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002862-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO FANTAZIA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002863-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002864-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002865-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOELI APARECIDA PIMENTEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002866-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002867-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA LEITE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 358/1234 

PROCESSO: 2010.63.07.002869-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BATISTA DIAS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002870-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAVAZZANE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUSA TEREZINHA DEDOMENICO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002872-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA JARDIM VIOTTO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002873-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU APARECIDO THOMAZ 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002874-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDROSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002875-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FRANCO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002876-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002877-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GARCIA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002878-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR GARCIA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.07.002879-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002880-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO FERREIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002881-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGERU MURAYAMA 

ADVOGADO: SP287828 - DEMIAN GUIMARÃES ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.07.002882-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR APARECIDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP216513 - DENER CAIO CASTALDI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002883-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP216513 - DENER CAIO CASTALDI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PROCESSO: 2010.63.07.002884-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 20, de 13 de maio de 2010 

  

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos do art. 12 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 
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CONSIDERANDO que a atuação dos Juizados Especiais orientar-se-á, entre outros, pelo critério da celeridade (art. 2º 

da Lei nº 9.099/95); 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como perita social do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, para atuação específica em processos 

deste Juizado, a Senhora SIMONE CRISTIANE DIAS, registrada no Conselho Regional de Assistência Social sob o nº 

32.017. 

Art. 2º Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000128 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.07.004429-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006146/2010 - ANTONIO 

APARECIDO TOMAZI (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Assim homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.920,00 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.001761-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006107/2010 - BENEDITA LUIZA 

DIONYSIO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 11.953,66 (ONZE MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2008.63.07.004368-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006106/2010 - JOÃO MARIA 

DOMINGUES (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 
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INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 20.711,30 (VINTE MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Considerando a doença que acomete o autor, considerando também o posicionamento do INSS para validade do acordo, 

neste ato nomeio o Sr.Claudinei Roberto Oliveira Philot, portador do R.G. nº18.036.953 e CPF nº 120.133.368-70, 

como curador. Providencie a regularização cadastral. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2010.63.07.000065-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005879/2010 - MERCEDES 

ZANONI DE OLIVEIRA (ADV. SP202460 - MARIA CAROLINA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.666,00 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004938-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006032/2010 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.595,00 (CINCO MIL QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.005242-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005875/2010 - ISABEL 

APARECIDA DESIBIA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, 

com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.269,00 (TRêS MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.005385-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005876/2010 - ANTONIO 

LOURENCO CORDEIRO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 128,59 (CENTO E VINTE E OITO REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004317-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005850/2010 - ANTONIO CORREA 

DE JESUS (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.620,60 (QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.000983-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006057/2010 - JOSIMAR 

MACEDORIO ARAUJO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.869,56 (OITO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.003765-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006145/2010 - CARLOS ROBERTO 

FERRANTE (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.834,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 
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Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006033/2010 - ANSELMO DOS 

SANTOS MAIA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, 

homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.619,00 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.002085-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006128/2010 - EDELVAN 

AZEVEDO VIDAL (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo Procurador Federal representante do INSS, fez-se a proposta de acordo nos termos que seguem: O INSS 

comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a contar da data do recebimento do ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço, com renda mensal inicial de um 

salário mínimo, fixando os atrasados em R$ 8.270,00 (Oito mil, duzentos e setenta reais). A data de início do 

pagamento administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/04/2010. Os atrasados acima fixados seriam pagos por meio de 

ofício requisitório a cargo do Juizado. O Procurador Federal exige da parte autora, em contrapartida, a renúncia ao 

direito sobre qualquer valor adicional de atrasados relativos ao benefício aqui mencionado, bem como à propositura de 

nova ação judicial que tenha o mesmo pedido e causa de pedir que a presente ação. 

  

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 

  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza os 

seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ para implantação. 

Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se” 

  

2010.63.07.000066-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006031/2010 - ADELIA DE LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Assim, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 967,32 (NOVECENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 
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2009.63.07.004659-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005873/2010 - APARECIDO 

LUCIANO DE ALMEIDA (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.320,00 (QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004270-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005849/2010 - IVONE APARECIDA 

CARDOSO (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

“Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a 

cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.138,30 (CINCO MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004245-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005846/2010 - DINA SILVESTRE 

DE ANDRADE (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito 

que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.654,00 (OITO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.003975-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005844/2010 - ZELIA RODRIGUES 

RAMOS EVANGELISTA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.847,17 (DOIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
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Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.003999-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005845/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.117,40 (TRêS MIL CENTO E DEZESSETE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.004657-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006034/2010 - ROSA BATISTA 

SANTERA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Assim, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.507,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETE REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.005241-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006147/2010 - JONATA ADRIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim homologo, para 

que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.840,00 (TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.002052-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006104/2010 - JOANA DE GOES 

CHIODI (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.006705-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005741/2010 - MARIA JOSE 

RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Saem intimados os presentes. Registre-se. 

  

2009.63.07.004033-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006162/2010 - ANTONIO 

JANUARIO DE SOUSA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas ou honorários, nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, não há elementos 

probatórios suficientes a autorizar a averbação do período pretendido, e, em virtude de não ter a autora 

implementado os requisitos para a concessão do benefício ora pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, podendo entretanto a autora renová-lo posteriormente, quando implementar o número mínimo de 

contribuições exigidas, caso o INSS não lha conceda em sede administrativa. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

P.R.I 

  

2008.63.07.004911-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005662/2010 - BENEDITA 

ZULMIRA VICENTINI BESSI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006088-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005698/2010 - MARIA 

APARECIDA ANTONIO SCACCABAROZZI (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.005101-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005665/2010 - JUSELI DIONISIO 

TRAVAIN (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006085-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005684/2010 - MARIA 

APARECIDA DORO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006087-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005695/2010 - VILMA PAULA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.003202-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006132/2010 - LAURINDO STORTI 

(ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo exposto, não possuindo a 

parte autora o número de contribuições exigidas para a obtenção da aposentadoria por idade, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.004247-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006004/2010 - APARECIDA 

GRACIANO MARTINS (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004389-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006124/2010 - TEREZINHA SOUSA 

DOS SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001005-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006122/2010 - JOCIVAL PEREIRA 

(ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000362-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006154/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA TONELLI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.004076-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006015/2010 - DANIELE 

EDUARDA DA SILVA (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 10/03/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 4.732,40 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.003162-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005997/2010 - MARLENE DA 

SILVA WITZEL (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

MARLENE DA SILVA WITZEL o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cuja renda mensal 
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inicial será de R$ 548,97 (quinhentos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos) para a competência de abril de 

2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de 

seqüestro, o valor das prestações vencidas, as quais, conforme apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 22.142,11 

(Vinte e dois mil, cento e quarenta e dois reais e onze centavos) até abril de 2010, expedindo-se, oportunamente, o 

ofício requisitório. 

Considerando que a autora já ultrapassou a idade mínima que seria exigida para a obtenção de aposentadoria por idade 

na condição de trabalhadora rural, decido ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA, para imediata implantação do 

benefício. Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais), devida a partir do 31º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de 

regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de 

pagamento (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), sem prejuízo das sanções criminais e da representação para efeito de 

punição disciplinar, se for o caso. Para efeito de implantação administrativa - e apenas para esse efeito - o termo inicial 

será o dia 1º de abril de 2010. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.004560-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006125/2010 - MIGUEL 

RAIMUNDO SANTOS (ADV. SP255108 - DENILSON ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 06/10/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2010; 

4) Atrasados R$ 2.405,38 (DOIS MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.001766-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006160/2010 - MARCOS AURELIO 

GONCALVES EDUARDO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)            Termo inicial: 10/07/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)            Data de Início de Pagamento (DIP): 01/11/2009; 

d)            Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 

1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 3.527,17 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)            Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 
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trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006116/2010 - ADRIANO 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 31/08/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/02/2010; 

4) Atrasados R$ 2.491,52 (DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2006.63.07.004557-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006303/2010 - NEUSA NOBRE 

FERREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e por 

tudo que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a 

restabelecer o benefício de aposentadoria por idade rural, a NEUSA NOBRE FERREIRA, no valor de um salário 

mínimo mensal em março de 2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos 

da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, 

restabeleça o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de 

início de pagamento (DIP) 01 em março de 2010. 

Oficie-se ao EADJ para cumprimento. 

Os atrasados, já excluídos os valores prescritos e os que superavam o limite de alçada, como requerido pela própria 

parte autora em petição de 13/05/2010, totalizam R$ 34.974,57 (Trinta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais 

e cinqüenta e sete centavos), conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório/precatório, conforme o caso. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.07.003079-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006150/2010 - MARIA ROSA DOS 

SANTOS COSTA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 20/04/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/11/2009; 

4) Atrasados R$ 3.040,62 (TRêS MIL QUARENTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)   conforme cálculo 

elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para incluir a advogada Dra. Cássia Martucci Melillo, 

OAB/SP 211.735, devendo todas as publicações serem feitas em seu nome. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.003782-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006120/2010 - ANTONIA 

BONFARDIM TINEO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo 

Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial:17/08/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2010; 

4) Atrasados R$ 3.219,51 (TRêS MIL DUZENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS)   

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.004550-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006119/2010 - ANA POSSA 

DALPINO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 16/04/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 
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em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2010; 

4) Atrasados R$ 5.214,57 (CINCO MIL DUZENTOS E QUATORZE REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.001990-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006123/2010 - IDALINA BUENO 

VIEIRA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial:30/04/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/02/2010; 

4) Atrasados R$ 4.542,63 (QUATRO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.004170-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006019/2010 - LINDA CAPUANO 

DA CRUZ (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial:06/04/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 4.300,32 (QUATRO MIL TREZENTOS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) conforme cálculo 

elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

9) Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para constar a advogada Cássia Martucci Melillo, OAB/SP 

211.735, devendo todas as publicações serem feitas em seu nome. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2008.63.07.006084-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005671/2010 - ODORACI 

CAMOICO CAPARRON (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar e pagar a ODORACI CAMOICO CAPARRON o benefício de aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (DER 15/01/08). 

Considerando tratar-se de sexagenário, protegido, portanto, pelas disposições da Lei nº. 10.741/2003, bem como o 

caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS que implante o benefício em favor de ODORACI CAMOICO 

CAPARRON , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais), enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento 

administrativo - e apenas para esse efeito -, o dia 1º de março de 2009. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 15/01/08 a 28/02/2009, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado, totalizam R$ 6.298,70 (Seis mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta centavos), 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Retifique-se a autuação, para constar o nome completo do autor, sem o uso de abreviatura. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

  

2009.63.07.003147-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005820/2010 - APARECIDA 

ELISABETE FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar e pagar à parte autora as parcelas referentes ao período entre 01/06/2009 a 31/07/2009, do benefício de 

auxílio-doença, conforme segue: 

a))           implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

b)            Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 

1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.493,06 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS)   . Após, expeça-se ofício requisitório; 

c)            Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.000560-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006151/2010 - SEBASTIAO 

PALHARIN (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial:30/01/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 
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3) DIP (data de início de pagamento): 01/11/2009; 

4) Atrasados R$ 4.417,92 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.003750-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006021/2010 - JOSE CARLOS 

ADAO BINDI (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício (NB 108.567.476-0) de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 01/11/2008; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 6.781,00 (SEIS MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS) , conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2008.63.07.006592-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005727/2010 - MARIA 

APARECIDA LODEIRO QUINTANILHA DE MELLO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA LODEIRO QUINTANILHA DE 

MELLO o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do 

requerimento administrativo (DER-30/06/2003). 

Considerando a idade da autora, já quase setuagenária, bem como o caráter alimentar do benefício, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em favor de MARIA APARECIDA 

LODEIRO QUINTANILHA DE MELLO, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais), enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento 

administrativo - e apenas para esse efeito -, o dia 1º de março de 2010. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 30/06/2003 a 28/02/2010, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 38,239,26 (Trinta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e vinte e 

seis centavos). 

Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 
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Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95) . 

  

2009.63.07.002802-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006017/2010 - JESSICA CRISTINA 

CARDOSO RAMPINELI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 08/04/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 4.307,58 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.004386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006118/2010 - LAURINDA 

ALEXANDRINO MARTINS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, 

regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial:13/08/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2010; 

4) Atrasados R$ 3.276,10 (TRêS MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS) conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

8) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.004390-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006126/2010 - REINALDO 

FERNANDES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo 

Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 27/03/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/03/2010; 

4) Atrasados R$ 5.532,72 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.007041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005751/2010 - FRANCISCO 

CAETANO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto e por 

tudo que nos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o Instituto-Réu a implantar 

e pagar, a FRANCISCO CAETANO o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento 

administrativo (15/09/2008), no valor de um salário mínimo mensal vigente no País. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos 

da tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante 

o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de 

pagamento (DIP) 01/03/2010. 

Oficie-se a EADJ para implantação. 

Os atrasados, compreendidos entre 15/09/2008 a 28/02/2010, totalizam R$ 10.480,89 (Dez mil, quatrocentos e oitenta 

reais e oitenta e nove centavos) conforme cálculo da Contadoria desta Subseção, que fica fazendo parte integrante desta 

sentença, expedindo-se oportunamente o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.07.005102-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005667/2010 - APARECIDA 

ESMERALDA VIDA FABRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a pagar a APARECIDA ESMERALDA VIDA FABRO o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (DER- 01/02/2007). 

Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, e tendo em conta, ainda tratar-se de idoso, a quem se aplicam 

as garantias da Lei nº 10.741/2003, decido, com fundamento no enunciado da Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 

Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”), antecipar os 

efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício. Assim, determino ao INSS que implante o benefício em favor 

de APARECIDA ESMERALDA VIDA FABRO, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, fixando, como termo inicial para efeito de pagamento 

administrativo - e apenas para esse efeito -, o dia 1º de março de 2010. 

Condeno, ainda, após o trânsito em julgado, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da 

requisição, nos termos do art. 17, caput da Lei nº 10.259/2001, sob pena de seqüestro, o pagamento dos valores devidos 

em atraso, devidos entre 31/07/2008 a 28/02/2010, os quais, conforme cálculos da Contadoria Judicial, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado, totalizam R$ 19.476,83 (Dezenove mil, quatrocentos e setenta e seis reais e 

oitenta e três centavos) expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.07.007604-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006103/2010 - SONIA CRISTINA 

FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)            Termo inicial: 31/03/2008. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)            Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)            Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 

1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 7.854,44 (SETE MIL OITOCENTOS 

E CINQüENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)            Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.07.000476-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307004963/2010 - JOSE APARECIDO ISAC (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, converto o 

julgamento dos embargos de declaração em diligência, na forma acima exposta. 

Aguarde-se nova conclusão. Intimem-se. 

  

2007.63.07.003635-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005842/2010 - NEIDE VIECK ISIPON (ADV. 

SP148567 - REINALDO RODOLFO DORADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento, para, 

sanando a omissão alegada, alterar a parte dispositiva da sentença que passa a conter a seguinte redação: 

“Posto isso, diante da falta dos extratos a fim de comprovar a existência da conta de poupança na época em que pleiteia 

os expurgos, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil.” 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.07.003457-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005975/2010 - CELIA AUGUSTA NEUBER DA 

CUNHA (ADV. SP148567 - REINALDO RODOLFO DORADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, porém, 

nego-lhes provimento. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.002513-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307006006/2010 - IVONE CECILIA TIROLO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, recebo os 

embargos de declaração, por tempestivos, e dou-lhes provimento para, atribuindo-lhes excepcionalmente efeitos 

infringentes, conforme fundamentação acima adotada, JULGAR PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 
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a)            Termo inicial: 12/06/2009; 

b)            implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)            Data de Início de Pagamento (DIP): 01/11/2009; 

d)            Atrasados: calculados entre 12/06/2009 a 30/06/2009, com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 

312,73 (TREZENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)            Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

i) Por fim, providencie a Secretaria a exclusão do sistema da sentença proferida em 05/05/2010, abrindo-se novo prazo 

recursal. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Reabra-se prazo para recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração, porém, nego-lhes provimento. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.002466-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005981/2010 - DANILO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002467-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005982/2010 - ANTONIO SALVADOR NALIATO 

(ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2009.63.07.002561-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005983/2010 - JULIANO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA NALIATO (ADV. SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.000280-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307006111/2010 - JOSE BORGES DE CARVALHO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Recebo os embargos, por 

tempestivos. 

Como é sabido, não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o 

julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo (Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio 

Negrão, 37ª. ed., p. 623, nota 6 ao artigo 535 do CPC). 

No entanto, o embargante, à evidencia se utiliza do presente recurso com a finalidade de obter a modificação da 

sentença proferida. 

Destaco que o Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado pela parte autora, referente aos períodos de 03/12/1998 

a 28/10/2005 e de 23/10/2006 a 06/12/2007, fazem menção apenas a um agente agressivo a que esteve exposto o autor, 

qual seja, o ruído. 

E, como tal foram apreciados pela sentença; senão vejamos: 

“Dessa forma, entre 3/12/1998 (termo inicial do período controvertido) e 18/11/2003 (data da entrada em vigor do 

Decreto nº 4.882/2003), o nível mínimo de ruído, apto a caracterizar a especialidade, era de 90 (noventa) decibéis. E, 
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pela análise do Perfil Profissiográfico Previdenciário, trazido aos autos pela parte autora, vê-se que, no referido 

interregno, a parte autora esteve sempre sujeita a pressão sonora de magnitude inferior a 90 decibéis.” 

No entanto, nos embargos interpostos a autora sustenta que haveria riscos de explosão e calor excessivo. Todavia, tais 

agentes não estão mencionados no perfil profissiográfico apresentado. 

Isto posto, rejeito os embargos. 

Recebo o recurso do réu. À parte autora, para contrarrazões, no prazo legal. 

Int. 

  

2007.63.07.002744-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005977/2010 - ROBERTO ANTONIO RODELLA 

(ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO); RITA DE CASSIA SINDRONIA MAIMONI RODELLA (ADV. 

SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Assim sendo, acolho os embargos ofertados e altero o dispositivo da sentença para que passe a constar 

da seguinte forma: 

“Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 11.198,08, o qual totaliza até abril de 2010.” 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Considerando haver pagamento parcial realizado neste processo, no valor de R$ 5.900,22 (atualizado para 04/2010), 

tendo-se como total da condenação o valor de R$ 11.198,08 (atualizado para 04/2010), conforme apurado em perícia 

contábil, intime-se a ré para proceder ao depósito complementar no valor de R$ 5.297,86 (CINCO MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , devidamente atualizado até a data do efetivo 

depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% sobre o montante, conforme determina 

o artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

  

2008.63.07.000531-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005841/2010 - NOEMIA GODOY POPOLO (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Assim sendo, acolho os embargos ofertados e altero o dispositivo da sentença para que passe 

a constar da seguinte forma: 

“Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pelo perito nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 23.755,95 (VINTE E TRêS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E CINCO 

CENTAVOS), o qual totaliza até dezembro de 2009.” 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, rejeito os embargos 

ofertados, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não 

cabe, por via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A 

interposição de embargos protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, 

inciso VII do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

  
2007.63.07.002509-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005836/2010 - EDUARDO JOSE GRAVA (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002510-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307005837/2010 - EDUARDO JOSE GRAVA (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo nos termos do artigo 267, inciso I e VI, combinado com o 

artigo 295, inciso III ambos do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. 

     Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.07.001464-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006144/2010 - MARIA APARECIDA 

GABRIEL FRATIANO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002419-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006141/2010 - KELLY CRISTINA 

GOES (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002418-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006142/2010 - TEREZINHA DE 

FATIMA PEREIRA SARTORI (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001274-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006143/2010 - ANA APARECIDA 

DE JESUS GONCALVES (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes específicos para tanto, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito 

sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.07.005606-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006281/2010 - SEBASTIAO 

MIGUEL (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000724-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006279/2010 - ANDRE LUIZ 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.000704-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006282/2010 - NARCISO RAMOS 

DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. ); 

BANCO BMC S/A (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001234-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307006277/2010 - MARIA VICENTINA 

CORDEIRO DO CARMO (ADV. ); JOAO BATISTA DO CARMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 
  

2006.63.07.001975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005721/2010 - CARLOS ALBERTO SIMONE FAINA (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). A parte autora apresenta embargos de declaração requerendo a alteração da decisão que 

extinguiu a execução do julgado em face da inexistência de saldo na conta poupança no período vindicado. 

Considerando o disposto no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001, recebo os 

embargos ora oferecidos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 
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DECIDO 

Os erros materiais havidos em decisão podem e devem ser corrigidos pelo juiz, inclusive de ofício, conforme 

preceituam o art. 48, parágrafo único, da Lei 9.099/95 e 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No caso presente, porém, não há erro material quanto à inexistência de saldo no período vindicado pela parte autora, 

consoante manifestação apresentada por Perito Contábil Judicial, anexada aos autos em 29/04/2010. 

Assim sendo, rejeito os embargos ofertados, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.002572-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006058/2010 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002581-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307006059/2010 - ORLANDIA LUNAS DA SILVA PITTA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002578-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307006060/2010 - MANOEL ALBERTO FREITAS DE JESUS (ADV. 

SP250172 - NATALIA MARQUES VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002573-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307006062/2010 - JOAO BATISTA LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002569-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006063/2010 - VERA LUCIA CACHONI GIANESI (ADV. SP253433 

- RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002570-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307006064/2010 - ADEMAR DE SOUZA (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002571-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006065/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA FRICHE (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002568-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006066/2010 - LAZARA ANTUNES DE LIMA SILVA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002567-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307006067/2010 - MARIA DE LOURDES MURBACK LEVINO (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002566-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307006068/2010 - LUIZ ANTONIO BURGARELLI (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002564-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307006069/2010 - NATALINA APARECIDA MARIA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002559-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006070/2010 - JOAO ADEMAR FERREIRA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.002562-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006071/2010 - ADALTO BONFIM MUNIZ DOS SANTOS (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002563-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006072/2010 - LENICE LOYOLA SIQUEIRA OSUNA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002565-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307006073/2010 - JOAO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002717-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006074/2010 - ROSELI NOGUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002718-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307006075/2010 - SHEILA ADRIANA PEREIRA DE GODOY (ADV. 

SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002720-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006076/2010 - MARIA DE LOURDES DE SOUSA VANITELI 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002719-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307006077/2010 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP068336 - 

JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002715-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307006078/2010 - JANDIRA GARCIA DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.001169-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005679/2010 - DAISY APPARECIDA CALAF CASTELANI (ADV. 

SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE 

SOARES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Designo perícia contábil para o dia 09/06/2010, em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se. 

  

2007.63.07.001150-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005693/2010 - MIGUEL SIMOES ALONSO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

A CEF foi condenada a pagar diferenças de correção monetária sobre saldo de poupança da parte autora, decorrentes de 

expurgos inflacionários em razão de planos econômicos. 

Transitado em julgado, foi determinado à ré o pagamento do valor decorrente da condenação, conforme contas 

formuladas pela parte autora, em agosto de 2007, com posterior dilação de prazo, requerida pela CEF, sob pena de 

multa diária, fixada em R$ 100,00 (cem) reais. 

A ré efetivou o depósito em 18/10/2007, no valor de R$ 268,35, que, por ser inferior ao apresentado pela parte autora, 

resultou na designação de perícia contábil. 

O laudo pericial contábil apontou uma diferença em favor da parte autora no importe de R$ 35,56, de acordo com o 

julgado nos autos. 

A parte autora atravessou petição nos autos suscitando que nos cálculos elaborados pelo senhor perito não houve o 

cômputo dos juros moratórios e remuneratórios. Referidos cálculos periciais foram homologados pela decisão de 

05/08/2009, à qual a parte autora opôs embargos de declaração em 20/08/2009, questionando, inclusive, o valor da 

multa moratória não declinada no laudo pericial. 

DECIDO. 

Como a própria parte autora reconhece em sua petição anexada aos autos em 30/07/2007, os juros moratórios são 

devidos, tão somente, a partir da citação, nos termos estabelecidos pelo art. 405 do Código Civil, metodologia utilizada 

pelo senhor perito para apuração do valor devido a tal título. 

Nesse sentido, não há que se falar em juros moratórios desde a data em que o respectivo crédio de correção monetária 

deixou de ser realizado pela ré, a teor do que estabelece, inclusive, o art. 219 do Código de Processo Civil, pois é com a 

citação que o réu fica constituído em mora. 
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No que diz respeito à multa moratória, decorrente do atraso da CEF em cumprir a sentença, reconheço 22 (vinte e dois 

dias) decorridos, o que resulta num total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Assim, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados neste processo, devidamente 

corrigidos até a data dos efetivos saques. 

Determino a intimação da CEF para depositar o valor de R$ 2.200,00, no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente da multa 

moratória imposta no presente processo. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Comprove a Caixa Econômica Federal os levantamentos dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após os saques. 

Após a comprovação dos levantamentos, dê-se baixa aos autos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.07.002580-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006049/2010 - RENATA MIONI (ADV. SP253433 - RAFAEL 

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora o restabelecimento de 

benefício por incapacidade. Todavia, analisando a documentação acostada pela parte, verifico que não há documento 

que comprove o pedido de reconsideração feito administrativamente.Desta forma, deverá a mesma apresentar, no prazo 

de 10 (dez) dias, que tentou restabelecer o benefício na esfera administrativa por meio do pedido de reconsideração. No 

mais, com relação ao termo de prevenção anexado, entendo que não é hipótese de litispendência. Após a manifestação 

da parte, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2006.63.07.004148-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005840/2010 - MARIA LUIZA MARTIM (ADV. SP118396 - 

FERNANDO PAGANINI PEREIRA, SP126023 - JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 24/02/2010: Intime-se o senhor 

perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, para se manifestar, retificando ou ratificando seu parecer, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 

  

2008.63.07.002578-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005710/2010 - EDNA BATISTA (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Analisando toda a documentação da parte autora, bem 

como consulta realizada nos registros eletrônicos do INSS (DATAPRE/CNIS/HISCRE), verifico que o benefício 

restabelecido por ordem judicial da ação que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu foi o NB 534.042.310-

1, auxílio-doença por acidente do trabalho, espécie 91 e não o auxílio-acidente, como afirma a parte autora. 

A Lei 8.213/1991 em seu artigo 86, §2º estabelece que "o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da 

cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, 

vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria." 

Já o artigo 124, inciso I da mesma lei, preconiza que será proibido o recebimento conjunto de "aposentadoria e auxílio-

doença". 

Desta forma, o benefício do autor, auxílio-doença acidentário, é incompatível com o recebimento de aposentadoria por 

invalidez. Ressalto que, ainda que o autor estivesse recebendo o benefício de auxílio-acidente, não seria possível 

também acumular com aposentadoria por invalidez, por expressa proibição legal. 

Logo, no presente caso, sendo impossível a execução da sentença, há que se decretar a nulidade da própria execução, 

pois o título é inexigível. 

Ressalto que a parte autora omitiu a existência da ação que tramitava perante a Justiça Estadual, uma vez que foi o 

próprio INSS quem, mediante pesquisa eletrônica, detectou a existência daquele processo. Embora não se possa dizer 

que a autora soubesse da impossibilidade legal de cumulação de benefícios, é fundamental que a parte autora traga ao 

Juízo toda e qualquer informação relacionada com a sua situação perante a Previdência Social, sob pena de vir a ser 

condenada por litigância de má fé. 

Assim, acolho a insurgência da parte ré, porém, para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente 

execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil. 

Dou por encerrada a jurisdição, sendo que eventual inconformismo deverá ser manifestado perante as Turmas 

Recursais, via recurso inominado. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa nestes autos virtuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.07.005353-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005664/2010 - HELENICE CARDOSO DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP129322 - FABIANE EDLEINE PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 
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23/03/2010: Considerando a necessidade de se apurar com exatidão o valor a ser pago a título de atrasados, bem assim a 

inércia do réu em apresentar os cálculos, providencie a Secretaria a intimação da perita contábil NIRVANA TERESA 

GASPARINI GONÇALVES, que fica designada para calcular o montante efetivamente devido, devendo para tanto, 

ater-se ao quanto restou decidido em sentença e pela E. Turma Recursal de São Paulo. 

Por fim, deverá a Secretaria informar à perita que os cálculos deverão ser entregues na data agendada, qual seja, 

14/06/2010. 

Com a vinda dos cálculos, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.07.002584-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307006053/2010 - ALCIDES HERMELINDO SILVERIO (ADV. 

SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.07.003231-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006110/2010 - ANA MARIA MIQUELETTO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Dou por prejudicada a realização da 

audiência agendada para o próximo dia 19/05/2010. 

Verifico tratar-se de caso de formação de litisconsórcio passivo necessário, uma vez que já existe dependente habilitado 

à pensão pretendida, não mencionado de forma precisa na petição inicial. 

Assim, indique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nome completo e endereço da atual beneficiária da pensão 

por morte, a fim de que seja possível a realização de sua citação. 

No mesmo prazo, especifique a parte autora a moléstia que acomete a autora, e que a deixou incapaz, uma vez que o 

caso exige a realização de perícia médica. 

Após tornem os autos conclusos para agendamento da perícia médica e audiência de instrução e julgamento. Esclareço, 

desde logo, que na audiência que vier a ser designada a parte deverá comparecer munida de toda a documentação 

médica - inclusive, se for o caso, sei prontuário, que poderá ser obtido nos termos do que dispõe o novo Código de Ética 

Médica -, a fim de que sejam apresentados ao perito todos os elementos necessários à formação de seu convencimento, 

sob pena de preclusão. 

Int. 

  

2009.63.07.003415-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006246/2010 - MARIA CAROLINE SERRANO (ADV. SP050288 - 

MARCIA MOSCADI MADDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Manifeste-se a parte autora, de forma fundamentada, no prazo de 05 dias sobre os termos da petição apresentada 

pela CEF em 15/04/2010. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária e entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.001923-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005488/2010 - ISAAC DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO 

DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001921-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005489/2010 - PAULO DE SOUZA PONTES (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005490/2010 - HELIO EUSTAQUIO DOS REIS (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001885-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005491/2010 - ARNALDO LUIZ GUERREIRO (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001883-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005492/2010 - BENEDITO NILSON CHAGAS (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001881-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005493/2010 - PAULINA SIQUEIRA DE JESUS (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001879-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005494/2010 - LUCIO FERREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002714-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307006079/2010 - MARCOS ANTONIO MAZZINI (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002713-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307006080/2010 - LUCELENE DA SILVA CAVALHEIRO (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002712-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307006081/2010 - SERGIO DONIZETE ANTONIO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002711-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006082/2010 - APARECIDA OSCAR VILA NOVA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002716-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006083/2010 - ENEILDE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002708-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006084/2010 - PEDRO DA LUZ PINTO (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002710-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006085/2010 - JOSE BENEDITO ALVES (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002709-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307006086/2010 - LUCINETE MARIA DE SOUZA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002706-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307006087/2010 - SEBASTIANA FRIGERI DA SILVA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002704-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307006088/2010 - VICTOR MANUEL RODRIGUES PAULA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006089/2010 - ARISMAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002707-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006090/2010 - CICERA MARIA DA CONCEICAO MORAIS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307006091/2010 - HELENA PEREIRA CAMPOS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307006092/2010 - CLEIDE DE LIMA CUNHA ZAPAROLI (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.002702-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006093/2010 - LUIS BATISTA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002698-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006094/2010 - CINTHIA REGINA DE CAMARGO APARECIDO 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002700-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307006095/2010 - VILMA BALDUINO DOS SANTOS (ADV. SP229744 

- ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002678-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307006096/2010 - HELENA MEIRA FANTIN (ADV. SP165696 - 

FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002677-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307006097/2010 - NIVALDO PEREIRA DOS S JUNIOR (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002632-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307006098/2010 - ANDERSON LUIZ VALVERDE (ADV. SP206284 - 

THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova 

perícia administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de 

saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que 

tem se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS 

conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de 

reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.  

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, 

durante o gozo do auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado 

à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores 

recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento 

dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  
2009.63.07.000983-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307000095/2010 - JOSIMAR MACEDORIO ARAUJO (ADV. SP144037 

- SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002579-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307006050/2010 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP253433 - RAFAEL 

PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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2009.63.07.005090-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005902/2010 - ALESSANDRO APARECIDO PIRES (ADV. 

SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o laudo pericial que 

sugere pericia médica em outra especialidade, no caso em questão, determino a realização e perícia com neurologista, 

nas dependências deste Juizado, com o Dr. Marcio Antonio da Silva, no dia 25/06/2010 às 12:30 horas. 

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários ou 

qualquer documento relacionado com a doença de que é portador. 

Intimem-se as partes e o perito. 

Botucatu, data supra 

  

2007.63.07.005108-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005970/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP170553 - JOSÉ 

OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando petição do INSS anexada 

em 02/12/2009:indefiro. Verifico que o acordo homologado tratou-se de conversão do benefício auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Vale salientar que a presente ação já transitou em julgado. Deverá o INSS proceder 

administrativamente, convocando o segurado a nova perícia médica, conforme a lei. No mais nada a deliberar. 

Providencie a Secretaria a imediata baixa dos autos virtuais. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo o laudo contábil 

apresentado. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 dias, efetuar o pagamento dos valores 

devidos, devidamente atualizados até a data do depósito. 

  
2007.63.07.000683-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005680/2010 - MARIA MADALENA LEVORATO (ADV. SP239695 

- JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.000974-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005681/2010 - EZER RAZUK (ADV. SP180275 - RODRIGO 

RAZUK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2006.63.07.003655-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005682/2010 - ANTONIO PAULINO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.07.004926-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005666/2010 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

A CEF foi condenada a pagar diferenças de correção monetária sobre saldo de poupança da parte autora, decorrentes de 

expurgos inflacionários em razão de planos econômicos. 

Transitado em julgado, foi determinado à ré o pagamento do valor decorrente da condenação, conforme contas 

formuladas pela parte autora, em agosto de 2007, com posterior dilação de prazo, requerida pela CEF, sob pena de 

multa diária, fixada em R$ 100,00 (cem) reais. 

A ré efetivou o depósito em 18/10/2007, no valor de R$ 605,72, que, por ser inferior ao apresentado pela parte autora, 

resultou na designação de perícia contábil. 

O laudo pericial contábil apontou uma diferença em favor da parte autora no importe de R$ 2.325,67, considerando o 

valor de R$ 2.300,00 referente à multa moratória, ou seja, o valor principal depositado pela CEF em 18/10/2007 foi 

inferior ao efetivamente devido, de acordo com o julgado nos autos. 

A parte autora atravessou petição nos autos suscitando que nos cálculos elaborados pelo senhor perito não houve o 

cômputo dos juros moratórios e remuneratórios. Fato espancado pela decisão de 15/07/2008, à qual a parte autora opôs 

embargos de declaração em 24/07/2008. 

Foi determinada a intimação do perito contábil para se manifestar acerca do quanto alegado pela parte autora em sede 

de embargos, por meio de decisão exarada em 10/02/2009. 

Em resposta, em 26/02/2009, o senhor perito informou que os juros remuneratórios e moratórios foram aplicados de 

acordo com o entendimento desse Juízo. 

A parte autora, por meio da petição anexada aos autos em 04/03/2009, novamente questiona a não aplicação cumulativa 

dos juros moratórios e remuneratórios o que culminou com a decisão exarada em 28/05/2009 determinando ao senhor 

perito que procedesse ao recálculo. 

DECIDO. 

Melhor analisando o processo, verifico que há evidente erro na decisão proferida em 28/05/2009. 

Com efeito, foi determinado ao senhor perito que elabore parecer complementar apontando o quantum exato da 

condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e moratórios, como posto na sentença, conforme 

requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, porém, tal decisão não encontra amparo legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 387/1234 

Como a própria parte autora reconhece em sua petição anexada aos autos em 30/07/2007, os juros moratórios são 

devidos, tão somente, a partir da citação, nos termos estabelecidos pelo art. 405 do Código Civil, metodologia utilizada 

pelo senhor perito para apuração do valor devido a tal título. 

Nesse sentido, a decisão proferida em 28/05/2009 é insubsistente. 

No que diz respeito à multa moratória, decorrente do atraso da CEF em cumprir a sentença, reconheço 23 (vinte e três 

dias) decorridos, o que resulta num total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

Considerando o depósito complementar efetivado pela CEF, em 25/07/2008, no valor de R$ 2.551,54, dou por 

encerrada a questão referente às astreintes. 

Assim, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados no presente processo. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Comprove a Caixa Econômica Federal os levantamentos dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após os saques. 

Após a comprovação dos levantamentos, dê-se baixa aos autos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a 

fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. 

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados 

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS 

são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, 

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 

9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e 

precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos 

fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos 

termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original 

para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

No mesmo prazo, providencie a juntada do instrumento original da procuração, sem rasura e com data recente 

Intime-se. 

  
2010.63.07.002294-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005986/2010 - MARLENE BENTO (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002591-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005987/2010 - BENEDITO MACHI FILHO (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002592-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005988/2010 - PAULO FADONI (ADV. SP108478 - NORBERTO 

APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 118, § 1º do 

Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 dias, informar aos autos o nº do CPF do espólio, a fim de que seja possível efetuar seu cadastro; se 

possível, que seja juntado cópia do documento. 

  

2010.63.07.001597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005993/2010 - MAGDALENA RADIQUI LIMA (ADV. SP275759 - 

MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

2010.63.07.001571-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005994/2010 - LADY PAVANATO TIRITAN (ADV. SP275759 - 

MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 
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2010.63.07.001621-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005995/2010 - MARIA AUGUSTA RUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); APARECIDA DE FATIMA RUIZ MORETTO (ADV. SP275759 - MATEUS 

SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.004263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005609/2010 - JOSE COLAVITE (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, 

indefiro o pedido da parte, que poderá, entretanto, renovar o pedido. Int.. 

  

2008.63.07.000942-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005853/2010 - ABEL NUNES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Recebo as manifestações do autor, 

encaminhadas para a Corregedoria, como recurso de sentença. Intime-o para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir 

advogado e apresentar as razões recursais. Apresentadas as razões, intime-se a parte ré para apresentar as contrarrazões. 

  

2010.63.07.002583-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307006054/2010 - ALZIRA MOLINA LORENTE (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de 

pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de prevenção anexo. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.07.001370-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005581/2010 - ELZA SOBRINHO (ADV. SP189797 - GERUSA DA 

COSTA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001367-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005582/2010 - MARIA DE FATIMA RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001360-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005583/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA MATOS (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001359-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005584/2010 - APARECIDA ANTONIA TONIN BIAZOTTO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001358-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005585/2010 - BONFIM TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001347-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005586/2010 - ARI FERNANDES (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001342-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005587/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS PORTO (ADV. 

SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001268-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005589/2010 - VERA LUCIA DOS SANTOS GARCIA (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001264-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005590/2010 - MARIA BEATRIZ GENEBRA DE BARROS (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2010.63.07.001259-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005591/2010 - JOSE ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001245-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005592/2010 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001242-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005593/2010 - NOEL PEREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001240-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005594/2010 - JURANDIR MUNHOZ (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001238-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005595/2010 - ROSELENE APARECIDA GUIMARAES (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001158-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005600/2010 - CLAUDIA REGINA DE FARIA (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001157-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005601/2010 - JOSE BATISTA PELICIA (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001155-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005602/2010 - RORIS NELSON FERRAREZI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000942-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005603/2010 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP237823 

- LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000884-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005604/2010 - MAURICIO ROGERIO CORACA (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000056-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005605/2010 - REINALDO LUZIA (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

para, no prazo de 10 dias, complementar o valor do depósito da verba honorária sucumbencial. 

  
2008.63.07.002633-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005531/2010 - EDUARDO JOSE GRAVA (ADV. SP220671 - 

LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001831-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005532/2010 - CLAUDIA GALVAO (ADV. SP209644 - LAURO DE 

GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001835-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005533/2010 - AMBROSINA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. 

SP209644 - LAURO DE GOES MACIEL JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.003900-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005534/2010 - TEREZINHA DE FATIMA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); NEUSA SILVA (ADV. SP161270 - WANDERLEI 

APARECIDO CRAVEIRO); SONIA SILVA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); JOSE 

CARLOS SILVA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); MARIA RITA SILVA DE BRITO 
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(ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004985-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005535/2010 - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. SP161270 - 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2006.63.07.004920-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005536/2010 - JOSE DOMINGOS BORGATTO (ADV. SP243565 - 

MURILO FERNANDES PAGANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005537/2010 - GERSON ANTONIO RAINI (ADV. SP180275 - 

RODRIGO RAZUK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001885-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005538/2010 - MARIA ROSA MIRA ENANDE (ADV. SP068286 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.003721-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005539/2010 - DALGI VIVAN (ADV. SP225091 - RODRIGO 

VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004164-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005540/2010 - CESAR AUGUSTO BAPTISTA (ADV. SP258201 - 

LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO, SP085732 - LAERCIO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004162-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005541/2010 - JOSE HAROLDO ANDRADE (ADV. SP243565 - 

MURILO FERNANDES PAGANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.07.004450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006036/2010 - ESLI OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP218278 - JOSE 

MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A presente ação foi ajuizada em 17/10/2007, tendo sido 

proferida sentença de procedência em 04/12/2009. 

Entretanto, logo em seguida à audiência de instrução e julgamento realizada em 09/09/2009, o autor procurou a 

Previdência Social e efetuou novo pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, a qual veio a lhe 

ser deferida, conforme carta de concessão trazida a esses autos com a petição protocolizada em 19/03/2010. 

O autor não comunicou a este Juízo que obtivera o benefício em sede administrativa. Aguardou, em silêncio, que a 

sentença fosse proferida, e somente após o trânsito em julgado veio comunicar a este Juízo a obtenção do benefício, 

dizendo que protocolizara novo pedido em razão de “graves dificuldades financeiras” . 

Dessa forma, o pedido do autor já havia sido atendido em sede administrativa, mas este ocultou o fato a este Juízo, e 

agora pretende, uma vez que a renda apurada pela contadoria desde Juizado lhe teria sido mais favorável, valer-se do 

provimento judicial. 

Ora, o artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social dispõe que: “As aposentadorias por idade, tempo de 

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis.” 

Por sua vez, o parágrafo único daquele dispositivo, incluído pelo Decreto nº 6.208, de 18 de setembro de 2007, 

prescreve: 

”O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste esta intenção e requeira o arquivamento 

definitivo do pedido antes da ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa de Integração Social”  

  

Ora, tendo o autor aceitado o benefício concedido em sede administrativa, tanto que recebeu o primeiro pagamento, 

manifestou ele a sua aceitação. 

É verdade que a contadoria apurou valor mais favorável. 

Entretanto, a pretensão do autor, aqui, era a concessão do benefício, e não a revisão. É provável que se tenha apurado 

um valor mais favorável em sede judicial em virtude do reconhecimento de algum periodo não computado em sede 

administrativa; entretanto, eventual revisão deverá ser buscada na via própria, porque, com a obtenção da aposentadoria 

perante o próprio INSS, o pedido - repito, de concessão - perdeu o objeto. 

Pondero ainda que por este Juizado tramitam mais de nove mil processos, de modo que a jurisdição deve ser prestada a 

quem dela necessita. 
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O caso que se apresenta é tipico daqueles em que o autor, paralelamente, busca o atendimento de sua pretensão em sede 

administrativa, silenciando quanto ao fato de já o ter obtido. 

Por isso, sua conduta não pode ser prestigiada, sob pena de se tomar inutilmente o tempo de procuradores, servidores e 

juízes em algo que se verificará inócuo ao final. 

Assim, sendo, indefiro o pedido e determino que se dê baixa nos autos. 

Int. 

  

2007.63.07.000401-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005577/2010 - MANOEL MOYA (ADV. SP167218 - JOAQUIM 

FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

A CEF foi condenada a pagar diferenças de correção monetária sobre saldo de poupança da parte autora, decorrentes de 

expurgos inflacionários em razão de planos econômicos. 

Transitado em julgado, foi determinado à ré o pagamento do valor decorrente da condenação, conforme contas 

formuladas pela parte autora, em agosto de 2007, com posterior dilação de prazo, requerida pela CEF, sob pena de 

multa diária, fixada em R$ 100,00 (cem) reais. 

A ré efetivou o depósito em 18/10/2007, no valor de R$ 5.914,52, que, por ser inferior ao apresentado pela parte autora, 

resultou na designação de perícia contábil. 

O laudo pericial contábil apontou uma diferença em favor da parte autora no importe de R$ 2.256,21, considerando o 

valor de R$ 2.300,00 referente à multa moratória, ou seja, o valor principal depositado pela CEF em 18/10/2007 foi 

superior ao efetivamente devido, de acordo com o julgado nos autos. 

A parte autora atravessou petição nos autos suscitando que nos cálculos elaborados pelo senhor perito não houve o 

cômputo dos juros moratórios e remuneratórios. Fato espancado pela decisão de 15/07/2008, à qual a parte autora opôs 

embargos de declaração em 24/07/2008, questionando, inclusive, o valor da multa moratória apurada. 

Foi determinada a intimação do perito contábil para se manifestar acerca do quanto alegado pela parte autora em sede 

de embargos, por meio de decisão exarada em 10/02/2009. 

Em resposta, em 26/02/2009, o senhor perito informou o que os juros remuneratórios e moratórios foram aplicados de 

acordo com o entendimento desse Juízo. 

A parte autora, por meio da petição anexada aos autos em 04/03/2009, novamente questiona a não aplicação cumulativa 

dos juros moratórios e remuneratórios o que culminou com a decisão exarada em 28/05/2009 determinando ao senhor 

perito que procedesse ao recálculo. 

DECIDO. 

Melhor analisando o processo, verifico que há evidente erro na decisão proferida em 28/05/2009. 

Com efeito, foi determinado ao senhor perito que elabore parecer complementar apontando o quantum exato da 

condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e moratórios, como posto na sentença, conforme 

requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, porém, tal decisão não encontra amparo legal. 

Como a própria parte autora reconhece em sua petição anexada aos autos em 30/07/2007, os juros moratórios são 

devidos, tão somente, a partir da citação, nos termos estabelecidos pelo art. 405 do Código Civil, metodologia utilizada 

pelo senhor perito para apuração do valor devido a tal título. 

Nesse sentido, a decisão proferida em 28/05/2009 é insubsistente. 

No que diz respeito à multa moratória, decorrente do atraso da CEF em cumprir a sentença, reconheço 23 (vinte e três 

dias) decorridos, o que resulta num total de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais). 

Considerando que o senhor perito apurou que a ré pagou valor excedente, considerando como devido R$ 6.380,96 

(atualizado para março/08) e o valor pago R$ 6.424,75 (atualizado para março/08), tem-se que caberia à CEF uma 

diferença de R$ 43,79 (atualizado para março/08), referente ao valor principal. 

Descontando-se o valor pago a mais pela ré, do montante devido a título de multa moratória, tenho como devido à parte 

autora, em razão de tais astreintes, o valor de R$ 2.256,21. 

Ocorre que a CEF já efetuou depósito no montante de R$ 2.401,51, conforme comprovante anexado aos autos em 

28/07/2008, ou seja, não há mais qualquer valor remanescente, a qualquer título em favor da parte autora. 

Assim, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento dos valores depositados no presente processo. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Comprove a Caixa Econômica Federal os levantamentos dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após os saques. 

Após a comprovação dos levantamentos, dê-se baixa aos autos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.07.004033-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005709/2010 - SERGIO BASSETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora o pagamento de juros progressivos sobre saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescidos dos consectários legais. 
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Analisando recurso interposto, a E. Turma Recursal de São Paulo, decidiu pelo seu parcial provimento, de modo que, 

em síntese, impôs à ré a obrigação de remunerar a conta vinculada da parte autora. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de juros progressivos, pois consoante verificado nos autos, especificamente na sua CTPS, a opção ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço se deu após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, que extinguiu o creditamento de 

tais juros progressivos para as contas a partir de então criadas. 

Tal insurgência foi acolhida integralmente, por meio da decisão exarada em 19/02/2009, culminando com a extinção da 

execução do julgado, por inexigibilidade do título judicial. 

A parte autora opôs embargos de declaração, em face de tal decisão, alegando omissão na mesma, porquanto enquadrar-

se-ia dentro da hipótese de opção retroativa ao FGTS, sendo tal recurso acolhido e provido, por meio de decisão exarada 

em 10/11/2009. 

Por seu turno, por meio de petição anexada em 27/11/2009, a CEF alega que a opção da parte autora ao FGTS, ainda 

que retroativa, não lhe dá direito à percepção de tais juros progressivos. 

DECIDO. 

Inicialmente defiro o quanto requerido na petição anexada em 23/11/2009. À Secretaria para providências. 

Melhor analisando o processo, verifico que há evidente erro na decisão proferida em 10/11/2009. 

Com efeito, a opção ao FGTS feita pela parte autora em 19/08/1977, de maneira retroativa, opera efeitos desde 

01/11/1975, data em que já estava em vigor a lei 5.705/71, que estabeleceu que as contas criadas a partir de 22/09/1971 

seriam remuneradas com juros de 3% ao ano, conforme anotado às fls. 42 da CTPS da parte autora. 

Ou seja, ainda que a opção tenha se dado de forma retroativa, não se enquadra dentro do período em que os pretendidos 

juros progressivos eram devidos, de maneira que o julgado pela E. Turma Recursal não encontra aplicabilidade. 

Assim sendo, restabeleço integralmente a decisão proferida em 19/02/2009, por seus próprios fundamentos. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

2010.63.07.001304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005989/2010 - ANTONIO JOAO DE CAMPOS SILVEIRA (ADV. 

SP069431 - OSVALDO BASQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de 

que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. 

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados 

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são 

fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a 

elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 

38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, 

inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o 

alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) 

benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

No mesmo prazo, informe o valor da causa. 

Intime-se. 

  

2010.63.07.002288-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005985/2010 - CATHARINA CARCARNHA (ADV. SP110064 - 

CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 11/05/2010: 

retifique-se o polo ativo, excluindo o cadastro de CATHARINA CARCARNHA, para incluir o Sr. ANTONIO 

CARLOS BLANCO. 

  

2007.63.07.002508-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005984/2010 - OMAR MATTIELLI DE CARVALHO (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Petição anexada em 30/04/2010: Intime-se o senhor perito JOSÉ CARLOS VIEIRA JUNIOR, para se 

manifestar, retificando ou ratificando seu parecer, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à imediata conclusão. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento dos valores 

depositados nos processos supracitados, em nome da parte autora. Oficie-se à Caixa Econômica Federal; o ofício 

deverá ser encaminhado com cópia desta decisão. No ofício, deverá constar o CPF da parte autora. Intimem-se. 

  

2007.63.07.004315-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005545/2010 - SILVIO ENGLER (ADV. SP159605 - ALESSANDRO 

APARECIDO NUNES DE MENDONÇA); CAROLINA ELEUTERIO ALBERTO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004296-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005546/2010 - DIRCE MARIA INOCENTI STRABELI (ADV. 

SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.003687-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005547/2010 - ESPOLIO DE IDALINA SIMOES MENDES DE 

ALMEIDA (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004173-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005548/2010 - CARLOS EDUARDO INNOCENTI FILHO (ADV. 

SP227331 - LETICIA CRISTINA STAMPONI DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002710-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005549/2010 - GERALDO PEREIRA DE BARROS NETO (ADV. 

SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002403-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005550/2010 - SYLVIA FIGUEIREDO BARRETTO CORREA 

(ADV. SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001327-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005551/2010 - NATALIA DA CONCEICAO ROSSI ORTOLAN 

(ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.003758-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005552/2010 - APARECIDA DE FATIMA GOMES (ADV. SP195270 

- YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001872-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005553/2010 - OMAR CHAGURY (ADV. SP193952 - RAFAEL 

MARIANO, SP195226 - LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.004350-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005554/2010 - VALTER EDMUR TREVIZO (ADV. SP159652 - 

MÔNICA BALESTEROS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002415-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005555/2010 - MARIA ROSA BUENO (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002815-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005556/2010 - MARIA DO CARMO CIAPPINA GALLERANI 

(ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002402-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005557/2010 - TELMA FERREIRA (ADV. SP257719 - MURILO 

KAZUO EBURNEO SUGAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002545-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005558/2010 - SERGIO FABRES (ADV. SP135577 - GIOVANNI 

FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

2007.63.07.002854-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005559/2010 - MERCEDES LAZARO DE POTES (ADV. SP155805 - 

ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO); AMELIO DE PONTES (ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE 
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MOSCOGLIATO); CARMEN LAZARO CRUZ (ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO); 

DAVID CRUZ (ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO); MARIA JOSE LAZARO FERRARI 

(ADV. SP155805 - ANA LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO); FRANCISCO FERRARI (ADV. SP155805 - ANA 

LUCIA ANDRADE MOSCOGLIATO); NEUZA LAZARO GONCALVES PASTOR (ADV. SP217695 - ADRIANO 

LOPES); CIRILO GONÇALVES PASTOR (ADV. SP217695 - ADRIANO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.003501-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005560/2010 - MARIA CLAUDIA CESQUINI BOSO (ADV. 

SP152459 - ALESSANDRO GRANDI GIROLDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.003886-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005561/2010 - ORLANDO CREDIDIO FILHO (ADV. SP201899 - 

CILMARA CORRÊA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

2007.63.07.001764-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005562/2010 - ASTROGILDO JAVARONI (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.000860-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005563/2010 - OLGA LOPES MASSOCA (ADV. SP135577 - 

GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

  

2006.63.07.004871-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005564/2010 - CLEUZA ROSSI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ 

RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2006.63.07.003847-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005565/2010 - MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2006.63.07.003844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005566/2010 - MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA (ADV. SP195270 - 

YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.001859-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005567/2010 - WALDIR FUMES (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001151-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005568/2010 - MIGUEL SIMOES ALONSO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002859-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005569/2010 - CLOVIS TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP118396 

- FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.001165-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005570/2010 - ANTONIO VALDEMIR BORTOLOTTI (ADV. 

SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

2005.63.07.000868-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005571/2010 - LUIZA CASSINELLI (ADV. SP202877 - SOLANGE 

DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

2007.63.07.002448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005572/2010 - LIRA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP159605 - 

ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

2006.63.07.002194-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005865/2010 - THEREZINHA VICENTE DOS SANTOS (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o cálculo 

apresentado em 13/05/2010, homologo o valor dos atrasados, do período compreendido entre 16/03/2006 e 30/10/2007, 

totalizando o montante de R$ 8.738,12 (oito mil, setecentos e trinta e oito reais e doze centavos), atualizados até março 

de 2010. 
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Sem prejuízo, determino a intimação do profissional da advocacia, responsável presente processo, para que, caso queira 

exercer a faculdade constante no artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, apresente o respectivo 

instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não tenha sido juntado. 

Caso não seja exercida tal faculdade, a verba honorária será fixada com fulcro nas diretrizes estabelecidas pela Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de 

Honorários Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados 

Especiais Cíveis Previdenciários. 

É que a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe 

(art. 56, inciso V da Lei nº 8.906/94), segundo tem entendido o Tribunal de Ética e Disciplina (Proc. E-3.683/2008 - 

v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - Rev.ª Dr.ª 

BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI). 

Para tanto, fica desde já determinado que a expedição da requisição de pagamento relativos aos valores da condenação 

ou acordo ocorrerá com destaque dos valores correspondentes aos honorários advocatícios derivados da relação 

contratual. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.001815-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005858/2010 - MARIA APARECIDA LEANDRIN BACHIEGA 

(ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

cálculo apresentado em 25/03/2010, homologo o valor dos atrasados, totalizando o montante de R$ 2.943,19 (dois mil, 

novecentos e quarenta e três reais e dezenove centavos), atualizados até março de 2010. 

Sem prejuízo, determino a intimação do profissional da advocacia, responsável presente processo, para que, caso queira 

exercer a faculdade constante no artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, apresente o respectivo 

instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não tenha sido juntado. 

Caso não seja exercida tal faculdade, a verba honorária será fixada com fulcro nas diretrizes estabelecidas pela Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de 

Honorários Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados 

Especiais Cíveis Previdenciários. 

É que a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe 

(art. 56, inciso V da Lei nº 8.906/94), segundo tem entendido o Tribunal de Ética e Disciplina (Proc. E-3.683/2008 - 

v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - Rev.ª Dr.ª 

BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI). 

Para tanto, fica desde já determinado que a expedição da requisição de pagamento relativos aos valores da condenação 

ou acordo ocorrerá com destaque dos valores correspondentes aos honorários advocatícios derivados da relação 

contratual. 

Intimem-se. 

  

2007.63.07.001908-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005839/2010 - IVANETE PINHEIRO MACHADO (ADV. ); 

MARCIO PINHEIRO MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Assim, considero inexigível o título judicial e declaro nula a presente execução, com arrimo no art. 

475-L, II, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 618, I, do mesmo Código. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.07.004912-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005672/2010 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

A CEF foi condenada a pagar diferenças de correção monetária sobre saldo de poupança da parte autora, decorrentes de 

expurgos inflacionários em razão de planos econômicos. 

Transitado em julgado, foi determinado à ré o pagamento do valor decorrente da condenação, conforme contas 

formuladas pela parte autora, em fevereiro de 2009. 

A ré impugnou as contas da parte autora e efetivou os depósitos em 17/02/2009, no valor principal de R$ 315,05, e de 

honorários advocatícios no valor de R$ 600,00, que, em sendo o valor principal inferior ao apresentado pela parte 

autora, resultou na designação de perícia contábil. 

O laudo pericial contábil, homologado em 28/05/2009, apontou uma diferença em favor da parte autora no importe de 

R$ 74,62, para fevereiro de 2009, de acordo com o julgado nos autos, o qual foi depositado pela ré, com as devidas 

atualizações em 09/06/2009. 

A parte autora opôs embargos de declaração suscitando que nos cálculos elaborados pelo senhor perito não houve o 

cômputo dos juros moratórios e remuneratórios. 
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Foi determinada a intimação do perito contábil para se manifestar acerca do quanto alegado pela parte autora em sede 

de embargos, por meio de decisão exarada em 15/07/2009. 

Em resposta, em 24/08/2009, o senhor perito informou o valor devido caso houvesse entendimento de que os juros 

remuneratórios e moratórios fossem aplicados de acordo com o pedido da parte autora. 

DECIDO. 

Como a própria parte autora reconhece nas razões de seu recurso de embargos de declaração, a Turma Recursal 

asseverou que os juros moratórios são devidos, tão somente, a partir da citação, metodologia utilizada pelo senhor perito 

para apuração do valor devido a tal título. 

Assim, não há razão, nem fundamento legal, para que esse Juízo se afaste de tal orientação, que, diga-se, decorre de 

literal disposição do art. 405 do Código Civil, c.c. o art. 219 do Código de Processo Civil. 

Considerando que a ré já efetivou os depósitos dos valores devidos nesse processo, inclusive a verba honorária 

reclamada, de acordo com o que restou apontado pelo senhor perito, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento 

de tais valores, devidamente corrigidos até as datas dos efetivos saques. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Comprove a Caixa Econômica Federal os levantamentos dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após os saques. 

Após a comprovação dos levantamentos, dê-se baixa aos autos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.07.005005-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005670/2010 - BRUNO FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Petição anexada em 06/07/2009: recebo a insurgência 

como recurso. 

Intime-se a CEF para contra-razões. 

Após, remetam-se os autos à E. Turma Recursal de São Paulo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a 

fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. 

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados 

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS 

são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, 

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 

9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e 

precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos 

fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos 

termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original 

para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Com fundamento no art. 38 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, também no prazo de 30 

dias, juntar aos autos procuração por instrumento público original, com data recente, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento de mérito. Alternativamente, poderá a parte autora comparecer, pessoalmente, no 

setor de Atendimento, e ratificar os poderes outorgados, no mesmo prazo 

Intime-se. 

  
2010.63.07.001391-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005992/2010 - NEUSA DE PAIVA FERREIRA (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002295-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005991/2010 - IRACEMA CANDIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.002644-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307006052/2010 - MANOEL DOS SANTOS ROSA (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim,indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.07.004450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006101/2010 - ESLI OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP218278 - JOSE 

MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem. 

Em razão do reconhecimento da perda do objeto, revogo os efeitos da tutela concedida na sentença proferida em 

04/12/2009. 

Oficie-se à EADJ. 

Em seguida, dê-se baixa. 

Int. 

  

2009.63.07.004032-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006234/2010 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o parecer 

anexado pela contadoria judicial em 19/05/2010 o qual atesta encontrar a contagem efetuada pelo Instituto réu no PA 

NB Nº 144.844.623-3 ilegível, e sendo referida documentação imprescindível para o regular prosseguimento do feito, 

determino a busca e apreensão do processo administrativo em questão, o qual deverá ser entregue pela Sra. Oficiala à 

Contadoria Judicial a fim de que não se frustre a audiência de instrução e julgamento agendada para 02/06/2010. 

Int. 

  

2009.63.07.004247-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307006003/2010 - APARECIDA GRACIANO MARTINS (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). chamo o feito à ordem. 

Considerando que a sentença proferida em 17/05/2010 foi improcedente, porém, no resultado constou como procedente, 

providencie a Secretaria a exclusão da mesma do sistema. Int.. 

  

2005.63.07.003499-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005699/2010 - ELIAS GABRIEL DA ROCHA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

Trata-se de ação na qual pretende a parte autora o pagamento de juros progressivos sobre saldo de sua conta vinculada 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, acrescidos dos consectários legais. 

Analisando recurso interposto, a E. Turma Recursal de São Paulo, decidiu pelo seu parcial provimento, de modo que, 

em síntese, impôs à ré a obrigação de remunerar a conta vinculada da parte autora. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de juros progressivos, pois consoante verificado nos autos, especificamente na sua CTPS, a opção ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço se deu após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, que extinguiu o creditamento de 

tais juros progressivos para as contas a partir de então criadas. 

Tal insurgência foi acolhida integralmente, por meio da decisão exarada em 19/02/2009, culminando com a extinção da 

execução do julgado, por inexigibilidade do título judicial. 

A parte autora opôs embargos de declaração, em face de tal decisão, alegando omissão na mesma, porquanto enquadrar-

se-ia dentro da hipótese de opção retroativa ao FGTS, sendo tal recurso acolhido e provido, por meio de decisão exarada 

em 10/11/2009. 

Por seu turno, por meio de petição anexada em 27/11/2009, a CEF alega que a opção da parte autora ao FGTS, ainda 

que retroativa, não lhe dá direito à percepção de tais juros progressivos. 

DECIDO. 

Melhor analisando o processo, verifico que há evidente erro na decisão proferida em 10/11/2009. 

Com efeito, a opção ao FGTS feita pela parte autora em 19/08/1977, de maneira retroativa, opera efeitos desde 

01/11/1975, data em que já estava em vigor a lei 5.705/71, que estabeleceu que as contas criadas a partir de 22/09/1971 

seriam remuneradas com juros de 3% ao ano, conforme anotado às fls. 42 da CTPS da parte autora. 

Ou seja, ainda que a opção tenha se dado de forma retroativa, não se enquadra dentro do período em que os pretendidos 

juros progressivos eram devidos, de maneira que o julgado pela E. Turma Recursal não encontra aplicabilidade. 

Assim sendo, restabeleço integralmente a decisão proferida em 19/02/2009, por seus próprios fundamentos. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.003820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307006285/2010 - APARECIDA FERREIRA (ADV. SP204961 - LUIZ 

CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Mantenho os termos da sentença. No 

entanto, poderá a autora, ingressar com nova ação. Com relação ao termo de prevenção anexado, entendo não tratar-se 

de hipótese de litispendência. Dê-se baixa nos autos.Int.. 

  

2006.63.07.002555-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005717/2010 - ADEMIR JOSE CARAMANO (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às diferenças expurgadas pelos planos econômicos Verão 

(janeiro/fevereiro de 1989) e Collor I (abril/maio de 1990), nos percentuais descritos na inicial, acrescidos dos 

consectários legais. 

Tendo em vista o grande número de ações com o mesmo pedido e causa de pedir em tramitação neste Juizado, foi o 

presente feito sentenciado com determinação de liquidação em momento posterior. 

Ao ser intimada a proceder ao pagamento a que foi condenada, a ré sustentou que a parte autora não fazia jus às 

diferenças de correção monetária, pois referida parte havia aderido ao acordo proposto, na forma da Lei Complementar 

110/2001. 

Analisando detidamente o presente feito verifico que tem razão a executada, pois, de acordo com documentação 

anexada aos autos a parte autora aderiu ao acordo declinado, não tendo direito às diferenças pretendidas. 

Logo, no presente caso, sendo impossível a liquidação da sentença, há que se decretar a nulidade da própria execução, 

pois o título tornou-se inexigível. 

Desse modo, considerando o avançado estado em que se encontra o presente processo, com sentença proferida, cabe 

analisar a ocorrência ou não de litigância de má-fé. 

Em princípio, com fulcro no artigo 17, III, do Código de Processo Civil, a parte autora pode ser considerada litigante de 

má-fé, pois buscou no Poder Judiciário amparo para ressarcimento de diferenças de correção monetária que deixaram de 

existir ante sua adesão ao acordo estabelecido na Lei Complementar 110/2001. 

Entretanto, considerando que não restou comprovada a existência de qualquer prejuízo suportado pela parte ré, em 

razão da presente demanda, aliado ao fato de que a parte autora não tem agido de igual modo em outros feitos neste 

Juízo, fica afastada, por ora, tal reprimenda. 

Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada em 26/11/2009, para considerar inexigível o título judicial e declarar 

nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa ao presente processo. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2006.63.07.004913-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005678/2010 - CLAUDIA FURLAN FELICIO (ADV. SP167218 - 

JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 461 do CPC, 

apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros 

fixados na sentença e no acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes quantias, à 

ordem deste Juízo, inclusive de honorários advocatícios, se for o caso. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 10 dias, emendar a inicial, declarando o valor da causa, nos termos do art. 282, V, do Código de 

Processo Civil. 

  

2010.63.07.001829-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005996/2010 - ANA LAURA LEANDRINI FERREIRA (ADV. 

SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO); GERSONI LEANDRIN (ADV. SP298048 - JOICE 

CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA 

BRANDT); MUNICIPIO DE JAHU (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.07.001393-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005990/2010 - MARIA JOSE CORREA SALADIM (ADV. SP130996 

- PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2010.63.07.002761-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307006047/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora, tendo 

em vista a data da cessação do benefício. Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Com relação ao termo de prevenção anexado, 

entendo não ser hipótese de litispendência. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2007.63.07.000400-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005578/2010 - MANOEL MOYA (ADV. SP167218 - JOAQUIM 

FERNANDO RUIZ FELICIO, SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Chamo o feito à ordem. 

A CEF foi condenada a pagar diferenças de correção monetária sobre saldo de poupança da parte autora, decorrentes de 

expurgos inflacionários em razão de planos econômicos. 

Transitado em julgado, foi determinado à ré o pagamento do valor decorrente da condenação, conforme contas 

formuladas pela parte autora, em agosto de 2007, com posterior dilação de prazo, requerida pela CEF, sob pena de 

multa diária, fixada em R$ 100,00 (cem) reais. 

A ré efetivou o depósito em 17/10/2007, no valor de R$ 14.471,68, que, por ser inferior ao apresentado pela parte 

autora, resultou na designação de perícia contábil. 

O laudo pericial contábil apontou uma diferença em favor da parte autora no importe de R$ 124,33, considerando o 

valor de R$ 700,00 referente à multa moratória, ou seja, o valor principal depositado pela CEF em 17/10/2007 foi 

superior ao efetivamente devido, de acordo com o julgado nos autos. 

A parte autora atravessou petição nos autos suscitando que nos cálculos elaborados pelo senhor perito não houve o 

cômputo dos juros moratórios e remuneratórios. Fato espancado pela decisão de 15/07/2008, à qual a parte autora opôs 

embargos de declaração em 24/07/2008, questionando, inclusive, o valor da multa moratória apurada. 

Foi determinada a intimação do perito contábil para se manifestar acerca do quanto alegado pela parte autora em sede 

de embargos, por meio de decisão exarada em 10/02/2009. 

Em resposta, em 26/02/2009, o senhor perito informou o valor correto decorrente da multa moratória imposta, bem 

assim, que os juros remuneratórios e moratórios foram aplicados de acordo com o entendimento desse Juízo. 

A parte autora, por meio da petição anexada aos autos em 04/03/2009, novamente questiona a não aplicação cumulativa 

dos juros moratórios e remuneratórios o que culminou com a decisão exarada em 28/05/2009 determinando ao senhor 

perito que procedesse ao recálculo. 

DECIDO. 

Melhor analisando o processo, verifico que há evidente erro na decisão proferida em 28/05/2009. 

Com efeito, foi determinado ao senhor perito que elabore parecer complementar apontando o quantum exato da 

condenação, considerando o cômputo dos juros, remuneratórios e moratórios, como posto na sentença, conforme 

requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, porém, tal decisão não encontra amparo legal. 

Como a própria parte autora reconhece em sua petição anexada aos autos em 30/07/2007, os juros moratórios são 

devidos, tão somente, a partir da citação, nos termos estabelecidos pelo art. 405 do Código Civil, metodologia utilizada 

pelo senhor perito para apuração do valor devido a tal título. 

Nesse sentido, a decisão proferida em 28/05/2009 é insubsistente. 

No que diz respeito à multa moratória, decorrente do atraso da CEF em cumprir a sentença, reconheço 22 (vinte e dois 

dias) decorridos, o que resulta num total de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Considerando que o senhor perito apurou que a ré pagou valor excedente, considerando como devido R$ 14.682,01 

(atualizado para janeiro/08) e o valor pago R$ 15.257,68 (atualizado para janeiro/08), tem-se que caberia à CEF uma 

diferença de R$ 575,67 (atualizado para janeiro/08), referente ao valor principal. 

Descontando-se o valor pago a mais pela ré, do montante devido a título de multa moratória, tenho como devido à parte 

autora, em razão de tais astreintes, o valor de R$ 1.491,99, já descontado o valor de R$ 132,34, comprovado o depósito 

por meio da petição anexada em 28/07/2008. 

Assim, expeça-se ofício à CEF autorizando o levantamento do valor de R$ 14.471,68, depositado em 17/10/2007, 

devidamente corrigido até a data do efetivo saque. 

Determino a intimação da CEF para depositar o valor de R$ 1.491,99 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 

UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), no prazo de 15 (quinze) dias, decorrente da multa moratória 

imposta no presente processo. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração ou petições de reconsideração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o 

sustentam. 

A interposição de embargos protelatórios ou descabidos, ou petições com igual desiderato, acarretará imposição da 

sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. 

Comprove a Caixa Econômica Federal os levantamentos dos depósitos judiciais 10 (dez) dias após os saques. 

Após a comprovação dos levantamentos, dê-se baixa aos autos. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.07.003524-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005854/2010 - MARIA EMILIA DOS SANTOS (ADV. SP119682 - 

CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade 

CLÍNICA GERAL para o dia 27/05/2010, às 10:15 horas, em nome do Dr. RENATO SEGARRA ARCA, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 
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2008.63.07.004250-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307006035/2010 - ANTONIO SERGIO PICCIN (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, indefiro petição de erro material 

interposta após transito em julgado, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Eventual inconformismo do Réu deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por via de petição 

após o trânsito em julgado da sentença, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

  

2008.63.07.002467-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005542/2010 - DORACI DE FATIMA LEITE (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Certidão anexada em 07/05/2010: considerando que não houve 

cumprimento da decisão proferida em 04/03/2010, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias 

ou até que seja dado efetivo cumprimento a referida decisão, devendo a parte autora comprovar que promoveu a 

regularização dos dados cadastrais junto a Receita Federal ou apresentar a cópia do CPF com a devida alteração. Após, 

a Secretaria deverá providenciar alteração no cadastro e expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.07.000505-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307006100/2010 - MAFALDA ROSEMEIRE DESTRO BUENO (ADV. 

SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a ordem. 

                           Verifico que, por um equívoco, na decisão anexada aos autos em 17/03/2010, constou quando da 

fixação da verba honorária o percentual de 20% (vinte por cento), quando deveria constar o mínimo estipulado na 

referida tabela, uma vez que tal percentual seria inferior. 

 Por conseguinte, determino a retificação da referida decisão, para constar "Ante o exposto, com fundamento no artigo 

658, § único, parte final, do Código Civil, e com lastro nos parâmetros fixados pela própria OAB para contratação de 

honorários advocatícios, fixo a verba honorária em R$ 800,03 (oitocentos reais e três centavos), excluindo-se quaisquer 

outros valores.", mantendo inalterados os demais termos. 

Considerando, entretanto, que já foi enviada carta a parte autora, constando o referido equívoco, determino que a 

Secretaria remeta nova carta a fim de dar-lhe ciência da presente decisão. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.07.002764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307006051/2010 - ANTONIO MOREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, ausentes os 

requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.07.002588-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307006055/2010 - WALMIR DE LIMA FERREIRA (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002589-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307006056/2010 - JORGE COLAVITE (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.000097-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005882/2010 - CELSO APARECIDO GRACIANO (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição dia 14/05/2010. Defiro. 

Designo perícia médica, especialidade NEUROLOGIA, a cargo do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, para o dia 

21/05/2010. 

A perícia será realizada na Instituição Tereza Perlatti de Jaú em 21/05/2010. 

Fico os honorários periciais em R$ 459,00 (quatrocentos e cinqüenta e nove reais) em razão da complexidade e do 

deslocamento do Sr. Perito até a cidade de Jaú/SP. 

Intimem-se. 

  

2010.63.07.002126-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005513/2010 - LUIZ FERNANDO HERNANDES MATHEUS (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, após a juntada dos 

laudos poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.07.002798-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307006149/2010 - MARIA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia de algum documento que demonstre o valor da aposentadoria de seu marido. Após, abra-se nova 

conclusão. Int.. 

  

2009.63.07.003630-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005575/2010 - MARIANA GUERMANDI PADILHA (ADV. 

SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora em relação à decisão proferida por este Juízo, que declinou sua competência para decidir a 

presente demanda, ao fundamento de tratar-se de acidentário, o benefício pretendido. 

Decido. 

Como é sabido, em princípio não se admitem embargos de declaração infringentes, isto é, que a pretexto de esclarecer 

ou completar o julgado anterior, na realidade buscam alterá-lo (Código de Processo Civil e Legislação Processual em 

Vigor, Theotonio Negrão, 37ª ed., p. 623, nota 6 ao artigo 535 do CPC). 

Todavia, o STF sempre admitiu embargos de declaração com maior amplitude que os outros tribunais, e, atualmente, 

esse maior elastério do recurso vai se tornando pacífico nas demais Cortes judiciárias do País, de modo que, 

excepcionalmente, permite-se que esse recurso modifique a decisão embargada. A esse respeito, já se decidiu que “a 

atribuição de efeitos infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que 

sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária” (STJ - 

EEAARE 200300919405 - (556088 PB) - 3ª T. - Relª. Minª. Nancy Andrighi - DJU 29.08.2005 - p. 330). 

Tenho adotado tal entendimento com muita parcimônia, de modo a não lhe dar indevido elastério e reservá-lo a casos 

excepcionais, em que a modificação do decisum se revele imperativa, diante das circunstâncias de cada caso concreto. 

Tenho que a presente hipótese se reveste desse caráter de excepcionalidade, razão por que conheço dos embargos e 

passo a apreciá-los. 

A excepcionalidade do caso consubstancia-se no fato de que, ainda que tenha o INSS classificado o benefício de auxílio 

doença da parte autora como acidentário, código 91, toda a documentação médica anexada aos autos indica que os 

males que a afligem não guardam correspondência com sua atividade profissional. 

A corroborar tal afirmação, o laudo médico judicial atestou que a parte autora padece de Transtorno de Pânico com 

Agorafobia, doença que não tem como causa sua atividade profissional, de Operadora de Telemarketing. 

Nesse sentido, inclusive, o perito foi categórico em afirmar que a doença constatada não decorre de acidente de trabalho 

e nem mesmo cuida-se de doença ocupacional, ao responder quesito 17 da autarquia ré. 

A despeito do não encaminhamento do processo à Vara da Justiça Estadual, o fato é que com a produção do laudo 

médico e o transcurso de prazo razoável que, se ignorado, atentaria contra os princípios da celeridade e da economia 

processual, é descabido manter-se a decisão com amparo, exclusivo, em um erro de classificação do benefício 

perpetrado pelo réu. 

Tendo em vista toda a fundamentação acima, fica invalidada a decisão que declinou a competência deste Juízo para 

conhecer e julgar a presente demanda. 

Assim, determino que o feito retome seu regular processamento. 

Designo perícia contábil a cargo da senhora perita NIRVANA TERESA GASPARINI GONÇALVES, para o dia 

07/06/2010. 

Intimem-se. 

  

2006.63.07.003106-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005868/2010 - MARIA APARECIDA LUIZ (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o cálculo apresentado em 

13/05/2010, homologo o valor dos atrasados, do período compreendido entre 14/11/2006 e 31/05/2007, totalizando o 

montante de R$ 1.277,16 (hum mil, duzentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), atualizados até março de 2010. 

Sem prejuízo, determino a intimação do profissional da advocacia, responsável presente processo, para que, caso queira 

exercer a faculdade constante no artigo 22, § 4º da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994, apresente o respectivo 

instrumento contratual, para o que concedo o prazo de 10 (dez) dias, caso ainda não tenha sido juntado. 

Caso não seja exercida tal faculdade, a verba honorária será fixada com fulcro nas diretrizes estabelecidas pela Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, dispostas no Código de Ética e Disciplina da Advocacia, art. 3º e na Tabela de 

Honorários Advocatícios da OAB/SP, Item 34 combinado com o Item 1, aplicável especificamente aos Juizados 

Especiais Cíveis Previdenciários. 

É que a tabela da OAB/SP fixa os parâmetros mínimo e máximo, nas ações que tramitam nos Juizados Especiais 

Federais, devendo ser dado cumprimento a essas orientações de caráter cogente, emitidas pelo próprio órgão de classe 

(art. 56, inciso V da Lei nº 8.906/94), segundo tem entendido o Tribunal de Ética e Disciplina (Proc. E-3.683/2008 - 

v.u., em 16/10/2008, do parecer e ementa do Rel. Dr. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO - Rev.ª Dr.ª 
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BEATRIZ MESQUITA DE ARRUDA CAMARGO KESTENER - Presidente em exercício Dr. FÁBIO DE SOUZA 

RAMACCIOTTI). 

Para tanto, fica desde já determinado que a expedição da requisição de pagamento relativos aos valores da condenação 

ou acordo ocorrerá com destaque dos valores correspondentes aos honorários advocatícios derivados da relação 

contratual. 

Intimem-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.07.003356-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307006139/2010 - MARIA APARECIDA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em seguida pelo MM 

Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Determino a digitalização da consulta junto ao site do Ministério do Trabalho 

e Emprego que atesta a liberação de verba ao instituidor do seguro desemprego. 

Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias para diligenciar no sentido de obter documentação médica que 

demonstre eventual incapacidade do instituidor no período de graça. Para esse efeito, fica assegurado à aparte autora o 

direito de obter cópia integral do prontuário junto à Instituição Hospital Casa Pia São Vicente de Paulo, em São Manuel 

S.P., onde o seu marido obteve cuidados médicos, de modo a verificar se a incapacidade teria surgido durante aquele 

período. Considerando que o novo Código de Ética Médica assegura o pleno acesso a esses dados, valerá a presente 

decisão como mandado. 

Caso a documentação obtida demonstre que a incapacidade surgiu durante o período de graça, a parte autora poderá 

requerer eventualmente a realização de perícia médica indireta. 

Com a juntada da documentação venham os autos conclusos para designação de perícia médica indireta. Nada sendo 

requerido, tornem os autos à contadoria, e venham os autos conclusos para sentença. 

A contadoria elaborará demonstrativo de todos os vinculos, quer em CTPS, quer no CNIS, a fim de verificar se houve 

extensão do periodo de graça, inclusive com as informações sobre a existência de seguro desemprego deferido em favor 

do instituidor, mas não recebido por ele. Saem os presentes intimados. 

  

2009.63.07.005048-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005874/2010 - JOSE FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa 

de conciliação, a mesma restou prejudicada. A parte autora não concorda com o valor proposto pelo INSS. Aguarda-se 

julgamento. 

  

2009.63.07.005228-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005878/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa 

de conciliação, a mesma restou prejudicada. O INSS não enviou proposta de acordo, alegando inconsistência no Laudo 

Contábil. Aguarde-se julgamento. 

  

2009.63.07.005156-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005877/2010 - JURANDIR JOSE AMANCIO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa 

de conciliação, a mesma restou prejudicada. A parte autora não concorda com o valor proposto pelo INSS, por entender 

ser verba alimentar. Aguarde-se julgamento. 

  

2009.63.07.003439-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307006165/2010 - HELENA MARIA DE MELLO 

LANDI PROCOPIO (ADV. SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Apregoadas as partes, verificou-se a ausência da parte autora, bem como de seu patrono constituído, na audiência para o 

qual foram devidamente intimados, conforme certidão anexada aos autos virtuais em 10/09/2009, o que enseja a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado 

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, 

da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. P.R.I. 

  

2009.63.07.003805-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005843/2010 - SONIA REGINA BARDUCCO (ADV. 

SP239268 - ROBERTO DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa de 

conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista a manifestão expressa do INSS que não haverá composição . 

Aguarde-se julgamento. 
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2010.63.07.000544-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005999/2010 - LUCIANA PAULA DOS SANTOS 

(ADV. SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. 

X). Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “Considerando que houve erro na indicação da data designada 

para audiência, tendo saído 15/05/2010 em vez de 18/05/2010, é necessário para que não haja prejuízo para a parte, 

redesignar o ato. 

Assim sendo, e considerando o elevado número de processos em trâmite por este Juizado ( mais de nove mil feitos) 

designo audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2011 às 10:00 horas. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que desejam produzir, em caso positivo de forma detalhada, sob pena de 

preclusão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se as partes. 

  

2009.63.07.004441-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005851/2010 - ANTONIO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP280827 - RENATA NUNES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa 

de conciliação, a mesma restou prejudicada, tendo em vista que o INSS informou que não haverá proposta de acordo. 

Aguarde-se julgamento. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.19.001249-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307006113/2010 - ZELINDA MARIA DE JESUS LIMA (ADV. 

SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/03/2011, às 11:00 

horas. Intime-se a parte autora para juntar aos autos cópia integral do processo administrativo. Intimem-se. 

  

2010.63.19.001249-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319005889/2010 - ZELINDA MARIA DE JESUS LIMA (ADV. 

SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA. Por esta razão, diante do Princípio da Economia 

Processual, dentre outros que norteiam o Juizado Especial, determino o encaminhamento dos autos ao Juizado acima 

citado, com as nossas homenagens. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000129 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 15 dias, juntar aos autos o instrumento original da procuração, sem rasura e com data recente, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento de mérito.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2010.63.07.001366-3 VANBERTO DE OLIVEIRA ODENEY KLEFENS-SP021350 
2010.63.07.001370-5 ELZA SOBRINHO GERUSA DA COSTA MARTINS-

SP189797 
2010.63.07.001451-5 CARLOS ROBERTO RODRIGUES GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO ALVES-SP213898 
2010.63.07.001473-4 SUELI BOCCARDO MARTORELLI ANDERSON BOCARDO ROSSI-

SP197583 
2010.63.07.001487-4 LUIS ANDRE GARRIDO GABRIEL CILMARA CORRÊA DE LIMA-
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SP201899 
2010.63.07.001488-6 MARIANA SEMEGHINI CILMARA CORRÊA DE LIMA-

SP201899 
2010.63.07.001491-6 REGINA CELIA SEGALLA 

GARRIDO GABRIEL 
CILMARA CORRÊA DE LIMA-

SP201899 
2010.63.07.001494-1 THEREZA ELZA SEGALLA 

GARRIDO 
CILMARA CORRÊA DE LIMA-

SP201899 
2010.63.07.001495-3 THEREZA ELZA SEGALLA 

GARRIDO 
CILMARA CORRÊA DE LIMA-

SP201899 
2010.63.07.001497-7 REGINA CELIA SEGALLA 

GARRIDO GABRIEL 
CILMARA CORRÊA DE LIMA-

SP201899 
2010.63.07.001526-0 LUIS ANDRE GARRIDO GABRIEL CILMARA CORRÊA DE LIMA-

SP201899 
2010.63.07.001542-8 IVETE MAROCHIO ANDREA CRISTINA CARDOSO-

SP121692 
2010.63.07.001549-0 JOSE SEVERINO DA SILVA FLORIZA TERESA PASSINI-

SP170670 
2010.63.07.001590-8 SHIRLEY SOARES COSTA EZEO FUSCO JUNIOR-SP100883 
2010.63.07.001591-0 KLEBER SOARES COSTA EZEO FUSCO JUNIOR-SP100883 
2010.63.07.001608-1 CARMEM BALLESTEROS 

MARTINEZ 
MÔNICA BALESTEROS SILVA-

SP159652 
2010.63.07.001609-3 SONIA MARIA DIAS SAVINI MÔNICA BALESTEROS SILVA-

SP159652 
2010.63.07.001611-1 SONIA MARIA DIAS SAVINI MÔNICA BALESTEROS SILVA-

SP159652 
2010.63.07.001612-3 SONIA MARIA DIAS SAVINI MÔNICA BALESTEROS SILVA-

SP159652 
2010.63.07.001966-5 JOSE BISPO SALES MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2010.63.07.002038-2 CLEUSA DE FATIMA JACINTO ALINE PANHOZZI-SP266322 
2010.63.07.002045-0 WANDERLEY APARECIDO LUCAS ANA CAROLINA LEITE VIEIRA-

SP202774 
2010.63.07.002096-5 LEDA FRAGA LIMA ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO-SP182878 
2010.63.07.002097-7 LUIZ CARLOS FRAGA LIMA ALEXANDRE MARTINS 

PERPETUO-SP182878 
2010.63.07.002186-6 CIBELE CRISTINA MAZZETTI FABIO LUIZ DIAS MODESTO-

SP176431 
2010.63.07.002371-1 WILMA BERTIN EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN-SP215451 
2010.63.07.002450-8 ANA TERESA DE ABREU RAMOS 

CERQUEIRA 
TULLIO VICENTINI PAULINO-

SP225150 
2010.63.07.002451-0 MARIA MADALENA SILVA TULLIO VICENTINI PAULINO-

SP225150 
2010.63.07.002453-3 HELENA RODRIGUES PAPA AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2010.63.07.002482-0 SONIA MARIA MATHEUS JOSE MILTON DARROZ-SP218278 
2010.63.07.002546-0 OSVALDO CELESTINO ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA-SP142550 
2010.63.07.002588-4 WALMIR DE LIMA FERREIRA MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6307000130 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Com fundamento no art. 38 

do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos procuração por 

instrumento público original, com data recente, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Alternativamente, poderá a parte autora comparecer, pessoalmente, no setor de Atendimento, e ratificar os poderes 

outorgados, no mesmo prazo. 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2010.63.07.001636-6 LURDES MARTINS DE CAMPOS 

AIRES 
CARLOS ROBERTO DE SOUZA-

SP150961 
2010.63.07.001656-1 GENIVAL FERREIRA DA SILVA GILSON JOÃO MATULOVIC DA 

SILVA-SP284838 
2010.63.07.001899-5 BRANDINA ANTONIA CAMARGO JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-SP257676 
2010.63.07.001958-6 MARIA LURDES DE JESUS NUNES CATIA LUCHETA CARRARA-

SP184608 
2010.63.07.001985-9 MARIA JOSE MORAES DA CUNHA ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-SP123598 
2010.63.07.002004-7 JOSE ANTONIO FORTUNATO FABIOLA ROMANINI-SP250579 
2010.63.07.002089-8 IRENE MARIA DA CONCEICAO ANDREA CRISTINA CARDOSO-

SP121692 
2010.63.07.002142-8 ESPOLIO DE JOAO MELLOS E 

OUTRO 
FABIOLA ROMANINI-SP250579 

2010.63.07.002417-0 APARECIDA DE JESUS PIRES JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA 

BARROS JÚNIOR-SP257676 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000131 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Redesigno a perícia social e a 

perícia contábil nos processos abaixo relacionados, para o dia e horário constante da tabela a seguir. A perícia social 

será realizada no domicílio da parte autora.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA PERÍCIA 
2005.63.07.001893-8 SOFIA MAURUDI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY 

KLEFENS-SP021350 
 (22/06/2010 

11:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(23/07/2010 09:20:00-

CONTÁBIL) 
2009.63.07.005108-0 GILDA MASSOLA 

BRANCAGLIAO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
 (23/07/2010 

09:50:00-

CONTÁBIL)      

(22/06/2010 14:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2009.63.07.005335-0 ANA PANIFI 

FERREIRA LEITE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813 
 (23/07/2010 

09:40:00-

CONTÁBIL)      
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I.N.S.S. (PREVID) (22/06/2010 13:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.000154-5 NESTOR CACCHI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LIANDRA MARTA 

GALATTI PEREZ-

SP171207 

 (23/07/2010 

10:00:00-

CONTÁBIL)      

(29/06/2010 09:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.001808-9 MARIA IRACEMA 

DE UNGARO LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-SP161472 
(29/06/2010 10:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(30/07/2010 11:40:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001809-0 NACI RINALDI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

VANESSA JARDIM 

GONZALEZ 

VIEIRA-SP233230 

 (29/06/2010 

11:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(30/07/2010 11:50:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001810-7 MARIA LUZIA 

BISPO DE 

CAMARGO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
 (29/06/2010 

12:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(30/07/2010 12:00:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001811-9 ELIVETE 

APARECIDA 

VIEIRA RIBEIRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
 (29/06/2010 

13:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(30/07/2010 12:10:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001812-0 LEONICE DE 

OLIVEIRA 

BONATTO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDERSON 

BOCARDO ROSSI-

SP197583 

 (29/06/2010 

14:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(30/07/2010 12:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001857-0 ANA MARIA 

MARQUES LOPES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
 (23/07/2010 

09:30:00-

CONTÁBIL)      

(22/06/2010 12:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.001897-1 DEOLINDA 

BEZERRA CHAVES 

RODRIGUES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR-SP257676 

 (06/07/2010 

09:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(06/08/2010 09:00:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001898-3 IRENE ALZIRA 

BENAGE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR-SP257676 

 (06/07/2010 

10:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(06/08/2010 09:10:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001899-5 BRANDINA 

ANTONIA 

CAMARGO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR-SP257676 

 (06/07/2010 

11:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(06/08/2010 09:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001951-3 GERTRUDES 

BARBOSA DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-

SP184608 

(06/07/2010 12:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(06/08/2010 09:30:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001953-7 THEREZINHA 

VIEIRA DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813 
 (06/07/2010 

13:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(06/08/2010 09:40:00-
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CONTÁBIL) 
2010.63.07.001954-9 GILMAR CARLOS 

DIAS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA 

PÉRICO-SP189457 
 (06/07/2010 

14:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(06/08/2010 09:50:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.001955-0 SEBASTIAO 

BENEDITO COCCI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIOR-SP220655 
 (13/08/2010 

09:00:00-

CONTÁBIL)      

(13/07/2010 09:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.001956-2 VINICIUS PEREIRA 

ESPADIN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EVA TERESINHA 

SANCHES-SP107813 
 (13/07/2010 

10:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(13/08/2010 11:00:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.002084-9 APARECIDA 

SEBASTIANA 

BARBOSA BRUNO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-SP152408 

(20/07/2010 11:00:00-

SERVIÇO SOCIAL)   

   (20/08/2010 

10:40:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.002085-0 PEDRO HENRIQUE 

DE CAMARGO 

MEDEIROS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR-SP257676 

 (30/07/2010 

10:10:00-

CONTÁBIL)      

(15/06/2010 09:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.002126-0 LUIZ FERNANDO 

HERNANDES 

MATHEUS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CARLA 

APARECIDA 

ARANHA-SP164375 

 (13/07/2010 

11:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(13/08/2010 11:10:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.002194-5 BENEDITO PINTO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ ROBERTO 

MARZO-SP279580 
(30/07/2010 10:30:00-

CONTÁBIL)      

(15/06/2010 10:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.002195-7 MARIA INEZ 

SARTORI RIBEIRO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

(30/07/2010 10:40:00-

CONTÁBIL)      

(15/06/2010 11:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.002196-9 TERESA ESPADIM 

BORTOLOTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO-

SP205927 

(13/07/2010 12:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(13/08/2010 11:20:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.002197-0 APARECIDA 

SANCHEZ LUIZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

(13/07/2010 13:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(13/08/2010 11:30:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.002198-2 VANESSA DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SABRINA BEATRIZ 

MONTEIRO 

CAMPOS-SP276138 

 (13/07/2010 

14:00:00-SERVIÇO 

SOCIAL)      

(13/08/2010 11:40:00-

CONTÁBIL) 
2010.63.07.002199-4 NEIVA AUGUSTA 

PEREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

 (20/08/2010 

09:20:00-

CONTÁBIL)      

(20/07/2010 09:00:00-

SERVIÇO SOCIAL) 
2010.63.07.002222-6 ODETTE BORDIN 

VALE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

(20/07/2010 10:00:00-

SERVIÇO 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
SP239107 SOCIAL)      

(20/08/2010 10:30:00-

CONTÁBIL) 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000133 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Nos termos do art. 283 do 

Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de 

benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as 

informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a 

apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos 

correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo 

único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum 

da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a 

documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser 

digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 
2010.63.07.001290-7 CARMELITA ALVES DA SILVA 

BRANCACLIONE 
LUCIANA APARECIDA TERRUEL-

SP152408 
2010.63.07.001392-4 MARIA DE LOURDES LOPES DA 

SILVA 
EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI-SP242769 
2010.63.07.001394-8 ELZA DE OLIVEIRA RODER ODENEY KLEFENS-SP021350 
2010.63.07.001659-7 ANTONIO FICHER AMILTON LUIZ ANDREOTTI-

SP104254 
2010.63.07.001660-3 JOSEFINA LOPES JOSÉ ITALO BACCHI FILHO-

SP274094 
2010.63.07.001662-7 MARIA CECILIA DE CASTRO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2010.63.07.001672-0 IVANETE DE JESUS MILANI E 

OUTROS 
JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR-

SP220655 
2010.63.07.001815-6 JOSE IZZO MANOEL CARLOS STAMPONI-

SP057763 
2010.63.07.001819-3 AMAURI APARECIDO GOMES JAIZA DOMINGAS GONCALVES-

SP055633 
2010.63.07.001954-9 GILMAR CARLOS DIAS ANA PAULA PÉRICO-SP189457 
2010.63.07.001959-8 APARECIDA PEREIRA DE JESUS HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA 

BRIZOLLA-SP233341 
2010.63.07.001962-8 TEREZA BARONE RIBEIRO DO 

PRADO 
MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2010.63.07.001965-3 MARIA DE LOURDES SILVA LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO-SP204961 
2010.63.07.001972-0 OSWALDO QUIRIANO MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-

SP210327 
2010.63.07.002008-4 MARIA DE FATIMA BENTO LUIZ CARLOS MANFRINATO 
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MANZANO-SP204961 
2010.63.07.002009-6 FRANCISCO GOMES ALMEIDA DANILO LOFIEGO SILVA-SP238609 
2010.63.07.002087-4 MARIA ELENA JUSTO 

MIGGIOLARO 
MONIA ROBERTA SPAULONCI-

SP147135 
2010.63.07.002259-7 GENESIO FERRAZ DE CAMPOS CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM-SP110064 
2010.63.07.002372-3 LENIR VIANA CORES MARCELO MARIANO DE ALMEIDA-

SP143897 
2010.63.07.002421-1 BENEDITO DIAS VIEIRA EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI-SP242769 
2010.63.07.002422-3 DORIVAL BATISTA LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-SP237823 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000134 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Considerando que a 

conciliação é o meio mais rápido e eficiente de cumprir a prestação jurisdicional, ficam as audiências de conciliação 

designadas conforme relacionado abaixo. As partes devem comparecer às audiências nos referidos dias, ou peticionar 

com antecedência em caso de proposta de acordo, sob pena de extinção do processo (LJE, art. 51, inciso I). Intimem-se 

as partes. Cumpra-se.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 

AUDIÊNCIA 

ASSUNTO/COMPLEMENTO 

2008.63.07.003754-5 OLIVAL DOS 

SANTOS 
ODENEY KLEFENS-

SP021350 
10/06/2010 

13:50:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2008.63.07.005507-9 VANDEVALDO 

MOURA 
LUCIANO 

FANTINATI-SP220671 
10/06/2010 

14:00:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.001241-3 CELIO DA SILVA 

NOGUEIRA 
RAFAEL PROTTI-

SP253433 
10/06/2010 

14:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.001623-6 LEONILDO 

APARECIDO 

SOARES 

JOSÉ LUIZ RUBIN-

SP241216 
10/06/2010 

14:40:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.001984-5 VALTER SERGIO 

MONTEIRO 
MARCOS 

FERNANDO BARBIN 

STIPP-SP143802 

10/06/2010 

14:50:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003292-8 FLORISBELA 

NANCI LEME 

GRIGOLATO 

LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL-SP152408 

10/06/2010 

15:00:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003441-0 BENEDITA 

MARIANO DE 

OLIVEIRA 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
10/06/2010 

13:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003495-0 ISAAC PONCE ALEXANDRE 

FAGUNDES COSTA-

SP161055 

10/06/2010 

15:10:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003719-7 CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA 
CATIA LUCHETA 

CARRARA-SP184608 
10/06/2010 

15:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003729-0 JOSE RUBENS 

CAPELLI 
ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

10/06/2010 

15:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 
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2009.63.07.003746-0 NILSON TOME 

FRANCO 
SILLON DIAS 

BAPTISTA JUNIOR-

SP108188 

10/06/2010 

16:10:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003789-6 MARIA 

APARECIDA DE 

FATIMA CROTTI 

CÁSSIA MARTUCCI 

MELILLO-SP211735 
11/06/2010 

13:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.003839-6 CARMEM RIBEIRO 

CASSIMIRO 
JOSE LUIZ ANTIGA 

JUNIOR-SP220655 
11/06/2010 

13:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004055-0 JOVENIZA 

ANTONIA DE 

SOUZA 

EDUARDO ANTONIO 

RIBEIRO-SP137424 
11/06/2010 

13:40:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004223-5 VALDIRENE 

PRAXEDES 

MORAES 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972 
11/06/2010 

13:50:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004236-3 LUIZ ANTONIO 

IERICK 
GUSTAVO 

HENRIQUE 

PASSERINO ALVES-

SP213898 

11/06/2010 

14:00:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004278-8 CELIA JOANA DA 

SILVA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
11/06/2010 

14:10:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004323-9 GERMINDA 

APARECIDA 

DORINI SLEIMAN 

DIÓGENES MIGUEL 

JORGE FILHO-

SP182323 

11/06/2010 

14:50:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004368-9 ADILSON 

FERNANDO 

FANTIN 

ANA KARINA 

CARDOSO BORGES-

SP230304 

11/06/2010 

15:00:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004373-2 ISRAEL CUSTODIO SEM ADVOGADO-

SP999999 
10/06/2010 

13:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004397-5 ANTONIA LAGES 

SANTOS 
GLAUBER 

GUILHERME 

BELARMINO-

SP256716 

11/06/2010 

15:10:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004653-8 LUZIA APARECIDA 

BOVOLENTA 
ANESIA MARIA 

GODINHO GIACOIA-

SP123051 

11/06/2010 

15:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004702-6 FLORINDA 

CAFFEU CARRARO 
ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

10/06/2010 

15:40:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004703-8 APARECIDO 

RIBEIRO 
ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

10/06/2010 

15:50:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004705-1 VALDEMAR 

CRISPIM 
ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

10/06/2010 

16:00:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004750-6 ANDRÉ AMADEU 

DA SILVA 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
10/06/2010 

13:40:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004759-2 MARIA INES 

MAXIMIANO 

ARRUDA 

ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
11/06/2010 

14:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004762-2 PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
11/06/2010 

14:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004768-3 MANOEL PEREIRA 

ARAUJO 
SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES-

SP198579 

11/06/2010 

15:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004782-8 RENIR ARLETE 

STOPA 
ANDRE TAKASHI 

ONO-SP229744 
11/06/2010 

14:40:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004797-0 MARIA DE 

LOURDES 

OLIVEIRA DE 

SOUZA 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
11/06/2010 

15:40:00 
AUXÍLIO DOENÇA 
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2009.63.07.004809-2 VERA EUNICE 

PEDREIRA ROCHA 
LUCIANO 

FANTINATI-SP220671 
10/06/2010 

14:10:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2009.63.07.004811-0 DELCRIDIO JOSE 

RIZZO 
JOSÉ CARLOS 

NOGUEIRA MAZZEI-

SP202122 

11/06/2010 

15:50:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000711-0 DILMA LEMOS 

RODRIGUES 
JOSE DANIEL 

MOSSO NORI-

SP239107 

11/06/2010 

16:00:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000712-2 VALDIRENE DOS 

SANTOS 
FABIO VALENTINO-

SP254893 
11/06/2010 

16:10:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000752-3 MARIA 

APARECIDA 

LISBOA JUARES 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 
11/06/2010 

16:20:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000784-5 SANDRO LUIZ 

DOMINGUES 

CECILIANO 

RAFAEL PROTTI-

SP253433 
10/06/2010 

14:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

2010.63.07.000923-4 APARECIDA 

BENEDITA DE 

ALMEIDA 

MANOEL TENORIO 

DE OLIVEIRA 

JUNIOR-SP236868 

11/06/2010 

16:30:00 
AUXÍLIO DOENÇA 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.003223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEDROZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003224-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003231-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 
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UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.003186-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL NUNES MACIEL 

ADVOGADO: SP198486 - JULIANO COUTO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003188-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003189-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SABINO 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA 

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003191-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003192-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003193-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2010 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003194-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA LEITE BORANELLI 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003195-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMARCOS CEZAR VIEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/06/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003196-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYNIRA TRINDADE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003197-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURCELINA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003198-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIVINO HERCULINO ALVES 

ADVOGADO: SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003199-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA COSTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003200-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003201-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA RIBEIRO BONFIM 

ADVOGADO: SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003202-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEME DE SALES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.003203-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PINTO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 14/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003204-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MORETTI ARIZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003205-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCHANJA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 11:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003207-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003208-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253690 - MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003209-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003210-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003211-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELY RICARDO IRENO 

ADVOGADO: SP253690 - MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.003212-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003213-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003214-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO PINTO CARDOSO 

ADVOGADO: SP083304 - JOSE GERALDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003215-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003216-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FACIOLI 

ADVOGADO: SP151026 - ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003217-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DIAS 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003218-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS AUGUSTO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003219-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMERICA BARBOSA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003220-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SULIVAN APARECIDO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003221-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA GUILHERMINA VASQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP151026 - ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003222-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003225-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOIDE STOPA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003226-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON VAZ PEDROSO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003227-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINO GOES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003228-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIUZA DE PAULA GUIOTTI 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003229-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BRAGA DE JESUS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003230-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL GOMES BATISTA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003232-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA TEREZA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003233-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003234-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE ABREU OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003235-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA LEAL ROSA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003236-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS FORTES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/08/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003238-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIZA PAULA ROSA 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003239-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA TONON 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/08/2010 12:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.003241-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL MENDES ROSA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 10:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003242-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

09/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003243-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ORLANDO JOSE MORALES VILLASECA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003244-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLAINE CORREA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003245-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DOMICIANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003247-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE FREITAS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003248-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONSALVES PIRES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.08.003249-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LUCIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003250-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ TROPIANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003251-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO YUKIO MURAMOTO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003252-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA PELEGRINI CASSIANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003253-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003255-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA IZABEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003256-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003257-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONSALVES PIRES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003258-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIA BARTOLE BARBOSA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003259-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003260-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA TEREZINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003261-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESARIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003262-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI TRISTAO DANIEL 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUSA PONCHON 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003264-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIVANICE APARECIDA BARBOSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003265-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA HONORIO 

ADVOGADO: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003266-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAXIMILIANO CACERES ODORICIO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003267-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE MARICATO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003269-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BRISOLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2010 12:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003270-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS QUEIROZ FARIA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2010 12:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003272-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CARDOSO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003273-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR BIONDO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003274-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAUTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003275-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA VIEIRA CASTRO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003276-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ROSSETI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003278-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO ARENA LEAO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003279-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BENEDITO VAZ 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO APARECIDO MACHADO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003281-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ MORENO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003282-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISABEL CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003283-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE QUEIROZ MACHADO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003284-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE CAMPOS FILHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINE ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003286-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/07/2010 17:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003287-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR MENDONCA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 15:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003288-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MESSIAS VIECCO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003289-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FARIA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003290-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TORINI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003291-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS QUEIROZ FARIA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.003292-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA TIBURCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003293-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA ROSA BRISOLA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIBAS RODRIGUES DANIEL 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003295-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FRANCA LICATI 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003296-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA CORTE VITA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003297-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VIANEY VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003298-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003299-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE LINO DAVID 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003300-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.003301-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NICHIO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003302-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DA COSTA BUENO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003303-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DO CARMO NASCIMENTO ANTUNES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003304-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 15:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003305-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003306-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRA AGUILERA 

ADVOGADO: SP255620 - DANIEL MENDES QUARTUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003307-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE JESUS MARIANO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003308-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA PERILI 

ADVOGADO: SP047248 - LUIZ CARLOS DALCIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003309-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.08.003310-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO AUGUSTO ARCA 

ADVOGADO: SP147179 - LEANDRO AUGUSTO CONFORTI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003311-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP265008 - OSCAR BORTOLOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003312-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO COUTO CORREA 

ADVOGADO: SP081339 - JOAO COUTO CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA DA SILVA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003314-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003315-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TOMAZ DE ASSIS 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003316-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003317-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

29/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003318-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUDES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003319-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NUNES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003320-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENTO RANULFO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294833 - TALITA RODRIGUES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003321-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTA CANTEIRO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003322-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA RODRIGUES SANCHES 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003323-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EUGENIO FEQUETIA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003324-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003325-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZARINA MORAIS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003326-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DE LIMA 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003328-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA LOURENCO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003329-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003331-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003332-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO FOGACA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003333-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA CORREA GOMES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003334-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE JESUS NEVES 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003335-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CORREA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117964 - LAURAMARIA DONIZETTI NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 16:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.003336-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BENEDITO DA LUZ 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003337-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MARCANTE DESAGIACOMO 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003338-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INACIA DE GODOI 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/08/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003339-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ALEXANDRE BATISTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003340-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SINVAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003341-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/07/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003342-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LEONEL 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 09:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003343-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FELIX 

ADVOGADO: SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE SOUTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/06/2010 13:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003345-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIMI 

ADVOGADO: SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003346-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA DE FATIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/08/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003347-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFENELON LEMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003348-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONDINA APARECIDA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003350-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE EVANGELISTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003351-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO PAULUCIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003352-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA BELARMINO CUNHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003353-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 431/1234 

AUTOR: MARIA TEREZA SALES BARROS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003354-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003355-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA IRENE DA COSTA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003356-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA BENEDITA QUIRINO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003357-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL VAZ 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/08/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003359-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONDINA APARECIDA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003360-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 15:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003362-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVES FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003363-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003364-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDA DORISLEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 12:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003365-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI VENANCIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003366-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE MORAES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 15:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003367-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003368-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTILHA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003369-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 17:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.08.003370-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2010 10:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003371-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TEIXEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2011 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003372-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA DE FATIMA DE ALMEIDA CORREA 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003373-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA GARCIA FERRAZ 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003374-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE MACEDO DE BORBA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 10:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/06/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/06/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003376-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE JESUS MARIANO 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003377-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CLARO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003378-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CHAGAS 
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ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

30/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003379-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA VAZ CAETANO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003380-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

27/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003381-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003382-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

30/06/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003383-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR DOS SANTOS AGAZZI 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

30/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003384-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003385-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR FAUSTINO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003386-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VIEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003387-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENTA DOS ANJOS ROSA 

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003390-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CESILIO LUCIO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/06/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003391-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA MORAIS CORREIA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 09:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003393-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE MOLINA BONFIM 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003394-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003395-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS CABRAL 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/08/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003396-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENITA CALISTRO VARA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003398-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MIRANDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003399-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE FLORA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003400-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA FERREIRA ZUMBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP165885 - KLAUDIO COFFANI  NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003401-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BATISTA DO VALE 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003402-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILDEMARA TIMOTEO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

PROCESSO: 2010.63.08.003403-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE ANTUNES PROENÇA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003404-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DORIVAL SORIANO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003405-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003406-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GALIANA BASTOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003407-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENILDA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003409-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003410-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA ALVES DE GODOY GALLINDO 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003411-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALMEIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003412-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARLENE CAVALCANTE DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003413-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO OLIVEIRA RAMOS FILHO 

ADVOGADO: SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003414-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCI COSTA BEPE 

ADVOGADO: SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 11:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003415-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE SOUZA MATEUS 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003416-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/08/2010 13:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003417-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA MENDES SANCHES NUNES 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003418-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA CORREA FERREIRA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2010 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.08.003419-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE SOUZA MATEUS 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003420-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MENDES MARZOLA 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.08.003421-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENDITO CARLOS MAFRA 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 12:15:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003422-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIANO TREVIZAN 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003423-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR AEDO JAQUES 

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/08/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003424-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RAPOSEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003426-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE STRADIOTO TINONIN 

ADVOGADO: SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/08/2010 12:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 237 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 237 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

UNIDADE: AVARÉ 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.003438-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

UNIDADE: AVARÉ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.08.003450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003453-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE FATIMA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/08/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.08.003454-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALVIA MARCELINO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/08/2010 11:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

P O R T A R I A   N .   2 8 / 2 0 1 0 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 

das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço n. 14/09 - DF; e, 

CONSIDERANDO a alteração no período de férias do Juiz Federal da Subseção de Caraguatatuba. 

R E S O L V E 

I - ALTERAR a escala de Juízes para o Plantão Judiciário nas Subseções de Caraguatatuba, Mogi das Cruzes e 

Registro nos finais de semana e feriados do mês de MAIO de 2010, como segue: 

Período                              Juiz                                                                   Horário 

dias 22 e 23/05/2010     CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO          das 09:00 às 12:00 horas 

 II - MANTER as demais determinações da Portaria n. 24/2010. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000215 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.050558-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011109/2010 - ESFRAENE MARIA 

ANUNCIADA DE SOUZA SILVA (ADV. SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sentenciado em 

inspeção.Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/2001.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício 

assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da prestação continuada está previsto na 

Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de 

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Houve regulamentação pela 

Lei 8742/1993, dispondo: Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", entende-

se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob 

o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para 

a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O 

benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 

social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou 

do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não 

existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu 

encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.Com a promulgação da Lei 10.741/2003, 

denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante estabelece o artigo 34 nos 

seguintes termos:Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação 

continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. 

Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria 

manutenção por conta própria ou por sua família. Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação 

continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo 

da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os 

requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos 

autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para 

o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a 

perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para 

a concessão do benefício assistencial.A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício 

postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.01.015476-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012729/2010 - ALUIZIO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sentenciado em inspeção.Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada 

na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 
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subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 

as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos 

do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.002121-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012257/2010 - JOSE COELHO DA 

SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção.Pretende a parte autora a revisão de 

seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à revisão 

pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei 10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) 

anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 

10.839/2004, trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser 

reconhecido.Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 30.10.1998 e o ajuizamento da ação 

ocorreu em 09.04.2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da 

primeira prestação.Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, 
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PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício 

previdenciário e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Defiro o benefício de Justiça 

Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário.A presente 

ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o 

ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 

219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Passo a analisar o 

mérito.Pretende a parte autora a revisão do benefício previdenciário que percebe pelos fundamentos que elenca 

na inicial.Verifico que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real, visto que os 

textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal. Isso porque a irredutibilidade 

do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices 

estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados.Se o constituinte delegou ao 

legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de majoração, ainda que o parâmetro escolhido não 

retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer inconstitucionalidade com fundamentos em 

maltratos ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios, até porque, em muitos momentos, os 

índices aplicados foram superiores a outros indexadores.Ora, o artigo 41 da Lei 8213/91, em sua redação atual, 

prevê que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de 

acordo com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em 

regulamento (redação dada pela Medida Provisória 2187-13 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado vê-se 

que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. O percentual atacado, fixado 

pelo Decreto 3826/2001 não pode ser acoimado de ilegal ou inconstitucional pelo simples fato de ter sido 

veiculado por norma de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se 

admitir a fixação do índice de reajuste pela via do Decreto.A lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo 

o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da 

isonomia. Os índices aplicados pelo INSS além de serem aqueles previstos em lei, refletiram a contento o 

processo inflacionário.A preservação em caráter permanente, do valor real dos benefícios previdenciários, 

determinada pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal é feita conforme critérios definidos em lei, o que tem 

sido observado pelo INSS. Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo 

Tribunal Federal (RE 376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a 

utilização do índice IGP-DI referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos 

índices empregados.Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede 

mundial de computadores, “decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou 

destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 

201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, 

permanentemente, o valor real. Considerou-se o INPC como sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a 

variação dos preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice 

utilizado para correção, mas tomado como melhor reflexo da realidade do segurado que ganha até oito salários-

mínimos."A ata do julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao 

Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de 

novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 

24 de agosto de 2001, e do decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco 

Aurélio e Carlos Britto, que conheciam do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro 

Maurício Corrêa. Não votou o Senhor Ministro Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, 

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 24.09.2003”.Os salários-de-contribuição, por sua 

vez, representam a base de cálculo para o benefício e não correspondem a este, ou seja, o valor do salário-de-

contribuição não guarda relação de identidade com o benefício.O Parágrafo 1o. do artigo 20 e o Parágrafo 5o. do 

artigo 28, ambos da Lei 8.212/91 (Lei de Custeio da Previdência Social) mencionados pelo autor, ao 

estabelecerem que os valores dos salários-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos 

índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, buscam, tão somente, assegurar que os limites 

legalmente previstos para salário de contribuição e de benefício tenham, ao menos, os mesmos reajustes anuais 

que os benefícios em geral, a fim de garantir a preservação do valor real dos futuros benefícios, não havendo, 

contudo, óbice algum para um aumento maior da base contributiva.Na verdade, a lei determina que os valores 

dos salários-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos 

benefícios em manutenção, mas não há comando que determine que os índices aplicados para os reajustamentos 
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das tabelas dos salários de contribuição devam ser aplicados aos benefícios em manutenção, como pretende o 

autor, na medida em que os salários de contribuição assim reajustados irão refletir apenas no cálculo de futuro 

benefício.Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional da 4a. Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS 

BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, 

todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, 

avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-contribuição, sejam 

reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação continuada 

da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-

contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da 

base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá 

seus efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI 

maior, e não aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 

2004.70.00.0272100/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005).Quanto 

a equivalência de reajuste entre salário de contribuição e benefícios, também já se manifestou o E. Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Ag. Regimental no Ag. de Instrumento no. 192.487-8, Rel. Min. Marco 

Aurélio, 2a. T, v.unânime, in DJU de 06/03/1998, pag. 8, cuja ementa transcrevo:Ementa:BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO X BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA. O sistema 

constitucional em vigor não estabelece igualdade percentual entre o salário de contribuição e o benefício. O 

reajustamento deste faz-se à luz da perda do poder aquisitivo da moeda, considerada a data de início e aquela 

que se tem como prevista para o reajuste. O preceito do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias não pode ter vigência alargada no campo jurisdicional, chegando-se à perpetuação da equivalência, 

considerado o número de salários-mínimos alcançado à data em que recebida a primeira prestação do 

benefício. Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Egrégio Tribunal Regional Federal da Quarta 

Região:“Súmula 40 Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários.”Também a seguinte 

ementa:“EMENTA:DIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO 

DE RENDA MENSAL INICIAL - REAJUSTE RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O 

PROVENTO ORIGINALMENTE PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO- MANUTENÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8.213/91 - APLICAÇÃO.Inexiste direito adquirido a manutenção de qualquer 

correlação entre o limite fixado para o teto do benefício e o valor efetivamente auferido.Improcede a alegação de 

que o segurado contribuiu em valor próximo ao teto e que houve redução do valor em função da aplicação, no 

reajuste do benefício da legislação previdenciária vigente (lei n. 8.213/91).Renda mensal inicial calculada com 

base no artigo 202 da Constituição Federal c/c artigo 29 e 31 da lei n. 8.213/91.Os índices para reajuste dos 

benefícios estão previstos no artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91.Improvido o apelo do autor. (TRF 3ª Região, 

5ª Turma, relator Juiz Pedro Rotta, AC 95.03.090922-8 /SP, j. 17.06.1996, DJ 08.04.1997, p. 21458). Portanto, 

não vislumbro qualquer base constitucional ou legal para a concessão de reajuste dos benefícios previdenciários 

no mesmo percentual do aumento do salário-de-contribuição.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente 

que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005658-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011442/2010 - ARMANDO 

DETULIO GOMES (ADV. SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005662-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011444/2010 - ANTONIO JOSUE 

DE MOURA (ADV. SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000779-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011446/2010 - NEUZA LOPES 

AUGUSTO (ADV. SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001341-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011447/2010 - CELIA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.008276-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011448/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.004557-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011139/2010 - PASCHOALINA 

DELBUSSO NEVES DE SOUZA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em 

inspeção.Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O 

benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 

203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, 

e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação 

continuada assim dispõe:Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele 

com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida 

independente e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de 

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em 

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover 

a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de 

seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de 

previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação 

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 

10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Assim, para fazer jus ao benefício deve o 

requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover 

sua manutenção ou tê-la provida por sua família.Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao 

exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, 

constatou-se como não sendo real a condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social 

realizada concluiu não restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício 

assistencial.A autora tem sua manutenção provida pela família. Além disso, reside em imóvel próprio, bem guarnecido 

de móveis, conforme relato e fotos da perícia sócio-econômica, razão pela qual não faz jus ao benefício. A ausência de 

hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise 

do requisito da incapacidade(deficiência)/idade da parte autora.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação ao pagamento dos 

valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que determinam a 

capitalização dos juros de forma progressiva nos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, nos 

termos do artigo 4º, inc. I, da lei 5.107/66.A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 

330, I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. No 

entanto, antes da análise do mérito propriamente dito, passo ao exame dos pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo. Não vislumbro a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa 

Econômica Federal (ré nestes autos), os bancos depositários ou a União, pois os bancos privados, anteriormente à 

centralização da contas do FGTS, não detinham a disponibilidade dos recursos depositados, figurando como 

meros depositários das importâncias, pelo que recebiam uma porcentagem a título de administração (artigo 13, 

parágrafo 4º, da Lei nº 5.107/66). Já em relação à legitimidade passiva da União, há entendimento 

jurisprudencial pacífico de que somente a Caixa Econômica Federal deve figurar no pólo passivo das ações onde 
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se discute correção dos saldos de contas do FGTS. Ademais, a responsabilidade da União Federal é apenas 

subsidiária, ou seja, só ocorrerá na hipótese de insolvência da instituição financeira, o que não é o caso. Confira-

se:“(...) III - No Incidente de Uniformização de Jurisprudência no REsp n. 77.791-SC, Rel. Min. José de Jesus 

Filho, DJU de 30.06.97, a 1ª Seção pacificou o entendimento de que, nas causas em que se discute correção 

monetária dos depósitos de contas vinculadas do FGTS, somente a CEF detém legitimidade passiva ad causam. 

Desfigurada a hipótese de litisconsórcio passivo necessário com a União e com bancos depositários.(...)” (REsp 

203.121/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.06.1999, DJ 

20.09.1999 p. 55)Verifico, ainda, que a parte autora demonstrou a existência de contrato de trabalho (CTPS), 

não havendo a necessidade da apresentação dos extratos (artigo 333, II, do Código de Processo Civil). Nesse 

sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.107/66, ANTES DAS 

ALTERAÇÕES DA LEI N° 5.705/71. INCIDÊNCIA DA CAPITALIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 1. Acórdão 

que entendeu não ostentarem direito aos juros progressivos aqueles empregados que foram admitidos e optaram 

pelo FGTS na vigência da Lei n° 5.107/66, antes das alterações da Lei n° 5.705/71, uma vez que já teriam sido 

beneficiados pela referida capitalização. Incumbe, portanto, ao autor da ação provar que os valores concernentes 

à taxa progressiva de juros não foram creditados em sua conta vinculada. No recurso especial, sustenta-se caber 

à CEF, como gestora do FGTS, o ônus de provar que aplicou a capitalização progressiva de juros, a que o autor 

fazia jus, nos saldos de sua conta vinculada. 2. A controvérsia gira em torno de se precisar a quem cabe, se à 

CEF ou ao titular da conta vinculada, o ônus de provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros 

na atualização dos saldos do FGTS. 3. A questão em debate assemelha-se àquela em que se discutiu a quem 

incumbia a exibição dos extratos das contas vinculados a fim de viabilizar execução de sentença que reconheceu 

devidos os índices de correção postulados. Naquela oportunidade, esta Corte Superior firmou entendimento de 

que sendo a CEF "agente operador" do FGTS e cabendo-lhe, nessa qualidade, "centralizar os recursos e emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes à conta vinculada" (art. 7°, I, da Lei n° 8.036/90), não há 

razão para impor à parte autora o ônus de apresentar tais documentos (AgRg no REsp n° 421.234/CE, desta 

Relatoria, 1ª Turma, DJ de 20/09/2004). 4. Inexiste razão plausível que obste a aplicação, por analogia, desse 

raciocínio à hipótese em apreço. 5. Recurso especial provido”. (REsp 790.308/PE, Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220)Quanto à alegada prescrição 

(em relação aos juros progressivos), a jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar as 

ações propostas contra a Fazenda Pública, fez distinção entre a prescrição do próprio fundo de direito - quando 

o direito de pleitear a percepção da vantagem é atingido -, e a prescrição das parcelas não reclamadas dentro do 

prazo de cinco anos previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910?32, antecedente à propositura da ação, em se 

tratando de trato sucessivo. Tal entendimento foi inclusive objeto da Súmula nº 85 do STJ, equivalente à Súmula 

nº 443 do STF, verbis:“Súmula nº 85 do STJ: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 

figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação”.“Súmula nº 443 do STF: A prescrição 

das prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre, quando não tiver sido negado, antes daquele 

prazo, o próprio direito reclamado, ou a situação jurídica de que ele resulta”. 

E, mais recentemente, a edição da Súmula 398 do STJ: “A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos 

sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas”. 

Rel. Min. Eliana Calmon, em 23/9/2009. Resulta daí o entendimento de que a pretensão ao fundo de direito 

prescreve a partir da data da violação do próprio direito, pelo seu não reconhecimento inequívoco, ou seja, pela 

recusa expressa daquele contra quem se postula o reconhecimento de determinada situação jurídica. Já o direito 

de perceber as vantagens pecuniárias decorrentes do reconhecimento daquela situação jurídica renova-se, para 

efeito de prescrição, de acordo com a periodicidade em que são devidas. Aplicando-se, por analogia, as Súmulas 

nº 85 e nº 433 para o caso posto em debate - incidência de juros progressivos, tanto para os empregados que já 

haviam optado pelo FGTS em 21/09/1971, quanto para os que fizeram opção retroativa pelo regime do FGTS sob 

a égide da Lei nº 5.958/1973 -, não se pode ter como atingido o próprio fundo de direito. 

Isso porque a Lei nº 5.107/1966 estipulou a progressividade da taxa de juros remuneratórios de todas as contas 

vinculadas ao FGTS na proporção de 3% a 6%, de acordo com o período de permanência do empregado na 

mesma empresa. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/1971, que unificou a taxa remuneratória em 3%, 

extinguindo o critério da progressividade, resguardou-se o direito adquirido à taxa remuneratória progressiva 

daqueles trabalhadores já optantes na data de sua edição (21/09/1971). Sobreveio a Lei nº 5.958/1973, em 

10/12/1973, que garantiu aos trabalhadores não optantes o direito de efetuar a opção pelo regime do FGTS com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, ou à data de admissão na empresa, se posterior àquela.O direito ao 

critério da progressividade foi, inclusive, reconhecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 154 ("Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa 

progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei 5.107, de 1966").Como se vê, o direito à progressividade de 

juros foi garantido a todos aqueles que se encontravam na situação descrita na legislação de regência, 

independentemente de prévia anuência da Caixa Econômica Federal. Assim, somente na hipótese em que o 

próprio direito à taxa progressiva fosse violado, mediante ato expresso da CEF denegatório de tal direito, teria 

início a contagem do prazo para ajuizamento da ação pelo interessado para pleitear seu direito à progressividade 

dos juros. Não havendo, todavia, o indeferimento do direito vindicado, não há se falar em prescrição do próprio 
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fundo de direito. O que prescreve, apenas, são as prestações que lhe digam respeito, tendo em vista a Súmula nº 

210 do STJ, que dispõe ser trintenária a prescrição para a ação de cobrança das diferenças apuradas no saldo da 

conta do FGTS (Súmula nº 210 do STJ: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta 

(30) anos”).Assim, para os fundistas que fizeram opção pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.107/1966 e para 

aqueles que fizeram opção retroativa na forma da Lei nº 5.958/1973, a violação ao direito renova-se a cada 

depósito efetuado pela CEF em que não se observou a progressividade da taxa, e a prescrição para propositura 

das ações que visam a impor à CEF a obrigação de recompor tais contas atinge as parcelas vencidas nos trinta 

anos que precedem à propositura da ação, não alcançando os créditos devidos após esse lapso temporal, por se 

tratar de relação de trato sucessivo, renovável a cada período. Pelos motivos acima expostos, afasto a ocorrência 

de prescrição, adotando a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidada na Súmula 154, no 

sentido de que "os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107, de 1966". Entendimento diverso afrontaria o decidido nos julgados 

REsp 828.001/PE (Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 04.05.2006, DJ 

28.06.2006 p. 258), REsp 832.608/PE (Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.06.2006, DJ 

26.06.2006 p. 129), REsp 790.091/PE (Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 

04.04.2006, DJ 23.05.2006 p. 148), dentre outros.Assim, presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o mérito propriamente dito.Como visto, o 

direito à taxa progressiva dos juros já se encontra pacificado no âmbito dos Tribunais Superiores, bem como o 

afastamento da prescrição. No entanto, como mencionado alhures, desde a edição da Lei 5.705, de 22.09.71 

vigora a taxa única de juros, de 3% por mês, a qual vem sendo aplicada pela CEF. Referido diploma legal, ao 

suprimir a possibilidade de progressão dos juros, resguardou, como não poderia deixar de fazê-lo, o direito 

adquirido dos trabalhadores que até àquela data haviam optado pelo regime do FGTS.No entanto, apenas os 

trabalhadores admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, que optaram pelo 

regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 1967 ou 

à data de admissão na empresa -, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em lei e que 

estejam ou estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros calculados 

na forma da sistemática anterior (progressivamente). A lei é clara a respeito (arts. 1º e 2º), E ESSE NÃO É O 

CASO DOS AUTOS, conforme se verifica na documentação juntada aos autos virtuais .Assim, se admitido 

posteriormente a 22/09/1971, é irrelevante o fato de o trabalhador ter optado retroativamente pelo FGTS 

conforme autorização dada posteriormente pela Lei 5.958/73.Não se nega que os efeitos da retroação alcançam a 

regra que determina a capitalização dos juros dos depósitos segundo a progressão estabelecida pela Lei 5.107/66. 

Sucede que, além de fundiário que passou a ser, para fazer jus aos juros diferenciados o trabalhador também 

deveria pertencer ao seleto grupo dos admitidos no emprego entre 01/01/1967 e 22/09/1971, reconhecidos estes 

pelas Leis nº 5.705/71 e 8.036/90 como titulares do direito adquirido à aplicação de juros progressivamente 

computados na conta vinculada do FGTS. Necessário, ainda, como visto acima, que tenha permanecido na 

mesma empresa pelo tempo mínimo exigido em lei.Outra não pode ser a interpretação possível, valendo conferir 

o posicionamento da jurisprudência sobre o tema, aqui externado pelo voto do Desembargador Federal André 

Nabarrete, do TRF da 3º Região, do julgamento da AC 806139-SP, em 06.06.05, e publicado no DJU 21.06.05, p. 

418:“(...) A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data 

de admissão ao emprego se posterior àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado 

adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm 

direito á aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Descabe a aplicação 

dos juros progressivos à conta vinculada do autor cuja opção ocorreu já na vigência da Lei 5.705/71 e não nos 

moldes da Lei 5.958/73, que possibilitou a opção retroativa(...)”.Posto isso, conforme razões acima expostas, 

REJEITO OS PEDIDOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, julgando extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº 

10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. 

Intime-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.001951-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012612/2010 - JOSE ALVES DE 

MORAIS (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001950-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012613/2010 - JOAO CARLOS DE 

MORAES (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002352-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012614/2010 - LUIZ PAZIN (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de 

matéria de direito.Tendo em vista a sentença prolatada por este juízo em 14/08/2008, nos autos virtuais do 

processo nº. 2008.63.09.003963-8, tendo como partes “José Benedito dos Santos” (parte autora) e “Instituto 

Nacional do Seguro Social” (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil:“(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na 

necessidade de proteger os direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do 

Poder Público que se revele opressiva ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 

MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-

2001 PP-00057), encontra concretização nas normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse 

importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 

19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na 

legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a repetição de demandas que 

envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa.(...)” (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 

10/12/2007)Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 

27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do 

cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a 

qualquer tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) 

anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida 

Provisória nº. 138/03, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da 

entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão prescritas apenas as 

parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo 

Civil).No mérito propriamente dito, não há como prosperar a pretensão formulada pela parte autora na inicial, 

sendo correta a não utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no 

período básico de cálculo. Não há, pois, se falar em direito à revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, tampouco em majoração do salário-de-benefício.Como sabido, sob o aspecto tributário, o 

Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que após o advento do artigo 7º da Lei nº. 8.620, de 05 

de janeiro de 1993, alterou-se a situação ligada à incidência da contribuição previdenciária, de modo que passou 

a se justificar a incidência em separado sobre a gratificação natalina. No período anterior, todavia, por força do 

disposto no § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212.91, a incidência deveria ocorrer sobre a soma da remuneração de 

dezembro mais a gratificação natalina. Nesse sentido:“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 

8.212/91, o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao 

salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu 

expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª 

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a 

modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos valores da remuneração do mês de 

dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º 

salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria 

diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” (RESP 813215. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 08/08/2006. 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki)“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. 

LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.612/83. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 1. A Lei nº 8.620/93, em seu art. 7º, § 2º autorizou expressamente a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro. Precedentes: (Resp. 853409/PE, DJ. 29.08.2006; Resp. 788479/SC, 

DJ. 06.02.2006; Resp. 813215/SC, DJ. 17.08.2006; Resp. 757794/SC, DJ. 31.08.2006) 2. Sob a égide da Lei 

8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária 

sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada com a edição 

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 3. In casu, o recorrente 

pretende a repetição do indébito dos valores pagos indevidamente a partir de dezembro de 94, quando já existia 

norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso Especial improvido.” 

(RESP 785096. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 10/10/2006. Rel. Min. Luiz Fux)“TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXTENSÃO DE DECRETO 

REGULAMENTADOR. LEI. Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. 1. O regulamento não pode estender a 

incidência ou forma de cálculo de contribuição sobre parcela de que não cogitou a lei. Deve restringir-se ao fim 
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precípuo de facilitar a aplicação e execução da lei que regulamenta. 2. O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao 

regulamentar o art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar 

que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, 

da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes. 3. 

Recurso Especial improvido.” (RESP 329123. 2ª Turma do STJ. Data da decisão: 16/09/2003. Relator Min. 

CASTRO MEIRA)No que tange ao pedido de inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-

benefício, assinalo, inicialmente, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, em sua redação original, que 

estava em vigor quando o benefício da parte autora teve início (período anterior a 1994), estabelecia que "os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (destaquei).Necessário, 

assim, para melhor compreensão da matéria, a transcrição dos artigos 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, e 29, § 3º, da 

Lei nº. 8.213/91, com suas respectivas alterações promovidas pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994:Artigo 28, 

§ 7º, da Lei nº. 8.212/91: “O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (destaquei)Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91: “Serão 

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, 

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”Artigo 

29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “Serão 

considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” (destaquei)À luz de tais dispositivos, afigura-se inviável 

o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição, no cálculo do salário-de-benefício. Ao 

contrário do alegado na inicial, as alterações legislativas decorrentes da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, em 

nada interferiram com a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. Mesmo antes 

de 15/04/1994 a fórmula de cálculo utilizada pela autarquia federal decorria da própria lógica do sistema.É que, 

se o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento 

adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição considerados 

no cálculo de seu salário-de-benefício, pois a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário destina-se a 

custear o abono anual.Além disso, não se deve confundir “regra de incidência, matéria tributária, com questão 

ligada ao cálculo da renda mensal inicial, que tem natureza exclusivamente previdenciária” (Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, REO 2005.72.04.007173-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 30/06/2008). No 

mesmo voto, assim se manifestou o Eminente Relator:“Para fins previdenciários, no que tange ao 13º salário, 

mesmo antes das modificações promovidas pela Lei 8.8870/94, quando a legislação não previa expressamente sua 

desconsideração, esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário 

continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º 

salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é 

composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica 

porque os aos benefícios em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui ela, 

todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual) ou 

muito menos uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de 

cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário. Não há razão, assim, para que a gratificação natalina 

seja somada à remuneração de dezembro para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, 

como pretendido pelo demandante (o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do 

advento da Lei 8.620/93), ou mesmo para que a gratificação natalina, separadamente, seja considerada como 

salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo.”E é nesse mesmo sentido que tem se 

manifestado a jurisprudência, conforme ementas abaixo transcritas:“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. 

INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O 

décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável 

o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de 

Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88." (TRF4, 

AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998)“PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se conhece da 

apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O adicional de 

férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.” (AC 2003.71.14.004722-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 

15/05/2007).Oportuna a transcrição de trecho do voto proferido pela Excelentíssima Juíza Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na AC 2003.71.00.061669-7 (5ª Turma, DJU 

04/10/2006):“No tocante à omissão do INSS em fazer integrar nos salários de contribuição do segurado as 

parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário, nada há de irregular na conduta Autárquica. Isso 
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porque, no tocante ao acréscimo devido pela remuneração de férias, sua exclusão dos salários-decontribuição 

decorre de determinação específica do art. 28, parágrafo 9°, alínea "d", da Lei n° 8212/91, e, quanto ao valor do 

décimo terceiro salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-

contribuição e somente com a redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7° do já mencionado art. 28 se 

haja explicitado que assim o era (a integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do beneficio, essa 

conclusão defluía naturalmente, e desde sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o 

pagamento, no próprio beneficio, de uma gratificação natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa 

parcela caso também se fizesse a sua integração para o cálculo do valor da renda mensal do beneficio 

propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-contribuição para fins de 

tributação desse valor.”Por fim, há outro argumento a impedir a realização da revisão pleiteada: ao se incluir a 

gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, não se poderia simplesmente dividir a soma por 36 

(trinta e seis), mas teria de fazê-lo por número superior, na medida em que, se mais de 36 (trinta e seis) parcelas 

são somadas, o divisor para a média aritmética deve corresponder ao número correto de partes da adição.Trata-

se de regra simples de ciência matemática, como visto, mas que implicaria na realização de cálculo de forma 

completamente diversa daquela disciplinada em lei. Admitir tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, 

atuando este juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse 

sentido:“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar 

na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 

161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, 

afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente 

definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, 

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, 

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal 

Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74).Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.001387-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011528/2010 - GERCY 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007913-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011542/2010 - MAURICIO DOS 

SANTOS (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007527-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011543/2010 - TARCISIO VICENTE 

TEIXEIRA (ADV. SP214514 - FERNANDO FREIRE MARTINS COSTA, SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Pretende a 

parte autora a majoração do coeficiente da pensão por morte para 100%.A legislação previdenciária 

determinava que o valor da renda mensal da pensão por morte seria de 50% (cinquenta por cento) do valor do 

benefício que o segurado recebia ou do que teria direito na data do seu falecimento e mais tantas parcelas de 

10% (dez por cento) iguais ao número de dependentes até o máximo de cinco.A Lei nº 8213/1991, alterou o 

cálculo do valor da renda mensal inicial da pensão por morte, passando a receber 80% (oitenta por cento) do 

valor do benefício, mais 10% (dez por cento) por dependente.Previa, ainda, o artigo 77, inciso II da Lei 

8213/1991, na sua redação original, que havendo mais de um pensionista, a parte daquele cujo direito à pensão 

cessar, reverteria em favor dos demais, de maneira que o benefício não seria reduzido.Por fim, a Lei nº 9.032, 

publicada em 29.04.95, deu nova redação ao art. 75 da Lei nº 8.213/91, majorando para 100% a alíquota 

utilizada para o cômputo da renda mensal inicial do benefício pensão por morte, independente do número de 

dependentes.O fundamento do pedido é a legislação atual e princípio da isonomia.Conforme entendimento 

doutrinário e jurisprudencial, do qual também compartilho, o benefício previdenciário é regido pela legislação 

vigente à época da sua concessão.Entendo que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios 

previstos na legislação, relativos ao cálculo da renda mensal inicial, tais como, por exemplo, a forma de 

composição do período apurativo, a correção dos salários de contribuição, o percentual das cotas, somente 

poderão sofrer alteração se houver a expressa previsão legal.Não tem razão a parte autora em sua pretensão de 
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aplicar retroativamente lei previdenciária surgida após a concessão da pensão de que é titular. Conforme 

estabelece a Constituição Federal de 1988, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada" (art. 5º XXXVI). De igual forma, estabelece a Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

(Decreto-Lei nº 4.657/42), que "a lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 

direito adquirido e a coisa julgada" (art. 6º), reputando-se "ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei 

vigente ao tempo em que se efetuou" (parágrafo 1º). Ora, a concessão de um benefício previdenciário é um ato 

jurídico que se orienta pelas regras vigentes na época em que praticado, decorrendo disso duas conseqüência 

básicas: (a) o direito adquirido do segurado, não pode ser prejudicado por determinações legislativas posteriores 

(há vedação constitucional da retroatividade da lei em prejuízo do direito adquirido); (b) sendo a concessão do 

benefício um ato jurídico perfeito, não tem o segurado ou beneficiário o direito de exigir a aplicação de leis 

posteriores mais favoráveis, pertinentes exclusivamente ao ato de concessão.A Administração Previdenciária 

somente é obrigada a aplicar retroativamente as normas reguladoras da concessão de benefícios no caso de haver 

expressa disposição legal nesse sentido.O fato de o benefício previdenciário envolver o pagamento de prestações 

pecuniárias sucessivas não é motivo nem fundamento para a pretensão de aplicação retroativa da lei, já que não 

se pode confundir regras atinentes à concessão de benefício previdenciário com regras pertinentes ao 

reajustamento destes benefícios, com vista à manutenção e preservação do seu valor real, nos termos 

estabelecidos na Constituição Federal (art. 201, §4º, da Constituição Federal, com redação da Emenda 

Constitucional nº 20/98). O percentual aplicado sobre o salário-de-benefício, para a apuração da renda mensal 

inicial, decorre de norma pertinente exclusivamente à sua concessão, razão pela qual, uma vez concedido o 

benefício de pensão por morte, de acordo com as leis vigentes na data da concessão, é descabido invocar 

alterações legislativas posteriores, com a finalidade de majorar o percentual incidente sobre o salário-de-

benefício e, assim, a renda mensal inicial. Tal aplicação retroativa da lei previdenciária posterior somente seria 

possível com base em expressa disposição legal tendente a beneficiar o segurado, o que não ocorreu no caso em 

tela.Ressalto que, em que pese a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser possível a 

aplicação retroativa da legislação que alterou o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) das pensões 

por morte, (Embargos de divergência em Recurso Especial n°297.274-AL) e na Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula nº 15), a questão restou recentemente 

analisada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar os Recursos Extraordinários 416827 e 415454, que decidiu 

contrariamente à majoração do coeficiente da pensão por morte.Ainda, recentemente, o próprio Superior 

Tribunal de Justiça editou a súmula de jurisprudência n. 340, segundo a qual "A lei aplicável à concessão de 

pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.” Portanto, com espeque em 

entendimento já esposado e com apoio na recente decisão do Supremo Tribunal Federal, improcede o pedido de 

majoração do coeficiente da pensão por morte.Por fim, nunca é demais lembrar que o reconhecimento do direito 

à majoração de tais benefícios representaria, em última análise, ofensa ao princípio da pré-existência ou da 

contrapartida, insculpido no art. 195, Parágrafo 5º. da CF/88 e com previsão no art. 125 da Lei 8213/91 e art. 152 

do Decreto no. 3.048/99.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei 

n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha feito.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  
2010.63.09.000240-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012822/2010 - MARIA JOSE 

ALVES (ADV. SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012823/2010 - ROZA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES, SP264446 - DORIS MEDEIROS 

BLANDY GONÇALVES); MARILDA APARECIDA SOARES (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.09.006410-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012824/2010 - RENILDE DA SILVA 

LESBAO (ADV. AC002513 - SANDRA REGINA LOUREIRO GOMES ALVES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Tendo em vista que 

este juízo já proferiu diversas sentenças sobre o mesmo pedido formulado neste feito, dispenso a citação da 

autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil:“(...) A cláusula do devido 

processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os direitos e as liberdades das 

pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva ou destituída do 
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necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. 

Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas 

normas infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 

2066 AgR/SP, Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-

02-2003 PP-00007). O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de 

tempo, buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.(...)” (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta 

Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, D.E. 10/12/2007)O presente feito comporta julgamento antecipado, eis 

que não há necessidade da produção de provas em audiência.A parte autora não tem razão no pleito.Com o 

advento da Emenda Constitucional n. 20/98, a regras atinentes ao cálculo dos benefícios de aposentadoria foram 

desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada por normas 

infraconstitucionais.Assim a nova redação do art. 201 da Constituição traz em seu bojo apenas os “requisitos” 

mínimos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a tarefa de regulamentar o 

assunto.A Lei 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do art. 29 

da Lei 8213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo aquilo que 

se convencionou chamar FATOR PREVIDENCIÁRIO.De acordo com as novas regras, para o cálculo dos 

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, na apuração do salário de benefício deverá ser aplicado 

o fator previdenciário, que consiste em uma fórmula atuarial que leva em conta a idade, o tempo de contribuição 

e a expectativa de vida do segurado. No que tange a expectativa de vida do segurado, o Parágrafo 8º. do art. 29 

estabelece que “será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos”.              Por 

outro lado, o Parágrafo 7º. do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer que o fator previdenciário será 

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar . Ora, a outra conclusão não podemos chegar senão que a expectativa de sobrevida a ser considerada é 

aquela prevista na tábua de mortalidade em vigor na data da entrada do requerimento (DER) da aposentadoria, 

e não aquela em vigor quando o segurado adquiriu o direito ao benefício.Importante ressaltar que com o 

aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas elaboradas pelo IBGE, consectário 

lógico de um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país, não vislumbro perda ao segurado, uma 

vez que com a alteração do fator previdenciário há, como imediato correspondente, um aumento do período 

médio de recebimento do benefício.        Nesse sentido, transcrevo recente acórdão oriundo do Tribunal Regional 

Federal da 3ª. Região:Ementa PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício 

previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável 

com o rito célere do mandamus. 

2. Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão 

de aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente, abrangentea abarcar, além da discussão sobre a 

constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos 

termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos de 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".4. O ramo 

previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o 

tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.5. 

Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois 

a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de 

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" 

como regra de transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade. 7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que 

formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam 

extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8. Sendo a prova testemunhal 

incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual eleita para a concessão do 

pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega provimento. Data Publicação 28/04/2005 Por fim, há que ressaltar 

que a constitucionalidade do fator previdenciário já foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme 

ementa abaixo transcrita:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA 

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE 

SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, 
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POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 

3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar 

a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a 

autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei 

nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um 

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, 

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu 

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, 

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do 

novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da 

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, 

aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser 

adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 

"caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. 

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. 

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da 

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no 

ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo 

único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu 

nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar.” (ADI-MC 2111/DF, Relator(a) Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, 

DJ 05/12/2003, página 17)Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que 

DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.002086-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011217/2010 - HIROMI HATA 

TAMURA (ADV. SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002166-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011226/2010 - EDSON BORIN 

(ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA, SP129351 - NELSON DEL BEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001681-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011531/2010 - VENANCIO 

ADALBERTO DE SOUZA (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em 

inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de 

matéria de direito.Tendo em vista a sentença prolatada por este juízo em 14/08/2008, nos autos virtuais do processo nº. 

2008.63.09.003963-8, tendo como partes “José Benedito dos Santos” (parte autora) e “Instituto Nacional do Seguro 

Social” (réu), dispenso a citação da autarquia federal, nos exatos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil:“(...) A cláusula do devido processo legal (due process of law), cuja essência reside na necessidade de proteger os 

direitos e as liberdades das pessoas contra qualquer modalidade interventiva do Poder Público que se revele opressiva 
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ou destituída do necessário coeficiente de razoabilidade (STF, ADI 1063 MC-QO, Relator Min. CELSO DE MELLO. 

Julgamento: 18/05/1994. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 27-04-2001 PP-00057), encontra concretização nas normas 

infraconstitucionais, as quais delimitam e densificam esse importante princípio constitucional (STF, Pet 2066 AgR/SP, 

Relator Min. MARCO AURÉLIO. Julgamento: 19/10/2000. Tribunal Pleno. Publicação: DJ 28-02-2003 PP-00007). O 

art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando evitar a 

repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa.(...)” (TRF4, AC 2007.70.00.000118-9, Quarta Turma, Relator Jairo Gilberto Schafer, 

D.E. 10/12/2007)Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 

27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do 

cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer 

tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, 

tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas 

legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos 

contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).No mérito propriamente dito, não 

há como prosperar a pretensão formulada pela parte autora na inicial, sendo correta a não utilização do adicional 

recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no período básico de cálculo. Não há, pois, se falar 

em direito à revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, tampouco em majoração do salário-de-

benefício.Como sabido, sob o aspecto tributário, o Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que após o 

advento do artigo 7º da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993, alterou-se a situação ligada à incidência da contribuição 

previdenciária, de modo que passou a se justificar a incidência em separado sobre a gratificação natalina. No período 

anterior, todavia, por força do disposto no § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212.91, a incidência deveria ocorrer sobre a 

soma da remuneração de dezembro mais a gratificação natalina. Nesse sentido:“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de 

vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação 

ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu 

expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, 

DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. 

Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da 

contribuição sobre o 13º salário em separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 

8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, 

com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua 

vigência resguardada pela reserva da especialidade. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido.” (RESP 813215. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 08/08/2006. Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki)“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO 

DA LEI FEDERAL Nº 8.612/83. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A Lei nº 8.620/93, em seu art. 

7º, § 2º autorizou expressamente a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, cuja 

base de cálculo será calculada em separado do salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro. Precedentes: 

(Resp. 853409/PE, DJ. 29.08.2006; Resp. 788479/SC, DJ. 06.02.2006; Resp. 813215/SC, DJ. 17.08.2006; Resp. 

757794/SC, DJ. 31.08.2006) 2. Sob a égide da Lei 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em 

separado, da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese 

que restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em 

separado. 3. In casu, o recorrente pretende a repetição do indébito dos valores pagos indevidamente a partir de 

dezembro de 94, quando já existia norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso 

Especial improvido.” (RESP 785096. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 10/10/2006. Rel. Min. Luiz Fux)“TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXTENSÃO DE DECRETO REGULAMENTADOR. 

LEI. Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. 1. O regulamento não pode estender a incidência ou forma de cálculo de 

contribuição sobre parcela de que não cogitou a lei. Deve restringir-se ao fim precípuo de facilitar a aplicação e 

execução da lei que regulamenta. 2. O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 28, § 7o, da Lei nº 

8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição incidente sobre a 

gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às alíquotas e salários-de-

contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes. 3. Recurso Especial improvido.” (RESP 329123. 2ª 

Turma do STJ. Data da decisão: 16/09/2003. Relator Min. CASTRO MEIRA)No que tange ao pedido de inclusão do 

décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, assinalo, inicialmente, que o artigo 201, § 4º, da Constituição 

Federal, em sua redação original, que estava em vigor quando o benefício da parte autora teve início (período anterior a 

1994), estabelecia que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito 

de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" 

(destaquei).Necessário, assim, para melhor compreensão da matéria, a transcrição dos artigos 28, § 7º, da Lei nº. 

8.212/91, e 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, com suas respectivas alterações promovidas pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril 

de 1994:Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91: “O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-

de-contribuição, na forma estabelecida em regulamento.”Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, após modificação efetuada 
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pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (destaquei)Artigo 29, § 3º, da 

Lei nº. 8.213/91: “Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, 

a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.”Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 

1994: “Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” (destaquei)À luz de tais dispositivos, afigura-

se inviável o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição, no cálculo do salário-de-benefício. Ao 

contrário do alegado na inicial, as alterações legislativas decorrentes da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, em nada 

interferiram com a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. Mesmo antes de 15/04/1994 

a fórmula de cálculo utilizada pela autarquia federal decorria da própria lógica do sistema.É que, se o titular de 

benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica 

a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-

benefício, pois a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário destina-se a custear o abono anual.Além disso, 

não se deve confundir “regra de incidência, matéria tributária, com questão ligada ao cálculo da renda mensal inicial, 

que tem natureza exclusivamente previdenciária” (Tribunal Regional Federal da 4ª Região, REO 2005.72.04.007173-3, 

Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 30/06/2008). No mesmo voto, assim se manifestou o Eminente Relator:“Para 

fins previdenciários, no que tange ao 13º salário, mesmo antes das modificações promovidas pela Lei 8.8870/94, 

quando a legislação não previa expressamente sua desconsideração, esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como 

o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não 

se justifica a inclusão do 13º salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-

benefício, até porque o ano é composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação 

natalina se justifica porque os aos benefícios em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não 

constitui ela, todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual) 

ou muito menos uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de 

cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário. Não há razão, assim, para que a gratificação natalina seja 

somada à remuneração de dezembro para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, como pretendido 

pelo demandante (o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do advento da Lei 8.620/93), 

ou mesmo para que a gratificação natalina, separadamente, seja considerada como salário-de-contribuição integrante do 

período básico de cálculo.”E é nesse mesmo sentido que tem se manifestado a jurisprudência, conforme ementas abaixo 

transcritas: 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-

28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do 

benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência 

Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-

201 da CF-88." (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 

01/07/1998)“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.” (AC 2003.71.14.004722-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 15/05/2007).Oportuna a 

transcrição de trecho do voto proferido pela Excelentíssima Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa Münch, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, na AC 2003.71.00.061669-7 (5ª Turma, DJU 04/10/2006):“No tocante à omissão do 

INSS em fazer integrar nos salários de contribuição do segurado as parcelas atinentes ao abono de férias e décimo 

terceiro salário, nada há de irregular na conduta Autárquica. Isso porque, no tocante ao acréscimo devido pela 

remuneração de férias, sua exclusão dos salários-decontribuição decorre de determinação específica do art. 28, 

parágrafo 9°, alínea "d", da Lei n° 8212/91, e, quanto ao valor do décimo terceiro salário, ainda que desde o advento da 

Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a redação conferida pela Lei 8870/94 ao 

parágrafo 7° do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a integração do décimo terceiro salário) 

exceto para o cálculo do beneficio, essa conclusão defluía naturalmente, e desde sempre, do Sistema Previdenciário, na 

medida em que, havendo o pagamento, no próprio beneficio, de uma gratificação natalina, afigurar-se-ia inadmissível 

dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o cálculo do valor da renda mensal do 

beneficio propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-contribuição para fins de 

tributação desse valor.”Por fim, há outro argumento a impedir a realização da revisão pleiteada: ao se incluir a 

gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, não se poderia simplesmente dividir a soma por 36 (trinta e 

seis), mas teria de fazê-lo por número superior, na medida em que, se mais de 36 (trinta e seis) parcelas são somadas, o 

divisor para a média aritmética deve corresponder ao número correto de partes da adição.Trata-se de regra simples de 

ciência matemática, como visto, mas que implicaria na realização de cálculo de forma completamente diversa daquela 

disciplinada em lei. Admitir tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, atuando este juízo como legislador positivo, 

em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido:“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema 

regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - 
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RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, 

proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema 

constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. (...)” 

(Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, 

página 74).Quanto ao pedido de alteração dos critérios de reajustamento, vejamos:O parágrafo 2º, do artigo 201, da 

Constituição Federal (atual parágrafo 4º, de acordo com a Emenda Constitucional n. 20/98), estabelece que “É 

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 

definidos em lei.”Referida norma, de eficácia limitada, estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que 

assegure a preservação do valor real do benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício 

são aqueles previstos em Lei, ou de acordo com os critérios legais.A determinação do artigo 201 da Constituição 

Federal (irredutibilidade do valor real do benefício), foi regulamentada pelo artigo 41 da Lei nº. 8.213/91, o qual previu 

revisão do valor dos benefícios previdenciários a ser realizada juntamente com o salário mínimo, aplicando-se o INPC. 

Todavia, posteriormente, a Lei nº. 8.542/92 elegeu o IRSM, prescrevendo reajustamentos quadrimestrais, com 

antecipações mensais, caso o índice fosse superior a 10% (dez por cento). Com a Lei nº. 8.880/94, no entanto, o índice 

legal passou a ser o IPC-r, e os reajustes, anuais.Em junho de 1995 foi editada a MP nº. 1.053/95, que extinguiu o IPC-r. 

Posteriormente, por meio da MP nº. 1.415/96, determinou-se a aplicação do IGP-DI, mantendo-se o reajuste anual. No 

ano de 1997, antes da ocorrência do reajustamento, foi editada a MP nº. 1.572-1, que determinou a aplicação de 7,76% 

de reajuste, desvinculando-o, portanto, de indexadores oficiais. Em 1998, o índice aplicado foi o de 4,81%, conforme 

determinação contida na MP nº. 1.656/98. No ano seguinte, a MP nº. 1.824/99 determinou a aplicação de 4,61%. 

Referidos atos normativos tiveram seus efeitos convalidados pelas Leis nº. 9.711/98 e Lei nº. 9.971/2000.Em 2000 

fixou-se o reajuste em 5,81%, consoante o disposto na MP nº. 2.022-17/2000, atual 2187-13/2001, de 24/08/2001, ainda 

em vigor por força do previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº. 32. Referido diploma, porém, alterou o 

disposto no artigo 41 da Lei nº. 8.213/91, dispondo que o valor do reajustamento seria previsto em decreto, o qual 

deveria observar aos seguintes critérios: a) preservação do valor real do benefício; b) reajuste anual; c) variação dos 

preços necessários e relevantes para a manutenção do valor de compra dos benefícios.A partir de então foram aplicados 

os índices previstos em atos infralegais (2001 - 7,66% - Decreto nº. 3.826/2001; 2002 - 9,20% - Decreto nº. 4.249/02; 

2003 - 19,71% - Decreto nº. 4.709/2003; 2004 - 4,53% - Decreto nº. 5061/2004; 2005 - 6,355% - Decreto nº. 

5.443/2005). 

Como visto, o artigo 41 da Lei nº. 8.213/91, em sua redação atual, prevê que os valores dos benefícios em manutenção 

serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo com as respectivas datas de início ou do seu último 

reajustamento com base em percentual definido em regulamento (redação dada pela Medida Provisória nº. 2.187-13, de 

24/08/01).Da leitura do artigo mencionado vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato 

infralegal. Os percentuais aplicados, portanto, não podem ser acoimados de ilegais ou inconstitucionais pelo simples 

fato de terem sido veiculados por normas de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o 

presente, é de se admitir a fixação do índice de reajuste pela via do decreto.Atualmente a jurisprudência encontra-se 

pacificada quanto à legalidade e constitucionalidade desses reajustes, tendo o Supremo Tribunal Federal, pela maioria 

de seus Ministros, assim se pronunciado sobre o tema:“Constitucional. Previdenciário. Benefícios. Reajuste. 1997, 

1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, 

art. 1º; Decreto 3.826, de 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F. art. 201, § 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos 

benefícios; Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; 

Decreto 3.826/2001: inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices 

do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o 

índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque 

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III. R.E.conhecido e provido”. (STF, RE 

376846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 24/09/2003).Acolhendo esse entendimento, a Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais pacificou a matéria editando a Súmula nº. 08, que 

revogou a Súmula nº. 03, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao reajustamento de benefícios. Confira-se:“Súmula 

08 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001“.Da leitura do acórdão do Supremo Tribunal Federal é possível observar 

que em nenhum momento foi estabelecido que o INPC ou o IGP-DI é o índice aplicável para todos os benefícios, em 

prejuízo de quaisquer outros. O Supremo Tribunal Federal apenas estabeleceu que, no caso específico daqueles autos e 

com relação a apenas um exercício, o INPC foi melhor do que o IGPD-I. Entender que o Supremo Tribunal Federal 

estabeleceu o INPC como índice a ser aplicável em todas as revisões é conferir àquele Tribunal a possibilidade de 

legislar e de fazer uso do poder discricionário conferido ao Governo Federal de determinar o índice mais adequado. 

Naqueles autos, a parte autora pretendia a aplicação do IGPD-I nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e junho/1997. O 

índice utilizado pelo INSS, naqueles anos, foi o INPC. O que o acórdão entendeu foi que, no caso, o índice mais correto 

para a correção dos benefícios foi o INPC e não o IGPD-I. Não estabeleceu, porém, que o INPC é o correto sempre, 

além de ser o único possível. Fácil concluir que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor 
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real no caso concreto, visto que os textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal, 

pois a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo 

com os índices estabelecidos pelo legislador ou de acordo com os critérios fixados por lei, não se podendo, 

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste concedido.Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os 

indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios previdenciários por outros que o segurado 

considera mais adequados. Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar os critérios de 

majoração, ainda que o parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não há falar em qualquer 

inconstitucionalidade com fundamentos em ofensas ao princípio da preservação do valor real do valor dos benefícios 

(até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram superiores a outros indexadores).Assim, não há qualquer 

ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela autarquia previdenciária para fins de 

reajustamentos do benefício, já que a própria lei estabeleceu os limites de reajustes, não podendo o segurado pretender 

melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o princípio constitucional da isonomia.Sabe-se que um dos 

princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme artigo 37, “caput”, da Constituição Federal. 

A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, estabelece aquilo que pode e deve ser feito pelo 

administrador. Em outros termos, é a lei que dita os limites de sua atuação, não podendo a autarquia previdenciária 

desdobrar-se dos limites legais e constitucionais aplicáveis à espécie e promover qualquer revisão ou majoração da 

renda mensal sem amparo em lei. Sobre o princípio da preservação do valor real do benefício (artigo 201, §4º, da 

Constituição Federal), pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do 

segurado, mas não se pode negar que os índices utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação 

do período, tendo, inclusive, gerado em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.A concretização do 

princípio da preservação do valor real do benefício por meio da concessão de reajustes periódicos deve passar pelo 

crivo da constitucionalidade, tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior índice de 

reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de 

proteção social.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a 

parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e 

de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.008058-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011108/2010 - JEFERSON DUARTE 

(ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO, SP280327 - MARCIA DE JESUS GERMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Sentenciado em inspeção.Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão 

de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da prestação continuada está 

previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Houve 

regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os efeitos do 

disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de 

internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal 

estrutura.Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, 

que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Assim, são requisitos 

legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de deficiência, 

revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - 

não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. Este último requisito se justifica pelo 

fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, destinado a manter a classe 

menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de condições para manter seu 
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próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no 

caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que 

não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.A capacidade para o trabalho já é suficiente 

para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da 

hipossuficiência econômica.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O benefício da 

prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 

sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de 

prestação continuada assim dispõe:Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I 

- idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a 

incapacita para a vida independente e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno multidimensional que 

abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da 

capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente 

físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja 

renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário 

mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 

1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, 

o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a 

soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, 

proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, 

outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 

auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 19.Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 

34:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente 

comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua 

manutenção ou tê-la provida por sua família.Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo 

ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, realizada perícia social na residência da 

parte autora, constatou-se como não sendo real a condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, 

a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício assistencial.A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao 

benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte 

autora.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005801-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011144/2010 - ROSA MORAES DA 

SILVA (ADV. SP236132 - MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007956-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011146/2010 - HYROKO TAMARI 

SAMESIMA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.007763-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011143/2010 - DIRCE GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001233-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011145/2010 - FLAVIO AUGUSTO 

DE FREITAS (ADV. SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a 

aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na 

intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é 

devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz 

de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária 

ou permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, 

conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão 

de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de 

sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que 

trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida 

a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela 

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a 

intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: 

“não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em 

que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador 

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional 

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está 

vazada nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os 

benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à 

carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade 

laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 

anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na 

aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, 

j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade 
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para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2010.63.09.001064-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012979/2010 - WILSON 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000708-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012980/2010 - SULIRMA MARIA 

PIVA AMARAL (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008305-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012982/2010 - MARIA DE JESUS 

DE OLIVEIRA CARRIEL (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES, SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.09.008105-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012984/2010 - MARIA SOCORRO 

DE SOUZA (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000453-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012725/2010 - ADEILTON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008107-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012983/2010 - EZEQUIEL 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP107804 - ALCIDES LEME DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007573-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012985/2010 - CLEUDICE 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006774-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012986/2010 - ANTENOR PINTO 

DE SOUZA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001).A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Preliminarmente, há de ser 

dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), 

não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, 

com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) 

anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas 

legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos 

contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).Argumenta a parte autora, 

em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 

8.213/91 dispõe que:“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:“§ 7º A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-
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benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral.”Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo 

acima transcrito subsiste desde a redação original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha 

que:“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de 

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.”Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.Assim, 

cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é 

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico 

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas 

situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no período básico de cálculo - considerado 

esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, afastamentos por incapacidade, 

intercalados por períodos de atividade.Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão 

no artigo “Essência e desenvolvimento da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 

242” colhido junto ao sítio Âmbito Jurídico.com.br:“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de 

acidente de trabalho, consiste numa renda mensal correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação 

da Lei 9.032/95].Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 

39,67%, certa polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a 

esfinge não deu nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.Nessa compreensão, se 

no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em gozo de auxílio-doença 

[leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por invalidez, hipótese em que há 

retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não ocorrendo transformação do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB, contando como salário-de-

contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos 

benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, 

a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-

benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os 

benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento 

histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques 

presentes no original)”Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos 

autos 2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:“Muito 

embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, 

deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado 

como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que 

se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não precedido de auxílio-doença, daquele 

decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.No primeiro caso, plenamente 

aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a percepção de benefício por 

incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição no período, o valor do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade.Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar 

a norma específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:'Art.36. 

No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...)§ 7º A renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a 

inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, 

concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a 

incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de maneira que o segurado 

não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por 

invalidez.Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, 

devendo ser parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.Assim, a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com 

o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)Também a seguinte súmula de 
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julgamento:“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO 

DESPROVIDO.1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 

3.048/99, no cálculo da renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente 

titularizado em aposentadoria por invalidez.2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral'.3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 

8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 

será contada considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao 

caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas 

contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.4. O 

cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo 

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição 

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.5. Tal é a posição da jurisprudência 

pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre do auxílio-doença terá como 

salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado levando-se em conta os 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 

(...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo 

interesse processual, no aspecto referente à vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma 

reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela autarquia previdenciária.7. Recurso desprovido. Sentença 

que se mantém por seus próprios fundamentos.8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 

9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da Presidência do TRF/1ª Região.9. Sem honorários advocatícios, 

ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.ACÓRDÃOA Turma, por unanimidade, conheceu do 

recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”Em 

resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial 

da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 

8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício.Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal 

de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do 

postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme 

trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo 

transcrito:“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a 

se pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos 

intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses 

períodos de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o 

disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.A 

propósito, cito os seguintes julgados:"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DEFEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há 

como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.2. A renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores ao 

auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.3. A competência de fevereiro de 1994 não foi 

abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão pela qual não faz jus a segurada ao índice 

de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.4. Agravo regimental a que se nega provimento."(AgRg no REsp 

1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

DECISÃO MANTIDA.1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente 

para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, 

não se tratou sobre a inexistência de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 

8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da 

aludida lei.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-

benefício do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. 

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 

29/9/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA 
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MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original 

do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença 

será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.2. Na hipótese dos autos, o afastamento da 

atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal 

Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, que, 

por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.3. Incide, nesse 

caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 

8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com 

período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos 

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram 

utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por 

óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o 

segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. Dessa forma, merece reforma o acórdão 

recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, 

determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no 

percentual de 39,67%.8. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM 

DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De 

acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento.2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão 

do auxílio-doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com 

base no salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os 

salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, 

que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos 

termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, 

haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor 

da renda mensal inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 

226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido 

concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição 

anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período básico do 

cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. Recurso Especial 

do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”Expostos 

os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002145-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012193/2010 - FRANCISCO 

BERNARDES DE LODONHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 
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RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002143-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012194/2010 - SEVERINO 

BANDEIRA DE MOURA (ADV. SP223880 - TATIANA LUCAS DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O presente feito 

comporta julgamento antecipado, eis que, afastada a possibilidade de conciliação dado os termos da contestação, 

não há necessidade da produção de provas em audiência.A parte autora não tem razão no pleito.Com o advento 

da Emenda Constitucional n. 20/98, a regras atinentes ao cálculo dos benefícios de aposentadoria foram 

desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada por normas 

infraconstitucionais.Assim a nova redação do art. 201 da Constituição traz em seu bojo apenas os “requisitos” 

mínimos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a tarefa de regulamentar o 

assunto.A Lei 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do art. 29 

da Lei 8213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo aquilo que 

se convencionou chamar FATOR PREVIDENCIÁRIO.De acordo com as novas regras, para o cálculo dos 

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, na apuração do salário de benefício deverá ser aplicado 

o fator previdenciário, que consiste em uma fórmula atuarial que leva em conta a idade, o tempo de contribuição 

e a expectativa de vida do segurado. No que tange a expectativa de vida do segurado, o Parágrafo 8º. do art. 29 

estabelece que “será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos”.                 

 Por outro lado, o Parágrafo 7º. do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer que o fator previdenciário será 

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar . Ora, a outra conclusão não podemos chegar senão que a expectativa de sobrevida a ser considerada é 

aquela prevista na tábua de mortalidade em vigor na data da entrada do requerimento (DER) da aposentadoria, 

e não aquela em vigor quando o segurado adquiriu o direito ao benefício.Importante ressaltar que com o 

aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas elaboradas pelo IBGE, consectário 

lógico de um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país, não vislumbro perda ao segurado, uma 

vez que com a alteração do fator previdenciário há, como imediato correspondente, um aumento do período 

médio de recebimento do benefício.       

Nesse sentido, transcrevo recente acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:Ementa 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via 

mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação 

da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.2. 

Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de 

aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente, abrangentea abarcar, além da discussão sobre a 

constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos 

termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos de 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".4. O ramo 

previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o 

tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.5. 

Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois 

a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de 

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" 

como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em 

respeito ao princípio de legalidade. 7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e 

análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas 

previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8. Sendo 

a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual eleita 

para a concessão do pleiteado benefício.9. Apelação a que se nega provimento. Data Publicação 28/04/2005 Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 
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para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-

se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.004476-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011193/2010 - WALDIR PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP267246 - PATRICIA SCARAZATTI PESSOA, SP243830 - ALINE MARTINS 

SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002799-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011194/2010 - CICERO ELIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004477-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011195/2010 - EDISON MENDES 

DE FARIAS (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005256-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011196/2010 - JOSE RAIMUNDO 

ALVES (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005734-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011197/2010 - CELSO ANTONIO 

MASSAINI (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006084-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011199/2010 - EDIVAL SANTOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006324-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011200/2010 - APARECIDA DA 

SILVA ROSELINI (ADV. SP238440 - DENER AGUIAR SILVA, SP266339 - DERCI RAMIRES CUENCA 

CASTRO, SP254523 - FERNANDO YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004523-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011201/2010 - FRANCISCA 

GENOVA DOS SANTOS (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004524-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011202/2010 - MARILDA DE 

MELLO CASEMIRO SOUZA (ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003228-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011203/2010 - ARLETE 

FERNANDES ABREU (ADV. SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001217-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011204/2010 - JOSE MARIA 

CAPEL TELLES (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005655-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011205/2010 - VICENTE 

FERREIRA DE MOURA (ADV. SP259879 - MAURICIO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004470-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011206/2010 - MARCOS ANTONIO 

ALVES (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001609-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012115/2010 - MARIA MARINA 

DA SILVA (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção.Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face 
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do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de 

benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da prestação continuada está previsto 

na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia 

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”Houve 

regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os efeitos do 

disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de 

internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal 

estrutura....”Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 

65 anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 

anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.” 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação 

continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, tendo a parte autora nascido em 

01.01.1946, possui atualmente 64 anos de idade. Assim, nos termos dos fundamentos acima exposto, não cumpriu a 

idade mínima, não tendo preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício 

assistencial.Aponto que a parte autora não alega padecer de qualquer problema, de sorte que não é o caso de ser aferir se 

possui ou não deficiência. Ao contrário, aponta que o marido está doente e incapaz para o trabalho. Ademais, a parte 

não formulou requerimento administrativo do benefício.Portanto, a falta de idade mínima já é suficiente para afastar o 

direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência 

econômica.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002759-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012195/2010 - MARIA FRANCO 

DE JESUS (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção.Verifico não haver 

prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação comporta julgamento antecipado, 

nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de 

matéria de direito.Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 

27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do 

cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer 

tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 

05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, 

tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas 

legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos 

contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil).Argumenta a parte autora, em 

resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 

dispõe que:“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração 

será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.”Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:“§ 7º A renda 
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mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo 

acima transcrito subsiste desde a redação original do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha 

que:“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”Embora a redação atual do 

caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o 

período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado 

na apuração do auxílio-doença que antecedeu a aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, 

pois o afastamento da atividade é momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em 

questão (“Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).O parágrafo 5º da 

lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no período básico de cálculo 

- considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -, afastamentos por 

incapacidade, intercalados por períodos de atividade. 

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento da 

incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito 

Jurídico.com.br:“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda 

mensal correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].Surgiu, quase sem querer, nas 

liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica em torno da RMI da 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a Édipo, a legislação 

previdenciária, diversamente, nos dá.Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por 

invalidez, o segurado esteve em gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da 

aposentadoria por invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os 

benefícios, não ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo 

do SB, contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o segurado estiver em gozo 

de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-

benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios 

é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a 

mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”Por 

oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei 

nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, deva-se considerar que, havendo no 

período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal 

dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.Com 

efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, quando 

não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição 

no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 

incapacidade. 

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma específica 

para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:'Art.36. No cálculo do valor da 

renda mensal do benefício serão computados:...)§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida 

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' 

(grifei)Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período 

em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, 

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade 

normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez.Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo 

acolhida a tese do autor, devendo ser parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.Assim, a renda mensal 

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o 

cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)Também a seguinte súmula de 

julgamento:“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 
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INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO 

DESPROVIDO.1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no 

cálculo da renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em 

aposentadoria por invalidez.2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral'.3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas 

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”), cuja 

aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a conversão 

não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a aposentadoria, 

situação que não se verifica na espécie.4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à 

questão, considerando-se que, tendo havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os 

últimos salários de contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.5. Tal é a 

posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que decorre do 

auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser elaborado levando-

se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável o §5º, do art. 29 da Lei 

8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, 

Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse 

processual, no aspecto referente à vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em 

comparação ao cálculo adotado pela autarquia previdenciária.7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus 

próprios fundamentos.8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução 

nº 10/2002, da Presidência do TRF/1ª Região.9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e 

que ora ratifico. 

ACÓRDÃOA Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de 

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º 

do artigo 36, que “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados 

pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de benefício.Oportuno mencionar que o próprio Superior 

Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após decisão da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do 

postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho 

da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:“Esta e. Corte já 

teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar no sentido da 

necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição entre a concessão de um 

benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível 

somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.A propósito, cito os seguintes julgados:"AGRAVO 

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DEFEVEREIRO DE 

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os 

fundamentos da decisão atacada.2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos 

salários-de-benefícios anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.3. A competência 

de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial, razão pela qual não faz jus 

a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.4. Agravo regimental a que se nega provimento."(AgRg 

no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008)."AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado 

com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o 

benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.3. O salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com 

o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO 

VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE 

SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do 
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benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos 

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.2. Na hipótese 

dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-doença, 

que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria por 

invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, 

somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de 

atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o 

benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os 

salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o 

valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)(EREsp. 226.777/SC, 3S, 

Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 

10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o 

que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o 

segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido 

que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção 

monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.8. 

Recurso Especial do INSS provido."(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

26/5/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA 

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE 

DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original do art. 29 

da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado 

utilizando-se a média aritmética simplesdos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou 

da data da entrada do requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao 

seu recebimento.3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios 

previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do 

tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, 

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda 

mensal inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, 

foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por 

óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não 

faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª 

Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”Aponto, por fim, que embora a conversão do auxílio 

doença em aposentadoria por invalidez tenha ocorrido em 1981, ou seja, bem antes da edição da Lei n. 8.213/91 e seus 

decretos regulamentadores, a metodologia de cálculo do benefício derivado sempre foi a mesma e, conforme exposto, 

de acordo com os ditames legais.Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o 

disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de 

matéria de direito.Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, 

de 27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios 
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do cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a 

qualquer tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) 

anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida 

Provisória nº. 138/03, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da 

entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão prescritas apenas as 

parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código de Processo 

Civil).No mérito propriamente dito, não há como prosperar a pretensão formulada pela parte autora na inicial, 

sendo correta a não utilização do adicional recebido a título de décimo terceiro salário (gratificação natalina) no 

período básico de cálculo. Não há, pois, se falar em direito à revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, tampouco em majoração do salário-de-benefício.Como sabido, sob o aspecto tributário, o 

Superior Tribunal de Justiça firmou posição no sentido de que após o advento do artigo 7º da Lei nº. 8.620, de 05 

de janeiro de 1993, alterou-se a situação ligada à incidência da contribuição previdenciária, de modo que passou 

a se justificar a incidência em separado sobre a gratificação natalina. No período anterior, todavia, por força do 

disposto no § 7º do artigo 28 da Lei nº. 8.212.91, a incidência deveria ocorrer sobre a soma da remuneração de 

dezembro mais a gratificação natalina. Nesse sentido:“TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. (...) 2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 

8.212/91, o cálculo em separado da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao 

salário do mês de dezembro. Todavia, a situação foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu 

expressamente essa forma de cálculo em separado. Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª 

Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a 

modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos valores da remuneração do mês de 

dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º 

salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. São normas que tratam de matéria 

diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da especialidade. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.” (RESP 813215. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 08/08/2006. 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki)“TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM SEPARADO. 

LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.612/83. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 1. A Lei nº 8.620/93, em seu art. 7º, § 2º autorizou expressamente a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário, cuja base de cálculo será calculada em separado do salário-de-

remuneração do respectivo mês de dezembro. Precedentes: (Resp. 853409/PE, DJ. 29.08.2006; Resp. 788479/SC, 

DJ. 06.02.2006; Resp. 813215/SC, DJ. 17.08.2006; Resp. 757794/SC, DJ. 31.08.2006) 2. Sob a égide da Lei 

8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária 

sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro, tese que restou superada com a edição 

da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 3. In casu, o recorrente 

pretende a repetição do indébito dos valores pagos indevidamente a partir de dezembro de 94, quando já existia 

norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação natalina. 4. Recurso Especial improvido.” 

(RESP 785096. 1ª Turma STJ. Data da decisão: 10/10/2006. Rel. Min. Luiz Fux)“TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. EXTENSÃO DE DECRETO 

REGULAMENTADOR. LEI. Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. 1. O regulamento não pode estender a 

incidência ou forma de cálculo de contribuição sobre parcela de que não cogitou a lei. Deve restringir-se ao fim 

precípuo de facilitar a aplicação e execução da lei que regulamenta. 2. O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao 

regulamentar o art. 28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar 

que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, 

da tabela relativa às alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes. 3. 

Recurso Especial improvido.” (RESP 329123. 2ª Turma do STJ. Data da decisão: 16/09/2003. Relator Min. 

CASTRO MEIRA)No que tange ao pedido de inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-

benefício, assinalo, inicialmente, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, em sua redação original, que 

estava em vigor quando o benefício da parte autora teve início (período anterior a 1994), estabelecia que "os 

ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição 

previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (destaquei).Necessário, 

assim, para melhor compreensão da matéria, a transcrição dos artigos 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, e 29, § 3º, da 

Lei nº. 8.213/91, com suas respectivas alterações promovidas pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994:Artigo 28, 

§ 7º, da Lei nº. 8.212/91: “O 13º (décimo terceiro) salário (gratificação natalina) integra o salário-de-

contribuição, na forma estabelecida em regulamento.” 

Artigo 28, § 7º, da Lei nº. 8.212/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.” (destaquei)Artigo 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91: “Serão 

considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, 

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária.”Artigo 

29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, após modificação efetuada pela Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994: “Serão 
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considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” (destaquei)À luz de tais dispositivos, afigura-se inviável 

o cômputo da gratificação natalina como salário-de-contribuição, no cálculo do salário-de-benefício. Ao 

contrário do alegado na inicial, as alterações legislativas decorrentes da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, em 

nada interferiram com a forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. Mesmo antes 

de 15/04/1994 a fórmula de cálculo utilizada pela autarquia federal decorria da própria lógica do sistema.É que, 

se o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento 

adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre os salários-de-contribuição considerados 

no cálculo de seu salário-de-benefício, pois a contribuição incidente sobre o décimo terceiro salário destina-se a 

custear o abono anual.Além disso, não se deve confundir “regra de incidência, matéria tributária, com questão 

ligada ao cálculo da renda mensal inicial, que tem natureza exclusivamente previdenciária” (Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, REO 2005.72.04.007173-3, Quinta Turma, Relator Celso Kipper, D.E. 30/06/2008). No 

mesmo voto, assim se manifestou o Eminente Relator:“Para fins previdenciários, no que tange ao 13º salário, 

mesmo antes das modificações promovidas pela Lei 8.8870/94, quando a legislação não previa expressamente sua 

desconsideração, esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário 

continuado tem direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º 

salário dentre os salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é 

composto de doze meses. A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica 

porque os aos benefícios em manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui ela, 

todavia, acréscimo à remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual) ou 

muito menos uma competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de 

cálculo de renda mensal inicial de benefício previdenciário. Não há razão, assim, para que a gratificação natalina 

seja somada à remuneração de dezembro para fins de apuração do salário-de-contribuição do referido mês, 

como pretendido pelo demandante (o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em razão do 

advento da Lei 8.620/93), ou mesmo para que a gratificação natalina, separadamente, seja considerada como 

salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo.”E é nesse mesmo sentido que tem se 

manifestado a jurisprudência, conforme ementas abaixo transcritas:“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. 

INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O 

décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável 

o Segurado contribuir anualmente com base no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de 

Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88." (TRF4, 

AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro de Castro, publicado em 01/07/1998)“PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se conhece da 

apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O adicional de 

férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.” (AC 2003.71.14.004722-5, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 

15/05/2007).Oportuna a transcrição de trecho do voto proferido pela Excelentíssima Juíza Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na AC 2003.71.00.061669-7 (5ª Turma, DJU 

04/10/2006):“No tocante à omissão do INSS em fazer integrar nos salários de contribuição do segurado as 

parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário, nada há de irregular na conduta Autárquica. Isso 

porque, no tocante ao acréscimo devido pela remuneração de férias, sua exclusão dos salários-decontribuição 

decorre de determinação específica do art. 28, parágrafo 9°, alínea "d", da Lei n° 8212/91, e, quanto ao valor do 

décimo terceiro salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-

contribuição e somente com a redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7° do já mencionado art. 28 se 

haja explicitado que assim o era (a integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do beneficio, essa 

conclusão defluía naturalmente, e desde sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o 

pagamento, no próprio beneficio, de uma gratificação natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa 

parcela caso também se fizesse a sua integração para o cálculo do valor da renda mensal do beneficio 

propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o salário-de-contribuição para fins de 

tributação desse valor.”Por fim, há outro argumento a impedir a realização da revisão pleiteada: ao se incluir a 

gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, não se poderia simplesmente dividir a soma por 36 

(trinta e seis), mas teria de fazê-lo por número superior, na medida em que, se mais de 36 (trinta e seis) parcelas 

são somadas, o divisor para a média aritmética deve corresponder ao número correto de partes da adição.Trata-

se de regra simples de ciência matemática, como visto, mas que implicaria na realização de cálculo de forma 

completamente diversa daquela disciplinada em lei. Admitir tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, 

atuando este juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse 

sentido:“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar 

na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 

161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, 

afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente 
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definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - 

passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, 

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, 

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal 

Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74).Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  
2009.63.09.006493-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011529/2010 - CLAUDIOMAR 

FERNADES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006487-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011530/2010 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000473-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011532/2010 - LUIZ CARLOS 

BARRETO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000801-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011533/2010 - BENEDITO LEMES 

DE FARIAS (ADV. SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008339-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011534/2010 - DARZISA 

MONTEIRO GONÇALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008271-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011535/2010 - GERALDO BENTO 

DE ARRUDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007019-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011536/2010 - JOEL SILVA FILHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003367-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011537/2010 - JOSE SPEGLIS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - 

ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003205-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011538/2010 - FLAVIO DE ASSIS 

GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.09.002801-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011539/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

NASCIMENTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002105-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011540/2010 - GERALDO 

VOLTOLIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000659-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011541/2010 - LOURIVAL 

GALVAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 
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SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001313-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011544/2010 - FRANCISCO DE 

ANDRADE E SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ); DARCI LUIZ DE 

MIRANDA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000707-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011545/2010 - NELSON 

ESTANISLAU DE MELO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.008183-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011105/2010 - JOAO MAGALHAES 

BRITO BUENO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado 

em inspeção.Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos 

do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Preliminarmente, verifico que o autor não formulou requerimento administrativo do 

benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, 

segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de 

protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de 

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.Contudo, “in casu”, 

levando em consideração a documentação acostada aos autos, não vejo motivo plausível para exigir-se a comprovação 

de requerimento administrativo que fatalmente será indeferido pela autarquia previdenciária, não havendo razões para 

protelar o julgamento do feito.Passo à análise do mérito.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da prestação continuada 

está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social será 

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os 

efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 

1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de 

internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal 

estrutura.Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, 

que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Assim, são requisitos 

legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa portadora de deficiência, 

revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada regulamentação, um outro requisito - 

não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. Este último requisito se justifica pelo 

fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, destinado a manter a classe 

menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de condições para manter seu 

próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no 

caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que 

não existe deficiência ou incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. Assim, a perícia médica realizada em juízo 

concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício 

assistencial.Consigno que não é o caso de se requisitar o prontuário médico do autor em razão do tratamento que faz 

para 'pectum carinatum' tendo em vista que não há, nos documentos juntados à inicial, qualquer menção a esse 

problema de saúde. Por outro lado, caso essa deformidade fosse incapacitante, o perito ortopedista que avaliou o autor 

teria tecido considerações acerca disso no laudo. 
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A medicina aponta que "Qualquer limitação do trabalho ou atividade física ou esportiva deve ser atribuida as alterações 

de ordem emocional que tal deformidade produz. Estes pacientes evitam frequentar piscinas, praias e atividades 

esportivas que esponham o tórax e, mesmo quando o tórax está coberto, assumem atitude de curvar o tórax para diante 

com “os ombros caidos” para minimizar a visualização do defeito 

estético."(http://www.marloscoelho.com.br/conteudo.php?acao=deformidade&area=deformidade_pectuscarinatum&idi

oma=1), não se caracterizando como deficiência para fins de benefício assistencial, portanto.Não havendo deficiência, 

resta afastado o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da 

hipossuficiência econômica.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000346-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011198/2010 - FRANCISCO 

MITSUO KONISHI (ADV. SP253208 - CAMILA TIEMI ODA FERNANDES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em 

inspeção.Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O 

presente feito comporta julgamento antecipado, eis que, afastada a possibilidade de conciliação dado os termos da 

contestação, não há necessidade da produção de provas em audiência.A parte autora não tem razão no pleito.Com o 

advento da Emenda Constitucional n. 20/98, a regras atinentes ao cálculo dos benefícios de aposentadoria foram 

desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada por normas 

infraconstitucionais.Assim a nova redação do art. 201 da Constituição traz em seu bojo apenas os “requisitos” mínimos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a tarefa de regulamentar o assunto.A Lei 

9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do art. 29 da Lei 8213/91, que 

trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo aquilo que se convencionou chamar 

FATOR PREVIDENCIÁRIO.De acordo com as novas regras, para o cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo 

de contribuição, na apuração do salário de benefício deverá ser aplicado o fator previdenciário, que consiste em uma 

fórmula atuarial que leva em conta a idade, o tempo de contribuição e a expectativa de vida do segurado. No que tange 

a expectativa de vida do segurado, o Parágrafo 8º. do art. 29 estabelece que “será obtida a partir da tábua completa de 

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional 

única para ambos os sexos”.                    Por outro lado, o Parágrafo 7º. do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer 

que o fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição 

do segurado ao se aposentar . Ora, a outra conclusão não podemos chegar senão que a expectativa de sobrevida a ser 

considerada é aquela prevista na tábua de mortalidade em vigor na data da entrada do requerimento (DER) da 

aposentadoria, e não aquela em vigor quando o segurado adquiriu o direito ao benefício.Importante ressaltar que com o 

aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas elaboradas pelo IBGE, consectário lógico de 

um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país, não vislumbro perda ao segurado, uma vez que com a 

alteração do fator previdenciário há, como imediato correspondente, um aumento do período médio de recebimento do 

benefício.        Nesse sentido, transcrevo recente acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:Ementa 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via mandamental não se revela 

adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da existência de tal direito estaria 

a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.2. Não obstante o pedido esgrimido pelo 

impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de aposentadoria, a matéria em questão é, 

suficientemente, abrangentea abarcar, além da discussão sobre a constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas 

a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, 

introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal 

pode julgar desde logo a lide, se a causa versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento".4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas 

realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema 

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao 

nascer.5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, 

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de 

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como 

regra de transição.6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em respeito ao 

princípio de legalidade. 7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que 

formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e 

minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8. Sendo a prova testemunhal incompatível com o 

procedimento mandamental, resta inadequada a via processual eleita para a concessão do pleiteado benefício.9. 

Apelação a que se nega provimento. Data Publicação 28/04/2005 Por fim, há que ressaltar que a constitucionalidade do 
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fator previdenciário já foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme ementa abaixo transcrita:DIREITO 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO 

MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, 

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda 

a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 

7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos 

para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos 

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto 

em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa 

nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, 

como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o 

equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 

de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar.” (ADI-MC 2111/DF, Relator(a) 

Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ 05/12/2003, página 17)Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do réu à revisão de benefício previdenciário.A presente 

ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois o 

ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 

219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Passo a analisar o 

mérito.O parágrafo 2º, do artigo 201, da Constituição Federal (atual parágrafo 4º, de acordo com a Emenda 

Constitucional n. 20/98) estabelece que:“É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.”Referida norma, de eficácia limitada, 

estabelece que cabe à lei ordinária fixar o índice de reajuste que assegure a preservação do valor real do 

benefício, ou seja, que os índices aplicados para fins de reajuste de benefício são aqueles previstos em Lei, ou de 

acordo com os critérios legais.A determinação do artigo 201 da Constituição Federal (irredutibilidade do valor 

real do benefício), foi regulamentada pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, o qual previu revisão do valor dos 

benefícios previdenciários a ser realizada juntamente com o salário mínimo, aplicando-se o INPC. Todavia, 
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posteriormente, a Lei nº 8.542/92 elegeu o IRSM, prescrevendo reajustamentos quadrimestrais, com 

antecipações mensais, caso o índice fosse superior a 10% (dez por cento). Com a Lei nº 8.880/94, no entanto, o 

índice legal passou a ser o IPC-r e os reajustes anuais.Em junho de 1995, foi editada a MP nº 1.053/95, que 

extinguiu o IPC-r. Posteriormente, por meio da MP nº 1.415/96, determinou-se a aplicação do IGP-DI, 

mantendo-se o reajuste anual. No ano de 1997, antes da ocorrência do reajustamento, foi editada a MP nº 1.572-

1, que determinou a aplicação de 7,76% de reajuste, desvinculando-o, portanto, de indexadores oficiais. Em 

1998, o índice aplicado foi o de 4,81%, conforme determinação contida na MP nº 1.656/98. No ano seguinte, a MP 

nº 1.824/99 determinou a aplicação de 4,61%. Referidos atos normativos tiveram seus efeitos convalidados pelas 

Leis nº 9.711/98 e Lei nº 9.971/2000. 

Já em 2000, fixou-se o reajuste em 5,81%, consoante o disposto na MP nº 2.022-17/2000, atual 2187-13/2001, de 

24/08/2001, ainda em vigor por força do previsto no artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32. Referido diploma, 

porém, alterou o disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91, dispondo que o valor do reajustamento seria previsto em 

Decreto, o qual deveria observar aos seguintes critérios: a) preservação do valor real do benefício; b) reajuste 

anual; c) variação dos preços necessários e relevantes para a manutenção do valor de compra dos benefícios.A 

partir de então foram aplicados os índices previstos em atos infralegais (2001 - 7,66% - Decreto nº 3.826/2001; 

2002 - 9,20% - Decreto nº 4.249/02; 2003 - 19,71% - Decreto nº 4.709/2003; 2004 - 4,53% - Decreto nº 5061/2004; 

2005 - 6,355% - Decreto nº 5.443/2005).Como visto, o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, em sua redação atual, prevê 

que os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de junho de 2001, “pro rata”, de acordo 

com as respectivas datas de início ou do seu último reajustamento com base em percentual definido em 

regulamento (redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001).Da leitura do artigo mencionado 

vê-se que a própria norma remete a fixação do percentual aplicável ao ato infralegal. Os percentuais aplicados, 

portanto, não podem ser acoimados de ilegais ou inconstitucionais pelo simples fato de terem sido veiculados por 

normas de hierarquia inferior à lei. Em caso de delegação expressa, como é o presente, é de se admitir a fixação 

do índce de reajuste pela via do Decreto.Atualmente a jurisprudência encontra-se pacificada quanto à legalidade 

e constitucionalidade desses reajustes, tendo o Supremo Tribunal Federal, pela maioria de seus Ministros, assim 

se pronunciado sobre o tema:“Constitucional. Previdenciário. Benefícios. Reajuste. 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 

3.826, de 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F. art. 201, § 4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios; Lei 

9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 

3.826/2001: inocorrência de inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação 

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante 

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os 

índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que 

o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no 

atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III. R.E.conhecido e 

provido”. (STF, RE 376846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. em 24/09/2003).Acolhendo esse entendimento, a Colenda 

Turma de Uniformização Nacional do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificou a matéria editando a 

Súmula nº 08, que revogou a Súmula nº 03, para afastar a aplicação do índice IGP-DI ao reajustamento de 

benefícios.“Súmula 08 - Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão 

reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001“.Da leitura do acórdão do Supremo 

Tribunal Federal é possível observar que, em nenhum momento, foi estabelecido que o INPC ou o IGP-DI é o 

índice aplicável para todos os benefícios em prejuízo de quaisquer outros.Naqueles autos, a parte autora 

pretendia a aplicação do IGPD-I nos exercícios de 1999, 2000, 2001 e junho/1997. O índice utilizado pelo INSS, 

naqueles anos, foi o INPC. O que o julgado entendeu foi que, no caso, o índice mais correto para a correção dos 

benefícios foi o INPC e não o IGPD-I. Não estabeleceu, porém, que o INPC é o correto sempre, além de ser o 

único possível. Fácil concluir que não há descuido do princípio constitucional da preservação do valor real no 

caso concreto, visto que os textos legais deram integral execução ao comando inserto na Constituição Federal, 

pois a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices estabelecidos pelo legislador ou de acordo com os critérios fixados por lei, não se podendo, 

aprioristicamente, tachar-se de inconstitucional o reajuste concedido.Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os 

indexadores escolhidos pelo legislador para o reajustamento dos benefícios previdenciários por outros que o 

segurado considera mais adequados. Se o constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a tarefa de fixar 

os critérios de majoração, ainda que o parâmetro escolhido não retrate fielmente a realidade inflacionária, não 

há falar em qualquer inconstitucionalidade com fundamentos em maltratos ao princípio da preservação do valor 

real do valor dos benefícios, até porque, em muitos momentos, os índices aplicados foram superiores a outros 

indexadores.Assim, não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade quanto aos índices aplicados pela 

autarquia previdenciária para fins de reajustamentos do benefício, já que a própria lei estabeleceu os limites de 

reajustes, não podendo o segurado pretender melhores índices, ao seu próprio talante, sob pena de ferir o 

princípio constitucional da isonomia. 

Sabe-se que um dos princípios que regem a Administração Pública é o da legalidade, conforme artigo 37, 

“caput”, da Constituição Federal. A legalidade, para a Administração Pública, ao contrário do particular, 

estabelece aquilo que pode e deve ser feito pelo administrador. Em outros termos, é a lei que dita os limites de 

sua atuação, não podendo a autarquia previdenciária desdobrar-se dos limites legais e constitucionais aplicáveis 
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à espécie e promover qualquer revisão ou majoração da renda mensal sem amparo em lei. Sobre o princípio da 

preservação do valor real do benefício (artigo 201, §4º, da Constituição Federal), pode-se alegar que, em 

determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os índices 

utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em 

alguns anos, um aumento real do valor do benefício.A concretização do princípio da preservação do valor real do 

benefício por meio da concessão de reajustes periódicos deve passar pelo crivo da constitucionalidade, tendo 

como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento sob a ótica do 

segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção 

social.Consigno, por fim, que a matéria já restou pacificada na jurisprudência, e o Supremo Tribunal Federal 

(RE 376.846/SC), pela maioria de seus Ministros esposou o entendimento de que não cabe a utilização do índice 

IGP-DI referente aos meses citados para o reajustamento de benefícios, em substituição aos índices 

empregados.Conforme se colhe de notícia divulgada na página do Supremo Tribunal Federal na rede mundial de 

computadores, “decidiu-se que os percentuais adotados pelo INSS 'excederam os índices do INPC, ou destes 

ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável', realizando o disposto no art. 201, § 

4º, da Constituição Federal, que assegura o reajustamento dos benefícios preservando-lhes, permanentemente, o 

valor real. Considerou-se o INPC como sendo o melhor parâmetro para verificar-se 'a variação dos preços de 

estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS'. O INPC não foi o índice utilizado para correção, 

mas tomado como melhor reflexo da realidade do segurado que ganha até oito salários-mínimos."A ata do 

julgamento consigna a decisão: “O Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso 

Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da lei nº 9.711, de 20 de novembro de 

1998, 4º, §§ 2º e 3º, da lei nº 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da medida provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto 

de 2001, e do decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Não 

votou o Senhor Ministro Joaquim Barbosa por não ter assistido ao relatório. Ausente, justificadamente, a 

Senhora Ministra Ellen Gracie. Plenário, 24.09.2003”.Ante o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 

10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.000945-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011450/2010 - JOAO RODRIGUES 

DE CAMARGO (ADV. SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009291-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011451/2010 - ANTONIO 

DOMINGOS GOMES (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008793-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011452/2010 - MARIA JOSEFINA 

DOS SANTOS (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000791-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011453/2010 - AURELIO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011454/2010 - LUIZ DE MORAES 

FILHO (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000789-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011455/2010 - MARIO 

MALDONADO (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000790-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011456/2010 - ROSELI 

HERNANDEZ (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000198-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011457/2010 - MARIA ENEDINA 

RAMOS DE PAULA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000349-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011458/2010 - CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008177-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011459/2010 - EUCLIDES CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP287178 - MARIANA TADEA CAMARGO DE ALENCAR, SP283791 - MIRELA FRANCO 

DA SILVA, SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007078-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011461/2010 - MARIA IVONE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006165-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011462/2010 - WILSON 

ALMERINDO DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008222-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011463/2010 - BALTASAR 

ARRUDA MARIANO JUNIOR (ADV. SP287178 - MARIANA TADEA CAMARGO DE ALENCAR, SP283791 - 

MIRELA FRANCO DA SILVA, SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006428-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011464/2010 - JOSE DE FARIA 

(ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007487-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011465/2010 - AGENOR DOS 

SANTOS (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008214-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011466/2010 - JOAO ROBERTO DE 

ANDRADE (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007490-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011467/2010 - JOAO DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000876-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011468/2010 - JOAO BATISTA 

MAGALHAES (ADV. SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004982-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011469/2010 - SALVADOR DE 

FREITAS ALVES (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O presente feito 

comporta julgamento antecipado, eis que, afastada a possibilidade de conciliação dado os termos da contestação, 

não há necessidade da produção de provas em audiência.A parte autora não tem razão no pleito.Com o advento 

da Emenda Constitucional n. 20/98, a regras atinentes ao cálculo dos benefícios de aposentadoria foram 

desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada por normas 

infraconstitucionais.Assim a nova redação do art. 201 da Constituição traz em seu bojo apenas os “requisitos” 

mínimos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a tarefa de regulamentar o 

assunto.A Lei 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do art. 29 

da Lei 8213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo aquilo que 

se convencionou chamar FATOR PREVIDENCIÁRIO.De acordo com as novas regras, para o cálculo dos 

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, na apuração do salário de benefício deverá ser aplicado 

o fator previdenciário, que consiste em uma fórmula atuarial que leva em conta a idade, o tempo de contribuição 

e a expectativa de vida do segurado. No que tange a expectativa de vida do segurado, o Parágrafo 8º. do art. 29 

estabelece que “será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto 
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Brasileiro de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos”.                 

 Por outro lado, o Parágrafo 7º. do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer que o fator previdenciário será 

calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar . Ora, a outra conclusão não podemos chegar senão que a expectativa de sobrevida a ser considerada é 

aquela prevista na tábua de mortalidade em vigor na data da entrada do requerimento (DER) da aposentadoria, 

e não aquela em vigor quando o segurado adquiriu o direito ao benefício.Importante ressaltar que com o 

aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas elaboradas pelo IBGE, consectário 

lógico de um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país, não vislumbro perda ao segurado, uma 

vez que com a alteração do fator previdenciário há, como imediato correspondente, um aumento do período 

médio de recebimento do benefício.       

Nesse sentido, transcrevo recente acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:Ementa 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.1. A via 

mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação 

da existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.2. 

Não obstante o pedido esgrimido pelo impetrante, na peça exordial, tenha como finalidade última a concessão de 

aposentadoria, a matéria em questão é, suficientemente, abrangentea abarcar, além da discussão sobre a 

constitucionalidade da EC nº 20/98, questões relativas a aplicabilidade de instruções administrativas.3.Nos 

termos do que dispõe o parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, introduzido pela Lei nº 10.352/01, "nos casos de 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versas sobre questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento".4. O ramo 

previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de 

vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o 

tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer.5. 

Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois 

a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de 

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" 

como regra de transição.6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC nº 20/98 em 

respeito ao princípio de legalidade. 7. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e 

análise da prova que formará seu convencimento, afigurando-se temerária a utilização em causas 

previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de elementos preambulares.8. Sendo 

a prova testemunhal incompatível com o procedimento mandamental, resta inadequada a via processual eleita 

para a concessão do pleiteado benefício.. Apelação a que se nega provimento. Data Publicação 28/04/2005 Por 

fim, há que ressaltar que a constitucionalidade do fator previdenciário já foi declarada pelo Supremo Tribunal 

Federal, conforme ementa abaixo transcrita:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º 

(NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA 

LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 

DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE 

SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, 

POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 

3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar 

a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo único do art. 65 da 

Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a 

autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei 

nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um 

primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, 

ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu 

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, 

já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do 

novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da 

aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 

26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, 

aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser 
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adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 

"caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de 

contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. 

Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. 

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da 

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 

do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no 

ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo 

único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu 

nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar.” (ADI-MC 2111/DF, Relator(a) Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, 

DJ 05/12/2003, página 17)Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que 

DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  
2010.63.09.001987-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011207/2010 - GILSON PINTO DE 

ABREU (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006793-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011208/2010 - GERALDO 

BENEDITO GONCALVES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000332-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011209/2010 - APOLONIO 

BATISTA DE SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000333-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011210/2010 - JOAO CARDOSO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000335-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011211/2010 - PAULO CESAR 

SOARES PEIXOTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002068-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011212/2010 - ANTONIO JOSE 

MATIAS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002170-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011213/2010 - GERALDO PINTO 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002061-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011214/2010 - MARINA KIMIE 

AOYAMA SIGUIMOTO (ADV. SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002065-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011215/2010 - LAILA APARECIDA 

PEREIRA NORTE (ADV. SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002084-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011216/2010 - ROSANGELA DE 

CARVALHO (ADV. SP254884 - ELAINE BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.003000-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011218/2010 - HIDETO SUZUKI 

(ADV. SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006233-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011219/2010 - LENY MARIA DE 

MELLO OLIVEIRA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004605-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011220/2010 - CLARA SATIYO 

SATO (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006188-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011221/2010 - NEWTON DE 

PAULA FILHO (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005258-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011222/2010 - HELVECIO 

RUBENS TAVEIRA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002803-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011224/2010 - MARIA DA GRACA 

MENEGUIM (ADV. SP227564 - MARCIA CRISTINA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004730-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011225/2010 - JOSEFA SOCORRO 

DOS SANTOS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.008396-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011140/2010 - JOSAFA DIAS DO 

VALE (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção.Dispensado o 

relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O benefício da prestação 

continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social 

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim 

dispõe:Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de 

sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente 

e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e 

restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à 

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da 

pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes 

seja inferior a um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do 

art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o 

cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, 

os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta 

familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, 

proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros 

rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do 

patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 19.Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:Art. 34. Aos idosos, a 

partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.Fixados os 

requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos 

autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a condição de 

hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.A autor tem sua manutenção suprida, 

conform apontou a perícia sócio-econômica que concluiu que o autor e sua família não apresentam situação de 

vulnerabilidade social, e conseguem através de meios próprios ou de familiares, manter-se de maneira digna. A ausência 
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de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a 

análise do requisito da incapacidade(deficiência)/idade da parte autora.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002269-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012113/2010 - CLARA REIS SALES 

(ADV. SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção.Dispensado o relatório, 

passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de 

benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal.O benefício da prestação continuada está previsto 

na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia 

de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”Houve 

regulamentação pela Lei 8742/1993, dispondo: “Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.§ 1º Para os efeitos do 

disposto no "caput", entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art.16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.§ 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.§ 5º A situação de 

internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao benefício.§ 6º A concessão do benefício 

ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal 

estrutura....”Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 

65 anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) 

anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o 

benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.” 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação 

continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No caso dos autos, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício 

assistencial.As alegações e documentos juntados pela parte não foram suficientes para afastar as conclusões dos laudos 

periciais.A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual 

resta prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006382-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012695/2010 - ROSINETE MARIA 

NUNES FERREIRA (ADV. SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em inspeção.Dispensado o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se 

de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que 

a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-
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doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a 

incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido 

quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a 

aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer 

atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, 

temporária ou permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de 

segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)o presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não 

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o 

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Concluiu o perito de ortopedia, pela necessidade de perícia na especialidade de clínica geral, porém a parte 

autora não compareceu na data designada para tanto, embora devidamente intimada, conforme D.O.E. expediente 

490/2009, publicado dia 10/12/2009, sem qualquer vício na intimação, apesar do apontado pela advogada que patrocina 

o feito na petição de 11 de maio de 2010.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do 

Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01).Inicialmente consigno, de ofício (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil), que estão 

prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Com o advento da Lei nº. 6.423/77, que 

introduziu a ORTN no mundo jurídico, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em lei - e não o 

fixado pelo Executivo.A jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN como critério de correção 
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monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. Tal orientação encontra-se, inclusive, cristalizada na 

súmula nº. 07 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ora transcrita:“Para a apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o 

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.”Ressalte-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido de 

acordo com esse entendimento, conforme ementa ora transcrita:“(...) - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

TEM PRESTIGIADO A TESE DE QUE, NO REGIME ANTERIOR A LEI N. 8.213/91, OS SALARIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO          ANTERIORES AOS ULTIMOS DOZE MESES, PARA EFEITO DE CALCULO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE OU POR TEMPO DE SERVIÇO, DEVEM SER CORRIGIDOS PELO 

INDICE DE VARIAÇÃO NOMINAL DA ORTN/OTN (RESP 57.715-2/SP, REL. MIN. COSTA LIMA, IN DJ 

DE 06.03.1995). (...) (STJ - 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal, RESP nº 9700183408 - SP, j. 27.05.1997, 

v.u., p. DJ 04.08.1997, p. 34933).O benefício da parte autora enquadra-se na hipótese daqueles que fazem jus à 

correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, sendo devidas, portanto, diferenças a título 

de revisão da RMI, a qual deve ser atualizada pelos critérios legais de reajustamento até os dias atuais, inclusive 

pela revisão referente ao artigo 58 do ADCT.Na hipótese dos autos a equivalência salarial nos termos do artigo 

58 do ADCT é apenas um reflexo do pedido de correção pela ORTN/OTN, pois, uma vez aplicada a correção dos 

vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN, em decorrência 

lógica, implica na alteração do valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e na equivalência 

apurada, bem como nos reajustamentos posteriores.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ao seguinte:1) Elaborar 

novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-

de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN;2) Proceder a 

evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a competência 

atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;3) Implementar o novo 

valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do 

sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao 

pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e a data efetiva 

da correção da renda mensal atual; a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens antecedentes, desde a 

data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente pago até hoje pelo 

INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, 

fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, 

considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos 

servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação 

remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), 

fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar 

formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles 

conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do 

artigo 17, “caput” e parágrafos, da Lei n.º 10.259, de 2001.Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 

5.º, “supra”, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos 

termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a 

Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que 

compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e 

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em 

outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com 

poderes específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição 

inicial ou no curso do processo.Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2008.63.09.002225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012662/2010 - GERALDO ANGELO 

BATALINI (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006683-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012663/2010 - THEREZINHA DA 

COSTA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.008270-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012664/2010 - CESAR ROMANO 

LAZZARINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001473-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012665/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.002012-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008115/2010 - CELIA FERREIRA 

(ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que existe incapacidade total e temporária para o trabalho desde 

02.09.2005 em razão de ser o(a) autor(a) portador(a) de hérnia de disco lombar e cervical e tendinite do tornozelo 

direito, preenchendo, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício 

ora postulado, a qualidade de segurada também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.Assim, de acordo 

com os documentos escaneados nos autos, tendo o(a) autor(a) comprovado o preenchimento de todos os requisitos 

legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, e tendo o perito 

médico judicial constatado que há incapacidade para o trabalho desde 02.09.2005, não se justifica a negativa da 

autarquia ré. Importante consignar que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e 

tratamento médico promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto 

n.º 3048/99.Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação 

proposta por CELIA FERREIRA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença desde a data da cessação do benefício NB 31/502.493.149-8, em 24.03.2006, com uma renda mensal no 

valor de R$1.621,54 (hum mil, seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta e quatro centavos) para a competência de 

dezembro de 2008 e DIP para janeiro de 2009, sendo que a autarquia ré não deverá cessar o benefício antes da 

realização de nova perícia médica.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$50.884,30 

(cinqüenta mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), atualizados para dezembro de 2008, conforme 

parecer da Contadoria Judicial.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 

de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, 

até a data da propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, 

sob pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar 

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação 

pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações 

vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se acumulam em decorrência do 

transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à demora na 

prestação jurisdicional. No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas 
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(antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de 

valor), será devido na forma do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 

60 salários mínimos prevista no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de 

pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Considerando a natureza alimentícia 

do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor 

de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por 

incapacidade após a elaboração do parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do 

complemento positivo os valores recebidos administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do 

benefício ora restabelecido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 10.259/01. 

Expeça-se ofício ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.000151-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006455/2010 - OSORINO DA 

SILVA VEIGA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado 

o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter 

em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)O autor foi submetido a perícia médica na 

especialidade de oftalmologia, ortopedia e clínica geral.Depreende-se do laudo oftalmológico que o autor apresenta 

incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam visão binocular, o que não é o caso, uma vez que o autor 

exerce atividade de eletricista.O perito ortopedista, por sua vez, afirma que o autor apresenta capacidade plena para o 

exercício de suas atividades.O perito clínico geral conclui que o autor é portador de miocardiopatia que o incapacita de 

forma total e temporária desde 01.11.2007.Resta preenchido, portanto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito 

necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada também está presente, nos termos do 

artigo 15 da Lei 8.213/91. 

Assim, de acordo com os documentos escaneados nos autos, tendo o(a) autor(a) comprovado o preenchimento de todos 

os requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, e 

tendo o perito médico judicial constatado que há incapacidade para o trabalho desde 01.11.2007, não se justifica a 

negativa da autarquia ré. Importante consignar que o segurado deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 

72 do Decreto n.º 3048/99.Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE 

a presente ação proposta por OSORINO DA SILVA VEIGA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do benefício NB 31/570.884.090-7, em 01.04.2008, 

com uma renda mensal no valor de R$1.386,97 (hum mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos) para 

a competência de janeiro e DIP para fevereiro de 2009, sendo que a autarquia ré não deverá cessar o benefício antes da 

realização de perícia médica.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$4.782,07 (quatro mil, 
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setecentos e oitenta e dois reais e sete centavos), atualizados para janeiro de 2009, conforme parecer da Contadoria 

Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os 

valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do 

parecer da contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Cuida-se de 

ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, buscando revisão de benefício mantido pela 

Autarquia. Pleiteia a parte autora a correção dos valores de salários-de-contribuição para o cálculo de sua renda 

mensal inicial, aplicando-se o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, conforme estabelecido na 

Medida Provisória 434/94 e Lei n.º 8.880/94, acrescida das cominações legais. O réu ofereceu contestação, 

alegando, em preliminar, a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, a decadência, a prescrição 

do fundo do direito e das parcelas anteriores ao qüinqüênio contado da propositura da demanda. No mérito 

propriamente dito, sustenta, em síntese, que os benefícios foram calculados de acordo com os ditames legais e em 

plena consonância com os princípios inseridos na Carta da República. Pugnou pela improcedência do pedido.Foi 

produzida prova documental, sendo constatado que o benefício da parte autora foi revisto por ação civil 

pública.É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa suscitada pela ré, 

uma vez que o valor da presente demanda não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Quanto às 

demais preliminares suscitadas pela Autarquia, há que ser dito que anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para 

revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o pleito de revisão 

poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo 

decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 

(dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, 

apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão 

prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 

Superadas essas questões, passo à análise do mérito.De início, cabe ressaltar que a matéria não se refere a 

reajuste de benefícios, mas à correção monetária dos salários-de-contribuição na competência de fevereiro de 

1994.Com efeito, estabelece o parágrafo 3º, do artigo 201, da Constituição Federal: “Todos os salários de 

contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.” A Lei nº 

8.213/91, seguindo a mesma orientação da norma constitucional supra citada, estabeleceu em seu artigo 31 

(redação original), que os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício seriam corrigidos, 

mensalmente, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, referente ao período decorrido a 

partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os 

seus valores reais. Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição 

utilizados para o cômputo da renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos 

da Lei n° 8542/92, sempre respeitando o princípio constitucional de manutenção e preservação do valor real dos 

benefícios prevista no parágrafo 4º, do artigo 201 da Constituição Federal de 1988.A Lei nº 8700/93, apesar de 

ter alterado em parte a Lei nº 8.542/92, manteve a IRSM para fins de correção monetária dos salários de 

contribuição (Artigo 9º, parágrafo 3º).Tal sistemática perdurou até a entrada em vigor da Lei n° 8.880/94 que 

determinou a conversão dos salários de contribuição em URV (Unidade Real de Valor). Referido diploma legal 

que então introduziu o “Plano Real” em nosso ordenamento jurídico, também reafirmou, em seu artigo 21, § 1°, 

que os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, conferindo, desse 

modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da Magna Carta, em sua redação original.Por tal razão, 

não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-de-contribuição, 

na medida em que a Lei n.° 8880/94 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido dispositivo constitucional. 

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n° 930 de 2 

de março de 1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários-de-contribuição no referido mês.Por seu turno, o 

Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na Portaria n° 930/94, 

firmando o Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários-de-contribuição na 

competência de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%).No âmbito do Juizado Especial Federal Previdenciário de 

São Paulo, a matéria é tema do Enunciado n. 4:“É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário cujo período básico de cálculo considerou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve 

ser corrigido pelo índice de 39.67%, relativo ao IRSM daquela competência.”A Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência também consolidou esse entendimento na Súmula 19: “Para o cálculo da renda 
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mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser considerada, na atualização dos salários de contribuição 

anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 21, § 

1º,da Lei nº 8880/94).” Por fim, consigno que o Governo Federal reconheceu a existência dessa distorção ao 

editar a Medida Provisória nº 201/2004, convertida na Lei nº 10.999,d e 15 de dezembro de 2004, que estabelece 

em seu artigo 1º: 

“Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários 

concedidos, com data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, 

mediante a aplicação, sobre os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, 

referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.”Assim, deve ser 

efetuado o recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos salários-de-

contribuição anteriores à competência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e 

observando, com relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 

26 da Lei n.º 8.870, de 15 de abril de 1994.Todavia, no caso dos autos, após pesquisa junto ao sistema 

informatizado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, constatou-se que foi ajuizada Ação Civil Pública, 

Processo 2003.61.83.011237-8, junto à 3ª Vara Previdenciária de São Paulo, por força da qual a renda mensal 

atual da parte autora foi revista, com aplicação do percentual de 39,67% referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, de forma que a renda mensal foi majorada. Contudo, com 

relação aos valores atrasados, não há previsão para pagamento, uma vez que a sentença prolatada naquele feito 

ainda não transitou em julgado, em razão do reexame obrigatório.Assim, considerando a falta de interesse 

superveniente da parte autora com relação à revisão da renda mensal, uma vez que sua pretensão neste ponto já 

foi satisfeita, a condenação na presente ação ficará restrita aos valores atrasados, respeitados o limite de alçada e 

a prescrição qüinqüenal.Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a quantia obtida a partir da diferença 

entre o valor a que faria jus a parte autora, desde a data de início de vigência de seu benefício até a data DA 

REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema informatizado da Empresa 

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as 

parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, 

mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, 

retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do 

protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte 

autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, 

devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a 

ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se 

mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o 

valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata 

expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001.Caso o 

valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos 

termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a 

Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que 

compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e 

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em 

outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com 

poderes específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição 

inicial ou no curso do processo.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2009.63.09.008273-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012617/2010 - JOSE PINHEIRO DA 

CRUZ (ADV. SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005452-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012618/2010 - MARIA MARQUES 

D`ANDREA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008488-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012619/2010 - MARCELO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000099-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012620/2010 - MARIA FUMIE 

NAKATANI MORIBE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000100-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012621/2010 - ABANILSA LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001478-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012622/2010 - MARLENE 

BARCELLOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001481-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012623/2010 - VICENTE DE JESUS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001512-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012624/2010 - CELSO OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010610-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012625/2010 - CLAUDIO ZANCAN 

ALONSO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006684-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012626/2010 - FLAVIO DE 

TOLEDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006685-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012627/2010 - EDITE SOUZA 

BASTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002822-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012628/2010 - NORMA 

GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005454-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012629/2010 - AUREA MATIAS 

MENDES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005457-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012630/2010 - MARIA DOS 

SANTOS GOMES NOBRE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007119-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012631/2010 - JOSIAS ALVES 

GANUINO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000324-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012632/2010 - MARIA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000475-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012633/2010 - MARIA JOSE 

TENORIO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001712-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012634/2010 - NEUZA LOPES 

AUGUSTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000161-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012635/2010 - LUZIA DA SILVA 

PONTELI (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001504-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012636/2010 - MARILU FERREIRA 

PAULUCI (ADV. SP269036 - RUBENS BOULHOSA PINA, SP244651 - LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007927-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012640/2010 - BERENICE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001446-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012641/2010 - MARIA EMILIA 

FROTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001484-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012642/2010 - ADIVALDO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001514-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012643/2010 - ROSANGELA DE 

CAMPOS PERRELLA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001515-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012644/2010 - ELIZAMA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001532-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012645/2010 - ROSILENE 

VICENTE MACARIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001683-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012646/2010 - ANA LUCIA 

VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008360-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012667/2010 - JOAO SOARES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.09.003949-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010526/2010 - SABINO BATISTA DOS REIS (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01).O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, 

houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.Recebo os embargos, pois 

tempestivos e formalmente em ordem.Alega o autor a existência de contradição/obscuridade na sentença proferida, em 

razão de ter sido extinto o processo sem julgamento do mérito pelo não comparecimento da parte autora na audiência de 

conciliação; uma vez que o advogado informou o seu falecimentoOs embargos de declaração têm por finalidade a 

eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece de um desses vícios, os embargos 

devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em modificação do julgado. De fato, a sentença 

embargada prolatada padece do vício alegado, posto que extinguiu o processo sem julgamento do mérito pelo não 

comparecimento à audiência; sendo que a parte autora havia falecido, o que foi informado por ocasião da própria 

audiência de conciliação.Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do 

embargante para anular a sentença proferida.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre eventual habilitação de 

herdeiros, juntando os respectivos documentos, se for o caso, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do 

feito.Requerida a habilitação, intime-se a autarquia ré para que se manifeste no prazo de 10 dias. Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 
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2009.63.09.006279-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010654/2010 - ELIANA NUNES FERNANDES 

(ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento 

dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/01).O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, 

houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.Alega o autor a existência de omissão na sentença 

proferida, uma vez que a perita médica aduz que houve incapacidade de novembro de 2004 a setembro de 2009 e não 

foi apreciado o pedido de pagamento de atrasados relativo ao período de julho de 2005 a junho de 2006.Os embargos de 

declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece de 

um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em modificação do 

julgado. De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício alegado, posto que deixou de apreciar o pedido 

constante na petição inicial (pagamento de atrasados relativos ao período de julho de 2005 a junho de 2006).Posto isso, 

ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para anular a sentença 

proferida.Designo audiência de conciliação para o dia 25.06.2010 às 13 horas 15 min. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção.Dispensado o 

relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de embargos de declaração opostos por Rubens 

Fanhani em face da sentença proferida (sentença nº 11217/2009) que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial para somente determinar a averbação de tempo de serviço.Dos elementos constantes dos presentes autos 

de processo, depreende-se que o autor pretende modificar o teor da decisão proferida por este Juízo através dos 

presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de 

declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 

diz que “os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, 

contados da ciência da decisão.Entendo descabida a utilização dos embargos de declaração com o escopo de 

“obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido 

aplicado o melhor direito a espécie.Nesse mesmo sentido é o entendimento do STJ:“Não têm os embargos de 

declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente firmada. Também não se 

prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, rel. Min. Hélio 

Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).“Não se admitem embargos de declaração 

infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na realidade buscam 

alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).“Os embargos de declaração não devem 

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro 

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis 

embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum 

ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem a modificar a decisão proferida.   Observo que a parte 

autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a questão já examinada por este Juízo, sem indicar 

concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. Assim, não vejo como possam prosperar 

esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de 

declaração.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2008.63.09.002877-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309011293/2010 - TEREZINHA MARCIONILA 

CORREA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER LOURENÇO 

MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000358-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309011291/2010 - FRANCISCA RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010659-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309011292/2010 - EDDEZIO ALVES FERREIRA (ADV. 

SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004999-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309011295/2010 - ELIANE MARIA MAIA (ADV. 

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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2009.63.09.008530-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010655/2010 - AMELIA BARROSO (ADV. 

SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01).O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, 

houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.Recebo os embargos, pois 

tempestivos e formalmente em ordem.Alega o autor a existência de contradição/obscuridade na sentença proferida, uma 

vez o pedido foi julgado improcedente em razão da capacidade plena, sendo que o perito médico ora afirma que não há 

incapacidade, ora aduz que há incapacidade total e temporária.Os embargos de declaração têm por finalidade a 

eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece de um desses vícios, os embargos 

devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em modificação do julgado. De fato, a sentença 

embargada prolatada padece do vício alegado, posto que fundamentou-se no laudo médico que se demonstrou 

contraditório quanto a existência ou não de incapacidade.Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

e julgo procedente o pedido do embargante para anular a sentença proferida.Intime-se o Sr. Perito para que esclareça no 

prazo de cinco dias se, de fato, a parte autora esteve incapacitada, conforme afirmou ao responder aos quesitos, ou se 

está apta para o trabalho, conforme afirmou em sua conclusão.Designo audiência de conciliação para o dia 25.06.2010 

às 13 horas 30 min.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.007709-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010342/2010 - KAZUMI IWAMOTO (ADV. 

SP179670 - MARILISA EMI SEIKE); MARIA TOSHIKO IWAMOTO (ADV. SP179670 - MARILISA EMI SEIKE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Vistos 

em inspeção.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o 

pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a atualizar a conta vinculada (FGTS) dos autores.Alega a parte autora 

a existência de contradição/obscuridade/omissão na sentença proferida, em razão de não ter sido apreciado o pedido de 

atualização de conta poupança, conforme consta na inicial, mas pedido diverso, qual seja, de atualização de conta 

vinculada.A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão.Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.Os embargos de 

declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece de 

um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em modificação do 

julgado. De fato, a sentença embargada prolatada padece do vício alegado, posto que deixou de apreciar o pedido 

constante na petição inicial (aplicação dos “expurgos inflacionários” na conta poupança), apreciando pedido diverso e 

estranho aos autos (aplicação dos “expurgos inflacionários” aos depósitos do FGTS).Posto isso, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para anular a sentença proferida.Em 

seguida, profiro nova sentença.Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 

da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).A presente ação comporta 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Versando a demanda acerca da 

atualização das cadernetas de poupança, infere-se a legitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, pois 

parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. A instituição financeira é, portanto, a única legitimada 

para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva recebimento de diferença de correção monetária incidente 

sobre as contas de poupança de acordo com o índice do IPC, relativo aos períodos de junho de 1987 e de janeiro de 

1989. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - ÍNDICES DE CORREÇÃO - PLANOS 

ECONÔMICOS - LEGITIMIDADE PASSIVA - Nas questões versando sobre a correção de depósito de caderneta de 

poupança pelos índices expurgados pelo Plano Collor deve figurar no pólo passivo o Banco Central do Brasil. Por outro 

lado, com relação aos Planos Bresser e Verão, responsável é a instituição financeira com a qual o investidor celebrou o 

contrato, sendo que os bancos privados devem ser acionados perante a Justiça Estadual e não Federal, com exceção da 

Caixa Econômica Federal, que tem privilégio de foro. O Superior Tribunal de Justiça já firmou seu entendimento no 

sentido de que os índices expurgos pelos Planos Econômicos do Governo, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989, incidem sobre os rendimentos aplicados às cadernetas de poupança, uma vez que se trata de relações contratuais 

entre as partes. Recuso parcialmente provido. (TRF 2ª R. - AC 95.02.16930-1 - RJ - 2ª T. - Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin 

Correa - DJU 23.01.2001)CADERNETA DE POUPANÇA - COBRANÇA DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PLANO BRESSER (JUNHO/87) - PLANO VERÃO (JANEIRO/89) - LEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM - INDEXADOR - 1) legitimado passivo para a ação de cobrança de diferença de correção monetária 

relativa à conta de poupança é o próprio agente financeiro com quem o poupador contratou o negócio jurídico. 2) os 

titulares de cadernetas de poupança abertas ou renovadas no mês de junho de 1987 têm direito adquirido ao critério de 

remuneração então vigente, o qual não pode ser alterado pela superveniência do Plano Bresser, de que decorreu a 

Resolução nº 1.338/87, do BACEN. 3) as cadernetas de poupança abertas ou renovadas em data anterior no dia 

15.01.1989, por terem, do mesmo modo, os seus titulares direito adquirido ao critério de remuneração então vigente, 

não comportam atualização monetária dos seus saldos no mês de janeiro/89 pelo indexador previsto na Lei nº 7.730/89, 

mas sim pelo IPC. Recurso desprovido. (TJPR - AC 0065585-6 - (2503) - 6ª C.Cív. - Rel. Des. Telmo Cherem - DJPR 

11.05.1998)AÇÃO DE COBRANÇA - CADERNETAS DE POUPANÇA - RESSARCIMENTO DE DIFERENÇAS 
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DE ÍNDICES NÃO CREDITADOS NA CONTA - PLANO BRESSER (JUNHO/87) - PLANO VERÃO (JAN/89) - 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - Descabimento da denunciação a lide. 

Competência da Justiça Estadual. Apelo desprovido. (TJPR - AC 0056000-9 - (13611) - 3ª C.Cív. - Rel. Des. Abrahão 

Miguel - DJPR 23.0)Quanto à preliminar de prescrição, verifico trata-se de relação contratual de cunho pessoal, e as 

ações pessoais, por terem como finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, prescrevem em 20 (vinte) 

anos, de acordo com o disposto no artigo 177, do Código Civil de 1.916.Não obstante esta ação ter sido proposta na 

vigência do novo Código Civil, aplica-se ao caso o Código Civil de 1.916, nos exatos termos do art. 2.028 das 

Disposições Finais e Transitórias (Código Civil de 2002):“Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este 

Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 

revogada.”Nesse sentido, aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdão abaixo 

transcrito:“CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO 

(JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de 

correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária 

onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes 

mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de 

acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do 

Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do 

entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 

(26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido (Resp 707151/SP, Quarta Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, julgado em 17/05/2005, publicado no DJ de 01/08/2005, p.472)”Dessa forma, afasto a 

alegação de prescrição da pretensão, bem como a alegação de ilegitimidade passiva ad causam. Passo, agora, a apreciar 

o mérito.O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta 

de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período 

contratual:Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de 

ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, 

porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento 

financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já 

iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” (Supremo 

Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32).Assim é que, no tocante ao denominado 

“Plano Bresser”, restou assentado que a Resolução nº 1.338/87, do Banco Central do Brasil - BACEN, editada na esteira 

do mencionado plano econômico, não se aplica aos depósitos mantidos em caderneta de poupança cujo período 

aquisitivo do direito à correção monetária encontrava-se em curso.Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano 

Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia alcançar as contas-poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da 

sua entrada em vigor. Por outro lado, as cadernetas de poupança cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa 

data garantem aos seus poupadores a diferença de correção monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 

1987 (26,06%).Dessa forma, aos poupadores que se encontravam na situação descrita é assegurado o direito à correção 

monetária dos saldos então existentes pela aplicação do índice de 26,06%, que refletiu a variação do IPC do respectivo 

período.No que tange ao “Plano Verão”, a MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, em seu art. 9º, determinou:Art. 9º - A 

taxa de variação do IPC será calculada comparando-se: I - no mês de Janeiro de 1.989, os preços vigentes no dia 15 do 

mesmo mês ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média 

de preços constatados no período de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1.988;Pelo seu art. 17 estabeleceu-se, ainda, 

um novo critério de remuneração de rendimentos das Cadernetas de Poupança:I - No mês de Fevereiro de 1.989, a 

atualização com base no rendimento acumulado das LFT no mês de Janeiro de 1.989, deduzido de 0,5%. (meio por 

cento). II - Nos meses de Março e Abril de 1.989, com base no rendimento das LFTs ( menos 0,5%), ou da variação do 

IPC verificados no mês anterior prevalecendo o maior.III - A partir de maio de 1.989, com base na variação do IPC 

verificada no mês anterior. O IPC relativo ao mês de Janeiro de 1.989, que deveria ter sido apurado no período 

compreendido entre 16 de dezembro de 1.988 e 15 de janeiro de 1.989, terminou por ser aferido com base na variação 

de preços do período que vai de 30 de novembro de 1.988 a 20 de janeiro de 1.989, ou seja, abrangendo um intervalo de 

51 (cinqüenta e um) dias.Tal fato, entretanto, não a autorizava a empregar em janeiro de 1.989, critério diverso daquele 

que a lei havia estabelecido, ou seja, empregando um índice cuja previsão legal de utilização seria para fevereiro, ou 

que fosse desprezada a variação do IPC de janeiro, até porque, não obstante as limitações do IBGE, o IPC 

representando a inflação ocorrida naquele mês foi devidamente divulgado.Pela disparidade do índice divulgado pelo 

IBGE e outros institutos de pesquisa, o Superior Tribunal de Justiça houve por bem decidir, no REsp nº 43055-0-

SP:DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA, JANEIRO DE 1.989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. 

IPC. REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos 

econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentidos ajustados aos 

Princípios Gerais de Direito, como o que veda o enriquecimento sem causa. II - O divulgado IPC de Janeiro de 89 

(70,28%) considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante descompasso com os demais índices, 

não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se prestando a retratar tal variação o percentual 
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de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatório. III - O Superior Tribunal de 

Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata interpretação. (DJ 20/02/95, 

pág. 03093)Reduzido o índice do IPC de Janeiro de 1989, de 70,28% para 42,72%, impõe-se esclarecer o reflexo da 

aplicação do critério utilizado no percentual a ser aplicado em fevereiro de 1.989 (10,14%).Resultando a comparação 

entre os índices creditados e os correspondentes "pro rata die" dessas decisões, resulta que o único superior foi o 

relativo ao mês de janeiro de 1989. Deduz-se, ainda, que somente as cadernetas de poupança com data de aniversário 

entre os dias 1 e 15 de janeiro de 1989 devem ter a correção referente às perdas do Plano Verão calculadas pelo índice 

de 42,72%.Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº. 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não 

convencionada, ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. Ainda que alguns sustentem 

que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros moratórios estes corresponderiam à 

taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, entendo que, por embutir esta taxa, além 

dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do 

artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao mês.Observo que essa interpretação é mais 

consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto nº. 22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava 

em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em pagar em favor da parte autora a(s) 

diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 26,06% sobre o saldo existente em 

junho de 1987 e a 42,72% sobre o saldo existente em janeiro de 1989 - e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de 

poupança da parte autora, CONFORME ACIMA EXPOSTO.As diferenças entre o que foi creditado e o que deveria ter 

sido, CONFORME ACIMA DESCRITO, serão atualizadas na forma do Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 

2005. Haverá, ainda, a incidência de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação no presente feito.Esclareço que 

a Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não revogou o Provimento COGE nº. 64, de 28 de abril de 2005, que 

permanece em vigor nesta Região, razão pela qual o montante das parcelas vencidas deve ser corrigido monetariamente 

nos termos preconizados na sentença embargada. Também por essa razão (aplicação do Provimento nº. 64) não incide 

no caso em concreto juros contratuais de 0,5% ao mês.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em 

nome da parte autora, cujo(s) extrato(s) foi(foram) acostado(s) à inicial.Quanto ao valor da condenação, encontra-se 

desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários mínimos).Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado com o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002358-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309011297/2010 - MILTON HOLANDA SILVA (ADV. 

SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001).Trata-se de embargos de declaração opostos por Rubens Fanhani em face da sentença proferida 

(sentença nº 11217/2009) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para somente determinar a averbação de 

tempo de serviço.Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que o autor pretende 

modificar o teor da decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.O 

art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.Entendo descabida a utilização dos 

embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o 

fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie.Nesse mesmo sentido é o entendimento do 

STJ:“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente 

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, 

rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).“Não se admitem embargos de 

declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na realidade buscam 

alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).“Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou 

de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis embargos de declaração 

utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo 

julgador (RTJ 164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem 

a modificar a decisão proferida.       Observo que a parte autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a 

questão já examinada por este Juízo, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. 

Assim, não vejo como possam prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.Pelo exposto, rejeito 

os presentes embargos de declaração.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2009.63.09.006782-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010647/2010 - GUIOMAR FRANCO (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Trata-se de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO opostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.Alega a parte autora a existência de omissão e obscuridade na sentença proferida. 

Obscuridade por ter fixado a data do início da incapacidade nos termos da perícia médica deste juízo e omissão por não 

ter apreciado o pedido do acréscimo de 25% (grande invalidez).A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 

a possibilidade de apresentação de embargos de declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II 

do Código de Processo Civil.O artigo 49 da Lei 9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no 

prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem.Os 

embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença 

padece de um desses vícios, os embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em 

modificação do julgado. Quanto à alegada obscuridade, depreende-se que o autor pretende modificar o teor da decisão 

proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.Entendo descabida a 

utilização dos embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada 

por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie.Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do STJ:“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação 

posteriormente firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- 

SP-ED-Edcl, rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).“Não se admitem 

embargos de declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na 

realidade buscam alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).“Os embargos de declaração não 

devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro 

material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis 

embargos de declaração utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada” pelo julgador (RTJ 164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, mas 

tendem a modificar a decisão proferida. Assim, não vejo como possam prosperar esses embargos de declaração no 

tocante a alteração da data do início do benefício, cuja natureza é infringente.Quanto à alegada omissão, de fato, a 

sentença embargada prolatada padece do vício alegado, posto que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e deixou de apreciar o pedido de acréscimo de 25% ao benefício. Posto isso, ACOLHO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o pedido do embargante para anular a sentença proferida.Sem 

prejuízo, remeta-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos e parecer, considerando o acréscimo de 25% ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art.45 da lei 8.213/91.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.007591-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010656/2010 - MARIA IGIDIA DA PENHA (ADV. 

SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01).A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente em seu artigo 48 a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração, os quais são previstos também no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.O artigo 49 da Lei 

9.099/95 estabelece que os embargos de declaração serão interpostos no prazo de cinco dias, contados da ciência da 

decisão.No caso presente, conforme certificado nos autos, a sentença foi publicada através do expediente nº 

6309000076/2010, no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 11 de março de 2010. O prazo para a interposição de 

embargos de declaração iniciou-se em 12.03.2010, terminando no dia 16.03.2010. Assim, tendo os embargos 

declaratórios sido interpostos em 17.03.2010, após o término do prazo legal, conclui-se que os mesmos são 

intempestivos, motivo pelo qual não merecem acolhida.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração 

interpostos pela parte autora por serem intempestivos e, conseqüentemente, deixo de apreciá-los quanto ao 

mérito.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.001614-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309010658/2010 - CLAUDIA DIAS LOPES (ADV. 

SP227000 - MARCELA CUNHA ALVARES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01).O art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, 

houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos 

por escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.Recebo os embargos, pois 

tempestivos e formalmente em ordem.Alega o autor a existência de contradição/obscuridade na sentença proferida, uma 

vez que consta, no dispositivo da sentença, que o valor da renda mensal do benefício refere-se a janeiro de 2010; sendo 

que os cálculos apuraram o valor para a competência de dezembro de 2009.Os embargos de declaração têm por 

finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a sentença padece de um desses vícios, os 

embargos devem ser conhecidos, mesmo que isso implique, em alguns casos, em modificação do julgado. De fato, a 

sentença embargada prolatada padece do vício alegado, posto que fixou mês de competência da renda mensal diverso 

daquele constante nos cálculos.Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e julgo procedente o 
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pedido do embargante para retificar a sentença proferida e fixar a competência de dezembro de 2009 para a renda 

mensal do benefício, conforme o parecer contábil. Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002569-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6309011296/2010 - DENANCI DA SILVA BERNARDO 

(ADV. SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório, passo à análise e 

julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001).Trata-se de embargos de declaração opostos por Rubens Fanhani em face da sentença proferida 

(sentença nº 11217/2009) que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para somente determinar a averbação de 

tempo de serviço.Dos elementos constantes dos presentes autos de processo, depreende-se que o autor pretende 

modificar o teor da decisão proferida por este Juízo através dos presentes embargos, o que se me afigura inadmissível.O 

art. 48 da Lei 9.099/95 dispõe que “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. Já o art. 49 diz que “os embargos de declaração serão interpostos por 

escrito ou oralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da ciência da decisão.Entendo descabida a utilização dos 

embargos de declaração com o escopo de “obrigar” o julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o 

fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito a espécie.Nesse mesmo sentido é o entendimento do 

STJ:“Não têm os embargos de declaração a faculdade de alterar decisão, para ajustá-la à orientação posteriormente 

firmada. Também não se prestam à uniformização da jurisprudência”(STJ- Corte especial, Resp 75.197- SP-ED-Edcl, 

rel. Min. Hélio Mosimann, j.7.5.97, rejeitaram os embs. v.u., DJU 23;6.97, p.29.030).“Não se admitem embargos de 

declaração infringentes, isto é, que, a pretexto de esclarecer ou complementar o julgado anterior, na realidade buscam 

alterá-lo”(RTJ 90/659,RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343).“Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em caso de erro material evidente ou 

de manifesta nulidade do acórdão” (TJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351).São incabíveis embargos de declaração 

utilizados “com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” pelo 

julgador (RTJ 164/793)Os embargos opostos não apontam nenhum ponto obscuro, contraditório ou omisso, mas tendem 

a modificar a decisão proferida.       Observo que a parte autora busca, por meio desse expediente, ver reapreciada a 

questão já examinada por este Juízo, sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 48 da Lei 9.099/95. 

Assim, não vejo como possam prosperar esses embargos de declaração, cuja natureza é infringente.Pelo exposto, rejeito 

os presentes embargos de declaração.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01).De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de 

desistência.Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Intime-

se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001444-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012253/2010 - EDNA FONSECA DE 

CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001934-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012755/2010 - FRANCISCO 

BORSOIS (ADV. SP025737 - FRANCISCO BORSOIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.000346-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012753/2010 - AURELINO PEDRO 

DOIA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000657-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012757/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA SIQUEIRA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001981-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012759/2010 - VICENTE LEAL DAS 

NEVES (ADV. SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.007883-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012751/2010 - MARIA DE FATIMA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA); ERICK DOS SANTOS JOAO 

FELICIO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000456-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012750/2010 - NILTON VENCE 

SANTOS (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001497-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012498/2010 - NAIR MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em 

inspeção.Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01).A parte autora requer o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (originário) 

mediante a apuração da média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecedem aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN, 

nos termos da Lei nº. 6.423/77. A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Inicialmente consigno, de ofício (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil), que estão prescritas as parcelas 

anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Passo a analisar o mérito.A jurisprudência dominante orienta-se no 

sentido de que, após a edição da Lei nº. 6.423, de 17 de junho de 1977, os salários-de-contribuição anteriores aos doze 

últimos (benefício originário) deviam ser corrigidos pela variação da OTN/ORTN. Tal orientação encontra-se, 

inclusive, cristalizada na súmula nº. 07 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.A correção dos salários de 

contribuição, com base na aplicação do índice ORTN/OTN para efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi 

disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77.No presente caso, a data de início do benefício da parte 

autora, objeto da revisão postulada, está fora do período de vigência da referida lei. Os dispositivos da Lei 6.432/77 e 

artigo 58 do ADCT somente são aplicáveis se o benefício a ser revisado foi concedido a partir de 21/6/1977, mas dentro 

do período anterior à promulgação da Constituição Federal, ocorrida em 05/10/1988, o que não ocorreu no caso em 

análise. 

Desta feita, considerando-se que à época do deferimento do benefício da parte autora não havia comando legal 

determinado a incidência da variação ORTN/OTN no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios mantidos pela 

Autarquia, seja porque o benefício á anterior à Lei 6.423/77, seja porque posterior à Constituição Federal e calculado 

em conformidade com a Lei 8.213/91, tem-se que o(a) postulante carece de interesse processual, a ensejar a extinção do 

feito, sem o exame do mérito.Nesse sentido: “PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.(...) - Não se 

utiliza a ORTN/OTN/BTN na atualização dos salários-de-contribuição de benefício concedido antes do advento da Lei 

nº 6.423, de 17.06.77, a qual não incide retroativamente.(...)”(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CIVEL - 145358Processo: 93031040899 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 

22/10/2002 Documento: TRF300068355 Fonte DJU DATA:10/12/2002 PÁGINA: 457 Relator(a) JUIZ ANDRE 

NABARRETE)(grifei)“PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. ARTIGO 58 DO 

ADCT.(...) III - O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à atual Carta Magna deve ser 

feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização.IV - Sendo o benefício concedido antes de 21.06.77, incabível 

aplicação da Lei 6423/77 na atualização monetária dos salários-de-contribuição, face ao princípio de irretroatividade da 

lei. (...)”(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -APELAÇÃO CIVEL - 800825 Processo: 

199961000292354 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 03/09/2002 Documento: 

TRF300065491 Fonte DJU DATA:14/11/2002 PÁGINA: 571 Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO)(grifei) 

Na hipótese dos autos virtuais, a equivalência salarial nos termos do artigo 58 do ADCT é apenas um reflexo do pedido 

de correção pela ORTN/OTN, pois, uma vez aplicada a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores 

aos doze últimos pela variação da ORTN/OTN, em decorrência lógica implicaria na alteração do valor da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora e na equivalência apurada, bem como nos reajustamentos posteriores.Contudo, 

considerando que o pedido de substituição dos índices pela variação da ORTN/OTN deve ser julgado extinto sem 

análise de mérito, igual sorte merece o pedido de equivalência salarial.Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora 

da ação quanto aos pedidos de revisão da renda mensal inicial e extingo o feito sem exame de seu mérito.Sem custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).A 

parte autora requer o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (originário) mediante a 
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apuração da média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição que antecedem aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN, 

nos termos da Lei nº. 6.423/77. A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de 

direito.Inicialmente consigno, de ofício (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil), que estão 

prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Passo à análise do mérito, 

propriamente dito.Com efeito, a parte autora requer o recálculo de sua renda mensal inicial mediante a 

apuração da média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 (vinte 

e quatro) salários-de-contribuição que antecedem aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN, 

nos termos da Lei n. 6423/77. Considerando que o benefício no qual seria aplicada a variação da ORTN/OTN em 

substituição aos índices das portarias ministeriais foi calculado com a média dos doze últimos salários não 

corrigidos, não há interesse de agir da parte autora.Segundo a redação do Enunciado n° 09 da Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal de São Paulo, tem-se que a correção dos 24 salários-de-contribuição pela 

ORTN/OTN nos termos da Súmula n° 07 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os 

benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão (art. 21, I da 

Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n° 89.312/84).O benefício foi concedido de 

acordo com a lei vigente à época e a previsão para correção monetária restringia-se aos 24 meses anteriores aos 

12 últimos, conforme se verifica do parágrafo 1º do artigo 26 do Decreto nº 77.0077/76 que expediu a 

Consolidação das Leis da Previdência Social, sendo certo que aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão o cálculo era feito com base apenas na média dos doze últimos 

salários sem atualização monetária.Não se alegue que deveria ser aplicada correção monetária em todo o período 

básico de cálculo, pois a previsão de correção monetária para todos os salários de contribuição somente foi 

inserida com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não se podendo cogitar de aplicação retroativa do 

artigo 202 da Carta Magna.Esse é, aliás, o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme julgado ora transcrito:“Ementa:AGRAVO REGIMENTAL. JULGADO RECORRIDO DE ACORDO 

COM ENTENDIMENTO      DA CORTE. SUM. 83/STJ. PREVIDENCIARIO. ORTN/OTN.1 - SE O 

JULGADO RECORRIDO ESTA EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DA CORTE, INCIDE, NA 

ESPECIE, A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL, O OBICE DA SUM. 83/STJ.2 - OS CALCULOS DOS 

BENEFICIOS ANTERIORES A LEI 8.213/1991, DEVEM SER PROCESSADOS PELA VARIAÇÃO DA 

ORTN/OTN, EXCLUIDOS OS ULTIMOS DOZE MESES DE CONTRIBUIÇÕES, O QUE NÃO OFENDE O 

PAR. 1., ART. 21, CLPS, QUE CONSOLIDOU O ART. 3., DA LEI 5.890/1973.3 - AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.(STJ, 6ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 79844 SP (registro nº 

199500369109) relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., j. 09.12.1996, DJ 03.02.1997, p. 00793)Na hipótese dos 

autos a equivalência salarial nos termos do artigo 58 do ADCT é apenas um reflexo do pedido de correção pela 

ORTN/OTN, pois, uma vez aplicada a correção, em decorrência lógica, implicaria na alteração do valor da 

renda mensal inicial do benefício da autora e na equivalência apurada, bem como nos reajustamentos 

posteriores. Contudo, considerando que o pedido de substituição dos índices pela variação da ORTN/OTN foi 

extinto sem exame do mérito, igual sorte merece o pedido de equivalência salarial.Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora da ação e extingo o feito nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente 

que seu prazo é de dez dias, e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO, caso ainda não o tenha 

feito.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.007934-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012471/2010 - JOSE FERREIRA 

LINS (ADV. SP282674 - MICHAEL DELLA TORRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005598-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012473/2010 - CARLOS FERREIRA 

(ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005018-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012474/2010 - ANTONIO 

ANASTACIO ALVES (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora 

intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para 

tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 499/1234 

dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e honorários 

advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.002007-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012147/2010 - MARIA JOSE ALVES 

QUINTINO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007321-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012149/2010 - MARGARIDA DE 

MELO ALVES (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

FIAMINI, SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Trata-se de 

ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a revisão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de 

trabalho.É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.Pelo exame da documentação acostada 

aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente de trabalho.Ao estabelecer a competência (absoluta) da 

Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)Muito 

se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados 

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários 

concedidos e mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho.Ora, nos termos do dispositivo 

constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam acidente de trabalho, sendo 

tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:“Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho."A questão não se encontra de 

todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro Néri da 

Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de RE n.º 204.204-8 - São 

Paulo:“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa 

acidentárias compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, 

mas, por igual, todas as conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos 

futuros. Ao julgar procedente a causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício.Pois 

bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso que a 

questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça Federal. A 

Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo que, na 

espécie, se cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de 

aspectos da própria causa levados à fixação do benefício."A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal 

Federal está vazada nos seguintes termos:"Ementa:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

COMPETÊNCIA.1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Federal comum, a teor do 

disposto no art. 109, I da Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal.2- Reajuste de 

benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida.3 - Recurso Extraordinário conhecido e 

provido.” RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 204.204-8 SÃO PAULO. Relator: Min. Maurício 

CorrêaOutrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado 

decorrer de expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO 

RANGEL DINAMARCO:“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência 

sem oferecer uma sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências 

constitucionalmente estabelecidas.”(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do 

processo.Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum já que neste Juizado, por 

serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, 

impondo-se, destarte, a extinção do processo sem julgamento do mérito.“Reconhecida a incompetência do JEF é 

cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 

51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar 

a pretensão deduzida perante o juízo competente.Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, todos do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 
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artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003800-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012658/2010 - ANTONIO JOAO 

DOS SANTOS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006864-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012659/2010 - MOACYDES LOPES 

DE ALMEIDA (ADV. SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006899-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012660/2010 - VALDECI 

AUGUSTO GARCIA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000157-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012661/2010 - JOSE MARIA DE 

ALENCAR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007640-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012657/2010 - HELENA FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide 

“termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, 

outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou 

coisa julgada.Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente 

ação, quer por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo 

Juízo.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo 

Civil.Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de 

ações veiculando idêntica pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a 

anterior, em relação à qual identificada a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento 

de multa, que fixo em 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.No 

mesmo sentido:"EMENTAPROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. 

REPETIÇÃO DA AÇÃO. INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A 

identidade de demandas que caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de 

Justiça, "é a identidade jurídica, quanto idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 2. O ajuizamento 

do novo writ, cuja pretensão encerra em seu bojo o mesmo pedido formulado em mandado de segurança 

anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, configura a litigância de má-fé do impetrante, 

sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário César Ribeiro; julg.15.04.2003; 

publ.26.04.2004)”Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.001011-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012583/2010 - VICENTE PRADO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000990-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012584/2010 - MOISES AUGUSTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000986-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012585/2010 - AUGUSTO 

SEBASTIAO DE FREITAS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001069-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012581/2010 - ADEMAR DA 

SANTA CRUZ NASCIMENTO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001063-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012582/2010 - RENATO ANTONIO 

CARVALHO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007796-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012588/2010 - EURIDES DA SILVA 

NEVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008290-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012586/2010 - ALTAMIR 

SEBASTIAO DO NASCIMENTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007368-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012589/2010 - MARIA 

CARMENLUCIA DE VASCONCELOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007270-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012590/2010 - JOEL AUTO DE 

ARAUJO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008165-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012587/2010 - VERA LUCIA 

BASSO (ADV. SP263272 - THAIS OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005353-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012591/2010 - REGINA 

APARECIDA AMARO (ADV. SP240590 - FABIANA LESSANDRA VEDOVELLI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.007984-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012503/2010 - FRAUZINO 

APARECIDO PAULA (ADV. SP229031 - CINTHIA REGINA MESTRINER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Sentenciado em 

inspeção.Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01).A parte autora requer o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário (originário) 

mediante a apuração da média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, atualizando-se monetariamente os 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecedem aos 12 (doze) últimos, com aplicação da variação ORTN/OTN, 

nos termos da Lei nº. 6.423/77. A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.Inicialmente consigno, 

de ofício (artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos 

da propositura da demanda.A jurisprudência dominante orienta-se no sentido de que, após a edição da Lei nº. 6.423, de 

17 de junho de 1977, os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos (benefício originário) deviam ser 

corrigidos pela variação da OTN/ORTN. Tal orientação encontra-se, inclusive, cristalizada na súmula nº. 07 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No caso concreto, porém, a aplicação da ORTN/OTN, em substituição aos 

índices das Portarias Ministeriais, não traz à parte autora nenhum aumento no valor da Renda Mensal Inicial (RMI), 

apurada em conformidade com as regras relativas ao cálculo vigentes à época da concessão.Assim, a revisão pleiteada 

não pode ser realizada, pois não há vantagem com a aplicação da variação da ORTN/OTN, razão pela qual verifico que 

falta à parte autora interesse processual, já que não há em seu favor diferenças monetárias.Na hipótese dos autos 

virtuais, a equivalência salarial nos termos do artigo 58 do ADCT é apenas um reflexo do pedido de correção pela 

ORTN/OTN, pois, uma vez aplicada a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos 

pela variação da ORTN/OTN, em decorrência lógica implicaria na alteração do valor da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora e na equivalência apurada, bem como nos reajustamentos posteriores.Contudo, considerando 

que o pedido de substituição dos índices pela variação da ORTN/OTN deve ser extinto sem exame do mérito, igual 

sorte merece o pedido de equivalência salarial.Ante o exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora 

desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000267-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309011449/2010 - PRISCILA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO); WELLINGTON DE LIMA RODRIGUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). Sentenciado em inspeção.Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 502/1234 

termos do artigo 1° da Lei 10.259/01).Trata-se de ação de prestação de contas cumulada com revisional de taxa de 

condomínio, ajuizada sob o rito sumaríssimo do Juizado Especial Federal, em face da Caixa Econômica Federal 

(CEF).Alega a parte autora ter firmado Contrato Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra do 

Imóvel, tendo como arrendatária a obrigação de pagar taxas de condomínio. Como síndicos, foram escolhidos pelos 

condôminos, em ordem sucessiva e na modalidade de pessoa jurídica, as empresas Prestache Serviços, Acessional Ltda 

e atualmente Caper Negócios Jurídicos Imobiliários Ltda. Relata que as taxas de condomínio vêm sofrendo constantes 

aumentos, sendo incluídos valores não submetidos à discussão nem aprovados pela assembléia geral. Pretende a parte 

autora a condenação da empresa pública federal na obrigação de prestar contas referentes a taxas condominiais não 

aprovadas em assembléia geral dos condôminos, bem como à devolução dos valores pagos a maior, requerendo ainda a 

antecipação da tutela para que possa consignar em juízo o valor de R$ 117,75 mensais.Entendo, porém, que razão não 

assiste à parte autora.A relação jurídica entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal decorre do Contrato por 

Instrumento Particular de Cessão de Direitos de Promessa e de Compra e Venda de imóvel e de Produção de 

Empreendimento Habitacional, dentro do PAR - Programa de Arrendamento Residencial. Conforme documentação 

juntada aos autos pela própria parte autora, a Caixa Econômica Federal é mera gestora do Fundo de Arrendamento 

Residencial - FAR, não possuindo poderes para interferir nos valores das taxas de condomínio. Há que se registrar que, 

conforme artigo 52 do referido contrato, a administração do condomínio, até a entrega do empreendimento, seria 

realizado pela Caixa Econômica Federal, incluindo a indicação do síndico. Após a entrega do empreendimento, caso 

dos autos, a administração do condomínio é realizada pelo síndico eleito pelos próprios condôminos em Assembléia 

Geral. São os próprios condôminos que definem o valor das taxas condominiais, através de votação em assembléia. 

Assim, analisando o caso concreto, conclui-se que a Caixa Econômica Federal não possui poderes para administrar o 

condomínio nem para deliberar sobre taxas condominiais a serem pagas pelos condôminos. Na qualidade de terceiro 

estranho ao litígio, não detém legitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação, impondo-se a extinção do 

feito.Por fim, não há que se falar em intimação da parte autora para eventual acertamento do pólo passivo.O art. 109, I 

da CF diz que são causas de competência da Justiça Federal somente as “que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes”. Ainda, a Lei n. 10.259/01 

estabelece, em seu artigo 6º, inciso II, aqueles que podem figurar, como rés, nos Juizados Especiais Federais Cíveis: “a 

União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.” Assim, caso a demanda tivesse sido proposta em face do 

condomínio, seria patente a incompetência deste Juizado para o julgamento do feito, cabendo à Justiça Estadual, pela 

sua competência residual, apreciar o pedido. Também nesse passo, apesar da redação do parágrafo 2° do art. 113, CPC, 

dispor que os autos serão remetidos ao Juízo competente no caso de incompetência absoluta, deixo de remeter esses 

autos ao Juízo Estadual competente, tendo em vista a incompatibilidade do sistema informatizado utilizado neste 

Juizado Especial Federal com o adotado na Justiça Estadual.Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Defiro os benefício da justiça gratuita.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária 

nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de 

que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide 

“termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, 

outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou 

coisa julgada.Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente 

ação, quer por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo 

Juízo.Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a 

litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não 

restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no 

artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.002148-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012992/2010 - OLGA SAITO 

SHIMABUKURO (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001544-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013002/2010 - HELIA 

KAMEGASAWA SUZUKI (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA 
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MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.002402-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012990/2010 - GILBERTO 

SILVEIRA DE JESUS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.002146-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012994/2010 - VALERIO DA 

COSTA (ADV. SP065460 - MARLENE RICCI, SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001395-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013004/2010 - ANTONIA 

DOMINGOS (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001293-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013007/2010 - GUMERCINDO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001194-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013009/2010 - MATEUS JANUARIO 

MOREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001664-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013000/2010 - BENEDITO DAMIAO 

DA SILVA (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002128-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012996/2010 - BRAZ ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.005026-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006265/2010 - JOAQUIM COSTA 

RAMOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em inspeção.Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com 

pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), 

verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de 

trânsito em julgado). Entendo que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda que nas vias 

judiciais, desde que mude a situação fática do autor e haja novo requerimento administrativo.No presente caso, contudo, 

o autor requereu o benefício alegando a mesma situação, inclusive baseando-se no mesmo requerimento administrativo 

(o último requerimento foi feito em 08.09.2008, sendo que a sentença foi proferida no processo nº 2007.63.01.094072-8 

em 14.04.2009).Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar 

acobertada pelo manto da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já 

decididas, nos exatos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.Necessário destacar que “coisa julgada” é 

matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, 

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil).Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Trata-se de 

ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que pleiteia a revisão do valor do salário-de-benefício e da 

renda mensal inicial (RMI) do seu benefício previdenciário empregando-se a variação acumulada integral do 

índice de reajuste do salário mínimo (IRSM), no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

bem como o pagamento das diferenças originadas dessa revisão, desde a data de implantação do benefício até 

final julgamento de mérito.O INSS ofereceu contestação.É o breve relatório.Decido, fundamentadamente.Com 

efeito, a parte autora requer revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, mediante a 

aplicação do índice de 39,67%, na atualização monetária dos salários-de-contribuição, relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994.Inicialmente, cabe destacar que cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de 

cálculo considerado é aquele utilizado na apuração do benefício originário.Esse é o entendimento do Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região, conforme ementas transcritas:EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE 
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CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA POR AUXÍLIO-DOENÇA 

INICIADO EM 12/12/1993. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 39,67%. 

FEVEREIRO DE 1994 NÃO INTEGROU O PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.1. Precedida por auxílio-

doença, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez corresponderá a 100% (cem por cento) do salário 

daquele benefício, nos termos do art. 44 em sua redação à data da concessão do benefício.2. Incabível a aplicação 

do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) à aposentadoria por invalidez implantada em 1º de julho de 1996 

decorrente de auxílio-doença iniciado em 9 de dezembro de 1993, tendo em vista que o mês de fevereiro de 1994 

não integrou o período básico de cálculo do referido benefício (Precedente da Turma).3. Suspensa a condenação 

na verba de sucumbência enquanto perdurar a situação de pobreza do autor, beneficiário da justiça gratuita, 

pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, art. 12).” (TRF PRIMEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 

200338000250870 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/6/2006 Documento: 

TRF100232826 Fonte DJ 3/8/2006 PAGINA: 9 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO 

PALMEIRA LIMA Data Publicação 03/08/2006)”EmentaPREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IRSM 

DE FEV/94. 39,67%. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. VERBA DE SUCUMBENCIA. JUSTIÇA 

GRATUITA. ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50.1. Na atualização dos salários de contribuição, para apuração da 

renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos a partir de fevereiro de 1994, deve-se incluir o 

IRSM do referido mês, correspondente a 39,67%, nos termos do art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94.2. 

"Orientação jurisprudencial da Corte sobre não ser devida revisão da renda mensal inicial, mediante utilização 

do IRSM do mês de fevereiro de 1994, na aposentadoria por invalidez que derivou de auxílio-doença cujo 

período base de cálculo não abarcou tal competência." (AC n.2004.38.00.006720-8/MG; Des. Federal Carlos 

Moreira Alves, 1ª T, unânime, DJ10/04/2006, p.75).3. Aposentadoria por invalidez originada de auxílio-acidente 

concedido em 20 de janeiro de 1994, que teve como base de cálculo contribuições efetuadas entre julho de 1991 e 

dezembro de 1993. O mês de fevereiro de 1994 não integrou, portanto, o período básico de cálculo do benefício, 

configurando falta de interesse de agir.4. Suspensa a condenação na verba de sucumbência enquanto perdurar a 

situação de pobreza da autora, beneficiária da justiça gratuita, pelo prazo máximo de cinco anos (Lei nº 1.060/50, 

art. 12).” (TRF - PRIMEIRA REGIÃO APELAÇÃO CIVEL 200338030096149 UF: MG Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/6/2006 Documento: TRF100232268 Fonte DJ 27/7/2006 PAGINA: 41 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ALOÍSIO PALMEIRA LIMA)Consoante documentação acostada 

aos autos, para o cálculo do salário de benefício da parte autora foram utilizados salários-de-contribuição de 

competências diversas. Disso deflui que no cálculo do salário de benefício não fora expurgado o IRSM de 39,67% 

referente ao mês de fevereiro de 1994.Desta feita, carece a parte autora de interesse de agir, haja vista que os 

salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença não ficaram sem a 

correção do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 por não abrangerem aquela competência.Nesse 

sentido:Ementa “DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES: DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

FEVEREIRO/94: ÍNDICE DE 39,67% (IRSM).1. Há carência de ação, por ausência de interesse de agir, quando 

a parte não prova, com documentos, a incorreção dos critérios de atualização monetária impugnados.2. Há 

carência de ação: o salário de contribuição, cuja atualização se pretende discutir, não integrou o rol dos 

utilizados no cálculo da renda mensal inicial.3. O artigo 103, "caput" e parágrafo único, da Lei Federal nº 

8213/91, com as redações das Leis Federais nº 9711, de 26 de novembro de 1998, e 9528, de 10 de dezembro de 

1997, aplica-se, apenas, aos benefícios concedidos após tais alterações legislativas.4. O índice de atualização dos 

salários-de-contribuição, no mês de fevereiro de 1994, é 39,67%, referente ao IRSM.5. O cálculo da correção 

monetária deverá seguir as regras traçadas ela Súmula nº 148, do C. Superior Tribunal de Justiça, e Súmula nº 

8, desta Corte Regional.6. Os juros de mora são devidos a partir da citação (artigo 1536, parágrafo 2º, do Código 

Civil, combinado com o artigo 219, do Código de Processo Civil), no percentual de 0,5% ao mês.7. A verba 

honorária fica mantida em 10% sobre o valor total da condenação, conforme a jurisprudência firmada nas 

Turmas especializadas desta Corte Regional.8. Remessa oficial provida e apelações não providas.”(TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 858614 Processo: 200161830008396 UF: SP 

Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 13/05/2003 Documento: 

TRF300073459 Fonte DJU DATA:12/08/2003 PÁGINA: 601)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na 

correção dos salários de contribuição, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2010.63.09.002463-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012650/2010 - MARIA DAS NEVES 

MARCONDES (ADV. SP067413 - GABRIEL TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001711-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012651/2010 - LUZINETE 

FERREIRA LEMOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001149-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012652/2010 - RAIMUNDO 

RAMALHO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001041-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012653/2010 - JOAO LORDEN 

(ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006167-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012654/2010 - DANIEL COELHO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006270-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012655/2010 - NILSON DE LIMA 

(ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002133-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012656/2010 - ROSALINA DE 

ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sentenciado em inspeção.Dispensado 

o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide 

“termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, 

outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou 

coisa julgada.Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente 

ação, quer por ter sido proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo 

Juízo.Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da 

Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a 

litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não 

restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no 

artigo 18 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  
2010.63.09.000972-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012536/2010 - MANOEL GOMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001366-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012566/2010 - NARCISA CHIEFFE 

MONTEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001531-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012568/2010 - ANA MARIA DA 

SILVA MAGNET (ADV. SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ, SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.006814-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012526/2010 - BENEDICTO 

MIRANDA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001156-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012558/2010 - WALDEMAR 

RAMOS SCHMEISKE (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2010.63.09.000978-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012537/2010 - WALTHER CELSO 

QUINTAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001115-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012557/2010 - LUIZ GOMES DE 

FARIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001068-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012556/2010 - IZILDA DE MELLO 

MIRANDA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001541-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012570/2010 - IVO LOURENCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI 

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2009.63.09.000898-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012559/2010 - HELOISA FERREIRA 

DA CUNHA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002711-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012560/2010 - KEIKO NAKAO 

(ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003973-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012561/2010 - NEUSA FRANCISCA 

NAPOLITANO (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001299-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012564/2010 - BRUNO PAULO 

(ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001627-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012572/2010 - POULA BORGES 

KASTRUP (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001978-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012576/2010 - COSME DE 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002074-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012577/2010 - BERENICE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002245-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012578/2010 - JOSE ISABEL FILHO 

(ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002122-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012520/2010 - MANOEL DE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005122-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012521/2010 - MARINA 

APARECIDA GIANNOTTI (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006682-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012524/2010 - IJAIR ARAUJO DE 

MORAIS (ADV. SP063783 - ISABEL MAGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.008347-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012528/2010 - ANTONIO ALVES 

DE MIRANDA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008358-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012529/2010 - GERALDO SOARES 

(ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008361-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012530/2010 - JOAQUIM MARTINS 

(ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008363-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012531/2010 - JOSE MARIA DE 

MIRANDA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008365-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012532/2010 - MANOEL FARIA 

FERNANDES (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008367-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012533/2010 - VALDOMIRO 

BERNARDINO CANO (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000992-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012555/2010 - BENEDITA DE 

SOUZA PRADO FUNGERS (ADV. SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001332-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012565/2010 - JOSE MARIA DE 

MIRANDA (ADV. SP065119 - YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005596-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012522/2010 - VALDEMIRO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008492-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012534/2010 - MARIA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008497-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012535/2010 - ESTROGILDA 

VIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008494-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012563/2010 - CHIE NAKAMURA 

TADA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005654-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012562/2010 - TAUMATURGO 

JOSE VIEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006031-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012523/2010 - EUNICE KIMIKO 

MORITANI (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006792-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012525/2010 - JOAO RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007340-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012527/2010 - ADILSON ANTUNES 

RANGEL (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.000888-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309012579/2010 - JOSE SEVERINO DE 

BARROS (ADV. SP042259 - EDU MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000216 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.008377-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012541/2010 - DELTIZ MANTOVANI (ADV. SP225305 - 

MARINA DE FATIMA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Vistos em Inspeção.Tendo em vista a apresentação de documentos pela parte autora, 

concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 120 (cento e vinte) dias para, em face dos documentos juntados, 

diligenciar junto às instituições bancárias a obtenção dos extratos necessários ou para comprovar haver esgotado todas 

as diligências para tanto, a fim de dar integral cumprimento ao julgado.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Ciência à parte 

autora sobre as providências adotadas pela ré para o integral cumprimento da sentença.Nada havendo, dê-se 

baixa definitiva nos autos.  

Intime-se. 

  
2009.63.09.005783-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012475/2010 - ADALBERTO OLIVEIRA MACEDO (ADV. 

SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012476/2010 - NILTON TUGNOLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003309-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309012477/2010 - NANCY APARECIDA FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002317-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012478/2010 - MOACIR SILVA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002276-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012479/2010 - ANTONIO JOSE ALVIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001891-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012480/2010 - ALBERTINO DE JESUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.000496-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012481/2010 - OSVALDO PÁSCOA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.000176-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012482/2010 - BENEDITO CARLOS MOREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010210-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012483/2010 - ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010080-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012484/2010 - JOAO CARDOSO PEREIRA NETTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.09.009215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012485/2010 - BENEDITO APARECIDO AFONSO FERNANDES 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.008977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012486/2010 - KORETADA MINE (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.008976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012487/2010 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.008950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012488/2010 - JOAQUIM JANUARIO DE SOUZA (ADV. 

SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005535-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012489/2010 - LUCIANO MARTINS REZENDE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005160-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012490/2010 - HELIO PICHECO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003802-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012491/2010 - MARLENE APARECIDA JORDÃO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003568-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012492/2010 - JOSE MARIA RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003447-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012493/2010 - DOMINGOS PIERETTI BERLOFFA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003444-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012494/2010 - TEREZINHA TORRES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002812-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012495/2010 - CESAR LUIZ DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012761/2010 - MARCOS DOMINGUES DAMIANOVIC 

BRAGADIN (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003013-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012762/2010 - MANOEL COSTA DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009958-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012763/2010 - MARLY APARECIDA DA SILVA BARBOSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2008.63.09.009223-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012764/2010 - ANDRE WAAD JUNIOR (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005215-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012765/2010 - GIUDETE ILDA DE ALMEIDA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012766/2010 - CARMINDO FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2009.63.09.003574-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012767/2010 - ANTONIO CARLOS FERNANDES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002748-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012768/2010 - JOSE APARECIDO LOPES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.008706-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012828/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Vistos em Inspeção.Em face do certificado pela secretaria, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Ciência à Caixa 

Econômica da juntada da documentação pela parte autora, conforme requerido.Intime-se a Ré, para 

cumprimento do julgado.Intimem-se. 

  

2009.63.09.001319-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012539/2010 - GERALDO VIRGOLINO (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001664-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012540/2010 - MARIA SANCHES COMITRE (ADV. SP193584 - 

ELISA DE FÁTIMA COMITRE ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.004160-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012542/2010 - JOSE NELSON RICARDO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Assiste razão à ré, 

eis que resta comprovado que o saldo vinculado ao FGTS da parte autora já sofreu a progressividade dos juros 

pleiteada, tornando-se inexequível a sentença prolatada.Assim, dê-se baixa definitiva nos autos.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  
2009.63.09.003580-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309012678/2010 - JOAO IZILDO JORDÃO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.002185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309012679/2010 - GABRIEL MAGNET VALLS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001196-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309012680/2010 - BENEDITO MARIANO NETTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.000147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012681/2010 - GETULIO ALVES DE ASSIS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010241-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309012682/2010 - GERALDO MOREIRA PADILHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009366-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309012683/2010 - JOSÉ DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005235-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309012684/2010 - MARIA APRECIDA BEZERRA JACINTO (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005206-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012685/2010 - MARIA ZELIA CORREA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.09.005198-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309012686/2010 - FRANCISCO XAVIER DE MOURA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005180-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309012687/2010 - EDNA DE CASTRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005167-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309012688/2010 - SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Tendo em vista o 

cumprimento da obrigação pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635 do CPC.Fica ciente a 

parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer 

agência da CEF.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intimem-se. 

  
2008.63.09.005162-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309012163/2010 - BENEDICTO FERREIRA COSTA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001418-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012506/2010 - REINALDO DE FARIA PAIVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Tendo em vista a 

expressa concordância da parte autora, resta cumprida a obrigação da ré, nos termos do art. 635 do CPC.O 

levantamento dos valores obedecerá aos ditames que regem o FGTS e poderá ser realizado em qualquer agência 

da CEF.Remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intimem-se. 

  

2008.63.09.008963-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012233/2010 - LUIZ RAUL DE CARVALHO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005175-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309012234/2010 - SEBASTIAO ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005159-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309012235/2010 - PEDRO CIRIACO CASSIMIRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005118-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309012236/2010 - MARIA MADALENA LUCIANO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Tendo em vista o 

cumprimento da obrigação pela ré, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635 do CPC.Fica ciente a 

parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito em qualquer 

agência da CEF.Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intimem-se. 

  
2008.63.09.009773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012154/2010 - ROBERTO TERRIAGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009221-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309012155/2010 - RUBENS ALCARAS MOLINA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.09.007835-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309012156/2010 - ISMAEL MOTA DE MIRANDA (ADV. SP225305 - 

MARINA DE FATIMA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.007540-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012157/2010 - JOAQUIM CHAGAS (ADV. SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2008.63.09.006628-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309012158/2010 - MARIA BENEDITA NERI (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005255-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309012159/2010 - JOAQUIN MORASSI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005238-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309012160/2010 - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005224-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309012161/2010 - RAIMUNDO BISPO DE CASTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.005179-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309012162/2010 - EVARISTO PEREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.000424-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309012164/2010 - MARIO STILIANO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2008.63.09.000343-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309012165/2010 - GILMAR DA SILVA (ADV. SP173910 - ELIZABETE 

DE CAMARGO NAUATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.003310-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309012243/2010 - NADEGE DE SOUZA LEAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000162 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001924-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010723/2010 - MANOEL ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001900-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010724/2010 - JOÃO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000938-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010725/2010 - JOSE MARQUES DO 

AMARAL GUERRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007323-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010726/2010 - SHUKTE ORLANDO 

IZU (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007055-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010727/2010 - VALMIR ALVES DE 

MIRANDA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004688-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010728/2010 - LEONARDO 

FONSECA BARDUCO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003100-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010729/2010 - MICHEL KURBHY 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002447-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010730/2010 - GERALDO DUTRA 

DE CASTRO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 514/1234 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002071-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010779/2010 - EVARISTO 

MARQUES ANACLETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002068-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010780/2010 - ANTONIO CID VILA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.008463-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010718/2010 - MARIA ABADIA 

FIRMINO (ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente a presente demanda e extingo o processo, com 

resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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2010.63.11.002587-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011498/2010 - DARCI CANDIDO 

DE SOUZA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002590-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011499/2010 - JOAQUIM 

APARECIDO SANCHES (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002887-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011500/2010 - CREUSA JULIA DE 

FRANCA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº 203 das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002022-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010820/2010 - EDUARDO 

GEORGE CRIVELLENTE (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001491-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010824/2010 - REINALDO 

AMARAL NEVES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001498-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010826/2010 - GENTIL DE LIMA 

(ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001488-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010827/2010 - SOLANGE LOPES 

DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

              Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 
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                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                               Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não 

tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.009358-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011773/2010 - IRINEU CARDOSO 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009356-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011774/2010 - CARLOS DE SOUZA 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000933-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011775/2010 - MARIA DE 

LOURDES BRAZ JOAQUIM VELASQUES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004940-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011783/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS FREITAS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007965-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011784/2010 - JOSE DANTAS 

PEREIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005438-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011785/2010 - ARNALDO 

FERNANDES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005572-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011786/2010 - LOURIVAL 

FERNANDES DE MORAIS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000673-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011789/2010 - ADELINO 

AUGUSTINHO DA CRUZ NETO (ADV. SP269849 - BRUNO AMARAL DE CARVALHO, SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011790/2010 - CLARICE MARIA 

DE CARVALHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008734-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011875/2010 - ROBERTO EMIDIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008735-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011879/2010 - JOSE CASIMIRO 

FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001289-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011895/2010 - WALTER LUIZ 

GOES JUNIOR (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008781-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011626/2010 - MARIA DO CARMO 

FARIA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com 
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resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.006434-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011902/2010 - JOSE JOAO FILHO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

  

2008.63.11.008396-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010805/2010 - VILMA BETTINI 

LEME DO PRADO (ADV. SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BRASILIA CELIA ANTONELLI LEME (ADV./PROC. 

SP190627 - DANILO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

                               Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                             Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 1.060/50. 

                                          Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                                               Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não 

tendo condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila 

Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

                                               Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

                                               Sentença registrada eletronicamente. 

                                               Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 
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de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002404-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010783/2010 - MIGUEL ARCANJO 

LIMA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002108-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010784/2010 - SILVIA MARIA 

BRITO SANTOS MOREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002085-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010785/2010 - INAH 

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001108-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010786/2010 - ADILSON DOS 

SANTOS SALES (ADV. SP202999 - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO, SP245607 - CAMILA PIRES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE(S) o(s) pedido(s), com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa” 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.005352-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010801/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010802/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005351-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010803/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008921-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010796/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008598-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010797/2010 - MARIA MEUBA DO 

NASCIMENTO LEITE (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008911-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010798/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005203-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010799/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005204-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010800/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008922-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010795/2010 - MARIA 

APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.004974-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011791/2010 - DULPERSIO BUCK 

PRIETO (ADV. SP251276 - FERNANDA PARRINI, SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e 

julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

              Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas 

nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa”. 

                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                               Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Proceda a Serventia a retificação do cadastro do patrono da parte autora para todos os fins. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002560-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011401/2010 - RUTE ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001927-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011399/2010 - JURACI DOS 

SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002322-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011416/2010 - RENAN 

APARECIDO DE MENESES (ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS, SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004494-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011586/2010 - LUIZ LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007834-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011698/2010 - ALESSANDRA 

APARECIDA GALVAO LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007379-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011909/2010 - JOSE DE FRANCA 

(ADV. SP258116 - ELIZABETH TAVARES CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008470-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011694/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA MATIAS (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA, SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

                                               Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

                Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 

55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos 

da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que 

“as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região 

serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

                         No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias.  

                                      Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                     Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

                                    Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se.  

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante 

este Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos 

idosos, exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
2009.63.11.007927-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011684/2010 - BENEDITA 

TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006999-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011686/2010 - MARIA CONSUELO 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007003-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011687/2010 - JOSEFA IDALINA 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008256-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311011689/2010 - LOURDES CRUZ 

DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.005756-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010601/2010 - AVELINO JOSE 

NOVAES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005765-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010602/2010 - JOÃO RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.005755-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010604/2010 - DANILO PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005764-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010605/2010 - RINO ROSAN (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.007652-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311010742/2010 - MARIA AMELIA 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP032261 - WALDEMAR PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta: 

a) quanto à aplicação do IRSM, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido; 

b) quanto à aplicação da URV e do IGP-DI, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se 

  

2007.63.11.007311-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311010184/2010 - VITOR SERGIO FERREIRA BIO 

(ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007610-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311010176/2010 - WALTER PAULO NEVES (ADV. 

SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002684-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311010177/2010 - JAIR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  
2009.63.11.009358-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311000297/2010 - IRINEU CARDOSO (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009356-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311000298/2010 - CARLOS DE SOUZA (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Analisando os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência.  

  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2-Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Cite-se. 

  

2009.63.11.005756-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002343/2010 - AVELINO JOSE NOVAES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005755-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311002344/2010 - DANILO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005764-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311002345/2010 - RINO ROSAN (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2009.63.11.005765-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311002346/2010 - JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008256-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311006860/2010 - LOURDES CRUZ DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O direito pugnado não é inequívoco. Apesar de o requisito da idade para concessão de benefício a idoso estar 

preenchido, em análise preliminar, a perícia sócio-econômica menciona renda familiar não compatível com a natureza 

assistencial do benefício, visto que o cônjuge da autora recebe aposentadoria em valor superior a 1 salário mínimo. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem-me conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.007055-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311007167/2010 - VALMIR ALVES DE MIRANDA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.001289-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311006058/2010 - WALTER LUIZ GOES JUNIOR (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Expeça-se ofício à Gerência 

Executiva do INSS para que apresente cópia do(s) processo(s) administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) 

pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado da respectiva cópia do processo 

administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Fica facultado à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de agilizar o prosseguimento do feito. 

Após, venham os autos à conclusão para sentença. 

  

2009.63.11.007965-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004068/2010 - JOSE DANTAS PEREIRA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, 

na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão nº 6311021536/2009 proferida em 11/11/2009, para que 

apresente cópia do processo administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora, no prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença acima. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
2009.63.11.007323-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311008668/2010 - SHUKTE ORLANDO IZU (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005351-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009421/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005347-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009422/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005352-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311009423/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008911-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009430/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005203-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311009431/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005204-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009432/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008921-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311009433/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.008922-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311009434/2010 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

(ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001108-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311009411/2010 - ADILSON DOS SANTOS SALES (ADV. SP202999 - 

ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO, SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008781-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311011136/2010 - MARIA DO CARMO FARIA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007927-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311003895/2010 - BENEDITA TEREZINHA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, dê-se vista ao réu do laudo 

apresentado e intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à 

Lei 1533/51, e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.11.000933-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311005396/2010 - MARIA DE LOURDES BRAZ JOAQUIM 

VELASQUES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000163 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.11.000094-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311013031/2010 - LUIZ FERNANDO FELICISSIMO 

GONCALVES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos, e dou-lhes provimento para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença de extinção da execução 

anteriormente proferida. 

No caso em apreço, reputo como idôneos à comprovação do endereço os documentos anexados e determino a remessa 

dos autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e parecer. 

Cumpra a ré o determinado em sentença, depositando os valores devidos ao autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.11.002910-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311011828/2010 - ADRIANA APARECIDA BARBOZA (ADV. 

SP205445 - FLÁVIA NASCIMENTO ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - 

MAURY IZIDORO). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu e o co-réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se 

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2007.63.11.011679-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311011830/2010 - BRENO BARBOSA DUARTE LEITE (ADV. 

SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR); MARISE NORONHA GONCALVES BARBOSA LEITE 

(ADV. SP226893 - AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso interposto pela parte autora, 

por falta de recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não 

houve pedido nesse sentido. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

Santos/SP, 12/05/2010. 

  

2008.63.11.008226-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311011826/2010 - MARIA APARECIDA BRAGA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP255802 - NIDIA JULIANA ALONSO LEVY NOTARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.001450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012591/2010 - SUZANA SILVIA MESSIAS (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); 

JONAS VINICIUS MESSIAS LOPES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, 

SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos,etc. 

1. Defiro a emenda à inicial com a inclusão do filho menor no pólo ativo da demanda, devidamente representado por 

sua mãe. Proceda a serventia às alterações cadastrais pertinentes. 

2. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo qual a parte autora sustenta a presença dos 

requisitos legais que ensejam a concessão da pensão por morte de seu companheiro, indeferida indevidamente pelo 

INSS sob a alegação de "falta de comprovação da qualidade de dependente". 

Entendo como presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Além disso, milita em favor da parte autora a presunção legal de dependência econômica ante aos documentos 

apresentados, tais como: provas de endereço comum, filho havido pelo casal, hoje com 10 anos de idade, a autora 

consta como dependente na declaração de IRPF do instituidor da pensão. 

Por sua vez, restou demonstrado a qualidade de segurado do companheiro falecido, tendo em vista as guias de 

recolhimento da previdência social anexadas aos autos. 
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Assim, nesta análise preliminar entendo presentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício, portanto 

antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o benefício de 

pensão por morte em favor dos autores. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

3. Considerando a alteração no pólo ativo da demanda, inclua-se o MPF na presente ação e intime-se. 

4. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2010 às 14:00 horas. 

5. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

6. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

7. Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2010.63.11.000538-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013037/2010 - ADEMAR GONCALVES VERISSIMO (ADV. 

SP295489 - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Tendo em vista a petição protocolada pela ré em 06/04/2010, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 

(dez) dias, esclareça se a referida petição trata de proposta de acordo, posto que ainda não há sentença proferida nos 

presentes autos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.004555-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012534/2010 - FATIMA VANDA DOS SANTOS (ADV. SP106614 - 

SONIA MARIA DOS SANTOS A COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual. 

Cumprida a providência acima, deverá ser requerida na Secretaria deste Juizado a autenticação da procuração para o 

levantamento dos valores depositados na presente ação. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.005240-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012972/2010 - HAMILTON LACHINSKI (ADV. SP099543 - 

RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Intime-se a CEF para que apresente, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos referentes às contas de 

cadernetas de poupança, conforme solicitado pela parte autora em petição protocolada em 20/04/2010. 

Após, dê-se vista à parte autora. 

  

2008.63.11.004293-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311011551/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora 

protocolada em 03/05/10. 

Considerando a intimação da autarquia para que a parte autora compareça para realização de perícia no âmbito 

administrativo, oficie-se, com urgência, ao INSS, para que mantenha o benefício de auxílio doença, concedido em tutela 

antecipada, até ulterior decisão deste Juízo. 

Int. 

  

2007.63.11.006013-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012903/2010 - EDVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Conforme já explicado em decisão anterior, a parte autora poderá proceder ao levantamento do 

depósito judicial correspondente aos valores da execução independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 

de 30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.007646-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012874/2010 - MARCIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP062891 - HELIO GREGORIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.08.2010 às 17 

horas. 

Determino a intimação de DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS (RUA AMARAL NETO, N. 85, CAMINHO PADRE 

CÍCERO - VILA DOS PESCADORES - CEP 11531-070, CUBATÃO/SP) e de AURELITA MARIA DE OLIVEIRA 

SILVA (RUA ELIAS ZARZUR, N. 195, BAIRRO ÁGUA FRIA - CUBATÃO/SP - CEP 11523-030) para serem 

ouvidos na audiência acima designada na condição de testemunhas do Juízo. 

Intimem-se. 
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2009.63.11.009174-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012769/2010 - ANTONIA FRANCO SIMOES NABO (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Dê-se ciência à CEF da petição protocolada pela parte autora, para que cumpra, no prazo de 20(vinte) dias, o 

determinado em decisão anterior, haja vista constar em petição inicial documentos que comprovam que aquela é 

dependente previdenciária do falecido titular da conta vinculada.                

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que apresente contestação em 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício indeferido. 

4. Por fim, tornem-me conclusos para sentença. 

  

2010.63.11.000589-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012548/2010 - ELISA DA CONCEICAO MARTINS PEREIRA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002474-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012549/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA); KLEBER DOS SANTOS LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.006353-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013028/2010 - IDA MATEUS SAMPAIO (ADV. SP235868 - 

MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição n. 15647. 

Indefiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar com 

relação aos cálculos apresentados pelo réu, nos termos da decisão anterior, apresentando planilha de cálculo no caso de 

impugnação. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002336-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012005/2010 - LUIZ ALEXANDRE (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os 

princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das 

partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2009.63.11.004086-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012473/2010 - DALMIRA PROVENZANO SIQUEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

Determino que a CEF comprove o efetivo pagamento administrativo do índice referente a março/90 no prazo de 30 

(trinta) dias, de acordo com os termos do Comunicado do BACEN n.º 2067/90. 

Após, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010522-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012966/2010 - NELSIMAR SOUZA LOPES (ADV. SP151172 - 

SIMONE ELENO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A 

manifestação sobre os cálculos apresentada pela parte autora não trouxe aos autos a planilha de cálculo mencionada. 

Concedo o prazo de 5(cinco) dias para que a parte autora apresente a planilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002379-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012836/2010 - JOSE ERISVELTON ESTEVAO DA SILVA (ADV. 

SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, 
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A petição da parte autora de 19/05/2010 não apresentou cópia legível de documento que contenha o número de PIS, 

bem como comprovante de residência atual. 

Dessa forma, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, 

cumpra a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002848-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012592/2010 - GELSA FRAGA NEVES (ADV. SP077108 - 

SOLANGE AUXILIADORA LUZ F LAWAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos,etc. 

1. Passo a apreciar o pedido de tutela antecipada. 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, pelo qual a parte autora sustenta a presença dos 

requisitos legais que ensejam a concessão da pensão por morte de seu companheiro, indeferida indevidamente pelo 

INSS sob a alegação de "falta de comprovação da qualidade de dependente". 

Entendo como presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Além disso, milita em favor da parte autora a presunção legal de dependência econômica, ante aos documentos 

anexados aos autos, tais como: prova de abertura de conta conjunta entre a autora e o de cujus, escritura de apartamento 

comprado por ambos, provas de endereço comum e diversas fotos do casal. 

Por sua vez, restou demonstrado a qualidade de segurado do companheiro falecido, tendo em vista que este já estava 

aposentado quando veio a óbito. 

Assim, nesta análise preliminar entendo presentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício, portanto 

antecipo os efeitos da tutela ora reconhecida, tão somente para que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o benefício de 

pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2010 às 15:00 horas. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

5. Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2009.63.11.005138-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311011992/2010 - MARIA CECILIA MESQUITA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição anexada em 19.03.2010: 

Observo que os créditos referentes aos meses de Janeiro/89 e Março/90 foram pagos em outro processo, conforme 

demonstrado pela CEF. 

Porém, este feito trata de outros índices também: junho/87, dezembro/88, fevereiro/89, maio/90, junho/90 e julho/90, o 

que implica em não extinção do feito. 

Assim sendo, prossiga-se o feito em relação a esses índices. 

Int. 

  

2008.63.11.005859-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311001145/2010 - LUCIANA SUELLEN PASSOS DA SILVA (ADV. 

SP152115 - OMAR DELDUQUE, SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA); LORENA CINAILA DA SILVA FIEL 

(ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE, SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Conforme solicitado na petição anexada aos autos em 

01/12/2009, oficie-se à CDHU requisitando informações sobre a empresa VENEZA SERVIÇOS ESPECIAIS DE 

PORTARIAS E VIGIAS LTDA. 

Encaminhe junto com este termo a petição acima mencionada. 

  

2008.63.11.008112-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311006658/2010 - ANTONINHA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à 

decisão 6311019820/2009 proferida em 19/10/2009, para que apresente cópia do processo administrativo referente ao 

benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias. 

  

2010.63.11.003188-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012587/2010 - ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de setembro de 2010 às 17:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 
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requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2008.63.11.002744-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311003410/2010 - BARBARA DE MORAES LOPES (ADV. ); GENITA 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BARBARA DE MORAES LOPES 

(ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo no 

prazo de 30 (trinta)dias. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.008112-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012897/2010 - ANTONINHA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.08.2010 às 14 horas. 

Aguarde-se a devolução da Carta Precatória n. 05/2010 pelo Juízo Deprecado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012110/2010 - LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

(ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo o aditamento à inicial. 

Cite-se a ré. 

Após, venham os autos conclusos para a sentença. 

Int. 

  

2010.63.11.001951-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311011960/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE CARVALHO 

(ADV. SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1 - Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção, eis que 

tratam de índices distintos. 

2 - Esclareça a parte autora a petição juntada em 20.04.10, haja vista ter apresentado o número do CPF em cópia 

anexada em 07.04.10. 

Int. 

  

2009.63.11.009108-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311009953/2010 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Diante a análise dos autos virtuais, verifico que o número do processo encontrado no termo de prevenção é o originário 

deste processo devido à redistribuição da Vara Federal. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2007.63.11.006407-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013030/2010 - YOLANDA TORMASSY MANGIACAVALLI (ADV. 

SP235868 - MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição n. 15648. 

 Indefiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar com 

relação aos cálculos apresentados pelo réu, nos termos da decisão anterior, apresentando planilha de cálculo no caso de 

impugnação. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.005052-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311006827/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da 

Srª Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 6311024305/2009 proferida em 09/12/2009, para que apresente cópia 

do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 30 

(trinta) dias. 

  

2008.63.11.001563-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013099/2010 - LUIZ CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). A parte autora informa que em razão da não localização do seu advogado, o notificou através de carta 

com aviso de recebimento para que informasse o seu atual paradeiro. Ocorre que até o presente momento não obteve 

resposta. Em razão disso, requer a revogação do mandato outorgado ao referido patrono. 
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Defiro o requerido pela parte autora. Proceda a Serventia deste Juizado à exclusão do Dr. CARLOS ALBERTO 

MARTINS - OAB/SP N. 110.974 dos autos virtuais. Esclareço que eventual cobrança de honorários por parte do 

advogado destituído deverá ser pleiteada em ação própria. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto na resolução 55, de 14/05/2009 do CJF, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se.Dê-se ciência ao advogado acima mediante publicação. 

  

2010.63.11.000291-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012108/2010 - ROSENILDE PEREIRA DOS SANTOS MELO (ADV. 

SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante as circunstâncias, não vislumbro ser possível devolução deste processo à 

Comarca Estadual, conforme requerido pela parte autora. 

Desse modo, informe a autora se pretende desistir da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2007.63.11.005552-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012891/2010 - EMANUEL DE CASTRO MORAIS (ADV. SP095164 

- HEITOR SANZ DURO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se a CEF para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos referentes às contas poupanças, como solicitado 

pela parte autora em petição protocolada em 16/04/2010. 

Após, dê-se vista à parte autora. 

  

2010.63.11.000652-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012717/2010 - ELIZETE CUNHA DE FARIAS (ADV. SP233409 - 

WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Acolho o aditamento à petição inicial; todavia, cabe ressaltar que o número correto do benefício citado pelo autor é NB 

535258694-0, e não 535258649-0. 

 Designo perícia médica com ortopedista para o dia 04/06/2010, às 15h30min e com clínico geral para o dia 22/06/2010, 

às 16h10min, neste JEF. Ainda, considerando-se que a presente ação também tem por objetivo a configuração da 

incapacidade do autor para períodos pretéritos, o autor deverá comparecer na perícia médica munido de documentos 

médicos atuais e dos períodos que se pleiteia, ou deverá juntá-los aos autos até a data da perícia médica. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.005888-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012586/2010 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA (ADV. SP249569 - 

ALESSANDRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de setembro de 2010 às 16:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2009.63.11.000820-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012911/2010 - BEATRIZ ANDRADE D' ALMEIDA (ADV. 

SP135272 - ANDREA BUENO MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.08.2010 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 
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2010.63.11.002672-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012589/2010 - ANTONIO GOMES BEXIGA (ADV. SP219414 - 

ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de setembro de 2010 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2009.63.11.003267-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012873/2010 - SUELI MARIA DE LIMA COSTA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BARROS (ADV./PROC. ). Manifeste-se o autor 

acerca da certidão do senhor Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, traga aos autos endereço onde pode o réu ser citado. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010079-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012867/2010 - NILZO DE OLIVEIRA (ADV. SP168156 - MIMAR 

DO CARMO, SP270798 - MARCIA ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 10 dias para a parte autora se manifestar quanto aos cálculos 

apresentados pela ré. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002744-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012869/2010 - BARBARA DE MORAES LOPES (ADV. ); GENITA 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BARBARA DE MORAES LOPES 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.08.2010 às 15 horas. 

Considerando as inúmeras tentativas infrutíferas de intimação das testemunhas, determino que o Executante de 

Mandados proceda às intimações das testemunhas WALDEMAR DOS SANTOS (Tel: 3357 6975) e ELIETE DOS 

SANTOS SEVERINO (Tel: 3495 5610) através dos telefones fornecidos pela parte autora. Em caso negativo, deverá o 

Executante de Mandados certificar o ocorrido, ficando a cargo da parte autora trazer as testemunhas para serem ouvidas 

por este Juízo independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria deste Juizado à exclusão do Ministério Público Federal do presente feito, em face da cessação da 

menoridade da co-ré. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.009108-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012588/2010 - SEVERINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP065741 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROBALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. O código de processo civil admite que a procuração geral para o foro seja conferida por instrumento particular, desde 

que nele conste a assinatura da parte (CPC, art 38). No caso, o autor está indevidamente representado no processo, pois, 

por ser analfabeto, sua procuração deveria ser passada em cartório, por instrumento público, e não por instrumento 

particular. 

Assim sendo, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora regularize sua representação processual, sob 

pena de extinção. 

Intime-se. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de setembro de 2010 às 14:00 horas. 

4. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

6. Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2007.63.11.010406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012875/2010 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); MARIA DE LOURDES ROCHA ANDRADE (ADV./PROC. ). Manifeste-se o autor acerca da 

certidão da senhora Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, traga aos autos endereço onde pode a co-ré ser citada. 

Intime-se. 
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2007.63.11.005571-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012878/2010 - MARIA DE ABREU LOPES SILVA (ADV. SP164222 

- LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); VALDENOR SOUZA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora da petição protocolada 

pela ré em 18/05/2010. 

Concedo o prazo de 5(cinco) dias à parte autora para se manifestar com relação aos cálculos apresentados. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.001258-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012557/2010 - MANOEL PINTO TEIXEIRA (ADV. ); LUIZA ROSA 

TEIXEIRA (ADV. SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO, SP29172 - HORACIO PERDIZ 

PINHEIRO JR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à 

ordem. 

  

2010.63.11.002162-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012720/2010 - GIVANILDO SIMAO (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1- 

Acolho a emenda à inicial. Regularize a serventia o valor da causa. 

2 - Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação 

contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo apresentar comprovante do requerimento 

administrativo do benefício que ora pleiteia, bem como cópia legível do RG e CPF do representante do autor e 

documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a perícia. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007043-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012800/2010 - ANTONIO ALVES RIBEIRO (ADV. SP259804 - 

DANIELA GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012716/2010 - CARLOS ALBERTO FERNANDES (ADV. SP118765 

- PAULO ROBERTO MANTOVANI, SP295800 - BENEDITO ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 04/05/2010 pela parte autora: 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que ora pleiteia, ou demonstração de eventual recusa da autarquia, nos termos dos enunciados 77 e 79 do 

FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria da 

Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de benefícios 

da seguridade social. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 

  

Intime-se. 

  

2010.63.11.003098-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012520/2010 - MARIA DE LOURDES CAVALCANTI MARQUES 

(ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO); GILBERTO MARQUES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14 de setembro de 2010 às 14:00 horas. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2009.63.11.005365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311005766/2010 - EDSON MARTINS ALVES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em cumprimento à sentença em 

embargos de declaração proferida em 10/11/2009, termo nº 6311009668/2009, para que apresente cópia do Processo 

Administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias. 
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Oficie-se. 

  

2010.63.11.001883-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311007637/2010 - EDIVAL GONCALVES PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.003552-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013010/2010 - FRANCISCA DO NASCIMENTO DE JESUS (ADV. 

SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.08.2010 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.006518-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012871/2010 - MARIA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP190535B - 

RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.08.2010 às 15 horas. 

Intime-se a filha do 'de cujus' NARJARA MIDOIS SILVA para ser ouvida na audiência designada na qualidade de 

testemunha do Juízo (RUA COMENDADOR ALFAYA RODRIGUES, N. 168 - APTO. 64, EMABARÉ - SANTOS - 

CEP 11025-150). 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001684-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012974/2010 - FRANCISCA HELENA GONCALVES DE LIMA 

(ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a parte autora para que complemente 

seu aditamento à inicial e apresente documento com cópia legível do CPF, RG e comprovante de endereço do co-titular 

da conta poupança PEDRO PAULO BANDEIRA DE LIMA, visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284, 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Após, tornem conclusos para apreciação do aditamento à inicial. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008112-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311010469/2010 - ANTONINHA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP240908 - VICTOR ADOLFO POSTIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Encaminhe-se como solicitado, cópia da inicial e procuração, ao(a) Juiz(a) de Direito da Comarca de Santo Estevão / 

BA. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.005859-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012870/2010 - LUCIANA SUELLEN PASSOS DA SILVA (ADV. 

SP152115 - OMAR DELDUQUE, SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA); LORENA CINAILA DA SILVA FIEL 

(ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE, SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 10.08.2010 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012914/2010 - LUIZ HENRIQUE ARMESTO (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES); BRUNO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES); RODRIGO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.08.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intime-se o MPF. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.005041-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013015/2010 - JOSE PAULO SODRE (ADV. SP073634 - DENISE 

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 
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Petição da parte autora protocolizada em 20/05/2010. 

Considerando a petição supra, remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que seja averiguado eventual 

pagamento em duplicidade à parte autora. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.11.003090-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012579/2010 - MARIA IMACULADA MARTINS DE SOUZA (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

O feito demanda alguns esclarecimentos com vistas ao seu escorreito julgamento. 

Em pesquisa ao sistema Plenus, verifico que para os dois benefícios indicados como sendo de titularidade do instituidor 

da pensão, há dados diversos. 

Assim, esclareça a autora a divergência dos dados documentais: CPF, NIT e data de nascimento constante nos dois 

benefícios de que seria titular o de cujus (NB. 31/0673622789 e NB 32/), conforme arquivo anexado aos autos, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos para apreciação do requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação para o dia 

28/05/2010 conforme relação a seguir colacionada. 

A ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais para transigir, renunciar, receber e 

dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.11.005052-3-CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-28/05/2010 13:00:00 

  

2008.63.11.004255-8-NADIR SOARES DOS SANTOS-28/05/2010 13:10:00 

  

2010.63.11.000913-6-SEBASTIAO ALVES DA SILVA-28/05/2010 13:20:00 

  

2009.63.11.009230-0-MARIA VERENICE DOS SANTOS-28/05/2010 13:30:00 

  

2009.63.11.009232-3-ABIMAEL MARIA DOS REIS-28/05/2010 13:40:00 

  

2009.63.11.007113-7-JOAO RINALDO ZEFERINO DE OLIVEIRA-28/05/2010 13:50:00 

  

2009.63.11.003377-0-EDNEUZA FELIX DA SILVA-28/05/2010 14:00:00 

  

2010.63.11.001722-4-MARCELA REGINA GOMES-28/05/2010 14:10:00 

  

2008.63.11.007583-7-SOLANGE MARIA GUEDES-28/05/2010 14:20:00 

  

2009.63.11.003317-3-ALZENIR DOS SANTOS TAVARES-28/05/2010 14:30:00 

  

2009.63.11.003200-4-JOSE OSMARIO NUNES-28/05/2010 14:40:00 

  

2009.63.11.003260-0-GRACILIANO CARVALHO DA SILVA-28/05/2010 14:50:00 

  

2009.63.11.004085-2-DJALMA RAMOS FERREIRA-28/05/2010 15:00:00 

  

2009.63.11.004087-6-CARLOS LUZ DE OLIVEIRA-28/05/2010 15:10:00 

  

2009.63.11.004096-7-EDVALDO OLIVEIRA DE SOUZA-28/05/2010 15:20:00 

  

2009.63.11.004382-8-ARCEVAL LOPES PEDROSO-28/05/2010 15:30:00 

  

2009.63.11.005365-2-EDSON MARTINS ALVES-28/05/2010 15:40:00 

  

2009.63.11.006555-1-AURELIANO CIRIACO BARBOSA-28/05/2010 15:50:00 

  

2009.63.11.007115-0-AUGUSTO ALVES DA SILVA-28/05/2010 16:00:00 

  

2009.63.11.008727-3-DENIA BRAMMERLOO DOS SANTOS-28/05/2010 16:10:00 
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2009.63.11.008912-9-INACIO JOSE DE MOURA-28/05/2010 16:20:00 

  

2009.63.11.008959-2-ANDRE CASTRO COSTA-28/05/2010 16:30:00 

  

2010.63.11.000836-3-DJALMA ALVES FIRMINO DA SILVA-28/05/2010 16:40:00 

  

2010.63.11.001883-6-EDIVAL GONCALVES PEREIRA-28/05/2010 16:50:00 

  

2010.63.11.001722-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013083/2010 - MARCELA REGINA GOMES (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008912-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311013070/2010 - INACIO JOSE DE MOURA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006555-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013071/2010 - AURELIANO CIRIACO BARBOSA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013072/2010 - EDVALDO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013073/2010 - EDSON MARTINS ALVES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013074/2010 - GRACILIANO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013076/2010 - ARCEVAL LOPES PEDROSO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003200-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013080/2010 - JOSE OSMARIO NUNES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004085-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013084/2010 - DJALMA RAMOS FERREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004087-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013087/2010 - CARLOS LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008727-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013088/2010 - DENIA BRAMMERLOO DOS SANTOS (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008959-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013090/2010 - ANDRE CASTRO COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001883-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013075/2010 - EDIVAL GONCALVES PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013077/2010 - MARIA VERENICE DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000913-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013078/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013079/2010 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 537/1234 

2010.63.11.000836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013085/2010 - DJALMA ALVES FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007115-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013086/2010 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007113-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013068/2010 - JOAO RINALDO ZEFERINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005052-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013082/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013092/2010 - EDNEUZA FELIX DA SILVA (ADV. SP029164 - 

MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES, SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004255-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013069/2010 - NADIR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES, SP133208 - PAULO JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002702-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012578/2010 - QUEZIA SIQUEIRA DE SOUZA CHAGAS (ADV. 

SP222185 - NATÁLIA TRINDADE VARELA DUTRA); CHRYSTIAN SIQUEIRA DE SOUZA CHAGAS (ADV. 

SP222185 - NATÁLIA TRINDADE VARELA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Assim, entendo presentes os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício, portanto antecipo os efeitos da tutela para determinar que o INSS conceda, no prazo de 15 dias, o benefício 

de pensão por morte de Alessandro Peres das Chagas em favor de sua esposa Quésia Siqueira de Souza Chagas e de seu 

filho Chrystian Siqueira de Souza Chagas. 

Oficie-se à Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob a penalidade 

prevista no artigo 18, caput, do CPC. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou apresente contestação em 30 (trinta) dias. 

Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício indeferido. 

4. Por fim, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial para elaboração de parecer e após, tornem-me conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

Reputo necessário que a CEF comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o efetivo pagamento administrativo do índice 

referente a março/90, de acordo com os termos do Comunicado do BACEN n.º 2067/90. 

Após, dê-se vista a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.008844-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012550/2010 - TIAGO FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002515-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012551/2010 - FULVIO JERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP277054 - FLAVIA BARBOSA REBELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002921-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012552/2010 - RUY MARTINS DE MENDONCA (ADV. SP250373 - 

CAMILA RITA BARAÇAL DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002919-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012553/2010 - VALERIA GIRARDI DE SOUZA LEITE (ADV. 

SP115020 - ANA CECILIA SIMOES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002938-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012554/2010 - NELSON PERES (ADV. SP235722 - ADRIANA 

PEREIRA CASTEJON); YEDA ROCHA PERES (ADV. SP235722 - ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.007752-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311011860/2010 - DECIO DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face das considerações finais do INSS, vale ressaltar que o laudo apresentado pelo Dr. Carlos Mário Souza Neto já 

foi declarado nulo pela r. decisão de nº 6311001686/2009. As demais questão, serão analisadas no momento da prolação 

da sentença. 

Venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.003668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013036/2010 - MARCIA JORGE CORDEIRO (ADV. SP262036 - 

DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO, SP053714 - CARLOS ALBERTO ELIAS ANTONIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 17.08.2010 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001883-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012994/2010 - EDIVAL GONCALVES PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003995-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012609/2010 - HELIO RODRIGUES (ADV. SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, bem como o crédito efetuado se o caso. 

Int. 

  

2010.63.11.003190-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012590/2010 - LILIAN ALVES DA MOTA (ADV. SP197701 - 

FABIANO CHINEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de setembro de 2010 às 16:00 horas. 

3. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

4. Cite-se o INSS. 

5. Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora já arrolou testemunhas, informe se as testemunhas comparecerão à 

audiência independentemente de intimação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

2009.63.11.001115-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012961/2010 - MILTON BONIFACIO FRAGOSO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

determinação contida na decisão de nº 6311001372/2010, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.006747-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012798/2010 - NILZETE DO NASCIMENTO SALLES (ADV. 

SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 1 - Concedo prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora junte 

comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone). 

2 - No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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2007.63.11.008180-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013014/2010 - FABIO DE SOUZA ARFAAMA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Indefiro, por ora, a expedição de ofício ao INSS, tendo em vista o laudo pericial apresentado e dos documentos já 

anexados ao autos. 

 Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.004729-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012796/2010 - JOSE DELFINO FILHO (ADV. SP200425 - ELAINE 

PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, 

Em face da petição protocolada pela CEF, intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da CTPS, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.009907-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012993/2010 - ELIZABETH GALDINO MESTRE (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição n. 15128. 

Defiro em parte o pedido da parte autora, e concedo o prazo de 10(dez) dias para o autor apresentar a planilha de 

cálculos. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.002759-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012957/2010 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a 

CEF para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos referentes às contas de cadernetas de poupança, conforme 

solicitado pela parte autora, em petição protocolada em 22/04/2010. 

Após, dê-se vista à parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 (sessenta) dias. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.009230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012250/2010 - MARIA VERENICE DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012252/2010 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002168-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012718/2010 - ANA FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1- Acolho a emenda à inicial. Regularize a serventia o valor da causa. 

2 - Concedo prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte comprovante de 

residência atual (conta de água, luz ou telefone). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.006619-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012799/2010 - JORGE LEITE DOS SANTOS (ADV. SP124129 - 

MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 
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2009.63.11.008257-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012613/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP211794 - KARLA 

HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, é necessária a regular instrução do feito, ficando, assim, 

reservada a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela para após o cumprimento da providência a seguir 

discriminada. 

Considerando que consta nos autos cópia da sentença de reconhecimento da união estável entre a autora e o de cujus. 

Considerando a míngua de documentos nos autos hábeis a comprovar a existência de união estável. 

Considerando, ainda, que intimada a apresentar cópia da ação de reconhecimento da união estável a autora quedou-se 

inerte. 

Determino a expedição de ofício à 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Praia Grande, requisitando cópia 

integral do Processo n. 211/2009. 

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2010 às 16:00 horas. 

  

3. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido. 

5. Cite-se o INSS. 

Int. 

  

2009.63.11.008844-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311011670/2010 - TIAGO FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos, etc. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.002496-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012608/2010 - MARIA JANETE SANTOS GOMES DA CUNHA 

(ADV. SP099268 - VITOR MAURICIO FARIA BERRINGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Regularize o autor sua inicial, no prazo de 10 dias, visto que está incompleta, sob pena de 

indeferimento e extinção do processo, conforme determinam os arts. 284 parágrafo único do CPC. 

Após, se em termos, tornem conclusos para apreciação da tutela requerida. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.006690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012953/2010 - IRIS MENESCALCO (ADV. SP181321 - JAIME 

RODRIGUES DE ABREU FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se a CEF para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos referentes à conta poupanca, conforme 

solicitado pela parte autora em petição protocolada em 26/04/2010. 

Após, dê-se vista à parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com base no entendimento firmado no 

Memorando-Circular eletrônico PFE-INSS/CGMBEN Nº 006/2009, Parecer PFE/INSS Virtual Nº 01/2007 e no 

Parecer/Conju/MPS n.º 248/2008, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre eventual 

proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003200-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311004508/2010 - JOSE OSMARIO NUNES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006555-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311004509/2010 - AURELIANO CIRIACO BARBOSA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311004517/2010 - EDVALDO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004085-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004523/2010 - DJALMA RAMOS FERREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004382-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311004530/2010 - ARCEVAL LOPES PEDROSO (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.004087-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311004533/2010 - CARLOS LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008959-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311004583/2010 - ANDRE CASTRO COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008912-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311004592/2010 - INACIO JOSE DE MOURA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008727-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311004593/2010 - DENIA BRAMMERLOO DOS SANTOS (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007115-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004527/2010 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311005199/2010 - DJALMA ALVES FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente o(s) processo(s) administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação de multa diária e 

sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.007157-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012618/2010 - VERONICA DA SILVA COELHO (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS); ROSENILDA DA SILVA 

(ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS); BRUNA 

VICTORIA DA SILVA COELHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY 

ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

A despeito da argumentação articulada pela parte autora, é necessária a regularização da instrução do feito, ficando, 

assim, reservada a apreciação da antecipação dos efeitos da tutela para após o cumprimento das providências a seguir 

discriminadas. 

Considerando os documentos médicos relativos ao instituidor da pensão já existentes nos autos, determino a realização 

de perícia indireta de clínica geral, a ser realizada neste Juizado, no dia 18/06/2010, às 11:00 horas. 

Na data e horário designado deverá comparecer a parte autora a fim de esclarecer eventuais dúvidas da perita judicial e 

deverá ainda, apresentar toda a documentação médica que possuir a respeito da evolução do quadro de saúde do de 

cujus. 

Ao elaborar o laudo médico, além dos quesitos do juízo, deverá a sra. perita esclarecer se há nexo causal entre as 

doenças que portava o de cujus e a causa de sua morte. 

Com a apresentação do laudo médico pericial, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

2. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de auxílio-doença pelo de cujus (São Paulo - NB: 

121.583.565-2) e à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte pela autora (São Vicente - 

NB: 149.787.494-4), a fim de que apresentem os respectivos processos administrativos e quaisquer outros relativos ao 

falecido, JOSÉ EDIVALDO FRANCISCO COELHO. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de SETEMBRO de 2010 às 17:00 horas. 

4. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5. Cite-se o INSS. 
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Int. 

  

2008.63.11.007586-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012872/2010 - EUNICE COSTA SALINAS (ADV. SP219361 - 

JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10.08.2010 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000164 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.007381-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311011744/2010 - MARIA CILEIDE BEZERRA FARIAS (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se o MPF a fim de que apresente o parecer ministerial no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.002354-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311006755/2010 - RAIMUNDA ELCIVANDA DE ANDRADE (ADV. 

SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). A despeito da petição protocolada em 26.02.2010, determino que seja expedido ofício ao 

INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo de reabilitação, tendo em vista que a 

própria autora, quando da realização da perícia médica, mencionou que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação 

Profissional pelo réu. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Com a juntada de tal documento, dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias e tornem-me conclusos para 

apreciação do pedido de tutela. 

Int. 

  

2008.63.11.001279-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012750/2010 - JOSE LADISLAU DE MELO (ADV. SP191818 - 

DENILTON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, 

acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do valor da causa e correspondente fixação da 

competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes entendem que a aplicação do artigo 260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do 

artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 
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No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 
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feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:          

“Acordão         Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 
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Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação 14/03/2005” 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

 “Elaboramos os cálculos da Renda mensal inicial - RMI e das diferenças, atualizados para a data do ajuizamento da 

ação em 03/2008, que resultaram na renda abaixo: 

. Vincendas R$ 1.854,01x12  = R$ 22.248,12. 

. Vencidas                                        = R$   9.354,79. 

. Total                                     = R$ 31.602,91. 
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Considerando que o limite para as causas deste Juizado em 03/2008 era de R$ 24.900,00, verificamos que o valor que 

pretende o autor restabelecer na data do ajuizamento em 05/03/2008 estava acima do valor legalmente estabelecido 

como limite para as causas deste Juizado.” 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$31.602,91, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.005840-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311003309/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Considerando o teor da contestação apresentada pelo INSS, mantenho o indeferimento da antecipação 

dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se resposta dos ofícios expedidos. 

Quanto à certidão negativa do ofício n.º 96/2010, expeça-se novamente o ofício ao Diretor do Hospital Ana Costa, 

instruindo-o com o inteiro teor da decisão n.º 4917/09 proferida em 15/04/09. 

Intime-se o INSS para que cumpra integralmente a decisão mencionada no parágrafo anterior, visto que até a presente 

data o réu não apresentou os documentos solicitados. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo audiência de conciliação para o dia 

27/05/2010 conforme relação a seguir colacionada. 

A ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais para transigir, renunciar, receber e 

dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base no artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.003057-3-IVANETE DE ALMEIDA SILVA-27/05/2010 13:00:00 

  

2009.63.11.004842-5-ANTONIO RIBEIRO DA SILVA-27/05/2010 13:10:00 

  

2008.63.11.007471-7-MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO ROSA-27/05/2010 13:20:00 

  

2009.63.11.001651-5-EDUARDO FRANCISCO VALOTTA-27/05/2010 13:30:00 

  

2009.63.11.002953-4-CECILIA DOS SANTOS FONSECA-27/05/2010 13:40:00 

  

2008.63.11.001676-6-JOSE ALBINO DA CRUZ FILHO-27/05/2010 13:50:00 

  

2009.63.11.002509-7-MARGARIDA DOMINGUES IOZZI-27/05/2010 14:00:00 

  

2009.63.11.004815-2-JACIRA DE JESUS PEDROSO-27/05/2010 14:10:00 

  

2009.63.11.005086-9-RICARDO FERNANDES DO NASCIMENTO-27/05/2010 14:20:00 

  

2009.63.11.004490-0-IVONILSON VITOR DO NASCIMENTO-27/05/2010 14:30:00 

  

2008.63.11.008417-6-RENATA BARBOSA-27/05/2010 14:40:00 

  

2009.63.11.005099-7-ANTONIO CARLOS DA SILVA-27/05/2010 14:50:00 

  

2009.63.11.003557-1-LENIR GOMES VILAR PEREIRA-27/05/2010 15:00:00 
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2009.63.11.002354-4-RAIMUNDA ELCIVANDA DE ANDRADE-27/05/2010 15:10:00 

  

2008.63.11.007381-6-MARIA CILEIDE BEZERRA FARIAS-27/05/2010 15:20:00 

  

2008.63.11.008032-8-SIDNEY SANTOS DA CRUZ-27/05/2010 15:30:00 

  

2008.63.11.001138-0-BARBARA CONCEICAO SAMPAIO DE ABREU-27/05/2010 15:40:00 

  

2007.63.11.005840-9-JOSE CARLOS PEREIRA-27/05/2010 15:50:00 

  

2009.63.11.004846-2-NORMA NATALIA FERREIRA ABADE-27/05/2010 16:00:00 

  

2009.63.11.004874-7-GILDO DOS SANTOS-27/05/2010 16:10:00 

  

2009.63.11.004630-1-SEVERINA MARIA DE PONTES-27/05/2010 16:20:00 

  

2009.63.11.001286-8-JOAO MARIA RIBEIRO-27/05/2010 16:30:00 

  

2009.63.11.005086-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311013149/2010 - RICARDO FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001676-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013158/2010 - JOSE ALBINO DA CRUZ FILHO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004815-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013139/2010 - JACIRA DE JESUS PEDROSO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004630-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013140/2010 - SEVERINA MARIA DE PONTES (ADV. SP223202 - 

SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013141/2010 - IVANETE DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002509-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013142/2010 - MARGARIDA DOMINGUES IOZZI (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002354-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013143/2010 - RAIMUNDA ELCIVANDA DE ANDRADE (ADV. 

SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004842-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311013145/2010 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004846-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013146/2010 - NORMA NATALIA FERREIRA ABADE (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004874-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013147/2010 - GILDO DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005099-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013148/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.002953-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013150/2010 - CECILIA DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP170533 

- ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013151/2010 - IVONILSON VITOR DO NASCIMENTO (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003557-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013152/2010 - LENIR GOMES VILAR PEREIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001651-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311013153/2010 - EDUARDO FRANCISCO VALOTTA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008417-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013154/2010 - RENATA BARBOSA (ADV. SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008032-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013155/2010 - SIDNEY SANTOS DA CRUZ (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007471-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013157/2010 - MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO ROSA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013159/2010 - BARBARA CONCEICAO SAMPAIO DE ABREU 

(ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.005840-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311013160/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013161/2010 - JOAO MARIA RIBEIRO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007381-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013144/2010 - MARIA CILEIDE BEZERRA FARIAS (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 20/05/2010 à 21/05/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 
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4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003425-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003426-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003427-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOREN AMADO RADZVILOVICZ DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003428-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CARLOS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003429-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI QUEIROZ DO VALE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003430-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003432-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003443-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003444-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ANTUNES MAIA DA SILVA 
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003431-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVASIO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 13:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 22/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003433-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA RUTE MENDES DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP280081 - PERSIDA MOURA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003434-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP066668 - JOAQUIM BALBINO BOTELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEVIO BARBOSA CAMPOS 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003436-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO VIERIA ZEZZI 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003437-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003438-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO AMADO FILHO 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003439-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003440-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003441-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SIMOES PAIVA 

ADVOGADO: SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003442-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CONSTANCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP254307 - HILDEGARD GUIDI FERNANDES LIPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003445-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLEUSA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003446-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY ELIZABETH FARAH SIMONY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003450-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR FRANCA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003451-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 16:10:00   2ª) PSIQUIATRIA - 23/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003454-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003455-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR CORDEIRO MANSO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003456-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003457-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO NUNES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003458-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASSIANO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003459-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248284 - PAULO LASCANI YERED 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 30/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003460-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONILDO GALDINO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003461-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003462-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE GOMES NETO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003463-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003464-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP148677 - FABIANE DE CASSIA PIERDOMENICO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003465-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEBIAS MARTINS BARACHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.003466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/08/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003467-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE GERALDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 17:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003468-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 18:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003447-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES BRITO 

ADVOGADO: SP202187 - SOLANGE MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003448-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ADOLFO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP202187 - SOLANGE MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.11.003453-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR DE CASTRO LEITE ARAUJO 

ADVOGADO: SP131568 - SIDNEI ARANHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002791-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITALIA MARIA BORGHETTI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002874-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN HEGUEDUSCH 

ADVOGADO: SP201485 - RENATA MINETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002875-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA MOREIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002876-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002877-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ MATIAZZI 

ADVOGADO: SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANERSIDIO HONORATO DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002879-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIMAR DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/06/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002880-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MAROTTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO RICARDO SMANIOTTO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002882-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ISAIAS FLORES 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002883-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO PETENÃO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002884-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO GASQUES ROSSAFA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002885-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR GALLO JUNIOR 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002886-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME MANOEL GAMA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002887-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TOME 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002888-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REMI EMIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002889-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002890-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANFRE 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002893-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON MARTINS 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002894-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA MOTA SOARES 

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS SIMPIONATO 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002896-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA PEREIRA PAVARIN 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002897-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MOTA 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002898-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA RODRIGUES BARBAN 

ADVOGADO: SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/06/2010 18:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002899-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA BATISTA LEAL 

ADVOGADO: SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVARDE JOSE DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002901-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002902-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS MANOEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002903-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVETE ARTHUSO 

ADVOGADO: SP080984 - AILTON SOTERO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002904-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY MARIA MENEGALLE 

ADVOGADO: SP184516 - VANESSA DE SOUSA RINALDO OMETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002905-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ARROJO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002906-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA MANCIN 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002907-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI DE PAULA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002908-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002909-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PALMA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP272652 - FABIO LEMES SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002910-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA VIERA DE MELO 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002911-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA CARPIM GEINES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002912-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DA SILVA SOARES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002913-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002917-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR NOVAIS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/06/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002943-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ZEFFA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002944-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARQUES DA SILVA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002985-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 
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UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MORO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002915-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VALENTIM MILANI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002916-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS DE SOUZA BUENO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002918-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ROMEIRO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002919-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002920-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002921-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMENICO PIRRONE 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002922-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO PEREIRA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002923-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA LEON DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002924-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA APARECIDA MILANI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002925-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA KOF SCHIMIDT 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002926-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002927-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA YOSHIKO SONEHARA ISENCO 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIDORO MICHELIM 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002929-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIZA CARLA FRANZIN 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002930-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ALFREDO SANTOS 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE ASSIS CASARINI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002932-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDINA VIEIRA VIANA 

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002933-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO PERA 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002934-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CRISTINA COSENZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002935-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE SALLATI 

ADVOGADO: SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002936-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA FAUSTINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 13:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002937-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ORTEGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/06/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002938-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002939-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI VENTURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002940-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO OLTRAMARE 

ADVOGADO: SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002941-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO LEMES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002942-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.10.002946-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR SABADIN 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002947-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARTINEZ PIAMONTE 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002948-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002949-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR QUAINO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002950-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANASTACIO DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002951-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO ROSALEM 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002952-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI MARIA CARDOSO MELO 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002953-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO MARTON 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002954-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONE VASSELO SANTORI 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002955-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLIENE PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002956-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ARLETE FRESCHI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002957-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS MINHOLI 

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002958-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI DATRINO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLIMAR DE FATIMA BERNARDO LONGO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002960-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002961-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDIR AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS KUHL 

ADVOGADO: SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002963-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ADELINO FAVARO 

ADVOGADO: SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002964-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO BONFIM 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002965-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS RICARDO 

ADVOGADO: SP145279 - CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002966-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA VALERIA CORREA DE CAMPOS 
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ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002967-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICELIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002968-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH FALAVINHA SANTOS WIEZEL 

ADVOGADO: SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002969-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002970-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MESSA FERNANDES 

ADVOGADO: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002971-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002972-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REINALDO MANIERO 

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002973-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GALVANI SILVESTRE 

ADVOGADO: SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002974-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DE MORAES LUZARDI 

ADVOGADO: SP152618 - SIMONE GALO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002975-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL GONCALVES 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 10:40:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 565/1234 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CASATI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002977-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA IRMA DUARTE 

ADVOGADO: SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002978-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ROBERTO MORENO 

ADVOGADO: SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002979-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO FURLANETO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002980-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA CARRASCO 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002981-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002982-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002983-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIETA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002984-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI NOGUEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/07/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002986-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA LIMA NETO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002987-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA LISCIO MOURA VILLANOVA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002988-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002989-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELITA PAIXAO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002990-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELLY PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002991-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002992-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI LUIZ ARANHA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002994-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/06/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002995-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARIA PIETROBON MARTINS 
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ADVOGADO: SP255825 - RODRIGO ALBERTO PIETROBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002996-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI APARECIDA ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002997-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO GOTARDI 

ADVOGADO: SP218058 - ALCILANE APARECIDA DE FÁTIMA RAMOS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002998-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPERDITO DELMIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.002999-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILA ALVES 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003000-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SEBASTIAO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003001-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DINA ANDRE 

ADVOGADO: SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003002-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/06/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003003-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERENEIDE BERNARDO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003004-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.003005-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DAS DORES RODRIGUES FRANCO 

ADVOGADO: SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/07/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003006-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CALORI DA ROCHA 

ADVOGADO: SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003007-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA DA LUZ VICENTE 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003008-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA 

ADVOGADO: SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2010 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003009-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA JOANA ALTRAN 

ADVOGADO: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003010-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO RIBEIRO DO PRADO 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/07/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003011-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGOBERTO ZACCAGNINI 

ADVOGADO: SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003012-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DE LIMA 

ADVOGADO: SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE FERRAREZI DA SILVA 

ADVOGADO: SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.10.003014-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIA AMADO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003036-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003037-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BENTO MORETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 99 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 99 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: AMERICANA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003038-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLINDO RIBEIRO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003040-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CORDEIRÓPOLIS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

PROCESSO: 2010.63.10.003046-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURO MOLINA CARUZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 10:40:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6310000033 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.027160-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013368/2010 - ANTONIA 

GUERREIRO BASTELLI (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas 

pelo INSS; declaro prescrita a pretensão quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da 

ação; e, no que toca às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de benefício. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente 

à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.01.064110-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013844/2010 - TULIO LUIZ 

BAGATINI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064091-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013845/2010 - JOSE RUBENS 

FRANCISCONE (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064084-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013846/2010 - VALDEMAR LOPES 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013847/2010 - HELIO ZUIM (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064073-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013848/2010 - EUCLIDES BELLAN 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064059-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013849/2010 - SERGIO CREPALDI 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.064021-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013850/2010 - JOSE NARCISO 

VIOTTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064004-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013851/2010 - JOAO STANFOCA 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063999-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013852/2010 - DANIEL CAMPEAO 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.063127-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013853/2010 - ERSIO MISSON 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.005709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310011997/2010 - ARLINDO DA SILVA QUINTAES (ADV. 

SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se o Banco Central do Brasil - BACEN. Após, decorrido o prazo para apresentação 

da resposta, com ou sem esta, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.03.002147-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015378/2010 - JOSÉ SABINO DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.002881-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013917/2010 - SANTO DONIZETE 

ZAMONER (ADV. SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, no que tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, 

ambos do Código de Processo Civil. 

  

Rejeito a preliminar de mérito relativa à prescrição suscitada pelo INSS. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com base no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que 

tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante reconhecimento de atividade especial, nos 

moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Rejeito a preliminar de mérito relativa à prescrição suscitada pelo INSS. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) 

dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.002775-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013958/2010 - ILIO DA SILVA 

(ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009262-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013960/2010 - CREUSA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009117-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014771/2010 - WALDOMIRO 

ATILIO (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008045-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015522/2010 - GERALICE DE 

MIRA BARREIRA (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001957-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015630/2010 - IRMA GALETE 

RIZATTO (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001289-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015631/2010 - ARLINDO DE 

SOUZA (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001108-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015634/2010 - YARA SILVIA 

VASCONCELOS DA SILVA (ADV. SP069457 - CLEIDE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com base no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que 

tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) 

dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

2010.63.10.000901-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015817/2010 - ORACILDES 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E 

SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002884-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013916/2010 - JOSE APARECIDO 

PACHECO TULCIN (ADV. SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, homologo a transação 

judicial celebrada entre as partes, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

  

Oficie-se a AADJ/INSS, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício, comprovando nos autos no 

prazo de 15 (quinze) dias subseqüentes. 

  

Fica a parte autora cientificada de que a celebração deste acordo implica em renúncia a direitos e ações 

decorrentes dos fatos e fundamentos jurídicos que originaram esta ação. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, na forma dos artigos 55 da Lei n. 9.099/1995 e 1.º da Lei n. 10.259/2001.  

  

Registro. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.002791-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013387/2010 - JORGE DOMINGOS 

PAGGIARO (ADV. SP170762 - NEUTON NEMER PERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001427-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013390/2010 - JOSEFA DA SILVA 

ALVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.018526-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012785/2010 - DIOGO 

ALEXANDRE RODRIGUES (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que produza os 

seus efeitos legais, tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, razão pela qual JULGO 

EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores a 

23.01.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.000828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012323/2010 - MANOEL DE JESUS 

GRACIANO (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.000825-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012324/2010 - CARLOS IOVINE 

(ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000823-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012325/2010 - PAULO RECCHIA 

(ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.002217-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015401/2010 - CLARICE 

CONCEICAO BUENO REOLON (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com base no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão de carência de ação 

da parte autora por falta de interesse processual quanto ao pedido de revisão da renda mensal de benefício 

previdenciário de acordo com o art. 144 da Lei n. 8.213/1991 (buraco negro); ; e, em relação às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

majoração da renda de benefício previdenciário, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) nos reajustamentos anuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição da pretensão da 

parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela 

qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no 

tocante a tal tópico; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.10.002795-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013386/2010 - JOSE FRANCISCO 

DO CARMO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013388/2010 - ZULMIRA MOTTA 

OLEGARIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002428-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013389/2010 - MARCIONILIO 

BISPO DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007117-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014419/2010 - AKIRA NAMBA 

(ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008590-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015520/2010 - CELSO DE AGUIAR 

GODOY (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito a preliminar 

suscitada; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.011931-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015429/2010 - NELSON CARDOSO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.011930-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015430/2010 - IRINEU SANTO 

FUZARO (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007707-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014846/2010 - ARNALDO 

APARECIDO PICCOLI (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007142-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014847/2010 - ROBERLI ELAINE 

PAIXAO BUSCHINELL (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006529-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014848/2010 - JOSE RAIMUNDO 

TOSTA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUIZ ANTONIO MOSCHINI (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI); MARISVALDO FERNANDES RODRIGUES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

CELIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); MARIA SUELI BACEGA 

SAMPAIO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002607-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014849/2010 - JOAO CORREA DA 

SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); JOSE BENEDITO MELLEGA (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE); OSWALDO LUIZ LEME (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); ANTONIO RAMOS DA 

SILVA FILHO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015421/2010 - JAIME VIEIRA 

(ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007731-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015422/2010 - ORLANDO 

MARANHO FILHO (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007711-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015423/2010 - PEDRO CARDOSO 

(ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004268-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015424/2010 - ALCIDES CARLOS 

ALVES (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003346-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015425/2010 - MARIO EUGENIO 

ORTIZ (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003225-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015426/2010 - PEDRO AUGUSTO 

ZUTIN (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003011-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015427/2010 - VERGILIO 

APARECIDO LUPERINE (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002912-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015428/2010 - SEBASTIAO 

PAULINO RECCO (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007897-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015431/2010 - ANTONIO MAURO 

BUENO (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007895-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015432/2010 - CELIA MARIA 

PERINA PAGOTTO (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007894-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015433/2010 - IVALDO ANTONIO 

TROVO (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007892-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015434/2010 - MARCIANO 

SHEIDERIS (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007890-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015435/2010 - NEUSA TERCIOTTI 

LUNA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007883-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015436/2010 - ISABEL 

APARECIDA MARCOLA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004606-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015437/2010 - GERALDO 

ANTONIO MARCUCCI (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010738-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015438/2010 - DOMINGAS GAMA 

ENRIQUE (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010736-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015439/2010 - MARIA DE FATIMA 

BEGNAMI HABERMANN (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015440/2010 - YARA DENISE 

BASSO MOURAO (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007166-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015441/2010 - SERGIO 

APARECIDO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015442/2010 - REGINA CELIA 

NEVES (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007163-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015443/2010 - ROSEMARA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.007162-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015444/2010 - DOROTI DE 

FATIMA ZEM (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015445/2010 - VERACY CORREA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007158-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015446/2010 - REGINA 

APARECIDA GALHARDO GOMES BERTAGNA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007157-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015447/2010 - JOSE PEREIRA 

NEVES (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015448/2010 - MARIA LUCIA 

APARECIDA ROSALES BORBA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007154-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015449/2010 - MARISA 

APARECIDA MIGUEL (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007152-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015450/2010 - JOSE CARLOS DA 

COSTA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007150-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015451/2010 - JOSE ROBERTO 

BINDILATTI (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007149-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015452/2010 - LUCIA MARIA DAS 

DORES ROSSETTI (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007147-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015453/2010 - ADELINO 

EDUARDO ZANETI (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007146-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015454/2010 - JOSE MARIA 

ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007145-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015455/2010 - JOSE LUIZ 

FIGUEIRA (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007143-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015456/2010 - JOSE CARLOS 

ADAO (ADV. SP185877 - DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015457/2010 - NOEL ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015458/2010 - VANDERLEI 

BERTUCCI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007743-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015459/2010 - JOSE ARNALDO 

AMARO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001649-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015460/2010 - RUBENS CELSO 

FERNANDES (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001648-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015461/2010 - MARIA EUNICE 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008030-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015462/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA SCHIAVON (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006096-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015463/2010 - LUIS CLAUDIO DE 

BRITO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005949-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015464/2010 - BENEDITO 

EDUARDO PIETROBON (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004048-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015465/2010 - JOSE GILBERTO 

FELIPPINI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002604-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015466/2010 - IRINEU 

APARECIDO DO PRADO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002603-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015467/2010 - LUIZ BONATO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015468/2010 - OSMIR TORINA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002323-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015469/2010 - MARIA 

APARECIDA DE PINTO DE SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002322-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015470/2010 - VERA LUCIA 

MELLEGA ROSIGNOLO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002172-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015471/2010 - JOAO FRANCISCO 

TORELLI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002170-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015472/2010 - OSMAR 

FRANCISCO ALCARDE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001175-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015473/2010 - RUI SANTIAGO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001173-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015474/2010 - JOSE BORTOLETO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.001170-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015475/2010 - HELIO ALVES 

PIRES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001168-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015476/2010 - JOSE ADAO 

FERREIRA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000631-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015477/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

FRANCA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000625-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015478/2010 - ALESIO CRISPIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000185-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015479/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000174-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015480/2010 - CLEUSA ROASIO 

MOSCHINI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000084-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015481/2010 - JOSE MARIA 

SALVIANO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015482/2010 - JOSE ANTONIO 

NALESSO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000072-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015483/2010 - MILTON ESMERIO 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000065-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015484/2010 - IDELFONSO 

RIBEIRO DE SOUSA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000054-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015485/2010 - JOVENIL LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000051-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015486/2010 - VENINO ALEGRIA 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000025-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015487/2010 - SAMIR VIEIRA 

FRANCO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000022-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015488/2010 - DONISETE DA 

CRUZ (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009600-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015489/2010 - ROBERTO 

RODRIGUES PAES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.009587-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015490/2010 - LUIZ ANTONIO 

CARREL (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009586-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015491/2010 - PEDRO GERALDO 

SCARASSATI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015492/2010 - VANDERLAN 

FERNANDES ROCHA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009582-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015493/2010 - JOAO VALDIR 

STOPPA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009581-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015494/2010 - ADAO MORAES 

(ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008622-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015495/2010 - VALDECI 

MONTEIRO DE ASSIS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008621-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015496/2010 - ANGELA MARIA 

PASCHOALDELI LOPES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008620-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015497/2010 - ANTONIO CARLOS 

TREVIZAM (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008619-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015498/2010 - HERCIO 

APARECIDO LONGATO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008618-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015499/2010 - OLIMPIO ROGERIO 

DE TOLEDO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008617-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015500/2010 - DECIO DA MOTA 

RIBEIRO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008616-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015501/2010 - FRANCISCO DE 

SOUZA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008615-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015502/2010 - VALDEMAR 

DAMOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015503/2010 - OSVANIL DA 

MOTA RIBEIRO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008613-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015504/2010 - JOSE DO CARMO 

ALLIS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006582-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015505/2010 - JOSE SOARES DE 

CAMARGO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.006560-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015506/2010 - JOSE JOAO 

FRACETTO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); ANTONIO LUIZ ALVES CARDOSO (ADV. SP101789 

- EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006351-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015507/2010 - ADEMIR CAMILO 

DE FREITAS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); EURIDES APARECIDO LOPES (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI); VLADEMIR DONIZETI ANSELMO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); 

ANTONIO SILVA DO AMARAL (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); VALDIR FRANCISCO 

SCARASSATI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002429-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015508/2010 - NELSON FINATTI 

CALENTE (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008692-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015509/2010 - CRISTOVAO 

MORATO (ADV. SP104740 - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008690-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015510/2010 - LUIZ CARLOS 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP104740 - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008676-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015511/2010 - JOSE LUIS 

BARBOSA (ADV. SP104740 - ARLETE OLIVEIRA FAGUNDES OTTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007163-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015512/2010 - CARLOS 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER 

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005634-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015513/2010 - JOAO BAGLIONI 

NETO (ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015553/2010 - MIGUEL ARF (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003066-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015554/2010 - JAIR DOMINGUES 

GANEO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); AMAURI DE SOUZA (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002657-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015555/2010 - JOSE ANTONIO 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); JOAO AURELIANO DOS SANTOS 

FILHO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); ANTONIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002656-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015556/2010 - TITO ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); JOSE TEODORO DE ALMEIDA (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE); MARIA ISABEL FLEGNANI DA SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); 

SILVIO EDMAR STORTI (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); BENEDITO APARECIDO DE ARRUDA 

(ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); DIOMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE); IZIDIO PORTILHO COELHO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); ELIAS LEANDRO 

DE MORAES (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); JOVELINO PINHEIRO (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE); JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002649-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015557/2010 - APARECIDO 

DONIZETI RAIMUNDO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); JOAO AFONSO SILVEIRA (ADV. 

SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP224033 - 

RENATA AUGUSTA RE); GILMAR GILSON FARIA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002647-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015558/2010 - HERMINIO 

HARDER JUNIOR (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002646-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015559/2010 - VALDIMIR 

APARECIDO SALMASI (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002642-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015560/2010 - MAURO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE); ANTONIO ORTOLANI (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002640-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015561/2010 - JOEL PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007989-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015562/2010 - JOSE ROBERTO 

GARBELINI (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.018437-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015611/2010 - ANA BORICINI 

PONESSI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada pelo INSS; 

declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de revisão pelo art. 144, da Lei n. 8.213/1991; 

acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.000072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015675/2010 - PEDRO 

RAYMUNDO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015682/2010 - LUIZ CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000474-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015683/2010 - JOSE FERREIRA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000472-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015684/2010 - ANTONIO 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000471-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015685/2010 - OLINDO SPAGNOL 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000470-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015686/2010 - MARIA ALICE 

DELICIO BALTIERI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000469-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015687/2010 - ARLINDO CIULDIM 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015688/2010 - ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000467-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015689/2010 - MARIA ANGELECA 

MASAGAO PECORARI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000456-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015690/2010 - JOAO IZIDORO DOS 

SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000455-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015691/2010 - DEUZENIR 

CRISTANI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000454-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015692/2010 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000453-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015693/2010 - JOAO MARIOTE 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000451-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015694/2010 - ROBERTO MIGUEIS 

LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000450-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015695/2010 - SOPHIE SKREPNEK 

LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015696/2010 - VALDIR ANTONIO 

FURLAN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015697/2010 - SEBASTIÃO FARIA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000284-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015698/2010 - RUBERTO 

ANTONIO NAVARRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000283-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015699/2010 - ADEVALDO 

GROSSI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000275-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015700/2010 - JOSE CARLOS DE 

ASSIS FREGUGLIA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000267-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015702/2010 - JOSE CARLOS 

BENEDITO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000214-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015703/2010 - JOAO KAZAN 

JUNIOR (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000213-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015704/2010 - JOSE CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000212-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015705/2010 - MILTON 

FRANCISCO LEITE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015706/2010 - MARIA LUCIA 

BRAGAGNOLO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000209-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015707/2010 - JOAO BATISTA DE 

CAMPOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015708/2010 - PAULO TADEU 

MARTINS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000207-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015709/2010 - NELSON BINELI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000205-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015710/2010 - DURVALINO 

GALLONI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000204-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015711/2010 - SALVADOR 

GERAGE SOBRINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000203-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015712/2010 - PAULO 

CASTELLANI FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000202-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015713/2010 - RIELI SEBASTIAO 

SOAVE (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000201-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015714/2010 - JOAO GIL (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000200-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015715/2010 - ANTONIO 

BARBOSA FRANCO DE MORAES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000123-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015716/2010 - ANTONIO 

PENTEADO SOBRINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015717/2010 - LUIZ CARLOS 

MORTARELLI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000116-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015718/2010 - MARIA DE 

LOURDES CARNIO DELABIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015719/2010 - ANTONIO ROQUE 

GROPPO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000112-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015720/2010 - MARIA COSTA DA 

SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000111-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015721/2010 - OLIVO 

FERNANDES BARRICHELLO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000109-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015722/2010 - IRINEU JOSE 

HELLMEISTER (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000107-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015723/2010 - ANTONIO MAURI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000106-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015724/2010 - ANTONIO LUIZ 

SEGATO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000104-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015725/2010 - OSWALDO 

CATAROÇO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000103-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015726/2010 - ANTONIO PEREIRA 

DE MELO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000102-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015727/2010 - JOAO PAES (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015728/2010 - JOSE ANTONIO 

RIGHI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000098-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015729/2010 - NELSON ELIAZER 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000097-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015730/2010 - CASEMIRO 

WILSON FELTRIM (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000092-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015733/2010 - JOSE CARLOS 

MATAVELLI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000091-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015734/2010 - LUIZ ISRAEL 

LORIZOLA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000090-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015735/2010 - MARIO NEGRAO 

RAMOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000089-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015736/2010 - ANTONIO 

GOLDSCHMIDT SOBRINHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000088-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015737/2010 - JOSE AGOSTINHO 

PINTO DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000086-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015738/2010 - MARCIO ANTONIO 

LOPES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000085-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015739/2010 - FRANCISCO 

BENJAMIN BARRICHELLO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000084-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015740/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000082-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015741/2010 - VALENTIM MARIO 

BARBOSA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000081-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015742/2010 - JOAO FERNANDO 

BIGARAM (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000080-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015743/2010 - HEITOR PERINA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000079-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015744/2010 - JOAQUIM 

VIRGINIO GOMES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000078-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015745/2010 - LUIZ FILLETI NETO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000076-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015746/2010 - JONAS RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000073-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015747/2010 - APARECIDO 

FERNANDES BEZERRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006687-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015811/2010 - JANDIRA 

CARNEIRO BARBOSA (ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001655-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015816/2010 - ANTONIO AGIDIO 

(ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000685-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015818/2010 - ODAIR APARECIDO 

BOSQUIERO (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.003153-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015538/2010 - FELICIO ANTONIO 

LIBERTUCCI (ADV. SP180289 - HÉLIO MÁRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores aos cinco anos que precederam a 

propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.005172-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013366/2010 - ADELINA 

OLEGARIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP185210 - ELIANA FOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; declaro prescrita a pretensão quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura da ação, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; 

e, no que toca às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN, bem como de 

majoração do coeficiente de benefício. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, 

em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.000165-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013395/2010 - GETULIO DUCHINI 

DA CRUZ (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007434-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013794/2010 - DELVAIR 

VALENTIM SEMENSATO (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006612-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013795/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DE BARROS (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006474-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013796/2010 - JOSE MARIA 

AURELIO RODRIGUES (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003058-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013797/2010 - PAULO VITORIO 

GUIZELINI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002681-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013798/2010 - CARLOS DA SILVA 

CRUZ (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001560-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013799/2010 - MARTA CANESCHI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002270-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015627/2010 - ANDREIA RITA DA 

COSTA (ADV. SP213037 - RICARDO ORSI ROSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001288-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015632/2010 - ERVEN DE SOUZA 

SOARES (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.000515-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012338/2010 - ZENAIDE 

GARBELLOTTO FOGACA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitada-s pelo INSS; no tocante ao pedido de revisão pelo índice de 147,06%, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, por carência de ação, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; acolho a preliminar 

de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, 

IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

diferenças anteriores a 16.01.2002, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da renda mensal com aplicação do índice de ORTN/OTN, do art. 58 do 

ADCT e do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e abril/1990 e 

fevereiro/1991. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, 
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do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores quinquênio 

que precedeu a propositura da ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.001196-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012409/2010 - LOURDES BONETTI 

CASELLA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001362-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013269/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.018041-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014850/2010 - ERMELINDA 

MENEGASSI ZANNI (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos 

do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; no tocante ao pedido de revisão pelo índice de 147,06%, julgo extinto o feito, sem resolução 

do mérito, por carência de ação, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; acolho a preliminar de 

mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 

269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação, bem como as decorrentes da 

aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da 

renda mensal com aplicação do índice de ORTN/OTN, do art. 58 do ADCT e do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) dos meses de janeiro e fevereiro/1989, março e abril/1990 e fevereiro/1991. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.10.000579-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012406/2010 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES GOES (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000581-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012407/2010 - ANTONIO MENDES 

(ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.000580-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012408/2010 - JOVELINA 

TEIXEIRA DA COSTA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.009916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013126/2010 - JANDYRA 

SUPPERSI DA SILVA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, quanto às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora quanto à majoração do benefício mediante aplicação da ORTN/OTN, bem como do reajuste 

da renda mensal pelo art. 58 do ADCT. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à majoração do benefício mediante aplicação 

da ORTN/OTN. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.007903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013870/2010 - NECI ADELIA DE 

ANDRADE SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002362-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012413/2010 - JOSEFA 

FRANCISCA DE JESUS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008335-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013011/2010 - CAROLINA 

CASAGRANDE BERALDO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007255-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013012/2010 - IVETE SARDINHA 

QUINTANILHA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007251-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013013/2010 - IVETE SARDINHA 

QUINTANILHA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007249-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013015/2010 - GENI 

FRANCISCHETI ROSSI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 591/1234 

  

2009.63.10.006528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013016/2010 - ANA DE ARRUDA 

RASO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013017/2010 - OSWALDO 

NOVELLI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006371-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013018/2010 - CARMELITA 

GOMES ROCHA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006369-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013019/2010 - OLINDA ASSIS 

FONSECA GIRARDI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006346-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013020/2010 - ODETE NICOLETI 

VICENTE (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.005127-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013262/2010 - OLGA 

BONTEMPELLI CAPODIFOGLIO (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004865-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014830/2010 - JESUS BATISTA 

FERRAZ (ADV. SP174279 - FABIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007068-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014838/2010 - SAIVA DE ACASSIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando 

prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.10.003614-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015571/2010 - ELVIRA 

CONCEIÇÃO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP135034 - CLAUDIA AKIKO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003614-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015598/2010 - ELVIRA 

CONCEIÇÃO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP135034 - CLAUDIA AKIKO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004898-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012611/2010 - ANTONIO 

MARRONI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002104-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014851/2010 - MARIA ISABEL 

SILVA DE SOUZA (ADV. ); ROSELI LOPES DE ARAUJO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.002443-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014853/2010 - FERNANDO 

TEODOROSQUI (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004044-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015398/2010 - ALICE ASSIS DE 

ANDRADE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.10.002155-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015402/2010 - FRANCISCO 

CARVALHO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002154-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015403/2010 - JOSE MARTINHAO 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001352-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015404/2010 - LINA BORELLI 

MERCHIORI (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019055-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015405/2010 - OSWALDO JOSE 

SANTANA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019037-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015406/2010 - VALDIR PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004863-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013905/2010 - CARMELITA 

GOMES ROCHA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009076-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015400/2010 - LAERCIO 

RAIMUNDO DE ALMEIDA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.004135-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012091/2010 - LEONCIO JOSE 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

majoração do coeficiente de aposentadoria. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.016088-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012578/2010 - ELIANA MARA 

RODRIGUES DE TOLEDO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.10.003894-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015563/2010 - MARIO 

RODRIGUES CUCOLO DE BITENCOURT (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003895-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015564/2010 - EDVALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008412-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015565/2010 - JACINTO DE JESUS 

COSTA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008427-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015566/2010 - JORGE LUIZ CRUZ 

DE CAMPOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; declaro prescrita a pretensão quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu 

à propositura da ação; e, no que toca às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de benefício. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
2007.63.10.013826-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012595/2010 - AVELINO LUIZ 

BRIGATTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017837-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012692/2010 - IRMA 

PERISSINOTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017835-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012693/2010 - ANNA PIVETTA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016198-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012694/2010 - BELCHIS MORAES 

NOGUEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016195-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012695/2010 - NANCY 

CAMPANHOLI FACCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016194-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012696/2010 - INES MARIA 

CECCATO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014285-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012697/2010 - NEYDE BRUSCO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014284-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012698/2010 - D ORSSAY LUIZE 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000144-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012955/2010 - ALCEU CHECOLI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000124-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012956/2010 - ARMANDO 

FORNAZZARO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013594-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012960/2010 - CATHARINA 

SANTAROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.002484-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013021/2010 - HIRES RIBEIRO 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013153-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013114/2010 - ILZE MARIA 

RICARDO VENANCIO (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013115/2010 - JANETE DE MELO 

SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007886-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013332/2010 - NECI ADELIA DE 

ANDRADE SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007256-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013333/2010 - IVETE SARDINHA 

QUINTANILHA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006569-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013334/2010 - ANA DE ARRUDA 

RASO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006372-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013335/2010 - CECILIA 

STOCOVICHI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006359-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013336/2010 - OLINDA ASSIS 

FONSECA GIRARDI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006354-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013337/2010 - CARMELITA 

GOMES ROCHA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005507-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013338/2010 - FELISIBINA 

BURIOLA CLAUS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.005199-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013339/2010 - ROSA GONCALVES 

DA SILVA ALVES (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003478-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013340/2010 - LUZIA CLAUDINA 

BARBOSA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002353-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013341/2010 - APARECIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001552-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013342/2010 - CATARINA CRUZ 

DA SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000555-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013343/2010 - JUVENTINA 

LEMOS DE MORAIS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000488-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013344/2010 - SILVINA MARIA DE 

JESUS COUTINHO SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000477-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013345/2010 - HELENA ANGELA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014491-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013346/2010 - VIRGINIA 

BARELLA MARCHETTO (ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002162-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013367/2010 - ADRIANA MARIA 

BORTOLUSSI RODRIGUES (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007957-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013369/2010 - ELZA PEREIRA 

SILVA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004195-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013370/2010 - ANA CORREA 

LEITE MERTIM (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001303-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013372/2010 - CREUSA 

SANTAROSA MULLER (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000859-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013373/2010 - ROSA COUVBRE 

BARBOSA (ADV. SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019158-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013374/2010 - VIRGINIA 

VICENZOTTI RIVERA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019157-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013375/2010 - ATELMISA DA 

MOTA FERNANDES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016796-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013376/2010 - MARIA 

APARECIDA DE MORAES (ADV. SP229481 - JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015814/2010 - BENEDITA 

FERREIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004395-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012440/2010 - OVIDIO 

FRANCISCON (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004186-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012441/2010 - LAZARO PEDRO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017228-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012457/2010 - NEIDE BRAGA DE 

GODOY (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013344-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012459/2010 - NANCY SCHIMIDT 

DIONELLO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013185-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012460/2010 - ADAO FAVARAO 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004567-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012461/2010 - OLGA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017945-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012462/2010 - LORIVAL 

FURQUIM DE CAMPOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017944-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012463/2010 - HELENA 

TOMBOLATO MARINO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017935-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012464/2010 - GENTIL 

SCARANELLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017866-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012465/2010 - DENISON ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012466/2010 - WILSON AMADEU 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017842-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012467/2010 - VALDOMIRO 

PERISSINOTTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017834-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012468/2010 - YOLANDA 

PEDRONE PEREZ (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017683-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012469/2010 - MARIA JOSE 

AMBROZIO SANTON (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016769-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012470/2010 - APARECIDA 

OLINDA TRINCA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016197-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012472/2010 - THEREZINHA 

SGOBIN LEONE (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012473/2010 - FRANCISCO 

PAULO FACCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014533-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012474/2010 - MAURO GREGO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014532-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012475/2010 - SIDINEY SASSE 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014294-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012476/2010 - VICENTINO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013775-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012477/2010 - LIBERATO RAMOS 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013684-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012478/2010 - DARVIM 

DOMINGOS FORNAZIM (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013242-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012479/2010 - JOAO ALVES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013048-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012480/2010 - LINEU JOSE 

MARSON (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013045-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012481/2010 - NELSON MARTINS 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012482/2010 - FELICIO LEANDRO 

DA COSTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012466-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012483/2010 - PAULO SANTIN 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012465-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012484/2010 - SEBASTIAO LUIZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012485/2010 - NELSON MASSETE 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.012082-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012486/2010 - JOSE BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012080-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012487/2010 - ALVARO THOME 

VIEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004828-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012488/2010 - SERAFINA LOPES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012489/2010 - ISIDORO LUIZ DE 

ARRUDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008807-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012493/2010 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004406-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012494/2010 - DARCI JOSE DA 

SILVA (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004231-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012495/2010 - MARIA DAS DORES 

PIASSA (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002834-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012496/2010 - NADIR POMPEU 

(ADV. SP261706 - MARCIA MACEDO DIAS DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000192-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012497/2010 - CARLOS 

MONTRAZI (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018446-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012498/2010 - LOURIVAL SOUZA 

DE GODOY (ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013243-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012504/2010 - ARISTIDES 

MARTINS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004947-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012505/2010 - ANTENOR EGYDIO 

DENARDI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004945-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012506/2010 - BERTHO 

PASQUOTTI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007432-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012508/2010 - FLORINDO NUNES 

(ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010689-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012509/2010 - ARMANDO 

PILOTTO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010283-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012510/2010 - HELIO FACCO 

(ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.010160-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012511/2010 - JOSE RAIMUNDO 

CURTO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017900-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015613/2010 - ELZA DE MENEZES 

NOGUEIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017902-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015614/2010 - DOMINGOS JOSE 

FERNANDES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente 

à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.001394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013396/2010 - NIVALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006228-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013854/2010 - VITALINO BETIM 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005245-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013855/2010 - ANTONIO STENICO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005239-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013856/2010 - OSMAR 

BAGAROLLO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005233-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013857/2010 - OSVALDO 

MARTINS DO AMARAL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005227-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013858/2010 - JOSE ANDIA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005226-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013859/2010 - BENEDICTO 

RICARDO DA ROCHA FILHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005225-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013860/2010 - EUCLIDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005224-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013861/2010 - DURVAL VANIQUE 

GOMES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.005216-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013862/2010 - SEBASTIÃO 

MARTINS DE MENDONÇA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002005-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013863/2010 - ADEMIR GODOI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001554-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013864/2010 - MARIA DE 

LOURDES GIATTI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001466-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013865/2010 - MARIA TERESA 

PLOTEGHER CAMILOTE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001441-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013866/2010 - ISRAEL LAZARO 

ANDRETTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001409-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013867/2010 - ANTONIO NADIR 

DANIEL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001397-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013868/2010 - SALVADOR VIEIRA 

MENDES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008009-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013899/2010 - ADEMIR CORREA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008007-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013900/2010 - OSIAS SAIA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006075-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013901/2010 - CLAUDIO 

ANTONIO MUNIZ (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006073-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013902/2010 - BENEDITO 

CARNEIRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003721-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013903/2010 - GONCALO BUENO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009466-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013788/2010 - ZOZIMO 

GUIMARAES (ADV. SP135997 - LUIS ROBERTO OLIMPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.003755-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013371/2010 - MARLENE 

FRANCISCO ALBERTIN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositra da presente ação; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e derivado, mediante correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal 
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da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos 

valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, 

proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção 

monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Julgo improcedentes os pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88 e de majoração do coeficiente de benefício. 

  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.004827-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012967/2010 - THEREZINHA DA 

SILVA BELATINE (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, quanto às 

demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar 

a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e do derivado, mediante correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, 

ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de 

cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.004056-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012596/2010 - JUAREZ CIA (ADV. 

SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003186-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012599/2010 - ALTINO CANCELA 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003189-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012686/2010 - OSVALDO RONCHI 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003188-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012687/2010 - HELIO BERALDO 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003187-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012688/2010 - OSVALDO RUSSO 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.007684-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012689/2010 - BATISTA PAIUTA 

(ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007680-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012690/2010 - ADILSON MILANEZ 

(ADV. SP141437 - CLEIDE COLETTI MILANEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002782-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012790/2010 - LEANDRO PEDRO 

LEME (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002757-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012791/2010 - DENIR ALVES 

FELIPE (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008365-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012801/2010 - ANTONIO ELIAS 

(ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012802/2010 - CELEY FIRMINO 

RIBEIRO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007614-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012803/2010 - PEDRO PAULO 

VIOLA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007320-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012804/2010 - JOSE ROBERTO 

SILVA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007318-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012805/2010 - ARLINDO 

BERNARDINO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005434-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012806/2010 - SANTINA 

MARAFANTI DE FREITAS (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005433-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012807/2010 - PEDRO ARISTEU 

PINHEIRO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005291-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012809/2010 - PEDRO COSTA 

SANTAREM (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005289-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012810/2010 - MANOEL ANTONIO 

DE CAMPOS (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005287-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012811/2010 - JOSE PORFIRIO 

(ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005285-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012812/2010 - JOSE FELIPE 

BONFIM (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.004941-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012813/2010 - BENEDITO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004933-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012814/2010 - NELSON FELIX 

CORREA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004917-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012815/2010 - MANUEL DA SILVA 

CAVALCANTE (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004915-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012816/2010 - JOSE PAULO 

TONETTO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004914-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012817/2010 - CARLOS 

DOMINGOS TELLES (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004913-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012818/2010 - EITOR ANTONIO 

(ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004912-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012819/2010 - WALDOMIRO 

CANASSA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002831-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012820/2010 - JOSE MANOEL DE 

CAMARGO NETTO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002828-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012821/2010 - MANOEL 

DONIZETTI VICENTE (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002827-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012822/2010 - INEZ DE SOUZA 

(ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002823-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012824/2010 - AILTON ROBERTO 

ZANCA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002821-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012825/2010 - PEDRO 

BERGAMASCO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002812-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012826/2010 - ANTONIO 

APARECIDO FERRO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012827/2010 - LUIZ CARLOS 

ANDREATTO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002808-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012828/2010 - ANTONIO 

APARECIDO BARBIERI (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002807-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012829/2010 - EUGENIO RAMOS 

FILHO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.002806-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012830/2010 - LUPERCIO 

VIVEIRO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002803-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012831/2010 - ANTONIO CARLOS 

FUZARO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002798-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012832/2010 - MILTON 

MEDEIROS (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002795-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012833/2010 - APARECIDO 

ADOLFO COSTA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012835/2010 - DANIEL DOS 

SANTOS MUNIZ (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002792-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012836/2010 - JOSE ANTONIO 

BARAI (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012837/2010 - VALDIR ANTONIO 

ZERBINI (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002783-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012838/2010 - APARECIDO DE 

PAULO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002781-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012840/2010 - ODAIR 

ANDREATTO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002780-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012841/2010 - LUIS FERNANDO 

RECCHIA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002779-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012842/2010 - JOAO CARLOS DE 

CARVALHO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002777-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012843/2010 - ANTONIO IVO 

CLAUDIANO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002774-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012844/2010 - SEBASTIAO 

ROBERTO MENDES (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002771-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012845/2010 - JORGE MORAES 

COSTA (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002769-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012846/2010 - ANTONIO 

MARTINS FILHO (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.002768-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012847/2010 - LEONOR PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012848/2010 - SERGIO 

APARECIDO BERG (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002766-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012849/2010 - ODAIR PASCOAL 

GUSMIN (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002764-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012850/2010 - JOSE FOGUEL 

(ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002763-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012851/2010 - ADAO AMADIO 

(ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002761-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012852/2010 - MAURO MOSCA 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002760-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012853/2010 - JOSE PEREZ 

ACEITUNO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004063-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012864/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE GODOY (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004062-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012865/2010 - EDISON 

SCHWARTZ (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004061-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012866/2010 - ANTONIO VICENTE 

MOLINA (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004060-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012867/2010 - DIONISIO 

GONÇALO CREVELARI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004059-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012868/2010 - SIRIO VIEIRA 

RUIVO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013588-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012951/2010 - APARECIDA 

MARLENE GUARNIERI JOURI (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018603-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012952/2010 - LAURO 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018911-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012953/2010 - JESUS 

FORMENTON (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018618-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012954/2010 - VALDOMIRO 

GABRIEL (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.004943-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012957/2010 - MIGUEL LEONCIO 

DE SOUZA (ADV. SP178772 - EDUARDO ALBERTO ROSSETTO MARTINS RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018907-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012961/2010 - ROSINA 

ANUNCIATA ROSSI (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017192-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012995/2010 - ANTONIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008429-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013033/2010 - ALCEU RUIZ 

RODRIGO (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004581-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013244/2010 - ALDO MENEGATO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003153-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013245/2010 - RAFAEL HURTADO 

BARACALDO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013866-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013358/2010 - FLAVIO PINTO 

CORREA (ADV. SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016181-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013364/2010 - JOSE DOS REIS 

BORASCHI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002430-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013377/2010 - ELZIRA 

HORSCHUTZ (ADV. SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003206-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013398/2010 - CARLOS ALBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010982-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013399/2010 - ANTONIA DA LUZ 

CAMPOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007148-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013806/2010 - ANTONIO BUENO 

DE LIMA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004977-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013807/2010 - VALENTIN 

MIRANDA DA COSTA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003122-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013808/2010 - MILTON SCHIOLIN 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003118-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013809/2010 - ANTONIO VAZ DE 

LIMA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.003117-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013810/2010 - CLAUDEMIR 

PERUCHI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003108-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013811/2010 - IRENE INES 

RODRIGUES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003104-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013812/2010 - SEVERINO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.011044-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013813/2010 - TICIANO 

FONTANIN (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010988-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013814/2010 - ANTENOR BUENO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010987-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013815/2010 - JOAQUIM ALVES 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005162-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013816/2010 - NATALINO DOS 

SANTOS (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004635-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013817/2010 - ANTONIO RAFAEL 

ASBAHR (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019088-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013818/2010 - AMAURI 

GRANUZZO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008043-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013819/2010 - MAURO SANTINI 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006484-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015585/2010 - LEIA KAMISKI 

(ADV. SP272855 - DEBORA PATRICIA ZAMBUZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006483-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015586/2010 - WALDEMAR 

ARMELIN (ADV. SP272855 - DEBORA PATRICIA ZAMBUZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005385-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015587/2010 - REGIANE 

APARECIDA GALVAO (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005384-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015588/2010 - LUIS CARLOS 

MENEGUETTI (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004785-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015589/2010 - HERCIO MARCOS 

CINTRA ARANTES (ADV. SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008113-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015590/2010 - JOSE APARECIDO 

PASTRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.006804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015591/2010 - ANTONIO VIEIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006803-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015592/2010 - ARLINDO DA 

SILVA SERAFIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006644-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015593/2010 - JOAO PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005089-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015594/2010 - ANTONIO 

MARTINS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005070-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015595/2010 - SEBASTIAO DE 

MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007447-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015596/2010 - ALZIRA B PINTO 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016180-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015605/2010 - TASSO DE SOUZA 

SARDINHA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002069-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015620/2010 - SEBASTIAO 

GONCALVES (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004083-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015621/2010 - ANTENOR 

CRISTOFOLETTI (ADV. SP071340 - ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000325-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013111/2010 - JOAO URBANO 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008584-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013199/2010 - HELIO 

RONCASAGLIA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008563-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013200/2010 - LIBERARTO PERNA 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007899-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013201/2010 - MARIA JANETE 

NAPOLEAO LEITE (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007888-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013203/2010 - CELIA MARIA 

SALLATI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007253-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013204/2010 - GLAUBERT 

RAGAZZI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007252-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013205/2010 - WALDEMAR 

MOBILAN (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006839-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013206/2010 - FLAVIO ROSSI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006812-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013207/2010 - JOAO MARQUES 

DOS SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006811-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013208/2010 - MARIO ANTONIO 

TALASSO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006809-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013209/2010 - NELSON VITALE 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006452-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013211/2010 - OSCAR PANUCCI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006451-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013212/2010 - NIVALDO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006447-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013213/2010 - ARISTIDES 

APARECIDO CAPELLI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013214/2010 - ERMIDIO DA SILVA 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004864-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013215/2010 - JOSE SEBASTIAO 

BAFINI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004861-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013216/2010 - ANESTOR MAGRI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008721-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013770/2010 - LEONARDO 

TOMAZ MERCURI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008436-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013772/2010 - LUCIO BEDANA 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008434-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013773/2010 - HUMBERTO 

ANTONIO ANTONIASSI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007881-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013774/2010 - ANNA ANTONIA 

CALESTINI DE MACEDO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007535-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013775/2010 - EDUARDO JULIO 

BERTONCINI (ADV. SP232425 - MARIANA ROBERTI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007364-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013776/2010 - BENEDITO 

AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013777/2010 - ANA CLEIDE COLLI 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006935-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013778/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006638-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013779/2010 - CECILIA PICAO 

VOLPE (ADV. SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006322-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013780/2010 - MAGDA ONDINA 

ANGOLINI (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006099-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013781/2010 - PAULO CESAR 

MENEGATI (ADV. SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006072-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013782/2010 - JOSE CANDIDO 

ELIAS (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006045-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013783/2010 - JOSE DA LUZ 

SOUZA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010308-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013786/2010 - ANTONIO 

TARTALIA TARANTO (ADV. SP164312 - FÁBIO ORTOLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009711-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013787/2010 - MANOEL 

FERREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009264-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013789/2010 - JOAO GERONASSO 

(ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008827-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013790/2010 - ANANIAS 

GONÇALVES DE MELLO (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005879-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013791/2010 - BENEDICTA 

CARDOSO TESCHE (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002063-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015628/2010 - ANTONIO CARLOS 

CASTILHO PIMENTEL (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001958-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015629/2010 - HELIO FIORETTI 

(ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2009.63.10.003063-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015539/2010 - JOÃO GERONIMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP218119 - MARIA DAS DORES GUIRALDELLI COVRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição da 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão 

pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no 

tocante a tal tópico; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.013155-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013347/2010 - LUZIA AMORE 

VIEIRA (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo 

INSS; declaro prescrita a pretensão quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; 

e, no que toca às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN, bem como de 

majoração do coeficiente de benefício. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente 

à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.018808-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012593/2010 - JOSE MACIEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016863-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012594/2010 - BENEDITO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000212-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012598/2010 - FRANCISCO RENE 

TRANCHES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016874-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012711/2010 - JOAO POLASTRO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016873-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012712/2010 - MARIA ANTONIA 

GONCALVES FRONZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016871-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012713/2010 - ANISIO 

RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016864-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012716/2010 - GERSINA 

GERMANO DIAS NEVES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007730-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012718/2010 - ARISTEU 

FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012719/2010 - VALDEVINO VITAL 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007057-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012720/2010 - JOSE AUGUSTO 

VICENTE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006950-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012721/2010 - RAIMUNDO 

BATISTELA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006899-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012722/2010 - ALFREDO 

ANTONIO CAMARGO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006732-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012723/2010 - NEUSA AVANCCI 

SOLDERA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006730-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012724/2010 - BENEDITO REIS 

MARTINS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006729-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012725/2010 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006722-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012726/2010 - JOAO GARROTE 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006720-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012727/2010 - LUIZ CARLOS 

ALEXANDRE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006717-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012728/2010 - AMALIA 

APARECIDA PIAZENTIN ROVARON (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006716-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012729/2010 - JOAO CORREIA DE 

SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.006715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012730/2010 - OTAVIO MARCATO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006708-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012731/2010 - ORIDES JOSE 

STEFANEL (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006706-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012732/2010 - AMERICA 

TEIXEIRA LEITE TEIXEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006701-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012733/2010 - HILARIO SOLDERA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006697-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012734/2010 - ANTONIO PAULO 

ROMEIRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005783-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012735/2010 - ADENOR JOSE DE 

ALMEIDA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004032-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012736/2010 - ARISTIDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004016-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012737/2010 - FIORAVANTE 

BARBAM (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003275-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012738/2010 - JOSE BERGAMASHI 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003268-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012739/2010 - MARIA 

APARECIDA BAFINE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016869-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012740/2010 - SEVERINO DE 

OLIVEIRA BARROS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003267-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012741/2010 - MARIA SOAVE 

ROSSI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016868-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012742/2010 - JOAQUIM 

BENEDITO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003266-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012743/2010 - GERALDO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003265-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012744/2010 - ALOISIO SANTOS 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003263-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012745/2010 - JOAO MARQUESINI 

SILVESTRINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.003262-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012746/2010 - ENEAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003261-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012747/2010 - BENEDITO 

QUINTILHANO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003259-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012748/2010 - ANTONIO CARLOS 

FAVARO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003257-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012749/2010 - DELMIRO 

GIOVANELLI NETTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003256-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012750/2010 - FLORISVALDO 

CARLOS FACCIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003255-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012751/2010 - DELI JUSTINO DE 

CARVALHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000401-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012752/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000400-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012753/2010 - PAULO CEZAR DE 

ASSIS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000397-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012754/2010 - PEDRO 

EVANGELISTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000393-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012755/2010 - ROSARIA 

MADALENA PELIZZARI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000391-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012756/2010 - ISAEL VICENTE DE 

MORAES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012757/2010 - JOAO CARLOS 

BUCK (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000384-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012759/2010 - CARLOS AUGUSTO 

MEDEIROS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000380-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012760/2010 - ANTONIO CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000379-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012761/2010 - ANTONIO 

CHOQUETE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.000377-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012762/2010 - ANTENOR 

ANTONIO ZARRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000372-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012763/2010 - ANTONIO JAIME 

GEJAO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000369-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012764/2010 - ANTONIO SIMOES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000366-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012765/2010 - ANTONIO 

APARECIDO MARTINEZ (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000360-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012766/2010 - JOSE DO CARMO 

TEODORO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000353-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012767/2010 - JOAO MIRANDA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012769/2010 - BENEDITA 

ALEXANDRINA FERREIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000277-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012770/2010 - WALDEMAR REIS 

DOS SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000271-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012771/2010 - WALTER JOAQUIM 

DE LIMA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000259-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012772/2010 - VALDOMIRO 

CARREIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000253-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012773/2010 - VALDECI PINTO DE 

SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000251-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012774/2010 - ULISSES PEDRO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000244-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012775/2010 - SEBASTIÃO 

ARAÚJO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000242-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012776/2010 - ANTONIO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000238-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012777/2010 - ANTONIO 

DOMINGOS RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000228-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012778/2010 - HELIO DE 

CARVALHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.000223-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012779/2010 - JOAO ADOLFO 

NATIVIO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000219-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012780/2010 - FRANCISCO 

GABRIEL DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018820-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012781/2010 - VALQUIRIA DE 

OLIVEIRA DA COSTA MACHADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012782/2010 - ALCIDES 

BORTOLETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001957-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013397/2010 - ANA MARIA 

ALTAFINI (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005178-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013401/2010 - SEBASTIAO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008791-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013825/2010 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA LOPES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008437-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013826/2010 - ALTINO CANCELA 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013827/2010 - VALDIR CORREA 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008099-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013828/2010 - ANTONIO 

NERIVALDO DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007983-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013829/2010 - LAERSON PINTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007974-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013830/2010 - ROBERTO 

QUATTRINI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007955-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013831/2010 - MARCILIO 

FRANCO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007904-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013832/2010 - JOSE ANTONIO 

BUARQUE DA CUNHA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007633-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013833/2010 - JOSE SARTORELLI 

FILHO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007083-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013834/2010 - DORIVALDO 

VISSOZO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006647-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013835/2010 - JOSE TEIXEIRA 

LOPES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006303-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013836/2010 - VALDIR DAL 

BELLO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006302-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013837/2010 - ARISTEU 

GERALDO DELAGNESE (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006297-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013838/2010 - CARLOS 

APARECIDO BARS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006009-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013839/2010 - DIRCEU ESTEVAO 

DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005639-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013840/2010 - VALDINEIS 

ANTONIO FANECO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005179-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013841/2010 - OSVALDO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010705-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013842/2010 - JOSE DONIZETE 

FRANCISCO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003600-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013886/2010 - ELIDE 

MONTEBELO RODRIGUES (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001956-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013892/2010 - NEUSA SANTOS 

CASTRO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006948-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015810/2010 - GERALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001935-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013267/2010 - ARCINDO DESTRO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013640-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012520/2010 - VALDEVINO 

MENDES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013884-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012521/2010 - ALTAIR 

BRASILENCIO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017269-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012522/2010 - VALTER MARTINO 

(ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.013171-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012523/2010 - VICENTE RUBENS 

TAVANO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017645-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012526/2010 - PAULINA DANIEL 

CARDOSO DA SILVA (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017644-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012527/2010 - ICARO BENEDICTO 

DOS SANTOS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017643-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012528/2010 - PAULO DE 

FREITAS GARCIA (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017641-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012529/2010 - DILSON MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012530/2010 - OSVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017270-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012531/2010 - NELSON PAULO 

ROSSI (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014606-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012532/2010 - IGNES BUENO 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014601-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012533/2010 - LUIZ MARTINHAO 

(ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014600-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012534/2010 - APPARECIDA 

AFFONSO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013885-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012535/2010 - JOAO PIGARI (ADV. 

SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013686-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012537/2010 - DAIANE 

CAROLLINE FERREIRA DE CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); WESLEY 

ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013670-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012538/2010 - ERCILIO AUGUSTO 

DE MORAES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013663-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012539/2010 - MOACYR 

OLEGÁRIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012589/2010 - WALFRIDO SILVA 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002743-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012590/2010 - FERNANDO COLIN 

(ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003508-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012591/2010 - JOSE NATALICIO 

BRAGA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003507-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012592/2010 - ANTONIO DE 

CASTRO FILHO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004856-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012612/2010 - ELPÍDIO ROSA 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008286-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012616/2010 - JOSE MARIA 

CARDOSO (ADV. SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004369-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012617/2010 - DEOLINDO 

BRAZOLOTO (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.004370-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012618/2010 - ANTILIO 

MERCANDANTE (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003584-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012619/2010 - LUIZ MESQUIATI 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003589-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012620/2010 - SEBASTIAO 

BRUNO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003594-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012621/2010 - JOAO APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003583-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012622/2010 - JOAO FERRAZ 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003582-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012623/2010 - ESMERALDA 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003580-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012624/2010 - ELZIRA ANTONIA 

CANALE RAMOS (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012625/2010 - OLANDA DANIEL 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003585-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012626/2010 - MARIA 

APARECIDA DE ARRUDA GOIS (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003577-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012627/2010 - JOANA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003576-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012628/2010 - WALTER MOREIRA 

SAMPAIO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003542-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012629/2010 - ANTONIO 

LONGATTI (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003541-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012630/2010 - ORANNAM 

MANNARO FILHO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003510-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012631/2010 - JOSÉ DAS GRAÇAS 

PEREIRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003578-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012632/2010 - ERCILIO SEVERINO 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003581-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012633/2010 - GETULIO MODOLO 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003611-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012634/2010 - VALDOMIRO 

DOURANTE (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003610-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012635/2010 - MARIA JOSE 

BARBOSA TINELLI (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003605-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012636/2010 - LENY ZAGHI 

SAMPAIO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003596-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012637/2010 - ANA OLIVEIRA E 

SILVA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003595-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012638/2010 - ISMAEL 

BONIFACIO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003593-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012639/2010 - TEREZINHA 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003586-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012640/2010 - NADIR MARCO 

TULLIO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003587-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012641/2010 - NARCISO 

STEPHANELI (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003588-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012642/2010 - SERGIO SILVA DE 

TOLEDO ARRUDA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003592-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012643/2010 - ANTONIA CABRAL 

DE SANTANA LEME (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003590-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012644/2010 - OSCAR SPIGOLON 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003591-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012645/2010 - PEDRO LAERTE 

DONEGA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003509-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012647/2010 - CLAUDINEI 

ZULATTO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003523-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012648/2010 - APARECIDO 

SANTIN MAZZERO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003524-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012649/2010 - ERCILIA FRANZIN 

FONTANELLO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003530-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012651/2010 - SILVIO 

SCHIAVOLIN (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003529-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012652/2010 - ZOMAR PEDROSO 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003525-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012653/2010 - ARMANDO 

BETTIOL (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003528-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012654/2010 - LOURDES 

PAULINA ZELI DE CASTRO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003526-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012655/2010 - ANTONIO LUIZ 

FERRAZ (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003527-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012656/2010 - SERGIO 

PEZZOLATO (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002746-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012658/2010 - LUIZ JAIR ROSSI 

(ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002752-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012659/2010 - ANTONIO ROCHA 

DE AZEVEDO (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002748-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012660/2010 - ANTONIO IGNACIO 

ROSSI (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002749-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012661/2010 - DURVAL 

MARQUES (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002750-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012662/2010 - CARLOS LUIZ 

LOPES DA MOTA (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002751-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012664/2010 - BENEDITO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002747-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012665/2010 - VALDEMAR TRALI 

(ADV. SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.011033-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013784/2010 - ROBERTO BORGES 

SELLITTO (ADV. SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016865-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012881/2010 - BENEDITO 

RODRIGUES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016866-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012882/2010 - GERALDO PIRES 

DE GODOY (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.016867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012883/2010 - ANTONIO 

NAVARRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002346-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012884/2010 - ROBERTO PERRI 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014856/2010 - JOSUE VITORINO 

DA SILVA (ADV. SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014857/2010 - ANTONIO CARLOS 

MARQUES ARAUJO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017630-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015408/2010 - JAIR RODRIGUES 

MAGALHAES (ADV. SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013048/2010 - SANDRA 

PINHANELLI FARIA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018998-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013049/2010 - JOAO GONÇALVES 

MACHADO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018995-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013050/2010 - VALTER ROBERTO 

BUENO CAMPOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018994-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013051/2010 - EDVALDO 

DORIGON (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.018826-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013052/2010 - ALVARO 

CHAMORRA PENCO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013053/2010 - JOSE 

CASAGRANDE (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018817-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013054/2010 - ALBERTO 

CLAUDIO MATIAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.017729-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013055/2010 - JOSE CAVAZZINI 

(ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
2008.63.10.003208-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013887/2010 - AMAURY 

SALVADOR (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003207-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013888/2010 - MOISES DE SOUSA 

SILVEIRA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010903-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013785/2010 - JOSE CARLOS 

VIEIRA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; declaro prescrita a pretensão quanto aos pedidos anteriores ao 

quinquênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.016422-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015606/2010 - ADEMIR BATISTA 

DA COSTA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015609/2010 - LUIZ ALVES 

FERREIRA (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016412-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015618/2010 - BENEDITO LIMA 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004119-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015812/2010 - JUAREZ 

FELICIANO DA PENHA (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  
2009.63.10.005174-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012149/2010 - IVANILDA 

MOREIRA NIZIA BERNARDI (ADV. SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003801-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012546/2010 - JHONATAN DE 

SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.013126-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015602/2010 - ALINE CRISTIANE 

COSTA DOS SANTOS ALVARES (ADV. SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.000829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012425/2010 - DOURIVALDO 

ANTONELLI (ADV. SP202955 - FABIANA RODER TORRECILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor 

quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; e, em relação às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
2010.63.10.000290-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012158/2010 - OLIVIA DA SILVA 

ROQUE BOSCHETI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000293-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012159/2010 - MARIA JOSE 

GOUVEIA DOS ANJOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000148-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012160/2010 - ELZA MARIA JOAO 

DIOGO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007388-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012161/2010 - LAUDICEIA 

BATISTA AMELIO (ADV. SP155371 - RENATO GUMIER HORSCHUTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008807-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012163/2010 - MARIA NEUSA 

SAMPAIO SOUZA MACHADO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008341-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012164/2010 - IRENE TEREZINHA 

GODOI DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA 

E SILVA ALBERTIN). 

  

2009.63.10.008529-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012165/2010 - LUIZ ROBERTO DE 

LIMA RODRIGUES (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008711-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012166/2010 - MARISTELA 

FANTIN (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008708-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012167/2010 - CICERA 

APARECIDA DE SOUZA BRITO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000157-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012168/2010 - OLIMPIO DOS 

SANTOS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000162-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012170/2010 - RUBENS PEREIRA 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000087-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012171/2010 - JACIRA EVALDO 

DA ROCHA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000369-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012172/2010 - APARECIDO 

MUNHOZ (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000503-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012173/2010 - IZABEL ARAUJO 

GUIMARAES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000238-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012174/2010 - JOAO BATISTA DE 

ARAUJO (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.000301-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012176/2010 - ELZA BARBOSA 

LIMA TARDIM (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000172-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012178/2010 - MARLI WOLFF 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012180/2010 - CLARICE 

MENDONÇA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000160-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012182/2010 - ANA ZILDA GOMES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000167-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012184/2010 - CARMOSINA 

SOARES MAZALI (ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS, SP282585 - FRANK WENDEL 

CHOSSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008818-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012188/2010 - JACQUELINE 

APARECIDA BUENO NEVES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000168-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012192/2010 - EDVALDO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008817-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012194/2010 - ANTONIO 

ROBERTO DELL AMATRICE (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000360-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012198/2010 - IRACEMA LISCIO 

MOURA VILLANOVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000359-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012200/2010 - NADIR HENRIQUE 

LOUREIRO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008128-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012202/2010 - VERA LUCIA 

VIRGINIA DOS SANTOS (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008698-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012204/2010 - EVA ARAUJO 

SILVA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008713-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012206/2010 - SANDRA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008499-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012208/2010 - AUREA MARIA DA 

CUNHA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008520-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012210/2010 - JORGE BERBEL 

CODINA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 628/1234 

2009.63.10.008531-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012212/2010 - MARIA DE SOUZA 

ALMEIDA LANCA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000169-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012214/2010 - MARIA 

BENEDICTA CREATO PASCHOALIN (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008653-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012216/2010 - GLEIDE MARIA DE 

ALMEIDA LUCENA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000171-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012218/2010 - ROBERTO MATOS 

ROCHA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004560-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012219/2010 - SANDRA MARA 

MAGALHAES (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN). 

  

2009.63.10.008199-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012220/2010 - ARMINDO GOMES 

PIMENTEL (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007909-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012223/2010 - MARCIA ALMEIDA 

NABAS (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008831-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012224/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007970-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012226/2010 - PEDRO 

VENERANDO DOS SANTOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000009-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012227/2010 - CLAUDETE DE 

SOUZA MARINHO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007961-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012229/2010 - MARCIO BISPO DA 

LUZ (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004888-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012230/2010 - CATARINA CRUZ 

DA SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008781-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012232/2010 - SIMONE DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006549-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012233/2010 - LINA DA ROCHA 

VILAS BOAS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000176-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012234/2010 - HELENA PUSSU 

ALVETI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006590-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012235/2010 - DILSON COSTA 

FIGUEREDO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.008806-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012236/2010 - JOSELIA HOLANDA 

DE FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000357-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012237/2010 - MARIA TRAJANO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000110-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012239/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008276-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012240/2010 - JOANA ROSADA 

TIOCA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012243/2010 - MARIA ELISA 

BERGLIN ALVES (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006601-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012244/2010 - MARIA IVONE 

VASSELO SANTORI (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008686-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012245/2010 - DANIELLE 

CRISTINA GOMES SUCCI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008661-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012248/2010 - MARIA 

APARECIDA DE LUNA (ADV. SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008257-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012251/2010 - ALEXANDRE 

ANTONIO HERNANDEZ (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008736-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012253/2010 - SOLANGE PEREIRA 

DE SOUZA PINTO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008808-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012254/2010 - MARIA DELZITA 

DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008820-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012256/2010 - MARIA ELENA 

CAUDENCIO DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008350-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012257/2010 - SOLANGE DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000500-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012258/2010 - CARLINDO INACIO 

DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012259/2010 - APARECIDA 

MARLENE VALGAS PEREIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.008778-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012260/2010 - SUELI LIMA DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000499-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012261/2010 - JOSE CORREIA 

LIMA NETO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000510-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012262/2010 - LAERCIO 

CAMPAGNOL (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008346-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012263/2010 - JOAO MARIO 

APARECIDO ALVES DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000417-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012264/2010 - NEIDE SUNCAO 

PEDRONI (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008739-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012265/2010 - JOSE BARBOSA 

REIS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008758-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012266/2010 - CECILIA ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008396-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012267/2010 - ANTONIO VIEIRA 

PORTO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007818-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012268/2010 - ADILSON GODOY 

(ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008801-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012269/2010 - MARIA DE FATIMA 

RIPPER DE ARAUJO (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007910-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012271/2010 - ODAIR APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008460-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012272/2010 - SANDRA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008606-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012273/2010 - ALESANDRA 

GORDILHO MARCELO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005688-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012274/2010 - VANIR 

GONÇALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008367-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012275/2010 - MARIA 

APARECIDA SOARES ABBADE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008357-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012276/2010 - FRANCISCO 

LAURENTINO NETO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 631/1234 

  

2009.63.10.008351-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012278/2010 - MARIA ROSA 

TADEU LOMBARDI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007588-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012279/2010 - ERUSCA BUZZO 

ARRUDA (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008356-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012280/2010 - DARCI PRUDENTE 

FERREIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008238-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012281/2010 - ADILSON 

FRANCISCO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008246-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012282/2010 - ROBERTO 

BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008191-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012283/2010 - APARECIDA 

GIUBBINA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008251-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012284/2010 - EDILEIA DE 

LOURDES URTADO (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008328-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012286/2010 - JOSEFINA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007497-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012287/2010 - OSILIA FRANCO 

DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007229-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012288/2010 - MARINETE 

APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006556-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012290/2010 - WALDECI 

APARECIDA MARTINI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008259-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012291/2010 - JOSE LUIS BONIN 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007230-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012293/2010 - MARIA RAIMUNDA 

TUCHI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006856-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012295/2010 - LIETE FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006849-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012296/2010 - CLEYSON ULISSES 

LOPES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.006536-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012297/2010 - APARECIDA 

PINHEIRO PIRES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006740-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012298/2010 - VALDENICE 

DANTAS DA SILVA HUBNER (ADV. SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006746-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012299/2010 - JOAQUINA 

PEREIRA DE SOUSA PIOVESAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO 

FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006509-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012300/2010 - LAURICE AGUDO 

MUNIZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006517-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012301/2010 - RUTE BUENO LIMA 

BORGES DE MORAIS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003898-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012303/2010 - VALMIR DOS 

SANTOS COVRE (ADV. SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006171-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012304/2010 - EDMEIA BEAGINI 

PARISE (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006268-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012305/2010 - MARIA JOSE 

FEITOZA DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008258-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012308/2010 - OSVALDO 

JACOMINI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008760-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012309/2010 - SILVIA MARQUES 

PEREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008766-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012310/2010 - SUSETE DE 

FATIMA FREITAS FORNAZARI (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012311/2010 - MARIA DAS DORES 

DOS SANTOS MENEZES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008130-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012312/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008126-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012302/2010 - CARLOS EDUARDO 

DELLA PIAZZA (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.007365-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014839/2010 - APARECIDO MAIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP235301 - CRISTINA L. RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 
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autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, quanto às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN, inclusive para fins do art. 58 do ADCT/CR1988. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio 

que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.10.007397-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012597/2010 - ANTONIO CARLOS 

CORREIA NUNES (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014187-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013022/2010 - JACIR BUENO DE 

CAMARGO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007399-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013024/2010 - SERGINO CARRIJO 

SOBRINHO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007407-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013025/2010 - FAUSTINO DEMEU 

(ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007406-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013026/2010 - ANTONIO USTULIN 

(ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007405-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013027/2010 - LORIVAL 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007403-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013028/2010 - ARAMIZIO DE 

SOUZA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015916-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013029/2010 - JOAO DE PAULA 

DA SILVA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005792-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015525/2010 - ANTONIO CARLOS 

MEDICI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.008809-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013112/2010 - JOAO BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001307-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013113/2010 - LUIZ CARLOS 

MENDES (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009729-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013127/2010 - ANEZIA 

APARECIDA BORBA DOS SANTOS (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009286-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013128/2010 - JOAO CANELLA 

(ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009284-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013129/2010 - VERA LIGIA 

APARECIDA CARVALHO (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009281-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013130/2010 - ANTONIA 

CAMILLO (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009258-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013131/2010 - MIGUEL FERREIRA 

(ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008831-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013132/2010 - ODAIR JOAO 

MALAVAZI (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013133/2010 - FERNANDO 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008826-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013134/2010 - MANOEL 

FERREIRA ASSUMPCAO (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008825-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013136/2010 - LAURECI DA 

COSTA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008824-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013138/2010 - MARIA DE 

LOURDES GONCALVES (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008823-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013140/2010 - NELSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008822-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013142/2010 - JOAO LUIZ 

ZANCHA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008821-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013145/2010 - JOSÉ SINÉSIO 

RUBIM (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008820-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013147/2010 - NEIVA SCHMIDT 

VANIN (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.008819-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013149/2010 - MILTON FERRARI 

(ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008818-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013151/2010 - ORLANDO 

ANTONIO PAPAES (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008811-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013153/2010 - LEONARDO 

MACHADO (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008810-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013155/2010 - JOAO TIROLT DE 

ARRUDA (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente 

à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.000347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012768/2010 - JOÃO GONÇALVES 

DE SIQUEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008273-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013894/2010 - MAURO CORREA 

DE MENEZES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008140-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013895/2010 - JOAO PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007010-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013896/2010 - ARISTIDES FÉBOLI 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013897/2010 - IVANIL FERRO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003943-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013898/2010 - ANTONIO 

SILVERIO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores aos cinco 

anos que precederam a propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.018606-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013800/2010 - JOSE FURLANETO 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004933-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013801/2010 - JOSE CARLOS 

BOAVENTURA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013802/2010 - CELSO ALVES DA 

CUNHA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006466-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015813/2010 - NELSON DE PAULA 

CAMARGO (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004513-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013292/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA ROSA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006570-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013383/2010 - MARIA 

APARECIDA MONTEIRO MELLO (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013914/2010 - ORLANDO 

ADORNO DA SILVA (ADV. SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002893-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013915/2010 - FLAVIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP265497 - ROSANA CRISTINA GOMES CARDOSO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002776-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013956/2010 - JOSE ROBERTO 

CAMARGO MATOS (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004727-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014241/2010 - LOIDE DA SILVA 

NEVES (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005793-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014541/2010 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI, SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.001550-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014824/2010 - DIRCEU DANIEL 

RAIMUNDO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009283-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014825/2010 - ADELINA 

VERGHETTI (ADV. SP107196 - LAERCIO APARECIDO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004194-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015535/2010 - EDSON ENEDINO 

NEVES (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 637/1234 

  

2009.63.10.003400-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015537/2010 - JOSE CONTE (ADV. 

SP131279 - MAURICIO FORSTER FAVARO, SP104266 - GUILHERME APARECIDO BRASSOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001853-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015815/2010 - SEBASTIAO 

MARIANO (ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001272-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015633/2010 - ARTUR FERREIRA 

ROSA (ADV. SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI, SP112467 - OZEIAS PAULO DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008092-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015668/2010 - MARIA DAS 

GRACAS MASSON FERNANDES (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição da 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão 

pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no 

tocante a tal tópico; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.001549-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013908/2010 - OSWALDO 

ROGERIO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

diferenças anteriores ao qüinqüênio anterior à propositura desta ação; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte 

autora na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, 

em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal mediante aplicação do IGP-DI. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.007613-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013135/2010 - ANTONIO ALVES 

(ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007610-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013137/2010 - ANTONIA TURATTI 

PEREIRA (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013139/2010 - IRENE APARECIDA 

DE CARVALHO LOPES (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007608-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013141/2010 - ANTONIO 

PARROTTI (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007272-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013143/2010 - MARIA 

APARECIDA MESSIAS (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007139-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013144/2010 - VICENTE DE 

PAULA BERTOLA (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007138-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013146/2010 - OSVALDO 

BORTOLIN (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007135-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013148/2010 - FRANCISCO 

PARROTI (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.011110-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013150/2010 - GETULIO JORGE 

(ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.011000-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013152/2010 - ALIPIO DE ASSIS 

ANDRADE (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006834-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013154/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006502-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013156/2010 - REINALDO 

ZANOBIA (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.001027-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013157/2010 - RAIMUNDO JOSE 

DE MORAIS (ADV. SP217392 - RICARDO FERNANDO OMETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.000590-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013158/2010 - JOSE CARLOS 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.019057-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013159/2010 - ANTONIO VICENTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006083-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014852/2010 - LUZIA OLIMPIA DA 

SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA); MARIA ADELIA FERREIRA (ADV. SP108713 - 
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MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006802-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015396/2010 - ANTONIO LAZARO 

CASARIN (ADV. SP108713 - MARISA BARCE PERUGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.002209-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012090/2010 - MARIA ELISA 

MARIN PANARO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, quanto às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora quanto à majoração do benefício mediante aplicação do coeficiente previsto na 9.032/1995. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.000419-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012330/2010 - AUGUSTO DAROS 

(ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual 

julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando 

prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito a preliminar 

suscitada pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura da ação; e, 

em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.016713-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015616/2010 - YASKO ASONUMA 

(ADV. SP103079 - FAUSTO LUIS ESTEVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.010289-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014854/2010 - JOSE OTAVIO DOS 

REIS (ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.010448-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015399/2010 - JOSE FURLAN 

(ADV. SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício 

originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Improcede o pedido de inclusão, no período básico de cálculo, dos valores recebidos a título de gratificação 

natalina. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015536/2010 - MANOEL PARIZ 

(ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.008460-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015540/2010 - DANILO JOSE 

GOULART DOS SANTOS (ADV. SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003127-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014238/2010 - DIONICIO DE 

SALLES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007358-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015379/2010 - GERALDA CAMPOS 

VIERTONS INACIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007359-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015380/2010 - EVA QUEIROZ 

SCHRANK (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007361-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015381/2010 - JAIR BARBOSA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007367-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015394/2010 - GABRIEL MAXIMO 

SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004656-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015622/2010 - MARIA 

APARECIDA PEDROSO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.002268-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012344/2010 - BENTO DIAS 

GONZAGA FILHO (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às diferenças anteriores a 09.03.2002; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN e do Índice 

de Preços ao Consumidor (IPC) dos meses de março e abril/1990 e fevereiro/1991. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício 

originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-
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mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.002680-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014817/2010 - SEBASTIÃO 

MARTINS MENDES (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002607-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014818/2010 - ALDO 

CHIMICHAQUE (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.006482-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014835/2010 - ALCINDA FRANCO 

COSTA (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, quanto às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal 

inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição do período básico de cálculo do benefício originário, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, 

ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado, considerando os reflexos no 

reajustamento de benefício previdenciário de acordo com o art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/1988; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, com reflexos no 

benefício derivado; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) 

após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com 

acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005295-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012808/2010 - SANTO PEREIRA 

DA SERRA (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.016739-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015617/2010 - CICERO OLIVEIRA 

DE SOUZA FERRAZ (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo do benefício 

originário, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, com reflexos no benefício derivado; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.013011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013250/2010 - ANGELINA 

MARTIN FURONI (ADV. SP258868 - THIAGO BUENO FURONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.012541-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013256/2010 - EUNICE 

APARECIDA DIAS STOCCO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012411-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013258/2010 - HELENA ANGELA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP185210 - ELIANA FOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004862-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014828/2010 - ALICE SEMEDO 

FERREIRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007942-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014842/2010 - SIRLENE 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP137420 - ANA CLAUDIA GRANDI LAGAZZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, com reflexos no 

benefício derivado; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças 

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a 

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 

da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.004081-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012412/2010 - SYLVIA BERTIN 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004086-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012446/2010 - ANTONIA 

FACCIONI POLDI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004087-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012447/2010 - OLINDA DE 

MOURA MIGUEL (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.013704-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015603/2010 - ANTONIO AVANSI 

(ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem 

ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a 

teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas até a data desta sentença, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.003124-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014239/2010 - IVALDA PINTO DE 

GODOY OLIVEIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à 

pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de pensão por morte 

NB. 057.114.271-0, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004899-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013400/2010 - ARLINDO BIANCHI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007352-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013402/2010 - APARECIDA 

VIERTONS INACIO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007905-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013869/2010 - SEVERINO 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006807-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013871/2010 - AURORA BETIN 

DOS SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006806-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013872/2010 - JOAO MARQUES 

DOS SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005508-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013873/2010 - MAURICIO DO 

CARMO PINTO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004256-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013875/2010 - ADAO DE SOUZA 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000559-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013876/2010 - MARCELO 

MORELLI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000501-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013877/2010 - RINALDO BELOTTI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001960-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013890/2010 - OILSON 

MARTINELLI (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.014383-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013910/2010 - ELIAS FERREIRA 

SA SILVA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003472-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013911/2010 - MARIA FELICIANA 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014844/2010 - CARLOS 

HENRIQUE FELICIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.003151-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012398/2010 - CLAUDEMIR 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a 

preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores a 

30.03.2002 e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) 

revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos salários-de-

contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício originário, pelo 

IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, 

para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das 

diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, 

observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007118-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014416/2010 - MANOEL BEZERRA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002366-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014823/2010 - CARLOS GROLLA 

NETTO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008187-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014829/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DA SILVA FERREIRA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI); ROSANA FERREIRA DA SILVA 

RAIMUNDO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI); EDI CARLOS RAIMUNDO (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI); EDER FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário, com reflexos no 

benefício derivado, mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do 

período básico de cálculo do benefício originário, pelo IRSM de janeiro/1994 (10%) e fevereiro/1994 (39,67%); 

(2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em 

julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de 

juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.005950-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013384/2010 - APARECIDA 

CABULAO DE JESUS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007725-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015523/2010 - DIRCE 

CANABRAVA DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005378-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015528/2010 - LAERTE ZOLETI 

(ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005237-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015531/2010 - ROSA PINHEIRO 

CANGUCU (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005236-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015532/2010 - ANTONIA PETENO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005123-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015533/2010 - CLEUSA 

MARCELINO BRUETTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.006334-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015541/2010 - ANATALIA DE 

MOURA ANORICO (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.003150-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012396/2010 - MARIA DE 

LOURDES DIAS (ADV. SP140807 - PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitada-s pelo INSS; no tocante ao pedido de revisão pelo índice de 147,06%, julgo extinto o 

feito, sem resolução do mérito, por carência de ação, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; acolho a 

preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do 

art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

diferenças anteriores a 30.03.2002, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal 
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de Recursos; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTEs os pedidos de reajuste da renda mensal com aplicação do índice de ORTN/OTN e do art. 

58 do ADCT. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio precedente ao ajuizamento do feito; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, considerando os reflexos 

no reajustamento de benefício previdenciário de acordo com o art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias/1988; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças 

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a 

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 

da ciência do trânsito em julgado. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.10.004862-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013264/2010 - ALDO ORTOLAN 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002444-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013879/2010 - GENI VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006305-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014833/2010 - MARIO ANGELO 

GIACOBB (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006453-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014834/2010 - JOSE LOURENCO 

(ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006996-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014836/2010 - ODAIR 

GERALDINO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007698-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014841/2010 - WAHIBO SELIOS 

(ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.004949-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013263/2010 - JOANNA DE 

OLIVEIRA FLOR (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação; e, em relação às 

demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar 

a renda mensal inicial - RMI - do benefício originário à pensão por morte titularizada pela parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação 

nominal da ORTN/OTN, e reflexos na revisão efetuada com base no at. 58 do ADCT/CR1988, ressalvada a hipótese em 

que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) 

após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com 

acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora 

quanto aos expurgos inflacionários do denominado Plano Collor I (abril/1990 - IPC 44,80%) apurados pelo 

IPC/IBGE, com inclusão de juros e correção monetária na forma da fundamentação, deduzidos os índices 

eventualmente aplicados na via administrativa. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.10.016420-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012577/2010 - VARLEI CARLOS 

VASQUES ALBINO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015571-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012584/2010 - ROSANGELA 

DONIZETE ALVES CORREA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.012967-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013252/2010 - IRENE DE ABREU 

NEVES (ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores aos cinco anos que antecederam a propositura desta ação; e, em relação às demais 

parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar 

a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, 

ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da 

RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à 

elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, 

na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de habilitação do representante do espólio de Irene de Abreu Neves, Sr. DURVAL DE ABREU 

NEVES. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995, razão 

pela qual deixo de apreciar o pedido de assistência judiciária gratuita. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.002470-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013880/2010 - FRED MAX 

MOREIRA MONTERO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação; e, 

em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal 

da ORTN/OTN, inclusive para fins do art. 58 do ADCT/CR1988, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha 

sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este 

Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da 

revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o 

trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com 

acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição 

qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência 

do trânsito em julgado. 

  

Julgo improcedentes os pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação de índices diversos para 

1992 a 1994, de incidência do INPC em maio/1996, do IGP-DI, do IRSM e URV, como índices de reajuste do 

benefício previdenciário da parte autora. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a 

eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.000511-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012327/2010 - JOSE GOMES DE 

PINHO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000509-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012328/2010 - RODOLPHO 

MARQUES PEREIRA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.000423-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012329/2010 - UBYRAJARA 

FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003341-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012401/2010 - APPARECIDA 

DUTRA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003296-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012402/2010 - ANTONIO FELICIO 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.002291-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012380/2010 - ASTROGILDA 

BERNARDES CASOLA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 13.03.2002, e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário originário e derivado, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período 

básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, 

para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças 

vencidas, e seus reflexos, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, 

observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da renda mensal com eliminação do limite máximo (teto) do salário-

de-benefício por ocasião da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.002681-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012385/2010 - ANTONIO 

MIRALDO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às parcelas anteriores a 22.03.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período 

básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, 

para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças 

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a 

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

ciência do trânsito em julgado. 

  

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de reajuste da renda mensal com eliminação do limite máximo (teto) do salário-

de-benefício por ocasião da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004534-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015534/2010 - GUILHERME 

ANTONIO DA SILVA TABAI (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição 

das parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário, com reflexos no benefício 

derivado, mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de 

cálculo do benefício originário, pelo IRSM de janeiro/1994 (10%) e fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo 

da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da 

RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à 

elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, 

na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no 

prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Improcedem os pedidos de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante exclusão da limitação ao teto 

em cada um dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, bem como de inclusão do décimo 

terceiro salário no período básico de cálculo. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.002911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012394/2010 - MARIA HELENA 

KUHL GASPAR (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 23.03.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período 

básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, 

para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças 

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a 

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

ciência do trânsito em julgado. 

  

Julgo improcedentes os pedidos de reajuste pela aplicação de índices diversos para 1992 a 1994, formulado pela parte 

autora na petição inicial. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 
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PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício 

originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.10.004546-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014242/2010 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA FILHO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002606-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014820/2010 - MARCIO AILY 

(ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002600-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014821/2010 - IRINEU GIACOMINI 

(ADV. SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.009184-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014827/2010 - JOSE RICARDO DA 

COSTA (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007317-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015524/2010 - GUIDO SARIN 

(ADV. SP193139 - FABIO LORENZI LAZARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005791-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015526/2010 - NATALINA 

APARECIDA DIAS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP197266 - LUCIANE CRISTINA DEZOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005478-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015527/2010 - NILZA DE ARRUDA 

ALVES (ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005292-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015530/2010 - HELIO PEREIRA 

ROCHA (ADV. SP219816 - FABIANA TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.011928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012345/2010 - EDUARDO JOSE 

VITTI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; 

acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos 

moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas 

anteriores ao quinquênio anterior à propositura da ação, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário da parte autora (benefício originário NB. 779183118, com reflexos no NB. 1422735980), mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação 

nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) 

proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de 

correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

                               JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de benefício conforme critérios 

fixados na Lei n. 9.032/1995. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

  

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.001921-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013289/2010 - RENATA DAMIANA 

GNECCO BUENO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das 

parcelas vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em relação 

às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos salários-de-

contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício originário, pelo IRSM de 

fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e 

ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o 

trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo 

de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

IMPROCEDE o pedido de exclusão do teto previdenciário. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.10.015533-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012585/2010 - MAURO 

AURELIANO DOS SANTOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014446-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012879/2010 - CATHARINO 

FORONI (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.10.008471-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012613/2010 - NILDA ALVES DE 

SOUZA GHIRARDELLO (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; extingo o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de incidência do reajuste 

de 147,06%, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, 

razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a propositura 

da ação, bem como as decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e derivado, mediante correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal 

da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos 

valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, 

proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, e seus reflexos, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este 

Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Julgo improcedentes os pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação de índices diversos para 1992 a 

1994, de incidência do INPC em maio/1996 e do IGP-DI como índices de reajuste do benefício previdenciário da parte 

autora. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.012962-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013249/2010 - ESMERALDA 

SALIBE FERNANDES (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que antecede a data do ajuizamento desta ação; e, 

em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção 

monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal 

da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.10.004824-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012968/2010 - CLEMENTINA 

PASSUELO CAETANO (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, quanto às 

demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar 

a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário originário e do derivado, mediante correção monetária dos 24 

primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, 

ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de 

cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

arguidas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez titularizado pela parte 

autora, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão; (2) aplicar a correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período 

básico de cálculo, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%), considerando os salários-de-benefício do auxílio-

doença precedente como salários-de-contribuição, a teor do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991; (3) 

proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (4) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 668/1234 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (5) após o trânsito em 

julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de 

juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde a data de início do benefício de 

aposentadoria por invalidez, até a data desta sentença, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.10.007105-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013382/2010 - VALDIRENE 

NEVES (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005352-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015529/2010 - ANTONIA DORACI 

LAUDISSI PEREIRA (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.003282-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012397/2010 - MARIA 

APARECIDA PASCON (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a 18.11.2000; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - 

RMI - do benefício previdenciário originário e do derivado, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese 

em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 
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informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de 

cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a 12.04.2002; e, em relação às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) 

revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção monetária 

dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da 

ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder 

ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito 

em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a 

eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.003578-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012399/2010 - AUGUSTO 

FERREIRA ALVES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003532-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012400/2010 - OSCAR DA ROCHA 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.011929-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012343/2010 - DIVA BRAGHIM 

BONFOGO (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo 

INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às parcelas anteriores a qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, em relação às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal 

inicial - RMI - do benefício previdenciário precedente à pensão por morte titularizada pela parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação 

nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) 

proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de 

correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Julgo improcedentes os pedidos de reajuste pelo art. 58 do ADCT/CR88, de aplicação de índices diversos para 1992 a 

1994, de incidência do INPC em maio/1996, do IGP-DI, do IRSM e URV, como índices de reajuste do benefício 

previdenciário da parte autora. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.000180-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012426/2010 - LAURA MOQUIUTI 

BUGLIOLI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte 

autora quanto às parcelas anteriores a 08.01.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário originário e do derivado, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do 

período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice 

aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças 

vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a 

prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação 

administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento desta ação; 

e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte 

autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, 

com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido 

mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV, inclusive nos termos 

do art. 58 do ADCT/CR1988; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de 

cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos, destacado o percentual de 30%, que deverá ser emitido em nome do patrono causa, 

conforme requerido. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.013001-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012410/2010 - DORACY KUHL 

BATTISTON (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013022-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012434/2010 - ORLANDO 

DEGASPERI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013020-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012435/2010 - ROSA BUENO 

CESAR (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013017-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012436/2010 - ANTONIO FILIER 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013019-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012437/2010 - ELCY MARIA 

SIANO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013003-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012438/2010 - SEBASTIAO 

BERNARDO DE LORENA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013002-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012439/2010 - ALTAIR HILSDORF 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; e, 

em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção 

dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito 

em julgado. 

  

IMPROCEDE o pedido de correção monetária dos doze últimos salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo e de incidência do art. 21, §3º, da Lei n. 8.880/1994. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.012355-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012347/2010 - IDORACY DE 

JESUS ALBINO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012354-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012348/2010 - HENRIQUE 

CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012353-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012349/2010 - PEDRO DE JESUS 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012350/2010 - LUIZ ANTONIO 

PALAURO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012350-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012351/2010 - MARCILIO 

PORFIRIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012357-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012352/2010 - JOAO SCHMIDT 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012348-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012353/2010 - JOSE BRUNELLI 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012330-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012355/2010 - JOSE CANDIDO DE 

PAIVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012329-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012356/2010 - CLEUSIO GOMES 

DE SOUZA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.012349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012357/2010 - PAULO DE 

CAMPOS CAMARGO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012368-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012358/2010 - ANTONIO 

SALVIATTI FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012377-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012359/2010 - TERENZIO 

BRANCALION (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012376-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012360/2010 - BENEDICTO 

ANTONIO SARTOR (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012367-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012361/2010 - ANTONIO 

FERNANDES COMINETTI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012366-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012362/2010 - GUIDO 

MONTESANO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012365-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012363/2010 - FERNANDO VIEIRA 

SOBRINHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012359-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012364/2010 - JOAO SINICO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012363-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012365/2010 - ANTONIO GOLO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012362-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012366/2010 - ARIONE ALVES 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012361-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012367/2010 - EVAYR CHAGAS 

MOREIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012360-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012368/2010 - IGNES RAYMUNDA 

MARIANO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012364-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012369/2010 - ENOS DE MELO 

CASTANHO JUNIOR (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012384-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012403/2010 - FRANCISCO 

PIACENTINI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012385-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012404/2010 - WALDEMAR 

ROMANI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012386-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012405/2010 - LEONEL MEYER 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.10.005167-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012346/2010 - GILSON 

HUMBERTO BUTOLO (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI); ESTERINA ZAVARELLI BUTTOLO 

(ADV. SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.10.018528-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012784/2010 - JOSE JORGE 

LORENA DA ROCHA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora quanto aos expurgos inflacionários do denominado Plano Verão (janeiro/1989 - IPC 

42,75%) apurados pelo IPC/IBGE, com inclusão de juros e correção monetária na forma da fundamentação, deduzidos 

os índices eventualmente aplicados na via administrativa. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora 

quanto aos expurgos inflacionários dos denominados Plano Verão (janeiro/1989 - IPC 42,75%) e Plano Collor I 

(abril/1990 - IPC 44,80%) apurados pelo IPC/IBGE, com inclusão de juros e correção monetária na forma da 

fundamentação, deduzidos os índices eventualmente aplicados na via administrativa. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.10.014331-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012512/2010 - MOISES MARTINS 

MOREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014696-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012517/2010 - EDEMAR CARLOS 

SGOBIN (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014562-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012518/2010 - FERNANDO 

CASTRO FARAH (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015525-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012519/2010 - NARCIZO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017333-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012576/2010 - EDSON HIROSHI 

MATSUSHITA (ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.015954-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012579/2010 - GUIOMAR 

RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012580/2010 - LUIZ EDUARDO 

SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.015892-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012581/2010 - JOSE UMBERTO 

RICHENA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015875-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012582/2010 - VALDINEZ 

BENEDITO ALVES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015764-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012583/2010 - JOAQUIM SILVA 

PEREIRA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014699-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012586/2010 - FERNANDO 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018547-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012783/2010 - LUIS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP064873 - REGINA MARIA PIGOZZO MASSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017901-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012786/2010 - ANTONIO SERGIO 

SOCOLOWSKI (ADV. SP149895 - LUCIANA SOCOLOWSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.019009-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015610/2010 - MARIA 

RODRIGUES DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. PI004074 - MAURICIO MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição 

quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste 

tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

pensão por morte, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da 

concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da 

variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao 

segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) efetuar a correção 

dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito 

em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2007.63.10.002287-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012411/2010 - TEREZINHA 

TEIXEIRA ROQUE CORREA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004819-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012414/2010 - ANTONIO BETIM 

(ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012442/2010 - DELMIRO 

TEIXEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.003605-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012443/2010 - JOAO CHADDAD 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006092-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012444/2010 - SERGIO SCHMIDT 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013069-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012445/2010 - JANETE 

PINTARELLI TINTORI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004822-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012969/2010 - OSWALDO PRATA 

(ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012086-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012970/2010 - ORLANDO 

MARCIANO (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo do benefício 

originário, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

IMPROCEDEM os pedidos de exclusão do teto previdenciário e de adequação do índice de conversão para 

Unidade Real de Valor (URV) em março/1994. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.004884-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013394/2010 - MARIO NAVA 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018608-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013413/2010 - GASPAR 

FERNANDES (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018607-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013414/2010 - GILDO JOSE 

FAGION (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018602-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013415/2010 - VALDEVINO 

CALENTE (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004934-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013416/2010 - BENJAMIN 

RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004932-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013417/2010 - QUIRINO MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.000250-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013287/2010 - MARIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares arguidas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em relação 

às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, mediante 
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correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo, pelo IRSM de 

fevereiro/1994 (39,67%), considerando os salários-de-benefício do auxílio-doença precedente como salários-de-

contribuição, a teor do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de 

cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde a data de início do benefício de aposentadoria por 

invalidez, até a data desta sentença, cujo montante será indicado na planilha mencionada no item 4 acima, respeitada a 

prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

IMPROCEDE o pedido de adequação do índice de conversão para Unidade Real de Valor (URV) em março/1994. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.014616-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012587/2010 - ADEMIR GOZETTO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Diante do exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora quanto aos expurgos inflacionários do denominado Plano Verão (janeiro/1989 - IPC 

42,75%) apurados pelo IPC/IBGE, com inclusão de juros e correção monetária na forma da fundamentação, deduzidos 

os índices eventualmente aplicados na via administrativa. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.10.012344-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012354/2010 - BENJAMIM 

GALVAO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo 
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INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; e, em relação às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal 

inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese 

em que o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, considerando as revisões efetuadas pela Autarquia Previdenciária; (3) efetuar a correção dos 

valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, 

proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção 

monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

IMPROCEDEM os pedidos de revisão pelo art. 58, do ADCT/CR1988; adoção do critério preconizado no art. 144 da 

Lei n. 8.213/1991; e atualização na forma do art. 26 da Lei n. 8.870/1994 e art. 21, §3º, da Lei n. 8.880/1994. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

arguidas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico 

de cálculo, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%), considerando os salários-de-benefício do auxílio-doença 

precedente como salários-de-contribuição, a teor do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991; (2) proceder 

ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o mês e ano da revisão; (3) efetuar a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 
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desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, 

fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em 

julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde a data de início do benefício de 

aposentadoria por invalidez, até a data desta sentença, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.000123-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013286/2010 - JOSE OSWALDO B 

SOUZA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.007114-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013381/2010 - AUGUSTO GOMES 

SAMPAIO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005534-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013385/2010 - DILCE FARIA 

RODRIGUES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002785-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014816/2010 - APARECIDA 

PAULINO DA SILVA (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002368-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014822/2010 - DELMINA LUIZA 

DE OLIVEIRA RUSSI (ADV. SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu a data do ajuizamento 

desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da 

parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de 

cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o 

trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com 

acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição 

qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência 

do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.013178-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013909/2010 - JOAO PRIMININI 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013014-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013251/2010 - JOSE MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP042534 - WANDERLEY DOS SANTOS SOARES, SP281563 - SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2007.63.10.013021-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013253/2010 - VITOR MASSULO 

JUNIOR (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013254/2010 - JOAO DOUGLAS 

JORGE DOS SANTOS (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.013015-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013255/2010 - NORMA 

APPARECIDA URBANO (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.012495-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013257/2010 - CLAUDIO 

BRANCALLIAO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.006480-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013259/2010 - STANISLAO 

DRAGONE (ADV. SP178402 - SONETE NEVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.005600-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013260/2010 - ANTONIO TOMAZ 

BALBINO (ADV. SP178402 - SONETE NEVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004490-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013265/2010 - ANTONIO MESSIAS 

(ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.004084-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013266/2010 - JOSE DAMIAO 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001548-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013268/2010 - FLAVIO CONTI 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000159-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013878/2010 - ARMANDO 

TEMPESTA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002675-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013881/2010 - JOSE ANTONIO 

ELIAS (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002773-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014813/2010 - MARIO BOTION 

(ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002894-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014814/2010 - ADOLFHO DE 

TOLEDO NETTO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.003160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014815/2010 - DOMINGOS 

FURLAN (ADV. SP237214 - FRANCIANE NUNES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007429-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014840/2010 - FLORINDO NUNES 

(ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014843/2010 - LUIZ BELISSI 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.10.007806-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013380/2010 - ALINE 

APPARECIDA TORREZAN (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares arguidas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em relação 

às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez referido 

nos autos, mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de 

cálculo, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%), considerando os salários-de-benefício do auxílio-doença precedente 

como salários-de-contribuição, a teor do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/1991; (2) proceder ao cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal da competência do óbito do titular do benefício (30.09.2006); (3) efetuar a 

correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta 

decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas entre a DIB da aposentadoria por 

invalidez (07.10.1998) e a data do óbito do segurado (30.09.2006), com acréscimo de juros moratórios e de correção 

monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, no prazo 

de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003560-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013920/2010 - ANTONIO CARLOS 

LANATOVITZ (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez NB. 533.501.984-7, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005127-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012150/2010 - SANDRA 

APARECIDA SATTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte NB. 138.303.968-0, desde a data do requerimento 

administrativo protocolizado em 05.05.2006, DIB em 16.02.1983, DIP em 01.04.2010, RMI no valor de Cr$ 22.389,60, 

RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), bem como ao pagamento da importância correspondente 

às parcelas vencidas, no total de R$ 25.079,60 (VINTE E CINCO MIL SETENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), com atualização em 04/2010. 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Determino ao INSS que cumpra a medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 

(quinze) dias após a implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.003105-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013918/2010 - MARIO VIVALDINI 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 
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pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez NB. 514.025.752-8, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a 

data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005298-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013923/2010 - CARLOS ROBERTO 

GARCIA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 533.693.942-7, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003125-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013919/2010 - TERESINHA DE 

JESUS DE MATTOS CARNEVALE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 506.931.065-4, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.006556-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014832/2010 - MARIA JOSE 

AVANCINI (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 
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aposentadoria por invalidez NB. 514.538.665-2, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004411-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013922/2010 - CELIA UBICES 

FRANCO DE MORAES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 534.545.198-9, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.014381-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015604/2010 - ANTONIO CARLOS 

PIRONATTO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença NB. 505.548.981-9 (DIB 

14.04.2005), mediante aplicação disposto nos artigos 28 e 29, II, e seus parágrafos, da Lei n. 8.213/1991, afastando-se o 

critério estabelecido na Medida Provisória n. 242/2005, desde 01.07.2005. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas no período de manutenção do benefício, de 01.07.2005 a 

13.08.2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora quanto aos expurgos 

inflacionários do denominado Plano Collor I (abril/1990 - IPC 44,80%) apurados pelo IPC/IBGE, com inclusão 

de juros e correção monetária na forma da fundamentação, deduzidos os índices eventualmente aplicados na via 

administrativa. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.10.017899-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012787/2010 - JOSE FRANZO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017879-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012788/2010 - JOVENAL JOLMIRO 

DE SOUSA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão 

sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, 

extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo 

que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora 

por meio da aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, desde junho/1992 e até a data desta sentença, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), 

obedecida a prescrição. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.007900-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013906/2010 - ALMERITA 

FIGUEIREDO DOS SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013907/2010 - MANOELINA DE 

JESUS COELHO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.000814-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015635/2010 - MARIA 

APARECIDA GOMES DO CARMO (ADV. SP186046 - DANIELA ALTINO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 526.119.598-1, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006735-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012320/2010 - LUZIA GRILLO 

DARIO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; declaro prescritas as prestações anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade rural pela parte autora no interregno de 15.06.1962 a 04.06.1968; razão pela qual JULGO 

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade desde a data do requerimento 

administrativo (03.06.2008), com RMI no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e RMA no 

valor de um salário mínimo, DIB em 03.06.2008 e DIP em 01.04.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância de R$ 11.745,16 (ONZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), correspondente às prestações vencidas, respeitada a prescrição, com 

atualização em abril/2010. 
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Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.10.006020-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014231/2010 - JOAO JOSE 

MINEIRO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez NB. 530.309.556-4, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 

8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004499-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015376/2010 - AUGUSTO DE 

SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 135.778.012-2, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004368-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014845/2010 - BENEDITO 

ALVARINO DE ARAUJO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 505.290.658-3, mediante aplicação do critério 

estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.017611-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012789/2010 - EVERTON 

MOREIRA (ADV. SP178695 - ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO, SP035917 - JOSE 

ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Diante do exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora quanto aos expurgos 

inflacionários dos denominados Plano Verão (janeiro/1989 - IPC 42,75%) e Plano Collor I (abril/1990 - IPC 44,80%) 

apurados pelo IPC/IBGE, com inclusão de juros e correção monetária na forma da fundamentação, deduzidos os índices 

eventualmente aplicados na via administrativa. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.004409-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013921/2010 - ERALDO ANTONIO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez NB. 528.680.676-3, mediante aplicação do critério estabelecido no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 697/1234 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.001840-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012335/2010 - RAFAEL ANTENOR 

DOS REIS (ADV. SP164738 - ALECSANDRA CRISTINA BENATTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores a 14.02.2002; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício 

previdenciário da parte autora, mediante correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período 

básico de cálculo, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA; (3) 

efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado 

desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros 

moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este 

Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha mencionada no 

item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, na 

forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS apresentar elementos que 

demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.004507-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015377/2010 - BENEDITO DE 

JESUS CAETANO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da 

renda mensal do benefício de pensão por morte NB. 144.429.519-2, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 

29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006808-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013210/2010 - DEOLINA GUEDES 

TEIXEIRA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez NB. 505.620.016-2, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.011916-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015600/2010 - PAULO ANTONIO 

POHL (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez , mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a 

data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas até a data desta sentença, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005132-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012315/2010 - LAZARA DE 

SOUZA MATHEUS (ADV. SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte NB. 146.869.448-8, desde a data 

do óbito, DIB 24.08.2008, DIP 01.04.2010, RMI no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), 

RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), bem como ao pagamento da importância correspondente 

às parcelas vencidas, no total de R$ 10.559,43 (DEZ MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), com atualização em 04/2010. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.10.002148-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012152/2010 - DOLORES 

MOREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002144-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012153/2010 - JORGE FRANCISCO 

NAVARRO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002051-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012154/2010 - DIVA CARRIAO DE 

LIMA (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002048-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012155/2010 - MARIA JOSE DO 

PRADO SILVA (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, com base no art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão de carência de ação 

da parte autora por falta de interesse processual. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimadas as partes em audiência. 
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2009.63.10.005744-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012609/2010 - DJANIRA PEREIRA 

LEAL (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005322-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012610/2010 - JURANDIR BIS 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008296-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012614/2010 - ISANIL AUGUSTO 

BORIOLO (ADV. SP275744 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.008295-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012615/2010 - FRANCISCO JOSE 

FERRAZ (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018876-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014855/2010 - OCTACILIA DE 

OLIVEIRA BORGES (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018878-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015407/2010 - MARIA RITA 

ARRUDA VASCONCELLOS (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, 

a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum 

Estadual. 

  

P. R. I. C. 

  

2009.63.10.006646-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014240/2010 - OLIMPIO BEDIN 

(ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.002260-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012341/2010 - LEONILA VITTI 

FORTI (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.001197-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012516/2010 - FERNANDO CESAR 

GANASSIM (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007250-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013014/2010 - SILVINA MARIA DE 

JESUS COUTINHO SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006376-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310012608/2010 - ELI MARIA DA 

SILVA NONATO DOS REIS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.018450-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015612/2010 - VICENTE SOUZA 

CAMPOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.005637-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015397/2010 - ANISIA DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 702/1234 

  

2009.63.10.005198-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014588/2010 - ALBINO FONSECA 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em razão de carência de ação da parte autora por falta 

de interesse processual. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.10.006869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310012162/2010 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO GOMES 

(ADV. SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LURDES FRANKLIN ALVES 

(ADV./PROC. ); ANA CAROLINA ALVES (ADV./PROC. ); RODRIGO ALVES (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

movida por MARIA APARECIDA DE ARAÚJO GOMES em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por 

morte de seu companheiro, Sr. JOSÉ SERAFIM ALVES FILHO, desde a DER em 29.04.2008. 

  

Ocorre que o falecido fora instituidor de pensão por morte, NB.: 1473795173, à Sra. LURDES FRANKLIN ALVES, na 

condição de cônjuge do falecido, e aos menores ANA CAROLINA ALVES e RODRIGO ALVES, filhos da Sra. 

Lurdes. 

  

Desse modo, é necessária a inclusão da Sra. LURDES FRANKLIN ALVES e seus filhos RODRIGO ALVES e ANA 

CAROLINA ALVES no pólo passivo da ação. 

  

Diante do exposto, julgo prejudicada a audiência anteriormente designada para o dia 04.05.2010 às 15 horas e 30 

minutos. 

  

Cite-se a Sra. LURDES FRANKLIN ALVES e seus filhos RODRIGO ALVES e ANA CAROLINA ALVES, à Rua 

Padre Léo Comissário nº. 947 Casa 1, Bairro Jardim Silvina, do município de São Bernardo do Campo-SP, com prazo 

de 30 dias para apresentar contestação. 

  

Promova-se o aditamento cadastral. 

  

Fica redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.08.2010 às 14 horas. 

  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 

dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado 

Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de água, energia elétrica ou telefone 

fixo. 

Int. 

  
2010.63.10.002108-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310012175/2010 - OLGA MARQUES SEMBLA (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002059-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310012177/2010 - JURANDYR CORBINI (ADV. SP178095 - 

ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310012179/2010 - MILTON DE FREITAS (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310012181/2010 - MARIA AMELIA GAZIO FERREIRA (ADV. 

SP205245 - ANA CECÍLIA DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002189-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310012197/2010 - IZA MARIA L DE OLIVEIRA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310012201/2010 - COSMO DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002155-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310012203/2010 - CICERO ALVES PEREIRA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002195-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310012205/2010 - EDIVALDO APARECIDO DE GODOY (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002033-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310012207/2010 - VALDIR NICOLETE (ADV. SP165246 - JULIANA 

DE CASSIA BONASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002029-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310012209/2010 - ELEUZINA DE JESUS SILVA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310012211/2010 - TEREZA PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002187-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310012213/2010 - ESTELITA DA SILVA SALVATORE (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002032-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310012215/2010 - ANA APARECIDA CORREA DOS SANTOS 

(ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002077-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310012217/2010 - SALETTE DE PAULA ZACHARIAS RAVEN 

(ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002106-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310012189/2010 - IZABEL MERETTE SALATTI (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002066-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310012191/2010 - IGNEZ SIQUEIRA CORRER (ADV. SP255106 - 

DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310012187/2010 - JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP203773 - 

APARECIDA DONIZETE RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002107-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310012185/2010 - MAURO BARBOSA (ADV. SP201485 - RENATA 

MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002188-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310012199/2010 - IVONE MARQUES QUEIROZ FERNANDES 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002091-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310012193/2010 - APARECIDA LEITE JOAQUIM (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.002122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310012195/2010 - LEONICE MARIA DA SILVA (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002065-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310012183/2010 - ZELIA MOREIRA DE MELLO VINHAL (ADV. 

SP116948 - CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000085-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310008861/2010 - FRANCISCO BENJAMIN BARRICHELLO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o 

Processo Administrativo, para instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

Int. 

  

Americana/SP, 08/04/2010. 

  

  

  

  

  

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.10.007014-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310012101/2010 - SUELI GUERREIRO (ADV. SP228748 - REGIANE 

APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); LETICIA GUERREIRO PINHEIRO (ADV./PROC. ). Assim, determino à parte autora 

que promova a citação de LETÍCIA GUERREIRO PINHEIRO, aditando a petição inicial para a inclusão desta no pólo 

passivo da lide, em litisconsórcio necessário com o INSS. 

  

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a litisconsorte apresente contestação e se manifeste sobre as provas produzidas 

nos autos. 

  

Observo que a litisconsorte poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.07.2010, às 15:30 horas. 
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Nada mais. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.10.015525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014708/2010 - NARCIZO ALVES DE SOUZA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). À primeira vista, 

não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na 

condenação da Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de 

expurgos inflacionários em contas vinculadas do FGTS, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas 

diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a 

Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou 

coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.000085-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310001695/2010 - FRANCISCO BENJAMIN BARRICHELLO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, 

prossiga-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6310000034 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.10.006825-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310002888/2010 - JOAO JOSE 

AMADEU (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 11.05.2010, às 15 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007948-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015542/2010 - MARISA JULIANA 

TEIXEIRA LEITE CELLANE (ADV. SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS, SP280042 - MARIA 

APARECIDA GONÇALVES CARLOS FERREIRA, SP280068 - NATANAEL CARLOS FERREIRA, SP281934 - 

SANDOVAL ALENCAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 06.07.2010 às 14 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.10.007691-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013821/2010 - MARIZA 

SACILOTTO (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.003824-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013822/2010 - MATHEUS 

MORETTO PORTO (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000542-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015419/2010 - KAYNAN VICTOR 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.06.2010 às 16 horas e 15 

minutos. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007410-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015573/2010 - LUCIANA MARIA 

DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 10.06.2010 às 15 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006466-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015623/2010 - MARIA SOARES 

MARQUES (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 29.06.2010, às 14 horas e 15 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.007836-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015625/2010 - TERU GUNZI 

KODAMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 01.07.2010, às 15 horas e 15 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015518/2010 - JORGE DE LIMA 

(ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE, SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso 

haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 20.05.2010, às 15 horas e 15 

minutos. 

       

                                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007143-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015574/2010 - REBECA KELLEN 

CALDARI (ADV. SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA, SP178780 - FERNANDA DAL PICOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 20.05.2010 às 14 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.005948-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310007938/2010 - HORACIO 

AUGUSTO GONÇALVES (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.002792-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310008165/2010 - AFONSO JAIR 

FERNANDES CODOGNOTTO (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.007615-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015663/2010 - SUELI TOVA DA 

SILVA (ADV. SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        
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Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 24.06.2010, às 14 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007326-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015414/2010 - MARCIA CRISTINA 

MARTINS (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI, SP278288 - CAROLINA CALIENDO 

ALCANTARA); MONIQUE INARA MARTINS QUEIROZ (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ 

TEROSSI, SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA); PEDRO HENRIQUE MARTINS QUEIROZ 

(ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI, SP278288 - CAROLINA CALIENDO 

ALCANTARA); MONIQUE INARA MARTINS QUEIROZ (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ 

TEROSSI, SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.06.2010 às 15 horas e 15 

minutos. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.10.001768-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015656/2010 - ANTONIO 

JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004104-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013883/2010 - GLADIMIR 

ANTONIO SOAVE (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006818-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013882/2010 - WILSON ROBERTO 

MENEZES DE SOUSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.007831-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015659/2010 - MARIA 

APARECIDA WEISSINGER TORREZAN (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.        

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 01.07.2010, às 15 horas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.008155-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013792/2010 - ANDRE LUIZ 

MULLER (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.008537-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015619/2010 - GABRIELA 

FERNANDA SOARES GOUVEIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 05.07.2010 às 14 horas e 15 

minutos. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007201-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013884/2010 - ELISABETE AP 

CYRINO BIANCHINI (ADV. SP179045 - MARIO SERGIO MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudicada a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 25 de maio de 

2010, às 16:15 horas. 

  

                       P.R.I. 

  

2009.63.10.007415-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015517/2010 - DAVI FARTO 

CORREA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA); SARA FARTO CORREA (ADV. SP223525 - 

RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.06.2010 às 14 horas e 30 

minutos. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.001423-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013893/2010 - ALICE MARIA DE 

JESUS (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 18.05.2010 às 14 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007368-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015395/2010 - JOAO FAGUNDES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante 

aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003000-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015569/2010 - LUZINETE DOS 

SANTOS FRANCA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 14/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 14/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 6.023,21 (SEIS MIL VINTE E TRêS 

REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , para a competência de abril/2010 os quais integram a presente sentença e 

foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução 

n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao 
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mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):LUZINETE DOS SANTOS FRANÇA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 14/04/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007334-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013392/2010 - ANTONIO LUCIO 

RIBEIRO AFONSO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) 

restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação; 

(2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e ainda, (3) reembolsar o 

pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS 

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer 

valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-doença 

concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação e da aposentadoria por invalidez a partir da data do 

laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.003342-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013843/2010 - JOAO LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) manter o auxílio-doença, NB.: 

505.486.389-0, concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação, com DIP na data da prolação desta 

sentença; (2) proceder a reabilitação da parte autora e ainda; (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais 

fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a manutenção do auxílio-doença 

NB.: 505.486.389-0. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006957-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015387/2010 - CLOVIS GOMES DE 

ALMEIDA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) reconhecer e averbar o 

período laborado na lavoura de 01.01.1979 a 31.12.1987, (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do ajuizamento da ação (21.08.2009) e (3) 

conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens 

(1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na data do ajuizamento da ação 

(21.08.2009), conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), 

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da data do ajuizamento da ação (21.08.2009). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Publique-se. Registre-se. 

  

2009.63.10.003710-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015583/2010 - NATIVIDADE 

ALVES DE FARIAS GEREMIAS (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 05/05/2009 (data do laudo sócio-
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econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 05/05/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.646,57 (CINCO MIL SEISCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de abril/2010 os quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores 

e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):NATIVIDADE ALVES DE FARIAS GEREMIAS; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 05/05/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006417-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013412/2010 - HELENA MARIA 

SCHIAVINATO GRANJA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) 

conceder o auxílio-doença com DIB na DER - data de entrada do requerimento administrativo (23/02/2009) e mantê-lo 

por 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta 

sentença e ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco 

reais). 

                 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 
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O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003484-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015388/2010 - SEBASTIAO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) 

reconhecer e averbar o período laborado na lavoura de 27.02.1978 a 30.04.1981 e de 01.04.1986 a 17.01.1993, a 

reconhecer e averbar os períodos comuns de 01.03.1982 a 28.02.1985, de 01.07.1985 a 20.09.1985, de 24.09.1985 a 

17.03.1986 e de 02.02.1993 a 21.05.2008, reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições 

especiais de 24.09.1985 a 17.03.1986, de 01.03.1982 a 28.02.1985, de 01.07.1985 a 20.09.1985 e de 02.02.1993 a 

05.03.1997 (2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que 

constar do CNIS até a DER (21.05.2008) ou até a data do ajuizamento e (3) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e (2) impliquem na existência de 

tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DER (21.05.2008), conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 

20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

  

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (21.05.2008). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Publique-se. Registre-se. 

  

2009.63.10.005857-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013365/2010 - TANIA MARIA 

CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP044083 - VIRGINIA MARIA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) 

restabelecer, desde a cessação, o auxílio-doença NB.: 505.636.882-9, com DIP na data da prolação desta sentença; (2) 

proceder a reabilitação da parte autora e ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 

155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença NB.: 505.636.882-9, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na 

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a 

benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, NB.: 505.636.882-9, desde a cessação. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o restabelecimento do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005057-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013927/2010 - TERESA PERUCA 

DONA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 28/09/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de fevereiro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 28/09/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.574,23 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), para a competência de março/2010 os quais integram 

a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): TEREZA PERUCA DONA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 28/09/2009; 

DIP: 01/03/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.003480-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015576/2010 - MARIA SILVEIRA 

DOS REIS MARQUES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à 

parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 16/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), 

com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e 

Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 16/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.896,28 (CINCO MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , para a competência de março/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a): MARIA SILVEIRA DOS REIS MARQUES; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 16/04/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013824/2010 - IDALINA 

APARECIDA SISCONNI GERTRUDES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: (1) 

restabelecer, desde a cessação, o último auxílio-doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação; 

(2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do laudo pericial, nos termos do 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em 

R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

                 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS 

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer 

valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-doença 

concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação e da aposentadoria por invalidez a partir da data do 

laudo médico pericial. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor 

(RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 
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O pagamento ora determinado deverá ser efetuado, independentemente da existência de vínculo empregatício no 

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.005129-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013925/2010 - CARMELITA 

MARIA DE LIMA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 19/06/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de fevereiro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 19/06/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.215,24 (QUATRO MIL DUZENTOS E 

QUINZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para a competência de março/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): Carmelita Maria de Lima; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 19/06/2009; 

DIP: 01/03/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008566-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013349/2010 - MARIA MONTORO 

GRASSI (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 10/12/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 10/12/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 1.919,01 (UM MIL NOVECENTOS E 

DEZENOVE REAIS E UM CENTAVO), atualizadas para abril/2010, os quais integram a presente sentença e foram 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 

do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a): MARIA MONTORO GRASSI; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 10/12/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003417-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015577/2010 - MARIA FLORIPES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, 

SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo 

social à pessoa idosa, com DIB em 13/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 13/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.949,77 (CINCO MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E NOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de março/2010 os quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores 

e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):MARIA FLORIPES NASCIMENTO; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 
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RMI: R$ 465,00; 

DIB: 13/04/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007424-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013352/2010 - MARIA 

APARECIDA GUARDA MIRIN (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 17/10/2009 (data do laudo sócio-

econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 17/10/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.798,53 (DOIS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de abril/2010 os quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores 

e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):MARIA APARECIDA GUARDA MIRIN; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 17/10/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.008401-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013805/2010 - MARIA 

APARECIDA OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP280975 - RAQUEL DUARTE MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 10/12/2009 (data do laudo sócio-

econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 

510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de abril/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 10/12/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.415,28 (DOIS MIL QUATROCENTOS 

E QUINZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para a competência de abril/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 
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decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):MARIA APARECIDA OLIVEIRA BARBOSA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 10/12/2009; 

DIP: 01/05/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.10.010900-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015671/2010 - RAMIRA ANTONIA 

GARCIA DE SOUZA (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: (1) 

reconhecer e averbar, para efeitos de carência, os períodos comuns constantes na CTPS da autora, (2) acrescer tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER 

(27.04.2005) e (3) conceda a aposentadoria por idade para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos itens (1) e 

(2) impliquem na existência de tempo mínimo de carência relativa ao benefício (144 contribuições), com DIB na DER 

(27.04.2005) e DIP na data da prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista. 

  

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, 

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório. 

  

São devidos os valores atrasados, no caso em espécie, a partir da DER (27.04.2005). 

  

 Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.002320-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015568/2010 - NEUSA 

APARECIDA LAZARO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 13/01/2009 (data do laudo 

sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e 

Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 13/01/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 7.544,07 (SETE MIL QUINHENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS) , para a competência de março/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):NEUSA APARECIDA LAZARO DE OLIVEIRA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 415,00; 

DIB: 13/01/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007504-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013793/2010 - VERGILIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à 

parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 24/10/2009 (data do laudo sócio-econômico), 

com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e 

Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de abril/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 24/10/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 3.156,26 (TRêS MIL CENTO E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), para a competência de abril/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): VERGINIO DE OLIVEIRA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 
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DIB: 24/10/2009; 

DIP: 01/05/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007421-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013353/2010 - IRACEMA OSTI 

MENIN (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 17/10/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 17/10/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.798,53 (DOIS MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas para abril/2010, os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005- CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por 

cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):IRACEMA OSTI MENIN; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 17/10/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.007093-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013291/2010 - SUSETE CARLOS 

(ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.003140-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015575/2010 - TERESA DE JESUS 

SOARES MENDES DA CRUZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 28/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), para a competência de fevereiro/2010. 
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Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 28/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.068,62 (CINCO MIL SESSENTA E 

OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , para a competência de março/2010 os quais integram a presente 

sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):TEREZA DE JESUS SOARES MENDES DA CRUZ; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 28/04/2009; 

DIP: 01/03/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

         P.R.I. 

  
2009.63.10.000698-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013928/2010 - NELSON JESUS 

CORANDIM (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.000692-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013929/2010 - JURACY CESARIO 

DA CRUZ (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000492-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013930/2010 - CLAUDECIR 

PREVIATELI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000059-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013931/2010 - ADEMAR 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004677-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013932/2010 - LUIZ PAULO 

GIROLDO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004678-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013933/2010 - MARIA LUIZA 

FELIPE (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.004676-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013934/2010 - PAULO GOMES 

CARDOSO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004680-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013935/2010 - FLORISVALDO 

RODRIGUES (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004684-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013936/2010 - DONIZETE 

PONTELO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004685-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013938/2010 - LUZIA APARECIDA 

LAURIAS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004686-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013939/2010 - ANTONIO 

SANCHES (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002355-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013940/2010 - MAURICIO MUNIZ 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004689-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013941/2010 - TOMAZ MACIEU 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004688-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013942/2010 - VALDIR FARIA 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004679-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013943/2010 - HORACIO VILLAS 

BOAS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002451-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013944/2010 - LEORDECI 

BORTOLOZO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002452-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013945/2010 - PERIZON BATISTA 

MESSIAS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002498-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013946/2010 - DIRCEU DE 

OLIVEIRA PENTEADO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002238-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013947/2010 - SEBASTIAO DOS 

SANTOS (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002495-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013948/2010 - JOSE REUTER 

MERLIN (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002237-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013949/2010 - RAUL PIMENTEL 

DE CAMARGO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002236-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013950/2010 - LUIZ FRANCISCO 

GONSALES (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.002611-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013951/2010 - CICERO REIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002234-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013952/2010 - JOSE SEGURA 

FILHO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002486-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013953/2010 - WILSON RAVELLI 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002496-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013954/2010 - ANTONIO FELIPE 

MAIA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002609-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013955/2010 - LUIZ GONZAGA 

TROLEZZI (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002499-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013957/2010 - ANTONIO 

DIONIZIO ROBERTO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002610-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013959/2010 - DONIZETE 

ANGELO CORREIA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.002235-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013961/2010 - VALDEVINO DIAS 

DE SOUZA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.004594-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013937/2010 - SEBASTIAO ADAO 

ANDRADE (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.007013-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015382/2010 - ELISETE RIBEIRO 

MADEIRA (ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora ELISETE RIBEIRO 

MADEIRA a cota parte de 50% do benefício de pensão por morte, NB: 1371733985, com DIB em 02.07.2008, em 

razão do falecimento de seu companheiro Luis Marcos Ribeiro, observado o artigo 76 da Lei nº 8.213/91, com 

desdobramento e efeitos financeiros a partir da DER (11.03.2009), nos termos do parágrafo 1º do artigo 105 do Decreto 

3.048/99, com Renda Mensal Inicial no valor de R$ 579,42 (QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS) (cota de 50%) e Renda Mensal Atual desdobrada (cota de 50%) no valor de R$ 

715,83 (SETECENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) , apurada pela Contadoria deste 

Juizado para a competência de abril/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso a partir a partir da DER (11.03.2009), cujo valor, apurado 

pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 10.994,85 (DEZ MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado para a competência maio/2010, os quais integram 

a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 de - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% 

(doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se proceda o desdobramento do benefício de pensão 

por morte para a autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiária: ELISETE RIBEIRO MADEIRA; 

Benefício: Pensão Por Morte; 

RMA: R$ 715,83 (cota de 50%); 

RMI: R$ 579,42 (cota de 50%); 

DIB: 02.03.2008; 

DIP: 01.05.2010 

  

Publique-se. Registre-se. 

  

2009.63.10.002980-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013729/2010 - ROSALINA DE 

SOUZA (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o benefício de amparo social à 

pessoa idosa, com DIB em 01/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela 

Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a 

competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 01/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 6.266,38 (SEIS MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), para a competência de abril/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):ROSALINA DE SOUZA; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 01/04/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.006866-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015680/2010 - DAVI MYKAEL DA 

SILVA LOPES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar ao autor DAVI 

MYKAEL DA SILVA LOPES, representado neste ato por sua genitora, a Sra. Monique Joice Ribeiro, as parcelas em 

atraso referentes ao auxílio-reclusão, a partir de 27/09/2007 (data da reclusão) até 25/02/2009 (carta de livramento 

condicional), cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 9.453,96 (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado para maio/2010, 
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os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril 

de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.       

  

Dados para a implantação: 

  

Beneficiário: DAVI MYKAEL DA SILVA LOPES, representado neste ato por sua genitora, Sra. Monique Joice 

Ribeiro; 

Benefício: Auxílio-reclusão; 

RMI: R$ 416,01; 

DIB: 27/09/2007. 

  

Fica prejudica a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 07.06.2010 às 15 horas e 30 

minutos. 

  

Intime-se o representante do Ministério Público Federal. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.004574-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014255/2010 - EMMA 

CASAGRANDE TONINI (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 26/07/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 26/07/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 4.212,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E 

DOZE REAIS), para a competência de abril/2010 os quais integram a presente sentença e foram elaborados de acordo 

com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV), 

observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): EMMA CASAGRANDE TONINI; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 26/07/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.10.002107-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015567/2010 - MARIA BUENO 

BRIONE (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 10/03/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 10/03/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 6.538,81 (SEIS MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , para a competência de março/2010 os quais integram a 

presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a):MARIA BUENO BRIONE; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 10/03/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.10.003494-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015578/2010 - NAIR MARTINS DA 

SILVA DE LIMA (ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder 

à parte autora o benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 17/04/2009 (data do laudo sócio-econômico), 

com Renda Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e 

Renda Mensal Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) para a competência de março/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 17/04/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 5.878,46 (CINCO MIL OITOCENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência de março/2010 os quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores 

e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

 Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário(a): Nair Martins da Silva Lima; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 17/04/2009; 

DIP: 01/04/2010. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, ficam cientificadas as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

        P.R.I. 

  
2010.63.10.002175-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013962/2010 - JOEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002034-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013963/2010 - CARLOS VALOIS 

FELICIANO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001915-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013964/2010 - TEREZINHA 

GIACOMAZZE PIZOL (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001913-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013965/2010 - GERALDO PINTO 

COELHO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001574-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013966/2010 - LUIZ ADALBERTO 

PIRES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001567-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013967/2010 - ALCIDES 

BANDEIRA PEREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001411-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013968/2010 - JOSE DALAGO 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001413-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013969/2010 - JOSE TEIXEIRA 

SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001415-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013970/2010 - JOSE LOFRANO 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.001445-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013971/2010 - LUIZ CARLOS 

ZAMBRETTI (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001515-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013972/2010 - JOSE CLEMENTE 

DE SOUZA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001090-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013973/2010 - LAUDIR JOSE 

MARIA VICTORIANO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001106-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013974/2010 - JOSE BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000968-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013975/2010 - LOURIVAL 

VITORIANO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000931-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013976/2010 - ANTONIO JOSE 

THOME (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000776-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013977/2010 - PAULO ROBERTO 

PINHEIRO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000847-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013978/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000861-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013979/2010 - FRANCISCO JOSE 

MOREIRA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000849-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013980/2010 - OLIMPIO PAVIANI 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.000605-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013981/2010 - LAUDELINO JOSE 

DE SANTANA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008672-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013982/2010 - ADEMIR ARMELIM 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008424-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013983/2010 - MAURICIO 

BORGES DE CARVALHO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008090-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013984/2010 - ANTONIA DORETTI 

RIBEIRA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.008002-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013986/2010 - JANDIRA DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007712-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013988/2010 - MARIA EIKO 

TOKAME (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.007689-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013992/2010 - ASTOLFO 

PORFIRIO DOS SANTOS (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007612-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013995/2010 - TADEU ANTONIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007248-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013998/2010 - JOAQUIM 

MARQUES LEAO (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014001/2010 - SEBASTIAO 

JURACI ALVES DO VALE (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007210-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014005/2010 - SAMUEL MOURA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006103-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014008/2010 - ANTONIO VIANNA 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007116-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014011/2010 - WILSON AVELINO 

FERREIRA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007098-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014013/2010 - ANTONIO 

MARQUES BARCELLOS FILHO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007096-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014017/2010 - JOAO AMARANTE 

FILHO (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.007097-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014020/2010 - ORIGENES SOARES 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006304-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014023/2010 - TARCISO MONDIN 

(ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO). 

  

2009.63.10.006306-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014027/2010 - PERCIVAL 

FERNANDES GUIMARAES (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006667-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014030/2010 - ANA MARIA 

PIGNATO CORTEZ (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006459-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014033/2010 - PEDRO CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006384-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014036/2010 - AMILTON VITORIO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.006111-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014040/2010 - NOIR AMARAL 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.005051-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014111/2010 - MARIA DE LURDES 

RODRIGUES DE GODOY (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte autora o 

benefício de amparo social à pessoa idosa, com DIB em 12/09/2009 (data do laudo sócio-econômico), com Renda 

Mensal Inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e Renda Mensal 

Atual (RMA) apurada pela Contadoria deste Juizado no valor de um salário mínimo - R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) para a competência de fevereiro/2010. 

  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das parcelas em atraso, a partir da data do laudo sócio-econômico em 12/09/2009, 

cujo valor, apurado pela Contadoria deste Juizado, perfaz o montante de R$ 2.846,68 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de março/2010 os quais 

integram a presente sentença e foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com aplicação de juros de mora na base 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), de forma englobada quanto às parcelas anteriores 

e, de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

  

Finalmente, condeno o INSS ao pagamento do valor da perícia social de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

                 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referente aos 

valores atrasados. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Dados para implantação: 

Beneficiário (a): MARIA DE LURDES RODRIGUES DE GODOY; 

Benefício: Benefício de amparo social à pessoa idosa; 

RMA: R$ 510,00; 

RMI: R$ 465,00; 

DIB: 12/09/2009; 

DIP: 01/03/2010. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  
2010.63.10.002449-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015657/2010 - MARA SILVIA 

SALANDIN ARGENTIN (ADV. SP126519 - MARCELO FRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002214-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013913/2010 - JOSE REYNALDO 

CHRISTIAN (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.002839-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015416/2010 - NARCIZO ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.001408-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015415/2010 - FELICIO CARRARO 

(ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.10.000146-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310014390/2010 - MARIA APARECIDA 

LEME KREPSCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP192185 - RICARDO 

ALEXANDRE COSTA). Posto isso, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com 

fundamento no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.10.008300-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015678/2010 - ROZIMEIRE FELIX 

DA SILVA (ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO 

EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 25.05.2010, às 14 horas e 30 

minutos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.10.002445-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013820/2010 - MAURA COSTA E 

SILVA ZAMONEL (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 do Código 

de Processo Civil e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 

267, inciso IV, do mesmo diploma legal. 

  

Sem condenação nas custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.002862-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015418/2010 - IVONE DE 

ALMEIDA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Determino o cancelamento da designação do exame pericial agendado para 22/06/2010. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.10.003325-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015673/2010 - PEDRO FIRMINO 

(ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, declino da competência para processar e 

julgar a presente ação, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

  

Arquivem-se com baixa definitiva dos autos digitais. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.10.002320-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015667/2010 - JOAO ANTONIO 

MIZZONI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no inciso II do artigo 51, da Lei n° 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.10.002186-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310013768/2010 - GRACIANO 

APARECIDO DE CAMARGO ROSA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código 

de Processo Civil. 

Determino o cancelamento da designação do exame pericial agendado para 02/07/2010. 

  

    P.R.I. 

  

2010.63.10.002869-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015417/2010 - SONIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, do Código de Processo Civil. 

Determino o cancelamento da designação do exame pericial agendado para 05/07/2010. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.10.002384-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310015658/2010 - WALDIMIR 

FRUTUOSO (ADV. SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da incompetência 

absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 

da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.10.001684-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014256/2010 - MARIA APARECIDA SANNER PROCHNOU 

(ADV. ); MARIA SILVIA SANNER PROCHNOU (ADV. ); DENISE SANNER PROCHNOU MARTINS (ADV. ); 

EDUARDO LUIS SANNER PROCHNOU (ADV. ); DENISE SANNER PROCHNOU MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista o falecimento da co-autora MARIA 

APARECIDA SANNER PROCHNOU , viúva, mãe dos demais co-autores, conforme certidão de óbito anexada aos 

autos, determino a exclusão desta do polo ativo da ação. 

  

Expeça-se Ofício a Caixa Econômica Federal para que efetue o pagamento aos demais co-autores. 

  

Cumpra-se 

  

2007.63.10.002548-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014251/2010 - RENE CAMPOS QUADROS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista o 

lapso temporal transcorrido, concedo à CEF o prazo improrrogável de dez dias para cumprimento do v. acórdão. 

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de 

descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão. 

Int 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte autora não 

cumpriu a decisão anterior, visto que seu CPF permanece com a grafia divergente da dos demais documentos 

apresentados nos autos, o que impossibilita a expedição do ofício requisitório do valor devido, aguarde-se sua 

regularização em arquivo. 

Int. 

  

2008.63.10.006826-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310013803/2010 - JAIDE APARECIDA BATISTA DA MATTA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.10.015746-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310013823/2010 - ELENITA DE CASSIA APARECIDA ARRUDA 

GOMES (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2005.63.10.000667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014721/2010 - GILBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP213313 - ROSIMARA CANTARES SILVA, SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). A despeito da impugnação, autorizo o levantamento da 

quantia já depositada pela CEF em favor da parte autora. Outrossim, retornando os autos após o recálculo pela CEF a 

partir da impugnação, será oportunamente apreciado e deferido o levantamento dos honorários advocatícios arbitrados 

no acórdão. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores depositados. 

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação, arquivem-se. 

Int. 

  

2007.63.10.017873-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014258/2010 - MAURICIO FERNADO UNGARETTI LINARDI 

(ADV. SP170762 - NEUTON NEMER PERUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.012980-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014259/2010 - KATIA REGINA ROSOLEN NAZATTO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013714-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014260/2010 - DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014261/2010 - GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004588-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014262/2010 - JULIANA VALENCIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004785-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014263/2010 - DYONISIO DAVID (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004804-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014264/2010 - MARIA CRISTINA BERTALLIA ALOISI (ADV. 

SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004977-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014265/2010 - ERCIO FRANCO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005089-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014266/2010 - HORTENCIA CICOLIN BOSQUEIRO (ADV. 

SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); ANTONIA PEZZATTI CICOLIN (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005431-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014267/2010 - JOSE FRANCISCO QUENZER (ADV. SP158814 - 

RICARDO UEHARA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014268/2010 - INOCENCIO PEREIRA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005122-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014269/2010 - JULIO CERQUEIRA CESAR (ADV. SP174681 - 

PATRÍCIA MASSITA); ARCILIA CERQUEIRA CESAR (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014270/2010 - JAQUELINE RAMPI (ADV. SP232030 - TATIANE 

DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006209-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014271/2010 - JOÃO BATISTA DIAS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2007.63.10.006674-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014272/2010 - ANGELINA ANTONIA VERSENNIASI MORETTI 

(ADV. SP197180 - SALETE MACETI); INES MORETTI (ADV. SP197180 - SALETE MACETI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011371-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014273/2010 - MARIA GARCIA SILVA (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007244-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014274/2010 - UYARA CASTRO FRANCESCHINI (ADV. 

SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); ANTONIO CARLOS LEISTER DE CASTRO (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007586-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014275/2010 - MARIA LUZIA PEDRON (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005034-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014276/2010 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS 

GACHET (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.001301-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014277/2010 - MARIA APARECIDA GANHOR BARBAM (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN); ROQUE ELISEU BARBAM (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000810-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014278/2010 - JOSE ROBERTO RAFALDINI (ADV. SP142920 - 

RICARDO LUIS ARAUJO CERA, SP258118 - ERIKA CRISTINA FILIER, SP140303 - ADRIANA CARDINALI 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005408-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014279/2010 - JOSE ALBINO DA CUNHA FILHO (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014280/2010 - LUIZ ANTONIO PEIXOTO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014281/2010 - MARIA DE QUINTAL PICOLINI (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE LUIZ PICOLINI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007750-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014282/2010 - EZEDEQUIAS CAMISKI TABANEZ (ADV. 

SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO); JEANE BARBOZA DE OLIVEIRA CAMISKI TABANEZ (ADV. 

SP126448 - MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.001602-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014283/2010 - LUCAS MIRANDOLA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009889-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014284/2010 - LOURIVAL FERREIRA LIMA (ADV. SP109736 - 

ANTONIO CLAUDIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015621-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014285/2010 - LEONILDO PANCIERA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012232-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014286/2010 - LAURINDO TODESCHINI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004465-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014287/2010 - JOSE ZABIN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); NAIR MARIA SORG ZABIF (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014725-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014288/2010 - JOAO GUILHERME CRUZ (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014289/2010 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP088372 - 

FELIX ROBERTO MARTINS); MARIA APARECIDA DA SILVA MARTINS (ADV. SP088372 - FELIX 

ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016175-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014290/2010 - FRANCISCA CARDINA ARANHA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005030-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014291/2010 - GRAZIANO PETRELLA (ADV. SP099450 - 

CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.017233-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014292/2010 - LUIZ AFONSO VILELA (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014293/2010 - GISELE DAS GRAÇAS CALDATO (ADV. 

SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.014932-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014294/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016851-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014295/2010 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS 

GACHET (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014296/2010 - LEONILDA BONIN SILVEIRA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005101-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014297/2010 - HELIODORO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.006790-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014298/2010 - JOSE PAROLIN (ADV. SP208780 - JULIANA 

AVENIENTE JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019120-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014299/2010 - LENI APARECIDA FURLAN (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013053-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014300/2010 - IVONE APARECIDA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014301/2010 - JAINE LOPES (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014924-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014302/2010 - JOSE PICCOLI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019402-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014303/2010 - LUIS FERNANDO OKUBO (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014304/2010 - LEONILDO PANCIERA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014305/2010 - MARIA APARECIDA MENCONI BASSINELLO 

(ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004970-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014306/2010 - IRENE BOIN (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004386-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014307/2010 - MAFALDA BURIOLA DE CAMPOS (ADV. 

SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO); ANGELA MARIA DE CAMPOS (ADV. SP103819 - NIVALDO DA 
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ROCHA NETTO); RITA DE CASSIA DE CAMPOS (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004357-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014308/2010 - MARLY THEOPHILO DE PINHO (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007242-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014309/2010 - JESUEL EDSON PAULOSO (ADV. SP091610 - 

MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008021-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014310/2010 - JOÃO PIMPINATO (ADV. SP184497 - SÁVIO 

HENRIQUE ANDRADE COELHO); MARIA APARECIDA JULIATO PIMPINATO (ADV. SP184497 - SÁVIO 

HENRIQUE ANDRADE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008837-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014311/2010 - IRACEMA DUARTE VANZELLI (ADV. SP269361 

- DIANA CRISTINA NADAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005338-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014312/2010 - MARIA LUIZA TAVARES DA SILVA BOSSO 

(ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003360-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014313/2010 - GUIOMAR RUTH CHAGAS DIAS (ADV. 

SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.005098-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014314/2010 - MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA BARONE 

(ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014315/2010 - LEONICE CRISTINA CORDEIRO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008168-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014316/2010 - GILSON CESAR BREVIGLIERI (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007062-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014317/2010 - JOAO FERRACINI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001181-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014318/2010 - MARIA FELISBINO FRANCISCO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006938-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014319/2010 - LUIZ CARLOS BROLEZE (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014320/2010 - MANOEL AFFONSO MORENO (ADV. SP232687 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.005602-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014321/2010 - MARIA ANTONIA DE SOUSA IORIATI (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003625-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014322/2010 - LEONARDO BACOCCINA (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL); MARIA DE LOURDES RAMPO BACOCCINA (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007600-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014323/2010 - HERCILIA APARECIDA ANTONELLI (ADV. 

SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014324/2010 - LUIZ PINTO (ADV. SP083325 - NELSON PAULO 

ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.001498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014325/2010 - MATSUKO YADOYA (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001818-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014326/2010 - JOSIANE STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003157-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014327/2010 - DOLIRIS APARECIDA COVEZZI DREM (ADV. 

SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014328/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA BUENO (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004412-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014329/2010 - LUZIA CARRARA (ADV. SP088372 - FELIX 

ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008018-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014330/2010 - MAURICIO DALTRO (ADV. SP035123 - 

FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008171-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014331/2010 - LUIZ NATERA (ADV. SP045847 - BERNADETE 

DE LOURDES NUNES PAIS); ANNA ZOCCA NATERA (ADV. SP045847 - BERNADETE DE LOURDES NUNES 

PAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000573-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014332/2010 - MARIA ANTONIA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002839-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014333/2010 - GENY PAULA CABRAL RODRIGUES (ADV. 

SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO); JUVENTINO RODRIGUES (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA 

DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.008056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014334/2010 - JOSE RAMIRES (ADV. SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001349-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014335/2010 - JOAO CASSELLI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); NANCY AVELAIRA CASSELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005184-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014336/2010 - LEGARDET JOSE MARTIM (ADV. SP121103 - 

FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004978-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014337/2010 - GIZELLE VALERIO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014338/2010 - GERALDO PERRONI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011307-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014339/2010 - LUDMILA TOZZI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005126-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014340/2010 - MARIA JOSE CHINAGLIA PONCIO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004596-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014341/2010 - HELENA DEMARCHI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004211-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014342/2010 - MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES 

(ADV. ); GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES PINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.004905-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014343/2010 - LUIZ BALDOINO CAMPOS (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007612-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014344/2010 - MARIA JULIA RIGON BRUNHEROTO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003486-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014345/2010 - LORIVALDO PIRES BARBOSA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006798-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014346/2010 - JOSE QUINTEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014347/2010 - MARIA IRENE GIMENES RODRIGUES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014348/2010 - MARIA JULIA BORTOLATO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006947-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014349/2010 - MARIA ANTONIETA POLITANO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006889-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014350/2010 - MARIO MANZI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006978-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014351/2010 - ANGELA CRISTINA CECCHINO BARTAG (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007092-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014352/2010 - LINDA BUFARAH BIEZE (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014353/2010 - DANIELE BUCK FRANCISCHETTI (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); HELIO FRANCISCHETTI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA); DANILO BUCK FRANCISCHETTI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005091-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014354/2010 - MARIA NAZARETH MONTAGNOLI MEDEIROS 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIO CARLOS MEDEIROS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001024-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014355/2010 - MARIA DO CARMO ANDRETTA DEFAVARI 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.006533-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014356/2010 - MARIA JULIA BRANCALION (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005454-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014357/2010 - MARILSA GUARINI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008298-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014358/2010 - JANETE BASSINELLO (ADV. SP109736 - 

ANTONIO CLAUDIO SOARES); RICARDO BASSINELLO (ADV. SP109736 - ANTONIO CLAUDIO SOARES); 

ODETTE BASSINELLO NALESSIO (ADV. SP109736 - ANTONIO CLAUDIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004367-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014359/2010 - FRANCISCA CUALIO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS, SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012304-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014360/2010 - MAFALDA MARIA MARTINS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.003687-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014361/2010 - THEREZINHA ALVIM ARROYO (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014362/2010 - MARIA ARAUJO TELHADA (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004972-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014363/2010 - JURANDYR PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014364/2010 - MANOEL TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004439-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014365/2010 - MANOEL TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); MARIA DOLORES TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); CARLOS 

ALBERTO TOLEDO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ELEONORA CRISTINA TOLEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002443-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014366/2010 - MARIA MARGARETH CAPOBIANCO 

DEGASPARI (ADV. SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002939-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014367/2010 - LAERTE ANTONIO GARBOSA (ADV. SP023987 - 

ANTONIO JORGE HILDEBRAND NETO, SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI, SP189258 - IVONE 

SCHIAVINATO HILDEBRAND); MARTA ANTONIETTI GARBOSA (ADV. SP023987 - ANTONIO JORGE 

HILDEBRAND NETO, SP185201 - DEMÉTRIUS REBESSI, SP189258 - IVONE SCHIAVINATO HILDEBRAND) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002675-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014368/2010 - ESTER SILVEIRA RAMOS (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014369/2010 - LUIZ FERNANDO PESCE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RUTH PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014370/2010 - MARIA DIZOLINA MUDNUTE PINTO (ADV. 

SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004692-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014371/2010 - MARILDA XAVIER DE LIMA ZARPAO (ADV. 

SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006069-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014372/2010 - LUIZ MARCOS ADAMI (ADV. SP050412 - ELCIO 

CAIO TERENSE, SP247797 - MARLENE DE LOURDES NITANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014373/2010 - JOÃO MESA SANCHES (ADV. SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005224-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014374/2010 - KARISA FERREIRA FRANCK (ADV. SP159061 - 

ALESSANDRO DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004983-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014375/2010 - GENESSY LUIZ VIEIRA (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA); ELISABETE CRISTINA PEREIRA VIEIRA (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005714-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014376/2010 - FELIPE ROCHA MENDES GONÇALVES (ADV. 

SP225320 - PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004965-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014377/2010 - HORTENCIO DOMINGOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.005424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014378/2010 - CLAUDIMIR MIGUEL SARTORI (ADV. SP088550 

- LUIZ CARLOS CICCONE); LIGIA BAETA SARTORI (ADV. SP88550 - LUIZ CARLOS CICCONE); 

CLAUDETE SARTORI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); CLEONICE SARTORI PICCOLI (ADV. 

SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000574-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014379/2010 - JURANDIR DECHEN (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000658-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014380/2010 - LYDIA SPOLIDORIO (ADV. SP069887 - MARIA 

YARA MENDES PEREIRA); EMILIA SPOLIDORI (ADV. SP069887 - MARIA YARA MENDES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014381/2010 - JOSE LUIZ GAZETA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014382/2010 - ERNESTO MARCONATO (ADV. SP225320 - 

PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005466-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014383/2010 - LIZEMARA EICHEMBERGER PALOTA 

ROSSETTI (ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA); MARIO WEHMUTH ROSSETTI 

(ADV. SP145062 - NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011681-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014384/2010 - MARIA APARECIDA ANDRADE SAMPAIO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.006291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014385/2010 - JOSÉ ARTHUR CAMPIOTTO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003157-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014386/2010 - ADEMIR BELISARIO (ADV. SP243390 - 

ANDREA CAROLINE MARTINS); MARIA REGINA CARDOSO BELISARIO (ADV. SP243390 - ANDREA 

CAROLINE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003037-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014388/2010 - ANTONIO ALVES CORREA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ANTONIA BILATTO CORREA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003233-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014389/2010 - ROMILSON TONON (ADV. SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004950-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014387/2010 - MILTON JOSE BORTOLETTO (ADV. SP034743 - 

MARCOS ANTONIO BORTOLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.10.001776-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014819/2010 - ARNALDO GIANECHINI (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO, SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ciência ao autor acerca dos créditos efetuados pela CEF em 

cumprimento à sentença/acórdão. 

  

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação movida em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas progressivas de juros em sua conta de 

FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas diferenças com fundamento nas leis 

5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos trabalhadores que detinham vínculo 

empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 
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                                                               Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação. 

  

Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito fundamentado na prescrição do 

direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada pela a Lei 5.958/73 havia 

findado em dezembro de 2003. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma 

Recursal, condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio 

acórdão. 

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento 

ao v. acórdão, o que foi feito em reiteradas decisões compelindo a ré sob pena de imposição de multa diária. 

Por fim, a Caixa Econômica Federal peticionou nos autos para esclarecer os motivos do não cumprimento da 

decisão no presente caso, cuja parte autora já teria sido contemplada pelo pagamento administrativo dos juros 

progressivos à época da legislação então vigente.  

  

                                                               É a síntese do necessário. 

  

                                                               Passo a fundamentar e decidir.  

  

Razão assiste à CEF. 

  

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas, 

considerando-se as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais 

casos há de ser reconhecida a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de 

demonstrar que os depósitos não foram realizados corretamente. 

  

  

  

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, 

realizada pela taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros. 

  

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros 

remanesce apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção 

retroativa pelo regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis: 

  

PROC. : 2000.61.00.034193-0    AC 883186 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA 

LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na 

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, 

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. 

Declarada a carência de ação, restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Voto 

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o 

pedido de incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, 

em seu artigo 4º que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante." 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação, 

sendo que ficou então 

estabelecido no artigo 4º, que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da 

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa no que tange aos depósitos para o FGTS, a 
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verdade é que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de 

publicação desse texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que 

tange aos juros para uma faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização 

passaria a ser feita à taxa fixa de 3% ao ano. 

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, 

estabeleceu que: 

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão do emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

1967, razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive no que diz 

respeito à incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS. 

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o 

que ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma 

do art. 4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de 

11.05.1990, que em seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas 

serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano." 

..... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a 

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de 

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: 

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa." 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 

1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à 

aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas.  

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à 

aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber: 

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, 

para estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual. 

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo 

para estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano;  

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa 

pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a capitalização 

pela taxa progressiva de juros. (...) (grifos nossos). 

  

No caso em tela, conforme esclarecimento da CEF, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.705/71 que 

determinava a taxa fixa de 3% ou já o fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos em sua conta, razão pela qual é de se reconhecer a carência da ação por falta de interesse 

processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados à época pela demandada, ônus que 

cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à juntada dos extratos para comprovação da alegada 

irregularidade.  

  

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera 

pagamento administrativo na vigência da lei supramencionada. 

  

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso 

do prazo legal. 

  

Intimem-se. 

  

2006.63.10.008646-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310013987/2010 - JOAO MARTINS (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008973-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310013989/2010 - MARLENE PIZZO GUSSON (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.008704-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310013991/2010 - ADEMIR DE MOURA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008727-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310013994/2010 - LUZIA TEREZINHA SCAVASSA (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008811-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310013996/2010 - CLAUDEMIRO SINICO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310013999/2010 - IVETE MARIA VALENTIM CARVALHO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009586-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014002/2010 - NELSON FERNANDES SIMOES (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009473-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014004/2010 - NELSON MALUMBRE (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009742-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014006/2010 - ANTONIO VANDERLEY DE LIMA (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014009/2010 - REINALDO RUSSO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010779-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014012/2010 - RODOLPHO MARQUES PEREIRA (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010036-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014015/2010 - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS 

BISCA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010844-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014016/2010 - VANDERLEY WOLF (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010945-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014019/2010 - LUCIA HELENA DIBBERN (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011012-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014022/2010 - JORGE HENRIQUE DA CRUZ (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011985-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014024/2010 - LUIZ ROBERTO SPAGNOL (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000309-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014026/2010 - DALVA PEDROSO MARTINS (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000603-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014029/2010 - MARIA SUELI NEVES (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002331-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014032/2010 - ANTONIA NEIDE FUZARO DEMARCHI (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000926-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014034/2010 - CELINA MARIA LUCAS RAMIRES (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009467-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014037/2010 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008257-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014039/2010 - APARECIDO DE MORAES PASSOS (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.009007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014041/2010 - ADEMIR TREFT (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014043/2010 - GERALDO DO CARMO LOPES (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014045/2010 - JOSUE NOGUEIRA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014047/2010 - AGNALDO SANTANA NASCIMENTO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009000-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014048/2010 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010948-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014050/2010 - FRANCISCO FELIX PUZONI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010811-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014052/2010 - PAULO SERGIO DIOTTO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001763-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014053/2010 - BENEDICTO JUSTINO NETTO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009711-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014055/2010 - ANTENOR SILVEIRA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000591-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014057/2010 - JOAO SERPELONI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009962-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014059/2010 - NUNCIO VICERRI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009946-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014060/2010 - JOSE SARTORI (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014062/2010 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

CORREA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008832-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014064/2010 - GILDA APARECIDA BARDINI RIGON (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010558-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014065/2010 - ADEMIR COLLIASO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.006739-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014067/2010 - JOSE COCCO (ADV. SP097431 - MARIO CESAR 

BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010984-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014069/2010 - NARCISO DE LIMA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014070/2010 - MARIA ISABEL RIVABEN (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011952-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014072/2010 - JOAO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014074/2010 - ISRAEL JOSE DA CUNHA (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010916-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014076/2010 - ANTONIO NARCISO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.010582-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014077/2010 - ANGELIN SEREGATE (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012198-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014079/2010 - MARIA SUELINA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARIA ROSA B SANTOS (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); NILSON ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JUVELINA ALVES DOS SANTOS 

MOURAO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); OTAVIO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011094-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014081/2010 - JAIR BRAGHIN (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014082/2010 - JOSE PAROLIN (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010917-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014084/2010 - VERGILIO ARNALDO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014086/2010 - ARLINDO GALZERANO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009463-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014088/2010 - ANTONIO APPARECIDO ANDRIOLLI (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014089/2010 - JOSE FRANCISCO LEONEL (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008305-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014091/2010 - CLARINDO DA SILVA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011974-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014093/2010 - TARCISO VON ZUBEN (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010804-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014094/2010 - JOSE CARLOS GUERREIRO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009969-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014096/2010 - ANTONIO LAURO BORGES (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010544-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014098/2010 - ZULMIRO DIAS (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009741-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014100/2010 - EXPEDITO CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010565-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014101/2010 - JOAO GERALDELLA (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008815-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014103/2010 - JAIR MOURAO (ADV. SP097431 - MARIO 

CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014105/2010 - IVANI DE OLIVEIRA AMERICO (ADV. SP097431 

- MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014106/2010 - SEBASTIAO BASTELLI (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014108/2010 - TEREZINHA CARDOZO FERRARI (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.012875-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014110/2010 - MARIO ALVES DE CAMARGO (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009644-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014113/2010 - ARMANDO FORNAZZARO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014114/2010 - WALDEMAR PAPAROTE (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO, SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003301-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014116/2010 - NARCISO CAETANO DA SILVA (ADV. SP143871 

- CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO, SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014118/2010 - FAUSTO OTTANI (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000098-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014119/2010 - JOSE BENILDO DOS SANTOS (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011069-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014121/2010 - APARECIDO ANTONIO ZANFELICE (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.016190-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014123/2010 - BENEDITO MARIOTO (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012359-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014125/2010 - ITSUO SHIMAMURA (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014126/2010 - GUILHERME BISO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002193-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014128/2010 - SEBASTIAO WALDEMAR PINHEIRO (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.003781-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014130/2010 - ARISTIDES MARTINS (ADV. SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA, SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004529-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014131/2010 - EXPEDITO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP193627 

- ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014133/2010 - APPARECIDO RIBEIRO (ADV. SP238966 - 

CAROLINA FUSSI, SP038786 - JOSE FIORINI, SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013551-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014135/2010 - PAULO WITTIG (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014137/2010 - PAULO PEREIRA MASSOLI (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014138/2010 - CELESTINA CARNIELLIVICENTINI (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.013977-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014140/2010 - VLADIMIR LUCCHESI (ADV. SP108720 - NILO 

DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.016192-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014142/2010 - REDEMPTOR ROSSI (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014143/2010 - ARMANDO ROCHA (ADV. SP117557 - RENATA 

BORSONELLO DA SILVA, SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017746-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014145/2010 - EROTIDES GENEROSO (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011839-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014147/2010 - NELSON METZNER (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011846-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014149/2010 - IRACEMA BRUNER AMADEU (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011063-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014150/2010 - ANTONIO CARDOSO (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011847-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014152/2010 - SHIRLEY APPARECIDA FRANCO PETRUZ 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011870-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014154/2010 - NADIR APPARECIDA BUENO HEIFFIG (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.011867-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014156/2010 - BENEDITO MONTEIRO DE MORAES (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.011875-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014157/2010 - MANOEL DE LIMA (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011983-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014159/2010 - EURYDES MANOEL ARAUJO (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO, SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012343-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014161/2010 - MARISTELA REGIAN DE ALBUQUERQUE 

MARCHI (ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012202-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014162/2010 - CARMEN SILVA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); THEREZINHA ZOVICO VIRGOLIN (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); VALDIR APARECIDO VIRGOLIN (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012200-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014164/2010 - LUCIO FREDERICO BARBOSA (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012323-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014166/2010 - VALTER FRANZO (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012344-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014167/2010 - JOAO FURLAN (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012357-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014169/2010 - AMILCAR DEVITE (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014171/2010 - OSWALDO FIGUEIREDO (ADV. SP097431 - 

MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.009046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014173/2010 - ANTONIO RENATO DE CAMPOS (ADV. 

SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014174/2010 - VILMA FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP225182 

- ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR); LUCIANO FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP225182 - ANTONIO 

CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014176/2010 - SONIA APARECIDA RAUGUST (ADV. SP225182 

- ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.010816-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014178/2010 - MARIA HELENA ZANI (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR); EDILSON ZANI (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES 

JUNIOR); EDUARDO ZANI (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010925-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014179/2010 - SIDNEY MARANHO (ADV. SP117557 - RENATA 

BORSONELLO DA SILVA, SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010851-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014181/2010 - DEMERVAL DE GOES (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.010953-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014183/2010 - RUBEN JANINE JUNIOR (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003631-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014184/2010 - JOSE CARLOS SQUISSATO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.006198-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014186/2010 - APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.005709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014187/2010 - ANTONIO GONCALVES MENDES (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014189/2010 - HORAZIR VITORELOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007183-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014191/2010 - LUIS PATROCINIO OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.000239-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014192/2010 - ELIZENA ROQUE PEREIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.001789-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014194/2010 - CLAUDIO ALMEIDA (ADV. SP238966 - 

CAROLINA FUSSI, SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.007594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014195/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP179752 - MARCELO 

REIS BIANCALANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.000064-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014197/2010 - ANTONIO SOTHERO DE GODOY (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.000249-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014198/2010 - LUIZ CARUZO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.000241-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014199/2010 - ELZA MARIA RODRIGUES PALMERINO (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016193-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014200/2010 - SALETE DOMINGOS NABARRETTI (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.000965-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014201/2010 - GILDA IVONE BONFANTI DE ASSIS MIDE 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013118-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014202/2010 - JAIR PALMA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA 

JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003217-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014203/2010 - ANTONIA JOSEFINA MUNARI MARCHETTI 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005276-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014204/2010 - NADIR LAUTENZACK CARDOZO (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.016183-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014205/2010 - SILVIO DE PAULA E SILVA (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004393-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014206/2010 - APARECIDA REGINA BERTHO (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014207/2010 - CELSO APARECIDO FURLAN (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO, SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009810-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014208/2010 - JOSE FORTES CASTILHO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010986-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014209/2010 - MILTON SCANDOLARA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010809-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014210/2010 - DOMINGOS RAMPA (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.010760-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014211/2010 - PAULO CASTELLAR (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.010792-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014212/2010 - JOSE BENEDICTO TAVELA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.010689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014213/2010 - ANTONIO CARLOS RAIMUNDO (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014214/2010 - SEBASTIAO GONÇALES (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010763-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014215/2010 - ANA MARIA ARSENIO (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR); ROSINA MAESTRELLO ARCENIO (ADV. SP225182 - ANTONIO 

CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010749-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014216/2010 - OSWALDO GREVE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010068-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014217/2010 - GIACOMO MOREALLE FILHO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001442-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014218/2010 - ORLANDO SOUZA CONCEIÇAO (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002191-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014219/2010 - RENATO VIGINOTTI (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014220/2010 - RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000914-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014221/2010 - LELIO SILVA (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014222/2010 - LUIZ MAURY FUGAGNOLLI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014223/2010 - JACIRA APARECIDA PEDROLLI DE FREITAS 

(ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011856-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014224/2010 - ANTONIO RAVANINI (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014225/2010 - SERGIO EMILIO DA SILVA (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011102-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014226/2010 - ANTONIO CARLOS CUSTÓDIO (ADV. SP167143 

- ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014227/2010 - JOSE ROCAMORA PERES (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.011071-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014228/2010 - ANTONIA DE LOURDES FRANCO BONFANTE 

(ADV. SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012201-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014229/2010 - WALDEMAR IVERSEN (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.008597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014230/2010 - MIGUEL LOURENÇO (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO, SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012335-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014232/2010 - WALDOMIRO ANTONIO CONVERSO (ADV. 

SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.012442-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014233/2010 - CATARINA BOTENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012345-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014234/2010 - ARACY GRABERT MUNHOZ (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.000210-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014235/2010 - MARCOS ROBERTO SOLER (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003646-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014236/2010 - MIGUEL SANTIM BERTOLANZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.008964-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014237/2010 - PAULUS GERARDUS DONA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.008638-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015410/2010 - ZENILDA SERRA DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 30 de julho de 2010, às 15:00 horas, para a realização da perícia médica 

na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dra. LUMI NISHIMORI, cadastrada neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

2008.63.10.007171-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014409/2010 - NADIA ZABANI DUPUY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Intime-se a parte autora acerca da guia de depósito 

juntada pela CEF, consignando que os valores já foram depositados em sua conta. 

  

Int. 

  

2007.63.10.003956-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014837/2010 - MARIA ILCA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do 

Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove a autora a devida regularização do 

CPF mediante apresentação da cópia do cartão em que conste seu nome grafado de forma idêntica aos demais 

documentos apresentados nos autos, para que seja possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  

2007.63.10.000430-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015420/2010 - NIVALDO JOAO DA SILVA (ADV. SP277554 - 

THAIS CRISTINA ROSSI BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A atuação de Patrono perante os Juizados justifica-se desde o 

ajuizamento ou para o oferecimento de recurso nos termos da Lei n.º 10.259/2001. Desta forma a mera juntada de 

procuração após o término da prestação jurisdicional não encontra fundamento naquele documento legal, bem como, 

não se justifica vez que a parte pode praticar por si todos os atos restantes nos autos. 

Do exposto, indefiro a juntada da procuração e conseqüente cadastramento do subscritor. 

Cancele-se o protocolo. 

Int. 

  

2009.63.10.005457-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014826/2010 - IRAILDE VIEIRA DE LIMA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista ausência de manifestação tempestiva, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a certidão de trânsito 

em julgado, comprove a CEF no prazo de 90 (noventa) dias o cumprimento do acórdão. 

  

Int. 

  

2008.63.10.008565-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014877/2010 - SANDRA REGINA MANCIN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014878/2010 - ANTONIO PECCININ (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008671-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014879/2010 - HENRIQUE MONTEIRO (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008960-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014880/2010 - JOSE CARLOS ROQUE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014881/2010 - DILMA HELENA HUMMEL (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014882/2010 - CARLOS HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014883/2010 - WALTER GOBBO (ADV. SP038510 - JAIME 

BARBOSA FACIOLI); DIRCE ZILLI GOBBO (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007811-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014884/2010 - RUDNEI GERSON RUBINATO (ADV. SP105708 - 

VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005405-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014885/2010 - RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES 

PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003984-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014887/2010 - ANTENOR PELLISSON (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001988-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014888/2010 - JOSNEI RODRIGO RUMUALDO (ADV. SP063685 

- TARCISIO GRECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002620-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014889/2010 - BERNADETE ROSALIA CAMPAGNOL MOCO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.002650-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014890/2010 - ISAURA CIA ZOCCA (ADV. SP083325 - NELSON 

PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014891/2010 - LIDIA PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ 

NADAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002857-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014892/2010 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.002966-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014893/2010 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004366-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014894/2010 - EZIO LUIZ BONFOGO (ADV. SP133087 - 

CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004413-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014895/2010 - MARIA POLLI ANTONIOLLI (ADV. SP088372 - 

FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004840-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014896/2010 - MARCILIO CALDERARO (ADV. SP105416 - 

LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005420-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014897/2010 - JOSE CORBINI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); MARIA TERESA CORBINI CORREA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); NECILDA 

CORBINI DE PAULA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005727-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014898/2010 - RODRIGO BONO FUKUSHIMA (ADV. SP122889 

- MAGALI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005922-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014899/2010 - ESPOLIO DE BENEDITO VENANCIO CHAGAS 

(ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS); JOAO ANTONIO CHAGAS (ADV. SP261738 - MAURO 

SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013965-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014900/2010 - CANDIDA ISABEL SCABORA SILVERIO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014905/2010 - SATICO MURANAKA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005118-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014906/2010 - ELOISA MANTELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ADILSON SCORZONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ELOISA MANTELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ADILSON SCORZONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014907/2010 - ADRIANO ZUNINI (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014908/2010 - VALENTIN BELLINI (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001351-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014909/2010 - VICTALINO VARUSSA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); LAURA RODRIGUES DE MELO VARUSSA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004481-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014910/2010 - MARIA APARECIDA COLEVATTI HIGA (ADV. 

SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID); ELIANA COLEVATTI HIGA (ADV. SP177750 - 

CRISTINA CAETANO SARMENTO EID); ROGERIO COLEVATTI HIGA (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID); ADRIANO COLEVATTI HIGA (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014911/2010 - CLOTILDE NAIR CAMPANER PASCHUOTTI 

(ADV. ); JOSE PASCHUOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005134-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014912/2010 - MARIA DARZISI PESCE TOFOLI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ABANIR TOFOLI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005636-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014913/2010 - ANTONIO MASOCA (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI); CLAYR APARECIDA MENDES MASOCA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006301-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014914/2010 - SYNESIO GHELLER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014915/2010 - CARLOS DONIZETE IDALGO (ADV. SP160753 - 

MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005083-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014916/2010 - ANGELA MARIA GONÇALVES BARRETO 

VIERA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HERMINIA GONÇALVES 

BARRETO BRINA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); HUMBERTO 

GONÇALVES BARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JAYR 

GONÇALVES BARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006182-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014917/2010 - NEUSA MARIA DE OLIVEIRA MAFRA (ADV. 

SP265986 - CAROLINA ZANI JORGE VIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003097-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014918/2010 - IDALINA FIER NATIVIO (ADV. SP129582 - 

OSMAR MANTOVANI); SYLVIO NATIVIO (ADV. SP129582 - OSMAR MANTOVANI, SP129582 - OSMAR 

MANTOVANI, SP129582 - OSMAR MANTOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014919/2010 - JULIANA CURTOLO CHIGNOLLI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003964-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014920/2010 - CLAUDETE BEDUSCHI DE ALMEIDA FISHER 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014921/2010 - AUREA PEREIRA RAIZ (ADV. SP232687 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003117-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014922/2010 - EDUARDO ANTONIO CIRELLI (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004256-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014923/2010 - JOSE RICARDO TEZAO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NAIR PIANISSOLI TEZAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000505-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014924/2010 - ANTONIO URBANO FILHO (ADV. SP105708 - 

VALDIR APARECIDO TABOADA); GENOEFA BELINI URBANO (ADV. SP176357 - RACHELE DELPHINA 

SERRA REGALINO BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000715-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014925/2010 - ALINE LOPES SALCIOTTO (ADV. SP139618 - 

PAULA KINOCK ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000833-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014926/2010 - LUIZ CARLOS OZELLO (ADV. SP225865 - 

RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014927/2010 - FELIPE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000800-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014928/2010 - HELIO JOSE BENATTI JUNIOR (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005529-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014929/2010 - NELSON SALOME FILHO (ADV. SP111642 - 

MAURICIO JOSE MANTELLI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014930/2010 - ONDINA RIBEIRO DA ROSA (ADV. SP249078 - 

SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014931/2010 - ALZIRA BERTOLASSI MELAO (ADV. SP091610 - 

MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014932/2010 - ALESSANDRA GUARINO KLINKE (ADV. 

SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014933/2010 - RENATO DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 

- RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004909-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014934/2010 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP163372 - HARIEL PINTO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001595-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014935/2010 - ALEXANDRE DI GRAZIA ZANAGA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005085-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014936/2010 - HORTENCIA CICOLIN BOSQUEIRO (ADV. 

SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007438-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014937/2010 - APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005653-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014938/2010 - AGOSTINHO CAPRETZ (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007049-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014939/2010 - JOVELINA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014940/2010 - DEOLINDA CHRISTIANI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003671-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014941/2010 - JOSE ANTONIO TORREZAN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014942/2010 - ODILON TORRES DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014943/2010 - ALBERTO ANTONIO BENATO (ADV. SP225320 - 

PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003653-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014944/2010 - AGENOR MARIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018456-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014945/2010 - VERA LUCIA SEVERINO BEGNAMI (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015314-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014946/2010 - ISMAEL JOSE FERRARI (ADV. SP179089 - 

NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI, SP228589 - ESTER CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 758/1234 

2007.63.10.016407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014947/2010 - ADEMAR LOURENCO FERREIRA (ADV. 

SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000136-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014948/2010 - CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO (ADV. 

SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO); VANILZE MAZON OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005284-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014949/2010 - CONCEIÇAO MOIA DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014950/2010 - ROSELIS MARIA AZEVEDO COSTA (ADV. 

SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005360-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014951/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO BARALDI (ADV. 

SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI); MARIA OLGA BARALDI ALBERTINI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO 

BARALDI); JOAO PRIMO BARALDI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014952/2010 - ROMILDA BASSO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014953/2010 - ADILSON MANUEL ARANHA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006592-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014954/2010 - MAJORICO PINTO PAIAO (ADV. SP220703 - 

RODRIGO FERNANDES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004464-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014955/2010 - CLEONICE VALAMEDE (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007111-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014956/2010 - OCLANDES TOSO MOSCHION (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014957/2010 - IVA DOS SANTOS MARZOCHI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014958/2010 - GERALDO ANTONIO NAVES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006746-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014959/2010 - DURVAL LOURENÇO DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014960/2010 - APARECIDA FRANCISCA DA COSTA 

CASTANHARO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006103-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014961/2010 - ARMANDO BERGANTIN (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014962/2010 - FRANCISCO MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); MARIA DE LOURDES DA SILVA MERISSI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014963/2010 - JOAO ROBERTO MORELLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006863-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014964/2010 - MARIA APARECIDA DIAS HERNANDES 

CAZATTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007026-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014965/2010 - LEONARDO FURLAN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013689-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014966/2010 - DIONEIA KUHL MALAMAN (ADV. SP090959 - 

JERONYMO BELLINI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014967/2010 - MATHILDE CALVO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014968/2010 - CARLOS ANTONIO MULLER (ADV. SP247244 - 

PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014042-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014969/2010 - CELIA MARIA SACHETO (ADV. SP098730 - 

SANDRA HELENA SACHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017844-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014970/2010 - MARGARIDA CORREA GUERREIRA (ADV. 

SP169967 - FABRICIO TRIVELATO); GENTIL AMADEU GUERREIRA (ADV. SP169967 - FABRICIO 

TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014971/2010 - MARLI SILVIA PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015655-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014972/2010 - ANTONIO PEREZ (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014973/2010 - ANTONIO NOEL DOS SANTOS (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014974/2010 - AMERICO BOLLANI (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014975/2010 - APARECIDA CECILIA CALSA FRANCO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA); MARCELO CAMARGO FRANCO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006849-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014976/2010 - JOAO ALVES PEREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011933-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014977/2010 - LOURDES BENEDITA DE CAMARGO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006840-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014978/2010 - JOSE THOME (ADV. SP045766 - JOAO 

GUILHERME BONIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005736-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014979/2010 - GISELE LOCALI ROMANELLI (ADV. SP126888 - 

KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA, SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014980/2010 - JOSE ROBERTO FRANCATTO (ADV. SP116504 - 

MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005425-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014981/2010 - EVERALDO LUIZ BASSETTE (ADV. SP249078 - 

SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000963-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014982/2010 - VICENTE RUBENS TAVANO (ADV. SP095778 - 

LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.000708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014983/2010 - RONALDO ALEXANDRO FERREIRA NEGRI 

(ADV. SP175369 - CELSO SCANHOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001501-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014984/2010 - DERCIR SIDRAO (ADV. SP117669 - JAIRA 

ROBERTA AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002552-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014985/2010 - SARA LUCIA ROSSETTI (ADV. SP145062 - 

NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001463-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014986/2010 - MARIA GENY PEXIM BELTRAME (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001151-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014987/2010 - ANTONIO QUINTAL NETO (ADV. SP186284 - 

RAQUEL GERALDINI, SP209019 - CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000707-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014988/2010 - NELSON DE FREITAS CHAVES (ADV. SP226496 

- BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA); NEUSA MENDES CHAVES (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO 

GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000711-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014989/2010 - EDILZA LOPES SALCIOTTO (ADV. SP139618 - 

PAULA KINOCK ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000517-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014990/2010 - BENEDITO DONIZETI DE SOUZA (ADV. 

SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO); MARCIA APARECIDA FELTRIN DE SOUZA (ADV. 

SP200584 - CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014991/2010 - ELEN CRISTIANE FORTI (ADV. SP140303 - 

ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014992/2010 - ANTONIO RODRIGUES GOMES (ADV. SP038510 

- JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014993/2010 - ROSA BORTOLETTO BINOTTO (ADV. SP159241 

- DANILLO BINOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009041-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014994/2010 - LUIZA BIANCHI ZAGO (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS, SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004318-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014995/2010 - AMELIA SOUZA FRIAS (ADV. SP127260 - EDNA 

MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007735-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014996/2010 - LEIDE KAMISKI TABANEZ (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004867-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014997/2010 - VERGINIO SERGIO BRAZOLOTO (ADV. 

SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004035-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014998/2010 - VALDIR MOREIRA LUNA (ADV. SP260201 - 

MANOEL GARCIA RAMOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007614-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014999/2010 - GENI APARECIDA FIRMINO (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007694-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015000/2010 - JOSE NIVALDO BRAMBILLA (ADV. SP110601 - 

NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001234-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015001/2010 - FRANCISCO CORTE (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL); MARIA LEME CORTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009882-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015002/2010 - OSVALDO PEDRO (ADV. SP255141 - GEANI 

APARECIDA MARTIN VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015003/2010 - MANOEL APARECIDO CARNEIRO JUNIOR 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015004/2010 - BENEDICTO DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015005/2010 - MARINA CALDERARO (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001424-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015006/2010 - CLAUDIO ROSOLEN (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004637-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015007/2010 - CLAUDIO ANTONIO TODER (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO); ADILSON ROGERIO DO AMARAL (ADV. SP126448 - MARCELO SAES DE 

NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013236-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015008/2010 - CREUSA MARIA BENSUAKI DE PAULA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); MARIA DE LOURDES BENZUAKI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015009/2010 - MANOEL CHIARINOTTI (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005112-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015010/2010 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017818-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015011/2010 - MARIA ANTONIA TEIXEIRA BUGNO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA); SALVADOR BUGNO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002808-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015012/2010 - DOUGLAS FALCAO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.007600-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015013/2010 - OSVALDO MARTELO (ADV. SP088372 - FELIX 

ROBERTO MARTINS); ANA ANGELICA MARTELO (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005324-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015014/2010 - MARIO CALDEIRA SILVA (ADV. SP247188 - 

HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001507-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015015/2010 - LEONICE PORTELLA FONTES (ADV. SP095778 - 

LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000768-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015016/2010 - EDUARDO RODOLFO ROSENFELD (ADV. 

SP139194 - FABIO JOSE MARTINS, SP275699 - JOSE CARLOS DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001345-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015017/2010 - OSCAR ALVES DE GODOY SOBRINHO (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 762/1234 

2009.63.10.000614-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015018/2010 - SILVINO THEOBALDINO (ADV. SP127310 - 

MARIA DA CONCEICAO N THEOBALDINO, SP168166 - SANDRA ELENA NUNES THEOBALDINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015019/2010 - SATIKO OISHI IGARASHI (ADV. SP167982 - 

EDUARDO CRISTIAN BRANDÃO); ESPOLIO DE KAT SUNO OISHI (ADV. SP167982 - EDUARDO CRISTIAN 

BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000912-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015020/2010 - YOKO SATOMURA (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004998-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015021/2010 - FERNANDO ONOFRE RIGATO (ADV. SP195944 - 

ALEXANDRE STECCA FERNANDES PEZZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000272-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015022/2010 - ADELINA HELENA BATTAGLIA BATAGIN 

(ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015023/2010 - TAIS FELTRIN BILIA (ADV. SP200584 - 

CRISTIANO DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005052-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015024/2010 - JUDITE PAVIANI BANZATO (ADV. SP232669 - 

MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO); 

MARIO BANZATO (ADV. SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000881-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015025/2010 - CELIA OEHLMEYER ALVES (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); ANTONIO DIRCEU ALVES (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000801-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015026/2010 - MARIA BONFIM NACCI (ADV. SP092860 - 

BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000900-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015027/2010 - HAROLDO DE JESUS MENEZES (ADV. 

SP168120 - ANDRESA MINATEL); ANA MARIA BETTI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000926-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015028/2010 - MARIA ANGELA PAIE RODELLA INNOCENTE 

(ADV. SP186284 - RAQUEL GERALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000506-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015029/2010 - FRANCISCO PEDRO FRONZA JUNIOR (ADV. 

SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.001142-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015030/2010 - TIAGO JOSE BERG (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015031/2010 - VILMA HELENA NILSSON (ADV. SP258118 - 

ERIKA CRISTINA FILIER, SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA, SP140303 - ADRIANA CARDINALI 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015032/2010 - GEORGETTE ORFALI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010592-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015033/2010 - AYRTON MIOTTO (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA, SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI, SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.004876-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015034/2010 - GERALDO VIEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004868-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015035/2010 - SEBASTIANA GAZETA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004611-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015036/2010 - RAIMUNDO NONATO ALMEIDA RIBEIRO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009633-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015037/2010 - JOAO ALVES MARINHO JUNIOR (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008301-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015038/2010 - ALFONSO ERNESTO CECCHINI (ADV. SP247876 

- SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015039/2010 - SEBASTIAO ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013599-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015040/2010 - ESPOLIO DE JOSE PEDRO MASSARO (ADV. 

SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER); DENISE SILVA MASSARO SIMONETTI (ADV. 

SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER); CLARICE DA SILVA MASSARO (ADV. SP241750 - 

DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004674-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015041/2010 - JOAO PEREIRA CARVALHO (ADV. ); MARIA 

JOSE PEREIRA CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004726-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015042/2010 - FRANCISCO KERCHES DE MENEZES (ADV. ); 

EUNICE GIACOMASSI DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.002468-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015043/2010 - MARCIA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015044/2010 - JOAO PEREIRA CARVALHO (ADV. ); MARIA 

JOSE PEREIRA CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015045/2010 - ANTONIO FREDDI (ADV. ); IRENE NONATO 

FREDDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002323-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015046/2010 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); CORINA FURLAN ROVERATTI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002475-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015047/2010 - MARCIA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004747-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015048/2010 - JOSE AGOSTINHO DIOGO (ADV. ); ELZA 

MARIA JOAO DIOGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004926-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015049/2010 - CELIO PASCOTE (ADV. ); ADRIANI PASCOTTE 

ROTHMAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003083-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015050/2010 - JOAO LEVIGHINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004583-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015051/2010 - EUZEBIO MARCOS VILAR (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015052/2010 - NELSON FELIPPE (ADV. ); ALZIRA 

APPARECIDA FELIPPE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004916-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015053/2010 - MONICA GIACOMASSI DE MENEZES DE 

MAGALHAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004962-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015054/2010 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP104640 - 

MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004077-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015055/2010 - ENEDINA APARECIDA DE C LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000819-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015056/2010 - ODILIA COLOMBINI ALBERICI (ADV. SP266097 

- THIAGO RODRIGUES MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005466-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015057/2010 - ELZA GIATTI BATTAGLIA (ADV. SP217392 - 

RICARDO FERNANDO OMETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000507-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015058/2010 - CLAUDIO MURBACH (ADV. SP096179 - 

MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000904-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015059/2010 - VINIGAIR ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL); LUZIA AVI DE OLIVEIRA (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015060/2010 - OSMAIR APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000797-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015061/2010 - ELZA BACHEGA REAMI (ADV. SP210523 - 

RICARDO AUGUSTO LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000940-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015062/2010 - ESPOLIO DE MARIA TABAI LEITE (ADV. 

SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015063/2010 - LUZIA FADIM (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000964-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015064/2010 - CLARICE DE FREITAS BONIFACIO ARAUJO 

(ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004869-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015065/2010 - HOG DO NASCIMENTO (ADV. ); ANTONIETA 

FAION DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004917-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015066/2010 - LAURO DAINESE (ADV. ); YOLANDA GUARDA 

DAINESE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004678-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015067/2010 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004176-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015068/2010 - VICTORIO ANTONIO CREATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000922-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015069/2010 - ANDREA CRISTINA PROKOPCZYK ARITA 

(ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015927-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015070/2010 - NELSON ANTONIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.000795-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015071/2010 - FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP165544 - 

AILTON SABINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000508-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015072/2010 - EDWIRGES APARECIDA DE LIMA CARVALHO 

(ADV. SP196433 - DANIEL RICARDO BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.000433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015073/2010 - FATIMA ANGELA BASSETTE (ADV. SP249078 - 

SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.000267-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015074/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP225930 - JAILTON 

ALVES RIBEIRO CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013956-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015075/2010 - ALICE GRACHET COLHIATTI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015076/2010 - MARIA JOSE SCABORA ZAGO (ADV. SP127842 

- LUIZ EDUARDO ZANCA); ALBINO ZAGO (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002062-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015077/2010 - MARCELO AUGUSTO BARBOZA (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004904-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015078/2010 - GILBERTO GOMES NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015079/2010 - CARLOS PASQUALOTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004905-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015080/2010 - FELIX LOPES FILHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004900-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015081/2010 - ANA HELENA OTA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008911-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015082/2010 - LUIS CLAUDIO APARECIDO BONADIMAN 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004682-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015083/2010 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008014-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015084/2010 - FERNANDO PASSARINI (ADV. SP035123 - 

FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015085/2010 - ANA ALVES PEREIRA LIMA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009881-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015086/2010 - LOURENCO BERNARDINO (ADV. SP162822 - 

CINTIA CARLA MARDEGAN, SP258624 - AMANDA APARECIDA MARDEGAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010090-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015087/2010 - TECLA ELAINE DENADAI (ADV. SP174681 - 

PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008011-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015088/2010 - ESPOLIO DE YVONE DALTRO (ADV. SP035123 - 

FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.005302-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015089/2010 - FRANCISCO DE ASSIS BERTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015090/2010 - MARIA JOSE KRAOS MOREIRA (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008901-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015091/2010 - MARIA LUZIA LOPES DA CRUZ (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008596-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015092/2010 - FRANCISCO NETO CORREIA DOS SANTOS 

(ADV. SP223930 - CARLA ZANATTA BIGNOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008965-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015093/2010 - ELISABETE MARIA GEROTTO DE TOLEDO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007828-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015094/2010 - LUIZ BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP177750 - 

CRISTINA CAETANO SARMENTO EID); SILVIA RODRIGUES SILVA (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005760-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015095/2010 - JOAO CARDOSO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005756-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015096/2010 - APARECIDA INES SANCOVICEI MOLINA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008598-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015097/2010 - NANCI MARQUES LINARELLO (ADV. SP229076 

- ELIANA NOGUEIRA DA SILVA); VIRGILIO LINARELLO (ADV. SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008074-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015098/2010 - MARIA DE FREITAS DIAS (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008748-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015099/2010 - ANTONIO FABIANI ORLANDINI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005768-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015100/2010 - FLORENCIA SOUZA BRITO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008669-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015101/2010 - ANTONIO RIDE PEDRONESI (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL); MARIA VILMA PEDRONESI (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009583-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015102/2010 - APARECIDA DE BARROS ROSA (ADV. 

SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010047-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015103/2010 - LISANDRA MIRANDOLA (ADV. SP184762 - 

LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010125-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015104/2010 - OSWALDO JOSE PIZZINATO (ADV. SP226496 - 

BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015105/2010 - TERESINHA VASCONCELOS (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI); SILVIA VASCONCELOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); JOSE MARIA 

VASCONCELOS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 767/1234 

2008.63.10.010108-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015106/2010 - GONÇALO MENEGIRDO (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.010038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015107/2010 - RENAN ZABANI (ADV. SP196708 - LUCIANA 

VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009410-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015108/2010 - FRANCISCO BORGES FILHO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009604-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015109/2010 - ISAURA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003870-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015110/2010 - IVANIL BISSOLE DA SILVA (ADV. SP257618 - 

DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009532-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015111/2010 - APARECIDA DE LOURDES RICATTO DATRINO 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005759-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015112/2010 - MANOEL RAIMUNDO DE CARVALHO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015113/2010 - ZILDA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP201706 - 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA); ADEMIR PEREIRA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003771-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015114/2010 - DORIVAL GALLO (ADV. SP170568 - RODRIGO 

PEDRO BOM); ODETTE MORAES GALLO (ADV. SP170568 - RODRIGO PEDRO BOM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000068-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015115/2010 - MARIA APARECIDA BAZANELA LOCALI 

(ADV. SP126888 - KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA, SP253328 - JULIANA MARIA BRIDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009827-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015116/2010 - ERCIDE MUSA (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NATALINA MENON MUSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007842-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015117/2010 - VALDIRES ANTONIO RUBINATO (ADV. 

SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.007882-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015118/2010 - AYRTON BORTOLETTO (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015119/2010 - OCTAVIO PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ 

NADAL); WILMA TAVARES PIRAS (ADV. SP052372 - MARIO LUIZ NADAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008486-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015120/2010 - ANA OLIVIA KAVALAS FARIAS DE SOUZA 

(ADV. SP230532 - JOSE NATANAEL FERREIRA, SP244631 - IZILDINHA IRENE CRISTOBO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003910-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015121/2010 - ENILDA JULIA PICCIN (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009085-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015122/2010 - DECIO ROSADA (ADV. SP121103 - FLAVIO 

APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004784-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015123/2010 - HELENA ALVES BIANCHETI (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004769-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015124/2010 - FRANCISCO DE ASSIS MENEZES (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005123-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015125/2010 - NIRCE CANDIDA FIRENS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004805-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015126/2010 - OLIVIO MASSA (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID); GERSON APARECIDO MASSA (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO 

SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004974-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015127/2010 - MARIA DOLORES LOPES GARCIA DA SILVA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.019121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015128/2010 - JOSE JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP225865 - 

RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004973-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015129/2010 - KUNISHIGE YAMADA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009580-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015130/2010 - FRANCISCO PAULO FACCO (ADV. SP280279 - 

DOUGLAS ANTONIO DELL'AGNESE); NANCY CAMPANHOLI FACCO (ADV. SP280279 - DOUGLAS 

ANTONIO DELL'AGNESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000014-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015131/2010 - AUGUSTO APARECIDO PIETTER (ADV. 

SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); ESPOLIO DE SEBASTIÃO PIETRO (ADV. SP225865 - RODRIGO 

CRISTIANO BIANCO); CECILIA PIETER CAMIN (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); JOSE 

AUGUSTO PIETRO (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); LUIZ CARLOS PIETTER (ADV. 

SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); ANTONIO PIETRO (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO 

BIANCO); ROSA MARIA PIETER BIANCHI (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); ACACIO 

VIEIRA PIETER (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO); MARIA TEREZINHA PIETER 

FERNANDES (ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO). 

  

2007.63.10.005167-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015132/2010 - NEIVA PADOVANI BROCANELLI (ADV. 

SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004313-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015133/2010 - GISELA ANDRE PAGANINI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004770-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015134/2010 - ANA LUCIA VEQUI (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004800-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015135/2010 - LUIZ PAULO SALANDIN (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005096-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015136/2010 - JOAO MIGUEL NASCIMENTO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015137/2010 - JOSE CARLOS DE MORAES (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015139/2010 - REGINA CELIA BUENO DE CAMPOS 

ALMAYONEZ (ADV. SP116282 - MARCELO FIORANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004967-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015140/2010 - EMILIA BASSO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.016937-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015141/2010 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.007567-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015142/2010 - MARTINO ARTUZO DEFAVARI (ADV. SP116282 

- MARCELO FIORANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015143/2010 - LUIZ GOMIERO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004691-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015144/2010 - IZA ELAINE DE MIRANDA PIZZI (ADV. 

SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO, SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004228-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015145/2010 - ANTONIO LUIZ DE GODOI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015146/2010 - MAURO POLETTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015147/2010 - ILIANA TANK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004234-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015148/2010 - JOSE REINALDO PASTORI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005055-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015149/2010 - THELMA CECILIA DOS SANTOS (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.006660-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015150/2010 - HERCIO JOSE NEGRO (ADV. SP155286 - 

CÍCERO FRANCO SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015151/2010 - JOSE LUIZ WENZEL (ADV. SP255719 - 

EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002001-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015152/2010 - JOSNEI RODRIGO RUMUALDO (ADV. SP063685 

- TARCISIO GRECO, SP093933 - SILVANA MARA CANAVER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018845-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015153/2010 - REGINA CONCEIÇÃO MARQUES LOPES (ADV. 

SP232028 - TATIANA FERNANDA CESARINO DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003777-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015154/2010 - MARIA LUCIA FERRAZ LOVADINE (ADV. 

SP063685 - TARCISIO GRECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010048-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015155/2010 - CLOTILDE ANNIBAL DE LARA ANDRADE 

(ADV. SP044203 - MAGDA COSTA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015156/2010 - RICARDO CARLEVARO (ADV. SP230532 - JOSE 

NATANAEL FERREIRA, SP244631 - IZILDINHA IRENE CRISTOBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009878-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015157/2010 - JURANDIR PEDRO RODER (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003623-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015158/2010 - ORLANDO MORO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005562-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015159/2010 - CECILIA SETSUCO UECHI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); CELIA UECHI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015160/2010 - ANTONIO APPARECIDO BORSONELLO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONILDA LUISA PELISSARI BORSONELLO 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015161/2010 - JOSE ILSON RAIS (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017380-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015162/2010 - MARIA COVRE BASSO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009837-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015163/2010 - WALDOMIRO LOPES DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DE LOURDES CERBI (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002291-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015164/2010 - IVONE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019090-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015165/2010 - GENY TREVIZAN PRETTI (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009593-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015166/2010 - SILVANA DE CASSIA GAVA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015167/2010 - CARINE APARECIDA ZIMMERMANN (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); KATIA REGINA ZIMMERMANN (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009488-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015168/2010 - GIUMEIRE CATTO FACCO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); TERESINHA CATTO MASSARO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009403-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015169/2010 - MARIA APPARECIDA MERIQUE GAVA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); SANDRA HELENA GAVA ETECHEBERE (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); SILVANA DE CASSIA GAVA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); 

SALETE ELIANA GAVA (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); DIONISIO JOSE GAVA JUNIOR 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.009673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015170/2010 - WLAMIR MILLARE (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA); MARIA CRISTINA MILLARE (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015171/2010 - MANOEL BARBOSA NETO (ADV. SP212730 - 

CRISTIANO DE OLIVEIRA DOMINGOS); LOURDES DARIO BARBOSA (ADV. SP212730 - CRISTIANO DE 

OLIVEIRA DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004023-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015172/2010 - FLORIVALDO THOMAZELLA (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI); LAURA CAMARGO THOMAZELLA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); 

FLORIVALDO THOMAZELLA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI); LAURA CAMARGO 

THOMAZELLA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010045-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015173/2010 - ADA GAIOLA (ADV. SP196708 - LUCIANA 

VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005847-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015174/2010 - JOSE VICTORIO TONON (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004431-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015175/2010 - MERCEDES EVANGELISTA PINTO 

MASCHIETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005054-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015176/2010 - PAULO DA SILVA CASTRO (ADV. SP142920 - 

RICARDO LUIS ARAUJO CERA, SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004935-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015177/2010 - RUTH GOTARDI CAMPANER (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005604-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015178/2010 - REMI EMIDIO DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013940-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015179/2010 - NELSON CREATO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN); MARIA JOSE PEREIRA CREATO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013719-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015180/2010 - LOURDES VIEIRA GOMES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013152-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015181/2010 - ADAO BERNARDO (ADV. SP239904 - MARCELO 

LUIS ROLAND ZOVICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012461-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015182/2010 - MARCOS RODRIGO PIOLI TREVISANI (ADV. 

SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.015364-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015183/2010 - DARCI IZABEL DE SOUZA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011820-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015184/2010 - HOLLANDA AGNOLINI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017917-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015185/2010 - APARECIDO FERNANDES (ADV. SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016741-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015186/2010 - JOSE ANDRE DA FONSECA (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018710-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015187/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014659-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015188/2010 - ANTONIO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP179089 - 

NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI, SP228589 - ESTER CAMARGO); MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI, SP228589 - ESTER CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015189/2010 - IVETTE PADOVANI TONIM (ADV. SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.017374-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015190/2010 - IRANI DE JESUS SILVEIRA (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.000349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015191/2010 - ALAIDE DE FATIMA BORTOLOTO NICIOLI 

(ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.018464-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015192/2010 - CREUSA DE JESUS ROCHA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002859-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015193/2010 - ADIVA POLONI FAZZANARO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI); ALCINDO FAZZANARO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019385-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015194/2010 - IVAN FERREIRA GALTER (ADV. SP018504 - 

DIRCE GUTIERES SANCHES, SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001762-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015195/2010 - ANTONIO TOBALDINI TREVIZAM (ADV. 

SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.002328-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015196/2010 - ORLANDO FERRARI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); WILMA ALVINA KLEIN FERRARI (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000668-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015197/2010 - SABRINA TERUKO TAKAMI (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000659-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015198/2010 - DAHIR RIGHE (ADV. SP264862 - ANTONIO 

FLAVIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003193-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015199/2010 - NEIDE SANTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003950-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015200/2010 - IZAURA GRANZIEIRA (ADV. SP181897 - ALINE 

RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001964-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015201/2010 - MARIA CRISTINA CURTULLO COELHO (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003279-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015202/2010 - CAMILA DA CRUZ COTRIM (ADV. SP181897 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000303-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015203/2010 - JOSE DEVAIR DA SILVA SARAVALLI (ADV. 

SP075519 - SERGIO PASCOAL MARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015204/2010 - VALDINEIA DE CAMPOS LACERDA (ADV. 

SP175369 - CELSO SCANHOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003989-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015205/2010 - EDNA DENADAI (ADV. SP161629 - MARCELO 

ZAZERI FONSECA, SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005292-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015206/2010 - JOSE FRANCISCO TRENTO (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); ZULMIRA MARIA FACHIM TRENTO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004184-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015207/2010 - OZORIO BUENO BARBOSA (ADV. SP135085 - 

CLAUDIA ROSANA VOLPATO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.005632-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015208/2010 - JOSE EMIDIO PEREIRA (ADV. SP236992 - 

VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005909-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015209/2010 - MARIA CONCEICAO FABIANO (ADV. SP145279 

- CHARLES CARVALHO); FRANCO LUIS SCHIAVONI SYLVESTRE (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA 

FACIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011552-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015210/2010 - EUNICE MENOCHELLI LADEIRA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006847-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015211/2010 - LAZARO DESTRO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006442-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015212/2010 - MARIA DE LOURDES PIEDADE SODERO 

MARTINS (ADV. SP166325 - RODRIGO JOSÉ MÜLLER DARCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006839-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015213/2010 - EDVALDO CALAZANS DE SENA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015214/2010 - MARIA CARMEN SANCHES (ADV. SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005539-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015215/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP154918 - SILVIA 

HELENA MARTINS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005686-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015216/2010 - GUERINO DOVIGO (ADV. SP216290 - GUSTAVO 

PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005233-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015217/2010 - LUIZ CARLOS APPARECIDO DE LIMA (ADV. 

SP174681 - PATRÍCIA MASSITA); ANTONIA CELIA PEDROSO LIMA (ADV. SP174681 - PATRÍCIA 

MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005744-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015218/2010 - ANGELINA MARIGO (ADV. SP241364 - 

ALVARO FRANCISCO MARIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005510-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015219/2010 - JURANDYR APARECIDO AFFONSO (ADV. 

SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005147-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015220/2010 - SARA MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004975-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015221/2010 - MARIO HUCK (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005440-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015222/2010 - DULCELINA MARCAL PAIAO (ADV. SP220703 - 

RODRIGO FERNANDES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004897-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015223/2010 - ROBERTO BORTOLETO (ADV. SP126022 - JOAO 

ANTONIO BOLANDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015224/2010 - NELSON BERTI (ADV. SP090781 - APARECIDA 

BENEDITA CANCIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007679-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015225/2010 - EURIDES LONGO (ADV. SP110601 - NIVALDO 

JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007609-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015226/2010 - ANDREIA ALEXANDRA KAIRALLA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.008898-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015227/2010 - ANTONIO MANZATTO (ADV. SP211008 - CIRCE 

MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007838-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015228/2010 - JOAO CARLOS CASSIANO (ADV. SP105708 - 

VALDIR APARECIDO TABOADA); NEUZA MARIA ARTHUZO CASSIANO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008010-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015229/2010 - ISETTE SCUISSATO GEROTTO MAROSTICA 

(ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008027-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015230/2010 - SUMAIRA APARECIDA BONONI DE ALMEIDA 

(ADV. SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008034-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015231/2010 - MARIA ELZA ROCHA MENEGHIN (ADV. 

SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE, SP218013 - ROBERTA DE CASTRO DENNEBERG) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008017-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015232/2010 - LISETE MARTHA NUNES PASSARINI (ADV. 

SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008492-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015233/2010 - ANDRE PEREZ KAVALAS FARIAS DE SOUZA 

(ADV. SP230532 - JOSE NATANAEL FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008165-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015234/2010 - RUTH MARIA FIGUEIREDO GEROMEL ALVES 

(ADV. SP270947 - LEANDRO CINQUINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008167-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015235/2010 - ANTONIO BOMBARDELLI (ADV. SP113669 - 

PAULO SERGIO AMSTALDEN, SP205460 - MARISA FERNANDA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008798-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015236/2010 - ELIZABETH CONCEICAO SANTUCCI DE 

ALMEIDA (ADV. SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES); MARCO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.008564-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015237/2010 - LEONICE NIENOV DE SOUZA (ADV. SP038510 - 

JAIME BARBOSA FACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009376-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015238/2010 - LUIZ DOMINGUES (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007697-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015239/2010 - ODETE TREVIZAM ROCHA LIMA (ADV. 

SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009945-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015240/2010 - GILBERTO DE SANTI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009784-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015241/2010 - JOSE ABILIO BAGGIO (ADV. SP215951 - 

ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE, SP014330 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009296-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015242/2010 - ANA TEDESCO BRAMBILLA (ADV. SP107196 - 

LAERCIO APARECIDO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008659-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015243/2010 - LOURDES MORA PEREIRA DO AMARAL (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005256-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015244/2010 - JULIANA BEGNAMI (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004702-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015245/2010 - MARIO OLIVATTO (ADV. SP215286 - MARIA 

FERNANDA BISCARO, SP178695 - ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO); MARIA 

ANTONIETA TONIN OLIVATTO (ADV. SP178695 - ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO, 

SP215286 - MARIA FERNANDA BISCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005225-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015246/2010 - MARCELO SAES DE NARDO (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004462-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015247/2010 - OSVALDO ZOLEZI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); MARIA APARECIDA IONDA ZOLEZI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001832-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015248/2010 - ALCIDES DEROSI (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.010051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015249/2010 - YOLANDA GERALDINO DOMINGOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009612-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015250/2010 - IRINEU BILATO (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009877-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015251/2010 - ERCILIA MARIANO DE LIMA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009638-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015252/2010 - GILBERTO AUGUSTO LADEVIG (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005155-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015253/2010 - JOSE FRANCO LEME (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); NAIR LOUREIRO LEME (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015254/2010 - ANTONIETA LUIZA MENCONI (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015255/2010 - LUIZ GOMIERO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016904-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015256/2010 - JOANSIL CHRISTOFOLETTI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ANTONIA DE GODOY LIMA CHRISTOFOLETTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015257/2010 - ELIETE JEANE GROLLA JOVETA ORTOLAN 

(ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015258/2010 - SONIA NOGI (ADV. SP116504 - MARCIA 

HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019115-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015259/2010 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004441-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015260/2010 - DURVAL DE GOES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007610-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015261/2010 - JANDIRA APARECIDA CHRISPIM ALVARINHO 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.002061-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015262/2010 - FERNANDA STENZEL (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005769-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015263/2010 - FRANCISCO MACHADO FILHO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015264/2010 - JUAREZ PINHEIRO DA SILVEIRA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005755-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015265/2010 - IVONE VAINI MARQUES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005747-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015266/2010 - ROSANGELA MARTINS (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009395-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015267/2010 - MARCOS VALDIR NICOLETTE (ADV. SP194550 

- JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009543-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015268/2010 - IRINEU ALVES DE MORAES (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005540-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015269/2010 - VENY BETINI BUORO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005782-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015270/2010 - MISLENE DIAS DA ROCHA DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009354-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015271/2010 - MARIA DE LOURDES MACIEL SETE (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005409-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015272/2010 - SINESIO PULZ (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.009428-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015273/2010 - MARIA DE LOURDES AUGUSTI BELOTTI 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); MARIA SALETE AUGUSTI BELOTTI SANTAROSA DE LIMA 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); DANIEL FRANCISCO AUGUSTI BELOTTI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); MARIA STELA BELOTTI HADDAD (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015274/2010 - PAULO RICARDO SMANIOTTO (ADV. SP215087 

- VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015275/2010 - VALDEMAR UMBELINO DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005522-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015276/2010 - APPARECIDA LUIZA FINANCIO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000781-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015277/2010 - ROSELI ISABEL BREGION (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.000783-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015278/2010 - VERA LUCIA LASCOVICH GONCALES 

GUTIERREZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000323-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015279/2010 - SEBASTIAO LAURO BIZACHI (ADV. SP217727 - 

DENIS FELIPE CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000782-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015280/2010 - ANTONIO BREGION (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2008.63.10.002568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015281/2010 - IRACY TERRANE PAGANOTTI (ADV. SP192185 

- RICARDO ALEXANDRE COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015282/2010 - LUIS CARLOS DRAGHI (ADV. SP219501 - 

BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002242-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015283/2010 - NILSA CONCEICAO SCONAMIGLIO 

MARTORINI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002064-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015284/2010 - LUIZA ALVES COLOMBO (ADV. SP238629 - 

ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002680-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015285/2010 - ANA MARIA GONCALVES DE LIMA (ADV. 

SP229076 - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA); JOSE GONCALVES DE LIMA (ADV. SP229076 - ELIANA 

NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002601-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015286/2010 - RAFAEL JOSE MOLON (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002613-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015288/2010 - JOAO FILIPINI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002840-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015289/2010 - DINA FLORIM TONELLI (ADV. SP064237B - 

JOAO BATISTA BARBOSA); MARISTELA TONELLI (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015291/2010 - FLORIANO RODRIGUES VIANA (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015293/2010 - MIGUEL GABILAN (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015294/2010 - MARIA ANTONIETA DE ASSIS LELO (ADV. 

SP239046 - FERNANDA CECILIA FUZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003392-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015296/2010 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO (ADV. 

SP269407 - MAIARA AP PENA PINHEIRO MOBILON, SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003513-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015297/2010 - JAIR MANFRIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003549-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015298/2010 - NATANAEL SABADIN (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015299/2010 - NEIDE TAGLIARINI (ADV. SP204513 - HEITOR 

MARIOTTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003659-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015300/2010 - ABIAS FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015301/2010 - CARLOS GONCALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003640-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015302/2010 - ALBERTO RUBINI FILHO (ADV. SP106324 - 

ANTONIO APARECIDO ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015303/2010 - MARIA LUCIA FERRAZ LOVADINE (ADV. 

SP063685 - TARCISIO GRECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.003938-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015304/2010 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003979-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015305/2010 - ESPOLIO DE GUERINO BISSOLI (ADV. 

SP257618 - DEBORA GUIZELINI BATTISTELLA); IVANIL BISSOLE DA SILVA (ADV. SP257618 - DEBORA 

GUIZELINI BATTISTELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003982-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015306/2010 - THALITA CRISTINA ARANHA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003948-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015307/2010 - MARCELO ONGARATTO (ADV. SP083325 - 

NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004364-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015308/2010 - GERALDO DA ROZ DE QUEIROZ (ADV. 

SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.004234-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015309/2010 - ROSIMEIRE CRISTINA GONCALVES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004411-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015310/2010 - ADILSON BENEDITO TOZZO (ADV. SP088372 - 

FELIX ROBERTO MARTINS); GENI CAMARGO TOZZO (ADV. SP088372 - FELIX ROBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015311/2010 - CELINA PEDRO BOM PASQUALOTTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ CARLOS PASQUALOTTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSA MARIA PASQUALOTTO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); APARECIDA ROSANA PASQUALOTTO DE 

GODOY (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VERA ALICE PASQUALOTTO 

MARRETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUCIA CRISTINA 

PASQUALOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004470-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015312/2010 - ALVARO TREMELIOSO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015313/2010 - LUIZ GIMENES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005084-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015314/2010 - MARIA BEATRIZ SALVIATO FUZARO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAQUEL SALVIATO FUZARO GUIMARAES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GISELLE SALVIATO FUZARO ALVES 

PINTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004671-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015315/2010 - APARECIDA CREUZA LANDGRAF ZANINI 

(ADV. SP051760 - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.005036-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015316/2010 - ANTONIO CARLOS GOBETT (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005148-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015317/2010 - RUTH PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005100-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015318/2010 - MARIA TEREZA POLIZELLI GONCALVES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SEBASTIAO PAIOLA GONCALVES 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015319/2010 - IRMA VIEIRA BOTEZELLI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005212-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015320/2010 - JOSE MAURICIO MENEGHEL (ADV. SP095778 - 

LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005295-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015321/2010 - FRANCISCO VITOR (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005519-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015322/2010 - CELI REGINA STRADIOTTO BOVI (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015323/2010 - DOMINGOS FURLAN (ADV. SP146120 - AGILDO 

DE SOUZA SILVA, SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO, SP258866 - TIAGO ANDRÉ DE OLIVEIRA, SP183920 - 

MELISSA FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005744-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015324/2010 - FERNANDA BONO FUKUSHIMA (ADV. 

SP122889 - MAGALI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005743-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015325/2010 - MERCEDES RODRIGUES FERNANDES (ADV. 

SP122889 - MAGALI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005758-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015326/2010 - FRANCISCO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004874-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015327/2010 - OSVALDO MACHADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.006897-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015328/2010 - REYNALDO SALVI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.009047-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015329/2010 - AURELIANO SPINULA DA COSTA (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015330/2010 - CAROLINA PANCIERA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004437-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015331/2010 - JOAO BARBI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); MARIA APARECIDA SEGALLA BARBI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004349-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015332/2010 - SADAKO YADOYA MIYAO (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018470-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015333/2010 - ANTONIO CARLOS BAPTISTA (ADV. SP229076 - 

ELIANA NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005275-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015334/2010 - SUELI MASIA MONTGOMERY (ADV. SP167143 

- ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005432-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015335/2010 - DURVALINO NUNES (ADV. SP060163 - NAERTE 

VIEIRA PEREIRA, SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015336/2010 - NAZARIO VALAMEDE (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005429-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015337/2010 - MARISA APARECIDA MESSETTI (ADV. 

SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA, SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006210-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015338/2010 - CLEIDE APARECIDA HUMMEL FERNANDES 

(ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016815-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015339/2010 - DIVA SCARPITE DELLA COLETTA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); HENRIQUE DELLA COLETTA SILLMAN (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); GUILHERME DELLA COLETTA SILLMAN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 

MARCELO DELLA COLETTA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015134-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015340/2010 - LEONILDO PANCIERA (ADV. SP196708 - 

LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017869-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015341/2010 - JORGE JESUS DE GOES (ADV. SP116504 - 

MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI); MARIA ELISABETH BONINI DE GOES (ADV. SP116504 - 

MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.016907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015342/2010 - MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS 

GACHET (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015343/2010 - TEREZINHA DE LOURDES CORTE TAMIAZO 

(ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004232-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015344/2010 - GISELA ANDRE PAGANINI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007602-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015345/2010 - OSCAR ANTONIO BIAZOTTO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004626-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015346/2010 - NELSON FERNANDES (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007656-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015347/2010 - MERCEDES CRISTOFOLETTI NORBERTO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); JOSE DO CARMO DA SILVA NORBERTO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); ARMANDO CHRISTOFOLETTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007635-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015348/2010 - MARIA HELENA BULL ORTOLAN (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); RENATA SOLANGE ORTOLAN VIRGOLIN (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004312-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015349/2010 - JOSE JOAO CAVALCANTE (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005182-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015350/2010 - JOANA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007206-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015351/2010 - LUIZ ANTONIO SALVADOR TESTON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010176-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015353/2010 - PASCHOALINA JULIETA CONFORTE 

SCHINAIDER (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.002180-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015354/2010 - ISAURA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004566-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015355/2010 - JOAQUIM FACCO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2005.63.10.003957-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015356/2010 - LAERCIO NUNES VIVEIROS (ADV. SP152425 - 

REGINALDO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.002154-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015357/2010 - ANTONIO LOPES OLIAN (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310015358/2010 - VIVALDO JOSE SORG (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004467-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015359/2010 - JORDELINA GONCALVES ORMIERES (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); PEDRO DOUGLAS ORMIERES (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004414-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310015360/2010 - JOSE ANTONIO CLAUDINO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004982-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015361/2010 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP105416 - 

LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004466-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015362/2010 - JOSE ZABIN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); NAIR MARIA SORG ZABIF (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310015363/2010 - GUMERCINDO BUENO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); ISAIRA GREVE BUENO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004569-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015364/2010 - ELUANE MARCOS MASSARO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA PERUCHI MASSARO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.006863-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015365/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA TURATI (ADV. 

SP069845 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO); FATIMA REGINA TURATTI ZORZENON (ADV. 

SP069845 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.005149-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015366/2010 - OLINDO SONEGO (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310015367/2010 - MARIVANDA VIVA PICININI (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010877-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015368/2010 - DALTON FERNANDO PINATTI (ADV. SP139618 

- PAULA KINOCK ALVARES); ANA MARIA DA SILVEIRA PINATTI (ADV. SP139618 - PAULA KINOCK 

ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015369/2010 - KAREN BORELLI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); JURACI DEMO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); LUIZ HENRIQUE BORELLI 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.009065-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015370/2010 - ALCIDES PASSUELO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015371/2010 - MARLENE SCARPA PADULA (ADV. SP215286 - 

MARIA FERNANDA BISCARO, SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER); DIVA CLARO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP035917 - JOSE ANTONIO ESCHER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.003594-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310015373/2010 - CELIO PASCOTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2005.63.10.000329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014886/2010 - MARLENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP032670 

- RUI NILSON ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.008016-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310015372/2010 - ANTONIO JOSE BASTELLI (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.000229-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014901/2010 - HÉLIO DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008252-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014902/2010 - ARMANDO PRIVATTI (ADV. SP142151 - ANA 

FLAVIA RAMAZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.011025-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014903/2010 - ADEMAR GOMES (ADV. SP142151 - ANA 

FLAVIA RAMAZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013070-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014904/2010 - EMILIO PISSOLATO (ADV. SP238966 - 

CAROLINA FUSSI, SP273464 - ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310015352/2010 - GERVASIO GONÇALVES VIEIRA (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.006825-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310015515/2010 - JOAO JOSE AMADEU (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de 

apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO 

RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar 

no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

  

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores depositados. 

  

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação, arquivem-se. 

  

Int. 

  

2008.63.10.005103-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310013570/2010 - OLAVO GARCIA (ADV. SP193119 - BRUNA 

ANTUNES PONCE); MARIA CARLOS GARCIA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310013577/2010 - LAIDES CHIARANDA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.007844-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015412/2010 - ILDA BORGES LOPES (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); FRANCISCO MARTINS LOPES (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a comprovação do falecimento da autora, 

defiro a habilitação do viúvo Francisco Martins Lopes, CPF 889.196.418-20 nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 

112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema. Intimem-se. 
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2005.63.10.000270-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014254/2010 - XISTO SUZIGAM (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista que 

a sentença determinou a aplicação do percentual somente para correção de cadernetas de poupança que tivessem sido 

renovadas ou contratadas na primeira quinzena dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, 

mantenho a decisão anterior. 

Baixem-se os autos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as alegações da Caixa 

Econômica Federal, baixem-se os autos. 

Int. 

  
2008.63.10.010119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014392/2010 - ELOISA DE ARRUDA (ADV. SP093875 - LAURO 

AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008910-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014393/2010 - ARTUR VITTI (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008591-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014394/2010 - VILMA JOSE FERREIRA PINHEIRO (ADV. 

SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008590-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014395/2010 - LUCIA HELENA BOLDRINI AFFONSECA (ADV. 

SP168120 - ANDRESA MINATEL); NELSON GOMES AFFONSECA (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008472-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014396/2010 - GILMAR ANTONIO SATYRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN); DIVA RAGNOLI SATYRO DE OLIVEIRA (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008346-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014398/2010 - NAIR CORREA BUENO FOSSALUZA (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008147-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014399/2010 - GLAUCIA APARECIDA LIVALDINI DE ROSSI 

(ADV. SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.008020-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014400/2010 - LISETE MARTHA NUNES PASSARINI (ADV. 

SP035123 - FERNANDA FELICISSIMO DE A LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007854-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014401/2010 - AVANI APARECIDA STRAPASSON LINHA 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.007848-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014402/2010 - ANTONIO STOCO (ADV. SP105708 - VALDIR 

APARECIDO TABOADA); MARIA GIL STOCO (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007845-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014403/2010 - JOSE CARLOS MARTIM (ADV. SP105708 - 

VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014404/2010 - OLIETTE MARGATO DE CARVALHO (ADV. 

SP268080 - JOSÉ RAFAEL DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.007583-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014405/2010 - RITA DE CASSIA P VIEIRA (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007354-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014406/2010 - JURANDIR MANEO (ADV. SP261638 - 

GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.007353-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014407/2010 - JURANDIR MANEO (ADV. SP261638 - 

GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007326-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014408/2010 - RONILDO VELOSO FAUSTINO (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014410/2010 - LEGARDET JOSE MARTIM (ADV. SP121103 - 

FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007106-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014411/2010 - PEDRO BOLDORINI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.007104-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014412/2010 - MARIA EULALIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006957-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014413/2010 - NELSIA SANTA ROSA DOMINGOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006934-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014414/2010 - MAURICIO LOMAS CARVALHO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006907-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014415/2010 - JURACI CASSULO DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006886-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014417/2010 - PATRICIA RODRIGUES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006879-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014418/2010 - MARIA ALZIRA KEMPE BERTANHA (ADV. 

SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI); ORLANDO BERTANHA (ADV. SP129849 - MARCIA ELIANA 

SURIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014420/2010 - JUVENAL GUIDOLIN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006791-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014421/2010 - ROSARIA PEVETTA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006767-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014422/2010 - JULIETA LONARDONI VALENTE (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006755-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014423/2010 - MONICA LOCALI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006640-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014424/2010 - MOACYR HESPANHOL (ADV. SP269170 - 

BÁRBARA HESPANHOL VITTA); NEYDE BOLDRINI HESPANHOL (ADV. SP269170 - BÁRBARA 

HESPANHOL VITTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006605-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014425/2010 - FRANCISCO BICUDO DE MELLO ALVAREZ 

(ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI); JOSEDTH BICUDO ALVARES BITTAR (ADV. SP093875 - 

LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006561-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014426/2010 - NEUSA APARECIDA SANTAROSA 

PASQUALINO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006416-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014427/2010 - TEREZINHA DE JESUS SPAZIANTI DAMARI 

(ADV. SP046415 - PEDRO BERTAO FILHO, SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES); ORESTES DAMARI 

(ADV. SP046415 - PEDRO BERTAO FILHO, SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006283-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014428/2010 - PALMIRA BOTTA DE FREITAS (ADV. SP191551 

- LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.006088-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014429/2010 - MAGDALENA BERTOLINI BERGANTIN (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.006083-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014430/2010 - MARIO SPAGNOL (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005926-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014431/2010 - JOSE RUGGIA (ADV. SP160753 - MAURÍCIO 

BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005757-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014432/2010 - OPHELIA CUCATTI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005752-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014433/2010 - MARIA NEVES FERREIRA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014434/2010 - LUIZ CARLOS CIA (ADV. SP227898 - JOÃO LUIS 

MORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005592-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014435/2010 - ONOFRE BORGHIERI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005570-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014436/2010 - SEBASTIAO LUIZ DRAGO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005541-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014437/2010 - OSWALDO PIRES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005495-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014438/2010 - OLYMPIA SCHULZ BARBOSA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005469-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014439/2010 - MARCO ANTONIO PINTAUDI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005465-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014440/2010 - NEUZA PELLEGRINI CURI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005462-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014441/2010 - ROSA MARIA GUIDA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005457-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014442/2010 - TERESA APARECIDA DE MORAES GREVE 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); OSWALDO GREVE (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005456-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014443/2010 - NILZA COGHI (ADV. SP217752 - GLEICY KELLI 

ZANIBONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005424-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014444/2010 - JOSE MONTEIRO DO CARMO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MALVINA AIDE MARSON MONTEIRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005406-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014445/2010 - ILIANA TANK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005377-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014446/2010 - MARIA CLELIA RIGHETTI BORIN (ADV. 

SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.005354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014447/2010 - OLGA APARECIDA ZEN COVOLAM (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.005303-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014448/2010 - PAULINO DE NADAI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014449/2010 - SERGIO MONTANARI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.005099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014450/2010 - PAULINA MARIA STIPP (ADV. SP110601 - 

NIVALDO JOSE BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004888-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014451/2010 - YEDO SEBASTIAO GODOY (ADV. SP269170 - 

BÁRBARA HESPANHOL VITTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004686-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014452/2010 - NEYDE BASSINELLO TOMASINI (ADV. 

SP086640 - ANTONIO CARLOS BRUGNARO, SP107088 - NADIA CRISTINA RIBEIRO BRUGNARO FABRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004563-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014453/2010 - ROSA IAZZETTA JORDAO (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004384-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014454/2010 - JACOMO FADEL (ADV. SP127260 - EDNA 

MARIA ZUNTINI); PAULA METZKER FADEL (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004249-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014455/2010 - NELY ZURK FERREIRA BARBOZA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004230-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014456/2010 - MARIO APARECIDO MALVESTITI (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.004212-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014457/2010 - WALDEMAR ZOREL (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IZAURA GUIRAU ZOREL (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003970-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014458/2010 - ROSELIS ROLIM DE ALMEIDA (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003933-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014459/2010 - JOSE SCAVASSA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014460/2010 - ROSA SABATELI DE LIMA (ADV. SP064237 - 

JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003680-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014461/2010 - MYRIAN CECILIA ROLIM PROCHNOW (ADV. 

SP259235 - MICHELLE FRANKLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003678-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014462/2010 - BENEDITO POLIDORO JOAO (ADV. SP093875 - 

LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003621-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014463/2010 - THEREZINHA ZOBOLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003552-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014465/2010 - ORTENCIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003516-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014466/2010 - SANTO ZUIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.003514-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014467/2010 - SEBASTIAO AMERICO FELTRIM (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003359-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014468/2010 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003292-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014469/2010 - JOSE VALMIR PEREIRA (ADV. SP093875 - 

LAURO AUGUSTONELLI); LUCIA BASSAN PEREIRA (ADV. SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003217-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014470/2010 - TERESA COSTA (ADV. SP095778 - LUIZ 

ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003188-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014471/2010 - MARIA ANTONIETA DE ASSIS LELO (ADV. 

SP239046 - FERNANDA CECILIA FUZATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.003156-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014472/2010 - MARIA CONCEICAO DONAIO BROSSI (ADV. 

SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003155-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014473/2010 - MARIA ILAINE FUGOLIN OTERO (ADV. 

SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.003002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014474/2010 - SARAH BITAR QUERO (ADV. SP158983 - LUIZ 

APARECIDO SARTORI); ESPOLIO DE CHRISTOVAM QUERO LUQUE (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO 

SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002865-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014475/2010 - RUTE SENO (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002854-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014476/2010 - REINALDO SACCO (ADV. SP260220 - NABYLA 

MALDONADO DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002838-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014477/2010 - SARAH DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.002799-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014478/2010 - PERCY RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002771-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014479/2010 - THEREZA GUIARO BRAZOLOTTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ANTONIO BRAZOLOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002768-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014480/2010 - AGENOR JOSE PEREIRA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002767-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014481/2010 - DINORAH BAPTISTA (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002765-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014482/2010 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002699-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014483/2010 - RUBENS JOSE CURTOLO (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002619-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014484/2010 - PASCHOA CONTE BAILO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002603-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014485/2010 - NEUZA RIBEIRO MOLON (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.002599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014486/2010 - DOMINGOS DELLARIVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002483-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014487/2010 - LENI APARECIDA FURLAN (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002382-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014488/2010 - NELLO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002325-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014489/2010 - ORLANDO FERRARI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); WILMA ALVINA KLEIN FERRARI (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014490/2010 - JURANDIR ANTONIO METZKER (ADV. 

SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002137-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014491/2010 - NELSON GRELLA (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014492/2010 - ANTONIO CARLOS QUAINO JUNIOR (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.002021-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014493/2010 - RENATA CRISTINA STENZEL (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001990-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014494/2010 - MILTON SANTANA INACIO (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001987-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014495/2010 - JOSNEI RODRIGO RUMUALDO (ADV. SP063685 

- TARCISIO GRECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001829-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014496/2010 - ANISIO FACIOLI (ADV. ); SEBASTIANA 

AGUIAR SCHIOLIN (ADV. SP253581 - CAROLINE HON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001811-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014497/2010 - RENATA CRISTINA STENZEL (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001774-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014498/2010 - VICTORIO PERIM (ADV. SP121103 - FLAVIO 

APARECIDO MARTIN); JOSE JAIME PERIM JUNIOR (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001738-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014499/2010 - GISELE LOCALI ROMANELLI (ADV. SP126888 - 

KELLY CRISTINA FAVERO MIRANDOLA, SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001595-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014500/2010 - ROSEMARI APARECIDA LICURSI PERUCHI 

(ADV. SP168420 - LAURO DE ALMEIDA ESTURARO); ANGELO ANTONIO PERUCHI (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001540-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014501/2010 - SANTO ROCHA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001484-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014502/2010 - PAULA PAULINI COELHO (ADV. SP090482 - 

LUIZ NAZARENO SCHIAVINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001291-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014503/2010 - NAIR PEREIRA (ADV. SP213288 - PRISCILA 

APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.001177-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014504/2010 - PEDRO ROSSINI (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001150-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014505/2010 - PEDRO ALVES BAPTISTA (ADV. SP160753 - 

MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001148-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014506/2010 - MARIA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP160753 - 

MAURÍCIO BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001146-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014507/2010 - ORESTE BENATTI (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014508/2010 - NILZA APARECIDA CRUZ (ADV. SP191551 - 

LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2008.63.10.001095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014509/2010 - BENEDITA CONCEICAO MARICATO CAMPOS 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); MARIA MARICATO MARCOS (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.001023-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014510/2010 - NELSON FERREIRA MIRANDA (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000942-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014511/2010 - NEYDE MARMILLE MENDES (ADV. SP261738 - 

MAURO SERGIO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000899-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014512/2010 - RAFAEL LOCALI (ADV. SP126888 - KELLY 

CRISTINA FAVERO MIRANDOLA, SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000784-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014513/2010 - JOAO OSWALDO BAPTISTA (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000664-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014514/2010 - JANICE SALLETE GUERRA GOMES (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000578-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014515/2010 - ELIENI GUERREIRO ZUTIM (ADV. SP116504 - 

MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI); EDSON GUERREIRO ZUTIM (ADV. SP116504 - MARCIA 

HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000347-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014516/2010 - ODIR BENATO (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI); LUZIA ODETE COLLETTI BENATO (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000322-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014517/2010 - ROBERTO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217727 - DENIS FELIPE CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000317-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014518/2010 - SACHICO OKABE (ADV. SP083325 - NELSON 

PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014519/2010 - MAXIMILIANO PANTANO DE CILLO (ADV. 

SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000161-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014520/2010 - JOSE CARLOS MAROSTICA (ADV. SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000138-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014521/2010 - DEOMAR DE JESUS VICTORELLI ORPINELLI 

(ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ FILHO); IZALTINO ORPINELLI (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2008.63.10.000011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014522/2010 - ARISTIDES SASS (ADV. SP094015 - CLORIS 

ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.019403-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014523/2010 - RODRIGO OKUBO (ADV. SP161161 - RAFAEL 

DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019192-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014524/2010 - NEIVA CASAGRANDE ASBAHR (ADV. 

SP225154 - ADINAN CÉSAR CARTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.019099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014525/2010 - ROSA DE NADAI COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014526/2010 - PATTIE JONES MAC KNIGHT (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014527/2010 - LOURDES MARIA HABERMANN BERTAGNA 

(ADV. SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.018612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014528/2010 - RUTH DOMINGUES BUENO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.018594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014529/2010 - RUBENS ANTONIO BARION (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014530/2010 - JOAO RODRIGUES DA CRUZ FILHO (ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018458-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014531/2010 - VERA LUCIA SEVERINO BEGNAMI (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018455-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014532/2010 - REGINA CALCIOLARI ADOLPHO (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018454-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014533/2010 - JOSE ROBERTO FRANCATTO (ADV. SP116504 - 

MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.018442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014534/2010 - LUIZ CARLOS ALEVA (ADV. SP106324 - 

ANTONIO APARECIDO ALVAREZ); GAUDENCIO ALEVA (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO 

ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.018434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014535/2010 - LAURA ALVES CARNEIRO GOMES (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014536/2010 - ESPÓLIO DE MODESTO PONTELLO (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES); SANDRA APARECIDA PONTELLO (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES); ANTONIO EDUARDO PONTELLO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017824-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014537/2010 - JOSE ROBERTO HABERMANN (ADV. SP144141 

- JOELMA TICIANO NONATO); LOURDES MARIA HABERMANN BERTAGNA (ADV. SP144141 - JOELMA 

TICIANO NONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017744-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014539/2010 - JOSE ANDRE CURTOLO (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017605-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014540/2010 - JACINTO NOGUEIRA LEMOS (ADV. SP131998 - 

JAMIL CHALLITA NOUHRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017569-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014542/2010 - ANNA DIAS GALLO (ADV. SP091610 - 

MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.017263-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014543/2010 - SALVADOR BUGNO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.017231-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014544/2010 - MITIKO OTA (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014545/2010 - MARIA ISABEL MILANI XAVIER MARTINS 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.016886-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014547/2010 - DADIMAR DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); NUNCIO VICERRI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016846-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014548/2010 - MARIA SILVIA LORDELLO DUARTE DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014549/2010 - PAULO HENRIQUE CAPARROTTI (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ILDE CONCEIÇÃO BELLINTANI CAPARROTTI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016817-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014550/2010 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016231-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014551/2010 - WILMA MORAES BACCAN (ADV. SP209019 - 

CLARISSA ALINE PAIÉ RODELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016174-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014552/2010 - MARIA PAES DE MENEZES MOSCHINI (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014553/2010 - EMILIO BOMBO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.016112-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014554/2010 - NAIR DE CAMARGO CLARO (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014555/2010 - PAULO ROBERTO HILARIO (ADV. SP229833 - 

MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA); RONALDO HILARIO (ADV. SP229833 - MARCEL THIAGO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015619-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014556/2010 - ROSA NARDELLI SCHIAVOLIN (ADV. SP121103 

- FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015618-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014557/2010 - ROSEMEIRE APARECIDA PERIM (ADV. 

SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.015615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014558/2010 - JULIANE DE FATIMA PADOVEZE (ADV. 

SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.015613-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014559/2010 - ANGELO ANDRE PADOVEZE (ADV. SP121103 - 

FLAVIO APARECIDO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015207-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014560/2010 - DANTE CARICILLI (ADV. SP176714 - ANA 

PAULA CARICILLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015201-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014561/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.015137-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014562/2010 - MIGUEL FRANCISCO ALVES (ADV. SP023987 - 

ANTONIO JORGE HILDEBRAND NETO, SP189258 - IVONE SCHIAVINATO HILDEBRAND) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.015124-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014563/2010 - LUZIA MALUTA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014722-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014564/2010 - GERALDO DOMINGUES BUENO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014483-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014565/2010 - OSWALDO CORREA DE CAMPOS (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN); LUCIA BORTOLUCI DE CAMPOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014212-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014566/2010 - MARINA GIRALDI SUZIGAN (ADV. SP232424 - 

MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN, SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014207-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014567/2010 - MARIA CELIA BONIFACIO DE ANDRADE 

(ADV. SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.014043-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014568/2010 - NELSON PIRES DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013999-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014569/2010 - MILTON DE PIZOL LAZARIM (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN); DIRCE PADOVANI LAZARIN (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013736-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014570/2010 - BENEDITO RODRIGUES SIMOES SOBRINHO 

(ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.013722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014571/2010 - BENEDITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197681 

- EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013716-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014572/2010 - ADILSON ROMANI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013715-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014573/2010 - LOURDES VIEIRA GOMES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013713-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014574/2010 - ANERIS MANZATTO FORTI (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013711-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014575/2010 - ANTONIO FERNANDO DE ARRUDA CAMARGO 

NEVES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.013706-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014576/2010 - ELISABETE APARECIDA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.013705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014577/2010 - DONIZETTI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013685-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014578/2010 - ADEMAR GALLO (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013604-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014579/2010 - ROBERTO SENO JUNIOR (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.013601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014580/2010 - VALDEMIR JOSE GOMES (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014581/2010 - ROBERTO SENO JUNIOR (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013367-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014582/2010 - PEDRO MILTON FURLAN (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013315-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014583/2010 - LUIZ MIYAZAKI (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013314-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014584/2010 - WILLIAM DE LIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013310-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014585/2010 - MARIO FERREIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.013309-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014586/2010 - RENATO VERDINASSI DOS SANTOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012460-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014587/2010 - ISABELLA PIOLI TREVISANI (ADV. SP200479 - 

MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012426-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014589/2010 - JOAO ANTONIO ROSA (ADV. SP172789 - 

FABIANA DE FIGUEIREDO ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012169-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014590/2010 - MARIA DE LOURDES AFONSO (ADV. SP090800 

- ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012168-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014591/2010 - LEONEL BORIN (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES); JENI STELLA BORIN (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.012138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014592/2010 - RACY JORGE DE SA (ADV. SP045766 - JOAO 

GUILHERME BONIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011932-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014593/2010 - FRANCISCO JOSE PUPIN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011808-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014594/2010 - MARIA CANDIDA BRIENSE BONTORIM (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011762-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014595/2010 - MARIA CANDIDA BRIENSE BONTORIM (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011753-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014596/2010 - MARIA CANDIDA BRIENSE BONTORIM (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014597/2010 - AGOSTINHO CAPRETZ (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014598/2010 - VERA LUCIA DA CUNHA CALDEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.011551-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014599/2010 - MARLY THEOPHILO DE PINHO (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.009722-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014600/2010 - EDITH AMARAL DE LIMA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.007601-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014601/2010 - JOAO BALTAZAR DA FONSECA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA); MARIA AUXILIADORA COELHO DA FONSECA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.007532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014602/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.007500-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014603/2010 - MARIA AUXILIADORA COELHO DA FONSECA 

(ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.007493-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014604/2010 - MARYLENE OLIVIERI DE CAMARGO (ADV. 

SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.007467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014605/2010 - LUZIA APARECIDA RAYMUNDO (ADV. 

SP190151 - ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.007463-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014606/2010 - MILTON DIAS T (ADV. SP160753 - MAURÍCIO 

BOSCARIOL GUARDIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006867-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014607/2010 - FRANCISCO FAUSTINO DE FREITAS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006864-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014608/2010 - ALZIRA DE LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006851-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014609/2010 - ONIVALDO ESTEVAM (ADV. SP158983 - LUIZ 

APARECIDO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014610/2010 - PEDRILHA MARIABUENO PIVETTA (ADV. 

SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.006846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014611/2010 - YVONIA PEIXOTO DE CARVALHO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006845-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014612/2010 - SILVANA FIORI (ADV. SP158983 - LUIZ 

APARECIDO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014613/2010 - OSVALDO TREVISANI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006831-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014614/2010 - MARIA WANDA DELEGA RODRIGUES COSTA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.006818-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014615/2010 - VALTER APARECIDO FRANCO DE CAMPOS 

(ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006764-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014616/2010 - PEDRO MORGADO (ADV. SP158814 - RICARDO 

UEHARA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006745-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014617/2010 - JANETE CALLIGARIS (ADV. SP249078 - 

SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014618/2010 - MARIA SANTINA MANCIN BORTOLOTO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006726-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014619/2010 - DALILA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.006724-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014620/2010 - NEIDE APARECIDA GIDARO DE PONTES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006464-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014621/2010 - RAFAELA ROSSI FRANCISCO (ADV. SP155481 - 

ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO); AMANDA ROSSI FRANCISCO (ADV. SP155481 - ANTONIO 

CARLOS SANCHEZ MACHADO); ELISABETE ROSSI FRANCISCO (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS 

SANCHEZ MACHADO); LUIZ EDUARDO PEREIRA FRANCISCO (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS 

SANCHEZ MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014622/2010 - ANTONIO CORREA BUENO (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006196-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014623/2010 - ESTER BAZZO FILIETAZ (ADV. SP242929 - 

ALAN ELESANDERSON SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014624/2010 - RONALDO HILARIO (ADV. SP229833 - MARCEL 

THIAGO DE OLIVEIRA); PAULO ROBERTO HILARIO (ADV. SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006152-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014625/2010 - ZENAIDE FERRARE DE SOUZA (ADV. SP090800 

- ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006143-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014626/2010 - JURANDYR PEREIRA DE MORAES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006076-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014627/2010 - MARIA DOLORES SANCHES (ADV. SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.006050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014628/2010 - ADAIR MARIA BATISTA (ADV. SP213288 - 

PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.006043-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014629/2010 - JOAO BALTAZAR DA FONSECA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005696-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014630/2010 - ROBSON FRAZAO SILVA (ADV. SP045766 - 

JOAO GUILHERME BONIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014631/2010 - GUILHERME MARTINS MALUFE (ADV. 

SP216290 - GUSTAVO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014632/2010 - HERMINIA BRES BERTOS (ADV. SP216290 - 

GUSTAVO PAIXAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005662-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014633/2010 - MARIA LEDA DE NEGRI GERMANO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014634/2010 - MAURO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP232669 - 

MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005557-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014635/2010 - CICERO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP153189 - KELLY CRISTINE DA SILVA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014636/2010 - RENATA LUCIA SANTILE (ADV. SP134892 - 

EDUARDO CASSIANO SANTILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005547-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014637/2010 - JOANA JACOB DE SOUZA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005542-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014638/2010 - JOSE TEODORO CAMOLEZI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005541-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014639/2010 - CLAUDETE APARECIDA BERTANHA 

SEREGATT (ADV. SP104640 - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO 

BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005540-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014640/2010 - RODRIGO JOSE DA SILVA (ADV. SP249078 - 

SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014641/2010 - PRISCILA MARIA DE CAMARGO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005520-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014642/2010 - MARIA ELIANA PUPIN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005519-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014643/2010 - CENI DE SOUZA SANTOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005517-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014644/2010 - AGOSTINHO CAPRETZ (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005501-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014645/2010 - ALEXANDRINA CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP189538 - FABIANA FATINELLO BUORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005492-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014646/2010 - SEBILE GUARINO JURGENSEN (ADV. SP190151 

- ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014647/2010 - JOSE GERALDO GUARINO (ADV. SP190151 - 

ANDRÉ LUÍS ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005442-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014649/2010 - JOSE MARIA GOMES DA COSTA (ADV. 

SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005424-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014650/2010 - GILBERTO MESSIAS DE SOUZA (ADV. 

SP249078 - SANDRA ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005421-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014651/2010 - MARIA GRABERTO (ADV. SP189672 - RODRIGO 

ALESSANDRO FAGGION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014652/2010 - RENATO BARROS DA SILVA (ADV. SP189672 - 

RODRIGO ALESSANDRO FAGGION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005413-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014653/2010 - EDGARD LUNARDI WETTEN (ADV. SP169967 - 

FABRICIO TRIVELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014654/2010 - WILZA VIEIRA DE LISBOA (ADV. SP225320 - 

PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005388-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014655/2010 - PLINIO PAPA (ADV. SP249078 - SANDRA 

ELENA FOGALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005362-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014656/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO BARALDI (ADV. 

SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI); MARIA OLGA BARALDI ALBERTINI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO 

BARALDI); JOAO PRIMO BARALDI (ADV. SP093236 - JOAO PRIMO BARALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005358-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014657/2010 - RIVALDO DE MELO (ADV. SP045766 - JOAO 

GUILHERME BONIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005356-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014658/2010 - PAULINA SCARPITTE PORFIRIO (ADV. 

SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE); ROSANI SCARPITTI PORFIRIO (ADV. SP213288 

- PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014659/2010 - AMELIA MARIGO (ADV. SP241364 - ALVARO 

FRANCISCO MARIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005329-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014660/2010 - JOSE APARECIDO ESTOLFE (ADV. SP093875 - 

LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005318-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014661/2010 - ONIVALDO ANTONIO PINHAT (ADV. SP120260 

- CONCEICAO MARIA VIEIRA ZAMBELLO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014662/2010 - THEREZINHA SANCHEZ MACHADO (ADV. 

SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005314-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014663/2010 - LAZARO ROSA FIDELIS (ADV. SP155481 - 

ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005298-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014664/2010 - JOSE MARIA GOMES DA COSTA (ADV. 

SP200479 - MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA, SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005288-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014665/2010 - ALESIO CRISPIM DE OLIVEIRA (ADV. SP113459 

- JOAO LUIZ GALLO, SP178280 - PATRÍCIA FERNANDA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014666/2010 - MARLI APARECIDA MELAO (ADV. SP091610 - 

MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005272-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014667/2010 - ANA TAVARES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005255-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014668/2010 - ONIVALDO BEGNAMI (ADV. SP126448 - 

MARCELO SAES DE NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005251-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014669/2010 - PAULINO PASCHOALINI (ADV. SP088372 - 

FELIX ROBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005244-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014670/2010 - ROBERTO ALVES CAMPOE (ADV. SP104640 - 

MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014671/2010 - JOSE CARLOS CABRINI (ADV. SP178095 - 

ROSANA PICOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014672/2010 - VALDIR NERI FERREIRA (ADV. SP160846 - 

ANDRE PADOVANI COLLETI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005222-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014673/2010 - MARCELO COLIN (ADV. SP256141 - SIMONE 

PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014674/2010 - MARIALDA MALUF SARTORI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005199-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014675/2010 - ANDRE PIVETA (ADV. SP158983 - LUIZ 

APARECIDO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005196-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014676/2010 - MARIA INES PETRINI CYPRIANI (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005183-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014677/2010 - VANILZE MAZON OMETTO (ADV. SP164763 - 

JORGE THOMAZ FILHO); CYRO ANTONIO APPARECIDO OMETTO (ADV. SP164763 - JORGE THOMAZ 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005180-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014678/2010 - IRMA HADDAD (ADV. SP140155 - SERGIO 

ROBERTO SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005176-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014679/2010 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005171-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014680/2010 - NELY ZURK FERREIRA BARBOZA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014681/2010 - GESSILDA MARIA MUSSOLIN CUCATTI (ADV. 

SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014682/2010 - ANTONIA APARECIDA FORTI (ADV. SP174681 - 

PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005108-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014683/2010 - EDDI NATAL BORCETTI (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014684/2010 - OLIRIA BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP174681 - PATRÍCIA MASSITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005072-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014685/2010 - RODRIGO DE CASTRO GARCIA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014686/2010 - LUCIA APARECIDA PETRINI CYPRIANI (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014687/2010 - NADIR APARECIDO MARGIOTTO (ADV. 

SP195961 - APARECIDA NADIR FRACETTO); ANTONIA PAIVA MARGIOTTO (ADV. SP195961 - 

APARECIDA NADIR FRACETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005040-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014688/2010 - ROMULO DAMIAO AMARU ARNONI (ADV. 

SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005039-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014689/2010 - RAQUEL CAETANO (ADV. SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005038-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014690/2010 - WILLIAM TADEU PIANCA (ADV. SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005026-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014691/2010 - NEIDE APARECIDA SANTOS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005025-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014692/2010 - SERGIO ZANINI (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005022-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014693/2010 - JOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP147193 - SANDRA 

MADALENA TEMPESTA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.005017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014694/2010 - JOSE LUIZ GARCIA Y PUERTO (ADV. SP161161 

- RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005005-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014695/2010 - NATALINO PETRELLA (ADV. SP099450 - 

CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005004-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014696/2010 - ELZA APARECIDA GAMBAROTTO (ADV. 

SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.005003-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014697/2010 - LUCCILLA ARGENTO (ADV. SP099450 - 

CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.005002-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014698/2010 - LEONOR CHRISTOFOLETTI DENADAI (ADV. 

SP099450 - CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014699/2010 - TEREZINHA APARECIDA DE ABREU 

FERREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004998-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014700/2010 - ROSECLER DE FATIMA LOUTHCINOVSHY 

(ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014701/2010 - NEWTON DANIEL (ADV. SP161161 - RAFAEL 

DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004982-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014702/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. 

SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004981-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014703/2010 - RAQUEL DE CASTRO GARCIA (ADV. SP161161 

- RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004976-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014704/2010 - TEOTONIO OLIVEIRA BELO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004966-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014705/2010 - GRANVILLE FERREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004961-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014706/2010 - GUSTAVO CAETANO (ADV. SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004910-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014707/2010 - ANTONIO MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP163372 - HARIEL PINTO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014709/2010 - GILBERTO GOMES NASCIMENTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004901-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014710/2010 - JOSE RODRGUES SOBRINHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014711/2010 - JOSE ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP172812 - 

MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014712/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP172812 - MARICEL 

PREZZOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004816-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014713/2010 - JOAO YUKIYO OTA (ADV. ); HELENA 

MORETTI OTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004806-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014714/2010 - VANILDA ZAZERI (ADV. SP177750 - CRISTINA 

CAETANO SARMENTO EID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004801-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014715/2010 - ROSA CELIA PRATA (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004799-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014716/2010 - MARIA APARECIDA AUXILIADORA BOZI 

(ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004798-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014717/2010 - MANOEL BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP228754 

- RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014718/2010 - MARISA APARECIDA CORAZZA SALANDIN 

(ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004794-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014719/2010 - JOAO TAGLIARA RIBEIRO (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004793-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014720/2010 - JOSE ANTONIO INFANTE (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004791-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014722/2010 - BENEDITO VALDI FERRARI (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004790-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014723/2010 - CLAUDIA MARIA CARRARA (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004786-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014724/2010 - LEONOR APARECIDA MARCHI SIRIANI (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004782-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014725/2010 - ILDO PREVIATELI (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004778-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014726/2010 - VALDEMAR JOSE FORNAZIN (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014727/2010 - ARNALDO SERAFIM OLIVEIRA (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004771-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014728/2010 - ALICE ALVES PARO (ADV. SP228754 - RENATO 

VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004768-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014729/2010 - ADEMIL LEONE SOARES (ADV. SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004729-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014730/2010 - FRANCISCO KERCHES DE MENEZES (ADV. ); 

EUNICE GIACOMASSI DE MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004724-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014731/2010 - FRANCISCO KERCHES DE MENEZES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004712-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014732/2010 - SANTO ROSSI (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004681-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014733/2010 - WILSON ASSIS DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.004605-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014734/2010 - SERGIO ROBERTO GERATO (ADV. SP215951 - 

ANDRÉA CARINE FELIZATTI DELMONDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004591-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014735/2010 - MARIA EUGENIA CAVALLI ROSIM (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.004585-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014736/2010 - RODOLFO TIENGO (ADV. SP160139 - JAMILE 

ABDEL LATIF); APARECIDA ANA CHIEUS TIENGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004571-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014737/2010 - MARTINHO GUIDOLIN JUNIOR (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004466-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014738/2010 - OSVALDO MARTINI (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); APARECIDA DE LOURDES BIOLO MARTINI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004430-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014739/2010 - MARIO FATORETTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004346-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014740/2010 - MARIO PIFFER (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004343-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014741/2010 - MARIA VERZEGNASI SANTANNA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004289-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014742/2010 - MARIA ZULEICA DANEZIN SPOLADOR (ADV. 

SP168120 - ANDRESA MINATEL); LUIZ SPOLADOR (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004288-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014743/2010 - TAIS DE NADAI COELHO (ADV. SP168120 - 

ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004287-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014744/2010 - WARNER FURLAN (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004276-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014745/2010 - JOAO CAPUANO (ADV. SP127260 - EDNA 

MARIA ZUNTINI); ENEIDA BERRETTA CAPUANO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004271-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014746/2010 - URIAS CAIXETA DA SILVA MELO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004183-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014747/2010 - GEISA PAGANINI DE MIO (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004112-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014748/2010 - MILTON INFORZATO (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); DENY ALTINA DE GOES INFORZATO (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004038-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014749/2010 - MANOEL DE MOURA IBIAPINA (ADV. 

SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES); JOANA CORREA IBIAPINO (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.004028-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014750/2010 - MARIA AUSILIA SANTAROSA PITOLI (ADV. 

SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.003904-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014751/2010 - ENEDINA MARIA PICCIN (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.003768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014752/2010 - MAISA HELENA RAVANINI (ADV. SP175592 - 

ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.003759-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014753/2010 - MURILO HENRIQUE RAVANINI (ADV. 

SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014754/2010 - PAULO WITTIG (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002660-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014755/2010 - GUIDO FURLAN FILHO (ADV. SP179883 - 

SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002547-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014756/2010 - ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002453-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014757/2010 - FRANCISCO PAIVA SOUTO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002171-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014758/2010 - ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP240882 

- RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014759/2010 - ORIDES PEREIRA LIMA (ADV. SP048076 - 

MEIVE CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); MARIA CAROLINA SANTA ROSA LIMA 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001837-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014760/2010 - ROSA DE NADAI COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014761/2010 - ROSA DE NADAI COSTA (ADV. SP127842 - LUIZ 

EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001820-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014762/2010 - GILBERTO FERNANDES CERATTI (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001490-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014763/2010 - MARIANA BALLONI GUIMARÃES (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.001486-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014764/2010 - MARIANA BALLONI GUIMARÃES (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2007.63.10.001343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014765/2010 - SHIRLEY MARIA FAUSTINO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000191-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014766/2010 - ESPOLIO DE ROMEU RUBO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000062-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014767/2010 - MARCOS BERGAMIN (ADV. SP080558 - 

GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012489-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014768/2010 - SANDRA REGINA FURLAN (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.012425-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014769/2010 - LUCIANO SUZIGAN (ADV. SP232424 - MARIA 

JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.012172-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014770/2010 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN (ADV. 

SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.012008-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014772/2010 - MARIA DO CARMO TAVARES DE ALMEIDA 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010213-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014773/2010 - MIRTES ROBERTA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010212-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014774/2010 - RODRIGO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010208-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014775/2010 - MATHIAS SIMON CARMONA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARIANA SANCHEZ SIMON (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010190-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014776/2010 - RICARDO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.010189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014777/2010 - RICARDO GAIOTTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009604-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014778/2010 - ROQUE DE LIMA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009069-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014779/2010 - SILVANA APARECIDA VIZOTO NASCIMENTO 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.009068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014780/2010 - SEBASTIAO GALDINO DA SILVA (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009062-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014781/2010 - LUIZ REDIGOLO (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009060-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014782/2010 - MARIO ANTONIO REIS FILHO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014783/2010 - LUIZ PAES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA MARTINS, SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.009032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014784/2010 - IVANDIR DA SILVA GUERRA (ADV. SP233455 - 

CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS, SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.008081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014785/2010 - REGINA APARECIDA LEONARDO CRAVEIRO 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007631-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014786/2010 - LUIZ ANTONIO SALVADOR TESTON (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.007328-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014787/2010 - MARIA POLLI ANTONIOLLI (ADV. SP161161 - 

RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP092284 - JOSE CARLOS 

DE CASTRO). 

  

2006.63.10.005849-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014788/2010 - PAULO DONIZETI BERTANHA (ADV. SP168120 

- ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2006.63.10.005688-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014789/2010 - MARIA ANTONIA SANTA ROSA DORIGAN 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); IVO APARECIDO DORIGAN (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004471-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014790/2010 - NEUSA DE LURDES PIOLOGO DA SILVA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); LILIANE MARIA DA SILVA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO); ADRIANA MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004461-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014791/2010 - MARIA DESTRO BARBOSA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); SILVIA DESTRO BARBOSA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004460-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014792/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

(ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS, SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014793/2010 - POLINE LUDERS LAURITO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.004378-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014794/2010 - SANTINA DELFINA ARO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003679-6 - DESPACHO JEF Nr. 6310014795/2010 - JURANDIR CESTA BIGNOTTO (ADV. SP190903 - 

DANIEL VERALDI GALASSO LEANDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2006.63.10.003627-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014796/2010 - OTAVIO ROSOLEN (ADV. SP168120 - ANDRESA 

MINATEL); PASCOAL VITORIO ROSOLEN (ADV. SP168120 - ANDRESA MINATEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003250-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014797/2010 - MARIA JOSE LIBERATO LEMOS (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2006.63.10.003244-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014798/2010 - SEBASTIAO ROVAI (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); IRACI DE JONGH ROVAI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.008603-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014799/2010 - MARIA IGNEZ SALVADOR QUEIROZ (ADV. 

SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES); JOSE BENEDITO QUEIROZ (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.008290-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014800/2010 - ANGELO BACCHI NETTO (ADV. SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.007599-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014801/2010 - MARIZI NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.007239-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310014802/2010 - DIRCEO CERANTOLA (ADV. SP217424 - 

SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.006896-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014803/2010 - JOSÉ PERUCHI FILHO (ADV. SP165579 - 

PATRICIA BLANDER MATA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.005478-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014804/2010 - HELENA DEFACIO PECHE (ADV. SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2005.63.10.005477-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014805/2010 - JOAO CLAUDIO RAMALLI (ADV. SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2005.63.10.005392-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014806/2010 - MIRIAM ANTONELLI TOMAZELLA (ADV. 

SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); ANSELMO ANTONELLI (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.005179-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014807/2010 - ZILDA GADIOLI (ADV. SP161161 - RAFAEL DE 

CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004350-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014808/2010 - RUBENS COLABONE (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); NILZA MARIA CROTH COLABONE 

(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004243-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310014809/2010 - DAVID MURBACH (ADV. SP209640 - JULIANA 

DECICO FERRARI MACHADO); MARIA DE LOURDES DUCATTI MURBACH (ADV. SP209640 - JULIANA 

DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004240-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014810/2010 - DAVID MURBACH (ADV. SP209640 - JULIANA 

DECICO FERRARI MACHADO); MARIA DE LOURDES DUCATTI MURBACH (ADV. SP209640 - JULIANA 

DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.004238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014811/2010 - GERALDO CASAROTTI (ADV. SP209640 - 

JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2005.63.10.003043-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014812/2010 - ODETTE DE LIMA ARAUJO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

2005.63.10.004499-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310015138/2010 - MARIA JOSE SABINO DA COSTA (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN); SELSON DE SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN); MARCIA CRISTINA MARCELINO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN); MISLENE CRISTIANE MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista equívoco no despacho anterior, retifico-o para 

defirir a habilitação das herdeiras Mislene Cristina Marcelino, CPF 306.230.978-42 e Márcia Cristina Marcelino, CPF 

114.593.92-76 nos termos dos artigos 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema. 

Eventual RPV deverá ser expedido em nome das habilitadas. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.10.001793-9 - DESPACHO JEF Nr. 6310014252/2010 - ANTONIO CESAR FELICIANO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES); MARIA HELENA SANS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista que a sentença determinou a 

aplicação do percentual somente para correção de cadernetas de poupança que tivessem sido renovadas ou contratadas 

na primeira quinzena dos meses em que os dispositivos legais em questão entraram em vigor, mantenho a decisão 

anterior. 

Baixem-se os autos. 

  

Int. 

  

2007.63.10.012391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310013912/2010 - UYARA CASTRO FRANCESCHINI (ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); THELMA REGINA CASTRO FRANCESCHINI (ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); MARIA BEATRIZ CASTRO FRANCESCHINI (ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); PAULO BENEDITO CASTRO FRANCESCHINI (ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); SYLVIA DO CARMO CASTRO FRANCESCHINI (ADV. 

SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Intime-se a parte autora para que efetue o levantamento dos valores depositados. 

Decorrido o prazo de 30 dias, sem manifestação, arquivem-se. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da manifestação da parte 

autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 

558/2007 - CJF, Dr. FRANCISCO MAURO RAMALHO, OAB-SP 149.991, cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como 

advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  
2008.63.10.002792-5 - DESPACHO JEF Nr. 6310013926/2010 - AFONSO JAIR FERNANDES CODOGNOTTO 

(ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.10.005948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6310015516/2010 - HORACIO AUGUSTO GONÇALVES (ADV. 

SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista as alegações da CEF, 

baixem-se os autos. 

Int. 

  

2007.63.10.003192-4 - DESPACHO JEF Nr. 6310014243/2010 - MARCELO DE QUEIROZ TELLES (ADV. 

SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002604-7 - DESPACHO JEF Nr. 6310014244/2010 - RODRIGO NOVENTA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001673-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014245/2010 - LEIA SILVIA PEREIRA (ADV. SP128507 - 

ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.001669-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014246/2010 - ANDERSON APARECIDO CHRISPIM (ADV. 

SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.000789-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014247/2010 - MARIA DO CARMO TAVARES DE ALMEIDA 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2005.63.10.003959-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014248/2010 - YONE NUNES VIVEIROS (ADV. SP152425 - 

REGINALDO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.003182-1 - DESPACHO JEF Nr. 6310014249/2010 - NILTON SANTAROSA (ADV. SP184497 - SÁVIO 

HENRIQUE ANDRADE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2007.63.10.002773-8 - DESPACHO JEF Nr. 6310014250/2010 - ANDERSON APARECIDO CHRISPIM (ADV. 

SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA); IVONE SILVA CHRISPIM (ADV. SP128507 - ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

comprove o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento do acórdão. 

  

Int. 

  

2005.63.10.002659-2 - DESPACHO JEF Nr. 6310014862/2010 - ADAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014861/2010 - CLEONICE DE OLIVEIRA ROMEIRO (ADV. 

SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.63.10.001509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6310014860/2010 - DIRSO PEIXOTO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.10.002511-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014464/2010 - SERGIO RODRIGUES SILVA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o aproveitamento de prova pericial anexada aos autos 

do processo 2010.63.10.000419-1. 

Providencie a Secretaria o traslado. 

  

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de 

expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 

  

E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.10.002712-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310013312/2010 - FRANCISCO MENONI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002705-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310013316/2010 - OLIVIA MASSA CARAMATTI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002861-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310013985/2010 - ESPOLIO DE ZENAIDE DA SILVA (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002860-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310013990/2010 - AMELIO CANDIDO MARTINS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002859-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310013993/2010 - ANA LIMA DA SILVA ROCHA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002858-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310013997/2010 - MARIA HELENA BONESSO GARBI (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002857-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014000/2010 - SEBASTIAO NATAL DE ALMEIDA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002856-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014003/2010 - HERMINIO MARCONI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002855-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014007/2010 - JOSE NEGRI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002854-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014010/2010 - ANTONIO RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002853-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014014/2010 - MARIA ELISABETH PECHUTTI TAMBORLIN 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002852-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014018/2010 - VALDIR MEIRELES (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002851-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014021/2010 - HENRIQUE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002850-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014025/2010 - OLIMPIO FAVARO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002849-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014028/2010 - MARILENA HERRERA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002848-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014031/2010 - LOURDES MARIA DOTA MANSETTE (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002847-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014035/2010 - ADILSON VITORINO LOPES (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002846-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014038/2010 - ANTONIO CAZATTI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002845-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014042/2010 - ODAIR SCUZIATTO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002844-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014044/2010 - JOSE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002843-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014046/2010 - APARECIDA SCUZIATTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002840-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014049/2010 - JOAO CUCATTI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002838-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014051/2010 - GERALDO DARCI ANTONIOLLI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002837-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014054/2010 - REGINA AMELIA NICOLETTI PATRICIO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002836-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014056/2010 - MARIA BOLDORINI FERRARI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002835-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014058/2010 - MAURICIO ANDRIOTI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); NEUZA MARIA ANDRIOTTI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); ZILDA APARECIDA ANDRIOTTE (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002834-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014061/2010 - DANIELA FIOCCO (ADV. SP121536 - ALEXANDRE 

BONFANTI DE LEMOS); RAQUEL APARECIDA FIOCCO (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE 

LEMOS); ANTONIO CARLOS FIOCCO (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); EVANILDA 

LUIZ FIOCCO (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 809/1234 

2010.63.10.002833-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014063/2010 - MAGLAE SANTOS DE SANTANA FERNANDES 

DE SOUZA (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002832-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014066/2010 - ANTONIO JOAO BURIN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002830-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014068/2010 - ELENY BRACONI PINTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002829-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014071/2010 - RENATA BOLDRINI DE CILLO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002828-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014073/2010 - ODAIR ANTONIO BELLINI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002827-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014075/2010 - CATHARINA CALEFFI DEAN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002826-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014078/2010 - ROSALES ESPINO MACIAS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014080/2010 - CARLOS DESTRO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002824-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014083/2010 - IDO DE CAMPOS (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002823-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014085/2010 - ADA ANGIOLIN TAGLIAPIETRA (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002822-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014087/2010 - EDISON MOLINA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002821-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014090/2010 - EDUARDO PARUSSULO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002820-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014092/2010 - ANTONIO SILVERIO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002819-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014095/2010 - LUIZ ANTONIO FURLAN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002818-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014097/2010 - DAGILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002817-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014099/2010 - TEREZA SAURA MORELATO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014102/2010 - NELSON DE PAULA CAMARGO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002815-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014104/2010 - CLARICE SILVA GADIOLI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002814-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014107/2010 - AROLDO CARBINATTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002813-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014109/2010 - ANTONIO VALENTIM NACKABAR (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2010.63.10.002812-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014112/2010 - JULIA CALEFFI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002811-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014115/2010 - DEBORAH TAMARA BACCAN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002810-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014117/2010 - DYRCE REAMI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002809-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014120/2010 - PEDRO GOSMIM (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002808-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014122/2010 - MARCIO MARCELO CHRISOSTOMO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002807-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014124/2010 - ANTONIETTA RAMAZOTTI ARGENTO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002806-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014127/2010 - CARLOS ANTERIO RODRIGUES (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002805-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014129/2010 - IZAIAS MARTINS DE FREITAS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002804-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014132/2010 - NIVALDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014134/2010 - AGUSTO ALVARES AGUSTINI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002801-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014136/2010 - JOSE SCAVITTI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002800-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014139/2010 - RINALDO ANTONIO FELTRIN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002798-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014141/2010 - ORLANDO MORO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002797-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014144/2010 - RAIMUNDO YOSSIMI TAKATA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002796-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014146/2010 - MARIA JOSE KRAOS MOREIRA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002795-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014148/2010 - ITALIA ZUCCONI CONTI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002794-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014151/2010 - ARNALDO MILANESE (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002793-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014153/2010 - EDISON BORGES DA SILVA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002792-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014155/2010 - ISABEL CLEMENTINO DOVIGO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002790-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014158/2010 - ROQUE GALO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2010.63.10.002789-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014160/2010 - OSWALDO LINARELLO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002788-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014163/2010 - ANGELA APARECIDA LOMAS CARVALHO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002787-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014165/2010 - HILDA CASOTTI GOTTARDO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002786-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014168/2010 - ONEVALDO FERRARI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002785-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014170/2010 - ALVARO DOS SANTOS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002784-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310014172/2010 - MARIA APARECIDA TOSSINI ROVARON (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014175/2010 - ANTONIO BLANE (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014177/2010 - JOSE GONCALVES DIAS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002781-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014180/2010 - CARLOS FERREIRA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002780-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014182/2010 - CELSO BENTO DE LIMA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002779-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014185/2010 - DARVIM DOMINGOS FORNAZIM (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); BRASILINA SCARCO FORNAZIM (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA); CACILDA MARIA FORNAZIM PIAI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); SANTO PIAI (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); LUIZ DURVALINO 

FORNAZIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); DONATA FERREIRA FRANCO 

FORNAZIN (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); EUNICE APARECIDA FORNAZIM 

(ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); ANTONIO LEONARDO FORNAZIM (ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002778-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014188/2010 - DEBORA REJANE FIOR (ADV. SP121536 - 

ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); CLEIDE VOLPI FIOR (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE 

LEMOS); MOISES FIOR (ADV. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014190/2010 - SEBASTIAO ILARIO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002776-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014193/2010 - OSWALDO PIRES (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014196/2010 - OSWALDO BINI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da 

Caixa Econômica Federal a pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de 

expurgos inflacionários em contas de cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações 

relativas a contas diversas de um mesmo titular e abrangendo cada qual período distinto. 
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E, considerando que se trata de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive 

de ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de 

litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-

fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

  

Intimem-se. 

  
2010.63.10.002907-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014863/2010 - ARI DE PAULA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002906-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014864/2010 - SANDRA REGINA MANCIN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002905-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014865/2010 - PEDRO ARROJO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002890-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014866/2010 - JOSE MANFRE (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002889-4 - DECISÃO JEF Nr. 6310014867/2010 - JOVELINA DE CARVALHO SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002888-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310014868/2010 - REMI EMIDIO DA SILVA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014869/2010 - JOAO TOME (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002886-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014870/2010 - JAIME MANOEL GAMA (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002885-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014871/2010 - ADEMAR GALLO JUNIOR (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002884-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310014872/2010 - JOAO PEDRO GASQUES ROSSAFA (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002883-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310014873/2010 - AUGUSTO PETENÃO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002881-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310014874/2010 - PAULO RICARDO SMANIOTTO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002880-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310014875/2010 - NEUZA MAROTTO DE CAMARGO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002791-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310014876/2010 - ITALIA MARIA BORGHETTI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001620-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015581/2010 - ESPOLIO DE JOAO SILVESTRE SBOMPATTO 

(ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MELANIA DA GRACA SBOMPATO (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REGINA AUGUSTA MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN 

PATRICIA PREVIDE); IVAN CESAR MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA 

PREVIDE); FERNANDO HYGINO MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); 

MELANIA DA GRACA SBOMPATO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); REGINA AUGUSTA 

MARCUZ SBOMPATTO (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.001619-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310015582/2010 - SONIA APARECIDA LOPES BRANCALION (ADV. 

SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); MARIA LUZIA LOPES DA CRUZ (ADV. SP258334 - VIVIAN 
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PATRICIA PREVIDE); DECIO LOPES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); CARLOS ALBERTO 

LOPES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE); ESPOLIO DE JOSE LOPES NETO (ADV. SP258334 - 

VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002960-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310015636/2010 - PAULO DE JESUS VIEIRA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002935-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310015637/2010 - LAERTE SALLATI (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002933-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310015638/2010 - CLODOALDO PERA (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002930-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310015639/2010 - JAMIL ALFREDO SANTOS (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002929-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310015640/2010 - TAIZA CARLA FRANZIN (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002928-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015641/2010 - ISIDORO MICHELIM (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002926-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310015642/2010 - ARMANDO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002924-2 - DECISÃO JEF Nr. 6310015643/2010 - MARA APARECIDA MILANI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002923-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015644/2010 - EMILIA LEON DE CAMARGO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002921-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310015645/2010 - DOMENICO PIRRONE (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002920-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310015646/2010 - ELISANGELA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2010.63.10.002919-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310015647/2010 - OSVALDO JOSE DE QUEIROZ (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002918-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310015648/2010 - DIRCEU ROMEIRO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002916-3 - DECISÃO JEF Nr. 6310015649/2010 - DOMINGOS DE SOUZA BUENO (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002915-1 - DECISÃO JEF Nr. 6310015650/2010 - NELSON VALENTIM MILANI (ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2010.63.10.002914-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015651/2010 - ORLANDO MORO (ADV. SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

2010.63.10.002076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310014391/2010 - ANTONIO CARDOSO JUNIOR (ADV. SP276747 - 

ANDERSON BUENO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.10.002280-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014397/2010 - PEDRO PAULINO DA SILVA (ADV. SP086775 - 

MAGALI TERESINHA S ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002870-5 - DECISÃO JEF Nr. 6310015393/2010 - MARIA ANTONIA BUENO DA SILVA ROCHA 

DELPHINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015290/2010 - ANERSIDIO HONORATO DE ARRUDA (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002229-6 - DECISÃO JEF Nr. 6310014858/2010 - MARIA DO CARMO CARDOZO (ADV. SP283347 - 

EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002985-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015584/2010 - WILLIAN DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002496-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310013379/2010 - LUIZ CARLOS MILANEZ (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002877-8 - DECISÃO JEF Nr. 6310015287/2010 - JOSE LUIZ MATIAZZI (ADV. SP264367 - 

REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002842-0 - DECISÃO JEF Nr. 6310015389/2010 - ANTONIO CORREA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.10.002841-9 - DECISÃO JEF Nr. 6310015390/2010 - VALDOMIRO APA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.10.006825-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310001567/2010 - JOAO JOSE AMADEU (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.10.006632-7 - DECISÃO JEF Nr. 6310011487/2010 - HUMBERTO FERREIRA JUNIOR (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da manifestação da parte autora quanto ao 

seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, Dra. CELMA 

AP. RODRIGUES DA SILVA ORTEGA, OAB-SP 286.059, cadastrado no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita 

do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogado voluntário em favor da parte 

autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6310000035 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação aos índices calculados pelo IPC, referentes aos períodos 

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), bem como 

em relação à variação do BTN de janeiro de 1991, com crédito em fevereiro do mesmo ano (20,21%), pelo que 

condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, 

relativo à(s) conta-poupança(s) constante(s) dos autos, observadas as datas de contratação e os índices pactuados, 

restritos aos limites e índices do pedido, observada, ainda, eventual ocorrência da prescrição vintenária, 

conforme disposto no capítulo “Da prescrição vintenária - Preliminar de Mérito”, desta sentença. 

  

Correção monetária conforme previsão no provimento nº. 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, a partir da data em que a correção foi devida nos termos deste julgado, acrescidos de juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a ré para que proceda, no prazo de 30 (trinta) dias, aos cálculos nos termos 

da sentença e à atualização do saldo da conta de poupança em nome da parte autora, objeto da presente ação. 

  

P. R. I. 

  

2009.63.10.000765-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009712/2010 - LEONARDO 

HENRIQUE CECAGNO (ADV. SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA, SP127332 - MARCIO 

RENATO SURPILI, SP201136 - SILVIA TUROLLA MILEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006841-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009713/2010 - NAIR CARDOZO 

FESTA (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007599-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009715/2010 - CLEIDE 

APARECIDA ALVES (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006148-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009716/2010 - GENI PIO ZOCA 

(ADV. SP083325 - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005672-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009720/2010 - IVANI FINKLER 

GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005330-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009721/2010 - EDIONE MARIA 

PAPAROTI (ADV. SP225320 - PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004996-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009723/2010 - DALVA LUIZA 

SCHWETER SEGURA MARTINS (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.007177-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009726/2010 - ESPOLIO DE 

RENATO CONSULI (ADV. SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN); REGINA EFIGENIA CONSULI (ADV. 

SP243021 - LUCIANA MARIA BORTOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.007175-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009727/2010 - MARIA ANTONIA 

ORTIZ (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.007173-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009728/2010 - MARCIA MASELLI 

(ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.007147-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009729/2010 - MARIA LEONOR 

DA CONCEICAO DE MATOS PISSAIA (ADV. SP264528 - KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006938-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009730/2010 - ANTENOR 

AUGUSTI (ADV. SP268010 - CAMILA DE OLIVEIRA SOARES); NATALINA BARUFALDI AUGUSTI (ADV. 

SP268010 - CAMILA DE OLIVEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.006905-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009731/2010 - ROBERTO DE 

SOUZA OLIVERIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA). 

  

2009.63.10.006543-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009732/2010 - ROSA ADOLFO 

MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP213288 - PRISCILA APARECIDA 

TOMAZ BORTOLOTTE). 

  

2009.63.10.006334-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009733/2010 - ALAIDE DA COSTA 

ALEIXO SARDINHA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156925 - CINTHIA LOISE 

JACOB DENZIN). 

  

2009.63.10.006235-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009734/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.006234-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009735/2010 - ORLANDO 

MANOCHELLI (ADV. SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005628-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009738/2010 - JANE ALZIRA 

GUIDOTTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005613-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009740/2010 - GERALDO 

MIGLIATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); TEREZA ODILA GUSMIN 

MIGLIATTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005604-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009741/2010 - FRANCISCO 

SOUZA PORTO (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005603-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009742/2010 - JOSE GUIRADO 

FUSTAINE FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005597-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009743/2010 - CAMILA FERRO 

ZOCCA (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.005282-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009744/2010 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.005281-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009745/2010 - DOMINGOS BOZZA 

(ADV. SP273460 - ANA PAULA MORO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.005128-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009746/2010 - APARECIDA DE 

ALMEIDA BISCAINO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004966-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009748/2010 - DORIVAL PAROLIN 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004965-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009749/2010 - MARIA DE 

LOURDES SALOMAO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004964-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009750/2010 - JOAQUIM CORREA 

NETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004962-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009752/2010 - EDSON ALEX 

BRAMBILA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004961-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009753/2010 - NADIR STEFANI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004958-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009755/2010 - VICENTE JULIO 

BRAMBILA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004947-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009758/2010 - MARGARIDA 

VANONI CORREA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004940-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009760/2010 - APARECIDA 

ISABEL CRISTINA FERREIRA (ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004929-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009761/2010 - THAIS 

GONCALVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004834-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009762/2010 - RAIMUNDO DA 

SILVA GOMES (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); CLEUZA DA SILVA GOMES (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA); MARCELO DA SILVA (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004831-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009763/2010 - MARIA CANDIDA 

APPARECIDA ALBERTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); JOSE JOAQUIM ALBERTTI (ADV. 

SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA); SILVIO ANTONIO ALBERTTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO 

ZANCA); GERTRUDES APARECIDA ALBERTTI (ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.004539-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009764/2010 - OSCAR NEGRETTI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.004431-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009766/2010 - ALFREDO WENZEL 

(ADV. SP245446 - CARLOS HENRIQUE SILOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.004301-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009767/2010 - THEREZINHA 

GALASSI FORNAZIERO (ADV. SP024491 - LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX, SP209659 - MILENA SYLVIA 

ARBIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.003872-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009770/2010 - WILSON 

SCARCELLA (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003871-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009771/2010 - CLAUDIA RENATA 

MICHELOTO COMINI (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003865-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009772/2010 - CARLA REGINA 

MICHELOTO COMINI (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.003169-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009773/2010 - ABILIO LOURENCO 

(ADV. SP172812 - MARICEL PREZZOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.003069-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009774/2010 - JOSE PADOVANI 

(ADV. SP049475 - NESTOR MIRANDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.003012-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009775/2010 - ANGELINA GAVA 

DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); GILBERTO GAVA DA SILVA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); SONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); 

ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002997-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009776/2010 - JOSE GUSTAVO 

SAURA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

CARLOS ALBERTO DE BARROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA); SANDRA REGINA SAURA DE BARROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); RENATA ADELIA SAURA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002986-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009777/2010 - ROBERTO 

ANTONIO DAL MEDICO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002984-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009778/2010 - ADRIANA REGINA 

CORRER (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); CARLOS ROBERTO MAIOLI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002982-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009779/2010 - MARCIA REGINA 

DAL MEDICO VERDI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002978-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009780/2010 - LILA MARIA 

FREITAS INGLES DE SOUZA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); OMIR FERRAZ FREITAS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA); JOSE FRANCISCO DE FREITAS FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA); NIZZE FERRAZ DE MORAES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002977-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009781/2010 - GIDALCI SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); JOSE NICOLAU DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002957-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009782/2010 - ELVIRA DE SOUZA 

JACOVANE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); ANA MARIA JACOVANE MANTOVANI (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); VERA LUCIA JACOVANE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); VANDELICE APARECIDA JACOVANI DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002911-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009783/2010 - JOAO MILTON DE 

SOUZA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002907-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009784/2010 - JURACI FRACETTO 

ZOLETTI (ADV. SP238629 - ENRICO GUTIERRES LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002902-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009785/2010 - BENEDITO ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002900-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009786/2010 - DANIELA 

BRAMBILA CORGHI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); TATIANA BRAMBILA CORGHI 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002897-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009787/2010 - ESPOLIO DE 

ANTONIA DE CAMPOS MENDES (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002889-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009788/2010 - MAURICIO CESAR 

TARALLO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); MARIA CRISTINA PREVIATTI 

TARALLO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); MARCELO NATIVIDADE TARALLO 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002885-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009789/2010 - HUGO BORSATO 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002882-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009790/2010 - RITA CARDOSO DE 

BRITO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002880-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009791/2010 - MARIA HELENA 

BELINASSI DE LIMA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002879-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009792/2010 - SILVIO FERRARI 

NETO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002877-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009793/2010 - MARIA CABRERA 

ZANINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002875-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009794/2010 - ANTONIO ROQUE 

DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002842-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009795/2010 - APARECIDA 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002841-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009796/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002838-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009797/2010 - AUGUSTA CHAGAS 

(ADV. SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 
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2009.63.10.002835-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009798/2010 - PAULO DE JESUS 

VIEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002833-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009799/2010 - EDSON BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002817-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009800/2010 - EUSEBIO IGLESIA 

DE ARAUJO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); MARGARIDA SILVA ARAUJO (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002816-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009801/2010 - LUIZ CARLOS 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002786-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009802/2010 - PAULO SERGIO 

DUARTE (ADV. SP164747 - AYRTON ZAMBON); CLAUDIO APARECIDO DUARTE (ADV. SP164747 - 

AYRTON ZAMBON); MILTON DUARTE (ADV. SP164747 - AYRTON ZAMBON); JOSE CARLOS DUARTE 

(ADV. SP164747 - AYRTON ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002739-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009803/2010 - ESPOLIO DE 

ETTORE FUZARO (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO); MARLI APARECIDA FUZARO 

(ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO); DONIZETI APARECIDO FUZARO (ADV. SP193627 - 

ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002738-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009804/2010 - WALTER RADE 

(ADV. SP255841 - VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO); MARIA VILANI DA SILVA (ADV. SP255841 - 

VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002737-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009805/2010 - ARIOVALDO 

FERNANDES FIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA); SALVADOR MOISES FIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); KATIA APARECIDA FIOR PEREIRA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002731-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009806/2010 - CARLOS ROBERTO 

BICUDO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002724-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009807/2010 - MARIA INES LOPES 

COVEZZI (ADV. SP024491 - LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX, SP209659 - MILENA SYLVIA ARBIX); 

ANTONIO MARCOS COVEZZI (ADV. SP024491 - LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX, SP209659 - MILENA 

SYLVIA ARBIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002723-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009808/2010 - CELINA 

APARECIDA LUCHIARI POLLI (ADV. SP024491 - LOURIVAL JOAO TRUZZI ARBIX, SP209659 - MILENA 

SYLVIA ARBIX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002697-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009809/2010 - APPARECIDO 

FELICIANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); NELSON ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); ELZA MARIA TEIXEIRA GRANSOTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); ZELIA DE LOURDES BOCHICHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MOACIR 

BOCCHICHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002692-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009810/2010 - MARCO ANTONIO 

VICTORIO (ADV. SP281000 - REGIANE DONIZETI CARUSO LEONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002689-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009811/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002688-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009812/2010 - JOSE LUIZ FAGIANI 

(ADV. SP206393 - ANDRÉ RICARDO FOGALLI); LUCIA FACCO FAGIANI (ADV. SP206393 - 

ANDRÉ RICARDO FOGALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002686-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009813/2010 - JOSE CARLOS 

ARAUJO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002685-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009814/2010 - ERCILIA ANTONIO 

SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002676-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009815/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA AFONSO (ADV. SP255841 - VANESSA CRISTINA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002645-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009816/2010 - JURACY 

BRUGNEROTTO (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002643-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009817/2010 - LUIS ANTONIO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002642-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009818/2010 - JUDITE MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002635-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009819/2010 - APARECIDA 

MARIA DA SILVA DE JESUS (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002633-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009820/2010 - ANTENOR 

ZANARDO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002629-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009821/2010 - LUCIANO BURGER 

BELIZARIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002628-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009822/2010 - LUIZA SECCHI 

POLETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002624-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009823/2010 - MARIA DA GRACA 

GIROTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002618-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009824/2010 - SEBASTIÃO DE 

SOUZA CAMPOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002588-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009825/2010 - AURORA 

STRAPASSON PERESSIM (ADV. SP161161 - RAFAEL DE CASTRO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002585-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009826/2010 - SONIA TAMI HIGA 

(ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009827/2010 - MARLI KIYOMI 

KIKUCHI (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002573-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009828/2010 - TOMI SHIMOMOTO 

(ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002572-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009829/2010 - MARCOS 

JUVENTINO BURGER BELIZARIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002564-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009830/2010 - MARIA 

APARECIDA CARA MONTE DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002562-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009831/2010 - MARA LEYDE 

VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002561-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009832/2010 - JOSEPHINA 

CAROLINA ESCHER LITOLDO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002560-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009833/2010 - IRINEU CORDOVA 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002558-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009834/2010 - VERIDIANA MARIA 

DA COSTA ZANELLO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002555-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009835/2010 - ANTONIO 

SILVESTRE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002554-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009836/2010 - ZILDA CINIRA 

CICOLIN FONTANETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002552-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009837/2010 - DEOLINDA 

MARSOLA DA SILVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002551-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009838/2010 - AUDREY DE 

LOURDES IGNACIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002550-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009839/2010 - ELEONORA MAIA 

COELHO PERES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002548-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009840/2010 - NILVA SILVEIRA 

SCARANELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002547-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009841/2010 - ANTONIO CARLOS 

ELIAS DOS REIS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002544-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009842/2010 - GETULIO MACEDO 

MUNIZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002482-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009843/2010 - CLAUDINEI 

ANTONIO DA CRUZ (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002481-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009845/2010 - SALVADOR DOS 

REIS (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002480-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009847/2010 - JOSE AIRTON 

TABAI (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002430-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009848/2010 - SOPHIA SCHIMIDT 

DELMONDI (ADV. SP275226 - RODRIGO CORDEIRO); MARIA HELENA DELMONDE (ADV. SP275226 - 

RODRIGO CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002429-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009849/2010 - DECIO SEGURA 

MARTINS (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002424-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009850/2010 - JOSE LUIZ DE 

CASTRO (ADV. SP095778 - LUIZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002423-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009851/2010 - RUBENS GUERRINI 

(ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002421-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009853/2010 - EDNA PERISSOTTO 

DE ASSIS (ADV. SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002420-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009854/2010 - ELENI RODRIGUES 

DE SOUSA (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002419-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009855/2010 - JOAO DOMICIANO 

NETTO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002411-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009857/2010 - CLAUDINEI 

FABIAN CALVO (ADV. SP075242 - VANIA LUCHIARI, SP262072 - GUILHERME FALCONI LANDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002385-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009858/2010 - GERALDO DE 

ALMEIDA SUTTA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002292-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009859/2010 - NEUZA INACIO DA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002290-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009860/2010 - JOSE AUGUSTO 

OLIVERO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002289-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009861/2010 - JOSE ANTONIO 

ALVES BARBOSA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002288-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009862/2010 - SANTINA 

ELIZABETE RODRIGUES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.002279-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009863/2010 - MARIA DE FATIMA 

MARTINS DA SILVEIRA TREVIZAM (ADV. SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002273-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009864/2010 - ALEX TADEU 

SGOBI (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002272-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009865/2010 - OLGA BARBOSA 

(ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002271-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009866/2010 - PEDRO MARINHO 

DE JESUS (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002270-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009867/2010 - MOACIR 

MASSACANI (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002269-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009868/2010 - TEREZA ALVES 

MIQUELETTI (ADV. SP179752 - MARCELO REIS BIANCALANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002268-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009869/2010 - JOAO CARLOS 

MENDES GARCIA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO, SP203322 - ANDRE VICENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002267-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009870/2010 - JOSE ANTONIO 

PAROLIN (ADV. SP195188 - ELISETE DE CAMPOS CARLOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002264-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009871/2010 - CLAUDIO PEREIRA 

TORRES FILHO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002263-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009872/2010 - JOSE DE OLIVEIRA 

BATISTA (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002262-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009873/2010 - DURVALINO 

MENDES GARCIA (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO, SP203322 - ANDRE VICENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002261-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009874/2010 - ANTONIO 

SANTANA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002248-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009875/2010 - JANDIRA EGYDIA 

ROCHA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002245-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009876/2010 - CLEUNICE MARIA 

DE JESUS NOSAKI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002155-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009877/2010 - ESPOLIO DE ELIAS 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP165576 - MIRIAM LIDIA GOMES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009878/2010 - PAULO ARMANDO 

TADEI (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES); MARIA JOSE DE CAMPOS TADEI (ADV. 
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SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002110-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009879/2010 - EID BUMUSSA 

(ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002018-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009880/2010 - LAZARO DE 

MORAES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.002014-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009881/2010 - SERGIO ANTONIO 

LOCALI (ADV. SP254423 - TAIS TASSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.002013-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009882/2010 - MIGUEL BUENO 

GARCIA (ADV. SP254423 - TAIS TASSELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001939-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009883/2010 - MARIA HELENA 

FRANCHOZZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DE LOURDES 

FRANCHOZO ROSSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO 

FRACHOZZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ FRANCIOZA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANNA FRANCHOZZA PASQUOTTE (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001892-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009884/2010 - DIEGO IWAO 

YAMADA (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001887-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009885/2010 - JOSE CARLOS 

SALVADOR (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001886-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009886/2010 - WALTER ROBERTO 

OLIVEIRA GERONIMO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001885-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009887/2010 - REGINALDO 

LEANDRO DOS SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001884-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009888/2010 - MARCIA RITA 

SPINELLI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001883-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009889/2010 - ANDREIA MARIA 

MENARDI MEYER (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001879-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009890/2010 - MARELENE 

APARECIDA MENARDI MEYER (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001878-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009891/2010 - MARGARIDA 

FRANCISCA DE JESUS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001877-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009892/2010 - NADIR APARECIDA 

GONCALVE DE MESQUITA SALVADOR (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001802-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009893/2010 - MARIA DE FATIMA 

QUINTAL (ADV. SP103052 - CEZAR SOUZA LADEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001797-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009894/2010 - ORLANDO 

ALCINDO LOPES (ADV. SP102664 - NARCISO BACCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001759-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009895/2010 - MARIA PAULA 

ARDITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001751-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009896/2010 - ISABEL DA 

CONCEICAO F P SIMOES FOLGOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001709-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009897/2010 - ROSA MARIA 

QUEIROZ FUZARO DOS SANTOS (ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ); DECIO LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. ); MARIA ANGELICA QUEIROZ FUZARO (ADV. ); MARIA ESTELA QUEIROZ FUZARO 

METZKER (ADV. ); MARIA RENATA QUEIROZ FUZARO SCALABRIM (ADV. ); JOSE LUIZ SCALABRIM 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001708-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009898/2010 - NILVA DE 

OLIVEIRA ZAVARELLI (ADV. SP098269 - ROSE EMI MATSUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001704-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009899/2010 - CARLOS CESAR 

ANDREOTTI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009900/2010 - MARIA CECILIA DE 

LIMA SACARO (ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001701-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009901/2010 - SEBASTIAO 

MENIGUETTI (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001700-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009902/2010 - LUIZA 

RONCOLATO COMINATO (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001699-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009903/2010 - THEREZINHA DE 

JESUS DEMARTINI (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001691-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009904/2010 - MARIA 

TEREZINHA CANDIAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS 

BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001690-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009905/2010 - ESPOLIO DE JOSE 

DAPÓLITO (ADV. SP218119 - MARIA DAS DORES GUIRALDELLI COVRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001689-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009906/2010 - ESPOLIO DE 

AFONSO DE SOUZA (ADV. SP261846 - GLEBERSON ROBERTO DE CARVALHO MIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001625-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009907/2010 - JOAO CARLOS 

SCURACHIO MACHADO (ADV. SP224988 - MARCIO FERNANDES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001624-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009908/2010 - EDGARD SAYEG 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001589-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009909/2010 - CILSO VICENTE 

PEREIRA (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001584-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009910/2010 - AUREA DE 

ALMEIDA (ADV. SP152547 - ANDRE GIL ALMEIDA ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001573-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009911/2010 - ESPOLIO DE 

RAYMUNDO JOSE CAPUCIN (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER); 

DUZOLINA MACHI CAPUCINI (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001570-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009912/2010 - LUCILA BATISTA 

NASCIMENTO PRATTA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN); MARCOS ADRIANI PRATTA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001534-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009913/2010 - JOSE CARLOS DA 

PURIFICAÇAO (ADV. SP198468 - JOCELI CANTELLI UZAN); LAURO JOSE DOTTA (ADV. SP198468 - 

JOCELI CANTELLI UZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001533-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009914/2010 - THEREZA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001531-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009915/2010 - CAMILA CAPUCINI 

TALASSO ZANELLA (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001529-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009916/2010 - MONIZE CAPUCINI 

TALASSO (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001526-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009917/2010 - MARIA ELIZABETH 

CAPUCINI (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001498-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009918/2010 - GERALDO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES); EDUARDO RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001497-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009919/2010 - IRACEMA LIMOLLI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA, SP282190 - MICHELE DA 

SILVA TEIXEIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009920/2010 - MARLENE DA 

SILVA TEIXEIRA (ADV. SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA, SP282190 - MICHELE DA 

SILVA TEIXEIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001495-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009921/2010 - BENTO BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP167831 - MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA, SP282190 - MICHELE DA 

SILVA TEIXEIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001494-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009922/2010 - MILTON PINTO DA 

SILVA (ADV. SP158814 - RICARDO UEHARA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001493-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009923/2010 - JOSE XAVIER 

(ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001466-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009924/2010 - LEONICE 

APARECIDA DUSSON ROVINA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001465-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009925/2010 - OLIMPIO 

GONCALVES (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001433-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009926/2010 - SANDRA 

PINHANELLI FARIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001417-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009927/2010 - MARIA 

APARECIDA TOSSINI ROVARON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001415-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009928/2010 - JACYR CONTATTO 

(ADV. SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001413-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009929/2010 - FABIO CONTATTO 

(ADV. SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001409-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009930/2010 - ANTONIO BRAIR 

NICOLETI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001400-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009931/2010 - ANA MARIA 

COTTAFAVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); BENEDICTA APPARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); CLORINDA COTTAFAVA GIMENES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO); ARGEMIRO COTTAFAVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001392-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009932/2010 - LUIZ FAVER (ADV. 

SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI); LEONOR RITA FAVER (ADV. SP116636 - MARCIO TADEU DE 

MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001389-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009933/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001374-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009934/2010 - LAERCIO 

APARECIDO POSSE (ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001372-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009935/2010 - MARIA PAVAN 

BAZAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); 

SONIA MARIA BAZAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); LUIZ CARLOS BAZAN (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SUELI APARECIDA BAZAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); MARLENE BAZAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001368-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009936/2010 - JOSE PAPAROTTI 

(ADV. SP105674 - SANDRA REGINA PETIAN LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001367-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009937/2010 - MARIA PIRANI 

TORRES (ADV. SP261683 - LUCIANE ANDREA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001365-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009938/2010 - LORIVALDO PIRES 

BARBOSA (ADV. SP211008 - CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009939/2010 - CELIA DA 

SILVEIRA PRADO (ADV. SP132686 - MARISTELA HAMANN); CECILIA DA SILVEIRA PRADO 

BERTOLOTTO (ADV. SP132686 - MARISTELA HAMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001360-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009940/2010 - ANA CRISTINA 

PASCHOLATI GUSMAO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001356-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009941/2010 - SERGIO ANGELO 

RECCHIA (ADV. SP258334 - VIVIAN PATRICIA PREVIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001342-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009942/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); RITA PENACHIONI PEREIRA (ADV. 

SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); FRANCISCO MARTINS PEREIRA (ADV. SP261638 - 

GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); MAURA SOARES DO NASCIMENTO PEREIRA (ADV. SP261638 - 

GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); BENEDITO PAULO PEREIRA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE 

OLIVEIRA); NEILIDE PASKE PEREIRA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); AIRTON 

PEREIRA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); TEREZA ZELIA RICHETTI PEREIRA (ADV. 

SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA); ILSON PEREIRA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE 

OLIVEIRA); SONIA BENEDITA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001340-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009943/2010 - MARIA CECILIA 

BERTINI (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001328-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009944/2010 - VIVIANE 

OEHLMEYER ALVES REGINATTO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001296-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009945/2010 - CATHARINA 

PRIORE PIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001262-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009946/2010 - CLOTILDE 

APARECIDA PIZZOL COSTA DA SILVA (ADV. SP080558 - GAUDELIR STRADIOTTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001253-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009947/2010 - ROSELI CLARICE 

DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001244-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009948/2010 - CELIA CRISTINA 

DE SOUZA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001233-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009949/2010 - SANDRA MARIA 

ZUCULO MANSO (ADV. SP140415 - MARCELO SANTANA TOMASSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001227-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009950/2010 - CLAUDIO 

DENARDI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001183-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009951/2010 - JOSE ANTONIO 

CANDIOTTO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 
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2009.63.10.001134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009952/2010 - MARIA ROSA VIVA 

DE CAMARGO (ADV. SP207339 - RENATA LEVY); MARIA MARTA DE CAMARGO CHINELATTO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001133-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009953/2010 - ERNANDO SIVIERO 

(ADV. SP190887 - CARLOS ALBERTO CARPINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

  

2009.63.10.001118-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009954/2010 - IARA APARECIDA 

CONTANI (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001117-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009955/2010 - PEDRO 

VANDERLEI MAGLIO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001116-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009956/2010 - SUELI APARECIDA 

HENRIQUE (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001114-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009957/2010 - FRANCISCO DA 

COSTA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001113-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009958/2010 - VANDA 

FERNANDES (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE); VILMA APARECIDA 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001112-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009959/2010 - VITOR CARVALHO 

NUNES (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001111-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009960/2010 - DEVANIR 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001110-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009961/2010 - JUSCELINO DE 

OLIVEIRA CEDRAZ (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001109-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009962/2010 - SILVIO BALDRATI 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001108-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009963/2010 - HILDA ALVES 

XAVIER (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001107-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009964/2010 - THEREZA 

APPARECIDA KREPISCHI DAHMEN (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009965/2010 - OSVALDO BOBBO 

(ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

2009.63.10.001105-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6310009966/2010 - LEONARDO 

HENRIQUE ADORNO (ADV. SP191551 - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA N.º 13, de 14 de maio de 2010. 

  

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e conveniência administrativa, 

  

CONSIDERANDO o pedido dos servidores e nos termos da Resolução nº 14/2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE alterar, 

  

DE: 

  

5503 GRACIELA MARTORANO MARTINEZ MARROCOS ALMEIDA 

2a.Parcela: 07/06/2010 a 16/06/2010 

3a.Parcela: 03/11/2010 a 12/11/2010 

  

5236 JULIANA RIGO VILAR JORDAO 
1a.Parcela: 21/08/2010 a 19/09/2010 

  

PARA: 
  

5503 GRACIELA MARTORANO MARTINEZ MARROCOS ALMEIDA 

2a.Parcela: 10/01/2011 a 29/01/2011 

  

RF: 5236 JULIANA RIGO VILAR JORDAO 

1a.Parcela: 01/07/2010 a 16/07/2010 

2a.Parcela: 13/10/2010 a 26/10/2010 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Americana, 14 de maio de 2010. 

  

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 

34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001673-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DIAS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO BATISTA MARTINS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SERAFIM DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001677-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO CAMPACI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001678-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIOGENES CUSTODIO ALVES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO PASIN 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIZA BRANTIS MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ANTONIO PASIN 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCILENA APARECIDA JACOMASSI FERREIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001689-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA GARCIA FATARELI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001690-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNES THOMAS VITUSSO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON EUCLYDES MENEGOSSI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001693-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO SANT ANNA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MICHILINE 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001695-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIA PAIVA DE JESUS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR FOSSALUZA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BRAUNA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CONSTANCIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ASCENCIO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIZONTINO DO PRADO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTAGUITA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001703-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVETTE GREVE BERTATI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DRUZIAN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA NEVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILSO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GALDINO PINHEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001711-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BERALDO 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001712-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREIA REZENDE 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001713-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA PAVANI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001714-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001715-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001716-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MEIRA ZAFFALON 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001717-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI DIAS 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001718-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTOS OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001719-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETE PONTEL 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001720-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001721-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUIUKI HAYASHIDA 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001722-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR TREVIZAN 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001723-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERNANDES ZAGOLIM 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001725-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001726-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL ELIAS SOUZA 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001727-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA RODRIGUES ALBERGUINI 

ADVOGADO: SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001728-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE DE JESUS DE OLIVEIRA ANTONIO 

ADVOGADO: SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001729-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE LAMAJOR 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001730-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CESAR MASETTI 

ADVOGADO: SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001731-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CANDIDO DEMICIANO 

ADVOGADO: SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001732-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CACERES GIL 

ADVOGADO: SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001733-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIA APARECIDA SEDRANI AFONSO 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001734-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO ANTONIO FEDERICI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001735-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO ANDREOTI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001736-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINES DE LIMA 

ADVOGADO: SP115239 - CREUSA RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/02/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001737-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU CORRADIM 

ADVOGADO: SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE GRANDE 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/06/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001739-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI APARECIDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001740-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO BARRETA 

ADVOGADO: SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CARLOS LOPEZ 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 16/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001742-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001743-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ESTACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 09:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.14.001744-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001745-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO STUQUI DUARTE 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001746-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO KFOURI 

ADVOGADO: SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001747-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO DE MELO 

ADVOGADO: SP231456 - LUIZ FERNANDO ROSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001748-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALVES DE MIRA 

ADVOGADO: SP235336 - REGIS OREGON VERGILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001749-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO MARQUES 

ADVOGADO: SP239472 - RAFAEL FAVALESSA DONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 77 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001750-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA BUZANELLI 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/06/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001751-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTO BRAS SCARPETA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001752-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DANTAS TANGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001753-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 11/06/2010 11:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001754-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CORREIA SILVA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SANCHES 

ADVOGADO: SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001756-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROSA CAMILO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001757-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELDA APARECIDA KUM DEL CAMPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001758-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON ROGERIO FENERICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001759-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR MARINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2010 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

15/06/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001760-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALSIZA MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001761-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HORTOLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 09:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001762-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARCHI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001763-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001764-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO MALUMBRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001765-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH ROSA DO NASCIMENTO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001766-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OTAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001767-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GIACOMAZZI 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001768-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE SOUZA BARBOZA 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EIZO TAKAHASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001770-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE PAULA GIACOMAZZI 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001771-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVALDO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCO 

ADVOGADO: SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001773-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALBERTO MICHELAN 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001774-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS RIOS 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001775-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES SAMBUGARI AUGUSTO 

ADVOGADO: SP224910 - FABIANO GODOY BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001776-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE SEMEDO 

ADVOGADO: SP215527 - THIAGO LUIS MARIOTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001777-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BARATO 

ADVOGADO: SP061137 - SANTO JOSE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001778-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA APARECIDA CAVASSANI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001779-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI LOESCHI EUGENIO 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001780-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELINDO BARBOSA BRAGA 

ADVOGADO: SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001781-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001782-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAINER ROMER DE MOURA 

ADVOGADO: SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 12:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.14.001783-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO LAHOS DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001784-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE LOURDES GARCIA SAQUETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001785-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VIEIRA CORREIA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PENALVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001787-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GARCIA 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001788-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001789-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLMISIDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PROCESSO: 2010.63.14.001790-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCIMARA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001791-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS ROCHA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001792-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA BENEDITA CORREA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2010 12:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: CATANDUVA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001793-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DE BRITO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001794-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DOMINGOS BERSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001795-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MOTTA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: INFECTOLOGIA - 16/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001796-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERALDO DOLENSI 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/06/2010 09:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.14.001797-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES GUERRA 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.14.001798-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA MACHADO 

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 12:45:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000280 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 10 (dez) dias. 

2009.63.14.000007-8 - ELZA BORGES (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS e ADV. SP116845 - 

HAMILTON FERNANDO ARIANO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000281 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

do valor depositado em juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

2007.63.14.000235-2 - JOAO CARLOS HERNANDES JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000282 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2009.63.14.003534-2 - FRANCELI CESARIO SINDRA (ADV. SP195103 - PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000327-6 - ANA CONTIERO DA SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000382-3 - VALERIA REGINA WANDERLEI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.000539-0 - NEUSA DA CRUZ MATTARAGGIA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000936-9 - CENIRA BRIOTO PEREIRA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001006-2 - NECECIA MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001013-0 - JOSEFINA MENDES SCAPA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE 

BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001029-3 - GEROLINA DE BRITO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001031-1 - VERA LUCIA FERREIRA DE OLIVERIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001103-0 - ADRIANA LIRA DE QUEIROZ (ADV. SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000283 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2009.63.14.004119-6 - MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP287065 - IRLENE SILVA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000284 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2009.63.14.003187-7 - MARIA SILVIA DALLAGLIO DE FREITAS CARVALHO (ADV. SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000942-4 - LUZIA APARECIDA BÉIA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001203-4 - DORACI GARCIA ROSA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001213-7 - SONIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001266-6 - IDALINA AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001270-8 - NAIR ELIAS SOARES FRANCA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001273-3 - MARIA DAS DORES ALVES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001274-5 - JOSE GERALDO DE QUEIROZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001283-6 - BENEDITA GARCIA DE ANDRADE (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001328-2 - ROSA DE OLIVEIRA PAVANINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001341-5 - WARLEY APARECIDO DAVID (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 631500201/2010 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004991-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VAZ MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004992-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA SOLIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004993-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GOMES DE MORAIS E SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004994-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TOLOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004995-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA OCAMPO THEODORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON FERNANDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004997-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA PEDROSO PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 17:40:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.004998-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO PEDROSO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.004999-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILARIO JOSE FABIAN 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005000-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WENCESLAU CONRADO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005001-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VADISI RANGEL 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005003-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO LEITE 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005004-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BERNEGOZZI 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005005-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE ALMEIDA CARDIA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005006-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO FLORIO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005008-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EVERSON ZOCCA 

ADVOGADO: SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO BERGARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005009-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CARRIEL DA ROSA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005011-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005013-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MAMEDIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005014-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP263790 - ANA PAULA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005018-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ESMERALDA VIEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005019-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI MARIA PEDROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005020-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA PEDROSO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP239730 - RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005021-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIEGO DIAS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005022-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIEL DE CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 10:35:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005023-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO VICENTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269974 - VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005025-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005026-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005027-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE ROSA VIANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005028-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005029-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESDRAS BRAATZ DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005030-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SAMPAIO 
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ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005031-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDO DONIZETI VIEIRA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005032-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO PROENÇA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005034-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGRIMAR EVANGELISTA DUARTE JUNIOR 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 11:25:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005035-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005036-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER BAPTISTA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.016708-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 11:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005012-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARTINELLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005015-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 10:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005017-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005037-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TARRASCA 

ADVOGADO: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005039-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005040-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA EMIDIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BRAGA 

ADVOGADO: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005042-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WILSON NORBERTO DA PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005043-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANI DE CAMPOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005044-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290674 - SANDRA REGINA PAULICHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005046-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA PEREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA LEITE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005051-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOSANA FOGAÇA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005052-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL FRANCISCO BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005053-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERITA BARBOSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005054-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005055-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VERONICE FIGUEIREDO SANTOS 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/08/2010 12:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005056-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA SOARES MACHADO DE GOIS LIMA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005057-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDETE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005058-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELY REGINA JORGE BRANCACCIO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005059-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO CONCEICAO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005060-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORST FREY 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005061-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO KOSINSKI 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005062-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMAR ANTONIO TAMEIROS 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005063-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MENCK VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005065-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MANIA 

ADVOGADO: SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005066-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BRONZATO 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005067-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005068-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ALVES PROENCA 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005070-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005071-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON ALFREDO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005045-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIDIO PIGATTO 

ADVOGADO: SP281106 - VAGNER FAGUNDES COLTRIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005048-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JORGINA PRESTES 

ADVOGADO: SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005049-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP116621 - EDEMIR DE JESUS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2011 13:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005072-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIRCE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259844 - KEITY SYMONE DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005073-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA ESTEVAM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005074-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP201924 - ELMO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005075-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DO CARMO CHARLOIS 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005076-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CHELDON FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA LEANDRO DIAS 

ADVOGADO: SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005080-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA CRISTINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171224 - ELIANA GUITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA TENORIO RABELO 

ADVOGADO: SP171224 - ELIANA GUITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/06/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005082-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONISETE FIRMINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005083-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PAVANI 

ADVOGADO: SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005084-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005085-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEA MENDES CANDIANI 

ADVOGADO: SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA BATISTA PERES 

ADVOGADO: SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.15.005090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PORFIRIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO SEITI SHIRAGA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACINDA ROSARIO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TEREZINHA WOLF 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005094-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ARO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005096-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005097-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005098-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005099-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA MARIA DE AMORIM BENATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ESPEGO DE GODOI 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005101-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MANTELLO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005102-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEULI BELMIRA PRUDENCIO PAIFFER 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005103-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PERES PORCEL FILHO 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005104-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PERES BUGNI MARTHE 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005106-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JACINTHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005107-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005108-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILANIA APARECIDA CANDIANI 

ADVOGADO: SP180030 - ANDRÉ RINALDI NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005109-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ZILDA DE MENEZES NUNES 

ADVOGADO: SP281697 - MILENA PEREIRA MORAES TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005110-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA OLGA ADRIANO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005111-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005112-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2011 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005113-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO NUNES DE PROENCA 

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICE MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005116-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VAZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY MALOSTI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005118-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JORGE GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI MARIANO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005120-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUÉ HENRIQUE FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2010 16:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005121-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA FERNANDES DA LUZ PARAIBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 17:40:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005087-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA BARROS DE LIMA 

ADVOGADO: SP256232 - ANA PAULA RUIVO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

  
UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO VALERIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005123-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELMAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DELI COLAR COSTA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PALMONARI 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005126-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 18:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2010 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CUSTODIA DO AMARAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE GOLOB FERNANDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005130-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DIONIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005132-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRIO ZANARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 08:50:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.005134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MACHADO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA MARIA DE CAMARGO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 18:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ FERREIRA LINO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005138-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DO ROSARIO RAMOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 18:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005139-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS OSTROWSKI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005140-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA ALMEIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005142-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO CARDOSO DE LIMA 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005143-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR CRISTINE ANTUNES 

ADVOGADO: SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005144-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TOSHINAGA TESHIROGI 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ BEZERRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005146-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONOR FLORENTINA CIRINO 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005147-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO AMADOR FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005148-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEMIMA DIAS DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005149-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI MARIANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005150-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM CHRISTINA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005151-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMERE LOPES 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/07/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005152-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDROZO DE ABREU 

ADVOGADO: SP168123 - AUGUSTO EDUARDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO DOMACILIO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 10:10:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.005154-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005155-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAYANE TEREZINHA MOLINA 

ADVOGADO: SP277853 - CESAR WILLIAM GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 13:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005141-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179970 - HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.001622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA BRESCIANI ANDRIOTTI-INVENT. ESPOLIO DERLY ANDRIOTTI 

ADVOGADO: SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.002959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS BARBOSA COELHO FILHO 

ADVOGADO: SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005156-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005157-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCY SOARES CACIQUE 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005158-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI DE QUEVEDO ALVAREZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005160-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA NUNES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005161-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PIRES VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005163-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI ANTONIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005164-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA 

ADVOGADO: SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 11:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005165-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA LEME 

ADVOGADO: SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005166-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAKO TURIGOE RAMOS 

ADVOGADO: SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 08:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVINA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005168-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005169-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO SEGAMARCHI JUNIOR 

ADVOGADO: SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 09:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PIRES VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005171-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON VALIO 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 09:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005172-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005173-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVERCI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005174-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY SANTANA VIANA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE BENEDITO ALEGRE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMIRO INOCENCIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 17:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 10:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CARLOS NERY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/06/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE MELO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005181-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ANTONIO LEITE 

ADVOGADO: SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO ALVES 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.15.005186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA COELHO FERNANDES 

ADVOGADO: SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO AUGUSTO DUZZI 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VIEGAS CORREA 

ADVOGADO: SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005190-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON GONCALVES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005191-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO AFONSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIO LOPES 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA QUELER CRISTINA FARIAS 

ADVOGADO: SP220534 - FABIANO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 10:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA XAVIER DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005197-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LAZZAROTTI 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO GONCALVES FILHO 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE FRANCA CAMPANHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 16:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/06/2010 16:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVEIRA DEL NERI 

ADVOGADO: SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2010 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENIRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALNICE CARDOSO 

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/06/2010 11:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005204-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TUNEO FUJIHARA 

ADVOGADO: SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005205-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO GONCALO 

ADVOGADO: SP099254 - ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.15.005207-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO BASTOS PIMENTEL 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000202 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.004473-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018307/2010 - MARCELO 

HENRIQUE RIBEIRO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. As partes, até o presente momento, não manifestaram-se acerca dos laudos periciais 

apresentados. 

Cientificado o Ministério Público Federal dos atos processuais. 

  

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

22/12/2008, indeferido pelo INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 22/12/2008 e ação foi interposta em 30/03/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “Deficiência caracterizada 

por retardo mental e alterações congênitas afetando os dedos das mãos”. O expert afirmou que a incapacidade é 

presumida para os menores de 16 (dezesseis anos). Em resposta ao quesito apresentado, declara que o autor é deficiente 

nos termos da Lei 8742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

A propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer inédito 

programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita a ser 

considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor (14 anos) reside em companhia de sua genitora, Sra. Rosalina 

Francisco Pereira Ribeiro (36 anos), de seu genitor, Sr. Luiz Francisco Ribeiro (38 anos) e de seus irmãos, os Srs. Luiz 

Francisco Ribeiro Junior (16 anos), Wesley Felipe Ribeiro (11 anos), Alisson Kaique Ribeiro (09 anos) e Luana Shakira 

Ribeiro (07 anos). O autor não exerce atividades remuneradas e não percebe nenhum tipo de benefício previdenciário. A 

residência é própria. Trata-se de moradia precária, possui 03 cômodos e 01 banheiro interno, está em construção, 

edificada em alvenaria, contra-piso , sem cobertura, telha paulista. Não possui portão e muros. Local pouco ventilado. A 

residência possui móveis e eletrodomésticos, relativamente precários, alguns antigos, outros mais novos. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto do autor, da sua 

genitora, Sra. Rosalina (36 anos), que exerce atividades remuneradas como merendeira, de seu genitor, Sr. Luiz (38 

anos), que exerce atividades remuneradas com vinculo empregatício com a empresa “Sistema Fácil - Incorporação 

Imobiliária- Sorocaba II”, de seu irmão Luiz Junior (16 anos) que exerce atividades remuneradas com vinculo 

empregatício na empresa “Lee You HSING -Me”, e de seus três irmãos Wesley (11 anos), Alisson (09 anos) e Luana 

(07 anos) que são estudantes. 

Analisando o caso em tela, de acordo com as informações constantes do CNIS, se verifica que o valor percebido pela 

genitora do autor é de mais de R$ 600,00 (seiscentos reais), do genitor do autor é de mais R$ 1.100,00 (mil e cem reais) 

e do irmão do autor de mais de R$ 900,00 (novecentos reais). 

Somando todos os rendimentos chega-se a um montante de mais de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais). Renda 

esta que, levada em consideração para apuração da renda per capita familiar atinge um valor muito superior ao limite de 

até ½ salário mínimo estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício, já que atualmente o autor tem suas necessidades ainda que básicas devidamente supridas por 

seus familiares. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005231-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018306/2010 - VALDEMIRO DE 

SOUZA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

As partes manifestaram-se sobre os laudos médico e social. 

Cientificado o Ministério Público Federal dos atos processuais. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

01/01/1967, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 01/01/1967 e ação foi interposta em 24/04/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que a parte autora é portadora de “RETARDO 

MENTAL MODERADO, COMPROMETIMENTO SIGNIFICATIVO DO COMPORTAMENTO E EPILEPSIA”. 

Atesta o expert que a parte autora, em face de suas enfermidades, está incapacitada para a vida independente, bem como 

para exercer atividades laborativas, de forma total e permanente. Em resposta ao quesito, informa que o autor é 

deficiente nos termos da Lei 8742/93 e ainda que o autor necessita da supervisão de terceiros para realizar as atividades 

da vida diária. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

A propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer inédito 

programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita a ser 

considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
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Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor não recebe nenhum benefício previdenciário ou assistencial. 

Reside com sua genitora Sra. Ana Lucia Catarina de Souza (61 anos) e avô materno Agenor Jose de Souza (93 anos). 

Segundo declarações da genitora do autor, seu ex-companheiro e genitor do autor não tinha recursos para pagar pensão 

e houve um acordo no qual ela ficaria no imóvel. No mesmo terreno existem três moradias, a moradia principal (quatro 

cômodos) é ocupada pelo autor e sua genitora; na segunda moradia (três cômodos) vive avô materno e a terceira 

moradia (dois cômodos) é ocupada por inquilinos. A casa principal (alvenaria, telhas de barro, laje, piso cerâmico) 

possui cozinha, sala, dois quartos e um banheiro interno. Dispõem de móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos 

simples. 

Conforme dados colhidos do laudo pericial social, o avô materno do autor, viúvo e aposentado custeia as despesas 

mensais, embora ele fique numa moradia separada (fundos) eles compartilham da rotina em comum e o avô custeia 

parte das despesas mensais, ou seja, o avô materno do autor faz parte de seu núcleo familiar. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto do autor, sua 

genitora Sra. Ana (61 anos), que é titular de uma Aposentadoria por Idade auferindo uma renda mensal familiar de um 

salário mínimo e de seu avô materno Sr. Agenor José de Souza (93 anos), que é titular de uma Renda Mensal Vitalícia 

por Incapacidade no valor de um salário mínimo mensal. 

Importante salientar que a família do autor aufere um montante mensal de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), 

proveniente de uma casa alugada de propriedade da genitora do autor. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o genitor da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso da esposa do autor é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais equânime e consentâneo com o escopo legal 

é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um salário mínimo percebido pelo idoso componente 

do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo genitor da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 
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IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

Utilizando-se da aplicação analógica acima referida, no caso em tela, o valor do benefício percebido pelo avô do autor é 

de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), que somado aos valores de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), proveniente da 

aposentadoria percebida pela genitora do autor e R$ 150,00 (cento e cinqüenta), proveniente do aluguel de um imóvel, 

perfaz um total de R$ 1.125,00 (um mil cento e vinte e cinco reais). Excluindo o valor de um salário mínimo, por 

aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, resulta a renda familiar no valor de R$ 615,00 

(seiscentos e quinze reais), que deve ser considerada para apuração do valor de ½ salário mínimo. Assim sendo, a renda 

per capita familiar é R$ 307,50 (trezentos e sete reais e cinqüenta centavos), superior ao limite de até ½ salário mínimo 

estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a 

concessão do benefício, já que comprovadamente ao autor tem suas necessidades de primeiro e segundo grau supridas 

por seus familiares neste presente momento. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009475-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315015771/2010 - COSME JULIAO DA 

SILVA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

restabelecer à parte autora, COSME JULIÃO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença n. 560.812.151-8 com RMA de 

R$ 1.104,79 (UM MIL CENTO E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 

04/2010, com DIP em 01/05/2010, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 952,34 (NOVECENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , e DIB em 03.11.2009 - data do laudo. Com 

reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano, contado da presente sentença. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 6.692,34 (SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009931-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017982/2010 - APARECIDA DE 

CACIA LEOES (ADV. SP159942 - MARIA FERNANDA MARTINI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

converter o auxílio doença n. 531.123.754-2 em aposentadoria por invalidez à parte autora, APARECIDA DE CACIA 

LEOES, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.772,07 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

SETE CENTAVOS) , na competência de 04/2010, com DIP em 01/05/2010, com renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 1.478,21 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), e 

DIB em 05.08.2009 - conforme delimitado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 16.232,36 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.010879-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017263/2010 - MESSIAS DE JESUS 

LIMA (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) 

MESSIAS DE JESUS LIMA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 584,59 

(QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de 

04/2010 , com DIP em 01/05/2010, RMI no valor apurado de R$ 563,63 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) ,e DIB a partir de 24.08.2009- data requerida na exordial. Com 

reavaliação do autor, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano, contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.001,63 (CINCO MIL UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
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julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.15.002547-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315018858/2010 - WAGNER CESAR BARBOSA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs embargos de 

declaração da sentença proferida, sob a fundamentação de existência de omissão quanto ao pedido de concessão de 

assistência judiciária gratuita. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Assiste razão à embargante, considerando que a sentença omitiu o pedido de concessão de assistência judiciária 

gratuita. 

  

Retifico o dispositivo da sentença a fim de constar: "Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente.” 

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, os presentes embargos, para retificar a sentença consoante já 

discriminado acima. No mais, a sentença de procedência deve ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Intimem-

se. Registrado eletronicamente. 

  

2009.63.15.008293-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315018917/2010 - SANDRA MARIA MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP220402 - JOSE ROBERTO FIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração e RETIFICO o fundamento e dispositivo da sentença, que passará ter a seguinte redação: 

  

"Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício deve ser 

concedido a partir da data da perícia médica, qual seja, 11.09.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) SANDRA MARIA MOREIRA DA SILVA, o benefício de 

auxílio-doença (nb. 5191702480), com renda mensal atual (RMA) de R$ 723,69 (SETECENTOS E VINTE E TRêS 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , na competência de março 2010, DIP em 01/04/2010, RMI apurada no 

valor de R$ 698,28 (SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , e DIB em 

11.09.2009, data do laudo médico, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.185,89 (CINCO MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 

NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais." 

  

No mais, fica mantida a sentença em todos os termos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000203 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.15.003940-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018442/2010 - VIAVERDE ENGENHARIA AMBIENTAL S/S LTDA 

- ME (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). 1. Tendo em vista que o autor não comprovou sua qualidade de microempresa ou empresa 

de pequeno porte (conforme determniado na decisão proferida anteriormente), concedo ao autor prazo improrrogável 

para cumprir a refereida determinação, sob pena de extinção do processo. 

2. Além disso, tendo em vista a informação de eventual liquidação da empresa autora, concedo ao autor prazo de dez 

dias para comprovar o alegado, juntando aos autos, sob pena de extinção do processo, cópia dos atos de dissolução, 

liquidação, partilha e o contrato social com todas as suas eventuais alterações. 

  

2009.63.15.009711-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018011/2010 - ANA LAURA BORMANN ROSA BUFFO (ADV. ); 

VALERIA LUCIA BORMANN ROSA (ADV. ); LUIZ FRANCISCO BORMANN ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora 

da petição apresentada pela CEF em 14.05.2010. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005072-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018984/2010 - LAIRCE APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP259844 - KEITY SYMONE DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo processo 

redistribuído a este juízo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível da certidão de óbito de seu falecido cônjuge, sob pena de extinção 

do processo. 

3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS do falecido segurado, sob pena de extinção do processo. 

4. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005044-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018926/2010 - ANA PAULA FELIX DOS SANTOS (ADV. SP290674 

- SANDRA REGINA PAULICHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.005073-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018983/2010 - BENEDITA DA SILVA ESTEVAM (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

20076110001264242, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005039-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018932/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Proceda o autor, no prazo de dez dias, a inclusão na lide de todos os filhos menores do segurado falecido, sob pena de 

extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005023-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018929/2010 - JERONIMO VICENTE RODRIGUES (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar 

em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005085-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018972/2010 - LAUDICEA MENDES CANDIANI (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005086-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018973/2010 - NILZA BATISTA PERES (ADV. SP180030 - ANDRÉ 

RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005030-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018925/2010 - JOSE CARLOS SAMPAIO (ADV. SP262041 - 

EDMILSON ALVES DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005026-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018923/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP151358 - 

CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018974/2010 - JOAO BATISTA VIEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005075-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018975/2010 - MARIA CONCEICAO DO CARMO CHARLOIS 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005024-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018924/2010 - JOSE BENTO DOS SANTOS (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004998-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018914/2010 - JOSE GERALDO PEDROSO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018944/2010 - MOACYR DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. 

SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005090-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018976/2010 - LUIZ PORFIRIO DE LIMA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005088-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018977/2010 - JOAQUIM HONORIO DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003981-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315016958/2010 - IVONE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Chamo o feito a ordem. 

 Determino o cancelamento do termo nº 6315017060/2010, datado de 14/05/2010, em virtude de ter                 sido 

lançado em processo diverso. 

 Proceda a Secretaria aos atos pertinentes. 

                        Publique-se e intime-se. 
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2009.63.15.010119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017269/2010 - FERNANDA DA SILVA RIELO (ADV. SP266015 - 

GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a aparente perda da qualidade de 

segurado, mas visando evitar prejuízo à parte autora, intimar o perito judicial para informar se houve recuperação da 

capacidade de trabalho após a cessação do auxílio doença em 01/12/2006, bem como se com os exames e atestados 

constantes dos autos é possível precisar a data provável de início da incapacidade no prazo de 10 dias. 

  

2010.63.15.005038-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018927/2010 - JOSELI DOS SANTOS (ADV. SP022523 - MARIA 

JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo 

trabalhista mencionado na petição inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.013902-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018994/2010 - BENEDITO FERNANDES CARDOSO (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Oficie-se ao INSS para que proceda à 

revisão do benefício do autor, em cumprimento ao determinado pelo v. acórdão no prazo estabelecido e sob pena de 

aplicação da multa imposta naquela decisão. 

  

2010.63.15.005035-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018933/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

  

2009.63.15.007418-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017940/2010 - BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Deixo de receber o recurso da parte 

autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº. 9.099/95). 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2010.63.15.005040-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018935/2010 - CICERA EMIDIA FERREIRA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

CTPS de José Severiano Ferreira, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.005087-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018980/2010 - ALZIRA BARROS DE LIMA (ADV. SP256232 - ANA 

PAULA RUIVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome 

próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005001-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018915/2010 - VADISI RANGEL (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência 

deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, 

no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20096183001681783, 

em curso na 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005025-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018938/2010 - SILVANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP068892 

- MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS); LAYSLA SUELEN DA SILVA MORAES (ADV. ); 

RHAYSSA VITORIA DA SILVA MORAES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Juntem as autoras Laysla e Rhayssa 

(menores), no prazo de dez dias, cópia dos respectivos CPFs próprios, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005031-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018936/2010 - ALDO DONIZETI VIEIRA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005091-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018978/2010 - GETULIO SEITI SHIRAGA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005089-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018979/2010 - ZILMA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005082-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018982/2010 - DONISETE FIRMINO DE ALMEIDA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005027-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018928/2010 - CLAUDETE ROSA VIANA DE LIMA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005058-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018947/2010 - CELY REGINA JORGE BRANCACCIO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Retifico a distribuição e determino a realização de perícia médica com o ortopedista Dr. João de Souza 

Meirelles Junior em data e hora marcada que será publicada juntamente com a distribuição dos presentes autos. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005045-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018934/2010 - EMIDIO PIGATTO (ADV. SP281106 - VAGNER 

FAGUNDES COLTRIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005029-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018937/2010 - ESDRAS BRAATZ DE CARVALHO (ADV. 

SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.005092-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018981/2010 - GRACINDA ROSARIO PAULO DA SILVA (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.008659-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018248/2010 - CLEBERSON FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte 

autora acostar documento que comprove o período de trabalho na empresa IGS Serviços Empresariais Tercerizados 

como registro de empregado, bem como prontuário médico da respectiva cirurgia que gerou a incapacidade conforme 

petição acostada aos autos no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.15.007417-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018352/2010 - KINUKO TOYOZATO IONAKA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos autos virtuais a cópia dos documentos: RG, CPF e CTPS da sobrinha da 

autora, a Sra. Adriana Akico Yonaha e de todos que residem em sua casa (filha e cônjuge), sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001045-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001046-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001048-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA COSTA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.001049-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALVA DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001051-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA PIMENTA DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP263846 - DANILO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001052-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRES ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001061-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO SERGIO CELESTINO PINTO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001062-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001063-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON MOREIRA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001065-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001053-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FONTOURA CANEVARI 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001054-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIANE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001055-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TALON 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA THEREZINHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001057-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO DE MOURA NUBIATO 

ADVOGADO: SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001058-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CAETANO SACONATO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001059-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMEM LIMA MINHOLI 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001060-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GRIJOTA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.16.001064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA MARIA PEREIRA SALES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001066-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISALINO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001067-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001068-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LUIS RIBEIRO GURJAO COTRIM 

ADVOGADO: SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001069-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA ROMANO ROZA 

ADVOGADO: SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001070-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA BEDRAN BENEZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001071-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR LUIS RIBEIRO GURJAO COTRIM 

ADVOGADO: SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001072-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DE ANDRADE BARBOZA 

ADVOGADO: SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001073-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE APARECIDA LOPES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001074-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA TURCE 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001075-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001076-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEL DAHER FILHO 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001077-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PIRES SANTANA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001079-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELCI JUSTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001080-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CRISTINA MARTINS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001082-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO PACHECO 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001083-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE VIANA 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001084-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECIR AUGUSTO RICOBONI 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001085-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001086-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGLIS ANTONINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

  

PROCESSO: 2010.63.16.001087-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY TIMOTEO MAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001088-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VALENTIN FRANCO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001089-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA VIEIRA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001090-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEODORA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.16.001091-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA BEZAO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000079 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.16.001083-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003509/2010 - LUZIA NUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, 

nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir de 07/08/2009, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.969,47 

(Um mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta e sete centavos), na competência abril/2010, e renda mensal 

inicial de R$ 1.898,84 (Um mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos), com DIP a partir de 

01/05/2010. 
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Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. 

Após, expeça-se requisição de pagamento no valor de R$ 14.907,86 (Catorze mil, novecentos e sete reais e oitenta e seis 

centavos), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01/04/2010, 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos eletrônicos. 

Deverá, por fim, a autarquia ré, proceder ao restabelecimento/implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se 

oficio à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, HOMOLOGO o 

acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, ocasião em que deverá ser 

requisitado o valor das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
2009.63.16.001799-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003698/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001520-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003699/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121478 - SILVIO JOSE TRINDADE, SP244252 - THAÍS CORRÊA 

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001492-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003700/2010 - APARECIDA AIPP 

CAMPARE (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001738-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003703/2010 - ESTEFANIA VANIN 

BENTO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001640-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003704/2010 - JOAO SAPATERRA 

(ADV. SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001809-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003696/2010 - JOAO DANTAS 

MENEZES (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001667-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003697/2010 - NELSON 

FAVORATO BOAVENTURA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001807-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003728/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA MARTINS (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003701/2010 - VERA LUCIA 

CAMACHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001895-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003702/2010 - IVETE FERREIRA 

(ADV. SP139955 - EDUARDO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001525-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003723/2010 - JOSE LIVRAMENTO 

PEREIRA (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2009.63.16.001122-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003599/2010 - LUZIA ALMEIDA 

DE SA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da Sra. LUZIA ALMEIDA DE SÁ, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000841-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003603/2010 - APARECIDA 

FATIMA DEVITO DE LIMA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da Sra. APARECIDA FÁTIMA DEVITO DE LIMA, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.001137-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003597/2010 - GERALDINO 

CANDIDO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do 

Sr. GERALDINO CANDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002166-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003589/2010 - IRENE MARIA DA 

COSTA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, Sra. IRENE 

MARIA DA COSTA, COM FULCRO NO ART. 269, I, DO CPC. 

 Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.16.001692-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003652/2010 - MARIA ROSA DE 

JESUS OLIVEIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO 

IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora Sra. MARIA ROSA DE JESUS OLIVEIRA, e declaro 

extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

P.R.I. 

  

2008.63.16.001695-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003689/2010 - ANTONIO MILAN 

FILHO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor Sr. ANTONIO MILAN FILHO, e declaro extinto o processo, com 

julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.003239-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003513/2010 - FAUSTO DA SILVA 

KOSOBA (ADV. SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI, SP224865 - DANIELA ORRICO EPIFANIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Em face do 

exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária dos 

meses de fevereiro e março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.16.000884-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003601/2010 - HELENA PEREIRA 

FERNANDES (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Sra. 

HELENA PEREIRA FERNANDES, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000825-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003604/2010 - SONIA REGINA 

FRANCISCHINI (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Sra. 

SONIA REGINA FRANCISCHINI, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000920-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003600/2010 - ILDA DE OLIVEIRA 

FERIOTO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Sra. ILDA 

DE OLIVEIRA FERIOTO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo 

para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  
2008.63.16.002669-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003514/2010 - FRANCISCA 

MARIA DE SOUSA (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001893-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003709/2010 - GESUNILDA 

ROZALINA DO NASCIMENTO (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA, SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo 

para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.” 

  
2009.63.16.001774-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003574/2010 - ROSARIA MARIA 

VALIERI DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001778-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003575/2010 - MARIA ANALIA 

AZEVEDO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001760-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003576/2010 - LAERCIO 

RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.001190-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003579/2010 - ADEMIR MARTINS 

PEREIRA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001788-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003590/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001627-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003591/2010 - MANUEL 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003592/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA COSTA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001790-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003593/2010 - IZAURA 

FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003693/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000849-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003716/2010 - JURANDIR 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2009.63.16.001139-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003596/2010 - DELICIA ESTEVO 

(ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da Sra. 

DELICIA ESTEVO, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Intime-se o representante do Ministério Público desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002165-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003594/2010 - EMILIO PAULINO 

DA ROCHA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela 

parte autora Sr. EMILIO PAULINO DA ROCHA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.16.002541-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003606/2010 - LUIZ DONISETI 

BELLEZE (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o tempo de serviço prestado em condições 

especiais, quais sejam, de 01.04.1981 a 02.03.1984, de 01.04.1984 a 31.12.1991 e de 01.01.1992 a 04.11.1996, pelo que 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. LUIZ DONISETI BELLEZE, devendo o período 

em questão ser averbado pelo INSS após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do IPC no tocante à correção monetária referente ao mês de junho de 

1987, em virtude da ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Quanto 

aos demais índices, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas 

nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha 
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sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente 

a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou 

de ser creditado, desde que a respectiva data-base seja na primeira quinzena, descontados os percentuais já 

eventualmente aplicados nas referidas competências, com juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, 

desde a data do expurgo. Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção 

monetária conforme determina o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução/CJF nº 561 de 02 de julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da 

obrigação, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219, do Código de Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

2009.63.16.000108-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003511/2010 - RICHARDSON 

LUCA BARBOSA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000127-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003561/2010 - VIVIANE 

CRISTIANE LUCA BARBOSA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.000114-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003562/2010 - YAEKO 

YASSUMOTO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); HIDEO 

YASSUMOTO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); 

SHIGUETO NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA); KESA NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA); YURIKO YAMAMOTO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA); NORIYOSHI YAMAMOTO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES 

DE OLIVEIRA); TIEKO NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES 

DE OLIVEIRA); AIKO NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES 

DE OLIVEIRA); KOJI NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE 

OLIVEIRA); LEIKO HATANO NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS 

ALVES DE OLIVEIRA); HARUKO NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); JORGE NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); EDNA LUZIA DONATILIA DELABIO NAKAMURA (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); SERGIO HIROSHI NAKAMURA (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA); ROSELY ALVES DE SA 

NAKAMURA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.003046-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003560/2010 - HELBER LIMA 

MENON (ADV. SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA, SP256817 - ANDRÉ GUSTAVO FLORIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora 

as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo 

não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, desde que a respectiva data-base seja na 

primeira quinzena, descontados os percentuais já eventualmente aplicados nas referidas competências, com juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, desde a data do expurgo. 

Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 561 de 02 de 

julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da 

citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219, do Código de 

Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.16.001846-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003640/2010 - GILBERTO 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO 
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PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, reconheço o tempo de serviço prestado em condições especiais, qual seja, de 29/04/1994 

a 04/01/1996, pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. GILBERTO 

SEBASTIÃO DA SILVA, devendo o período em questão ser averbado pelo INSS após o trânsito em julgado desta 

sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, atualizando o saldo 

não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, desde que a respectiva data-

base seja na primeira quinzena, descontados os percentuais já eventualmente aplicados nas referidas 

competências, com juros remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, desde a data do expurgo. 

Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 

561 de 02 de julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 

219, do Código de Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  
2010.63.16.000196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003516/2010 - MARCELO 

ANTONIO CARDOSO PEREIRA (ADV. SP264995 - MARIANA SACCHI TORQUATO); EDUARDO CARDOSO 

PEREIRA (ADV. SP264995 - MARIANA SACCHI TORQUATO); GUILHERME CARDOSO PEREIRA (ADV. 

SP264995 - MARIANA SACCHI TORQUATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000312-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003563/2010 - ROBERTO 

BARBOZA (ADV. SP160827 - CLÉLIO JOSÉ PEREIRA GARÇON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000311-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003564/2010 - MARIA ORTEGA 

CAPECCI (ADV. SP160827 - CLÉLIO JOSÉ PEREIRA GARÇON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000310-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003565/2010 - TEREZA GABRIEL 

(ADV. SP160827 - CLÉLIO JOSÉ PEREIRA GARÇON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003571/2010 - DORIVAL 

DOMINGOS DA COSTA (ADV. SP256583 - GILVAINE CRUZ ORTUZAL ORMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2008.63.16.002866-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003713/2010 - SERGIO 

PELEGRINO (ADV. SP076473 - LUIZ ANTONIO BRAGA, SP137359 - MARCO AURELIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a 

SÉRGIO PELEGRINO, o benefício assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor 

de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, 

com DIP em 01.05.2010, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 16.02.2006 (DER), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 25.913,86 (VINTE E CINCO MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
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julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002762-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003711/2010 - DEIWID MARTINS 

DE BARROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à DEIWID MARTINS DE BARROS, o benefício 

assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com DIP em 01.05.2010, a partir 

do requerimento administrativo, ou seja, 24.07.2008 (DER), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.135,70 (ONZE MIL CENTO E TRINTA E CINCO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.001449-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003607/2010 - CONCEICAO 

FERREIRA SILVA DE MACEDO (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para conceder à parte autora 

COMCEIÇÃO FERREIRA SILVA DE MACEDO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na 

competência de abril de 2009, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$510,00 (quinhentos e dez 

reais) na concessão, com DIB em 18.03.2010 e DIP em 01.05.2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 734,79 (setecentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas 

de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte autora 

é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que 

aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, JULGO PROCEDENTE 

O PEDIDO, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, atualizando o saldo não bloqueado da conta 

titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, desde que a respectiva data-base seja na primeira 

quinzena, descontados os percentuais já eventualmente aplicados nas referidas competências, com juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, desde a data do expurgo. 

Arcará a ré com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 

561 de 02 de julho de 2007, computada desde o respectivo vencimento da obrigação, e juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 

219, do Código de Processo Civil, e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.” 

  

2010.63.16.000315-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003566/2010 - CARMEM SILVIA 

DE SYLOS RIBEIRO (ADV. SP251242 - BEATRIZ FIORAVANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000316-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003567/2010 - IZOLDA ANDREA 

DE SYLOS RIBEIRO (ADV. SP251242 - BEATRIZ FIORAVANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000317-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003568/2010 - DEMOSTHENES 

PAGNANI (ADV. SP128114 - EDNILTON FARIAS MEIRA); HILDA ELORZA PAGNANI (ADV. SP128114 - 

EDNILTON FARIAS MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000402-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003569/2010 - TANIA MAZARIN 

ARTIOLI (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000436-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003570/2010 - HELENA SUMIKA 

SANOMIYA OTSUKI (ADV. SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2008.63.16.001401-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003512/2010 - NEUZA PINA 

BORTOLOTO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. NEUSA PINA 

BORTOLOTO, o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com renda mensal atual (RMA) de R$465,00 

(Quatrocentos e sessenta e cinco reais), na competência de Dezembro/2009 e DIP em 01/01/2010, com base na renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 342,67 (Trezentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), a 

partir da data de 01/05/2008 (DIB). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$10.786,43 (Dez mil, setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e três 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/12/2009 e acrescidas de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.003464-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003738/2010 - LOURDES 

SCARAMELLI BAZIQUETO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

LOURDES SCARAMELLI BAZIQUETO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na 

competência de março de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) na concessão, com DIP em 01.04.2010, a partir da do requerimento 

administrativo (DER), ou seja, 12.08.2008 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.127,91 (DEZ MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01.03.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.003035-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003727/2010 - YONE AMANTEA 

CORREA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a YONE AMANTEA CORREA, o benefício 

assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente 

a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) na concessão, com DIP em 01.05.2010, a partir do 

requerimento administrativo, ou seja, 24.06.2008 (DER), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.641,55 (ONZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.001732-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003688/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a 

APARECIDA RODRIGUES PEREIRA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) 

no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de ABRIL 

de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) na concessão, com DIP em 01.05.2010, a partir do requerimento administrativo (DER), ou seja, 10.06.2008 

(DIB), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.963,76 (ONZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.003454-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003739/2010 - MARIA 

MADALENA DE PAULA LIMA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a MARIA MADALENA DE 

PAULA LIMA, o benefício assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um 

salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com 

DIP em 01.05.2010, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 17.12.2008 (DER), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.645,07 (OITO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000326-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003670/2010 - OLIMPIA LINO DA 

COSTA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, acatando o parecer do Ministério Público Federal, cancelo a 

sentença anteriormente proferida e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à autora, Sra. Olímpia Lino da Costa, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

na competência de abril de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00, com DIP em 

01.05.2010, a partir da do requerimento administrativo (DER), ou seja, 16.10.2008 (DIB), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.668,29 (nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e nove 

centavos) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01.04.2010 e 

acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer cuja anexação ao processo fica 

desde já determinada. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu cônjuge, o que implica reconhecer um risco de dano caso 

tenha que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a 

prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão 

do benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ do Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS em Araçatuba, para que proceda a imediata implantação do benefício assistencial - idoso, comprovando nos autos 

a implementação da medida, no prazo de 15 (quinze) dias, informando, no mesmo prazo, se for o caso, acerca de 

eventual impossibilidade do cumprimento da medida. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002992-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003726/2010 - TIAGO COSTA DOS 

SANTOS REPR. POR NAIR COSTA SANTOS (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE 

CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer a TIAGO COSTA DOS SANTOS, representado nos autos pelo seu irmão/curador 

LUCAS COSTA DOS SANTOS, o benefício assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de 

abril de 2010, com DIP em 01.05.2010, a partir da data da cessação do benefício de amparo a pessoa deficiente (nb- 

103.532.263-0), ou seja, 01.11.2004, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 32.198,89 (TRINTA E DOIS MIL CENTO E NOVENTA E OITO 

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.001903-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003690/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DOS REIS MARINHO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder a MARIA DO SOCORRO DOS REIS MARINHO, o benefício assistencial de amparo ao 

idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos 

e dez reais), na competência de abril de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) na concessão, com DIP em 01.05.2010, a partir do requerimento 

administrativo, ou seja, 27.05.2008 (DER), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.201,35 (DOZE MIL DUZENTOS E UM REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01.04.2010 

e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002340-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003705/2010 - JOAO PEDRO DE 

LIMA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a JOÃO PEDRO DE LIMA, o benefício assistencial de 

amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a 

R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com DIP em 01.05.2010, a partir da data do 

requerimento administrativo, ou seja, 30/09/2008 (DER), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.985,35 (NOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.16.003048-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003729/2010 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a MARIA DO CARMO DA SILVA, o benefício 

assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com DIP em 01.05.2010, a partir 

do requerimento administrativo, ou seja, 13.02.2006 (DER), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 25.811,12 (VINTE E CINCO MIL OITOCENTOS E ONZE REAIS E 

DOZE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002883-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003715/2010 - EUNICE DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a EUNICE DA SILVA 

BARBOSA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário 

mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com base na 

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) na concessão, com 

DIP em 01.05.2010, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 23.10.2008 (DER), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.579,54 (NOVE MIL QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.001600-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003687/2010 - TEREZINHA ROSA 

COSTALONGO (ADV. SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE, SP247005 - FRANKIEL SILVA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por 
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idade à parte autora, Sr(a).TEREZINHA ROSA COSTALONGO, com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , na competência de abril de 2010, apurada com base na RMI de R$ 260,00 (DUZENTOS E 

SESSENTA REAIS) na concessão, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com 

DIP em 01.05.2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito 

fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01.04.2010, desde 02/02/2005 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 34.220,42 (TRINTA E 

QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.003065-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003732/2010 - BENEDITO 

MARCELINO PINTO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a BENEDITO MARCELINO 

PINTO, o benefício assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário 

mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com DIP em 

01.05.2010, a partir da DER, ou seja, 26.02.2007, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 19.822,76 (DEZENOVE MIL OITOCENTOS E VINTE E DOIS 

REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002350-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003708/2010 - JAIR CORNELIO 

CORREIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

JAIR CORNÉLIO CORREIA, o benefício assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) 

no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reias), na competência de março 

de 2010, com DIP em 01.04.2010, a partir do requerimento administrativo, ou seja, 05.06.2008 (DER), observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.330,09 (ONZE MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E NOVE 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01.03.2010 

e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
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autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.16.001844-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003559/2010 - IVONE MORETTO 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela 

parte autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002710-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003510/2010 - ALBINO NOGARA 

(ADV. SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela autora nos 

presentes autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.002087-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003255/2010 - DANIELA 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo extinto o presente 

processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, julgo extinto o presente 

feito sem análise do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
2009.63.16.000321-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003518/2010 - NELSON DE SOUZA 

RICARDO (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003427-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003521/2010 - RICARDO 

HIDEYOSHI HIRATA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000470-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003632/2010 - JOSEFA DE SOUZA 

FRANCISCO (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 
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exposto, JULGO EXTINTO o presente feito sem julgamento do mérito, com base no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, em razão da coisa julgada. 

Sem honorários e custas, em vista do que disciplina a Lei 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.001835-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003695/2010 - VANDERLEI DIAS 

DE MOURA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

disposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em honorários e custas. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.001809-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316001843/2010 - JOAO DANTAS 

MENEZES (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). “Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, face à 

ausência da parte autora à presente audiência, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95. Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários nesta instância. Saem intimados os presentes. NADA MAIS”. 

  

2008.63.16.000627-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003659/2010 - SALVADOR MELAO 

BURIOLA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  
2010.63.16.000507-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003614/2010 - AGENOR MARCOS 

DO NASCIMENTO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2009.63.16.001187-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003626/2010 - ANDREA CRISTINA 

GARCIA (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); ALISSON FELIPE GARCIA SILVA (sem advogado). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000105-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003602/2010 - CELCINA 

RODRIGUES PEDRO (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pela autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.19.003479-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003737/2010 - JOSE RODRIGUES 

NETO (ADV. SP273725 - THIAGO TEREZA); MARIA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP273725 - THIAGO 

TEREZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à MARIA DO CARMO RODRIGUES, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E 
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DEZ REAIS), na competência de março de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), com DIP em 01.04.2010, a partir do requerimento administrativo 

(DER), ou seja, 08.07.2008 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.761,38 (DEZ MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.03.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000080 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2005.63.16.002043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003625/2010 - AGOSTINHO GOMES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca da petição do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, anexado 

ao processo em 25.02.2010, bem como para requerer o que entender de direto no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000195-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003519/2010 - APARECIDA FATIMA DA SILVA COCATE (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Tendo em vista o termo de declaração anexado ao processo em 13.05.2010, confirmando o efetivo levantamento dos 

valores depositados judicialmente, promova a Secretaria o arquivamento da presente ação. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001042-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003627/2010 - CLEUSA TEREZA FERREIRA DA ROSA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 18/11/2010, 

às 09h40min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000245-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003517/2010 - ADJAR GABAS DE CARVALHO (sem advogado) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a 

parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, forneça a esse Juízo o nº da agência bancária, na qual estão 

localizadas as contas de caderneta de poupança mencionadas na exordial, sob pena de indeferimento da inicial, já que se 

trata de dado necessário para a expedição do ofício ao banco, para que este forneça os extratos bancários. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002620-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003581/2010 - FAUSTINO MERCADO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial, 

anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.636-4, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente 

ação. Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais 

conclusos. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003616/2010 - REMULO MARTINS DE ALMEIDA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2010.63.16.000590-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003617/2010 - MANOEL ORTIZ (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003618/2010 - ANTONIO CARLOS BENTO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000474-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003619/2010 - ARILTO CAITANO TANICO (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000589-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003642/2010 - ARLINDO FERNANDES (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000420-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003643/2010 - FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2008.63.16.000246-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003621/2010 - MILTON POLIZELLI (ADV. SP088773 - GENESIO 

FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora que foi anexado ao processo o ofício do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS, que informa a averbação do tempo de serviço reconhecido pela sentença. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.002247-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003631/2010 - ALEXANDRA DE SOUSA LOPES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se as partes para que, no prazo de 15(quinze) dias, 

manifestem-se acerca do ofício anexado ao processo em 12.02.2010, que informa a concessão de benefício 

previdenciário em favor do(a) autor(a), devendo o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por ocasião de sua 

manifestação, apresentar documentos que demonstrem o início e, se for o caso, término dos vínculos empregatícios da 

autora registrados em seu banco de dados, desde a propositura da presente ação, especialmente aquele que ensejou a 

concessão do benefício de auxílio-doença noticiado nos autos. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001888-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003721/2010 - EXPEDITO MENDES ALVES (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a certidão lavrada em 18/05/2010, redesigno perícia médica para o 

dia 16/06/2010 às 15:00 horas, a ser realizada na Avenida Guanabara, 1641, Andradina/SP, pelo Dr. José Carlos 

Modesto. 

Intimem-se as partes acerca da redesignação da perícia. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001041-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003622/2010 - NATALINO LOPES SILVA (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/06/2010, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 18/11/2010, 

às 09:00 horas. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001901-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003537/2010 - EUNICE APARECIDA FERRANTE (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, querendo, 

manifestar-se, no prazo de 15(quinze)dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316001824/2010 - EROTIDES VARANDA DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa Econômica Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

retornem os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os cálculos nos termos 

fixados pelo julgado exeqüendo. Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. Dê-se 

ciência às partes. Cumpra-se.” 

  

2006.63.16.003667-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003742/2010 - WALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.003660-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003743/2010 - NERCIO PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002868-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003744/2010 - IVO CELESTINO DA ROCHA MONTENEGRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2006.63.16.002601-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003745/2010 - DALVA MONTEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003746/2010 - MANOEL GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002590-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003747/2010 - ORLANDO SANEFUZI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003748/2010 - MARCELO LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002574-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003749/2010 - DEALECIO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002537-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003750/2010 - MARIA DE SOUSA TEIXEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003751/2010 - ERCILIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002323-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003752/2010 - YOSHIKO KUSAKA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002321-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003753/2010 - TANIA DE CASTRO NEVES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002307-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003754/2010 - NOBUKO TAKAMURA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002207-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003755/2010 - MARIA DE LOURDES RAMOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003756/2010 - AMILCAR CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002185-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003757/2010 - JOSE TREVISAN NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002181-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003758/2010 - EUCLIDES VALEMTIM ZAMBON (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002176-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003759/2010 - CLEUDE APARECIDA LOPES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002166-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003760/2010 - HEROTIDES ANDRADE (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 
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2006.63.16.002160-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003761/2010 - JOAQUIM DA CUNHA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002143-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003762/2010 - FRANCISCO PEREIRA RODOVALHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002138-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003763/2010 - SAMUEL DE CASTRO NEVES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002133-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003764/2010 - EROTIDES VARANDA DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001966-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003765/2010 - IRMA BOTTENE DE CASTRO NEVES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001963-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003766/2010 - ANTONIO LEOCADIO DUARTE (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001962-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003767/2010 - CLARINDO GUEDES DO CARMO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001934-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003768/2010 - MANOEL LOPES GONCALVES (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001932-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003769/2010 - JOAO RODRIGUES LIMA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001924-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003770/2010 - CLARINDO GUEDES DO CARMO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001624-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003771/2010 - RAIMUNDO GOMES DA SILVA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001619-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003772/2010 - JOVELINO BARBOSA TELIS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003773/2010 - FRANCISCO EDUILTON DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003774/2010 - GESSYARA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001608-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003775/2010 - SIGERU ONISI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO); OCTAVIO BRESCHIGLIARI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO); JOAO CORREIA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO); GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO); ANTÔNIO 
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PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO); ANA JACINTA GONCALVES MARANGON (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.000490-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003776/2010 - HONORINDA MARIA DE SOUSA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.000215-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003777/2010 - ANTONIO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

2006.63.16.000214-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003778/2010 - ANTONIO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.000128-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003779/2010 - RENATA FUKUSHIMA (ADV. SP184780 - 

MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2006.63.16.000125-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003780/2010 - GLAUCIA GONZALES BARBOSA (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.16.001947-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003781/2010 - JOSE GOMES DE LIMA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2005.63.16.001945-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003782/2010 - OLINTO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

2008.63.16.000891-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003718/2010 - ADONIAS DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, anexado ao processo em 11.05.2010, que informa a averbação do tempo de serviço reconhecido na 

sentença, bem como para eventual manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000825-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003714/2010 - ILSON MENEGHELI (ADV. SP219556 - GLEIZER 

MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002622-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003580/2010 - CELIA DE MELLO JORGE (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial, 

anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.638-0, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000567-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003630/2010 - KAZUO FUJII (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de novembro de 2010 às 11:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. Publique-

se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000862-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003644/2010 - TARO MASSIBA (ADV. SP275674 - FABIO 

JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000838-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003645/2010 - JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000837-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003646/2010 - ABILIO RODRIGUES LABOS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000836-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003647/2010 - WELSON SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 
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R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000835-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003648/2010 - BENEDITA LEONILDA DOS SANTOS GOMES 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - 

MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000834-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003649/2010 - SILVIA APARECIDA SILVEIRA ROVINIA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000833-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003650/2010 - GERALDO VENANCIO MARIANO (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000832-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003651/2010 - MARINA BAZIQUETO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000879-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003654/2010 - PASCOAL DE JESUS (ADV. SP117425 - SEMI 

ROSALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000872-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003655/2010 - DIONISIA CHECONE REBESCO (ADV. SP275674 

- FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000870-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003656/2010 - ELIZA WATANABE IKENAGA (ADV. SP275674 - 

FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000868-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003657/2010 - ELIO SEVERINO ANDREAZZA (ADV. SP275674 

- FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000866-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003658/2010 - JOAO VENANCIO BATISTA (ADV. SP275674 - 

FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000927-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003661/2010 - ORIDES AUGUSTO NETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003662/2010 - CLAUDIO VAZ PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000925-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003663/2010 - JOSE SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000924-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003664/2010 - DAVID BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000923-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003665/2010 - OTACILIO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000922-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003666/2010 - WALTER SILVA (ADV. SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000880-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003669/2010 - JOSE CARLOS CAIXETA MACEDO (ADV. 

SP117425 - SEMI ROSALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000951-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003674/2010 - ANGELO DRUZIAN NETTO (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003675/2010 - CRISTIANE LILIAN SAMPAIO GARCIA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000974-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003676/2010 - JOSE NILTON NASCIMENTO LUNAS (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000973-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003677/2010 - AMAURI NILSON TOTTI (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000972-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003678/2010 - GUSTAVO RODRIGUES TOTTI (ADV. SP284549 

- ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000971-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003679/2010 - SERGIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000970-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003680/2010 - ROSA GONCALVES HERNANDES (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000980-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003681/2010 - ILDEMAR LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP074701 

- ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000978-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003682/2010 - EUCLIDES PEREIRA BISPO (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003683/2010 - ANA APARECIDA DA COSTA SILVA (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000976-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003684/2010 - FLAVIO HENRIQUE PEREIRA DE QUEIROZ 

(ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - 

MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003667/2010 - LUIZ ANTONIO BORDIM (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003668/2010 - VALDEMAR JOSE DE MACEDO (ADV. SP083710 

- JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se as partes para, querendo, 

manifestarem-se, no prazo de 15(quinze)dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo. Após, à 

conclusão. Cumpra-se.” 

  
2009.63.16.002058-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003530/2010 - DEUSDEDIT PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002056-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003531/2010 - RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002055-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003532/2010 - ADELCIO CORACA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001998-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003533/2010 - FABIO BEATO CONTE (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001993-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003534/2010 - FLORISBELA LUIZ CANDIDO (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001988-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003535/2010 - ISABEL BATISTA RIBEIRO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001983-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003536/2010 - ELAINE DONISETI DOS SANTOS LEMOS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001918-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003540/2010 - JANDIRA PEREIRA ZARAMELLI (ADV. 

SP224931 - GERALDO SALIM JORGE JUNIOR, SP164486E - JOSE MAURO LUDOVINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001912-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003541/2010 - VALDECIR BARBOSA DA COSTA (ADV. 

SP087443 - CLAUDIO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001776-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003543/2010 - NATALINA DE JESUS REIS NOGUEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001743-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003544/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001727-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003545/2010 - MARIA CLEIDE FERREIRA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.001726-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003546/2010 - VALTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001500-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003548/2010 - KAORU FUGIWARA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001499-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003549/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA CRUZ 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001445-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003550/2010 - MARIA MADALENA ROMANO (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001431-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003552/2010 - DURVALINA BAZIQUETO DA SILVA (ADV. 

SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003623/2010 - ALEX FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP220606 

- ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA); ADELIA GONCALVES 

FERREIRA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO DA 

SILVEIRA); ALEX FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003557/2010 - JOSE LIMA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001242-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003556/2010 - ALZIRA AQUEMI NODA (ADV. SP118319 - 

ANTONIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001975-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003538/2010 - SONIA MARIA SOARES SILVA (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001872-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003542/2010 - OTACILIO MANOEL XAVIER (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001700-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003547/2010 - DINALVA ROSA MIRANDA (ADV. SP265689 - 

MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001330-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003553/2010 - LOURDES DA SILVA BELARDI (ADV. SP172786 

- ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001312-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003555/2010 - IRANI SILVA CALDERARO (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.002096-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003529/2010 - GILMAR MARTINS (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001314-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003554/2010 - EUNICE RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP283836 - 

VANIA DA SILVA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.000845-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003558/2010 - JOSE WALDEMIR CERNACH (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000770-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003628/2010 - MARIA DE LOURDES FORTE DOS SANTOS 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de novembro de 2010 às 10h20min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003624/2010 - FRANCISCO MARTINS JOANETO (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS, SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS 

TULIO MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para requer o que entender de direito no prazo de 05(cinco) 

dias. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação retornem os autos ao arquivo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000907-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003608/2010 - IDE DA SILVA SIQUEIRA DE LIMA (ADV. 

SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ, SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.11.2010 às 14h20min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000533-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003731/2010 - TAKAYUKI TANAKA (ADV. SP215392 - 

CLAUDEMIR LIBERALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

2010.63.16.000547-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003577/2010 - WILSON MESSIAS MAIRINQUE (ADV. SP172889 

- EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.11.2010 às 13h40min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003720/2010 - JAIME SABINO (ADV. SP189946 - NILTON 

CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em Araçatuba, com cópia da sentença, para que efetue a averbação do tempo 

de serviço reconhecido na sentença, devendo comprovar nos autos a medida adotada no prazo de 10(dez) dias. 

Apresentada referida informação e, considerando que não há valores requisitados neste processo a título de parcelas 

vencidas, promova a Secretaria o arquivamento da presente ação. 
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Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002615-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003586/2010 - SELMA DE OLIVEIRA BAZIQUETO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da 

Contadoria Judicial, anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.617-8, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002614-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003587/2010 - ALBERTINO FERREIRA BATISTA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da 

Contadoria Judicial, anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.615-1, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003585/2010 - EUGENIO RAFAEL BOCUTTI (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da Contadoria Judicial, 

anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.619-4, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002618-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003583/2010 - IRACEMA DE OLIVEIRA MAZARIN (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da 

Contadoria Judicial, anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.635-6, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000656-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003635/2010 - JOSE ANTONIO CARDOSO (ADV. SP283374 - 

JAMILY CARDOSO CAMPANO); IZALTINA MARIA DE NASCIMENTO CARDOSO (ADV. SP283374 - 

JAMILY CARDOSO CAMPANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24.11.2010 às 13:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) 

dias. Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ 

para que, no prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) 

administrativo(s) relativo(s) ao benefício previdenciário em discussão na lide, especialmente a carta de concessão 

ou memória de cálculo do benefício.  Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000863-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003653/2010 - OLIVIA MOREIRA DE CARVALHO COSTA 

(ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000962-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003671/2010 - ARNALDO CAROLLI (ADV. SP117425 - SEMI 

ROSALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000950-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003672/2010 - ANDRE GOLIA (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000949-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003673/2010 - MOACIR GON (ADV. SP073557 - CARLOS 

ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000981-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003685/2010 - MARIA DE LOURDES MORAIS VIEIRA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000777-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003629/2010 - MARILENA DO NASCIMENTO LUNAS (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico 

deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 29/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado 

Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01. a) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

01.b) O(a) autor(a) é portador de alguma seqüela proveniente de acidente? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02.a) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

02.b) Em caso de resposta positiva ao quesito 1.b, o acidente que ocasionou a seqüela foi “acidente de trabalho” ou 

“acidente de qualquer natureza”? Quando ocorreu tal acidente? 

03.a) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

03.b) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à alegada redução da incapacidade? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05.a) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

5.b) No caso do autor(a) ser portador de alguma seqüela, esta implicou na redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? Como chegou a esta conclusão? 

06.a) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

06.b) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando ocorreu a consolidação das lesões decorrentes do acidente? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 
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10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001089-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003520/2010 - LUIS CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). VIntime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, 

acerca do laudo pericial anexado ao processo em 18.12.2009. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000567-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003573/2010 - ADEMAR NORIHIKO ZITO (ADV. SP024984 - 

LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Recebo o recurso interposto pelo(a) autor(a) no efeito devolutivo. Desnecessário o recolhimento de 

custas processuais em razão do anterior deferimento de gratuidade de justiça. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002619-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003582/2010 - ANTONIO DE PADUA PEREIRA (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da 

Contadoria Judicial, anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.637-2, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002617-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003584/2010 - PAULO FRANCISCO MANTELLO (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da 

Contadoria Judicial, anexado ao processo em 14.05.2010. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente Geral da Agência de 

Andradina, com cópia desta decisão, da guia de depósito judicial e do parecer da contadoria judicial anexados ao 

processo, a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, complemente o depósito judicial anteriormente efetuado na conta 

0280.005.673-9, conforme valores apurados pela Contadoria Judicial. 

Cumprida a determinação acima, retornem os autos conclusos para decisão acerca do levantamento dos valores 

depositados. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000081 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.16.001086-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003842/2010 - PAULO CESAR 

PELHO (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER, SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e 

determino que o INSS promova a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 25.11.2009, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 902,10 (novecentos e dois reais e dez centavos), na competência abril/2010, e renda 

mensal inicial de R$ 873,88 (oitocentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), com DIP a partir de 01/05/2010. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. 

Após, expeça-se requisição de pagamento no valor de R$ 3.921,65 (três mil e novecentos e vinte e um reais e sessenta e 

cinco centavos), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01/04/2010, acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos eletrônicos. 

Deverá, por fim, a autarquia ré, proceder ao restabelecimento/implantação do benefício “sub judice”, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se 

oficio à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000910-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003829/2010 - GESSI ROSA 

CARDOZO DOS SANTOS (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. GESSI ROSA CARDOZO DOS SANTOS, para condenar o INSS a 

CONCESSÃO do benefício de pensão por morte, com RMA no valor de R$ 659,41 (SEISCENTOS E CINQüENTA E 

NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), na competência de abril de 2010, que deverá ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01.05.2010 e RMI de R$ 621,27 (SEISCENTOS E 

VINTE E UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01.04.2010, desde 04/02/2009, data do requerimento administrativo, no valor de R$ 10.944,18 (DEZ MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000570-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003828/2010 - LEANDRA MENDES 

CARDOSO (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a LEANDRA MENDES CARDOSO, o benefício 

assistencial de amparo a pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, 

correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com DIP em 01.05.2010, a partir 

do requerimento administrativo, ou seja, 05.02.2009 (DER), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.817,66 (SETE MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000057-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003822/2010 - CARMEM 

MELLADO QUESADA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à CARMEM MELLADO 

QUESADA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário 

mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de março de 2010, com 

base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), com DIP 

em 01.04.2010, a partir do requerimento administrativo (DER), ou seja, 16.12.2008 (DIB), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.034,41 (OITO MIL TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 

01.03.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos 

virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000051-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003820/2010 - BENEDITA ALVES 

MORENO (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à BENEDITA ALVES MORENO, o benefício 

assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente 

a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de março de 2010, com base na renda mensal inicial 

(RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , com DIP em 01.04.2010, a partir do 

requerimento administrativo (DER), ou seja, 14.10.2008 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.059,21 (NOVE MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01.03.2010 

e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000511-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003827/2010 - SEVERINA 

CESARIA LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER 

à SEVERINA CESÁRIA LIMA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor 

de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de abril 

de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) na concessão, com DIP em 01.05.2010, a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de amparo 

social a pessoa idosa (nb- 533.988.557-31), ou seja, 23.01.2009 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.041,06 (OITO MIL QUARENTA E UM REAIS E SEIS CENTAVOS), 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas 

de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda o restabelecimento do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000308-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003824/2010 - MARIA DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à MARIA 

DOS SANTOS DE LIMA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um 

salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de março de 

2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), com DIP em 01.04.2010, a partir da do requerimento administrativo (DER), ou seja, 30.09.2008 (DIB), 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.277,68 (NOVE MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.03.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.16.000297-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003823/2010 - UMBELINA 

RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

UMBELINA RAIMUNDA DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

abril de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS), com DIP em 01.05.2010, a partir do requerimento administrativo (DER), ou seja, 13.01.2009 (DIB), observada 

a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.235,52 (OITO MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.16.000473-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003825/2010 - MARIA DOLORES 

GALDINO DE SOUSA (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE, SP138249 - JOSE RICARDO CORSETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à 

MARIA DOLORES GALDINO DE SOUSA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual 

(RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na 

competência de março de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), com DIP em 01.04.2010, a partir do requerimento administrativo (DER), ou 

seja, 23.12.2008 (DIB), observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 7.884,58 (SETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.03.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.16.002884-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003725/2010 - ANA DA GLORIA 

MATTOS DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à ANA 

DA GLÓRIA MATTOS DE SOUZA, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

abril de 2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

, com DIP em 01/05/2010, a partir da data em que seu marido completou 65 anos de idade, ou seja, 01.02.2010 (DIB), 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.556,32 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora é idosa e sobrevive dos parcos rendimentos de seu marido, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha 

que aguardar o trânsito em julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova 

produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Dessa forma, a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e 

verossimilhança das alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - idoso, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.19.003526-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316003816/2010 - ELVIS PIAUILINO 

(ADV. SP273725 - THIAGO TEREZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder a ELVIS PIAUILINO, o benefício assistencial de amparo a 

pessoa deficiente, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais), na competência de abril de 2010, com DIP em 01.05.2010, a partir do ajuizamento da ação, ou 

seja, 05.09.2008, observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.429,67 (DEZ MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 01.04.2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Intime-se o órgão do Ministério Público Federal desta decisão. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2010 

EXPEDIENTE Nº 108/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003025-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIO ARROYO PONCE DE LEON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 17:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERRAZ DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA PEREIRA JORGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE ALMEIDA SOBRINHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 11/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA GOMES DA SILVA TORQUATO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003031-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE FONTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DO CARMO GOMES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ROSSETO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANIR MARCHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003036-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HENRIQUE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RODRIGUES DE MEDEIROS 
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ADVOGADO: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIRES BAZOTTE 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MORI SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA FRIAS IANELLI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA ARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LIMA SUZART 

ADVOGADO: SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.015482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCULINO 

ADVOGADO: SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 13:30:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JORGE VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL RODRIGUES LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VIOLA JUNIOR 

ADVOGADO: SP203129 - TATYANA MARA PALMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERNANDES LUCIO 

ADVOGADO: SP250766 - JOSEANE QUITÉRIA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETTE MARIA MELO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA DURANTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

PROCESSO: 2010.63.17.003058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL PETRELLI NETTO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD PETRELLI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBETTA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANGELA ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE SOARES DE MELO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BAY 

ADVOGADO: SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO PANINI 

ADVOGADO: SP099140 - ANA LUCIA PECORARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO WINK 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOAO SCHAFFHAUSSER 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ARRUDA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SCARPA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LINHAN DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SAMPAIO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CRISTINA RODRIGUES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PESTANA DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.17.003077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MEIRI NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP114202 - CELIO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL MARQUES 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PICOLLE 

ADVOGADO: SP093614 - RONALDO LOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 18:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARTINS BASTOS 

ADVOGADO: SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIO FARIA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO UTRILHA ALTERO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ROSA 

ADVOGADO: SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 
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exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DA SILVA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) OFTALMOLOGIA - 

06/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN ACCIETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE CAMARGO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GUELFI 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE PISANESCHI 

ADVOGADO: SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 25/08/2010 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CASTRO 

ADVOGADO: SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/06/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE FAVARO 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE AGUIAR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 15:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS MAZZINI 

ADVOGADO: SP240840 - LUCIANA ARAKAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUINTAO LOPES 

ADVOGADO: SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBSON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 17:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP176172 - CRISTINA LEIVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA FERNANDES MOLINA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA STURARO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DOMINGOS DE MORAIS 
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ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.003107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO AVELINO DIAS 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FELISBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2011 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ANDRADE DA MATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 18:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES PAULINO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 18:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA FIUSA ARAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003123-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARDOSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/08/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PINTO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE LORENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PAGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELI AVELINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BERTASSI CARDOSO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 14:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA SOUZA MACHADO VEZZARO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA BORBA IALAGO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PALMIERI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA GUIMARAES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP227320 - JOSE DIVINO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO VITORINO DE MELO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA PEREIRA DE LIMA LOPES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU APARECIDO ROQUE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA PEREIRA DE SENNE SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO COSTA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS SANTANA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASSAKAZU TAMURA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BOSCOLO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DORTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO CHICONE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONES PASCOAL MENDES 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL BOTEGA BALESTERO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ACILINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR TADEU TONINATO 

ADVOGADO: SP263989 - NORBERTO PADUA RODRIGUES DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RAIMUNDO NONATO SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SPADARI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SALES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE GONCALVES COELHO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CONCEICAO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTON PRADA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON AGUIAR DE MATOS 

ADVOGADO: SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003124-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SALVADOR - 9º VARA - BA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FATTORE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA DE LIMA MILANESIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SILVA CORRADINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 17:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 13:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 948/1234 

PROCESSO: 2010.63.17.003175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SILVA CORRADINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URBANO ANDRADE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA DE LIMA MILANESIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DURAN LOPES 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS RAMOS 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BATISSALDO 

ADVOGADO: SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BACANELI DE MOURA 

ADVOGADO: SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PAUTA EXTRA: 20/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VELINGTON JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP025688 - JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRATAN ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RUIZ 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP255572 - WESLEI VALIM ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.003184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DA MOTTA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.010898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MANOEL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.01.015510-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SUMICO NAGAMINE 

ADVOGADO: SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 09:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUANA ROCA CERVELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE NAPOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LUIZ MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ANISIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA HERCULANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ PACHECO MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CHAVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILBO ASSIS VIDOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CRESCENCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL SANTOS SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/06/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ZEFERINO GALVAO 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI BERTONHA BARALDI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SOARES 
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ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA LAZARA VALENTINI BAZAM 

ADVOGADO: SP096858 - RUBENS LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 16:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARGENTINA DO BRASIL BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO MONTEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI BERTONHA BARALDI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARGENTINA DO BRASIL BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENICIA CORSO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIVELTON GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 17:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVIRA DE CASTILHO MENDOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ANDREATTI REDIGALA 

ADVOGADO: SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA CUNHA BORDIGNON 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SALOMAO ALVES 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FEITOSA XAVIER 

ADVOGADO: SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.013290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MELGACO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233199 - MATHEUS SQUARIZE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 
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Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICTOR NEVES SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA SILVA CASTELLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA NERY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MARTINHO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON MARQUES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO GONCALVES DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PANTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GERALDO PINTO 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TAVARES DE FARIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GARCIA MORELLI 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GARCIA BARRIONUEVO 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DONIZETE ADAO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO: SP142302 - MAURINO URBANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DO CARMO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON PINTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARNABE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA RITA MORALES LOLO 

ADVOGADO: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARAUJO MARCHIONI 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO IZAIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE PIZANI RAMOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE CASTRO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.17.003255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL BRAS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO VIEIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRUNO JORGE 

ADVOGADO: SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP109841 - SYLVIA CRISTINA L SOARES CARTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 10:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO ALEXANDRE MOCO 

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HIROSHI HAINO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO BARRETTA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003274-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: VARA FEDERAL E JEF CIVEL ADJUNTO DE JACAREZINHO - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 13:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.003261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071048 - MARCIA VEZZA DE QUEIROZ 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU FREDERICO CARVALHO 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY DOS SANTOS COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SOARES SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CANTELLI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIS NEMETH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIUZE BENEDITA MOREIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/06/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELINA SOARES PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/07/2010 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MALAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GESIDIO QUARTAROLLO 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA FURTADO MARTINS 

ADVOGADO: SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

PROCESSO: 2010.63.17.003285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129202 - GUILHERME MAZZEO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA HENRIQUE SILVA PETENAO 

ADVOGADO: SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/08/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIRD COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALTHMAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2010 

EXPEDIENTE Nº 108/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003025-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GREGORIO ARROYO PONCE DE LEON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 17:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.17.003026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERRAZ DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA PEREIRA JORGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE ALMEIDA SOBRINHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 11/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA GOMES DA SILVA TORQUATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003031-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE FONTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DO CARMO GOMES 

ADVOGADO: SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ROSSETO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANIR MARCHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 15:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003036-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 16:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HENRIQUE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RODRIGUES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PIRES BAZOTTE 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR MORI SERNAGIOTTO 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA FRIAS IANELLI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMEM LUCIA ARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LIMA SUZART 

ADVOGADO: SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.015482-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCULINO 

ADVOGADO: SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 13:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JORGE VITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 12/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL RODRIGUES LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY VIOLA JUNIOR 

ADVOGADO: SP203129 - TATYANA MARA PALMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON FERNANDES LUCIO 

ADVOGADO: SP250766 - JOSEANE QUITÉRIA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DA SILVA MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 09/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZETTE MARIA MELO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA DURANTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

PROCESSO: 2010.63.17.003058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL PETRELLI NETTO 
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ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD PETRELLI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BARBETTA 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA ARAUJO GOMES 

ADVOGADO: SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE SOARES DE MELO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BAY 

ADVOGADO: SP189530 - ELIANA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO PANINI 

ADVOGADO: SP099140 - ANA LUCIA PECORARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO WINK 

ADVOGADO: SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOAO SCHAFFHAUSSER 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003068-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO RODRIGUES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ARRUDA LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 17:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SCARPA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES LINHAN DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SAMPAIO MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI CRISTINA RODRIGUES DE LIMA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PESTANA DA COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/09/2010 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MEIRI NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/08/2010 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEIA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003084-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP114202 - CELIO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL MARQUES 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PICOLLE 

ADVOGADO: SP093614 - RONALDO LOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 18:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARTINS BASTOS 

ADVOGADO: SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIO FARIA 

ADVOGADO: SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO UTRILHA ALTERO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARINA ROSA 

ADVOGADO: SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 17:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN DA SILVA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/08/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) OFTALMOLOGIA - 

06/07/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 16:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN ACCIETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 16:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE CAMARGO LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GUELFI 

ADVOGADO: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE PISANESCHI 

ADVOGADO: SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 25/08/2010 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CASTRO 

ADVOGADO: SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/06/2010 18:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222584 - MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003103-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE FAVARO 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 15:20:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE AGUIAR 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZILDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 26/07/2010 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2010 15:40:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS MAZZINI 

ADVOGADO: SP240840 - LUCIANA ARAKAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUINTAO LOPES 

ADVOGADO: SP106787 - GESSE PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 17:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DOS SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP176172 - CRISTINA LEIVAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA FERNANDES MOLINA 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA STURARO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DOMINGOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.003107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO AVELINO DIAS 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FELISBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2011 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
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3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ANDRADE DA MATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 18:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES PAULINO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 18:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/08/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA FIUSA ARAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003123-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARDOSO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/08/2010 18:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PINTO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE LORENZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PAGANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 17:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 15:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.17.003128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELI AVELINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BERTASSI CARDOSO 

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BRANDAO 

ADVOGADO: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA SOUZA MACHADO VEZZARO 

ADVOGADO: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA BORBA IALAGO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PALMIERI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA GUIMARAES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP227320 - JOSE DIVINO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO VITORINO DE MELO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA PEREIRA DE LIMA LOPES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU APARECIDO ROQUE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA PEREIRA DE SENNE SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003140-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE PAULA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO COSTA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO FRANCISCO XAVIER 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS SANTANA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MASSAKAZU TAMURA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BOSCOLO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DORTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO CHICONE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE SOUSA ROCHA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 06/08/2010 16:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONES PASCOAL MENDES 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL BOTEGA BALESTERO 

ADVOGADO: SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO ACILINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/07/2010 17:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR TADEU TONINATO 

ADVOGADO: SP263989 - NORBERTO PADUA RODRIGUES DA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO SANTOS SOARES 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SPADARI 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SALES 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILCE GONCALVES COELHO 

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CONCEICAO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTON PRADA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON AGUIAR DE MATOS 

ADVOGADO: SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003124-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SALVADOR - 9º VARA - BA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO FATTORE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA DE LIMA MILANESIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SILVA CORRADINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 17:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA SILVA CORRADINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URBANO ANDRADE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 15/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA DE LIMA MILANESIO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DURAN LOPES 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS RAMOS 

ADVOGADO: SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITOR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BATISSALDO 

ADVOGADO: SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BACANELI DE MOURA 

ADVOGADO: SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VELINGTON JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP025688 - JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 24/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRATAN ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RUIZ 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP255572 - WESLEI VALIM ANDRETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.17.003191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP211875 - SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.003184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DA MOTTA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.010898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MANOEL TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.01.015510-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SUMICO NAGAMINE 

ADVOGADO: SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 09:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.17.003192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUANA ROCA CERVELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE NAPOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LUIZ MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 17/06/2010 16:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO ANISIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA HERCULANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ PACHECO MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/10/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CHAVES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILBO ASSIS VIDOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CRESCENCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL SANTOS SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 14/06/2010 16:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003203-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL ZEFERINO GALVAO 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003204-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI BERTONHA BARALDI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003205-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003206-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR SOARES 

ADVOGADO: SP099442 - CARLOS CONRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003207-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA LAZARA VALENTINI BAZAM 

ADVOGADO: SP096858 - RUBENS LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003208-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 16:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003209-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARGENTINA DO BRASIL BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003210-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO MONTEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003211-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI BERTONHA BARALDI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.17.003212-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARGENTINA DO BRASIL BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003213-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENICIA CORSO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/06/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003214-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERIVELTON GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 17:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003215-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVIRA DE CASTILHO MENDOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 17:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003216-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003217-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ANDREATTI REDIGALA 

ADVOGADO: SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 17:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003218-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA CUNHA BORDIGNON 

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003219-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SALOMAO ALVES 

ADVOGADO: SP209668 - PAULA RIBEIRO DE CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003220-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FEITOSA XAVIER 

ADVOGADO: SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 2010.63.01.013290-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MELGACO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233199 - MATHEUS SQUARIZE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003221-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICTOR NEVES SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003222-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 17:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003223-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA SILVA CASTELLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 13:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ CARLOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003225-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA NERY DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003226-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS MARTINHO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003227-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003228-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON MARQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003229-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO GONCALVES DE CARVALHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003230-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PANTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003231-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 27/07/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 14:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003232-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO GERALDO PINTO 

ADVOGADO: SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003233-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ TAVARES DE FARIA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003234-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LOPES 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 14:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003235-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GARCIA MORELLI 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003236-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA GARCIA BARRIONUEVO 

ADVOGADO: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003237-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DONIZETE ADAO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 22/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003238-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO: SP142302 - MAURINO URBANO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003239-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DO CARMO 

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003240-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003241-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILSON PINTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003242-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 990/1234 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003243-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003244-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003245-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARNABE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003246-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003247-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA RITA MORALES LOLO 

ADVOGADO: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003249-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARAUJO MARCHIONI 

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 30/06/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003250-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVALDO IZAIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003253-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE PIZANI RAMOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003254-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE CASTRO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003255-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 23/11/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003256-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 16/08/2010 18:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003257-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIMAR BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 13:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003258-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL BRAS DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/07/2010 17:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003259-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DARIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003260-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO VIEIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003262-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRUNO JORGE 

ADVOGADO: SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003263-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP109841 - SYLVIA CRISTINA L SOARES CARTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003264-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 17:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003265-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO ALEXANDRE MOCO 

ADVOGADO: SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 18:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003266-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HIROSHI HAINO 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003267-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 17/08/2010 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003268-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.17.003270-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO BARRETTA 

ADVOGADO: SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003271-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003272-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEMILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003274-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: VARA FEDERAL E JEF CIVEL ADJUNTO DE JACAREZINHO - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 13:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.17.003261-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071048 - MARCIA VEZZA DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003273-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU FREDERICO CARVALHO 

ADVOGADO: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 20/08/2010 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/07/2010 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2010 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 
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exames). 

4) as perícias nas especialidades: CLÍNICA GERAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA, CARDIOLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Pereira Barreto, 1299, Bairro Paraíso, Santo André). 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Av. Padre Anchieta 185 - 

Bairro Jardim - Santo André(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.17.003275-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY DOS SANTOS COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003276-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SOARES SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003277-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CANTELLI FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:15:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003278-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISIS NEMETH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 16:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/08/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.17.003279-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIUZE BENEDITA MOREIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 28/06/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003280-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELINA SOARES PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 12/07/2010 18:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/05/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003281-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MALAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003282-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GESIDIO QUARTAROLLO 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/11/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003284-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA FURTADO MARTINS 

ADVOGADO: SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

PROCESSO: 2010.63.17.003285-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA APARECIDA MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129202 - GUILHERME MAZZEO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003286-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA HENRIQUE SILVA PETENAO 

ADVOGADO: SP215895 - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.17.003287-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 19/08/2010 17:45:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003288-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PAUTA EXTRA: 18/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.17.003289-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIRD COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.17.003290-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALTHMAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Edital nº001/2010 

  

  

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ - PRAZO: 15 (QUINZE 

DIAS) DIAS.  

  

  

O Doutor José Denílson Branco, Juiz Federal designado para responder pela Presidência do Juizado Especial Federal 

Cível de Santo André, da 26ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, 

  

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, foi designado o período de 14 a 

16 de junho de 2010, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização da 

Corregedora Regional, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juizado. Os trabalhos terão 

início com audiência de instalação, a ser realizada às 11:00 horas, do dia 14 de junho de 2010, na Secretaria do Juizado 

Especial Federal Cível, presentes todos os servidores, serão coordenados e realizados em conjunto pelo Juízes Federais 

Substitutos, Dr. Jorge Alexandre de Souza e Dr Gilvânklim Marques de Lima, servindo como Secretária a Diretora de 

Secretaria, Sra. Silvana Fatima Pelosini Alves Ferreira. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção 

atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos 

processuais, mantendo-se as audiências e perícias designadas para o período. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, 

por escrito ou verbalmente, na própria Secretaria do Juizado, localizada no Fórum Federal de Santo André, à Av. 

Pereira Barreto, n.º 1299, nesta Secretaria, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o 

serviço forense do Juizado, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Defensoria Pública da União, a Secção da 

Ordem dos Advogados do Brasil em Santo André, as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda 

Nacional e INSS) e Caixa Econômica Federal, que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E 

para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que 

será afixado na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de Santo André, aos 21 de maio de 2010. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

JOSÉ DENILSON BRANCO 
Juiz Federal 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

  

  

  

PORTARIA N.º 014/2010  
  

  

  

O DOUTOR JOSÉ DENILSON BRANCO, JUIZ FEDERAL DESIGNADO PARA RESPONDER PELA 

PRESIDÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ, 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

  

Atendendo ao disposto na Lei nº 5.010/66, no Regimento Interno do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e no 

Provimento nº 64, de 28/04/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

  

RESOLVE: 

  

Designar o dia 14 de junho de 2010, às 11:00 horas, na Secretaria deste Juizado, para início da INSPEÇÃO GERAL 

ORDINÁRIA do Juizado Especial Federal de Santo André, que se estenderá até o dia 16 de junho de 2010, inclusive, 
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podendo, eventualmente, ser prorrogada por igual período, mediante autorização da Corregedora Regional, servindo de 

Secretária a Diretora de Secretaria, Sra. Silvana Fátima Pelosini Alves Ferreira. 

Não serão concedidas férias aos servidores lotados no Juizado durante o período de Inspeção, devendo ser suspensas 

aquelas porventura já concedidas. 

Todos os servidores deverão comparecer munidos das respectivas cédulas de identificação funcional. 

Durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e público em geral, sem interrupção das 

atividades rotineiras e dos prazos processuais. Serão mantidas as audiências e perícias designadas para o período. 

Expeçam-se ofícios à Advocacia Geral da União, Procuradoria da Fazenda Nacional, Instituto Nacional do Seguro 

Social, Caixa Econômica Federal, Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Santo André, Ministério Público 

Federal e Defensoria Pública, dando ciência do evento e formulando convite para participação. 

Comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a 

Excelentíssima Senhora Corregedora Regional da Justiça Federal da Terceira Região, a Excelentíssima Senhora 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e o Excelentíssimo Senhor Diretor do Foro. 

O Edital deverá ser expedido com o prazo de 15 (quinze) dias para conhecimento de todos os interessados. 

Afixe-se no quadro da Secretaria e no átrio do Fórum. 

                                                

  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

                                                

  

Santo André, 21 de maio de 2010. 

  

JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000111 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.009550-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012010/2010 - ESPOLIO DE DALCI 

DOMENICE (ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000455-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012015/2010 - SUELI 

SERACINSKIS ALMEIDA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000376-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012016/2010 - OSWALDO PAGGI 

(ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009345-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012017/2010 - GUILHERME JESSE 

(ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); ROSE MARY JESSE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO 

CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 
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2009.63.17.000459-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012018/2010 - LUIZ ELIO 

BIANCHI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000043-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012019/2010 - JOEL FASSINA 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000456-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012020/2010 - MARIA CATARINA 

GONCALVES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009120-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012021/2010 - LIDIA CHINELATO 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007567-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012022/2010 - LUZIA GALAO 

(ADV. SP227309 - GLAUCIA ZACHEU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009119-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012023/2010 - LIDIA CHINELATO 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009116-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012024/2010 - JACIRA MOROSIM 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009113-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012025/2010 - PEDRO GALANTE 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000354-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012026/2010 - LUCAS 

SAVIGNANO FOGA (ADV. SP096437 - MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000500-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012027/2010 - CLAUDETE 

TOLEDO COSTA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000486-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012028/2010 - JOAO FRANCISCO 

DEVECHIO (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL); LEILA APARECIDA PORTO (ADV. SP265979 - CARINA 

DE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2008.63.17.009442-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012029/2010 - ADRIANO 

NOGUEIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009105-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012030/2010 - WILMA RESCALLI 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009679-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012031/2010 - MANOEL 

HENRIQUE BATISTA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009112-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012032/2010 - WILMA RESCALLI 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000329-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012033/2010 - LUCINDA 

FORNAZARE MANIAS (ADV. SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012034/2010 - VICENTE RUDNEY 

LUCCA GUAGLINI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001260-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012352/2010 - VIRGINIA VITELLI 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO); CINIRA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008350-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012354/2010 - VERA LUCIA 

BREVIGLIERI (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008774-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012355/2010 - JAIR MILTON 

BISCARO (ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI, SP124923 - DENISE DONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004286-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012356/2010 - PEDRO PIOLI (ADV. 

SP193121 - CARLA CASELINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000044-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012357/2010 - AGNALDO 

TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005806-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012358/2010 - VERA LUCIA 

BOTAN (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI, SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006294-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012359/2010 - ADEMIR 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006697-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012360/2010 - ROSA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.006302-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012362/2010 - TEREZA DONINI 

SENTINELLO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, PR013526 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.007441-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012363/2010 - ANTONIO MARTIN 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006974-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012365/2010 - ADEILDO SOARES 

DE MELO (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI, SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006453-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012366/2010 - ESTEFANO 

KUVASNEY (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); NIRCE 

PINAFFI KUVASNEY (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006704-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012369/2010 - ALDERICO JOSE 

DO AMARAL (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 
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OLIVEIRA, PR013526 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007329-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012370/2010 - EDUARDO AKIRA 

MATSUMOTO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007439-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012372/2010 - ADRIANE BLINI 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007357-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012373/2010 - APPARECIDA 

NADALINA LEME CIOL (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007809-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012375/2010 - ANTONIA 

MESSEGUER PEREIRA (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000114-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012377/2010 - OLYMPIO FOGO 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007930-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012379/2010 - GREICY DUARTE 

RIBEIRO (ADV. SP210075 - GREICY DUARTE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000504-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012383/2010 - ESPOLIO DE 

LADISLAW TEIXEIRA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); FATIMA 

APARECIDA AMELIA TEIXEIRA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005956-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012134/2010 - RAIMUNDA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 
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Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

Vale dizer que não podem ser confundidos os conceitos de carência e qualidade de segurado: a primeira é o "número 

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício", nos termos do art. 24, 

"caput", da Lei 8.213/91; a segunda, por sua vez, é a relação jurídica entre a pessoa física e a Previdência Social, 

decorrente do exercício de qualquer das atividades previstas no art. 11 da mesma lei. 

  

Apesar de a pensão por morte não exigir, realmente, carência para a sua concessão (art. 26, I, Lei 8.213/91), o falecido, 

na data do óbito, deve ser segurado (art. 74, Lei 8.213/91). 

  

No presente caso, consta dos autos que Manoel Geraldo dos Santos faleceu em 19.05.2009, sendo que, de acordo com 

os documentos juntados aos autos, seu último vínculo empregatício encerrou-se em 14.07.2000. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

setembro de 2003, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, c/c §§ 1º, 2º e 4.° da Lei 8.213/91, c. 

c. o art. 30, II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

  

Há que se ressaltar, ainda, que o falecido contava, quando do óbito, com pouco mais de 10 anos de tempo de 

contribuição e 49 anos de idade, não fazendo jus a aposentadoria por tempo de contribuição nem por idade. 

  

Portanto, ausente o requisito da qualidade de segurado do falecido, e considerando a inexistência de direito a qualquer 

benefício previdenciário, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2009.63.17.004691-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011671/2010 - MARIA NIRCI 

FARTOTE (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os peritos de ambas as especialidades requeridas pela autora foram conclusivos em afirmar que não 

há incapacidade para o exercício de atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, 

concluindo que a parte tem condições de exercer atividade laboral. 

  

Por esta razão, reputo desnecessária a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que o autor 

não apresentou qualquer argumentação técnica ou fato novo que possa desqualificar o laudo produzido na fase de 

instrução. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já ter recebido anteriormente algum benefício previdenciário, por si só, não implica automaticamente 

na manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício 

de auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.002477-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012124/2010 - FABIO ARIAS 

GUILHERME (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, a parte autora foi submetida ao exame de dois peritos de especialidades distintas, sendo que ambos 

concluíram que a mesma tem condições de exercer sua atividade laboral. 

  

Por esta razão, reputo desnecessária a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que o autor 

não apresentou qualquer argumentação técnica ou fato novo que possa desqualificar o laudo produzido na fase de 

instrução. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já ter recebido anteriormente algum benefício previdenciário, por si só, não implica automaticamente 

na manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício 

de auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005904-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011681/2010 - LEILY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP092629 - MARISA DE SOUSA RAMOS); LARISSA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 
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Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 11.12.2009. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

Vale dizer que não podem ser confundidos os conceitos de carência e qualidade de segurado: a primeira é o "número 

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício", nos termos do art. 24, 

"caput", da Lei 8.213/91; a segunda, por sua vez, é a relação jurídica entre a pessoa física e a Previdência Social, 

decorrente do exercício de qualquer das atividades previstas no art. 11 da mesma lei. 

  

Apesar de a pensão por morte não exigir, realmente, carência para a sua concessão (art. 26, I, Lei 8.213/91), o falecido, 

na data do óbito, deve ser segurado (art. 74, Lei 8.213/91). 

  

No presente caso, consta dos autos que Luiz Alves Dias faleceu em 21.07.2009, sendo que, de acordo com os 

documentos juntados aos autos, especialmente carteira de trabalho (fls. 16/29 da petição inicial), seu último vínculo 

empregatício encerrou-se em 01/02/2002. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

abril de 2003, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, c/c § 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, 

II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 

  

Verifica-se, ainda, que mesmo que fosse estendido o período de graça do falecido por 36 meses, período máximo 

permitido pela legislação vigente, ainda assim o falecido não preenchia o requisito da qualidade de segurado na data do 

óbito. 
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Ademais, constatou-se que o falecido, quando do óbito, estava em gozo de benefício assistencial, NB 87/129.217.958-6, 

desde 02.05.2003, benefício de natureza personalíssimo que não enseja, ipso facto, a concessão de pensão por morte, 

posto não criar vínculo com a Previdência, nem ensejar qualidade de segurado. 

  

Veja-se jurisprudência nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PENSÃO POR MORTE. NÃO CABIMENTO. 

O amparo previdenciário da Lei 6.179/74, substituído pela renda mensal vitalícia da Lei 8.213/91 e, em seguida, pelo 

benefício de prestação continuada da Lei 8.742/93, não enseja pensão por morte. Recurso conhecido e provido. 

(STJ. Recurso Especial. 264.774. Órgão Julgador: 5ª Turma. Data da decisão: 04/10/2001. Data da publicação: 

05/11/2001). (GRIFO NOSSO). 

  

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR 

MORTE - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8.742/93 - FALTA DE AMPARO LEGAL. 

- O benefício previdenciário de Renda Mensal Vitalícia caracteriza-se como instituto de natureza assistencial, cessando 

com a morte do benefíciário. 

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 21, da Lei 8.742/93, inexiste amparo legal para a concessão de pensão por morte 

a dependentes de segurado beneficiário de renda mensal vitalícia. 

- Recurso conhecido e desprovido. 

(STJ. Recurso Especial. 175.087. Órgão Julgador: 5ª Turma. Data da decisão: 21/09/2000. Data da publicação: 

18/12/2000). (GRIFO NOSSO). 

  

Há que se ressaltar, ainda, que o falecido contava, quando do óbito, com aproximadamente 15 anos de contribuição e 

tinha 43 anos de idade, não fazendo jus a aposentadoria por tempo de contribuição nem por idade. 

  

Portanto, ausente o requisito da qualidade de segurado do falecido, e considerando a inexistência de direito a qualquer 

benefício previdenciário, bem como a impossibilidade de concessão da pensão por morte decorrente de benefício 

assistencial, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000897-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012410/2010 - PEDRO 

GUILHERME (ADV. SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já ter recebido anteriormente algum benefício previdenciário, por si só, não implica automaticamente 

na manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício 

de auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006843-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011676/2010 - SANDRA LIA DOS 

SANTOS CONCEICAO (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação 

ajuizada em face do INSS, pleiteando a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência territorial, pois a parte autora comprovou seu endereço residencial em município 

abrangido pela competência deste Juizado, nos termos do Provimento nº 278. 

  

Outrossim, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor, pois não foi ultrapassado o limite de alçada do 

Juizado Especial Federal em 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No mais, as partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme se observa da discussão e da resposta ao terceiro quesito do Juízo: 

  

“Considerando que a pericianda iniciou sua atividade laborativa em 03/07/2008, há um ano e meio aproximadamente, 

ter 51 anos de idade, ser obesa de longa data e, que na época de sua contratação já se encontrava nas condições atuais, 

conforme consta do exame físico, sendo naquela oportunidade aprovada para o posto de trabalho pelo serviço de 

medicina do trabalho da Prefeitura Municipal de Santo André, presume-se que preenche requisitos para manter a 

atividade em posto de trabalho para o qual foi contratada na ocasião.” 

  

Por esta razão, reputo desnecessária a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que o autor 

não apresentou qualquer argumentação técnica ou fato novo que possa desqualificar o laudo produzido na fase de 

instrução. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já ter recebido anteriormente algum benefício previdenciário, por si só, não implica automaticamente 

na manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício 

de auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004957-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011664/2010 - LUIZ TADEU PINTO 

(ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 04.09.2009. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Prescrição 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 
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§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente aos pedidos de conversão de tempo comum em especial, laborados nas empresas Constanta Eletrotécnica 

S/A (20.03.75 a 13.08.75 e 06.10.80 a 16.01.87), Tequisa Tubos Inoxidáveis Ltda. (24.10.88 a 13.06.89 e 02.04.90 a 

05.07.93) e Lozango Aço Inoxidável (14.06.89 a 01.04.90), não são passíveis de enquadramento como especiais, eis 

que não foram apresentados os competentes laudos técnicos para comprovação da insalubridade ou periculosidade do 

labor exercido pelo autor nas respectivas empresas. Ademais, as atividades exercidas nos períodos mencionados não 

são, por si só, consideradas especiais pela legislação pertinente, motivo pelo qual os laudos técnicos são imprescindíveis 

para comprovação da especialidade do labor. 

  

No tocante aos períodos de 12.10.70 a 03.02.71 (Constanta Eletrotécnica S/A), de 22.12.71 a 06.03.73 (Magneti Marelli 

Cofap Cia. Fabricadora de Peças) e de 10.11.75 a 31.01.78 (Eluma S/A Indústria e Comércio), restou devidamente 

comprovada a exposição do autor ao ruído considerado nocivo à saúde, superior a 80 decibéis, ao longo da jornada de 

trabalho exercida em cada uma das empresas, sendo possível o enquadramento dos períodos como especiais com 

fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerados os períodos especiais supramencionados, 

contava na DER com 29 anos, 11 meses e 11 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (arquivo tempo 

de serviço - der.xls), tempo este insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Por fim, na data da citação, o autor ainda não havia cumprido o tempo mínimo para a concessão do benefício, tendo em 

vista o pedágio exigido, de modo que somente é devida a conversão de parte dos períodos especiais indicados, eis que o 

autor não preencheu os requisitos necessários à aposentação. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, para condenar a autarquia na conversão dos 

períodos especiais de 12.10.70 a 03.02.71 (Constanta Eletrotécnica S/A), de 22.12.71 a 06.03.73 (Magneti Marelli 

Cofap Cia. Fabricadora de Peças) e de 10.11.75 a 31.01.78 (Eluma S/A Indústria e Comércio), exercidos pelo autor, 

LUIZ TADEU PINTO, todos com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 
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próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, 

mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado. 
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Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.17.003117-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012312/2010 - ALBERTINA 

FERNANDES MOLINA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002999-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012313/2010 - CARLOS ROBERTO 

FERNANDES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002894-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012314/2010 - ANA PEREIRA DE 

CASTRO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002893-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012315/2010 - ROSICLER 

APARECIDA VAITKEVICIUS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002890-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012316/2010 - ANTONIO GARCIA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002850-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012317/2010 - NEUZA FLORIANO 

ROSSI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002759-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012318/2010 - LUCINA 

HACKBART DE MORAES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002564-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012319/2010 - JOSE TARCISIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002250-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012320/2010 - FABIO SCAPUCCIN 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001574-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012321/2010 - MERCEDES 

CAPILUPI DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001573-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012322/2010 - MERCIA 

PARIZOTTO CABRAL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001003-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012323/2010 - JOAO BATISTA 

SANTANA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000730-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012324/2010 - MARIA AMELIA 

CORREA GOMES (ADV. SP162943 - MARY MICHEL BACHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.000193-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012325/2010 - ADEMIR ELIAS DE 

CASTRO (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000024-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012326/2010 - ESPOLIO DE 

LOURENCO URSAIA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA); MARIA APARECIDA URSAIA DE OLIVEIRA (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA ALICE 

PINTO URSAIA (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.009328-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012127/2010 - TODI SHIMURA 

(ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Verifica-se dos presentes autos que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 

31/08/1995. Em decorrência da procedência da ação ajuizada para revisão de sua aposentadoria, o autor recebeu R$ 

31.623,27, relativamente ao período de agosto/1998 a março/2005. 

  

Quando da elaboração da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda relativa ao ano calendário de 2007, o autor 

ofereceu à tributação o montante de R$ 29.676,80, de modo que foi apurado, ao final da declaração, o saldo do imposto 

a pagar no valor de R$ 1.661,59. 

  

Assiste razão ao Autor ao se insurgir contra a forma pela qual a tributação dos seus proventos em atraso foi efetivada. 

  

O benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á 

no conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que 

devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago 

posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos 

meses em que a parcela deveria ter sido paga. 

  

Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o benefício alimentar na 

época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não 

estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme determina a lei. 

  

A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento 

do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto 

respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em 

decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico”. Veja-se a ementa do 

julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. 

SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. 

NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse 

causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados 

ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de 

retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, 

por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso 

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso 

retiraria benefício caracterizadamente indevido. 
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5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 

7. Recurso especial não provido” 

(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). 

  

Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão 

considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria 

aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão 

ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época 

devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês 

proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 

97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). 

  

Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que não é devida a 

retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados, se pagos na época 

oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal RICARDO 

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598). 

  

Por fim, cumpre consignar que o pagamento do IRPF da forma realizada pela ré constituiria ofensa ao princípio 

constitucional da isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento 

tributário distinto àqueles que recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o 

valor devido - não mês a mês conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe 

de segurados - justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem 

como o da capacidade contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma 

distinta. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por TODI SHIMURA, para condenar a Fazenda 

Nacional na obrigação de fazer consistente na restituição dos valores retidos na fonte a título de imposto de renda, 

somados ao imposto cobrado quando da declaração do imposto de renda em 2007, no montante de R$ 2.753,85 (DOIS 

MIL SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), válido para maio de 2010, 

atualizados até o mês de junho/2009 pela SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005915-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011677/2010 - ARNALDO NOALE 

JUNIOR (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 21.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Pretende a averbação do período de novembro/2000 a março/2004, durante o qual teria efetuado o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, na condição de contribuição individual, sob NIT diverso. 

  

Da análise dos autos verificam-se as guias de recolhimento às fls. 190/228 da petição inicial, comprovando o 

recolhimento das contribuições do período indicado pelo autor, com exceção da competência de abril de 2001. 

  

Contudo, observa-se que, ao encontro das alegações constantes da inicial, o período controvertido nos autos já se 

encontra devidamente registrado no CNIS, inclusive a competência de abril de 2001, de modo que devem integrar o 

cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor. 

  

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, adotando como razão de decidir, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela 

eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, condenando o 

INSS na averbação do período de novembro/2000 a março/2004 e na revisão do benefício do autor, ARNALDO 

NOALE JUNIOR, NB 42/146.292.850-9, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.336,39 

(coeficiente de cálculo de 100%) e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.550,33 (UM 

MIL QUINHENTOS E CINQüENTA REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), para abril de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 25.081,11 (VINTE E CINCO MIL OITENTA E UM 

REAIS E ONZE CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 pela resolução n. 

561/2006-CJF e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
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2009.63.17.006680-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012143/2010 - VALENTIN SANTO 

ROMAN BASILIO (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual durante o período pleiteado, uma vez que a mesma já vinha recebendo anteriormente tal benefício até a sua 

indevida cessação no período em que permaneceu internado em clínica médica para desintoxicação de dependência 

química. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Portanto, faz jus ao recebimento dos valores a título de auxílio-doença relativamente ao período pleiteado na inicial. 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora VALENTIN SANTO 

ROMAN BASILIO as prestações do auxílio-doença no período compreendido entre 01/07/2009 até 24/09/2009, no 

valor de R$ 5.720,84 (CINCO MIL SETECENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

atualizado até maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 
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Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para 

pagamento dos atrasados. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.17.001591-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317011550/2010 - PEDRO ALMEIDA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Objetivando aclarar a sentença proferida, foram tempestivamente interpostos 

estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição omissão ou dúvida na 

sentença. 

                                                                

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto ao período de incidência dos juros remuneratórios. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo que a 

mesma não merece qualquer reparo, eis que a matéria questionada pelo embargante constou expressamente no 

dispositivo, estabelecendo a incidência dos índices próprios da caderneta de poupança, sendo certo que tais índices já 

contemplam os juros remuneratórios de 0,5% ao mês. 

  

Logo, não se vislumbra nos presente embargos qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.17.002621-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011785/2010 - CARMELITA DA 

SILVA PERILLO (ADV. SP142141 - SOLANGE GAROFALO SALERNO) X FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL - GEAP (ADV./PROC. ). Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001504-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012244/2010 - EDUARDO PIRES 

SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em petição entregue ao protocolo 

(05/05/2010) desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 
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 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.17.004223-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012243/2010 - MARIA APARECIDA 

DE PAULA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em petição entregue ao protocolo 

(28/04/2010) desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.17.005978-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012304/2010 - FRANCISCO 

GALVAO SILVA (ADV. SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO, SP131573 - WAGNER BELOTTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Embora o pedido verse sobre benefício previdenciário, verifico tratar-se de causa de natureza acidentária, conforme 

relatado no laudo pericial: 

  

“Autor refere que foi vítima de trauma contuso em olho esquerdo (bateu olho esquerdo contra a porta) em agosto de 

2002, durante o trabalho. Necessitou de tratamento cirúrgico, sendo submetido à duas cirurgias em olho esquerdo na 

Fundação do ABC e mais quatro cirurgias no Hospital da Clínicas. Logo após o acidente já notou baixa de acuidade 

visual em olho esquerdo (não via letras nem cores)” 

  

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

Por fim, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 

295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003323-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012085/2010 - ENEAS DA SILVA 

ARRAIS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, de natureza acidentária. 

  

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

 Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores referentes a 

benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal. Nesse sentido: 
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“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ.” 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007) 

  

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002939-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012271/2010 - ALMIR VITERBO 

(ADV. SP252388 - GILMAR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre restabelecimento de auxilio-doença. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste mesmo Juizado, em que 

figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 200963170025650), já 

transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003338-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012252/2010 - SUELI GOMES 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre a concessão do benefício de pensão por morte. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação neste Juizado Especial Federal, em 

que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 2008.63.17.009220-

7), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante este Juizado Especial Federa, não há interesse 

processual na continuidade do processo em trâmite e não estão presentes os pressupostos processuais necessários para o 

desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 
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2009.63.17.005474-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011073/2010 - RIBERTO CUNHA 

(ADV. SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Por todo o exposto, ante a ausência da 

parte autora à audiência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de acordo com o artigo 51, I, da Lei 

9.099/95. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, pois incompatível com esta instância judicial. 

  

2009.63.17.005911-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011679/2010 - ELZAFAM 

ASSUNCAO DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS 

DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

ELZAFAM ASSUNÇÃO DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS, pleiteando a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez caso venha a ser constatada sua invalidez permanente. 

  

É a síntese do necessário. Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Constata-se, da análise dos autos, que o benefício da autora já foi concedido administrativamente pelo INSS. A 

Contadoria Judicial informa que o benefício encontra-se ativo desde 26/08/2009, data anterior ao ajuizamento da ação. 

  

O laudo pericial aponta incapacidade temporária, situação compatível com a percepção do benefício de auxílio doença. 

  

Desse modo, há falta de interesse de agir da parte autora, pois esta já obteve administrativamente o requerido na esfera 

judicial. 

  

Ante o exposto, julgo a autora carecedora da ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.003103-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012121/2010 - DONIZETE FAVARO 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Da análise dos autos, constata-se 

na qualificação da petição inicial, assim como em comprovante de residência a ela acostado, que a parte autora reside 

no município de Junqueirópolis. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do 

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado restringe-se 

aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul, observado o art. 20 

da Lei nº 10.259/2001. 

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser extinto, sem julgamento do mérito. 

Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos Juizados Especiais Cíveis: 

  

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.” 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que o seu prazo é de 10 (dez) dias e, que, caso não possua, 

necessitará da assistência de um advogado. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003403-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012305/2010 - IVAN DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em 

sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do exercício da sua 

atividade profissional. 
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Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o 

seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003084-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012080/2010 - EURIPEDES 

AUGUSTO (ADV. SP114202 - CELIO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação versando sobre atualização de conta vinculada do FGTS. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação na 1ª Vara Federal de São Paulo, 

em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas partes, pedido e causa de pedir (processo nº 

19976100003933460), já transitada em julgado, fica caracterizado o fenômeno da coisa julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.17.000897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010622/2010 - PEDRO GUILHERME (ADV. SP109809 - MARIA 

MADALENA DE SOUZA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para apresentação de 

contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. 

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 

que de direito. 

O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no mesmo 

prazo. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas 

Após, venham conclusos para sentença. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.17.005474-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317000472/2010 - RIBERTO CUNHA (ADV. SP173818 - SCARLETT 

PATRICIA PINTO SANHUEZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da necessidade de readequação da pauta, determino o reagendamento da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/05/2010, mantendo-se o horário anteriormente agendado. 

Intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste 

Juizado na data designada. 

Diante dos esclarecimentos intime-se a parte autora para aditar a petição inicial atribuindo-se o valor à causa, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000110 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
2009.63.01.010915-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012345/2010 - LUCIANA DE 

OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP269701 - ARIANE SOLER MARQUES, SP270244 - ALEX SOLER MARQUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.17.001237-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012091/2010 - IVETE MACHADO 

BUOSI (ADV. SP252624 - FARLEY BARBOSA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000485-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012097/2010 - JURACI NOBUKO 

TAKATU RIBEIRO (ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001045-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012098/2010 - JOSE RITA DA 

SILVA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007801-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012104/2010 - ANA MARIA 

ALVES SILVA (ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009344-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012344/2010 - MANUEL GARCIA 

ALONSO (ADV. SP208623 - CELSO GONÇALVES BARBOSA); APARECIDA NEVES GARCIA (ADV. 

SP208623 - CELSO GONÇALVES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003832-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012346/2010 - ÉLIDE ANTUNES 

(ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007445-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012347/2010 - MARCO ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000589-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012348/2010 - ESPOLIO DE 

FRANCISCO VALDERI DA FROTA (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007208-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012349/2010 - JOSEFINA 

ELEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP156145 - MARIA PAULA GODOY LOPES, SP263873 - FERNANDA DOS 

REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.009656-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012350/2010 - ESPOLIO DE 

ALIPIO ANTONIO MANSO (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003492-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012353/2010 - HIDEKO ARAKI 

(ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006684-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012361/2010 - VALDEMAR 

MARCELINO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006699-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012364/2010 - APARECIDA ROSA 

PIRES (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.007044-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012367/2010 - JOAQUIM CESARIO 

DA SILVA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006705-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012368/2010 - PEDRO DE LIMA 

(ADV. SP213944 - MARCOS DOS SANTOS MOREIRA, SP054959 - MARLI BRITO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007363-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012371/2010 - ERNESTINA 

MESSIAS DE JESUS (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012374/2010 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000116-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012376/2010 - IRINEU BALDO 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); ANA SPIRANDELI 

BALDO (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000195-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012378/2010 - MARIA 

THEREZINA DOS ANJOS DE FARIA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003613-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012380/2010 - JOANA FERREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP145169 - VANILSON IZIDORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000508-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012381/2010 - ESPOLIO DE 

ANTONIO PAULINO ORLANDO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000378-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012382/2010 - JOSE ALVES 

FERNANDES (ADV. SP101288 - PEDRO SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.007438-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012384/2010 - OSCAR MARIUSSO 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); ADRIANE BLINI 

(ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007750-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012096/2010 - FAUSTO ANDRE 

DOS SANTOS (ADV. SP202104 - GLAUCIO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005359-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012099/2010 - GILBERTO MEIRA 

DA SILVA (ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006764-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012101/2010 - ANTONIO 

APARECIDO DE MELO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006769-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012102/2010 - JOSE DAVID 

ALBUQUERQUE (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.004281-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012103/2010 - JONAS FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.003793-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012105/2010 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.002620-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012108/2010 - JOÃO GIRALDELLI 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006645-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012351/2010 - VALERIA 

BUZATTO PROENÇA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO, SP133060 - MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2008.63.17.004702-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012093/2010 - NELSON LEANDRO 

DE SOUZA (ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005886-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012094/2010 - NEUSA SOARES 

(ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.006931-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012095/2010 - CIDONIA WESELY 

TASCA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006646-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012090/2010 - CONCEIÇÃO DE 

MARIA DA SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.000294-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012092/2010 - ADEMIR LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005928-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011670/2010 - TABATA LUCY DE 

PAULA OLIVEIRA (ADV. SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA); ADRIANA CRISLEY MACEDO DE 

PAULA (ADV. SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 27.11.2009. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O art. 201 da Constituição Federal, ao fixar o âmbito de cobertura do regime geral de previdência social, estabelece que 

tal regime tem caráter contributivo e menciona expressamente que a pensão previdenciária é devida no caso de morte do 

segurado (inciso V). 

  

O art. 74 da Lei 8.213/91, em perfeita consonância com o texto constitucional, estabelece que “a pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (...)”, exigindo, portanto, para a 

concessão do benefício pleiteado na inicial, que o falecido tenha mantido a qualidade de segurado até a época do óbito. 

  

Vale dizer que não podem ser confundidos os conceitos de carência e qualidade de segurado: a primeira é o "número 

mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício", nos termos do art. 24, 

"caput", da Lei 8.213/91; a segunda, por sua vez, é a relação jurídica entre a pessoa física e a Previdência Social, 

decorrente do exercício de qualquer das atividades previstas no art. 11 da mesma lei. 

  

Apesar de a pensão por morte não exigir, realmente, carência para a sua concessão (art. 26, I, Lei 8.213/91), o falecido, 

na data do óbito, deve ser segurado (art. 74, Lei 8.213/91). 

  

No presente caso, consta dos autos que Sérgio Marcelo Pinheiro de Oliveira faleceu em 11.09.1997, sendo que, de 

acordo com os documentos juntados aos autos, especialmente carteiras de trabalho (fls. 23/27 da petição inicial), seu 

último vínculo empregatício encerrou-se em 30.06.1996. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado até 

agosto de 1997, de acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, c/c § 4.° da Lei 8.213/91, c. c. o art. 30, 

II, da Lei 8.212/91: 

  

Lei 8.213 

  

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...) 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

  

Lei 8.212 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
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No mais, o atestado de óbito do falecido indica que a causa da morte foi acidental, assim como o falecido tinha a 

profissão de caminhoneiro, fatos que induzem à conclusão de que não estava incapacitado na data do óbito e trabalhava 

como caminhoneiro. 

  

Desta forma, ainda que fosse devidamente comprovada a condição de companheira da Sra. Adriana, as autoras não têm 

direito ao benefício pleiteado, eis que o falecido não possuía qualidade de segurado na data do óbito, sendo a 

improcedência medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.007618-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011903/2010 - BELARMINO 

VIANA (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); PREFEITURA DE MAUÁ (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE MAUÁ 

(ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).    

  

Decido. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. A preliminar suscitada pelo Estado será apreciada com o mérito. 

  

No mérito, verifico tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao 

tratamento médico para controle das patologias que o acometem. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 
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Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 
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Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 
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judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão envolve nítido caráter coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o adequado 

funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Em todo caso, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, 

conforme as considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Somente pode o Poder Judiciário intervir ultima ratio, valendo-se dos parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade. 

  

  

Especificamente no que tange ao Oxycontin, o mercado oferece outros analgésicos, a preços menores e alguns deles 

disponibilizados no SUS, conforme relatado no laudo pericial: 

  

  

“Todavia, o uso da medicação prescrita por seu médico assistente oxycontin, trata-se de medicação analgésica, de uso 

controlado, inclusive que pode causar dependência física ou psíquica, porém existe outra medicação no mercado que faz 

o mesmo efeito analgésico. 

... 

Na unidade de farmácias de alto custo do SUS existe a disponibilidade das seguintes medicações: morfina, codeína e 

metadona, são medicações que produzem analgesia, inclusive que encontram-se disponíveis na unidade de farmácia de 

alto custo de Santo André.” 

  

E, aqui, não se tem hipótese de intervenção judicial, já que a parte autora não demonstrou a impossibilidade de obtenção 

do medicamento, além do que, ficou evidenciada a possibilidade de disponibilização de medicação alternativa pela rede 

pública de saúde. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

2009.63.17.006804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011662/2010 - DENILSON AFRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1030/1234 

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar; confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, QUADRO PSICÓTICO 

REMITIDO; NÃO HAVENDO, PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU IMPOSSIBILIDADE DE 

GESTÃO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS DIÁRIAS. . CONCLUSÃO: SOB PONTO DE VISTA 

PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA 

  

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos exigidos 

pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.17.005927-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011672/2010 - EDELSON 

MARQUES SILVA (ADV. SP205041 - LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando o acréscimo de 25% previsto no art. 45 da Lei 8213/91. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

Pleiteia a parte autora o adicional previsto no artigo 45 da Lei 8.213/91, segundo o qual “O valor da aposentadoria por 

invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por 

cento).” 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para a vida independente, 

apresentando as seguintes considerações: 

  

“O autor, portador de incapacidade laborativa permanente, não apresenta ainda incapacidade para a vida independente.” 

  

Assim, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005867-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011650/2010 - GERALDO 

VICENTE BONIFACIO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta em razão da matéria (acidente do trabalho), tendo em vista o teor do 

laudo pericial anexo. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa: 

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Não existe correlação clinica com 

exames apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões clinicas, lembro que esta patologia 

pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o caso deste paciente. Convêm lembrar 

que alterações em discos lombares ao exame de tomografia ou ressonância estão presentes em quarenta por cento de 

pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica entre exame clinico e exame de imagem. Autor 

apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes. Sem patologias detectáveis ao exame 
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clinico. Não existe correlação clinica com exames apresentados levando concluir que não existe patologia ou esta não 

causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. Conclusão: Autor capacitado. 

  

Após, em esclarecimentos, concluiu: 

Autor apresentou queixa clinica de dores em coluna, ombro esquerdo e tornozelo direito. Autor na inicial refere ser 

acometido de mialgia que e caracterizada por dor muscular, esta patologia tem duração de media de sete dias e não 

causa incapacidade obrigatoriamente, no momento da pericia não apresentou exame clinico que caracteriza-se 

incapacidade clinica causada pela referida patologia. A coluna vertebral é um conjunto de vértebras e discos 

sobrepostos. Duas vértebras separadas por um disco intervertebral formam uma unidade. O segmento anterior da 

unidade funcional está preparado para suportar peso, absorver choque e ter flexibilidade. No segmento posterior 

localizam-se as estruturas nervosas (medula e raízes nervosas) e um par de articulações que orientam os movimentos de 

cada unidade. Completam os constituintes da coluna ligamentos que têm função de sustentação e músculos. Oitenta por 

cento dos seres humanos sentem dor lombar (lombalgia) em algum momento de suas vidas. A maioria destas pessoas 

pode manter suas atividades habituais, mas as cumprirão com períodos de desconforto ou dor. Cerca de 30% desse 

grupo faltará ao trabalho devido à lombalgia. Não existe correlação de exame clinico com exames laboratoriais 

apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões clinicas. A partir da 3ª década da vida, 

ocorrem modificações bioquímicas no disco devido a vários fatores (perda de sua capacidade em distribuir cargas), que 

facilitam fissurações no anel, favorecendo a insinuação do gel entre as fibras, causando como conseqüência protrusão e/ 

ou hérnia discal. Também ocorre a formação de osteófitos (bicos de papagaio) ao longo do corpo vertebral, nas 

articulações zigoapofiseais, lâminas e ainda espessamento do ligamento amarelo. O seu quadro clínico é variável, 

dependendo do local em que foram acometidas as estruturas nervosas e vasculares decorrente das alterações 

osteodiscoarticulares. Apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares e cervicais de 

origem degenerativa, o quadro degenerativo da coluna vertebral é relativamente freqüente em sua faixa etária e levando 

em conta que seu exame físico é normal, sem déficits ou seqüelas concluise a ausência de incapacidade. Convêm 

lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de tomografia ou ressonância estão presentes em 

quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica entre exame clinico e exame de 

imagem. Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros inferiores e 

superiores. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame clinico. Não existe correlação clinica com exames 

apresentados levando concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões clinicas incapacitantes ou ate 

tenha sido revertida. Por fim cabe ressaltar que existe uma diferença entre ter doença ou patologia e esta apresentar 

intensidade suficiente para gerar incapacidade. Conclusão: Autor capacitado. 

  

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005747-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011855/2010 - PAULO SERGIO 

DUENHA (ADV. SP150316 - MANOEL LUIZ CORREA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência do pedido. 

  

Foi realizada perícia médica judicial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que a incapacidade laborativa é parcial, respondendo aos 

quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de ser reabilitada para exercer outra 

atividade. 

  

“Em função do anteriormente exposto, tende-se a indicar o 

tratamento cirúrgico para essa condição, o qual prevê duas 

alternativas: o tratamento que preserva a cabeça femoral e o 

tratamento artroplástico (substituição por prótese). O diagnóstico precoce e a intervenção antes do desabamento da 

cabeça femoral são as chaves do sucesso para se obter um bom resultado nos procedimentos que preservam a cabeça 

femoral. Quanto às artroplastias, estão indicadas quando ocorre o desabamento da cabeça femoral, visando o alívio da 

dor, melhora da marcha e a restauração das funções da vida diária, apresentando, em geral, resultados satisfatórios e 

permitindo o indivíduo a exercer as suas atividades diárias de forma plena, desde que não exijam esforço mecânico 

significativo nos seus quadris. 

Conclusão: Paciente parcial e permanentemente incapacitado.” 

  

O autor encontra-se em gozo do auxílio-doença, passível, portanto, de submeter-se a reabilitação pela autarquia ré. 

  

Assim sendo, ausente o requisito da incapacidade total, imprescindível à concessão da aposentadoria por invalidez, é de 

rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004943-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011641/2010 - ANTONIA 

FERNANDES ROCHA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de 

benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse 

sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008, época em 

que eram necessários 162meses de carência. 

  

Com efeito, conforme cálculos judiciais a autora totaliza 06 anos, 03 meses e 22 dias de contribuição, perfazendo 77 

meses de carência. 
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Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais para a concessão 

de aposentadoria por idade. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005960-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012129/2010 - FRANCISMAR 

MARIA DA SILVA (ADV. SP204441 - GISELE APARECIDA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a alegada falta de interesse de agir, pois comprovado o requerimento administrativo do benefício. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Consta do laudo pericial realizado que a autora é incapaz para o exercício de atividade remunerada, em razão de ser 

portadora de seqüela de acidente vascular cerebral, desde 07.08.2007. 

  

Vale dizer que a incapacidade para a vida independente, mencionada no art. 20, § 2.°, da Lei 8742/93, não é aquela que 

impede o sujeito de praticar as atividades mais elementares do ser humano, isto é, aquelas corriqueiras da vida diária, 

mas a impossibilidade de viver, de garantir a subsistência. Assim, as expressões “atos da vida independente” e 

“trabalho” devem ser interpretadas como uma única incapacidade, de prover ao próprio sustento. 

  

Logo, a circunstância de constar no laudo pericial que a autora é capaz para as atividades diárias não impede a 

caracterização da deficiência. 

  

Nesse sentido, vale citar a Súmula 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais e decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

  

  

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

  

SÚMULA N. 29 

  

Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que 

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento. 
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Processo REsp 360202 / AL ; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6  

Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111)  

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 04/06/2002 

Data da Publicação/Fonte DJ 01.07.2002 p. 377 

RADCOASP vol. 41 p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508 

Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA 

LEI 8.742/93. PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E 

PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES 

ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra 

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem 

direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo 

médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 

fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido. 

  

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu do recurso, mas lhe negou provimento. 

Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

  

No mesmo sentido, o Enunciado 30 da AGU (DOU 10.6.08), o qual vincula a Procuradoria Geral Federal para fins 

recursais: 

  

“A incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização da 

incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, II, da 

Lei 8742, de 7 de dezembro de 1993.” 

  

  

De outra parte, no que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado que a autora vive sozinha e sobrevive com o 

auxílio dos filhos maiores, que a ajudam com a compra de alimentos e medicação. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Desta forma, a renda familiar é ZERO, eis que a autora não percebe qualquer renda, e a renda auferida pelos filhos 

maiores não deve integrar o cálculo da renda familiar por não se enquadrarem no conceito legal de família. 

  

Preenchidos, portanto, os requisitos legais, tem direito a autora ao benefício assistencial. Porém, os requisitos foram 

preenchimentos somente na data desta sentença, mormente porque o benefício presta-se à manutenção alimentar futura. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a 

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a FRANCISMAR MARIA DA SILVA, 

a partir de 19.05.2010, no valor de um salário mínimo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), em abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 
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Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005935-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012137/2010 - CARLOS MORAES 

DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 30.11.2009. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisar o benefício previdenciário, eis que não guarda relação com o 

objeto da demanda. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 
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Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor nas empresas Olimpus Industrial e Comercial Ltda. (01.10.77 a 05.02.82 e 08.02.82 a 

29.10.82), Auto Comércio e Indústria Acil Ltda. (29.1182 a 18.06.84) e Mecano Fabril S/A (26.06.84 a 22.08.94). No 

que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

A fim de possibilitar a conversão dos períodos indicados, o autor apresentou formulários e laudos técnicos periciais 

emitidos pelas respectivas empregadoras (fls. 21/31 e 62/89 da petição inicial), comprovando a exposição habitual e 

permanente ao ruído considerado nocivo à saúde pela legislação vigente à época, de modo que é possível o 

enquadramento dos interregnos como especiais com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do Decreto n.º 

53.831/64. 
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Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 36 anos, 08 meses e 13 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (arquivo tempo de serviço - der.xls), tempo este suficiente para ter direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devida sua concessão a partir da DER, mas com o pagamento 

dos atrasados somente a partir da citação (01.10.2009), data em que a autarquia passou a integrar a lide e obteve 

conhecimento dos novos documentos apresentados pelo autor, especialmente laudo técnico relativo à empresa Olimpus 

Industrial e Comercial Ltda. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados, 

condenando a autarquia na conversão dos períodos especiais de 01.10.77 a 05.02.82 e 08.02.82 a 29.10.82 (Olimpus 

Industrial e Comercial Ltda.), de 29.11.82 a 18.06.84 (Auto Comércio e Indústria Acil Ltda.) e de 26.06.84 a 22.08.94 

(Mecano Fabril S/A) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, CARLOS MORAES DOS 

SANTOS, com DIB em 03.06.2009 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.477,63 e mediante o 

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.542,04 (UM MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E QUATRO CENTAVOS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.708,01 (ONZE MIL SETECENTOS E OITO 

REAIS E UM CENTAVO), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 pela resolução 561/2007-

CJF e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005293-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011645/2010 - ANTONIO 

FONSECA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 08.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 
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(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 
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Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda. No que tange à 

exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para tanto, apresentou perfil profissiográfico previdenciário e laudo técnico pericial emitidos pela empresa (fls. 28/31 e 

38/45 da petição inicial), comprovando a exposição habitual e permanente ao ruído de 89 dB(A) no período de 20/02/78 

a 04/08/99, superior a 90 dB(A) nos períodos de 05/08/99 a 30/05/02 e de 10/05/2003 a 05/06/2006. 

  

Relativamente ao período de 20.02.78 a 05.03.97, a autarquia já procedeu à conversão, de modo que há falta de 

interesse da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

No mais, considerando os termos da supramencionada Súmula nº 32, somente é possível a conversão dos interregnos de 

05/08/99 a 30/05/02 e 10/05/03 a 05/06/06, eis que nos demais períodos os níveis de ruído indicados pela empresa eram 

inferiores àqueles considerados nocivos à época em que o autor exerceu suas atividades. 
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Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 24 anos, 11 meses e 08 dias de tempo 

especial, tempo este insuficiente à concessão da aposentadoria especial pleiteada. 

  

Contudo, considerando a conversão dos períodos especiais supra, o autor somava na DER 40 anos, 03 meses e 06 dias 

de tempo de contribuição, sendo devida a majoração da renda mensal inicial da sua aposentadoria, bem como o 

pagamento das diferenças devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em relação à conversão do período de 20.02.78 a 05.03.97, 

extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, e julgo parcialmente procedentes os demais pedidos formulados, para 

condenar o INSS na conversão dos períodos especiais de 05/08/99 a 30/05/02 e 10/05/03 a 05/06/06 (Bridgestone 

Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda.) e na revisão do benefício do autor, ANTONIO FONSECA, NB 

42/147.136.396-9, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.291,27 e mediante o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.522,41, para abril de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.731,73, válidos para maio de 2010, atualizados até 

o mês de junho/2009 pela SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2008.63.17.009327-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011668/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Verifica-se dos presentes autos que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida com 

início em 23.01.1996. Em decorrência da procedência da ação ajuizada para revisão de sua aposentadoria, o autor 

recebeu R$ 28.611,21, relativamente ao período de março/1998 a novembro/2004. 

  

Quando da elaboração da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda relativa ao ano calendário de 2007, o autor 

ofereceu à tributação o montante de R$ 25.120,61, de modo que foi apurado, ao final da declaração, o saldo do imposto 

a pagar no valor de R$ 4.393,80, pago pelo autor em 28.11.2008, devidamente atualizado (fl. 22 da petição inicial). 

  

Assiste razão ao Autor ao se insurgir contra a forma pela qual a tributação dos seus proventos em atraso foi efetivada. 

  

O benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á 

no conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que 

devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago 

posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos 

meses em que a parcela deveria ter sido paga. 

  

Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o benefício alimentar na 

época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não 

estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme determina a lei. 

  

A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento 

do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto 

respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em 

decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico”. Veja-se a ementa do 

julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. 

SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. 

NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 
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1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse 

causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados 

ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de 

retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, 

por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso 

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso 

retiraria benefício caracterizadamente indevido. 

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 

7. Recurso especial não provido” 

(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). 

  

Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão 

considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria 

aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão 

ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época 

devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês 

proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 

97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). 

  

Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que não é devida a 

retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados, se pagos na época 

oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal RICARDO 

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598). 

  

Por fim, cumpre consignar que o pagamento do IRPF da forma realizada pela ré constituiria ofensa ao princípio 

constitucional da isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento 

tributário distinto àqueles que recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o 

valor devido - não mês a mês conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe 

de segurados - justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem 

como o da capacidade contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma 

distinta. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido formulado, para condenar a 

Fazenda Nacional na obrigação de fazer consistente na restituição dos valores retidos na fonte a título de imposto de 

renda, somados ao imposto cobrado quando da declaração do imposto de renda em 2008, no montante de R$ 7.313,27 

(SETE MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), valor atualizado até a competência de 

maio de 2010, conforme cálculos judiciais em anexo. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006840-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011678/2010 - ANTONIO DA 

CUNHA DE EDEUS (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois foi anexado aos autos em 11.12.2009. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurado filiado antes de 24 de julho de 1991, que completou 65 anos em 1988. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que o autor totalizou 06 anos, 01 mês e 25 dias de tempo de contribuição, 

totalizando 81 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava o autor, no momento do 

requerimento, com 81 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 1988, quando 

completou 65 anos, era de 60. 

  

Logo, tem o autor direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade ao autor, ANTONIO DA CUNHA DE DEUS, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS), para a competência de abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

 Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 22.071,35 (VINTE E DOIS 

MIL SETENTA E UM REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de maio/2010, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 
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30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Proceda a Secretaria à alteração do nome do autor no cadastro dos presentes autos, para que conste ANTONIO DA 

CUNHA DE DEUS, consoante documentos pessoais. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005883-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011648/2010 - HILDA AGUIAR 

(ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

da lei 9.099/95) 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Pretende a parte autora a retroação da data do início de sua aposentadoria por idade à data do primeiro requerimento na 

via administrativa (08.09.2005), bem como o pagamento dos valores relativos ao período de 08.09.2005 a 07.01.2009 

(data da concessão da aposentadoria). 

  

Da análise dos autos verifica-se que o autor efetivamente requereu a aposentadoria por idade no âmbito administrativo 

em 08.09.2005, o qual foi indeferido ao argumento de falta de período de carência. 

  

O indeferimento do benefício ocorreu em 27.09.2007 em razão de não ter sido comprovado o vínculo com a empresa 

DeNadai Ltda, de 01.07.75 a 07.04.77. Contudo, verifica-se que a negativa do benefício se deu após a solicitação de 

pesquisa feita pela própria autarquia previdenciárias, mas antes da homologação do referido vínculo empregatício, de 

modo que a autarquia sequer aguardou o término da pesquisa por ela própria solicitada, encerrada e homologada em 

27.11.2007, consoante documentos às fls. 28/29 da petição inicial. 

  

Ademais, consoante bem observado pela contadoria judicial, a autora apresentou a ficha de registro de empregado 

relativa ao período contraditório em 23.11.2005, constante do processo administrativo, de modo que o período foi 

devidamente comprovado, antes mesmo da pesquisa solicitada pelo INSS. 

  

Desta forma, assiste razão à autora quanto ao pedido de retroação da data de início do benefício à data em que efetuou o 

seu requerimento na via administrativa, eis que devidamente preenchidos os requisitos legais para a concessão do 

benefício a partir daquela data (08.09.2005), contando com 60 anos de idade e 141 meses de carência. 

  

Sendo assim, devida a retroação da DIB do benefício da autora a 08.09.2005, bem como o pagamento das prestações 

relativas ao período de 08.09.2005 a 07.01.2009, conforme requerido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados por HILDA 

AGUIAR, condenando a autarquia na retroação da DIB do benefício da autora para 08.09.2005, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 366,36 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), para abril de 2010, consoante já vem sendo pago. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 19.743,82 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de 

junho/2009 pela SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004946-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011643/2010 - CARLOS DE LIMA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 09.10.2009. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Prescrição 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 

  

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 
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Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização 

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Relativamente aos pedidos de conversão de tempo comum em especial, laborados nas empresas Rede Ferrovirária 

Federal S/A (20.03.79 a 27.02.80) e Brasinca Industrial (01.10.90 a 16.11.94), o autor apresentou formulários e laudos 

técnicos emitidos pelas empresas (fls. 91/92 e 100/101, respectivamente, do anexo PET PROVAS.PDF), comprovando 

a exposição habitual e permanente ao ruído considerado nocivo à saúde, enquadrando-se no item 1.1.6 do quadro anexo 

do Decreto n.º 53.831/64. 

  

No tocante aos períodos laborados como auxiliar de enfermagem (Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de 

Beneficência - 16.09.82 a 16.01.84, e Amico Saúde Ltda. - 14.01.85 a 03.12.85), o autor apresentou cópia das carteiras 

de trabalho e laudo técnico/perfil profissiográfico previdenciário para comprovação do exercício da referida função (fls. 

41 e 94/97 da petição inicial), permitindo o enquadramento dos períodos como especiais com base nos itens 2.1.3 do 

quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto n.º 83.080/79. 

  

Por fim, o interregno laborado na empresa Pires Serviços a Bancos (05.05.80 a 03.08.82) também deve ser considerado 

especial na contagem do tempo de contribuição do autor, eis que, consoante carteira de trabalho (fl. 40 da inicial), o 

autor exerceu a função de vigilante. Esta função é enquadrada no item 2.5.7 do Anexo do Decreto 53.831/64 

(bombeiros, investigadores, guardas), interpretando-se extensivamente o dispositivo legal, conforme jurisprudência 

abaixo transcrita: 

  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

(...) 

A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua 

integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no 

exercício de vigilância patrimonial, encontrando a atividade enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64. (TRF-3 - AC 1249390 - 10ª T, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ 20.02.08) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. 

CONVERSÃO. 

 A Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06-

05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 

28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 Até 28-04-1995é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes 

nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o 

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico 

ou pericial. 

 Esta Corte firmou entendimento de que a função de vigia/vigilante se trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 

do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade como especial, 

por categoria profissional, até 28-04-95. 

Comprovado o exercício de atividade especial, devem os períodos respectivos ser convertidos pelo fator 1,40, o que 

assegura à parte autora o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do 

requerimento administrativo. 

 (TRF-4, AC 2004.70.00.025944-1, Turma Suplementar, rel. Des. Fed. Luciane Münch, DJ 31.5.07) 

  

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

PROPRIEDADE DA VIA MANDAMENTAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE PROVA 
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PRECONSTITUÍDA. INOCORRÊNCIA. ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO CPC. APLICABILIDADE. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. VIGILANTE. DECRETOS 

Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO 

ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Indiscutível a condição especial do exercício da atividade de vigilante, exercidas pelo autor, enquadrada como 

perigosa, por força dos Decretos 53.831/64 e 83080/79 e Lei 8.213/91, até a edição da Lei 9.032/95. 

4. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de prova material através dos formulários DSS-8030 e 

laudo técnico pericial elaborados pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho, mesmo posterior a Lei 9.032/95, o 

exercício da atividade insalubre, nos períodos de 03.03.1983 a 31.12.1993, de 01.01.94 a 30.06.94 e de 01.07.94 a 

23.09.2004, não há como deixar de reconhecer o seu direito contagem de tempo de serviço em condições especiais e por 

conseqüência o direito a concessão de aposentadoria nos termos da legislação previdenciária. 

5. Apelação do particular provida. (TRF-5 - AMS 93973-PB, 2ª T, rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJ 08.03.07) 

  

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerados os períodos especiais indicados, contava na DER 

(28.11.2008) com 33 anos, 11 meses e 23 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (arquivo tempo de 

serviço - der 28-11-2008.xls), tempo superior ao necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, contando também com a idade mínima para a sua concessão (53 anos), sendo de rigor a 

procedência da demanda, com o pagamento do benefício a partir do requerimento formulado na via administrativa. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, condenando o 

INSS na conversão dos períodos especiais de 05.05.80 a 03.08.82 (Pires Serviços a Bancos), de 20.03.79 a 27.02.80 

(Rede Ferroviária Federal S/A), de 16.09.82 a 16.01.84 (Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência), de 

14.01.85 a 03.12.85 (Amico Saúde Ltda.) e de 01.10.90 a 16.11.94 (Brasinca Industrial Ltda.) e na concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, CARLOS DE LIMA, com DIB em 28.11.2008 (DER), renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 1.284,61 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.381,47 

(UM MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 24.979,37 (VINTE E QUATRO MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), válidos para maio de 2010, 

atualizados até o mês de junho/2009 pela SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 
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inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o 

dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada 

somente para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos 

bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de 

poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para 

responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 

1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, 

respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim 

do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 

09.04.2001). 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 
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deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001622-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012164/2010 - LENARTH WILLEM 

VERMAAS (ADV. SP070789 - SUELI APARECIDA FREGONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002164-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012165/2010 - ADELINA 

MOTANHEIRO SFOGGIA (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA 

SANCHES); MARIA LUIZA MONTAGNERO (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - 

MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002171-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012166/2010 - BALBINA SOUZA 

DA CRUZ (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); LOURIVALDO BORGES DA CRUZ (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002169-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012167/2010 - DIVANIR SIOLARI 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002225-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012168/2010 - MARIA LUIZA 

BIGHI (ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO, SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.001691-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012169/2010 - ALDIM CAETANO 

DA ROCHA (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000023-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012170/2010 - RICHARD ALBERT 

RONICKI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); FELIPE 

ROKICKI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); RAUL 

FRANCISCO ROKICKI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002265-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012171/2010 - ELIANA 

CIARLEGLIO CARNEIRO DE CAMARGO (ADV. SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS, SP251328 

- MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI); MURILO CARNEIRO DE CAMARGO (ADV. SP109690 - 

EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS, SP251328 - MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA RADDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002112-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012172/2010 - ADELAIR POVOA 

TORANZO (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA LUCIANA 

TORANZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.002111-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012173/2010 - JOAO FRANCISCO 

DEVECHIO (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL); LEILA APARECIDA PORTO (ADV. SP265979 - CARINA 

DE MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2009.63.17.007677-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012174/2010 - ESPOLIO DE 

ADELAR MONTESCHIO (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI); CREUZA GUEDES (ADV. 

SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI); BRUNA MONTESCHIO (ADV. SP193566 - ANTÔNIO 

ROBERTO MONZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001639-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012175/2010 - MARIA DE 

LOURDES DE MATOS GOMES CASTRO (ADV. SP121083 - ALEXANDRE GOMES CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004944-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011642/2010 - VALDIR MENDES 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 04.09.2009. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Prescrição 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Por sua vez, o art. 57 da Lei 8213/91 manteve a mesma sistemática, in verbis: 

  

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou 

a integridade física. 

§. 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial. 

  

                       

Por seu turno, rezava o artigo 58: 

  

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou á integridade física será objeto de lei específica. 
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Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros constantes dos 

Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, portanto, o 

enquadramento segundo a categoria profissional do segurado. 

  

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração. 

  

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como afetiva 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física. 

  

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. 

  

As novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

  

Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em 

período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição deve ser comprovada na forma explicitada nos 

diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo técnico. 

  

Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523 / 96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o qual 

trouxe em bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV), bem como a exigência de percentual mínimo na 

atividade (20%) para que a contagem de tempo mediante conversão. 

  

Por fim, no que toca à incidência da Lei 9711/98, o Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a conversão mesmo 

após 28.05.1998, lembrando que a própria Turma Nacional de Uniformização cancelou a Súmula 16, que dispunha em 

sentido contrário. Confira-se por todos em TRF-3 - AC 1061187, rel. Des. Fed. Santos Neves, DJ 13/12/07. 

  

Conclui-se que, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação ao tempo trabalhado 

a qualquer momento, sem prejuízo de que os arts. 160, 168 e 173 da IN 20/2007 permitem a conversão a qualquer 

tempo. Ou seja, se o próprio INSS admite, não tem razão para a vedação judicial. 

  

Frise-se também que o PPP (perfil profissiográfico), quando apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período 

especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª 

T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, 

DJ 15.09.2009). 

  

Ainda, a utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), não impede a contagem do tempo em condições 

especiais, segundo decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos da Apelação Civil 

1138542, 10ª T, rel. Dês. Sérgio Nascimento, j. 19.12.06, verbis: “O uso de equipamento de proteção individual- EPI 

não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos 

à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos...” 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Frigorífico Marba Ltda. (30.04.95 a 14.02.97). No que tange à exposição ao 

agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para tanto, apresentou formulário e laudo técnico pericial (fls. 36/40 da petição inicial), comprovando a exposição 

habitual e permanente ao ruído de 89 a 90 dB(A) ao longo da jornada de trabalho, enquadrando-se no item 1.1.6 do 

quadro anexo do Decreto n.º 53.831/64. 
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Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, considerado o período especial, contava na DER com 31 anos, 02 

meses e 02 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (arquivo tempo de serviço.xls), equivalentes ao 

coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento), sendo devida sua majoração e o pagamento das diferenças 

devidas a partir da DIB, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido da parte autora para condenar o 

INSS na conversão do período especial de 30.04.1995 a 14.02.1997 (Frigorífico Marba Ltda.) e revisar o benefício do 

autor, VALDIR MENDES, NB 42/104.711.929-0, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 668,88 e 

mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.590,79 (UM MIL QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), para abril de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.392,68 (NOVE MIL TREZENTOS E NOVENTA 

E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 

pela SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004992-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011667/2010 - ANA MARIA DE 

FELICE PALINI (ADV. SP146553 - ANA PAULA RIBEIRO, SP258620 - ALINE APARECIDA DAVID DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 
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Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2009. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que a autora totalizou 16 anos, 02 meses e 01 dia de tempo de 

contribuição, totalizando 195 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 111 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2009, quando 

completou 60 anos, era de 168. 

  

Vale dizer que, embora o vínculo empregatício da autora não esteja cadastrado no CNIS, restou devidamente 

comprovado pela carteira de trabalho da autora, a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em 

consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova 

em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

Ademais, também apresentou a autora cópias da reclamação trabalhista movida em face da empregadora objetivando o 

pagamento de verbas rescisórias. Tendo as partes firmado acordo naquela demanda, evidente que a autora exerceu suas 

atividades laborativas naquela empresa, sendo irrelevante que a empregadora tenha deixado de proceder aos 

recolhimentos que lhe cabiam com base na real remuneração do empregado, nunca sendo demais ressaltar que a 

responsabilidade legal pelo pagamento das contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30, I, Lei 

8212/91). 

  

Logo, preenchidos os requisitos legais, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido 

o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, ANA MARIA DE FELICE PALINI, desde a DER 

(07.05.2009), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.164,69 (SEIS MIL CENTO E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), em maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005898-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011647/2010 - IRACI MANCINI 

(ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

da lei 9.099/95). 
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Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O cerne da questão resume-se na verificação da alegação da autora acerca do cálculo incorreto do benefício de auxílio-

doença percebido no período de 16.07.2007 a 25.03.2008, NB 31/521.383.895.9. 

  

Neste sentido, verifico que a Contadoria Judicial apurou incorreções nos cálculos do INSS, já que no recalculo da RMI 

do benefício, consoante dados constantes dos documentos acostados aos autos, apurou-se RMI superior à encontrada 

pela autarquia à época da concessão do benefício, uma vez que o INSS deixou de computar os salários-de-contribuição 

do período de julho/1994 a novembro/1998. 
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Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da 

confiança do Juízo. 

  

 Diante do disposto, com fulcro no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na 

revisão do benefício da autora, IRACI MANCINI, NB 31/521.383.895-9, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 1.453,93, sem pagamento na via administrativa, tendo em vista a cessação do benefício em março de 2008. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.901,77 (DEZ MIL NOVECENTOS E UM 

REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 pela 

SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005908-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011680/2010 - LUZIA AURORA 

CURI (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 18.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2006. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que a autora totalizou 12 anos, 08 meses e 02 dias de tempo de 

contribuição, totalizando 152 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 152 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2006, quando 

completou 60 anos, era de 150. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, LUZIA AURORA CURI, desde a DER (20.08.2009), 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.326,40 (QUATRO MIL TREZENTOS E 

VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005901-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011682/2010 - WILSON EDUARDO 

SIQUEIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1060/1234 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, contudo, não foi possível precisar a data do início da incapaciadade, conforme considerações que seguem: 

  

  

Autor apresentou quadro clinico e laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Existe correlação clinica 

com exames apresentados, levando concluir que existe patologia discal com repercussões clinicas, lembro que a cirurgia 

realizada na autora é comumente realizada em casos de hérnia discal e consiste em fixação óssea de dois corpos 

vertebrais, é uma cirurgia de médio porte que pode evoluir com complicações inerentes do ato cirúrgico. Os sinais de 

comprometimento neurológico neste caso são expressos de maneira mais evidente pelas alterações de sinal de irritação 

neurológica conhecido como sinal de Lasegue, comprovando o grau de compressão 

neurológica. Podendo ser acompanhados de dor intensa que infelizmente não podemos mensurar. Sugiro manutenção do 

repouso por mais seis meses. Conclusão: Autor total e temporariamente incapacitado para qualquer atividade laboral. 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença à parte autora, WILSON EDUARDO SIQUEIRA, com DIB em 14/10/2009 (perícia), com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.078,60 (UM MIL SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) e renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.116,02 (UM MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS E DOIS CENTAVOS) , em abril de 

2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 
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Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.652,23 (SETE MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , em maio/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004993-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012123/2010 - ELENEIDE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do autor reclamar a revisão do seu benefício, eis que não guarda relação 

com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por tempo de contribuição é devida ao segurado que 

completar tempo de serviço mínimo de 30 anos, e à segurada, que completar no mínimo, 25 anos de serviço. Nestes 

termos preleciona o mencionado dispositivo: 

  

“Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.” 

  

Nesse diapasão, para os beneficiários que buscam obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço até a data da 

publicação da Emenda nº 20/98, em 16/12/1998, com base na legislação vigente, ou seja, a Lei n.º 8.213/91, é 

necessário que preencham os seguintes requisitos: carência, tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos para homem, e 

25 (vinte e cinco) anos para mulher, e qualidade de segurado. 

  

No presente caso, a autora requer a averbação dos períodos de 01.11.74 a 07.01.80, 01.05.83 a 18.09.87, 01.05.89 a 

04.01.90, 15.03.90 a 09.02.07 e 01.03.07 a 31.12.08. 

  

De saída, verifico que os períodos de 15.03.90 a 09.02.07 e 01.03.07 a 31.10.08 já foram averbados pela autarquia 

quando do requerimento administrativo, de modo que falece ao autor o interesse de agir nesse particular (art. 267, VI, 

CPC). 
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No tocante aos demais períodos indicados, logrou êxito a parte autora em comprová-los documentalmente por meio da 

carteira de trabalho (fls. 24/26 da petição inicial) e CNIS (anexo vínculos cnis.doc), motivo pelo qual os interregnos 

devem integrar a contagem do tempo de contribuição da autora. 

  

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço da autora, somava na DER 30 anos, 01 mês e 02 dias, tempo superior ao 

necessário para fazer jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devida sua concessão a partir de 

então, bem como o pagamento das diferenças apuradas em favor da autora. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos, para condenar o INSS na 

averbação dos períodos de 01.11.74 a 07.04.80 (Beliza Alves Gomes), de 01.05.83 a 18.09.87 (Supermercado 

Esmeralda Ltda.), de 01.05.88 a 04.01.90 (Brasileiro e Moura Ltda.) e 01.11.2008 a 31.12.2008 (facultativo), além dos 

períodos já averbados na esfera administrativa, e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição à autora, 

ELENEIDE MARIA DOS SANTOS, com DIB em 08.12.2008 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

776,61 (100%) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 831,95 (OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 14.770,38 (QUATORZE MIL SETECENTOS E 

SETENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 

pela resoluação 561/2007-CJF e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.17.000235-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011582/2010 - GENILZA DA SILVA 

FEITOSA (ADV.  ); DENIS FERNANDO DA CONCEICAO (ADV.  ) X EMGEA EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.003337-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012400/2010 - QUEIROZ FILHO 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ADV. SP197694 - ERICK RODRIGUES FERREIRA DE MELO E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Verifica-se, de plano, a incompetência deste Juizado para a presente demanda. 

  

O artigo 6.º, inciso I, da Lei n.º 10.259/01, assim dispõe: 

  

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996;  

(...)” 
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No caso em tela, a parte autora é sociedade empresária limitada, não se enquadrando nos conceitos de microempresa e 

empresa de pequeno porte, fato este comprovado pela consulta ao CNPJ da empresa junto à Receita Federal (anexo 

consulta cnpj.doc). 

  

Assim, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.000565-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011584/2010 - MARIO CORREA 

LEITE (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM 

JERONIMO HIPOLITO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o 

relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. A preliminar suscitada pelo Estado será apreciada com o mérito. 

  

No mérito, verifico tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao 

tratamento médico para controle das patologias que o acometem. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 

  

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 
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Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 

  

Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 
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Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 

  

“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 
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posto que a questão envolve nítido caráter coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o adequado 

funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Em todo caso, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, 

conforme as considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, é objeto de Recurso Extraordinário no STF (566.471, 

rel. Ministro Marco Aurélio), com o reconhecimento da repercussão geral (art. 543-A CPC), ao menos no que se refere 

ao fornecimento de medicamentos de alto custo. 

  

Assim, respeitado entendimento contrário e reformulando entendimento anterior sobre a matéria, tenho que o autor é 

carecedor de ação em relação ao medicamento pleiteado. 

  

Isto porque o corréu Estado de São Paulo declinou que o medicamento postulado (Avastin)está sendo disponibilizado 

no Centro de Retina - IPEPO - Vársea do Campo, onde o autor encontra-se em tratamento (P 04.03.09.PDF). 

  

Portanto, não comprovado o prévio requerimento administrativo, e tendo o corréu inscrito volultariamente o autor em 

programa de tratamento, este não tem necessidade da tutela jurisdicional, pois não há resistência ao pedido. 

  

Ex positis, julgo o autor carecedor de ação em relação ao medicamento “Avastin”, extinguindo a ação na forma do art. 

267, VI. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002897-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012061/2010 - SERGIO JOAO 

TEGAO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora propôs a presente ação em 

face da Caixa Econômica Federal pretendendo a condenação da ré no pagamento da diferença entre o valor creditado a 

título de atualização monetária de sua caderneta de poupança nos meses em que houve expurgo do índice inflacionário.  

Decido. 

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Verifica-se, de plano, a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente demanda. 

O artigo 6.º, inciso II, da Lei n.º 10.259/01, assim dispõe: 

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - (...) 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.” 

No caso em tela, embora a parte autora tenha ajuizado a demanda em face da Caixa Econômica Federal, o fato é que sua 

conta-poupança foi aberta junto ao Banco Nossa Caixa, conforme se verifica do extrato que acompanha a inicial. 

Assim, diante da incompetência absoluta da Justiça Federal, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001225-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012051/2010 - EGNALDO PEDRO 

FELIPE (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

ação em que postula a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Consta declaração do senhor perito acerca do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada. 
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada, sem 

qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo. 

  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, 

caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005714-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012291/2010 - MARIA ALBERTINA 

DE CARVALHO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS em que objetiva a autora a concessão de benefício de amparo ao idoso. 

  

Contudo, constata-se da análise dos autos, especialmente consulta ao sistema Plenus, que a autora é titular de pensão 

por morte deixada pelo marido, concedida em 19/05/2010, com valor mensal idêntico ao percebido pelo falecido, no 

montante de R$ 899,20 (abril/2010). 

  

Desse modo, há falta de interesse de agir superveniente da parte autora, pois, no curso da ação, passou a ser titular de 

benefício previdenciário, cujo valor mensal ultrapassa o salário mínimo atual (R$ 510,00), o que, de per si, afasta o 

requisito da hipossuficiência econômica necessário à concessão do benefício assistencial. 

  

Nem se alegue que a autora teria direito ao pagamento de valores em atraso, a partir do requerimento formulado na via 

administrativa, uma vez que o benefício presta-se à manutenção alimentar futura. 

  

Ante o exposto, julgo a autora carecedora da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é 

de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2010.63.17.002039-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012035/2010 - FRANCISCO 

SIMIONATO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário concedido judicialmente. 

Observe-se que o benefício em questão foi concedido pelo Juízo da 2ª. Vara de Santo André/SP (autos n.º 81/91), 

conforme notícia trazida pela patrona da parte autora. 

No entanto, a parte autora ajuizou a presente demanda objetivando a execução do julgado que alega ter sido 

parcialmente cumprido. 

Uma vez proferida a sentença, a mesma só poderá ser modificada em razão de pedido expresso da parte, por meio do 

recurso adequado. Quando esgotados todos os recursos previstos na lei processual, ou pelo decurso de prazo para sua 

interposição, ocorre a coisa julgada formal, que é a imutabilidade da decisão dentro do processo. E ocorre também, 

quando há julgamento de mérito, como no presente caso, a coisa julgada material, que é a imutabilidade dos efeitos que 

se projetam fora do processo e que impede a propositura de nova demanda sobre a mesma lide. 

Desta feita, a parte autora deve alegar o erro material da sentença perante o próprio Juízo que a proferiu, não sendo 

possível este Juízo conhecer da ação em virtude da coisa julgada material, como já mencionado. 

Ademais, a presente ação tem o condão de alterar o julgado obtido naquele juízo, o que somente seria possível mediante 

ação rescisória, a qual é expressamente vedada pela Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 2005, em seu artigo 59. 

Caracterizada está, portanto, a impossibilidade jurídica do pedido, uma das condições de existência da ação. 

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custa e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa 

no Sistema. 
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2009.63.17.006882-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012292/2010 - VALTERON RIFER 

LAMBERTY (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS objetivando o restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Verifico que o valor mensal do benefício que a parte autora pretende seja restabelecido era superior a cinco salários 

mínimos na data do ajuizamento. 

Mesmo que se considerasse a possibilidade de renúncia dos valores atrasados, é certo que não é admissível a mesma em 

relação aos valores futuros, já que não se pode renunciar a direito eventual. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

  

Dispõe o § 2º do art. 3º da Lei 10.259/01: 

  

“Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze 

parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

  

Como o valor da prestação a que teria direito a autora, caso procedente a ação, supera cinco salários mínimos na data do 

ajuizamento, a soma de 12 prestações excede o limite de alçada dos Juizados, não sendo admissível a renúncia a 

parcelas a vencer, pelas razões descritas. 

Por fim, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 

295, V, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003283-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012044/2010 - MICHELLE 

CRISTINA DE PAULA (ADV. SP177991 - FABIANE TORRES GARCIA ZORNEK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do exercício da sua 

atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se o autor de que o 

seu prazo é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 
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2010.63.17.002916-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012062/2010 - JOSE ROBERTO 

VICENTE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

(ADV./PROC. , ). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta 

poupança da parte autora, com a condenação da Nossa Caixa S.A. ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

  

Verifica-se, de plano, a incompetência deste Juizado para a presente demanda. 

  

É que a ação foi proposta em face da Nossa Caixa S.A., pessoa jurídica excluída do disposto no artigo 6º, inciso II da 

Lei n.º 10.259/01, por se tratar de sociedade de economia mista. Senão vejamos: 

  

 “Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - (...) 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.” 

  

Assim, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.17.007618-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317001484/2010 - BELARMINO VIANA (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); PREFEITURA 

DE MAUÁ (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE MAUÁ (ADV./PROC. ). De todo o exposto, ausentes os requisitos 

necessários, INDEFIRO, por ora, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

  

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar documentalmente sua renda mensal, bem como a renda 

mensal familiar, a fim de viabilizar a análise da hipossuficiência econômica. 

  

Citem-se os réus para contestação em 30 (trinta) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000112 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 
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Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o 

dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada 

somente para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos 

bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de 

poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para 

responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 

1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, 

respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim 

do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 

09.04.2001). 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC 
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No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.01.009219-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011533/2010 - APARECIDA 

PRESENTE MARANGON (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008324-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011534/2010 - LEONILDE BELLINI 

LICINIO (ADV. SP197548 - ADRIANA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.007511-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011535/2010 - SALOME DO 

PRADO SERRANO (ADV. SP061842 - NEWTON VALSESIA DE ROSA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.007436-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011536/2010 - NEIDE AUGUSTO 

MARTINS (ADV. SP130743 - ROSANA MARCON DA COSTA); ODETE AUGUSTA MARTINS DA SILVA 

(ADV. SP130743 - ROSANA MARCON DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.006886-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011537/2010 - EDUARDO 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
2008.63.17.009052-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011990/2010 - MANOEL MESSIAS 

DA CUNHA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); MARIA DO CEU CORTES DA CUNHA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001193-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011992/2010 - LUCIA LOTUFO 

OETTING (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000576-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011993/2010 - JURANDIR JOSE 

BARBIERI (ADV. SP212636 - MOACIR VIRIATO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009101-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011994/2010 - LUIGI GAROFALO 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001202-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011995/2010 - ANNA BORBA 

IALAGO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANA MARIA 

IALAGO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ FERNANDO 

IALAGO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001200-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011996/2010 - VITOR LUIZ 

ZANOLLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); VERA LIGIA 

ZANOLLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); VANIA LUCIA 

ZANOLLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001197-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011998/2010 - MARIA ISAURA 

GERVASIO MARQUES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000565-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011999/2010 - RENEE PANCETTI 

(ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008765-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012000/2010 - ESPOLIO DE 

CONCEIÇÃO APARECIDA LEONI (ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI, SP124923 - DENISE 

DONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.000628-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012001/2010 - EVANDO DE 

AMORIM JUNIOR (ADV. SP095304 - JANUARIO VANDERLEI ROSTICHELLI, SP207703 - MAURÍCIO DA 

PONTA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000643-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012002/2010 - CLARICE 

CARRETERO JANZANTTE (ADV. SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001192-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012003/2010 - LAURO 

HERCULANO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001051-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012004/2010 - CLELIA MARIA 

CAPUZZO BISORDI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); MARIO SERGIO BISORDI (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS); FLAVIO WALTER BISORDI FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS); LELIO CARLOS BISORDI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001194-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012005/2010 - JUCY TAVARES 

DOS REIS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009564-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012006/2010 - GERALDO EMILIO 

MOREIRA (ADV. SP100306 - ELIANA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001191-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012007/2010 - MARIA EDWIRGES 

PERES DA ROCHA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000534-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012008/2010 - MARIA TEODORO 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001189-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012009/2010 - FLAVIO SCURATO 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001132-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012011/2010 - ORIETTA BUSATTO 

DA SILVA (ADV. SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000536-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012012/2010 - PERCIVAL 

PELEGRIN ROSS (ADV. SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007831-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012013/2010 - MARIA JOSE 

BUENO DIAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009551-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012014/2010 - ZEINIA POIATO 

(ADV. SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2006.63.17.002234-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317012109/2010 - ESPOLIO DE 

ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001165-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011663/2010 - CRISTIANE DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP142425 - RUBENS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. Gratuidade concedida. 

Pretende a parte autora consignar o pagamento das prestações, em atraso, de seu financiamento imobiliáiro, bem como 

o cancelamento dos procedimentos de retomada do imóvel por parte da ré. 

Inicialmente, afasto a preliminar de carência de ação, tendo em vista que, tal como alegada pela ré, confunde-se com o 

próprio mérito da ação. 
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A questão em debate nesta ação consiste em saber se o autor teria direito, ou não, de consignar os valores das prestações 

de seu financiamento imobiliário, em atraso desde abril de 2009, obtendo, assim, a quitação dessas prestações, bem 

como o cancelamento dos procedimentos de retomada do bem. 

Analisando-se o conteúdo dos autos, observo que a presente ação foi ajuizada em janeiro de 2010 e a parte autora narra 

que foi impedida de efetuar o pagamento das prestações em atraso. 

Ora, se as prestações deixaram de ser pagas em abril de 2009, ainda que a ré tenha recusado o recebimento, não 

poderiam os autores, em janeiro de 2010, pleitear o recebimento, mediante ação consignatória, das prestações em atraso. 

Isso porque, ao tempo do ajuizamento, eles já estavam em mora e, se tivesse havido recusa de recebimento à época do 

vencimento das parcelas, o autor deveria ter ajuizada a ação antes de se constituir a mora. 

Assim, na data do ajuizamento desta ação, a ré não estava obrigada a receber o pagamento das prestações em atraso, 

uma vez que após a devida notificação do devedor, efetuaram a retomada do imóvel nos termos do contrato pactuado 

entre as partes. Ademais, conforme se verifica da certidão de matrícula que acompanha a contestação, a propriedade do 

bem já se encontra consolidada em nome da instituição ré desde setembro de 2009. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

2009.63.17.004928-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317010811/2010 - SOLANGE GERO 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS); 

ISADORA GERO FREI (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP272787 - JORGE ANTONIO 

APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:      

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido ficou comprovada, posto que foi beneficiário de auxílio-doença 

no período de 09/03/2006 a 31/07/2006 (NB 517.347.776-4), e conforme parecer da contadoria, e documentos anexos a 

estes autos, especialmente o arquivo vínculos - cnis.doc, demonstram que o autor possui mais de 120 contribuições 

mensais sem interrupções que acarretem a perda da qualidade de segurado (art. 15, § 1º, da Lei 8.213/91), e sendo 

assim, manteria qualidade de segurado até a data de 15.09.2008. 

  

Convém ressaltar que, no caso de esposa e filho, basta a comprovação do casamento e filiação, pois a dependência 

econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 
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(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Logo, comprovado que as autoras eram, respectivamente, esposa e filha do segurado, bem como considerando que o 

autor detinha a qualidade de segurado, deve ser acolhido o pedido e concedida a pensão por morte aos autores. 

  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos formulados, condenando o INSS na 

concessão do benefício de pensão por morte às autoras, SOLANGE GERO FREI E ISADORA GERO FREI, sendo a 

menor representada por sua genitora, com DIB em 18.05.2008 (data do óbito), renda mensal inicial (RMI) no valor de 

R$ 367,77 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.992,60 (ONZE MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de 

junho/2009 pela SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005782-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011863/2010 - MARINA 

DENLESCHI DONINI (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de 

benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse 

sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 
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inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2007. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que a autora totalizou 13 anos, 01 mês e 22 dias de tempo de 

contribuição, totalizando 159 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 159 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2007, quando 

completou 60 anos, era de 156. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, MARINA DENLESCHI DONINI, desde a DER 

(13.08.2009), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

510,00, para a competência de abril/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.475,46 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , em maio/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.001736-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011965/2010 - NORMA LUCIA 

SOUZA SILVA AGATAO (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA); ANA LUISA BASTOS SILVA 

(ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:      

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

  

  

A qualidade do falecido restou comprovada, já que o segurado recolheu contribuições para RGPS até julho de 2007 

(arquivo vínculos-cnis.doc), o que por si só faria com que mantivesse a qualidade de segurado até 15.09.2008. 

  

O segurado faleceu em 17.09.2008. Todavia, considerando que o falecido teve como causa da morte 'insuficiência 

cardíaca, hemopericárdio, infarto do miocárdio, cardiopatia aterohipertensiva e diabetes mellitus', conforme atestado de 

óbito de fls. 12 das provas da inicial, cristalina a conclusão de que dois dias antes não estava capacitado para o trabalho 

remunerado, sendo doenças que se protraem no tempo desde longa data. 

  

  

Ademais, convém ressaltar que, no caso da companheira e filha, basta a comprovação da união estável e paternidade, 

pois a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

A união estável ficou comprovada através dos documentos apresentados, todos do arquivo per provas.pdf, 

especialmente pelos comprovantes de endereço constante a fls. 13, 14, 18 e 43 em que consta como endereço da autora 

e do falecido (Rua Carlos Roberto Moglieri, 62, Jardim Regina, Mauá/SP), endereço este apontado na certidão de óbito 

(fls. 12), como último domicílio do segurado. Ainda, apresentou a autora, cópia da declaração de imposto de renda 

referente ao ano-calendário 2007, exercício 2008 (fls. 17/23) em que consta a autora como dependente do falecido. 

Corroborando a documentação acostada, os depoimentos das testemunhas foram claros e convincentes quanto à alegada 

união estável. 
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Logo, consideradas as provas acima mencionadas, ficou comprovada a união estável na data do óbito, bem como a 

filiação (certidão de nascimento a fls. 15 das provas da inicial), razão pela qual deve ser acolhido o pedido. Os valores 

da condenação serão aqueles apurados pela contadoria judicial. 

  

Ressalto que o valor da renda mensal, bem como o cálculo dos valores em atraso, foram considerados com desdobro do 

benefício em 1/2, já que conforme certidão de óbito constante dos autos o falecido possuía outros dois filhos, ainda 

menores na data de hoje, o que lhes permite até a maioridade, pleitear suas cotas-parte sem incidência de prescrição, nos 

termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

  

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

NORMA LUCIA SILVA AGATÃO e ANA LUÍSA BASTOS SILVA, com desdobro em 1/2(metade), a pensão por 

morte de Ubiratan Bastos de Silva, com DIB em 17.09.2008 (data do óbito), RMI no valor de R$ 2.319,06 e renda 

mensal atual de R$ 1.254,97 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS) (abril/2010). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 26.268,41 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), em maio/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
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O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o 

dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada 

somente para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos 

bloqueados para o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de 

poupança bloqueados, consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para 

responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 

1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, 

respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim 

do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 

09.04.2001). 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  
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Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao 

reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.002104-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011519/2010 - MARCIA 

GUILHERMINA DE MIRANDA ARDUINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); IZILDA MARISA 

ARDUINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002096-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011520/2010 - SERGIO SIDNEI DE 

CARVALHO (ADV. SP086407 - SERGIO SIDNEI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002080-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011521/2010 - ERMOZIRA DA 

CONCEICAO CLEMENTE (ADV. SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002070-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011522/2010 - MARIA LUCIA 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001390-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011523/2010 - JOSE VALTER 

VIEIRA MENDES (ADV. SP160908 - FRANCISCO JAVIER SERNA QUINTO, SP237685 - RUTINEIA SPINELLI 

DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001286-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011524/2010 - EMILIA GOMES 

PEREIRA BATISTA (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000025-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011525/2010 - ESPOLIO DE 

CARLO RONZATTI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN); LUCIANO RONZATTI (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN); ESPOLIO DE CARLO RONZATTI (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001644-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011526/2010 - MARIA JOSE 

RUBIO DE CAMPOS (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.001633-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011527/2010 - JOANA PEREIRA 

(ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS); ELIANA CRISTINA PEREIRA (ADV. SP168652 - 

ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS); FABIANO PEREIRA (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS); 

JULIANO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001620-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011528/2010 - CLAUDETE 

TOLEDO COSTA (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001505-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011529/2010 - CARLOS ANTONIO 

FEITOSA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001485-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011530/2010 - FLAVIO RAMOS 

CORREA (ADV. SP106931 - TANIA APARECIDA MENDES, SP094799 - DERCI SALGUEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001059-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011531/2010 - JOAQUINA 

LAMEIRINHAS PORTELLA (ADV. SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001007-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011532/2010 - VILMA EICHINGER 

DE OLIVEIRA (ADV. SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002595-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011697/2010 - FABIO ABOU RIZK 

(ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002196-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011698/2010 - LUIZ EGLE 

CAVALHEIRO JUNIOR (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002168-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011699/2010 - ROSA MARIA 

FACCHINI (ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002167-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011700/2010 - EDMILSON 

BEZERRA DE SOUZA (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002163-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011701/2010 - MARIA LUIZA 

MONTAGNERO (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002114-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011702/2010 - IRINEU ROGANTE 

(ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES). 

  

2010.63.17.002113-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011703/2010 - ARNOLDO 

JUVENCIO TORANZO (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA 

LUCIANA TORANZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003032-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011704/2010 - DANIELA DO 

CARMO GOMES (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003002-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011705/2010 - IRENE DE 

LOURDES TROVILHO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP242500 - EDUARDO ANTÔNIO 
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CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.002998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011706/2010 - CLEIDE 

FERIGATTO ORTOLAM (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002997-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011707/2010 - MARIA 

HAROLDIVA MENDES DA SILVA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002993-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011708/2010 - LYLIAM ENID 

REZZARA MORTENSEN (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002950-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011709/2010 - EDSON 

PATROCINIO (ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002914-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011710/2010 - JOSEFA DIAS DA 

SILVA NUNES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002896-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011711/2010 - DANILO NEGRI DE 

ASSIS NEGRAO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002854-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011712/2010 - ARRIGO SORDI 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002821-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011713/2010 - CARLOS ALBERTO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002820-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011714/2010 - EDUARDO 

SILVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002819-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011715/2010 - JOAQUIM 

CARDOSO DE LIMA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002632-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011716/2010 - MANUEL MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); LUIS FERNANDO CORDEIRO DA 

SILVA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005835-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011942/2010 - URBANO 

APOLONIO DE SOUSA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi acostado aos autos em 07.10.2009. 
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Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 13/10/2009 - data da perícia médica, conforme considerações que seguem: 

  

  

Após a observação durante o exame psíquico, analisando o histórico pessoal e familiar, confrontando com os dados 

colhidos das peças dos autos; conclui-se que o periciando APRESENTA, NO MOMENTO, DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA CARACTERIZADA POR ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE (F20.0, CID-10); HAVENDO, 

PORTANTO, INCAPACIDADE LABORATIVA OU IMPOSSIBILIDADE DE GESTÃO DAS ATIVIDADES 

DIÁRIAS DO TRABALHO; DE FORMA TOTAL E TRANSITÓRIA. CONCLUSÃO: SOB PONTO DE VISTA 

PSIQUIÁTRICO; ATUALMENTE HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA DE FORMA TOTAL E TRANSITÓRIA. 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Portanto, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença à parte autora, URBANO APOLONIO DE SOUSA, com DIB em 13/10/2009 (data da perícia), com renda 

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.139,62 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.179,16 (UM MIL CENTO 

E SETENTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), em abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 8.124,52 (OITO MIL CENTO E VINTE E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), em maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006655-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011104/2010 - IRACI MOTTA DA 

SILVA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois este foi anexado aos autos em 28.01.2010. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício, pois não guarda 

relação com o objeto da demanda. 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 28.02.2009. 

Com efeito, a autora somava na DER 15 anos, 04 meses e 09 dias de contribuições, o que perfaz 187 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 187 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2009, quando 

completou 60 anos, era de 168. 
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Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. Serão considerados os 

valores em atraso calculados pela contadoria. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, IRACI MOTTA DA SILVA, a partir da DER 

(04.05.2009), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.179,56 (SEIS MIL CENTO E SETENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), válidos para maio de 2010, atualizados até o mês de junho/2009 pela 

SELIC e a partir de julho/2009 até maio/2010 atualizado pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006718-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011860/2010 - EDINILSON 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

Autor é portador de Bloqueio Átrio-Ventricular de 2 Grau, que é arritmia caracterizada por bradicardia (lentificação do 

ritmo cardíaco). 2. O relatório de alta do Hospital Mário Covas (Fls. 27 da Inicial) relata que o Autor deu entrada no dia 

21/12/2008, com freqüência cardíaca abaixo de 30 batimentos por minuto, que quadro grave com risco de vida. 3. Foi 

feito o diagnóstico de bloqueio átrio-ventricular, e tratado com implante de marca-passo definitivo, que é aparelho 

implantado no tecido subcutâneo, e que comanda o ritmo cardíaco, impedindo novas crises de bradicardia. 4. 

Apresentou recrudescimento dos sintomas. Tendo realizado exame de Holter em 28/07/2009 (Fls. 18 da Inicial) que 

mostrou falha de comando no marcapasso. Foi re-encaminhado pra o setor de marcapasso em novembro de 2009 para 

troca do mesmo, aguardando a cirurgia. 5. Apresenta risco de nova crise de bradicardia, incapacitando-o para o trabalho 

temporariamente, enquanto não é corrigida a falha do marcapasso. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Caracterizada situação total e temporária de incapacidade para toda e qualquer atividade 

profissional. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por EDINILSON BARBOSA DA SILVA, para 

condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, DIB em 30.09.2009 (DER), RMI no valor de R$ 980,48 e RMA no 

valor de R$ 1.016,16 (UM MIL DEZESSEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , em abril/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.431,98 (SETE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM 

REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , em maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros 

e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006628-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011854/2010 - LUCIANO 

SACILOTTO (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora para a sua 

atividade habitual, desde 19/06/2009, conforme considerações que seguem: 

  

  

“Baseado no exame clínico realizado e na análise da documentação apresentada, o AUTOR É CEGO DE OLHO 

DIREITO e apresenta VISÃO SUBNORMAL EM OLHO ESQUERDO, segundo a classificação da Organização 

Mundial de Saúde, devido ao ceratocone em ambos os olhos. Como o autor está apresentando intolerância à lente de 

contato rígida e não consegue usá-la por muito tempo em olho esquerdo, devido ao quadro de ceratocone avançado 

nesse olho, pode-se considerar que sua visão, na maior parte do tempo, ainda é pior que 20/60. Apresenta também o 

agravante de ser portador de glaucoma em olho esquerdo, com escavação do nervo óptico já aumentada, o que torna 

mais difícil e arriscada a indicação de transplante de córnea em olho esquerdo, condenando esse olho a baixa de visão 

definitiva.” 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Portanto, faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez. 
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Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS na concessão de auxílio 

doença em 15/07/2009 (DER), com conversão para aposentadoria por invalidez à parte autora, LUCIANO 

SACILOTTO, com DIB em 16/11/2009 (citação), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.822,92 (UM MIL 

OITOCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor 

de R$ 2.082,52 (DOIS MIL OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , em abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 20.042,37 (VINTE MIL QUARENTA E DOIS 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , em abril de 2010, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros 

e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.005725-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011853/2010 - VALDOMI DE 

SOUSA VERAS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS 

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

A incapacidade da parte autora ficou evidentemente comprovada, conforme considerações constantes do laudo anexo a 

estes autos: 

  

“Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais que evidenciaram processo neurológico grave póstraumático 

conhecido como lesão de plexo braquial, realizou tratamento cirúrgico recomendado porem com resultado 

insatisfatório, o autor jamais terá a mesma capacidade de realizar trabalho com o membro afetado, havendo uma perda 

parcial de sua capacidade física de forma definitiva. Apresentou provas que comprovam patologia e incapacidade desde 

05/03/2004. Conclusão: Autor encontra-se permanentemente incapacitado para suas atividades laborais.” 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade conforme apurado no exame pericial, é de rigor o 

deferimento do auxílio-doença, até sua reabilitação para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c 

artigo 137, RPS). 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença, NB 131.251.807-0 à parte autora, VALDOMI DE SOUSA VERAS, com renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 1.134,94 (UM MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , 

em abril de 2010, até sua reabilitação para o exercício de outra atividade. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício 

de outra atividade. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.843,16 (DEZ MIL OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , em abril de 2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.006732-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011968/2010 - JOSE TRINTIM 

NETO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP285694 - JOSE OSWALDO RETZ SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade definitiva da parte autora para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, desde 12.01.2002, conforme considerações que seguem: 

  

  

O periciando apresenta história e quadro clínico compatível com síndrome demencial evoluindo com importante déficit 

cognitivo, já apresentando déficit motor refletindo na dificuldade de caminhar. É incapaz de cuidar de si, necessitando 

ajuda e supervisão para atividades habituais. Não é capaz de responder pelos atos da vida civil. Concluo: Incapacidade 

total e definitiva. 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez a 

partir da citação, com o acréscimo de 25%, nos termos do artigo 45, caput, da Lei 8.213/91. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do autor, JOSÉ TRINTIM NETO, NB 31/121.328.555-8, a partir da cessação 

administrativa ocorrida em 16.03.2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 16.11.2009 (data da 

citação), acrescido do adicional de 25% no benefício de aposentadoria da autora, nos termos do art. 45, caput, da Lei 

8.213/91, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 781,10 (SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E DEZ 

CENTAVOS), em abril de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.851,48 (NOVE MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), em maio/2010, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

2009.63.17.004938-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011858/2010 - NUNZIA DOMINO 

(ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de 

benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse 

sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 
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Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 1999. De 

acordo com os cálculos elaborados, apurou-se que a autora totalizou 11 anos, 04 meses e 27 dias de tempo de 

contribuição, totalizando 143 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 143 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2004, quando 

completou 60 anos, era de 138. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, NUNZIA DOMINO, desde a DER (23.03.2009), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00, para a 

competência de abril/2010. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.929,98 (SEIS MIL NOVECENTOS E VINTE E 

NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , em maio/2010, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.17.005060-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317011551/2010 - GISLENE SILVA DOS SANTOS 

(ADV. SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Objetivando aclarar a sentença 

proferida, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 
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subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra 

obscuridade, contradição omissão ou dúvida na sentença. 

                                                                

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto à concessão do benefício da gratuidade de justiça. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo que a 

mesma não merece qualquer reparo, eis que a matéria questionada pelo embargante foi devidamente apreciada e 

decidida conforme o trecho que transcrevo a seguir: 

  

“Concedo os benefícios da justiça gratuita.” 

  

Logo, não se vislumbra nos presente embargos qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.17.003228-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317011552/2010 - ADEMAR FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 

9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, na 

sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

  

Insurge-se o embargante contra o não acolhimento do pedido em virtude da insuficiência de prova documental idônea 

acerca dos fatos alegados. Após a sentença juntou novos documentos. 

                                

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida. Ademais, não se admite em 

sede de embargos a produção de novas provas. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001835-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317011549/2010 - MIGUEL AGUIAR GOMES (ADV. 

SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO, SP238285 - RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nos termos do 

artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de 

declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 
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Insurge-se o Embargante contra o acolhimento do pedido de cobrança dos expugos inflacionários apenas em relação às 

cadernetas de poupança com aniversário na primeira quinzena do mês, requerendo a reforma da decisão. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a questão 

suscitada nos embargos, foi devidamente apreciada na fundamentação.        

       

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Objetivando aclarar a sentença 

proferida, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, 

aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, cujo teor condiciona seu cabimento aos casos 

em que ocorra obscuridade, contradição omissão ou dúvida na sentença. 

                                                                

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto ao período de incidência dos juros remuneratórios. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo 

que a mesma não merece qualquer reparo, eis que a matéria questionada pelo embargante constou 

expressamente no dispositivo, estabelecendo a incidência dos índices próprios da caderneta de poupança, sendo 

certo que tais índices já contemplam os juros remuneratórios de 0,5% ao mês. 

  

Logo, não se vislumbra nos presente embargos qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.002223-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317011547/2010 - JOSE CARLOS BOSSO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002217-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317011548/2010 - OSVALDO EVORA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.17.002340-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317011583/2010 - ANTONIO ERNESTO 

GOMES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/05/2010 

LOTE 2598/2010 

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERNANDO MANIGLIA NASSIF 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002575-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALAL FACURY COELHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002576-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA BARBOSA PUCCI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002577-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO POLO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002578-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MORAIS PANICE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002579-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE SOUSA ALVARENGA FACURY 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002580-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITA FERREIRA PERENTE 
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ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002581-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RUSSILANI CHEREGHINI MANTOVANI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002582-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ERNANI SOLA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZUARA LIMA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002584-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL PIMENTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002585-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DONIZETE SERGIO BETTARELLO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002586-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002587-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MESSIAS VIEIRA BITTAR 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO APOLINARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002589-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORREA RUIZ 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002590-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GARCIA GOMES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA AZIS DE PAULA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002592-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA COSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002593-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RUIZ CANTANO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002594-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GARCIA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002595-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GARCIA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002596-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MASINI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CARVALHO QUINTANILHA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002598-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY MARIA MATTOS GOSUEN 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002599-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA GOMES MORETTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002600-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARBOSA CINTRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002601-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY MOREIRA SERAFINI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALEXANDRE REZENDE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002603-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO VENANCIO DE MELO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002604-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BELLESINI 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002605-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE NORONHA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002606-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CARLOS PACHECO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILERMANDO MALTA CARRIJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002608-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO GREGORUTTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002609-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CARRILHO 
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ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002611-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO VENCAO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002612-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO VILELA ROSA PUCCI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002613-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO AUGUSTO ESSADO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002614-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRACEMA FERREIRA CAPRICIO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002615-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO BETTIN 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE LOURENCO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002617-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002618-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES GUERRA 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002619-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE ANDRADE BRAGA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002620-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA DELPILARO COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002621-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL ROBERTO CINTRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002622-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA PEIXOTO PUCCI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002623-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALGECIA MAGDALENA DE PAULA E SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA MOREIRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002625-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA EURIPA GUALBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 09:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002626-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ BELOTE LIMA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002627-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVA ALVES CARRIJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002628-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GISELA PALUDETO MINICUCCI CRUZ 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002629-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO BATISTA FLORINDO 

ADVOGADO: SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002630-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GONCALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002631-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RAMOS COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002632-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA VILELA ROSA PUCCI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002634-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA RICCI DAVANCO 

ADVOGADO: SP219400 - PRISCILA PENHA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002635-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL MORETI OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002636-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI BARBEIRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TORRALBO GALHARDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002639-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO GARCIA CALANDRIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002640-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA MIRAS GEA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETTE SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002642-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE COLETO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002643-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002644-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE FREITAS LEITE ALGARTE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002645-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA CHRISOSTOMO BATISTA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILISE PIMENTA FALLEIROS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE MAGALI BOLELI PELICIARI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002648-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDES ROSA POSTERARI PERBONE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002649-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA TORRALBO BOGNOTTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002651-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AROLDO JOAO CAVALLINI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002652-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GUSTAVO PATROCINIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002653-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA MARIANO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002654-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC BORTOLATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI DAS NEVES SOUSA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002656-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA GUILHERME DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002657-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO MIGLIORINI MENA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002658-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002659-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002660-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISYO VIEIRA PAES LEME 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002661-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOMENES BARBOSA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.18.002662-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002663-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO REINALDO FACIOLI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002665-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002666-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002667-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SOARES NOCERA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002668-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BRAGA PALAMONI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAMYR JOSE KANAGUSTO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002670-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SIQUEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.18.002671-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICE GIRON HABER 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EURIPEDES CINTRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 02/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002673-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE MELO COELHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002674-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA CONRADO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002675-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO DA SILVA ROSA 

ADVOGADO: SP254545 - LILIANE DAVID ROSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1117/1234 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002676-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALUCIA MAGRIN DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002677-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIE FERNANDES MARCONI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FORTUNATO ELIAS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002680-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SIQUEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIOTO FILHO 
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ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002683-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAERTI BELOTI 

ADVOGADO: SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002684-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DE SOUZA FRANCA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002685-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002687-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WORNEY GUASTI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002688-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: THAINA FERNANDA PEREIRA BRUNOTI 

ADVOGADO: SP259241 - NILTON BELOTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002689-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR ALVES TAVEIRA ANDRIANI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002690-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ROMANO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002691-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE BARROS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 09:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 114 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 114 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/05/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA RAVAGNANI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002693-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE ROBERTA DIAS 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002694-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DAS NEVES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002696-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE MELAURO FERREIRA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002697-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002698-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA MORETI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002699-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI GANDOLFO MARTINS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002701-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SOUSA ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.18.002702-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA GOULART DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002703-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002704-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NITO PEREIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002707-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA NUNES DE CASTRO 
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ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002708-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA NATALLI CHAGAS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002709-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002710-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002712-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE APARECIDA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002713-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGLAIR EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEISIANE KARLA CARRIJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002715-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO MESSIAS COSTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002717-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEY PAULO CARRIJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002718-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELINDA BONIFACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 10:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002721-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA NASCIMENTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DONADELLI TOSI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002723-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE NEI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002724-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCIA CRISTINA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2010 09:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 14:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002725-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA CARLOTA FERRETO RADESCA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002726-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002727-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ALVES GUERRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA FINOTI LEITE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002729-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA MARROCO MALTA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002730-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOS REIS DIAS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002732-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 18:00:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1128/1234 

PROCESSO: 2010.63.18.002734-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA APARECIDA GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP124211 - CELINA CELIA ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002735-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LOMONACO 

ADVOGADO: SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ROSA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002737-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002738-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GASPAR JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002739-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DONIZET PEDRO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 11:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 20/05/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002551-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MOREIRA TEIXEIRA 
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ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA FURLAN PELICIARI 

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO: 23/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002679-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR CARRIJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO: 23/07/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002682-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FAUSTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FERREIRA NETO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002706-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS PINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002711-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BALBINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002716-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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CONCILIAÇÃO: 23/07/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002720-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 14:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002733-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FLORENCO GOMIDE 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO: 23/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002766-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO REIS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002768-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE JACINTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002769-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA FRAGA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002771-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR BATISTA MOURA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.002772-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002773-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZAROS BARCELOS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002774-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002775-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA COSTA DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO MARCIANO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINIO AMANCIO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE GARCIA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP233462 - JOAO NASSER NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002781-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VERIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO: 23/07/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRE DE OLIVEIRA MAZZA 

ADVOGADO: SP208808 - MEIRE DE OLIVEIRA MAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.18.002783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELINA SANTOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA GUILHERMINA DINIZ 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE DE ALMEIDA NERONI 
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ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA QUINALHA CLEMENTE 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO: 23/07/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVANIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 30/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2011 16:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO BERTOLONI 

ADVOGADO: SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.18.002740-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SAMPAIO PALAMONI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002741-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR FONTANEZI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002742-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MALTA TAVEIRA ARAGONES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002743-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EULER MAMEDE ROSA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002744-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZIANO HILARIO MAZZALI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA BASILIO MOURO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002746-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA PALERMO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002747-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MORONI MANOCHIO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002748-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA BARAO ANTUNES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002749-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MELETTI NETO 
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ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002750-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANDIR COELHO LOPES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002751-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA CRISTINA GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002752-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA MANTOVANI VOLPE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA LEMES MARTINS BOVO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002754-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMEN SALLUM THOME SILVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002755-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA MANTOVANI VOLPE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002756-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE MENEZES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002757-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO NUNES HORACIO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002758-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FERREIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002759-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002760-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAM WANDERLEY JORGE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002761-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAISA KARLA RIECHEL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002763-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1144/1234 

PROCESSO: 2010.63.18.002764-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002765-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO LOURENCO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/63190000017 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, defiro o levantamento 

da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá 

existente. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2008.63.19.005123-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009971/2010 - AMANDA GONCALVES NUNES PINTO (ADV. 

SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005122-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009972/2010 - BENEDICTA CLEUSA GONCALVES DE GODOY 

(ADV. SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2007.63.19.001654-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009970/2010 - RUBENS RABELLO DA CUNHA (ADV.SP214333 

- ISABELA REGINA KUMAGAI) (ADV.SP163714 - EMERSON LEANDRO CORREIA PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação 

da parte autora, não concordando com o cálculo e o depósito judicial, indefiro, por ora, o levantamento da quantia 

depositada. Intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao alegado. 

    2009.63.19.005072-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009966/2010 - DILSON MAFFINI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, inclua-se no pólo ativo do presente 

processo, Aldemar José Maffini Júnior; Alberto Cesar Maffini; Cíntia Aparecida Maffini e Lívia Maria Maffini. dando-

se seguimento aos autos. 

    2010.63.19.002054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009507/2010 - ROSANA MARIA CALIXTO (ADV. ) X 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (ADV./PROC. ); SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE EM SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LINS (ADV./PROC. WALDEMAR SANDOLI CASADEI). 

Para apreciação do pedido de tutela antecipada, intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, orçamento com o valor dos demais medicamentos inibidores da aromatase indicados pelo especialista. Após, 

venham os autos conclusos. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias, 

para que a parte autora providencie o necessário, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.005870-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009965/2010 - ANTONIO RAMIRO (ADV. SP214276 - 

CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.005869-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009967/2010 - MIEKO MANDAI (ADV. SP214276 - CRISTIANE 

VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001095-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009968/2010 - PEDRO LUIS STOCCO PORTES (ADV. SP253309 

- JAQUELINE LAZARINI VALEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000888-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319010099/2010 - BENEDITA APARECIDA DA ROCHA (ADV. 

SP248348 - RODRIGO POLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.002224-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319010125/2010 - SALVADOR PAULO FILHO (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Vistos. Através da documentação anexada à inicial, verifico que a parte autora encontra-se 

domiciliada na cidade de Cosmópolis/SP. Com efeito, considerando que referido município está vinculado à Subseção 

Judiciária de Campinas/SP, determino a remessa destes autos virtuais aquele Juizado, para processá-lo e julgá-lo, em 

virtude de sua competência. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, defiro o levantamento 

da quantia depositada, devendo a Secretaria oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá 

existente. O patrono da parte deverá acompanhar o sistema processual para o levantamento dos valores, quando da 

expedição do ofício. Após todas as regularizações, dê-se baixa no sistema. 

    2009.63.19.000144-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319010191/2010 - SUMIO AKINAGA (ADV. SP141092 - 

WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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    2009.63.19.000172-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319010192/2010 - MARIA APARECIDA MOMESSO LOLI (ADV. 

SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000146-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319010193/2010 - LIEGE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP141092 - 

WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004430-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319010194/2010 - JUVENAL BRAIDOTI (ADV. SP141092 - 

WALDEMIR RECHE JUARES); ALVACI MACHADO BRAIDOTI (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE 

JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.004535-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009956/2010 - LUIZA HARUE KAMIMURA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Concedo a dilação do prazo por 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie o 

necessário, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.000813-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009962/2010 - WILMA MIQUELINO MILHORIM (ADV. 

SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que a parte autora não comprovou sua titularidade na conta 

poupança número 013-00005865-4, dê-se seguimento aos autos com relação à conta poupança número 013-00005249-

4. 

    2010.63.19.001119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319010213/2010 - RENATO DE SOUZA ZIMMERMAN (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da Carteira de Trabalho, 

onde conste início e término de seu vínculo empregatício cuja opção ao regime do FGTS deu-se em 01/06/67, sob pena 

de extinção. 

    2010.63.19.002054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319010163/2010 - ROSANA MARIA CALIXTO (ADV. ) X 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (ADV./PROC. ); SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE EM SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LINS (ADV./PROC. WALDEMAR SANDOLI CASADEI). 

Rosana Maria Calixto, propõe a presente ação de Obrigação de Fazer - Fornecimento de Medicamento de Alto Custo 

pelo SUS, c.c. pedido de Antecipação de Tutela, em face do Ministério da Saúde - Sistema Único de Saúde e Prefeitura 

Municipal de Lins/SP, requerendo o fornecimento de medicamento de alto custo que necessita para tratamento, cuja 

ação é inibir a produção do hormônio estrogênio, sendo que sem a aplicação do mesmo, corre sério risco de recidiva de 

tumor maligno retirado através de cirurgia em 2009.                    Alega a autora que em fevereiro de 2009, por meio de 

processo cirúrgico, foi efetuada a retirada de quadrante em seu seio direito, tendo também realizado tratamento 

quimioterápico e radioterápico, sendo que para dar continuidade ao tratamento e conseguir a cura do câncer, necessita 

da medicação inibidora do hormônio estrogênio, sem o qual corre grande risco de recidiva de tumor maligno. Aduz que 

não tem condições financeiras para adquirir a medicação, que é de alto custo, trazendo aos autos, cotação de preços dos 

medicamentos indicados pelo médico especialista. Diante da negativa do fornecimento do medicamento por parte da 

Secretaria da Saúde do Estado, requer a autora o pedido de antecipação de tutela, para que sejam as rés, compelidas a 

fornecer a medicação necessária ao seu tratamento. Juntou os documentos que entendeu pertinentes. É o breve relatório. 

DECIDO. Nos termos do artigo 273, do CPC, a antecipação da tutela deve ser concedida, presente os requisitos legais. 

A verossimilhança mostra-se presente já que é dever do Estado a prestação de assistência farmacêutica aos necessitados, 

inclusive com o fornecimento de medicamentos para tratamento de doenças graves. O periculum in mora evidencia-se, 

por sua vez, diante da gravidade da doença que acomete a parte autora (câncer de mama). E, nos termos do artigo 196 

da Constituição Federal, é dever do Estado a prestação de assistência farmacêutica aos necessitados, incluindo-se os 

medicamentos de alto custo para tratamento de doenças graves, como é o caso aqui relatado (câncer de mama). 

Ressalte-se, ademais, que a Lei nº 8.080/90 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, em atenção ao comando constitucional, de modo 

que entre as diversas funções conferidas ao SUS destaca-se o dever de assistência às pessoas por intermédio de ações de 

promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 

preventivas (art. 5º, inciso III). Assim sendo, considerando o atestado médico juntado pela Autora indicando o uso 

contínuo de um do três remédios para inibir a aromatase (Arimidex, Femara ou Aromasin), entendo que o seu 

fornecimento se mostra absolutamente necessário diante da gravidade da doença, não se podendo frustrar a expectativa 

de melhora da autora, razão pela qual o medicamento deve ser fornecido pelo Estado em respeito ao direito à vida (art. 

5º da CF). Isto posto, defiro a antecipação da tutela para determinar que o Ministério da Saúde - Sistema Único de 

Saúde e a Prefeitura Municipal de Lins/SP, forneçam de imediato o medicamento de menor custo dentre os indicados 

pelo médico especialista à parte autora, denominado "Femara", até resposta das partes rés. Havendo ou não contestação 

das partes rés, tornem os autos conclusos para nova análise. Oficie-se ao Ministério da Saúde, Direção Regional de 

Saúde - DRS VI BAURU e à Prefeitura Municipal de Lins/SP, dando ciência da presente decisão, a fim de que adotem 

as providências necessárias ao seu integral cumprimento. Cite-se. Intime-se.                    Cumpra-se. 

    2010.63.19.001210-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319010214/2010 - ALCIDES SEBASTIAO MACHADO (ADV. 

SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 
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ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da Carteira de 

Trabalho ou documento em que comprove a data de início e término do contrato de trabalho em que deu origem à opção 

ao regime do FGTS, relativo ao período da correação pleiteada, sob pena de extinção. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para apresentar no 

prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência da conta poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano 

econômico pleiteado, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000313-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009960/2010 - MORIICHI YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009963/2010 - MASAHIRO ITO (ADV. SP214687 - CARLOS 

EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.                           Através da 

documentação anexada à inicial, verifico que a parte autora encontra-se domiciliada na cidade de Araçatuba/SP. Com 

efeito, considerando que referido município está vinculado à Subseção Judiciária de Andradina/SP, determino a remessa 

destes autos virtuais aquele Juizado, para processá-lo e julgá-lo, em virtude de sua competência. Int. 

    2010.63.19.002226-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319010122/2010 - MARCO AURELIO DE CAMPOS TALHARI 

(ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002227-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319010123/2010 - NOEL RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.002225-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319010124/2010 - JOSE BARRENHO DE SOUZA (ADV. SP257654 - 

GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.000017-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319010161/2010 - JAYME PADOVANI (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se 

a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da Carteira de Trabalho, onde conste a data do 

término do contrato de trabalho com início em 06/10/1961, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.003727-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319003166/2010 - IRENE SERRA RIBEIRO (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, comprovar sua titularidade na conta-poupança 

objeto da inicial, ou apresentar documentos do espólio com seu respectivo inventariante, regularizando a representação 

processual, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.003732-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319003175/2010 - ROSA FOSCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para no prazo de 10 

(dez) dias, comprovar sua titularidade na conta poupança objeto da inicial ou apresentar documentos do espólio com seu 

respectivo inventariante, regularizando a representação processual, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.005920-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319000460/2010 - MARIO SARMENTO DE SOUZA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto 

aparentemente idêntico, (Processo: 1999.61.11.003421-9 - 2ª Vara Federal de Marília/SP), comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.004613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319008777/2009 - BRUNA BURNEIKO ALVES MEIRA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). “Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com 

objeto aparentemente idêntico, (Proc: 2009.61.08.006769-8 - 1ª Vara Federal Bauru/SP), comprovando 

documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção.” 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto e do que mais dos 

autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças 

resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao 

saldo da conta-poupança, no percentual de 42,72% (janeiro/1989), na data-base da primeira quinzena. Sobre as 

diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, 

após a citação, nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada 

vencimento, para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, 

à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês. Esclareço, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 
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    2009.63.14.000202-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009776/2010 - VALENTIM 

FANTINI (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

    2009.63.14.000115-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009777/2010 - ANA FRANCISCA 

RANGEL TIBIRICA (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

    2009.63.14.000113-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009778/2010 - MARIA ZORZI 

ANDRIOTTI (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

    2008.63.16.003459-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009822/2010 - JOSE BERNARDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 

42,72% (janeiro/89), na data-base da primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%. Sobre as 

diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, 

após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN 

(1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por 

oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver 

sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

    2010.63.19.000063-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009854/2010 - ROSARIA 

OLBERA PELEGRINA RAMOS (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES); JOSE FRANCISCO RAMOS 

(ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 7.- Em vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, com resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

    APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-

poupança da parte autora pelo IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, no 

percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra 

residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

    2010.63.19.001099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009818/2010 - PEDRO DE PAULI 

NETO (ADV. SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO, SP192622 - MARCELO KRIJUS JACOB) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000168-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009819/2010 - AGENOR 

POSSANI (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - SIDNEI 

DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI, SP272602 - ANTONIO EDUARDO 

PANATTONI RAMOS ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001777-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009820/2010 - MARLENE 

SEGATO MARTINEZ (ADV. SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI, SP087964 - HERALDO 

BROMATI, SP262727 - NATHALIA SPALLA FURQUIM BROMATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001782-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009858/2010 - MARIO JOAO 

MOMESSO (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES 

DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000113-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009860/2010 - FARLEY VITOR 

BARRAVIERA (ADV. SP279414 - SUELLEN MIEKO MATSUMIYA); LEDA MARIA BAFILE BARRAVIERA 

(ADV. SP279414 - SUELLEN MIEKO MATSUMIYA); RACHEL BAFILE BARRAVIERA (ADV. SP279414 - 

SUELLEN MIEKO MATSUMIYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: a) JULGO EXTINTO O FEITO sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de março de 1990 (84,32%). 
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b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora pelo IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC 

de maio de 1990, no percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir 

da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser 

aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo 

dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

    2010.63.19.000811-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009815/2010 - JOANA DE 

OLIVEIRA AZEVEDO (ADV. SP210031 - RAFAEL DE MELO MARTINS, SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO 

CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000810-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009816/2010 - CARMEN LUCIA 

DE MELO MARTINS (ADV. SP210031 - RAFAEL DE MELO MARTINS, SP126306 - MARIO SERGIO ARAUJO 

CASTILHO); CARMELITA SOARES DE MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000809-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009817/2010 - DOLORES 

MOTTA MELLO CANOS (ADV. SP205881 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES, SP126306 - MARIO SERGIO 

ARAUJO CASTILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.003219-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009830/2010 - CARMOSINA 

CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO, SP152754 - ALEXSANDRO 

TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à 

ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). e) JULGO 

PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-

poupança da parte autora, pelo IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%. 

Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros 

de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, 

do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. 

Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas 

enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

    2008.63.19.004293-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319004422/2010 - EMERENCIANA 

NOGUEIRA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES); MARIA APARECIDA NOGUEIRA MOTA (ADV. ) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). julgo PROCEDENTE o pedido, 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, a fim de que seja a União condenada a conceder à parte 

autora a GDATA e a GDPGTAS nos moldes fixados acima e com os devidos reflexos na gratificação natalina, 

observada a prescrição qüinqüenal 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: a) JULGO EXTINTO O FEITO sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de março de 1990 (84,32%). 

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos 

existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, pelo IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o 

IPC de maio de 1990, no percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a 

partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser 

aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo 

dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

    2010.63.19.001187-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009810/2010 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001186-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009811/2010 - TADASHI 

NISHIMURA (ADV. SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.001163-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009812/2010 - NAIR COMEGNO 

DIAS SOARES (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000652-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009813/2010 - CARLOS CUNICO 

(ADV. SP200368 - MÁVIA NÍDIA ZANUSSO, SP199454 - MILENE CATARUCI DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000065-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009814/2010 - MARIA CARMEN 

ALVAREZ BENETTI (ADV. SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2008.63.19.004472-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009859/2010 - VIVIANE LEMOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP182921 - JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR, SP224902 - ETIENE GIAMPAULO SALMEN 

STOCCO); JOSE LEMOS DE ALMEIDA NETO (ADV. SP182921 - JOSÉ IUNES SALMEN JUNIOR, SP224902 - 

ETIENE GIAMPAULO SALMEN STOCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora pelo IPC de maio de 

1990, no percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, 

também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a 

regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-

poupança da parte autora, pelo IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%. Sobre as diferenças devidas, deverá, 

ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do 

atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como 

determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

    2009.63.19.003615-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009827/2010 - WILSON LIMA 

BRAGA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.003000-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009828/2010 - BENEDITA 

AMADEIA FABRI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001418-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009829/2010 - MANOEL 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP076208 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO); ANTONIA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP075208 - HUMBERTO IVAN FREITAS TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.001424-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009833/2010 - JOAO CIRILO 

FERREIRA (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, no percentual de 

42,72% (janeiro/89), na data-base da primeira quinzena. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção 

monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou 

seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do 

CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que 

não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores 

finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

    2009.63.19.001831-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009855/2010 - ANGELINA 

DEVECCHI (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, com 

resolução de mérito do processo nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com relação ao “Plano 

Bresser”. b) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de 
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interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). c) JULGO EXTINTO O FEITO 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação 

do índice de fevereiro de 1989 (10,14%). e) JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-

base da primeira quinzena. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, 

também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a 

regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

    2009.63.19.002350-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009832/2010 - VALDEVINO DO 

PRADO (ADV. SP270092 - LUIZ CARLOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). b) JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) 

conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-base da primeira quinzena e o IPC 

de abril de 1990, no percentual de 44,80%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a 

partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser 

aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo 

dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

    2009.63.19.001841-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009857/2010 - EDNA LUCI 

CALIXTO CORREIA (ADV. SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). a) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de março de 

1990 (84,32%). b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a 

aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-

base da primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, no 

percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra 

residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: a) JULGO EXTINTO O FEITO sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do 

índice de março de 1990 (84,32%). 

b) JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-

poupança da parte autora, pelo IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, no 

percentual de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a 

aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra 

residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

    2010.63.19.001200-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009823/2010 - VERA LUCIA 

ISTRANGACCI PELLEGRIN (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001201-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009824/2010 - LUIZA 

ACEITUNO GOMES DA COSTA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA); NADIR ACEITUNO 

BRAULIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001134-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009825/2010 - CATIA REGINA 

SICHIERI PRIMIANO (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE 
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CARVALHO, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001129-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009826/2010 - DENISE 

CRISTINA ACEITUNO BRAULIO (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - 

ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.001447-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009856/2010 - JOAO ORIGUELA 

FILHO (ADV. SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO, SP212743 - ELCIO ROBERTO MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). a) JULGO EXTINTO 

O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de 

aplicação do índice de março de 1990 (84,32%). c) JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, VI, face à ausência de interesse de agir, quanto ao pedido de aplicação do índice de fevereiro de 1989 

(10,14%). e) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos 

saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-base da 

primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, no percentual 

de 7,87%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação 

de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 

161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 

0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença. 

    2009.63.19.001574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009831/2010 - IRACI DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, fazendo-o com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora (conta n.º 00087879-1), nos 

percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-base da primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 

44,80%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação 

de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 

161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 

0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença. 

    2008.63.19.003321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009779/2010 - MIEKO MANDAI 

(ADV. SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Em vista do exposto e do que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o 

pedido da autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado pelo IBGE, ao saldo da conta-poupança, no 

percentual de 42,72% (janeiro/1989), na data-base da primeira quinzena. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, 

incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do artigo 406 

do Código Civil de 2002, segundo a taxa que estiver em vigor, em cada vencimento, para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, o que remete, na data desta sentença, à taxa SELIC, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os 

moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão 

apurados na liquidação da sentença. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido, fazendo-

o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, referente ao IPC de 

abril de 1990, no percentual de 44,80% e, também, o IPC de maio de 1990, no percentual de 7,87%. Sobre as diferenças 

devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, 

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, 

nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), 

como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os 

juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta 

de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 
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    2010.63.19.001925-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009780/2010 - LUCAS BARROS 

DE ANDRADE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009781/2010 - ANTONIO 

TORRES DE ANDRADE (ADV. PR035670 - THAISA CRISTINA CANTONI, SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001547-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009783/2010 - HUMBERTO 

EMILIO CAVASSANI (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA); MARICIRA SEBASTIANA 

CAVASSANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001496-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009784/2010 - YONEKO 

SAKATA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001498-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009786/2010 - ROBERTO 

CLAUDIANO PINTO (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001514-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009788/2010 - LAURINDO 

BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009790/2010 - EUNICE BRAZ 

ANDRE CRUZ (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001520-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009792/2010 - ALCIDIO CLAUS 

(ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001522-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009794/2010 - MAURO AFONSO 

(ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001528-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009796/2010 - ANTONIO 

SOARES VALENTE FILHO (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001531-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009797/2010 - MARILEIDE 

MELO LABRIOLA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001533-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009798/2010 - LEVI FERREIRA 

NEVES (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001535-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009799/2010 - YOLANDA 

NEDER ABO ARRAGE (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001544-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009800/2010 - MARIA NEUZA 

MIRANDA BONFIM (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001477-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009801/2010 - SHIRLEY 

APARECIDA CAMPREGHER (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001283-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009802/2010 - MARIA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP137111 - ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001199-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009803/2010 - ISIDORO TINOS 

(ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES, SP240600 - GILMAR APARECIDO MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001195-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009804/2010 - JOAQUIM 

BALERO RODRIGUES (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001194-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009805/2010 - MARIA DE 

LOURDES COLOMBO TINOS (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES, SP240600 - GILMAR 

APARECIDO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001193-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009806/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS CORREA (ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES, SP240600 - GILMAR APARECIDO 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.001192-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009807/2010 - ROONEY 

HENRIQUE LEITE (ADV. SP240600 - GILMAR APARECIDO MIRANDA, SP161700 - MARCOS ANTONIO 

LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001185-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009808/2010 - VICENTE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP090430 - CELIA MARISA MAZUCATO DA SILVA, SP292370 - ANDRE 

MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.003278-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009821/2010 - ELISABETH 

SEIDEL (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES); MARIA ANTONIA LOPES SEIDEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar, nos saldos existentes na(s) conta(s)-poupança da parte autora, 

nos percentuais de 42,72% (janeiro/89), na data-base da primeira quinzena e o IPC de abril de 1990, no percentual de 

44,80%. Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir correção monetária a partir da data em que não houve o 

crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação 

de juros de mora, após a citação, nos termos do atual Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 

161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 

0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos 

apenas enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da 

sentença. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto e do que mais dos 

autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, fazendo-o com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento 

das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC (Índice de Preços do Consumidor), elaborado 

pelo IBGE, ao saldo de conta-poupança de titularidade da parte autora, no percentual de 44,80% (abril/90), quanto aos 

valores não bloqueados pela MP nº 168/90 (até NCz$ 50.000,00). Sobre as diferenças devidas, deverá, ainda, incidir 

correção monetária a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal. Determino, também, a aplicação de juros de mora, após a citação, nos termos do atual 

Código Civil, ou seja, deverá ser aplicada a regra residual do art. 161, § 1º, do CTN (1% ano mês), como determina o 

art. 406 do CC/2002, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5%. Esclareço, por oportuno, que os juros 

remuneratórios, que não se confundem com os moratórios, são devidos apenas enquanto tiver sido mantida a conta de 

poupança. Os valores finais devidos serão apurados na liquidação da sentença. 

    2010.63.19.001923-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009728/2010 - ELIANA DA 

COSTA CAFFER MARKIES (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001916-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009729/2010 - MARIO ERNESTO 

DELAFIORI HIKIJI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001814-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009730/2010 - SATSUKE 

NAKANO (ADV. SP292370 - ANDRE MAZUCATO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001745-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009731/2010 - VALDEREIDE 

CANTADOR CAVALARI (ADV. SP155769 - CLAURIVALDO PAULA LESSA, SP120352 - FABIANO DE MELO 

CAVALARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001742-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009732/2010 - PEDRO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001556-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009733/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001555-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009734/2010 - ELSIO 

MIQUELINO (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI 

HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001553-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009735/2010 - DARILHO 

CANDIDO BARBOSA (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009736/2010 - EMILIO JOSE 

GERETO (ADV. SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.001291-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009737/2010 - LUIZA 

MADUREIRA ONIL (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES 

PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001266-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009738/2010 - MARIA 

CRISTINA SIMIONATO SIMOES MATHIAS (ADV. SP249593 - WINITU FONSECA TOZATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001204-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009739/2010 - ELSA MARIA 

JACON MAIA (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDNA JACON 

MARGATO (ADV. ); AMAURI CARLIS JACON (ADV. ); DIRCE GUSMA JACON (ADV. ); WAGNER GUSMAN 

JACON (ADV. ); CLEBER GUSMAN JACON (ADV. ); WELDER GUSMA JACON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001191-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009740/2010 - ADMILDE 

VICENTE DE SOUZA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP265676 - JULIANA DE ALMEIDA FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009741/2010 - IRIA CECILIA 

CARAVIERI TOGASHI (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL, SP104050 - PAULO ALVES ROCHEL 

FILHO, SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001182-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009742/2010 - NILSON 

KISABURO TOBARO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP092993 - SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE DOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001160-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009743/2010 - MINORU 

ARIMORI (ADV. SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001159-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009744/2010 - MIHOKO OOTA 

ARIMORI (ADV. SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009745/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS NEVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001148-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009746/2010 - BEATRIZ 

NAVARRO VALVERDE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001147-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009747/2010 - OSCAR M. DE 

ANDRADE PREMICH (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP289306 - EDER 

RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001146-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009748/2010 - RAISSA DE 

ANDRADE PRESMICH (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP289306 - EDER 

RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001145-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009749/2010 - FLORIVAL 

SARACINI (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, SP289306 - EDER RUIZ 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001144-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009750/2010 - MARIA 

AUXILIADORA DE ANDRADE PRESMICH (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE, 

SP289306 - EDER RUIZ MAGALHÃES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001142-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009751/2010 - ANA PAULA 

CARDOSO VIEIRA (ADV. SP178729 - RODRIGO ANGELO VERDIANI, SP152889 - FABIO DOS SANTOS 

ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001141-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009752/2010 - AMÉLIA 

KIMURA SATO (ADV. SP248666 - MARCOS ANTONIO COIMBRA UEMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001137-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009753/2010 - SERGIO 

ANTONIO DE AZEVEDO JUNIOR (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.001136-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009754/2010 - BRUNO 

MOREIRA GAVASSI (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001135-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009755/2010 - ANA CLAUDIA 

THOMAZINI NEVES (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001130-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009756/2010 - ANTONIO MEIRA 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001081-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009757/2010 - JOSE EDSON 

DOMINGUES (ADV. ); EVANDRO LEMOS DOMINGUES (ADV. ); EDUARDO LEMOS DOMINGUES (ADV. ); 

SELMA DOMINGUES CARDOSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000949-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009758/2010 - NOBUO 

TAKINAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.000893-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009759/2010 - JANETE 

ELIZABETH MACHAITES KASHIWAGI (ADV. SP243796 - FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000814-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009760/2010 - ROMY ELLEN 

CRISTINA MARGERONA CHUFFI (ADV. SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000795-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009761/2010 - ADALAIDE 

RAIMUNDO GOMES (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000791-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009762/2010 - LORIVALDO 

RAIMUNDO (ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000683-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009763/2010 - AMILSON 

AZNAR DIAS (ADV. SP068425 - GILBERTO APARECIDO VANUCHI); PALMYRA AZNAR DIAS (ADV. 

SP068425 - GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000590-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009764/2010 - ARTHUR 

ARIMORI (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000588-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009765/2010 - GUILHERME 

ARIMORI (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000549-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009766/2010 - ELIANA BORGES 

(ADV. SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA MACACARI, SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA, SP257686 - KAMILA ZAMARO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000348-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009767/2010 - EDEMUR 

MORALLES FILHO (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000338-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009768/2010 - DIRCE 

BERGAMINI (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LYDIA BERGAMINI 

(ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NERO BERGAMINI (ADV. SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA ROSA BERGAMINI (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ANTONIETA PASQUARELLI BERGAMINI (ADV. SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MONICA BERGAMINI MARTINS LEITE (ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MAURICIO BERGAMINI (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1157/1234 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MAURO BERGAMINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000337-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009769/2010 - ESMERALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000329-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009770/2010 - GERALDO 

CARVALHO ROSA (ADV. SP215572 - EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000170-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009771/2010 - MARCAL 

CASTELLO POSSANI (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - 

SIDNEI DONISETE FORTIN, SP210328 - MELISSA CASTELLO POSSANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000169-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009772/2010 - MELISSA 

CASTELLO POSSANI (ADV. SP062034 - VANIOLE DE FATIMA MORETTI FORTIN ARANTES, SP151667 - 

SIDNEI DONISETE FORTIN, SP272602 - ANTONIO EDUARDO PANATTONI RAMOS ARANTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000085-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009773/2010 - PRESCILIANA 

LUCIA DA COSTA (ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000084-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009774/2010 - ISABEL TEREZA 

DANELLA POLLI (ADV. SP277650 - ISABEL TEREZA DANELLA POLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005241-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009775/2010 - SYLVIO 

SINHORETTI JUNIOR (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EMILIA SINHORETTI 

MORETI (ADV. ); LUIZ ANTONIO SINHORETTI (ADV. ); MARINA CORNELIO SINHORETTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

SENTENÇA EM EMBARGOS 

    2008.63.19.004293-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6319010217/2010 - EMERENCIANA NOGUEIRA 

(ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES); MARIA APARECIDA NOGUEIRA MOTA (ADV. ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). dou provimento aos embargos de declaração 

para, sem emprestar-lhes efeitos infringentes, aclarar o dispositivo da sentença no que toca ao termo final de reajuste da 

GDPGTAS, de forma a determinar o reajuste paritário da GDPGTAS até que sobrevenha regulamentação dos critérios 

avaliativos para percepção da referida gratificação. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

    2009.63.19.003126-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009951/2010 - CAMILLO TEBET 

(ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Posto isso, por ter a autora requerido a extinção do presente feito, tendo em vista a propositura de outra 

ação com objeto idêntico, (Processo: 2005.61.08.007633-5 - 3ª Vara Federal de Bauru/SP), JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso V e VIII, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.002950-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010156/2010 - MARIO KIYOSHI 

TOBARU (ADV. SP269360 - DEBORAH CARBONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no sentido de 

apresentar cópia legível da CTPS, onde constem as datas de todas as opções ao regime do FGTS, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.005198-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010158/2010 - ANTONIO 

PEREIRA FILHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no sentido de 

apresentar cópia legível da CTPS, onde conste o término do contrato de trabalho iniciado em 01/01/1971, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

    2009.63.19.004553-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009955/2010 - NELSON SIQUERI 

FERNANDES (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a 

decisão, no sentido de manifestar-se sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

comprovando documentalmente a não coincidência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.000621-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010215/2010 - APARECIDO 

MENDONCA PRADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 
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ANDRADE). Posto isso, por ter a autora proposto outra ação com objeto idêntico, neste Juizado Especial Federal, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

    2009.63.19.005283-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010160/2010 - NILVA 

BRASILINA MORAES GONÇALVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no 

sentido de apresentar cópia legível da CTPS, onde constem todos os vínculos empregatícios, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.001158-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009864/2010 - ANTONIO 

MIRANDA (ADV. SP136836 - JOAO ANTONIO BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão de 24/03/2010, no 

sentido de apresentar comprovante de endereço com CEP e cópia legível de CPF e RG, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.000812-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010009/2010 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por ter a autora cumprido a decisão, 

no sentido de requerer a extinção do presente, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fulcro no art. 267, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.005468-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010159/2010 - RAYMUNDO 

SABINO PACIFICO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no sentido de 

apresentar cópia legível da Carteira de Trabalho e Previdência Social, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, por não ter a autora cumprido a 

decisão, no sentido de manifestar-se sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, 

comprovando documentalmente a não coincidência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.004621-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009957/2010 - MOACYR LOPES 

FERRAZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000813-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009969/2010 - JOSE ROBERTO 

MONTANHA SENO (ADV. SP145646 - MAIRA ALESSANDRA JULIO FERNANDEZ, SP182914 - HENRIQUE 

FERNANDEZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004132-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010131/2010 - MARIA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP136123 - NORBERTO BARBOSA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002507-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010126/2010 - AMADEU 

ANTONIO DE SELIS (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002615-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010127/2010 - EDNA 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP277388 - MARCIO FABRICIO 

LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002607-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010128/2010 - VERA LUCIA 

APARECIDA PINTOR (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI 

FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002625-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010129/2010 - ANTONIO 

FORTUNA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004012-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010130/2010 - RUY ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005775-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010132/2010 - SERGIO 

BELINTANI (ADV. SP237441 - ANA CLAUDIA TORRES BURANELLO, SP067524 - IZILDA APARECIDA 

MOSTACHIO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.003212-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010136/2010 - MARIA INES 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP148465 - MILENA MARIA CONSTANTINO CAETANO, SP238341 - VERCI 

FERNANDO CONSTANTINO CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.003205-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010137/2010 - ELZA PACHECO 

DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA, SP277388 - MARCIO FABRICIO 

LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002956-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010139/2010 - DENIZE 

APARECIDA DAL BELLO (ADV. SP062186 - VERA LUCIA GONZALES FABRICE, SP195495 - ALINE 

KANAZAWA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.005602-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010140/2010 - SUELI HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP157019 - MARINEUVA ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005498-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010143/2010 - JOSE FRANCISCO 

FERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005503-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010144/2010 - NEIDE SBRIGHE 

CASTADELLI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005510-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010145/2010 - BRAZ PEREIRA 

PAES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005449-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010147/2010 - JOSE MARTINS 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005450-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010148/2010 - SEBASTIAO 

GONCALVES FILHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000073-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010189/2010 - ANTONIO 

AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP062186 - VERA LUCIA GONZALES FABRICE, SP195495 - ALINE 

KANAZAWA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.005947-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010190/2010 - LUIZ MARTINS 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000763-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010195/2010 - CARLOS 

APARECIDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000692-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010196/2010 - JOAO BOSCO 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000732-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010197/2010 - OLMIZO 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000728-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010198/2010 - APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000720-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010199/2010 - EUCLIDES JOSE 

SOARES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000394-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010200/2010 - DOMINGOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000351-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010201/2010 - ALVARO 

BIANCHI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000370-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010202/2010 - BENEDICTO 

CORONA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000451-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010203/2010 - LUIZ PAULO 

SCALFI (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000391-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010204/2010 - JOSE JUVINO DA 

SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.005953-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010205/2010 - ANIZIO RAMOS 

SALDIBA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005523-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010133/2010 - RUBENS 

SGORLON (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004923-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010134/2010 - EIJI ARATA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.004919-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010135/2010 - ALCEU DE 

ARAUJO NANTES JUNIOR (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005544-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010138/2010 - ANTENOR ELIAS 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005545-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010141/2010 - FRANCISCO 

RODRIGUES DA FONSECA FILHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005533-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010142/2010 - MANOEL 

ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005287-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010146/2010 - JOSE JOAQUIM 

CHAGAS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005279-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010149/2010 - LUIZ RODRIGUES 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005280-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010150/2010 - JANDIRA DAS 

GRAÇAS RODRIGUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005272-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010151/2010 - JOSE MARIA 

BALANCO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005261-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010152/2010 - BRAULINO 

FERREIRA PORTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005254-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010153/2010 - WILTON 

PAGANINI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005259-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010154/2010 - REGINA 

NEUBERN LOVATO MARCHESI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005240-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010155/2010 - MANOEL ALVES 

DE SA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002649-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010188/2010 - IZIQUEL 

ANTONIO BORGES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.005850-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009863/2010 - LUCIANO SOUZA 

DIAS (ADV. SP154528 - MARIA IVANILDE BREDARIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no sentido de 

comprovar nos autos, a a existência da conta poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano econômico 

pleiteado, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.003857-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009949/2010 - JOSE LUIZ BETIO 

(ADV. SP249044 - JUCILENE NOTARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no sentido de manifestar-se sobre a 

propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, (Processos: 2008.61.06.013545-1 e 2009.61.06.000310-

1 - da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 
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    2009.63.19.001496-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009952/2010 - NAMANN EID 

(ADV. SP165256 - RICARDO REGINO FANTIN, SP191817 - VALMIR BRAVIN DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora 

cumprido a decisão, no sentido de manifestar-se sobre a propositura de outras ações com objeto aparentemente idêntico, 

(Processos: 2002.61.06.009720-4 e 2002.61.06.009723-0 da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP), 

comprovando documentalmente a não coincidência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.003908-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009948/2010 - LYDIA 

SPINKOSKI BONO GASPAR (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP, SP268965 - LAERCIO 

PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto 

isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no sentido de manifestar-se sobre a propositura de outras ações com 

objeto aparentemente idêntico, (Processo: 2003.61.08.010355-0 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP e 2003.61.08.011748-1 - 

3ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência,, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.000604-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010206/2010 - DEOCLIDES 

GOMES DE AZEVEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Posto isso, por ter a autora proposto ação de objeto idêntico junto ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.003419-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319010157/2010 - ALICE ALEIXO 

DE MOURA (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO); JOSE CACIMIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por ter a autora requerido a extinção do presente feito, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.000574-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009865/2010 - MARIA CRISTINA 

JOAQUIM FRANCO (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES 

PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a 

decisão de 06/05/2009, no sentido de comprovar nos autos, a titularidade da conta de caderneta de poupança objeto da 

inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, por não ter a autora cumprido a 

decisão, no sentido de comprovar nos autos, a titularidade da conta de caderneta de poupança, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.000807-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009953/2010 - CANDELARIO 

VIRDONEL GARCIA PINHEIRO (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA 

LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000602-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009954/2010 - LUCY APARECIDA 

KICH TEIXEIRA GRECCO (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000808-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009961/2010 - WILMA 

MIQUELINO MILHORIM (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES 

PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005736-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009964/2010 - MARCILIO 

FERRAZ (ADV. SP186889 - BRUNO JULIANO PINTO DE LIMA); CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS 

FERRAZ (ADV. SP186889 - BRUNO JULIANO PINTO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.005113-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009862/2010 - NILSON 

ANSELMO (ADV. MG064895 - ISMAEL ALVES GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão de 10/11/2009, no 

sentido de apresentar comprovante de endereço com CEP, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.005751-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009958/2010 - ARY VITAL 

HAACH (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no 

sentido de manifestar sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, comprovando 

documentalmente a não coincidência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, por não ter a autora cumprido a 

decisão de 20/05/2009, no sentido de comprovar nos autos, a titularidade da conta de caderneta de poupança objeto da 

inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.001079-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009866/2010 - LUCIA MARQUES 

DA SILVA FERNANDES (ADV. SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO, SP152754 - ALEXSANDRO 

TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001088-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009867/2010 - SIDALINO 

PANEGASSI (ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.000699-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009950/2010 - DOLORES PERES 

PEREIRA (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - 

CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por ter a autora requerido a extinção do presente 

feito, tendo em vista a propositura de outra ação com objeto idêntico, (Processo: 2001.61.08.002582-6 - 2ª Vara Federal 

de Bauru/SP), JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, incisos V 

e VIII, do Código de Processo Civil. 

    2008.63.19.005883-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009861/2010 - ANA MARIA 

MARTINS (ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a 

autora cumprido a decisão, no sentido de comprovar nos autos, a existência da conta poupança objeto da inicial, relativo 

ao período do plano econômico pleiteado, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

    2010.63.19.000455-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009959/2010 - TERESINHA 

ALCANTARA NORONHA DAHER (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO 

LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Assim, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente 

processo sem resolução de mérito. 

     2010.63.19.001691-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319007817/2010 - MAGALI 

APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA, SP162348 - SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS, SP165515 - VIVIANE BERNE BONILHA, SP146472 - ODIN CAFFEO DE 

ALMEIDA, SP286523 - DIEZA ZANIM DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil. 

    2009.63.19.002570-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319009947/2010 - MARIO 

FLORIANO (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Posto isso, por não ter a autora cumprido a decisão, no 

sentido de manifestar-se sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 95-0009446-0 

13ª Vara Feceral Fórum Ministro Pedro Lessa São Paulo/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob 

pena de extinção, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

DECISÃO JEF 

    2009.63.19.005241-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009336/2010 - SYLVIO SINHORETTI JUNIOR (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EMILIA SINHORETTI MORETI (ADV. ); LUIZ ANTONIO 

SINHORETTI (ADV. ); MARINA CORNELIO SINHORETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação da parte autora, inclua-se no 

pólo ativo dos presentes autos, Emilia Sinhoretti Moretti; Luiz Antonio Sinhoretti e Marina Cornelio Sinhoretti, dando-

se seguimento aos autos. 

    2010.63.19.001130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009438/2010 - ANTONIO MEIRA (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, 

sobre a petição apresentada, na qual requer a inclusão do Advogado Dr. Alexandre Augusto Forcinitti Valera 

(OABSP140741), tendo em vista não constar nos autos, procuração outorgando poderes ao mesmo para representação 

processual. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 13/05/2010 a 23/05/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA ALCANTARA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO ZAGOLIN 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO BERNARDES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO JOSE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MAGELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES FALCAO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES BARBOSA EVANGELISTA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAZ DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO THEODORO DIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO BARBOSA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR CANDIDO LEONARDO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RAMOS DO PRADO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO LIMA DIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DUTRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEOTONIO JOSE VAZ 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DAMASCENO NETO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL CLAUDINO DIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUFINO MARTINES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO SANTANDEL DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO AZEVEDO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR RODRIGUES MOURA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RAMOS NAPOLEAO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALFRIDE COIMBRA DE FARIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODONALDO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TETSUYA ONO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORO RODRIGUES GAMA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPAMINONDAS ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA NETO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MAROTINHO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GARCIA DIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOS FARIA LAMBLEM 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS OMELLI 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CESAR FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL OTAIR DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEN VILLALBA JUNIOR 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO FERNANDES COLINO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVANDO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO NETO DA CUNHA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELINGTON AUGUSTO ROSA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR ANTONIO DE SALES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON REZENDE DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO AJALA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BARBOSA LIMA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARIVALDO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ABEL DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIVALDO GONZAGA DE MELLO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS RICARDO LIMA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSCELINO FERREIRA ARANTES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVAN COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RAMOS MENACHO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GRANDE DA CUNHA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SERGIO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SOARES SANTOS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDA SOARES DA SILVA GOIS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEOFILO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGILSON LEONEL BORGES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMAEL ALVES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LEMOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IVAIR DE QUEIROZ 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON DE PADUA CARNEIRO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LEAL BATISTA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BORGES CARVALHO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIS LAMBLEM DE MOURA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU FARIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ELIAS DE FARIA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DO NASCIMENTO SENO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAUBERTO FRANCISCO TOLEDO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA ROCHA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BOSCO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU RANUCI NETO 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002984-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO TORRES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MONTEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO VENANCIO DIAS 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002989-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JACINTO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MORAIS LEAL 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ABEL SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO NOBORU TAKIGAMI 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA ROCHA GUTIERRES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR PINTO CAMARGO FILHO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.002995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA AGUEIRO CARDOSO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 05/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SANTOS DOS ANJOS 

ADVOGADO: MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS013404 - ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.002999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA AUGUSTA 

ADVOGADO: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULTIMA ODETE DA SILVA 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2011 15:10:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELINA OZORIO DE OLIVEIRA TAMAZATO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MORALES ALENCAR 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 110 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 110 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CUNILHEIRA 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO ALVES 

ADVOGADO: MS005970 - NELMI LOURENCO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA LUCIA COLOMBO DE BRITO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ SCUDELLEE MONTEIRO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003009-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIONE GARCIA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAURIZIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 26/07/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIR SOIFERT DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 05/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA JOSE MUNIZ 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003013-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA TEREZA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/07/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ALANDIM 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

26/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DIAS SA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARCIA SIMOES CEDRAO 

ADVOGADO: MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2011 11:00:00   2ª) MEDICINA DO TRABALHO - 05/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO COELHO DE PAULA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003022-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAGNO COELHO DE PAULA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE OLIVIERA DO AMARAL 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JIMMY ANDREWS COLMAN DE MELO ANDRADE 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO COELHO DE PAULA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEAO DA SILVA 

ADVOGADO: MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/07/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2010 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE JESUS MATTOS 

ADVOGADO: MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003030-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NERES PEREIRA 

ADVOGADO: MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VERINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) DERMATOLOGIA - 

27/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI RAMAO BRITES 

ADVOGADO: MS008764 - ANDRE LUIZ DAS NEVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA ZENI STEFANELLO 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ANDRE STEFANELO 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TEREZINHA ZENI STEFANELO 

ADVOGADO: MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELIAS JOSE NEVES 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 29/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA ARAUJO 

ADVOGADO: MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 29/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA PINTO 

ADVOGADO: MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PROCESSO: 2010.62.01.003042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIKAZU KATO 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA DOS SANTOS MIRANDA 

ADVOGADO: MS007066 - GERALDINA DOS SANTOS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: MS002122 - ROBERTO SA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 05/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSHIRO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO: MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PEIXOTO 

ADVOGADO: MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ED CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COMERCIAL TALENTO LTDA 
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ADVOGADO: MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARET PAIVA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS004196 - CREGINALDO CASTRO CAMARA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR VIEIRA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SANTANA 

ADVOGADO: MS004595 - NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES RIBEIRO DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARINA ALVIERO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA AMARAL MALHADO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDEMAR GIROLETTA 
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ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE TATIANA BACHEGA 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ASTOLFI FARO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON TAMIO SATO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENI CARNEIRO BUCKER 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILDE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDEKI TOYOTA 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORENA AMARAL MALHADO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINO JOSE DA SILVA 
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ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA LOVERA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 05/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ALMERINDA FREIRE 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA REGINA MARTINS DE MORAES 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003075-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SANTANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003076-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CANDIDO 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NUNES DE FREITAS 

ADVOGADO: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003079-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO INOCENCIO CAMPEIRO 

ADVOGADO: MS009982 - GUILHERME BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003080-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO: MS009982 - GUILHERME BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003081-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CORREIA PEREIRA 

ADVOGADO: MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) MEDICINA DO 

TRABALHO - 30/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HYGOR RODRIGUES FARIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEZIO NUNES 

ADVOGADO: MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY VIEIRA HEUSNER 

ADVOGADO: MS001569 - ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 06/07/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 18/08/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 18/08/2010 13:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003049-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNABE PAVAO 

ADVOGADO: MS006442 - CECILIA DA SILVA PAVAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TAVARES DE FRANCA JUNIOR 

ADVOGADO: MS002593 - CARLOS ROBERTO F.DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LELES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003066-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: MS012207 - JANAINA MARFISA MELO GODOENG COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVAL CELESTINO DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIEL ROQUE PINHEIRO 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE MIRANDA MONACO 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER VILLAGRA 

ADVOGADO: MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENILZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003089-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORNIMAN OLEGARIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 18/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003092-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003093-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA PEREIRA MENDES CARDOSO 

ADVOGADO: MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003095-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE LIMA 

ADVOGADO: MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003096-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MARIA TAVEIRA MARTINS MARX 

ADVOGADO: MS004998 - LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003097-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ROSARIO GIMENES 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO SILVEIRA 

ADVOGADO: MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VIEIRA DE MORAIS VILLAGRA 

ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 12/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS BRASIL COSTA DECKNIS 

ADVOGADO: MS003427 - NORBERTO NOEL PREVIDENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR SIQUEIRA NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DURBEN DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1188/1234 

RÉU: CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO ALMEIDA FRANCO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA LACRIMANTI 

ADVOGADO: MS012915 - FELIPE RIBEIRO CASANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH FLORES FELIX 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE BRITO TORRES 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE OLIVAS DE CAMPOS LEGUIZAMON 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ZELADIA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO SOARES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 12/07/2010 14:00:00   2ª) CARDIOLOGIA - 13/07/2010 08:00:00   3ª) 

PSIQUIATRIA - 18/05/2011 12:40:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO COSTA 

ADVOGADO: MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SALETE TRENTIN 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETH FREIRE TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON FAUSTINO MAIA 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON MARTINIANO DE FREITAS 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETTE VIEIRA DA SILVA LOSSAVERO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA OTILIA FRANCO 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA MARIA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE LURDES CHIUMENTO 

ADVOGADO: MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MIGUEL DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003147-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MARTINS COELHO 

ADVOGADO: MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA GOMES SOARES 

ADVOGADO: MS001569 - ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

30/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 24/08/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.62.01.003183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTINO IZIDIO DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA MENDES 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 30/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL EVANGELISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: GO029416 - CARLOS DE ALMEIDA SALES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDER HUDSON DA SILVA BRANDAO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SADANOBU MARUYAMA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003189-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMENEGILDA IOLANDA CABRAL DE AZEVEDO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ASSUNCAO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003191-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CATHARIN 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA COFFACCI DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003193-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DOMINGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003194-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LIMA LEONE 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003195-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003196-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE JESUS AMANCIO 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003198-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALQUIMEDES MOREIRA SILVA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/07/2010 07:30:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003200-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERREIRA ESPINDOLA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO FERNANDES 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PERES MOTA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO RAMIRES KLEY 

ADVOGADO: MS008508 - GLAUCY DA SILVA CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DIAS DE SANTANA 

ADVOGADO: MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003205-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALUIZIO CRISPIM 

ADVOGADO: MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO BALDOINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008486 - FABRICIO FERREIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 12/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MAIDANA LEITE 

ADVOGADO: MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003209-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ABBADE 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/07/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003210-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENECIR NOGUEIRA ROSA 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003211-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINOR DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003212-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO ALADINO MORINIGO 

ADVOGADO: MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 26/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003213-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 12/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003214-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL DA ROSA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CARDIOLOGIA - 

26/07/2010 07:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ BACCIN MACHADO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS AQUINO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI FREITAS BIANCHI 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDINO LEMES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI NUNES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAS CARIAGA RICALDES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RIBAS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLO HENRIQUE MACIEL OLEQUES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGINALDO BRAGA ESPINDOLA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BARBOSA MACHADO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ WALDEMIR ESSER 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUBA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVIR ISAIAS DE SANTANA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MIRANDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEDIO LIEBICH 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERNANDES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO PASTOR LUCIO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZEBIO BRUFATTO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDS RIBEIRO VILHARVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO ALVES COELHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO DOS REIS GOMES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES LOPES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARINO ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDECIR DE SOUZA MIELBRATZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZUIR PINHEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BISPO ALVES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARCENIO GONCALVES BARRIOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ALVES COUTINHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARILDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMO VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES OZORIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003173-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO FREIRE 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003175-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MORALES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003176-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAIL DOBBINS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIUBIO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003178-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIO AZAMBUJA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003179-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003180-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO PERIN 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO EUZEBIO SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003215-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR BARBOSA VENIAL 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAQUIM JUNIOR 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIR GONCALVES DINIZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO: MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ALVES URBANO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO BENITES 

ADVOGADO: DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANI NONATO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003222-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILARIO JARA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORIO DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENEDITO DE LIMA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003226-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO PRIMO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MOACIR LEITE 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIANO FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003230-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELINO BARRIOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE JESUS AMANCIO 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003234-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL LIMA DE FRANÇA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003235-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RAMOS DE BESSA 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003236-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO LUCAS AZAMBUJA MARTINS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO COSTA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003238-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA IDELZUITA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO FRANCISCO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003240-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRSON DE MENEZES PERALTA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003241-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RAMOS DE MELO 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOACIR GREFFE GOMES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA ESPINDOLA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANDES BOEIRA DE DEUS 

ADVOGADO: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003247-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CHAVES FILHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003250-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRESCENCIO DOS SANTOS CABRAL 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003252-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RAMOS DE MELO 

ADVOGADO: MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003254-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARI ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003255-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOERCIO PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUXILIADOR GIMENEZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003257-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RANZI 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ADELINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/05/2010 1206/1234 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003260-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003261-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME NOVAES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003262-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZUCA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003263-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE HOLANDA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003264-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PINHEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003265-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE SANTOS NETO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003266-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE FATIMA DA SILVA NUCCI 

ADVOGADO: MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO MENDES NETTO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003268-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GORGEN 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIO MENDONCA GALVAO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELDE MARIA QUEIROZ TROMBINI LEITE 

ADVOGADO: MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PEREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TROMBINI LEITE 

ADVOGADO: MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMIR DE CASTRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMAO DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOSE DROPA 

ADVOGADO: MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003279-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS RIBEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO NISSEIA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003283-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO SARATTI CHAMORRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMPLICIO NETO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003285-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRDES FERREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL CAMILO FILHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CAMOLEZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003289-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO CHAVES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003291-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO PEREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003292-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONILDO RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZALVES MIZAEL RODRIGUES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILTON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ASSIS MATOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MONTEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO CHAVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWARDES ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO FRANCOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003303-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003305-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO FERRAZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EPIFANEO ROJAS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003307-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCULANO CANTEIRO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003308-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMAR LITTER 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003309-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR SILVEIRA LOPES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003310-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMAR ZUCONELLI DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003311-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003312-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003313-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOGRACIO ARECO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003314-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003315-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003316-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003317-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SELVINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003318-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA VIANA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003319-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS SENA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003320-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003321-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003322-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR BATISTA GOMES DE MATOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003324-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003325-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DE NOVAIS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003326-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIAS CAETANO DE FRANCA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003327-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003328-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS ALBUQUERQUE DE MATTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003329-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON ERNESTO KONRAT 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003330-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003331-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DA ROCHA PRATES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003332-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO MERLIM DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003333-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003334-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIEL FREIRE 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003335-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003336-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO FILHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE MATOS LEITE 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003338-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FRANCISCO DO AMARAL 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003339-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLETO GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI SABINO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003341-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACHADO DE MORAES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003342-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JOSÉ CASTILHO DE ARAÚJO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003343-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003344-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003345-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003346-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MIYAZAKI 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003347-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ALVES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003348-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003349-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003350-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VAZ BATISTA BUENO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003351-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003352-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES DIAS FILHO 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003353-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BORGES DE SA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO KLEBER VIANA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003355-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GUILHERME 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003356-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO FERREIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003357-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMEDES PULQUERIO MUNHOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003358-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR JOAO MENDES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003359-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELTON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003360-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003361-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILOIR MENDES LINDNER 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003362-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003363-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSIS ALVES DO AMARAL 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003364-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MATEUS MOREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003365-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALENCAR DE SOUZA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003366-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003367-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR VENTURA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003369-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003370-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIR ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003372-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003373-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO: MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003374-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA ALMEIDA DUARTE 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003375-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAURO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003376-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVAIR GIOLO 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

PROCESSO: 2010.62.01.003377-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON GABRIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999 - SEM ADVOGADO 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 217 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 217 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000319 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.62.01.001169-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006564/2010 - JOAQUIM ROSA DE OLIVEIRA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se os herdeiros habilitandos, Marcos Antônio Brauna de 

Oliveira, Jorge Henrique Braúna de Oliveira e Fernanda Braúna de Oliveira para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos 

autos cópia de seus CPF's - Cadastros de Pessoa Física. 

Após, vista ao Ministério Público Federal por igual prazo, considerando o interesse de incapazes no feito. 

Em seguida, retornem conclusos. 

  

2010.62.01.003207-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006673/2010 - JOVELINA DE ALMEIDA (ADV. MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

12/07/2010-14:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

Depreque-se a realização do levantamento social (Anastácio). 

  

2008.62.01.002977-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006703/2010 - HERMOSINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS009112 - ELIZEU MOREIRA PINTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo 

Federal para o trato da causa, e, com as conseqüências do artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da 
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competência e determino a remessa destes autos a uma das varas da Justiça Estadual local, competente para as 

demandas relativas a acidente do trabalho, após a devida baixa na distribuição e cautelas de praxe. 

Requisitem-se os honorários do médico-perito. 

Tendo em vista o pedido de antecipação de tutela, publique-se com urgência a presente decisão. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.62.01.002463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006582/2010 - FLAVIO EISSUQUE MORI (ADV. MS008434 - 

RENATO DAL ROSS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e 

documentos que a acompanham a parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, porque, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

2010.62.01.003206-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006665/2010 - ROMILDO BALDOINO DE OLIVEIRA (ADV. 

MS008486 - FABRICIO FERREIRA VALENTE, MS012621 - WALDO NANTES DE OLIVEIRA LEÃO, MS004018 

- BENEDITO ROBERTO DE MELO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

13/07/2010-17:00:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS-RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2004.60.84.002264-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006684/2010 - NELSON JOSE DE ARAUJO (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o silêncio do autor a respeito do pagamento dos valores 

sucumbenciais do recurso, foi determinada, por este Juízo, a penhora on line do valor descrito nos cálculos da 

Contadoria às fls. em anexo, R$ 1.793,58 (um mil setecentos e noventa e três reais e cinqüenta e oito centavos). 

A ordem não foi cumprida porquanto não havia saldo positivo nas contas em nome do autor no Banco Itaú e Caixa 

Econômica Federal. 

Dessa forma, vista à parte contrária para manifestação em termos de prosseguimento. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

2009.62.01.004106-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006677/2010 - ANTONIA BENITES DUARTE PINTO (ADV. 

MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. Aguarde-se a realização das perícias agendadas. 

  

2010.62.01.003214-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006676/2010 - JOAO GABRIEL DA ROSA PEREIRA DE JESUS 

(ADV. MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. 

Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

21/07/2010-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

26/07/2010-07:30:00-CARDIOLOGIA-JOSETE GARGIONI ADAME-RUA EDUARDO MACHADO 

METELLO,288 - - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.003209-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006671/2010 - MAURO ABBADE (ADV. MS013324 - GUSTAVO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Ausente a verossimilhança. 
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Designo data para a perícia médica: 

13/07/2010-18:00:00-ORTOPEDIA-DANIEL ISMAEL E SILVEIRA-RUA PEDRO CELESTINO,2353 - - CENTRO - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003210-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006666/2010 - ENECIR NOGUEIRA ROSA (ADV. MS013324 - 

GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a inicial, em dez dias, a fim de informar se houve 

a comunicação do acidente do trabalho - CAT, tendo em vista suas alegações, caso em que deverá juntá-la aos autos, se 

for o caso, para que seja analisada a competência para o julgamento da causa. 

  

2010.62.01.003203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006672/2010 - SEBASTIAO RAMIRES KLEY (ADV. MS008508 - 

GLAUCY DA SILVA CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

13/07/2010-17:00:00-ORTOPEDIA-DANIEL ISMAEL E SILVEIRA-RUA PEDRO CELESTINO,2353 - - CENTRO - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.002545-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006683/2010 - EDVALDO TEIXEIRA DE LIMA (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora possui renda mensal fixa. 

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do réu acerca 

do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  
2005.62.01.004263-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006586/2010 - HELENA DE LIMA (ADV. MS004613 - ROSA 

CORREA MARQUES) X UNIÃO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.002705-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006587/2010 - ELENIR MONTENEGRO MONTEIRO (ADV. 

MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.016175-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006654/2010 - CLAUDINEY BARROS DA SILVA (ADV. MS009834 

- CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.006415-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006583/2010 - PAULO CESAR RIBEIRO GONÇALVES (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001580-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006621/2010 - IDALINA MALISSI ALVES (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006626/2010 - MARIA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000549-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006649/2010 - ANTONIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.62.01.000413-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006651/2010 - JOSE IVANILDO DOS SANTOS (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000405-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006652/2010 - RENATO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003820-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006696/2010 - MARIA SANDIM BRAGA (ADV. MS008925 - 

RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014460-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006630/2010 - JOSE SANTOS DA SILVA (ADV. MS007547 - 

JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.010743-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006577/2010 - MAURICIO ROBERTO DE MELO (ADV. MS009103 

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.005190-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006691/2010 - GEREMIAS ARANTES NETO (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.004140-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006695/2010 - NELSON DOMINGOS ALVES (ADV. MS007566 - 

MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.004244-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006694/2010 - AURELINO LUIZ PINTO (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.010781-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006576/2010 - JOEL PEREIRA (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO 

SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.012001-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006575/2010 - MANOEL FEITOSA DE LIMA (ADV. MS007738 - 

JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.008831-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006580/2010 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.002677-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006588/2010 - VALDOMIRO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001338-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006622/2010 - SILVIO ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS010840 - 

WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006623/2010 - ELZA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006625/2010 - MARIA BRASILINA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 

MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.62.01.014048-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006632/2010 - JERONIMA ESTEVÃO SEVERINO (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013822-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006633/2010 - ARCANGELO PERIN DE SOUZA (ADV. MS007749 

- LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.015179-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006656/2010 - RAMÃO JORGE PIMENTA (ADV. MS003580 - 

SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014831-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006658/2010 - JOAQUIM GERALDO MELGAREJO (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.004822-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006692/2010 - JOSE DIAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO 

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002944-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006697/2010 - JOSE ALBERTO ALVES (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002834-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006698/2010 - EDEMILSON DE ABREU VIEIRA (ADV. MS007749 

- LARA PAULA ROBELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.002018-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006699/2010 - MARIA ALDINI DE OLIVEIRA (ADV. MS009135 - 

ELSON WILLIAM RODRIGUES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001824-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006701/2010 - TEREZA DOS SANTOS SILVA (ADV. MS010293 - 

RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.008251-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006581/2010 - IRENE MARIA DA SILVA (ADV. MS005676 - 

AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013582-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006634/2010 - PÂMELA DA NÓBREGA OLIVEIRA (ADV. 

MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.004372-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006693/2010 - RAMONA LEON RAMIRES (ADV. MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.016536-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006627/2010 - REINALDO DA SILVA MELGAR (ADV. MS009979 

- HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.009217-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006579/2010 - ANTONIO RODRIGUES FURTADO (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.006610-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006687/2010 - ESMERALDINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013819-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006573/2010 - EDUARDO DUTRA RIBEIRO (ADV. MS010293 - 

RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.62.01.009281-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006578/2010 - RAILDE RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

MS009549 - LUIZ CARLOS ORMAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001628-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006620/2010 - MAURICIO SILVA MENDONÇA (ADV. MS005266 - 

MARIA GILZA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000662-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006624/2010 - MARCULINA SOUZA DE FIGUEIREDO (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014628-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006629/2010 - NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014246-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006631/2010 - NEIDE DOS REIS (ADV. MS002633 - EDIR LOPES 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.015153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006657/2010 - ANTONIO CORREIA DA SILVA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014247-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006661/2010 - PAULO DANIEL DA SILVA (ADV. MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013871-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006663/2010 - MARIO FERREIRA SILVA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.005802-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006689/2010 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.001868-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006700/2010 - JOÃO GERALDO DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.016080-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006628/2010 - JOAO GUILHERME (ADV. MS009250 - RILZIANE 

GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014441-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006660/2010 - JULIO DA SILVA MARQUES (ADV. MS007068 - 

STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006662/2010 - MARIO ALMEIDA GALVÃO (ADV. MS007068 - 

STELLA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.005286-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006690/2010 - ANGELO BRANDÃO (ADV. MS002834 - 

MARIELVA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.000429-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006650/2010 - EMILIA THEREZINHA SOUBHIA (ADV. MS009103 

- ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2010.62.01.003208-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006664/2010 - CLEUZA MAIDANA LEITE (ADV. MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação 

probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

12/07/2010-08:00:00-OFTALMOLOGIA-HENRIQUE MARINI FERREIRA-HOSPITAL SIRIO LIBANES - AV. 

AFONSO PENA,2419 - TERREO- OFTALMOLOGIA - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.003204-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006704/2010 - ILDA DIAS DE SANTANA (ADV. MS012003 - 

MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no termo de prevenção, verifica-se 

não haver prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto um deles (mais recente) foi extinto sem mérito 

por litispendência e o outro (anterior) por desistência da ação. 

Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a emenda à inicial, a fim de informar 

se pretende produzir prova oral a respeito da dependência econômica e/ou união estável e, em caso positivo, apresentar 

nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de 

intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

  

2010.62.01.003099-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006608/2010 - MOISES ADOLFO DA SILVA (ADV. MS009327 - 

ALEXANDRE MALUF BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a 

dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente a verossimilhança. 

Outrossim, considerando não haver nos autos o requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 

(sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do requerimento de pensão por morte na via administrativa. O interesse 

de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Ressalte-se que, quando da juntada do requerimento, deverá ainda a parte autora: 

- comparecer em juízo, a fim de declarar sua vontade no ajuizamento da presente ação, fazendo-se certificação nos 

autos, uma vez que está aposta apenas sua digital. 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

  

2010.62.01.002543-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006669/2010 - ONAIDE DE CASTRO (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, 

diante da necessidade de dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a emenda da inicial, a fim de informar 

se pretende produzir prova oral a respeito do tempo de atividade rural que alega ter exercido sob regime de economia 

familiar e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-

las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Na mesma oportunidade, deverá juntar documentos como início de prova material. 

  

2010.62.01.003043-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006610/2010 - GERALDINA DOS SANTOS MIRANDA (ADV. 

MS007066 - GERALDINA DOS SANTOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação 
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2010.62.01.003213-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006674/2010 - OSWALDO DO ESPIRITO SANTO (ADV. MS008201 

- ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto 

necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia médica: 

12/07/2010-15:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2009.62.01.002803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006686/2010 - CLEIDE LUCIA DE CASTRO (ADV. MS012217 - 

CLEA RODRIGUES VALADARES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - 

INCRA (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: 

01)          completar a inicial a fim de regularizar a procuração judicial apresentada, uma vez que a constante dos autos 

confere poderes à advogada para ajuizar ação em face, apenas, de Elton Gabriel da Silva, quando a ação foi ajuizada, 

também, em face do INCRA; consta, ainda, na referida procuração judicial que os poderes são conferidos para o 

ajuizamento de ação no Juízo da Comarca de Campo Grande; 

02) considerando o ritos dos processos de competência dos juizados especiais federais, emendar a inicial a fim de 

esclarecer as provas que pretende produzir e, em caso de prova testemunhal, apresentar nome e endereço de até 03 (três) 

testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes 

em outra cidade, ouvi-las por precatória (art. 34 da Lei n.º 9.099/95). 

Após, conclusos. 

  

2010.62.01.003212-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006675/2010 - OSWALDO ALADINO MORINIGO (ADV. 

MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória 

consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

12/07/2010-10:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-MARIA DE LOURDES QUEVEDO-RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - - SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.003101-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006590/2010 - ASSIS BRASIL COSTA DECKNIS (ADV. MS003427 

- NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação, sob pena de remessa dos autos ao juízo competente. Ressalte-se que o valor dado à causa ultrapassa o limite de 

alçada do Juizado 

  

2003.60.84.003626-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006614/2010 - RANDOLFO GOMES DE ARRUDA (ADV. 

MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Prejudicada a apreciação do pedido de realização de exame 

grafotécnico, tendo em vista que as dúvidas da parte autora quanto às assinaturas apostas na procuração e no contrato de 

honorários anexados aos autos se dissiparam. 

Desta forma, a parte autora poderá fazer o levantamento dos valores, pessoalmente, em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal localizada nesta Seção Judiciária, nos termos do art. 2º, do Provimento COGE nº 80/2007. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003212-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006713/2010 - OSWALDO ALADINO MORINIGO (ADV. 

MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Revejo a decisão retro, tendo em vista pedido 

formulado pela perita e designo nova data: 

  

26/07/2010-09:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-MARIA DE LOURDES QUEVEDO-RUA ARTHUR 

JORGE,1856 - - SAO FRANCISCO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 
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2010.62.01.002523-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006644/2010 - LILA VIEIRA PAVÃO (ADV. MS008332 - ECLAIR 

S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vieram os autos por declínio de competência, em razão do valor da causa. 

Compulsando os processos indicados no termo de prevenção, verifica-se não haver prevenção nem litispendência e/ou 

coisa julgada. 

Designo data para a perícia médica: 

  

12/07/2010 - 08:30:00 - ORTOPEDIA - JOSÉ TANNOUS 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Além dos quesitos de praxe, deverá o perito responder: 

- se em 1993 a incapacidade da parte autora já era total (para quaisquer atividades laborativas) e se no interregno entre 

1993 e 1999 houve, porventura, recuperação da incapacidade, ainda que parcial. 

  

Intimem-se, inclusive o perito desta decisão e do quesito complementar. 

  

2010.62.01.002527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006647/2010 - SEBASTIAO APARECIDO SOARES PENHA (ADV. 

MS006593 - MARIA CRISTINA ATAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em tutela antecipada. 

  

Não há prevenção. Trata-se do número originário do processo. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

O presente processo é originário da Justiça Estadual, que declinou da competência, por não se tratar de acidente do 

trabalho. A Justiça Federal, por sua vez, também declinou da competência, em razão do valor da causa. 

  

Recebo-o, portanto, valendo observar a possibilidade de aproveitamento do laudo médico-pericial confeccionado na 

Justiça Estadual (f. 208-221), uma vez que os quesitos, apesar de divergirem um pouco dos formulados por este Juízo, 

são perfeitamente capazes de demonstrar a existência ou não de incapacidade e o grau dela, bem assim todos os dados 

necessários à análise do pedido. 

  

Pois bem. Mantenho a decisão que antecipou os efeitos da tutela para que o benefício de auxílio-doença fosse 

restabelecido, eis que presentes os requisitos. 

  

Intimem-se. 

  

Vista às partes para alegações finais e conclusos para sentença 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000320 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.000819-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201006705/2010 - ANTONIO GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o atestado médico anexado aos autos em 15-

05-2009 e elaborado após a realização da perícia médica, vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido esse prazo ou com a manifestação do INSS, intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

laudo complementar a fim de responder aos seguintes quesitos e de eventuais quesitos complementares oferecidos pelo 

INSS: 

01)          face ao atestado médico juntado aos autos com a petição anexada em 15-05-2009, é possível concluir por 

alguma alteração no quadro clínico do autor em relação àquela apresentada no laudo médico já anexado aos autos em 

27-01-2009? Em caso positivo, qual? Explique. 
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02)          Em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, pode-se afirmar que há incapacidade laborativa? Em caso 

positivo, qual o tipo (total/parcial, permanente/temporária)? Explique. 

  

2004.60.84.006793-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201006569/2010 - MARIO BATISTA ALMEIDA (ADV. MS008684 - 

NIDIA MARIA NARDI C. MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Arbitro os honorários da advogada dativa no valor mínimo da tabela 

oficial. Requisite-se o pagamento. 

Apos, conclusos para sentença de extinção. 

  

2009.62.01.003284-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201006646/2010 - JOSE ARESTIDES DOS SANTOS (ADV. 

MS005398 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em vista a determinação de realização de perícia médica 

nestes autos de Levantamento de PIS e FGTS, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos os 

quesitos para perícia médica já agendada. 

             Informe-se ao perito de que deverá responder aos quesitos do Juízo utilizados em Auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, bem como os quesitos juntados pelo réu, anexado em 19/05/2010, e do autor, se 

porventura, forem juntados 

  

2006.62.01.000884-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006639/2010 - SUELI MEDEIROS DE SOUZA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU); CLEYDE COUTO SOBRINHO (ADV./PROC. MS006085 - J. FERNANDO DA SILVA); VITORIA 

MEDEIROS ROBERTO (ADV./PROC. ); PEDRO DANIEL COUTO SOBRINHO (ADV./PROC. ). Converto o 

julgamento em diligência. 

Intime-se a União para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia das fichas financeiras da pensão militar da 

Sra. Cleyde Couto Sobrinho e seu filho Pedro Daniel Couto desde 2008 até o presente momento. 

Após, ao Setor de Contadoria. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.000987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006635/2010 - JOSE ANTONIO TEIXEIRA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho o pedido da parte autora. 

Designo perícia médica com especialista em ortopedia, Dr. José Tannous, com consultório à Rua Pernambuco, n.º 979, 

Centro, nesta cidade, a ser realizada no dia 12 de julho de 2010, às 08:00 horas e com especialista em medicina do 

trabalho, Dr. José Roberto Amin, com consultório à Rua Abrão Júlio RAhe, n.º 2309, Bairro Santa fé, nesta cidade, a 

ser realizada no dia 26 de julho de 2010, às 15:30 horas. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000321 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.003014-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006682/2010 - JORGE DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

Sem custas. Sem honorários. 

  

2007.62.01.000329-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006526/2010 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS PEREIRA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
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Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

P.R.I. 

  

2006.62.01.001184-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006706/2010 - LUIZ GONÇALVES 

(ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(ADV./PROC. MS012703 - EDUARDO ESGAIB CAMPOS FILHO, RJ093040 - ALBERTO MARCIO DE 

CARVALHO); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de revisão de benefício previdenciário, declarando extinto o presente 

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao pedido de reajuste de 47,68%, extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, 

do CPC. 

Extingo o processo sem resolução do mérito com relação à REFER, nos termos do art. 267, VI, do CPC, bem assim 

com relação ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante reconhecimento de atividade 

especial de ferroviário, com fulcro no art. 267, I c/c art. 295, I, ambos do CPC; o pedido de revisão pelo IRSM e o 

pedido de complementação de ferroviário, estes com base no art. 267, VI, do Codex processual. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

                                 P.R.I. 

  

2006.62.01.002511-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006605/2010 - VALDEIR CAMILO 

DE MELO (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença a 

contar de 02/04/2006, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas as parcelas posteriores concedidas 

administrativamente, e a manter o referido benefício até a completa reabilitação do autor. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2006.62.01.005675-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006455/2010 - MARIA JOSE 

MATOS DOS SANTOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-

acidente, na forma do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com data de início a partir 31/05/2006. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita e a Autarquia-ré delas isenta. 

Sem honorários. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
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2007.62.01.001445-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006567/2010 - NILZA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 25/07/2007. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

descontados os valores pagos no NB 514.422.794-1 e 514.036.015-9, corrigidas monetariamente de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão 

aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da 

nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo anexo que faz parte integrante 

desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2007.62.01.001277-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006607/2010 - JOANA CANDIDA 

DE SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo 

assistencial ao idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento 

administrativo, em 09/11/2006. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2006.62.01.004503-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006618/2010 - JOAQUIM ALVES 

CORREIA (ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON, MS013061 - FERNANDO LUIZ BENITEZ 
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OTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por idade (rural), com data de início a partir de 18-12-2007. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2007.62.01.004461-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006617/2010 - BALTAZAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para conceder ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição 

com proventos proporcionais desde 01/01/2010, na forma da fundamentação. 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde aquela data, corrigidas monetariamente índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada à referido 

dispositivo pela Lei nº 11.960/2009. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001629-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006679/2010 - JOSE FERREIRA 

PIRES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer em favor do autor o 

benefício de auxílio-doença, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de 30/04/2008 (data 

da cessação administrativa). Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício 

fixada nesta sentença, os juros e a correção monetária devem atender ao Manual de Cálculo até 29 de junho de 2009 e, a 

partir de então, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos da nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009. 

Por força do art. 4º da Lei n. 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao INSS que 

implante em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, no prazo de 15 (quinze) dias, observando ainda o 

prazo de 45 dias para o primeiro pagamento (art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91). 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2006.62.01.002321-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006636/2010 - IURI MORAES DE 

ARAUJO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial, na 

forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo 23/07/2002, 

descontadas as parcelas recebidas a título de antecipação da tutela nestes autos. 
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.005712-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006681/2010 - LENICE SILVESTRE 

DOS SANTOS LIMA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o INSS a implantar a aposentadoria 

por invalidez do Autor a partir de 01-01-09. Deverão ser descontados todos os valores pagos a título de auxílio-doença e 

tutela antecipada. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva), no valor de R$ 9.073,05, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte 

integrante desta sentença, descontados os valores recebidos a título de antecipação de tutela. Após o trânsito em julgado 

da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 59/09, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 

vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Diante do preenchimento dos requisitos de concessão de tutela antecipada, DEFIRO-A, devendo o INSS implantar o 

benefício no prazo de dez dias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003828-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006680/2010 - REGINA CELIA DA 

SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito. 

Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte autora o Benefício Assistencial desde 

06/03/2008 (DER). Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício 

inacumulável, no valor de R$ 14.035,48, conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante 

desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício assistencial no prazo de 10 dias a 

contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.000245-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006591/2010 - LOURIVAL 

ANTONIO PEREIRA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para: 01) reconhecer como atividades exercidas mediante condições especiais os períodos laborados 

de 22/09/87 a 29/06/90 (Indústria Tupi Ltda), 01/08/90 a 16/12/90 (Frigo Erfe Comércio de Carnes Ltda), 08/02/91 a 

30/04/91 (Estrela Armazéns Ltda) e 01/06/91 a 05/02/93 (Néri Sucolotti), convertendo-o em tempo comum pelo fator 

multiplicativo 1,40, devendo o INSS proceder à averbação dos mesmos; 02) implantar o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição com proventos proporcionais desde a data do requerimento administrativo (10/10/2005). 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a dER (10/10/2005), corrigidas monetariamente de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

561, de 02 de julho de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal, e a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação 

dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, conforme cálculo da Contadoria deste Juizado em anexo, que faz 

parte integrante desta sentença. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e sem honorários. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.000932-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006707/2010 - PEDRO DE 

ANDRADE SANTOS (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pleito autoral. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e o INSS, obrigando-o a 

pagar à parte autora as parcelas em atraso atualizadas pelo INPC, a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de 

juros de 1% ao mês, a partir da citação até a prolação da sentença no valor de R$ 35.288,86 (trinta e cinco mil, duzentos 

e oitenta e oito reais e oitenta e seis centavos), a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se venceram no decorrer do processo (de forma regressiva), conforme cálculos juntados ao presente 

processo e que fazem parte desta sentença.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

                                      P.R.I. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.62.01.005485-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201006678/2010 - EDUARDO MANSOUR URBIETA 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de 

declaração, mas DANDO-LHES PROVIMENTO APENAS PARCIAL, nos termos da fundamentação, cujos comandos 

fazem parte deste dispositivo para todos os efeitos legais e integram a sentença proferida em 26/11/2009, que fica 

mantida quanto aos demais aspectos. 

Intimem-se. 

  

2006.62.01.003035-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201006603/2010 - ADRIANA YOSHIKO YOSOYAMA 

(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Dessa forma, acolho os embargos para fazer constar da 

sentença embargada os fundamentos aqui esposados, passando o dispositivo da sentença a ter a seguinte redação: 

  

“Ante o exposto, declaro o feito EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação à UNIÃO, ante a 

ilegitimidade passiva e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.” 

  

Recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

  

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

  

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 
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